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1* 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado db Rio Grande do Sul 

Lei no 2.170, de 23 de setembro de 2002. 

"Altera redação de tabela constante do 
Art. 19, da Lei n° 1.747, de 28 de abril de 
1998, acrescentando uma vaga no cargo 
de Assistente Jurídico, e dá outras 
providências." 

CLAUDIO LAURINDO DÕS REIS MARTIf 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que 
a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu 
presente Lei: 

Ait1° Fica alterada a redação ria tabela constante do 
art. 19 da Lei a° 1.747, de 28 de abril de 1998, no que se refere ao cargo de 
Assistente Jurídico, dentro do quadro referente à Assessoria Jurídica, passando a 
sera seguinte: 

Gabinete do Prefeito 
Assessoria Jurídica 

01 Assessor Jurídico 1-7 
03 Assistente Jurídico 1-6  

Art.. :20  A alteração do n° de cargos constante da 
presente Lei realizar-se-á à custa da seguinte dotação orçamentária: 

3.1.90.11.01.0000 Vencimentos e Vantagens Fixas de 
Servidores 

Art. 3° Permanecem inalteradas as demais disposições 
da Lei n° 1.747, de 28 de abril de 1998, bem como as de suas alterações 
posteriores. 

Art. 411  Revogadas as disposições em contrário, esta Lei 
entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 
23 de setembro de 2002. 

Registe-je e Pubhque-se: 

HamiltoniraèMartínez 
Secretário Municipal/de Administração 
e Recursos Humands 

C!a&ido 	trtins 
Prefeito Municipal 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Posta! 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-33 - Fone: (51) 653-1.266 - Fax: (51) 653-2344 



Estado do Rio Grande do Sul 

"Altera redação de tabela constante do 
Art. 19, da Lei no 1.747, de 28 de abril de 
1998, acrescentando uma vaga no cargo 
de Assistente Jurídico, e dá outras 
providências." 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado doRio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 
a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
presente Lei: 

Art. 10  Fica alterada a redação da tabela constante do 
art. 19 da Lei n° 1.747, de 28 de abril de 1998, no que se refere ao cargo de 
Assistente Jurídico, dentro do quadro referente à Assessoria Jurídica, passando a 
ser a seQuinte: 

L 	 Gabinete do Prefeito 	 - 

Assessoria Jurídica 
01 Assessor Jurídico 1-7 
03 Assistente Jurídico 1-6 

Art. 20  A alteração do n° de cargos constante da 
presente Lei realizar-se-á à custa da seguinte dotação orçamentária: 

3.1.90.11.01.0000 - Vencimentos e Vantagens Fixas de 
Servidores 

Art. 30  Permanecem inalteradas as demais disposições 
da Lei n° 1.747, de 28 de abril de 1998, bem como as de suas alterações 
posteriores. 

Art. 40  Revogadas as disposições em contrário, esta Lei 
entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

f 1  

Re9istre/se e Publique-se: 

Hamil&iveir de Martíriez 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Pua Osvaldo Aranha, 1790 Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 FACJAl - OS 
CNP,J: $$O6773Q/Ofl) - 	- Fone: (51) 553 1213(3 - Fax: (51) 053-2344 



Prefeítura Municipal de Tquari 
- 	Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos no 08312002 	 Taquari, 06 de agosto de 2002. 

Senhor Presidente: 

Face à dinâmica cada vez mais acelerada de nossa 

administração, que agrega cada vez mais responsabilidades frente às funções 

públicas e demandas paulatinamente delegadas pela Legislação em vigor, 

começa-se a sentir uma sobrecarga nas atribuições da Assessoria Jurídica do 

Município, cada vez mais exigida pela atual conjuntura. 

Nestes termos, obrigamo-nos a acrescentar mais um 

servidor para o desempenho da função de Assistente Jurídico, no intuito de sanar 

a lacuna existente nas funções desse departamento. 

Portanto, trata a missiva em pauta de, alterando-se 

artigo da Lei n° 1.747 (Plano de Carreira dos Servidores Públicos Municipais), 

adicionar uma vaga na função de Assistente Jurídico. 

Certos da costumeira compreensão dispensada por 

essa Colenda Câmara de Vereadores, subscrevemo-nos, manifestando votos de 

estima e apreço. 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Ao Exmo. Senhor 
Pedro da Silva Oliveira 
DD. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/CIDADE. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaftlo Aranha, 1790 - Cx, Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUAIT - RS 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
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L-7 wN8j ~  ~1 etut Iitti1 ce Tuquciri 
Estado do Rio Grande do Sul 

"Altera redação de, tabela constante do 
Art. 19, da Lei no 1.747, de 28 de abril de 
1998, acrescentando uma vaga no cargo 
de Assistente Jurídico, e dá outras 
providências." 

ÇLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTJNS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso. das atribuições que me confere 
a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
presente Lei: 

Art. jO  Fica alterada a redação da tabela constante do 
art. 19 da Lei no 1.747, de 28 de abril de 1998, no que se refere ao cargo de 
Assistente Jurídico, dentro do quadro referente à Assessoria Jurídica, passando .a 
ser a seguinte: 

Gabinete do Prefeito 
Assessoria Jurídica 

01 Assessor Jurídico 1-7 
03 	 j Assistente Jurídico 1-6 

A.rt. 2° Permanecem inalteradas as demais disposições 
da Lei n° 1.747, de 28 de abril de 1998, bem como as de suas alterações 
posteriores. 

Art. 3° Revogadas as disposições ern.contrário, esta Lei. 
entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

HamiltonfObeira d1é Martínez 
Secretário MunicÇal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Posta 53 - CEP 95860 000 TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-33 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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Projeto de Lei ng 2.818/02. 

"Altera redação de tabela constante do 
Art. 19, da Lei n° 1.747, de 28 de abril de 
1998, acrescentando uma vaga no cargo 
de Assistente Jurídico, e dá outras 
providências." 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 
a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
presente Lei: 

Art. 10  Fica alterada a redação da tabela constante do 
art. 19 da Lei no 1.747, de 28 de abril de 1998, no que se refere ao cargo de 
Assistente Jurídico, dentro do quadro referente à Assessoria Jurídica, passando a 
ser a sequinte: 

L 	 Gabinete do Prefeito  
Assessoria Jurídica 

01 	. Assessor Jurídico 1-7 
03 Assistente Jurídico 1-6 

Art. 20  Aalteração do n° de cargos constante da 	- 
presente Lei realizar-se-á à.custa da seguinte dotação orçamentária: 

3.1.90.11.01.0000 — Vencimentos e Vantagens Fixás de 
Servidores 

Art. 30  Permanecem inalteradas as demais disposições 
da Lei n° 1.747, de 28 . de abril de 1998, bem como as de suas alterações 
posteriores. 

Art. 40  Revogadas as disposições em contrário, esta Lei 
entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Registre/se e Publique-se: 

HarniltonõTI1? de Martínez 
Secretário MunicpaI de Administração 
e Recursos Humanos 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

DMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Ilua Os\'aldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95$60 000 TACUAI'fl - 0$ 
CNRI: $$.067.780/0001-3 9  - Pone: (51) 653-126- Fax: (5) 6532344 



___ 	Prefeitura Municipal de Taquari 
___ 	- 	Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.171, de 23 de setembro de 2002. 

"Altera limite de consignação em folha 
de pagamento a favor de terceiros, em 
caráter excepcional, para servidores 
com débitos junto ao SIMTA, e dá outras 
providências." 

CLAUDIO LALIRINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica autorizada a consignação em foJha de 
pagamento a favor de terceiros, a critério da administração e mediante expressa 
autorização do servidor, até o limite de sessenta e cinco por cento do salário básico do 
mesmo. 

Art. 20  A consignação a que se refere o Art. 1° fica restrita 
aos servidores que, na data de 12 de julho de 2002, encontravam-se com débito em 
atraso junto ao S1MTA Sindicato dos Municipários de Taquari. 

§ 10 A fim de possibilitar a composição do débito, fica 
autorizada a formalização de acordos de parcelamento do débito do servidor junto ao 
SIMTA. 

§ 20 A partir da quitação do parcelamento acordado com 
cada servidor, voltará a vigorar o desconto de quarenta por cento. 

§ 
30 Os acordos de parcelamento deverão ser assinados até 

30 de setembro de 2002, com vencimento da primeira parcela em data a ser estipulada 
pelo servidor. 

Art. 30  As disposições da presente Lei vigorarão até a 
extinção dos parcelamentos firmados com os servidores, por ocasião dos acordos 
ind ivid ual mente firmados. 

Art. 40  Reogadas as disposições em contrário, esta Lei 
entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 23 
de setembro de 2002. 
	

Cl ndoIt1rtins 
Prefeito Municipal 

Registçe- e Publique-se: 

Hàmio 	iveira Martínez 
Secretário Municip 1 de Administração 
e Recursos Human s 

ADMINISTRAÇÃO CM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx, Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-33 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



cT971( 	-J 

22O2 

Estado do Rio Grande do Sul 

A :COMISSÃO TÉCNOJO 

Ern 

............. 
prC'nata 	cpa de Taguari - 

APROVADO 

de lei n9 2.820/02 

L///A.... 	......... 

"Altera limite de consignação em folha 
de pagamento a favor de terceiros, em 
caráter excepcional, para servidores 
com débitos junto ao SIMTA, e dá outras 
providências." 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica autorizada a consignação em folha de 
pagamento a favor de terceiros, a critério da administração e mediante expressa 
autorização do servidor, até o limite de sessenta e cinco por cento do salário básico do 
mesmo. 

Art. 20  A consignação a que se refere o Art. 1 0  fica restrita 
aos servidores que, na data de 12 de julho de 2002, encontravam-se com débito em 
atraso junto ao SMTA - Sindicato dos Municipános de Taquan. 

§ 10 A fim de possibilitar a composição do débito, fica 
autorizada a formalização de acordos de parcelarnento do débito do servidor junto ao 

SIMTA. 
§ 21  A partir da quitação do parcelamento acordado com 

cada servidor, voltará a vigorar o desconto de quarenta por cento. 

§ 
30 Os acordos de parcelamento deverão ser assinados até 

30 de setembro de 2002, com vencimento da primeira parcela em data a ser estipulada 
pelo servidor. 

Art. 30  As disposições da presente Lei vigorarão até a 
extinção dos parcelamentos firmados com os servidores, por ocasião dos acordos 
individualmente firmados. 	 5LiJ 

Art. 40  Revogadas as disposições em contrário, esta Lei 
entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Lauiindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

e Publique-se: 

Hamilton liveila de Martínez 
Secretário Mur)cipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇ.A0 COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Ovako Ar unha. 1790 - Cx, Post 	3 Ç.'IP 95S60 000 - TAQUAI - 

CNPi: 	77h0/00T 	' 	hcne: (51) i5- 206 - Fa::: (51) 653-2:141 
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I. 
Prefeitura Municipal de Taquciri 

Estado do Rio Grande do Sul 

Of. Gab. n° 27112002 	 Taquari, 16 de setembro de 2002. 

Senhor Presidente: 

Encaminhamos a essa Casa Legislativa Mensagem 

Retificativa referente ao projeto de Lei relativo à Exp. de Motivos no 08612002, que 

Altera limite de consignação em folha de pagamento a favor de terceiros, em 

caráter excepcional, para servidores com débitos junto ao SIMTA, e dá outras 

providências '. 

Solicitamos seja desconsiderada a redação do Projeto 

antenormente enviado, e que se considere, para fins de votação, a nova redação, 

a qual encaminhamos anexa a este ofício. 

Atenciosas saudações. 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Ao Exmo. Senhor 
Pedro da Silva Oliveira 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
NICIDADE 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-33 - Fone: (51) 653-4266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

"Altera hmite de consignação em folha 
de pagamento a favor de terceiros, em 
caráter excepcional, para servidores 
com débitos junto ao SIMTA, e dá outras 
providências." 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquan, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica autorizada a consignação em folha de 
pagamento a favor de terceiros, a critério da administração e mediante expressa 
autorização do servidor, até o limite de sessenta e cinco por cento do salário básico do 
mesmo. 

Art. 20  A consignação a que se refere o Art. j0  fica restrita 
aos servidores que, na data de 12 de julho de 2002, encontravam-se com débito em 
atraso junto ao SIMTA - Sindicato dos Municipános de Taquan. 

§ 10  A fim de possibilitar a composição do débito, fica 
autorizada a formalização de acordos de parcelamento do débito do servidor junto ao 
SIMTA. 

§ 20  A partir da quitação do parcelamento acordado com 
cada servidor, voltará a vigorar o desconto de quarenta por cento. 

§ 30 Os acordos de parcelamento deverão ser assinados até 
30 de setembro de 2002, com vencimento da primeira parcela em data a ser estipulada 
pelo servidor. 

Art. 30  As disposições da presente Lei vigorarão até a 
extinção dos parcelamentos firmados com os servidores, por ocasião dos acordos 
individualmente firmados. 

Art. 40  Revogadas as disposições em contrário, esta Lei 
entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

e Publique-se: 

Hamílt~Olíveírp de Martínez 
Secretário Munftipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO coM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvalcio Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/000138 Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Mwiicipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

"Altera limite de consignação em folha de 
pagamento a favor de terceiros, em caráter 
excepcional, para servidores com débitos 
junto ao SIMTA, e dá outras providências." 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquaii, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atnbuições que me confere a Lei 
Orgânica do Muhicípio, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art 10  Fica autorizada consignação em folha de pagamento a 
favor de terceiros, a critério da administração e mediante expressa autorização do 
servidores, até o limite de sessenta e cinco por cento da remuneração dos mesmos. 

Art 2° A consignação a que se refere o Art. 10  fica restrita 
aos servidores que, na data de 12 de julho de 2002, encontravam-se em débito junto ao 
SIMTA - Sindicato dos Municipários de Taquari. 

Art 3 0  As disposições da presente Lei vigorarão até a 
extinção dos parcelamentos firmados com os servidores, por ocasião dos acordos 
indMdualmente firmados. 

Art 40  Revogadas as disposições em contrário, esta Lei 
entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE MUNICIPAL DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 

Claudio Launndo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-e / Publique-se: 

Hamiltori live, ra de Martínez 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvalcio Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TA(UARI - 03 
CNPJ 88 067 780/0001 	- 1 onu (31) 65 	1 260 - 1 d\ (31) 653-2 13 



Prefeturo Municipút de Tciquciri 
Estado do Ro Grande do Sul 

Exp. de Motivos nO  08612002 	 Taquari, 19 de agosto de 2002. 

Senhor Presidente: 

Encaminhamos Projeto de Lei a essa Egrégia Casa, no 
sentido de viabilizar a negociação de acordos de parcelamento de débitos de 
servidores municipais junto ao Sindicato dos Municipários de Taquari - SIMTA. 

Ocorre que alguns servidores encontram-se 
relativamente com débitos de grande monta junto àquela Entidade, que, por sua 
vez, está inadimplente junto ao comércio em geral, representado pela Câmara de 
Dirigentes Lojistas - CDL. 

O Parágrafo Unico do Art. 69 da Lei n° 1.502194 
(Regime Jurídico Unico), alterado pela Lei n° 2.074101, dispõe que "mediante 
autorização do servidor, poderá haver consignação em folha de pagamento a 
favor de terceiros, a critério da administração e com reposição de custos, até o 
limite de quarenta por cento da remuneração". Para viabilizar a negociação dos 
débitos, esses servidores, excepcionalmente, poderão ter descontados do seus 
vencimentos valores superiores à quota supra estabelecida, devendo chegar até a 
sessenta e cinco por cento da remuneração, desconto esse efetuado mediante 
autorização expressa dos mesmos. 

Assim sendo, submetemos à apreciação dos Nobres 
Pares do anexo Projeto, de forma a evitar maiores problemas, que poderiam 
comprometer o relacionamento Prefeitura - Sindicato - CDL. 

Certos da costumeira atenção, subscrevemo-nos. 

Atenciosamente, 

• CIa 	r4do 	 rtins 
Prefeito Municipal 

Ao Exmo. Senhor 
Pedro da Silva Oliveira 
DO. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/CIDADE 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Pua Osva]do Aranha, 1,790 - Çx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUAPI - P8 
CNP.l: 88.067.780/0001 	- Fone (51) 653-1 2(36 - Fax: (51) 653-23'P1 
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Taquari, 16 de Agosto de 2002 

DE- SIMTA - SINDICATO DOS MUNICIPÂRIOS 
PARA-PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI. 
SR . SEC. DA ADMINISTRAÇÃO E REC. HUMANOS. 

Estamos através deste anexando os acordos de paz -celanientos de débitos dos 
servidores devidam ente autorizados (assinados), pelos mesmos, para descon-
tos iniciando no mês de Agosto-2002, e findado conforme consta nos acordos 
anexos. 

Adem ir Bica fagundes R$ 	999,99 
Cecilia Reis de Medeiros 1.493,60 

—±EliRodrigues Machado 7.682,80 
4. Luis Marcelo Pereira da Silva 1.474,72 
S. Luciane Conceição Pires 220 5 90 

Lucia Beatriz I. Forgiarini 806,00 
Jairo Eusébio Bonato 2.030 5 00 

_-&Jussara da Silva Dom elies 1.409,42 
9. Joel Saraiva Aguilheiro 300,00 
10.Jairo de Azevedo Matias 124,00 
11.Joice Elenice de Azevedo 1.976,00 
12.Marli Isabel Bastos Martins 1.526,80 
13.Maria da Conceição dos Santos 204,00 
14.Maria Francisca da Silva 1.25435 
15.Maria Lucia Lopes da Silva 179,76 
16.Maria Isabel Prescht e Souza 648,28 
17.Mario Lopes de Souza 420,00 
18.Mazioel Noari da Rosa 396,00 
19.Nelson Antonio da Silva 1.575,00 
20.Paulo Roberto Martins 3.8007 00 
21.Pedro Danilo da Costa Gravina 420,00 
22.Sergio Luis Leite Rocha 1.854,00 
23.Silvana Silva dos Santos 4.099,16 
24.Vera Maria Cruz da Rosa 874,24 
25Vanderlei Osório S. Vaz 3.600,00 

Valor Total= , 

39.368,42 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MEMORANDO 

Da: 

Para: . 	 .. 	 J2 
Sr.(a) 	. M') 	.................................................................................. 

Solicitamos 

	

..........b.o&Y2 	 li 

	

V\i 	 Cí)L 	 CpU( 

.. 

Taquari, 	...... i_....AdíO .... /......../ de 2OO. 

GRANOSEFA - TK 30 tis. 2x50 	 *to 



Taquari, 19 de Agosto de 2002 

De- Sindicato dos Municipários 
Para- Seo. da Administração e Reo. Humanos 
Sr.Hamilton Oliveira Maitinez 

Conforme combinado na Última reunião com você, falamos com 
pessoal da Câmara de Vereadores, e o Presidente colocou que é só 
enviar o projeto de lei que ôle convoca os vereadores para votar. 

Nesta data, ás 9.00h. (nove horas da manhã), estamos passando está 
ini'orniaçâo, ç toda r1aço da primiru rmssa do pssoaI quu k- 
vamos na reunião no 
lados e autorizados). 

Era o que tinhamos p 

Atenciosamente, 

os de servidores parce- 

N ogueira 
D SIMTA 

P i 	 O 1 C 

1 - - 
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Para: 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MEMORANDO 
Da: •.. 

Para: 

Sr. (a) 

SoIictamos 

Taquari,?.. 



1. 
___ 	Prefeitura Municipal de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul 

"Altera limite de consignação em folha de 
pagamento a favor de terceiros, em caráter 
excepcional, para servidores com débitos 
junto ao SIMTA, e dá outras providências." 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art jO  Fica autorizada consignação em folha de pagamento a 
favor de terceiros, a critério da administração e media autorização do 
servidores, até o limite de sessenta e cinco pôr cento dá muneração do mesmos. 

Art 20 A consignação a ue se refere o A . 1 1  fica restrita 
aos servidores que, na data de 12 de julho de 200 encontrem-se débito junto ao 
SIMTA - Sindicato dos Municipários dè Taquari. 

Art 30  As disposições da pre 	e Lei vigorarão até a 
extinção dos parcelamentos firmados com os servidores, por ocasião dos acordos 
individualmente firmados, 

Art 40  Revogadas as disposições em contrário, esta Lei 
entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE MUNICIPAL DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 

ClaudioLaurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

.Hamilton Oliveira de Martínez 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUAPT - P3 
CNPJ: 88.067.780/0001-33 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 
1i:WW4~ 	 Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.172, de 23 de setembro de 2002. 

"Autoriza o Poder Executivo a 
celebrar Convênio com Entidade 
Esportiva (E. C. Pinheiros), 
mediante contrapartida, e dá 
outras providências". 

CLALJDIO LAURINDO D OS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 
a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar 
Convênio com o Esporte Clube Pinheiros, que objetiva cedência de 01 (um) 
funcionário, mediante contrapartida de matrícula de alunos carentes na Escolinha 
de Futebol» em um número de 20 (vinte) por ano. 

Art. 200 Convênio deverá ter validade de 01 (um) ano, 
sujeito a renovação por iguais e sucessivos períodos, desde que nenhuma das 
partes se manifeste contratiamente, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias 
do seu término. 

Art. 3° Os dispositivos que permeiam a cedência de 
funcionário, bem como a contrapartida, estão detalhados no Termo de Convênio 
anexo, o qual, após assinado, passa a fazer parte da presente Lei. 

Art. 40  As despesas decorrentes da aplicação deste 
convênio serão suportadas pela Prefeitura Municipal de Taquari, através da conta 
011.024— Funcionários Cedidos. 

Art. 5° Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em Contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 
23 de setembro de 2002. 

Regis7e e e Publique-se: 

Hanílton ' iIve• Martínez 
Secretário Municipd1 de Administração 
e Recursos Humanos 

CIa ~urind~ZZ1/í'ïí2rtins 
Prefeito Municipal 

ADMINISTRAÇÃO CO]V[ 'TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI -  RS 
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___ 	Prefeitura Municipal de Tuquai 
Estado do Rio Grande do Sul 

TERMO DE CONVÊNIO 

CONVÉNIO que entre si celebram, de um lado, o Município de Taquari, 
pessoa jurídica de direito público, CNPJ n° 88.067.78010001-38, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal, Sr. Claudio Laurindo dos Reis Martins, brasileiro, solteiro, CPF n° 
097.276.630-87, devidamente autorizado pelas Leis Municipais n° 1750198 e 2.172102, 
doravante denominado simplesmente IMUNICíPIO e, de outro lado, ESPORTE CLUBE 
PINHEIROS, entidade esportiva estabelecida na Rua José Porifrio da Costa, sln°, CNPJ 
n° 88.067.90510001-20, neste ato representada por seu Vice-Presidente no exercício do 
Cargo de Presidente, Sr. ANTÔNIO CARLOS DA CRUZ DUTRA, brasileiro, casado, CPF 
n° 217732970-15, residente e domiciliado em Taquari, na Rua Sete de Setembro, 1.705, 
Bairro Centro, doravante denominado simplesmente PINHEIROS, mediante o 
estabelecimento das seguintes cláusulas: 

Cláusula Primeira: O MUNICÍPIO, devidamente autorizado pela Lei n° 2.172, de 23 de 
setembro de 2002, resolve celebrar o presente Convênio, com o PINHEIROS, através da 
cedência de 01 (um) funcionário do quadro de servidores. Em contrapartida, a entidade 
manterá na sua Escolinha de Futebol, matrícula e atendimento de 20 (vinte) alunos 
carentes por ano. 

Parágrafo único: Os alunos receberão atendimento, após triagem realizada pelo 
PINHEIROS ou encaminhados pelo MUNICIPIO, através dos Setores da Saúde, 
Educação e Assistência Social. 

Cláusula Segunda: O PINHEIROS encaminhará relatório de atendimento semestral ao 
MUNICIPIO, comprovando a destinação das vagas e o nome dos alunos beneficiados 
pelo Convênio. 

Cláusula Terceira: Este Convênio vigorará pelo período de 01 (um) aná a partir de sua 
assinatura, permitida sua renovação, por iguais e sucessivos períodos, desde que 
nenhuma das partes se manifeste contrariameate, com antecedência mínima de 30 
(trinta) dias do seu término. 

Parágrafo único: A rescisão deste convênio só poderá ocorrer com o termo final do 
Convênio e mediante aviso à outra parte, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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Prefeitura Municio pal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Cláusula Quarta: As despesas decorrentes da aplicação deste Convênio serão 
suportadas pela Prefeitura Municipal de Taquari, através da Conta 011.024 - 
Funcionános Cedidos. 

Cláusula Quinta: As partes elegem, de comum acordo, o Foro da Comarca de Taquan 
para dirimir eventuais litígios decorrentes da aplicação deste Convênio. 
E, por estarem assim ajustados, assinam o presente instrumento, em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, juntamente com as testemunhas, abaixà firmadas. 

Taquari, 	 .... 	........de . 

' AtÔ /h 
Presidente em Exercido dcYPINHEIROS 

Cd4nd2 artins 
Prefeito Municipal 

TestemunhÁs: 

/t. 	 CPF: 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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CNPJ: 88.067.780/0001-33 - Fone: (51) 653-1.266 - Fax: (51.) 653-2344 



PrefehJri Mwidp re wo 
-Estado do RioGrandedOSil APROVADO 

/..cD. 

A COMISSÃO TÉCNICA 	 ai deTaguari 

Em 	 .. /..Q 	 Projeto de Le± ng 2.824/02. 

"Autoriza o Poder Executivo a 
celebrar Convênio com Entidade 
Esportiva (E. C. Pinheiros), 
mediante contrapartida s  e dá 
outras providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 
a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1 0  Fica o Poder Executivo áutonzado a celebrar 
Convênio com o Esporte Clube Pinheiros, que objetiva cedência de 01 (um) 
funcionário, mediante contrapartida de matrícula de alunos carentes na "Escolinha 
de Futebol" em um número de 20 (vinte) por ano. 

Art. 20  O Convênio deverá ter validade de 01 (um) ano, 
sujeito a renovação por iguais e sucessivos períodos, desde que nenhuma das 
partes se manifeste contrariamente, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias 
do seu término. 

Art. 30  Os dispositivos que permeiam a cedência de 
funcionário, bem como a contrapartida, estão detalhados no Termo de Convênio 
anexo, o qual, após assinado, passa a fazer parte da presente Lei. 

Art. 40  As despesas decorrentes da aplicação deste 
convênio serão suportadas pela Prefeitura Municipal de Taquari, através da conta 
011.024 - Funcionários Cedidos. 

Art. 50  Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
1 	 Prefeito Municipal 

Registre-se e/Publioue-se: 

Hamilton Oliveira çe Martinez 
Secretário MuniciaI de Administração 
e Recursos Humnos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha. 1790 - Cx. Postal 5 	CER 95$60 000 l'AQUARI - 2$ 
CNPJ: 88.067.780/000i.-3S - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (Si) 65:3-234I 



Prefe ítura Municipal de Taquar io  
Estado do Rio Grande do Sul 

A P R 9..M A D O 

.TERMO DE CONVÊNIO 	 Munici adeTaua 

CONVÊNIO que entre si celebram, de um lado, o Município de Taquari, 
pessoa jurídica de direito público, CNPJ n° 88.067.78010001-38, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal, Sr. Claudio Laurindo dos Reis Martins, brasileiro, solteiro, CPF n° 
097.276.630-87, devidamente autonzado pelas Leis Municipais n° 1750198 e ................... 
doravante denominado simplesmente MUNICIPIO e, de outro lado, ESPORTE CLUBE 
PINHEIROS, entidade esportiva estabelecida na Rua José Porfírio da Costa, sln°, CNPJ 
n° 88.067.90510001-20, neste ato representada por seu Vice-Presidente no exercicio do 
Cargo de Presidente, Sr. ANTONIO CARLOS DA CRUZ DUTRA, brasileiro, 

CPF n° i'residente e domiciliado em Taquari. na  Rua Sete 
de Setembro, j, Bairro Centro, doravante denominado simplesmente PINHEIROS, 
mediante o estabelecimento das seguintes cláusulas: 

Cláusula Primeira: O MUNICÍPIO, devidamente autonzado pela Lei n° ........., de .... de 
de ...........resolve celebrar o presente Convênio, com o PINHEIROS, através da 

cedência de 01 (um) funcionário do quadro de servidores. Em contrapartida, a entidade 
manterá na sua Escolinha de Futebol, matrícula e atendimento de 20 (vinte) alunos 
carentes por ano, 

Parágrafo único: Os alunos receberão atendimento, após triagem realizada pelo 
PINHEIROS ou encaminhados pelo MUNICIPIO, através dos Setores da Saúde, 
Educação e Assistência Social. 

Cláusula Segunda: O PINHEIROS encaminhará relatório de atendimento semestral ao 
MUNICÍPIO, comprovando a destinação das vagas e o nome dos alunos beneficiados 
pelo Convênio. 

Cláusula Terceira: Este Convênio vigorará pelo período de 01 (um) ano a partir de sua 
assinatura, permitida sua renovação, por iguais e sucessivos períodos, desde que 
nenhuma das partes se manifeste contrariamente, com antecedência mínima de 30 
(trinta) dias do seu término. 

Parágrafo único: A rescisão deste convênio só poderá ocorrer com o termo final do 
Convênio e mediante aviso à outra parte, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

Cláusula Quarta; As despesas decorrentes da aplicação deste Convênio serão 

,.-- 	suportadas pela Prefeitura Municipal de Taquari, através da Cônta 011.024 - 

\ Ç 	Funcionários Cedidos, 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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Prefeitura Mwicio pa! de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Ciáusua Quinta: As partes elegem, de comum acordo, o Foro da Comarca de Taquari 
para dirimir eventuais litígios decorrentes da aplicação deste Convênio. 
E, par estarem assim ajustados, assinam o presente instrumento, em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, juntamente com as testemunhas, abaixo firmadas. 

Taquari. ..... de ......... . ................ de . ........... 

Antônio Car'os da Cruz Dutra 
	

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Presidente em Exercício do PINHEIROS 

	
Prefeito Municipal 
	

p 
Testemunhas: 

CPF: 

CPF: 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvalcio Aranha. 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 9586() 000 - TAQUARI - 
CNPJ: 38,067.780/0001-3 	Fone: (51) 6531 266 - Fax: (50 653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MEMO RANDO 
Da: 

Para: 

Sr. (a) 

oIicItans 

____ 	14 	de200.).... 
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1 
Estado dõ Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.173, de 23 de setembro de 2002. 

"Dispôe sobre a Contribuição de 
Melhoria, revoga Artigos da Lei n° 1.720 
de 31 de dezembro de 1997, e dá outras 
providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS .MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 
a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

CAPÍTULO l 
DO FATO GERADOR E DA INCIDÊNCIA 

Art,. 1 0  A Contribuição de Melhoria, regulada pela 
presente Lei, tem como fato gerador a realização, pelo Município, de obra pública 
da qual resulte valorização dos imóveis por ela beneficiados. 

Parágrafo único. Considera-se ocorrido o fato gerador 
da Contribuição de Melhoria na data de conclusão da obra referida neste artigo. 

Art. 2° A Contribuição de Melhoria será devida em 
virtude da realização de qualquer das seguintes obras públicas: 
1— abertura, alargamento, pavimentação, iluminação, arborização, esgotos pluviais 
e outros melhoramentos em praças e vias públicas; 
II - construção e ampliação de parques, campos de desportos, pontes, túneis e 
viadutos; 
lii - construção ou ampliação de sistemas de trânsito rápido, inclusive todas as 
obras e edificações necessárias ao funcionamento do sistema; 
IV - serviços e obras de abastecimento de água potável, esgotos sanitários, 
nstalações de redes elétricas, telefônicas, de transportes e instalações de 
comodidade pública; 
V - proteção contra secas, inundações, erosão, ressacas e obras de saneamento 
e drenagem em geral, diques, canais, desobstrução de portos, barras e canais 
d'água, retificação e regularização de cursos d'água e irrigação; 
VI - construção, pavimentação e melhoramento de estradas de rodagem; 
VII - construção de aeródromos e aeroportos e seus acessos; 
VII! - aterros e realizações de embelezamento em geral, inclusive 
desapropriações em desenvolvimento de plano de aspecto paisagístico; 

ADMINIS'TRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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Prefeítura  

IX - outras obras realizadas que valorizem os imóveis beneficiados. 
Parágrafo único. As obras elencadas no caput poderão 

ser executadas pelos õrgãos da Administração Direta ou Indireta do Poder Público 
Municipal ou empresas por ele contratadas. 

CAPÍTULO II 
DO SUJEITO PASSIVO 

Art. 30  O sujeito passivo da obrigação tilbutária é o 
titular do imóvel, direta ou indiretamente, beneficiado pela execução da obra. 

Ait 4° Para efeitos desta Lei, considera-se titular do 
imóvel o proprietário, o detentor do domínio útil ou o possuidor a qualquer título, 
ao tempo de respectivo lançamento, transmitindo-se esta responsabilidade aos 
adquirentes e sucessores a qualquer título. 

§ 1 0  No caso de enfiteuse ou aforamento, responde 
pela Contribuição de Melhoria o enfiteuta ou foreiro. 

2° Os bens indivisos serão lançados em nome de um 
só dos proprietários, tendo o mesmo o direito de exigir dos demais as parcetas 
que lhes couberem. 

§ 3° Quando houver condomínio, quer de simples 
terreno, quer com edificações, o tributo será lançado em nome de todos os 
condôminos que serão responsáveis na proporção de suas quotas. 

Art. 50  A Contribuição de Melhoria seré cobrada dos 
titulares de imóveis de domínio privado, salvo as exceções nesta Lei apontadas. 

CAPÍTULO III 
DO CÁLCULO 

Art. 6° A Contribuição de Melhoria tem como Limite 
Total a despesa realizada com a execução da obra e, como Limite Individual, o 
acréscimo de valor que da obra resultar para cada imóvel beneficiado. 

Parágrafo único. Na veríficação do custo da obra serão 
computadas as despesas de estudos, projetos, fiscalização, desapropriação, 
administração, execução e financiamento, indusie prémios de reembolso e 
outros de praxe em financiamento ou empréstimos, bem como demais 
investimentos a ela imprescindíveis, e terá a sua expressão monetária atualizada, 
na época do lançamento, mediante a aplicação de coeficientes de correção 

monetária.  

ADIIVIINISTRAÇÃO COIIVI TRANSPARÊNCIA 
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III Prefeitura Municio pal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 70  Para o cálculo da Contribuição de Melhoria, a 
Administração procederá da seguinte forma: 
1 - definirá, com base nas leis que estabelecem o Plano Plurianual, .as Diretrizes 
Orçamentarias e o Orçamento Anual, as obras ou sistema de obras a serem 
realizadas e que, por sua naturéza e alcance, comportarem a cobrança do tributo, 
lançando em planta própria sua localização; 
II - elaborará o memorial descritivo de cada obra e o seu orçamento detalhado de 
custo, observado o disposto no Parágrafo único do Art 6°; 
III - delimitará, na planta a que se refere o Inciso 1, a zona de influência da obra, 
para fins de relacionamento de todos os imóveis que, direta Ou indiretamente, 
sejam por ela beneficiados; 
IV - relacionará, em lista própria, todos os imóveis que se encontrarem dentro da 
área delimitada na forma do Inciso anterior atribuindo-lhes um número de ordem; 
V - fixará, por meio de avaliação, o valor de cada um dos imóveis constantes da 
relação a que se refere o Inciso IV, independentemente dos valores que 
constarem do cadastro imobiliário fiscal, sem prejuízo de consulta a este quando 
estiver atualizado em face do valor de mercado; 
VI - estimará, por intermédio de novas avaliações, o valor que cada imóvel terá 
após a execução da obra, considerando a influência do melhoramento a realizar 
na formação do valor do imóvel; 
Vil — lançará, na relação a que se refere o inciso IV, em duas colunas separadas e 
na linha correspondente à identificação de cada imóvel, os valores fixados na 
forma do inciso V e estimados na forma do inciso Vi; 
VIII - lançará, na relação a que se refere o inciso IV, em outra coluna na linha de 
identificação de cada imóvel, a valorização decorrente da execução da obra, 
assim entendida a diferença, para cada imóvel, entre o valor estimado na forma do 
inciso VI e o fixado na forma do inciso V; 
IX - somará as quantias correspondentes a todas as valorizações, obtidas na 
forma do inciso anterior 
X - definirá, nos termos desta Lei, em que proporção o custo da obra será 
recuperado através de cobrança da Contribuição de Melhoria; 
Xl - calculará o valor da Contribuição de Melhoria devida pelos titulares de cada 
um dos imóveis constantes da relação a que se refere o inciso IV, multiplicando o 
valor de cada valorização (inciso VIII) pelo indice ou coeficiente resultante da 
divisão da parcela do custo a ser recuperado (inciso X) pelo somatório das 
valorizações (inciso IX). 

Parágrafo único. A parcelado custo da obra a ser 
recuperada não será superior à soma das valorizações, obtida na forma do inciso 
IX deste artigo. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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Art. 80  A percentagem do custo da obra a ser cobrada 
como Contribuição de Melhoria, a que se refere o incisà X do artigo anterior, 
observado o seu parágrafo único, não será inferior a 70% (setenta por cento). 

§ 11  Para a definição da percentagem do custo da obra 
a ser cobrado como Contribuição de Melhoria, entre o teto e o limite mínimo 
estabelecido no "caput" deste artigo, o Poder Público realizará audiência pública 
para a• qual deverão ser convocados todos os titulares de imóveis situados na 
zona de influência, regendo-se a consulta nela realizada pelo disposto em 
regulamento. 

§ 20  Lei específica, tendo em vista a natureza da obra, 
os benefícios para os usuários, as atividades predominantes e o nível de 
desenvoMmento da zona considerada poderá estabelecer percentagem de 
recuperação do custo da obra inferior ao previsto no "caput" deste artigo. 

Art. 90  Para os efeitos do inciso III do art. 70,  a zona de 
influência da obra será determinada em função do benefício direto e indireto que 
dela resultar para os titulares de imóveis nela situados. 

§ 11  Serão incluídos na zona de influência imóveis não 
diretamente beneficiados, sempre que a obra pública lhes melhorem as condições 
de acesso ou lhes confiram outro benefício. 

§ 20 Salvo prova em contrário, presumir-se-á índice de 
valorização decrescente constante para os imóveis situados na área adjacente à 
obra, a partir de seus extremos, considerandose intervalos mínimos lineares a 
partir do imóvel mais próximo ao mais distante. 

§ 3° O valor da Contribuição de Melhoria pago pelos 
titulares de imóveis não diretamente beneficiados, situados na área de influência 
de que trata este artigo, será considerado quando da apuração do tributo em 
decorrência de obra igual que os beneficiar diretamente, mediante compensação 
na forma estabelecida em regulamento. 

§ 40 Serão excluídos da zona de influência da obra os 
imóveis já beneficiados por obra da mesma natureza, cujos titulares tenham pago 
Contribuição de Melhoria dela decorrente, pelo critério do custo. 

Art. 10 Na apuração da valorização dos imóveis 
beneficiados, as avaliações que se referem os incisos V e VI do artigo 7° serão 
procedidas levando em conta a situação do imóvel na zona de influência, sua 
área, testada, finalidade de exploração econômica e outros elementos a serem 
considerados, isolada ou conjuntamente, mediante a aplicação de métodos e 
critérios usualmente utizados na avaliação de imóveis, para fins de determinação 
de seu valor venal. 

Parágrafo único. A metodologia e critérios a que se 
refere este artigo serão explicitados em regulamento. 
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CAPÍTULO IV 
DA COBRANÇA 

Art. 11 Para a cobrança da Contribuição de Melhoria a 
Administração publicará edital, contendo, entre outros julgados convenientes, os 
seguintes elementos: 
1 - delimitação das áreas direta e indiretamente beneficiadas e a relação dos 
imóveis nelas compreendidos; 
II— memorial descritivo do projeto; 
lii - orçamento total ou parcial do custo das obras; 
IV - determinação da parcela do custo das obras a ser ressarcida pela 
contribuição, com o correspondente plano de rateio entre os imóveis beneficiados. 

Art. 12 Os titulares de imóveis situados nas zonas 
beneficiadas pelas obras, relacionadas na lista própria a que se refere o inciso IV 
do art. 7 11, têm o prazo de trinta (30) dias, a começar da data de publicação do 
edital referido no artigo anterior, para a impugnação de qualquer dos elementos 
dele constantes, cabendo ao impugnante o ônus da prova. 

§ 1° A impugnação deverá ser dirigida à autoridade 
fazendána, através de petição escrita, indicando os fundamentos ou razóes que a 
embasam, e determinará a abertura do processo administrativo, o qual reger-se-á 
pelo disposto no Código Tributário Municipal, aplicando-se, subsidiariamente, 
quando for o caso, as normas que regulam o processo administrativo tributário no 
âmbito da União ou do Estado. 

§ 20 A impugnação não suspende  o início ou 
prosseguimento das obras, nem obsta à Administração a prática dos atos 
necessários ao lançamento e cobrança da Contribuição de Melhoria. 

§ 3 1  O disposto neste artigo aplica-se também aos 
casos de cobrança de Contribuição de Melhoria por obras públicas em execução, 
constantes de projeto ainda não concluído. 

Art. 13 Executada a obra de melhoramento na sua 
totalidade ou em parte suficiente para beneficiar determinados imóveis, de modo a 
justificar o início da cobrança da Contribuição de Melhoria, o Poder Público 
Municipal procederá os atos administrativos necessários à realização do 
lançamento do tributo no que se refere a esses imóveis, em conformidade com o 
disposto neste Capítulo. 

Parágrafo único. O lançamento será precedido da 
publicação de edital contendo o demonstrativo do custo efetivo, total ou parcial, da 
obra reàlizada. 
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Art. 14 O órgão encarregado do lançamento deverá 
escriturar, em registro próprio, o valor da Contribuição de Melhoria correspondente 
a cada imóvel, notificando o sujeito passivo, pessoalmente, do lançamento do 
tributo, por intermédio de servidor público ou aviso postal. 

§ 1° Considera-se efetiva a notificação pessoal quando 
for entregue no endereço indicado pelo contribuinte, constante do cadastro 
imobiliário utilizado, pelo Município, para o lançamento do IPTU. 

§ 20  A notificação referida no caput deverá conter, 
obrigatoriamente, os seguintes elementos: 
1— referência à obra realizada e ao edital mencionado no art. 11; 
li - de forma resumida: 

o custo total ou parcial da obra; 
parcela do custo da obra a ser ressarcida; 

III - o valor da Contribuição de Melhoria relativo ao imóvel do contribuinte; 
IV - o prazo para o pagamento, número de prestações e seus vencimentos; 
V - local para o pagamento; 
VI - prazo para impugnação, que não será inferior a 30 (trinta) dias; 

§ 30 Na ausência de indicação de endereço, na forma 
do §. l, e de não ser conhecido, pela Administração, o domicílio do contribuinte, 
verificada a impossibilidade de entrega da notificação pessoal, o contribuinte será 
notificado do lançamento por edital, nele constando os elementos previstos no § 2 0  

Art 15 Os contribuintes, no prazo que lhes for 
concedido na notificação de lançamento, poderão apresentar impugnação contra: 
- erro na localização ou em quaisquer outras características dos imóveis; 

li — o cálculo do índice atribuído, na forma do inciso Xl do art. 7 0 ; 

III - o valor da Contribuição de Melhoria; 
IV - o número de prestações. 

Parágrafo único. A impugnação deverá ser dirigida à 
autoridade administrativa através de petição fundamentada, que, servirá para o 
início do processo tributário de caráter contencioso. 

CAPÍTULO V 
DO PAGAMENTO 

Art. 16 A Contribuição de Melhoria será lançada em até 
(tantas) parcelas mensais, iguais e consecutivas, de tal modo que o montante 
anual dos respectivos valores não ultrapasse a três por cento (3%) do valor 
atualizado do imóvel, incluída a valorização decorrente da obra, nos termos do 

revisto no inciso VI do ad. 7°, desta Lei. 
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§ 10 O valor dàs prestações deverão ser atualizados a 
partir da data dà lançamento, com basé no IGPM; 

§ 2° O contribuinte poderá optar: 
- pelo pagámento do valor total de uma só vez na data de vencimento da 

primeira prestação, hipótesé em que será concedido desconto de (20 %). 
II - pelo pagamento em número menor de parcelas do que o lançado com 
desconto proporcional em relação ao previsto no inciso anterior. 

CAPÍTULO VI 
DA NÃO-INCIDÊNCIA 

Art. 17 Sem prejuízo de outras leis que dispõnham 
sobre isenção, não incide a Contribuição de Melhoria em relação  aos imóveis 
cujos titulares sejam a União, o Estado ou outros Municípios, bem como as suas 
autarquias e fundações, exceto aqueles prometidos à venda e os submetidos a 
regime de enfiteuse ou aforamento. 

Att 18 O tributo, igualmente, não incide nos casos de: 
1— simples reparação elou recapeamento de pavimentação; 
II - alteração do traçado geométrico de vias e logradouros públicos; 
III - colocação de "meio-fio" e sarjetas; 
IV - obra realizada na zona rural, cujos imóveis beneficiados sejam dessa 
natureza, salvo quando disposto de outra forma em (ei especial. 
V - obra realizada em loteamento popular de responsabilidade do Município. 

CAPÍTULO VII 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 19 Fica o Prefeito expressamente autorizado a, em 
nome do Município, firmar convênios com a União e o Estado para efetuar o 
lançamento e a arrecadação da Contribuição de Melhoria devida por obra pública 
federal ou estadual, cabendo ao Município percentagem na receita arrecadada. 

Art. 20 O Município cobrará a Contribuição de Melhoria 
das obras em andamento, conforme prescreve esta Lei. 

Art. 21 Serão aplicadas á Contribuição de Melhoria 
nesta Lei disciplinada, no que couber, as normas constantes na Lei a. 1.720 de 31 
de dezembro de 1997 (Código Tributário Muncipal),bem como a legislação 
federal pertinente. 

ADIIVIINISTRAÇÃO CO]VI 'TRANSPARÊNCIA 

Rua. Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/000133 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



IPI Prefeitura Municio pal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 22 O Poder Executivo, na medida do que se fizer 
necessário, regulamentará esta Lei. 

Att 23 Ficam revogados os arts. 121 •a 136 da Lei 
Municipal n. 1.720 de 31 de dezembro de 1997. 

Art. 24 Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, produzindo efeitos a partir de 1 0  de janeiro de 2003. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 
23 de setembro de 2002. 

Cla44rfidoaos ets rtins t  
Prefeito Municipal 

Publique-se: 

Secretário Municipal c 
e Recursos Humanos 
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i ...Ç ...... 
Projeto de Lei n2 2.827/02. 

WeÊ~~deTaquar1 

"Dispõe sobre a Contribuição de Melhoria, 
revoga Artigos da Lei n° 1.720 de 31 de 
dezembro de 1997, e dá outras 
providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 
a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

CAPÍTULO 1 
DO FATO GERADOR E DA INCIDÊNCIA 

Art. 1° A Contribuição de Melhoria, regulada pela 
presente Lei, tem como fato gerador a realização, pelo Município, de obra pública 
da qual resulte valorização dos imóveis por ela beneficiados. 

Parágrafo único. Considera-se ocorrido o fato gerador 
da Contribuição de Melhoria na data de conclusão da obra referida neste artigo. 

Art. 20  A Contribuição de Melhoria será devida em 
virtude da realização de qualquer das seguintes obras públicas: 
- abertura, alargamento, pavimentação, iluminação, arborização, esgotos pluviais 

e outros melhoramentos em praças e vias públicas; 
II - construção e ampliação de parques, campos de desportos, pontes, túneis e 
viadutos; 
III - construção ou ampflação de sistemas de trânsito rápido, inclusive todas as 
obras e edificações necessárias ao funcionamento do sistema; 
IV — ser'iiços e obras de abastecimento de água potável, esgotos sanitários, 
instalações de redes elétricas, telefônicas, de transportes e instalações de 
comodidade pública; 
V - proteção contra secas, inundações, erosão, ressacas e obras de saneamento 
e drenagem em geral, diques, canais, desobstrução de portos, barras e canais 
d'água, retificação e regularização de cursos d'água e irrigação; 
VI - construção, pavimentação e melhoramento de estradas de rodagem; 
VII - construção de aeródromos e aeroportos e seus acessos; 
VIU — aterros e realizações de embelezamento em geral, inclusive 
desapropriações em desenvolvimento de plano de aspecto paisagístico; 
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IX - outras obras realizadas que valorizem os imóveis beneficiados. 
Parágrafo único. As obras elencadas no caput poderão 

ser executadas pelos órgãos da Administração Direta ou Indireta do Poder Público 
Municipal ou empresas por ele contratadas. 

CAPÍTULO II 
DO SUJEITO PASSIVO 

Art. 30  O sujeito passivo da obrigação tributária é o 
titular do imóvel, direta ou indiretamente, beneficiado pela execução da obra. 

Art. 40  Para efeitos desta Lei, considera-se titular do 
móvel o proprietário, o detentor do domínio útil ou o possuidor a qualquer titulo, 
ao tempo de respectivo lançamento, transmitindo-se esta responsabilidade aos 
adquirentes e sucessores a qualquer título. 

§ 1 0  No caso de enfiteuse ou aforamento, responde 
pela Contribuição de Melhoria o enfiteuta ou foreiro. 

§ 2° Os bens indivisos serão lançados em nome de um 
só dos proprietários, tendo o mesmo o direito de exigir dos demais as parcelas 
que lhes couberem. 

§ 31  Quando houver condomínio, quer de simples 
terreno, quer com edificações, o tributo será lançado em nome de todos os 
condôminos que serão responsáveis na proporção de suas quotas. 

Art. 50  A Contribuição de Melhoria será cobrada dos 
titulares de imóveis de domínio privado, salvo as exceções nesta Lei apontadas. 

CAPÍTULO III 
DO CÁLCULO 

Art. 60  A Contribuição de Melhoria tem como Limite 
Total a despesa realizada com a execução da obra e, corno Limite Individual, o 
acréscimo de valor que da obra resultar para cada imóvel beneficiado. 

Parágrafo único. Na verificação do custo da obra serão 
computadas as despesas de estudos, projetos, fiscalização, desapropriação, 
administração, execução e financiamento, inclusive prêmios de reembolso e 
outros de praxe em financiamento ou empréstimos, bem como demais 
investimentos a ela imprescindíveis, e terá a sua expressão monetária atualizada, 
na época do lançamento, mediante a aplicação de coeficientes de correção 
monetária. 
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Art. 7° Para o cálculo da Contribuição de Melhoria, a 
Administração procederá da seguinte forma: 

- definirá, com base nas leis que estabelecem o Plano Plurianual, as Diretrizes 
Orçamentárias e o Orçamento Anual, as obras ou sistema de obras a serem 
reaUzadas e que, por sua natureza e alcance, comportarem a cobrança do tributo, 
lançando em planta própria sua localização; 
II - elaborará o memorial descritivo de cada obra e o seu orçamento detalhado de 
custo, observado o disposto no Parágrafo único do Art. 6 1 ; 
III - delimitará, na planta a que se refere o Inciso 1, a zona de influência da obra, 
para fins de relacionamento de todos os imóveis que, direta ou indiretamente, 
sejam por ela beneficiados; 
IV - relacionará, em lista própria, todos os imóveis que se encontrarem dentro da 
área delimitada na forma do Inciso anterior atribuindo-lhes um número de ordem; 
V - fixará, por meio de avaliação, o valor de cada um dos imóveis constantes da 
relação a que se refere o Inciso IV, independentemente dos valores que 
constarem do cadastro imobiliário fiscal, sem prejuízo de consulta a este quando 
estiver atualizado em face do valor de mercado; 
VI - estimará, por intermédio de novas avaliações, o valor que cada imóvel terá 
após a execução da obra, considerando a influência do melhoramento a realizar 
na formação do valor do imóvel; 
VII - lançará, na relação a que se refere o inciso IV, em duas colunas separadas e 
na linha correspondente à identificação de cada imóvel, os valores fixados na 
forma do inciso V e estimados na forma do inciso VI; 
VIH - lançará, na relação a que se refere o indso IV, em outra coluna na linha de 
identificação de cada imóvel, a valorização decorrente da execução da obra, 
assim entendida a diferença, para cada imóvel, entre o valor estimado na forma do 
inciso VI e o fixado na forma do inciso V; 
IX - somará as quantias correspondentes a todas as valorizações, obtidas na 
forma do inciso anterior; 
X - definirá, nos termos desta Lei, em que proporção o custo da obra será 
recuperado através de cobrança da Contribuição de Melhoria; 
XI - calculará o valor da Contribuição de Melhoria devida pelos titulares de cada 
um dos imóveis constantes da relação a que se refere o inciso IV, multiplicando o 
valor de cada valorização (inciso VIII) pelo índice ou coeficiente resultante da 
divisão da parcela do custo a ser recuperado (inciso X) pelo somatório das 
valorizações (inciso IX). 
Parágrafo único. A parcela do custo da obra a ser recuperada não será superior 
à soma das valorizações, obtida na forma do inciso IX deste artigo. 
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Art. 80  A percentagem do custo da obra a ser cobrada 
como Contribuição de Melhoria, a que se refere o inciso X do artigo anterior, 
observado o seu parágrafo único, não será inferior a 70% (setenta por cento). 

§ 1 0  Para a definição da percentagem do custo da obra 
a ser cobrado como Contribuição de Melhoria, entre o teto e o limite mínimo 
estabelecido no "caput" deste artigo, o Poder Público realizará audiência pública 
para a qual deverão ser convocados todos os titulares de imóveis situados na 
zona de influência, regendo-se a consulta nela realizada pelo disposto em 
regulamento. 

§ 20  Lei específica, tendo em vista a natureza da obra, 
os benefícios para os usuários, as atividades predominantes e o nível de 
desenvolvimento da zona considerada poderá estabelecer percentagem de 
recuperação do custo da obra inferior ao previsto no "caput" deste artigo. 

Art. 90  Para os efeitos do inciso III do art. 7 0 , a zona de 
influência da obra será determinada em função do benefício direto e indireto que 
dela resultar para os titulares de imóveis nela situados. 

§ 1 1  Serão incluídos na zona de influência imóveis não 
diretamente beneficiados, sempre que a obra pública lhes melhorem as condições 
de acesso ou lhes confiram outro benefício. 

§ 20  Salvo prova em contrário, presumir-se-á índice de 
valorização decrescente constante para os imóveis situados na área adjacente à 
obra, a partir de seus extremos, considerando-se intervalos mínimos lineares a 
partir do imóvel mais próximo ao mais distante. 

§ 30  O valor da Contribuição de Melhoria pago pelos 
titulares de imóveis não diretamente beneficiados, situados na área de influência 
de que trata este artigo, será considerado quando da apuração do tributo em 
decorrência de obra igual que os beneficiar diretamente, mediante compensação 
na forma estabelecida em regulamento. 

§ 40  Serão excluídos da zona de influência da obra os 
imóveis já beneficiados por obra da mesma natureza, cujos titulares tenham pago 
Contribuição de Melhoria dela decorrente, pelo critério do custo. 

Art. 10 Na apuração da valorização dos imóveis 
beneficiados, as avaliações que se referem os incisos V e Vi do artigo 7 0  serão 
procedidas levando em conta a situação do imóvel na zona de influência, sua 
área, testada, finalidade de exploração econômica e outros elementos a serem 
considerados, isolada ou conjuntarnente, mediante a aplicação de métodos e 
critérios usualmente utilizados na avaliação de imóveis para fins de determinação 
de seu valor venal. 

Parágrafo único. A metodologia e critérios a que se 
refere este artigo serão explicitados em regulamento. 
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CAPÍTULO IV 
DA COBRANÇA 

Art. 11 Para a cobrança da Contribuição de Melhoria a 
Administração publicará edital, contendo, entre outros julgados convenientes, os 
seguintes elementos: 

- delimitação das áreas direta e indiretamente beneficiadas e a relação dos 
imóveis nelas compreendidos; 
II - memorial descritivo do projeto; 
III - orçamento total ou parcial do custo das obras; 
IV - determinação da parcela do custo das obras a ser ressarcida pela 
contribuição, com o correspondente plano de rateio entre os imóveis beneficiados. 

Art. 12 Os titulares de imóveis situados nas zonas 
beneficiadas pelas obras, relacionadas na lista própria a que se refere o inciso IV 
do art. 70,  têm o prazo de trinta (30) dias, a começar da data de publicação do 
edital referido no artigo anterior, para a impugnação de qualquer dos elementos 
dele constantes, cabendo ao impugnante o ônus da prova. 

§ 1° A impugnação deverá ser dirigida à autoridade 
fazendária, através de petição escrita, indicando os fundamentos ou razões que a 
embasam, e determinará a abertura do processo administrativo, o qual reger-se-á 
pelo disposto no Código Tributário Municipal, aplicando-se, subsidiariamente, 
quando for o caso, as normas que regulam o processo administrativo tributário no 
âmbito da União ou do Estado. 

§ 21  A impugnação não suspende o início ou 
prosseguimento das obras, nem obsta à Administração a prática dos atos 
necessários ao lançamento e cobrança da Contribuição de Melhoria. 

§ 30  O disposto neste artigo aplica-se também aos 
casos de cobrança de Contribuição de Melhoria por obras públicas em execução, 
constantes de projeto ainda não concluído. 

Art. 13 Executada a obra de melhoramento na sua 
totalidade ou em parte suficiente para beneficiar determinados imóveis, de modo a 
justificar o início da cobrança da Contribuição de Melhoria, o Poder Público 
Municipal procederá os atos administrativos necessários à realização do 
lançamento do tributo no que se refere a esses imóveis, em conformidade com o 
disposto neste Capítulo. 

Parágrafo único. O lançamento será precedido da 
publicação de edital contendo o demonstrativo do custo efetivo, total ou parcial, da 
obra realizada. 

Art. 14 O árgão encarregado do lançamento deverá 
escriturar, em registro próprio, o valor da Contribuição de Melhoria correspondente 
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a cada imóvel, notificando o sujeito passivo, pessoalmente, do lançamento do 
tributo, por intermédio de servidor público ou aviso postal. 

§ 1° Considera-se efetiva a notificação pessoal quando 
for entregue no endereço indicado pelo contribuinte, constante do cadastro 
imobiliário utilizado, pelo Município, para o lançamento do IPTU. 

§ 20  A notificação referida no caput deverá conter, 
obrigatoriamente, os seguintes elementos: 
- referência à obra realizada e ao edital mencionado no art. 11; 

II - de forma resumida: 
o custo total ou parcial da obra; 
parcela do custo da obra a ser ressarcida; 

III - o valor da Contribuição de Melhoria relativo ao imóvel do contribuinte; 
IV - o prazo para o pagamento, número de prestações e seus vencimentos; 
V - local para o pagamento; 
Vi - prazo para impugnação, que não será inferior a 30 (trinta) dias; 

§ 31  Na ausência de indicação de endereço, na forma 
do § 10, e de não ser conhecido, pela Administração, o domicílio do contribuinte, 
verificada a impossibilidade de entrega da notificação pessoal, o contribuinte será 
notificado do lançamento por edital, nele constando os elementos previstos no § 20  

Art. 15 Os contribuintes, no prazo que lhes for 
concedido na notificação de lançamento, poderão apresentar impugnação contra: 
- erro na localização ou em quaisquer outras características dos imóveis; 

II - o cálculo do índice atribuído, na forma do inciso Xi do art. 7 0 ; 
III - o valor da Contribuição de Melhoria; 
IV - o número de prestações. 

Parágrafo único. A impugnação deverá ser dirigida à 
autoridade administrativa através de petição fundamentada, que servirá para o 
início do processo tributário dé caráter contencioo. 

CAPÍTULO V 
DO PAGAMENTO 

Art. 16 A Contribuição de Melhoria será lançada em até 
(tantas) parcelas mensais, iguais e consecutivas, de tal modo que o montante 
anual dos respectivos valores não ultrapasse a três por cento (3%) do valor 
atualizado do imóvel, incluída a valorização decorrente da obra, nos termos do 
previsto no inciso VI do ad. 7 1', desta Lei. 

§ 1 1  O valor das prestações deverão ser atualizados a 

\ 	partir da data do lançamento, com base no IGPM. 
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§ 20 O contribuinte poderá optar: 
- pelo pagamento do valor total de uma só vez na data de vencimento da 

primeira prestação, hipótese em que será concedido desconto de (20 %). 
II - pelo pagamento em número menor de parcelas do que o lançado com 
desconto proporcional em relação ao previsto no inciso anterior. 

CAPÍTULO VI 
DA NÃO-INCIDÊNCIA 

Art. 17 Sem prejuízo de outras leis que disponham 
sobre isenção, não incide a Contribuição de Melhoria em relação aos imóveis 
cujos titulares sejam a União, o Estado ou outros Municípios, bem como as suas 
autarquias e fundações, exceto aqueles prometidos à venda e os submetidos a 
regime de enfiteuse ou aforamento. 

Art. 18 O tributo, igualmente, não incide nos casos de: 
- simples reparação e/ou recapeamento de pavimentação; 

II - alteração do traçado geométrico de vias e logradouros públicos; 
III - colocação de "meio-fio" e sarjetas; 
IV - obra realizada na zona rural, cujos imóveis beneficiados sejam dessa 
natureza, salvo quando disposto de outra forma em lei especial. 
V - obra realizada em loteamento popular de responsabilidade do Município. 

CAPÍTULO VII 
DAS DISpOSIÇÕES FINAIS 

Art. 19 Fica o Prefeito expressamente autorizado a, em 
nome do Município, firmar convênios com a União e o Estado para efetuar o 
lançamento e a arrecadação da Contribuição de Melhoria devida por obra pública 
federal ou estadual, cabendo ao Município percentagem na receita arrecadada. 

Art. 20 O Município cobrará a Contribuição de Melhoria 
das obras em andamento, conforme prescreve esta Lei. 

Art. 21 Serão aplicadas à Contribuição de Melhoria 
nesta Lei disciplinada, no que couber, as normas constantes na Lei n. 1.720 de 31 
de dezembro de 1997 (Código Tributário Municipal), bem como a legislação 
federal pertinente. 

Art. 22 O Poder Executivo, na medida do que se fizer 
necessário, regulamentará esta Lei. 

o 
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Art. 23 Ficam revogados os arts. 121 a 136 da Lei 
Municipal n. 1720 de 31 de dezembro de 1997. 

Art. 24 Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, produzindo efeitos a partir de 1 0  de janeiro de 2003.. 

GABINETE DO PREFEiTO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal m 

Registre-sete 
/.ç7 

Hamdton .Oiiv 
Secretário ML 
e Recursos 1-1 

Martínez 
de Administração 
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"Dispõe sobre a Contribuição de Melhoria, 
revoga Artigos da Lei n° 1.720 de 31 de 
dezembro de 1997, e dá outras 
providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER no uso das atribuições que me confere 
a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

CAPÍTULO 1 
DO FATO GERADOR E DA INCIDÊNCIA 

Art. 1 0  A Contribuição de Melhoria, regulada pela 
presente Lei, tem como fato gerador a realização, pelo Município, de obra pública 
da qual resulte valorização dos imóveis por ela beneficiados. 

Parágrafo único. Considera-se ocorrido o fato gerador 
da Contribuição de Melhoria na data de conclusão da obra referida neste artigo. 

Art. 2° A Contribuição de Melhoria será devida em 
virtude da realização de qualquer das seguintes obras públicas: 
- abertura, alargamento, pavimentação, iluminação, arborização, esgotos pluviais 

e outros melhoramentos em praças e vias públicas; 
II - construção e ampliação de parques, campos de desportos, pontes, túneis e 
viadutos; 
lU - construção ou ampliação de sistemas de trânsito rápido, inclusive todas as 
obras e edificações necessárias ao funcionamento do sistema; 
IV - serviços e obras de abastecimento de água potável, esgotos sanitários, 
instalações de• redes elétricas, telefônicas, . de transportes e instalações de 
comodidade pública; 
V - proteção contra secas, inundações, erosão, ressacas e obras de saneamento 
e drenagem em geral, diques, canais, desobstrução de portos, barras e canais 
d'água, retificação e regularização de cursos d'água e irrigação; 
VI - construção, pavimentação e melhoramento de estradàs de rodagem; 

-. 	Vil - cõnstrução de aeródromos e aeroportos e seus acessos; 	- 
VIII - aterros e realizações de embelezamento em geral, inclusive 
desapropriações em desenvolvimento de piano de aspecto paisagístico; 
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IX - outras obras realizadas que valorizem os imóveis beneficiados. 
Parágrafo único. As obras elencadas no caput poderão 

ser executadas pelos órgãos da Administração Direta ou Indireta do Poder Público 
Municipal ou empresas por ele contratadas. 

CAPÍTULO II 
DO SUJEITO PASSIVO 

Art. 30  O sujeito passivo da obrigação tributária é o 
titular do imóvel, direta ou indiretamente, beneficiado pela execução da obra. 

Art. 40  Para efeitos desta Lei, considera-se titular do 
imóvel o proprietário, o detentor do domínio útil ou o possuidor a qualquer título, 
ao tempo de respectivo lançamento, transmitindo-se esta responsabilidade aos 
adquirentes e sucessores a qualquer título. 

§ 1 0  No caso de enfiteuse ou aforamento, responde 
pela Contribuição de Melhoria o enfiteuta ou foreiro. 

§ 20  Os bens indivisos serão lançados em nome de um 
só dos proprietários, tendo o mesmo o direito de exigir dos demais as parcelas 
que lhes couberem. 

§ 30  Quando houver condomínio, quer de simples 
terreno, quer com edificações, o tributo será lançado em nome de todos os 
condôminos que serão responsáveis na proporção de suas quotas. 

Art. 50  A Contribuição de Melhoria será cobrada dos 
titulares de imóveis de domínio privado, salvo as exceções nesta Lei apontadas. 

CAPÍTULO III 
DO CÁLCULO 

Art. 60  A Contribuição de Melhoria tem como Limite 
Total a despesa realizada com a execução da obra e, como Limite Individual, o 
acréscimo de valor que da obra resultar para cada imóvel beneficiado. 

Parágrafo único. Na verificação do custo da obra serão 
computadas as despesas de estudos, projetos, fiscalização, desapropriação, 
administração, execução e financiamento, inclusive prêmios de reembolso e 
outros de praxe em financiamento ou empréstimos, bem como demais 
investimentos a ela imprêscindíveis, e terá a süa expressão monetáriaatuatizada, 
na época do lançamento, mediante a aplicação de coeficientes de correção 
monetária. 
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Art. 70  Para o cálculo da Contribuição de Melhoria, a 
Administração procederá da seguinte forma: 

- definirá, com base nas leis que estabelecem o Plano Plurianual, as Diretrizes 
Orçamentárias e o Orçamento Anual, as obras ou sistema de obras a serem 
realizadas e que, por sua natureza e alcance, comportarem a cobrança do tributo, 
lançando em planta própria sua localização; 
II - elaborará o memorial descritivo de cada obra e o seu orçamento detalhado de 
custo, observado o disposto no Parágrafo único do Art. 6 0 ; 

III - delimitará, na planta a que se refere o Inciso 1, a zona de influência da obra, 
para fins de relacionamento de todos os imóveis que, direta ou indiretamente, 
sejam por ela beneficiados; 
IV - relacionará, em lista própria, todos os imóveis que se encontrarem dentro da 
área delimitada na forma do Inciso anterior atribuindo-lhes um número de ordem; 
V - fixará, por meio de avaliação, o valor de cada um dos imóveis constantes da 
relação a que se refere o Inciso IV, independentemente dos valores que 
constarem dõ cadastro imobiliário fiscal, sem prejuízo de consulta a este quando 
estiver atualizado em face do valor de mercado; 
Vi - estimará, por intermédio de novas avaliações, o valor que cada imóvel terá 
após a execução da obra, considerando a influência do melhoramento a realizar 
na formação do valor do imóvel; 
VII - lançará, na relação a que se refere o inciso IV, em duas colunas separadas e 
na linha correspondente à identificação de cada imóvel, os valores fixados na 
forma do inciso V e estimados na forma do inciso VI; 
VIII - lançará, na relação a que se refere o inciso IV, em outra coluna na linha de 
identificação de cada imóvel, a valorização decorrente da execução da obra, 
assim entendida a diferença, para cada imóvel, entre o valor estimado na forma do 
inciso VI e o fixado na forma do inciso V; 
IX - somará as quantias correspondentes a todas as valorizações, obtidas na 
forma do inciso anterior; 
X 	definirá, nos termos desta Lei, em que proporção o custo da obra será 
recuperado através de cobrança da Contribuição de Melhoria; 
XI - calculará o valor da Contribuição de Melhoria devida pelos titulares de cada 
um dos imóveis constantes da relação a que se refere o inciso IV, multiplicando o 
valor de cada valorização (inciso VIII) pelo índice ou coeficiente resultante da 
divisão da parcela do custo a ser recuperado (inciso X) pelo somatório das 
valorizações (inciso IX). 
Parágrafo único. A parcela do custo da obra a ser recuperada não será superior 
à soma das valorizações, obtida na forma do inciso IX desteartigo. --- 	- 
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Art. 8° A percentagem do custo da obra a ser cobrada 
como Contribuição de Melhoria, a que se refere o inciso X do artigo anterior, 
observado o seu parágrafo único, não será inferior a 70% (setenta por cento). 

§ 1 0  Para a definição da percentagem do custo da obra 
a ser cobrado como Contribuição de Melhoria, entre o teto e o limite mínimo 
estabelecido no "caput" deste artigo, o Poder Público realizará audiência pública 
para a qual deverão ser convocados todos os titulares de imóveis situados na 
zona de influência, regendo-se a consulta nela realizada pelo disposto em 
reg u a mento. 

§ 20  Lei específica, tendo em vista a natureza da obra, 
os benefícios para os usuários, as atividades predominantes e o nível de 
desenvolvimento da zona considerada poderá estabelecer percentagem de 
recuperação do custo da obra inferior ao previsto no "caput" deste artigo. 

Art. 90  Para o.s efeitos do inciso III do arL 70, a zona de 
influência da obra será determinada em função do benefício direto e indireto que 
dela resultar para os titulares de imóveis nela situados. 

§ 1 1  Serão incluídos na zona de influência imóveis não 
diretamente beneficiados, sempre que a obra pública lhes melhorem as condições 
de acesso ou lhes confiram outro benefício. 

§ 21  Salvo prova em contrário, presumir-se-á índice de 
valorização decrescente constante para os imóveis situados na área adjacente à 
obra, a partir de seus extremos, considerando-se intervalos mínimos lineares a 
partir do imóvel mais próximo ao mais distante. 

§ 30  O valor da Contribuição de Melhoria pago pelos 
titulares de imóveis não diretamente beneficiados, situados na área de influência 
de que trata este artigo, será considerado quando da apuração do tributo em 
decorrência de obra igual que os beneficiar diretamente, mediante compensação 
na forma estabelecida em regulamento. 

§ 40  Serão excluídos da zona de influência da obra os 
imóveis já beneficiados por obra da mesma natureza, cujos titulares tenham pago 
Contribuição de Melhoria dela decorrente, pelo critério do custo. 

Art. 10 Na apuração da valorização dos imóveis 
beneficiados, as avaliações que se referem os incisos V e VI do artigo 7 0  serão 
procedidas levando em conta a situação do imóvel na zona de influência, sua 
área, testada, finalidade de exploração econômica e outros elementos a serem 
considerados, isolada ou conjuntamente, mediante a aplicação de métodos e 
critérios usualmente utilizados na avaliação de imóveis para fins de determinação 
de seu valor venal. - 

Parágrafo único. A metodologia e critérios a que se 
refere este artigo serão explicitados em regulamento. 
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CAPÍTULO IV 
DA COBRANÇA 

Art. 11 Para a cobrança da Contribuição de Melhoria a 
Administração publicará edital, contendo, entre outros julgados convenientes, os 
seguintes elementos: 

- delimitação das áreas direta e indiretamente beneficiadas e a relação dos 
imóveis nelas compreendidos: 
II - memorial descritivo do projeto; 
Ul - orçamento total ou parcial do custo das obras: 
IV - determinação da parcela do custo das obras a ser ressarcida pela 
contribuição, com o correspondente plano do rateio entre os imóveis beneficiados. 

Art. 12 Os titulares de imóveis situados nas zonas 
beneficiadas pelas obras, relacionadas na lista própria a que se refere o inciso IV 
do art. 70,  têm o prazo de trinta (30) dias, a começar da data de publicação do 
edital referido no artigo anterior, para a impugnação de qualquer dos elementos 
dele constantes, cabendo ao impugnante o ônus da prova. 

§ 1 0  A impugnação deverá ser dirigida à autoridade 
fazendária, através de petição escrita, indicando os fundamentos ou razões que a 
embasam, e determinará a abertura do processo administrativo, o qual reger-se-á 
pelo disposto no Código Tributário Municipal, aplicando-se, subsidiariamente, 
quando for o caso, as normas que regulam o processo administrativo tributário no 
âmbito da União ou do Estado. 

§ 2° A impugnação não suspende o início ou 
prosseguimento das obras, nem obsta à Administração a prática dos atos 
necessários ao lançamento e cobrança da Contribuição de Melhoria. 

§ 30 O disposto neste artigo aplica-se também aos 
casos de cobrança de Contribuição de Melhoria por obras públicas em execução, 
constantes de projeto ainda não concluído. 

Art. 13 Executada a obra de melhoramento na sua 
totalidade ou em parte suficiente para beneficiar determinados imóveis, de modo a 
justificar o início da cobrança da Contribuição de Melhoria, o Poder Público 
Municipal procederá os atos administrativos necessários à realização do 
lançamento do tributo no que se refere a esses imóveis, em conformidade com o 
disposto neste Capítulo. 

Parágrafo único. O lançamento será precedido da 
publicação de edital contendo o demonstrativo do custo efetivo, total ou parcial, da 

•__Ihfl_.4A 	 -- 

Art. 14 O órgão encarregado do lançamento deverá 
escriturar, em registro próprio, o valor da Contribuição de Melhoria correspondente 
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a cada imóvel, notificando o sujeito passivo, pessoalmente, do lançamento do 
tributo, por intermédio de servidor público ou aviso postal. 

§ 1° Considera-se efetiva a notificação pessoal quando 
for entregue no endereço indicado pelo contribuinte, constante do cadastro 
imobiliário utilizado, pelo Município, para o lançamento do IPTU. 

§ 20  A notificação referida no caput deverá conter, 
obrigatoriamente, os seguintes elementos: 

- referência à obra realizada e ao edital mencionado no art. 11;. 
II - de forma resumida: 

o custo total ou parcial da obra; 
parcela do custo da obra a ser ressarcida; 

III o valor da Contribuição de Melhoria relativo ao imóvel do contribuinte; 
IV - o prazo para o pagamento, número de prestações e seus vencimentos; 
V - local para o pagamento; 
VI - prazo para impugnação, que não será inferior a 30 (trinta) dias; 

§ 31  Na ausência de indicação de endereço, na forma 
do § 1 0, e de não ser conhecido, pela Administração, o domicílio do contribuinte, 
verificada a impossibilidade de entrega da notificação pessoal, o contribuinte será 
notificado do lançamento por edital, nele constando os elementos previstos no § 2 0  

Art. 15 Os contribuintes, no prazo que lhes for 
concedido na notificação de lançamento, poderão apresentar impugnação contra: 
- erro na localização ou em quaisquer outras características dos imóveis; 

II - o cálculo do índice atribuído, na forma do inciso Xl do art. 7 0 ; 

III - o valor da Contribuição de Melhoria; 
IV - o número de prestações. 

Parágrafo único. A impugnação deverá ser dirigida à 
autoridade administrativa através de petição fundamentada, que servirá para o 
início do processo tributário de caráter contencioso. 

CAPÍTULO V 
DO PAGAMENTO 

Art. 16 A Contribuição de Melhoria será lançada em até 
(tantas) parcelas mensais, iguais e consecutivas, de tal modo que o montante 
anual dos respectivos valores não ultrapasse a três por cento (3%) do valor 
atualizado do imóvel, incluída a valorização decorrente da obra, nos termos do 

§ 1 1  O valor das prestações deverão ser atualizados a 
pair da data do lançamento, com base no IGPM. 
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§ 2° O contribuinte poderá optar: 
- pelo pagamento do valor total de uma só vez na data de vencimento da 

primeira prestação, hipótese em que será concedido desconto de (20 %). 
li - pelo pagamento em número menor de parcelas do que o lançado com 
desconto proporcional em relação ao previsto no inciso anterior. 

CAPÍTULO VI 
DA NÃO-INCIDÊNCIA 

Art. 17 Sem prejuízo de outras leis que disponham 
sobre isenção, não incide a Contribuição de Melhoria em relação aos imóveis 
cujos titulares sejam a União, o Estado ou outros Municípios, bem corno as suas 
autarquias e fundações, exceto aqueles prometidos à venda ê os submetidos a 
regime de enfiteuse ou aforamento. 

Art. 18 O tributo, igualmente, não incide nos casos de: 
- simples reparação e/ou recapeamento de pavimentação; 

1! -. alteração do traçado geométrico de vias e logradouros públicos; 
til - colocação de "meio-fio" e sarjetas; 
IV - obra realizada na zona rural, cujos imóveis beneficiados sejam dess 
natureza, salvo quando disposto de outra forma em lei especial. 
V - obra realizada em loteamento popular de responsabilidade do Município. 

CAPÍTULO VII 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 19 Fica o Prefeito expressamente autorizado a, em 
nome do Município, firmar convênios com a União e o Estado para efetuar o 
lançamento e a arrecadação da Contribuição de Melhoria devida por obra pública 
federal ou estadual, cabendo ao Município percentagem na receita arrecadada. 

Art. 20 O Município cobrará a Contribuição de Melhoria 
das obras em andamento, conforme presCreve esta Lei. 

Art. 21 Serão aplicadas à Contribuição de Melhoria 
nesta Lei disciplinada, no que couber, as normas constantes na Lei n. 1.720 de 31 
de dezembro de 1997 (Código Tributário Municipal), bem como a legislação 

- --___.federal pertinente. 
— Art-22-02oderExecutivo,_na medida do que se fizer 

necessário, regulamentará esta Lei. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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prefeitura Municipal de Taqua vil  
Estado do Rio Grande do Sul. 

Art. 23 Ficam revogados os arts. 121 a 136 da Lei 
Municipal n. 1.720 de 31 de dezembro de 1997. 

Art 24 Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, produzindo efeitos a partir de 1° de janeiro de 2003. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 	

. . 

Registre-se, bliaue-se: 

Hamiltori .OIR'eira de,Martínez 
Secretário Municip1 de Administração 	 11 

e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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Prefeiturc Munidipaí de Tcqucri 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos no 09512002 	 Taquari, 17 de setembro de 2002 

•Senhor Presidente: 

Primeiramente cabe dizer que se faz necessária a 
alteração dos art 121 à 136 da Lei 1.720 de 31 de dezembro dê 1997, que trata 
da Contribuição de Melhoria, posto que, o art. 121 prevê como fato gerador da 
Contribuição de Melhoria a simples execução de obra pública que beneficie, direta 
ou indiretamente, imóvel de propriedade privada. 

No entanto, não basta o simples fato da existência de 
obra pública, para que se proceda a cobrança de melhoria, preceito este, 
ultrapassado pela atual jurisprudência. 

Hoje é vertente o entendimento de que o fato gerador 
da Contribuição de Melhoria consiste na valorização imobiliária dela decorrente. 

Nas lições de Aliomar Baleeiro fica claro: "que a 
Contribuição de Melhoria não é a contraprestação de um serviço público 
incorpóreo, mas a recuperação do enriquecimento ganho por um proprietário em 
virtude de obra pública concreta no local da situação do prédio ". 

• 	 Segue em anexo: 
- Ultima decisão exarada pelo Tribunal de Justiça do Estado Rio Grande do Sul; 
- Ante Projeto de Lei fornecido pelas Delegações de Prefeituras Municipais. 

Certos do entendimento por parte dessa Casa, 
subscrevemo-nos. 

Atenciosamente, 

ClaL nddo d22'dlIS 
Prefeito Municipal 

Ao. Exmo. Senhor 
Pedro da Silva Oliveira 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/CIDADE 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Nu OviIc10 rnha, 1790 - Cx. Poste! 53 - CEP 95S(30 DOO - 'AUAP! - 
CNR: 33057780/000l - 	- Fone: (51) 953- 9(3 - [: (50 653-234 
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TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA. 
DECRETO-LEI N° 195/67. FATO GERADOR. 
VALORIZAÇÃO DO IMÓVEL. 
O só fato da obra pública não dá ensejo à cobrança de 
ili 	3fao gerador consie na vaorção 

ilegalidade da lei municipaí 
que instituiu corno base de cálculo o custo da obra. 
Violação ao Decreto-lei 167/67 que foi recepcionado pela 
Consituico Federal de 1988. Hipótese em que o tributo 
foi celcuiado tendo em conta a testada do imóvel e não a 
píus valia. Precedentes do S.T.J. 
Recurso provido. 

SEGUNDA CÃMARA CÍVEL 

N 70004416681 

ARMANDO SENGER 

1,11 INI! 	1 	Ir\ 	= Ic:ir:AíJl lImA 
IVILJI'fl 	1 	IL) 	. IL 1\t\I 1J 1 

SOLEDADE 

APELANTE 

APELADO(A) 

Ál9l, 	 % lJ.l' 

Vistos, relatados e discutidos os autos. 

Acordam os Desembargadores integrantes da Segunda Câmara 

Cível do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, dar provimento ao 

recurso. 

Custas, na forma da lei, 

Participaram do julgamento, além da signatária, os eminentes 

Senhores Desembargadores Amo Werlang e Teresinha de Oliveira Silva. 

Porto Alegre, 12 de junho de 2002. 

13 ESa.MARIAISABF 1  DE AZEVEDO SOUZA, 
Relátora. 
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JÃ' ''r 	i 
L ' 	._. 	. £' 	i 	'h...I 

ARMANDO SENGER opõe embargos à execução fiscal que lhe 

move o MUiiClPO DE lBRAPUI iA para haver a quantia de R$a608,91 (oito - 

mil, seiscentos e oito reais e noventa e um centavos) fundada na certidao de ------- 	-----..- 
dívida ativa ri 3  7/96 relativa a débitos de IPTU dos exercícios de 1990 a 1995€ 

de contribuição de melhoria. Em relação ao débito referente ao IPTU, requer a 

compensaçeo com ndenzaçao que lhe e devida pelo Emoargado em razao de 

desapropriação. Quanto ao valor referente à pavimentação de rua, alega que 

(1) nao se trata ae serviço publico especifico e divisivel, neo podendo ser 

cobrada taxa e (ii )  a contnouçao de melhoria deve tomar por base a 

valonzaçeo do moveI e neo o custo aa ocra. Pede, entao, a procedencia dos 

embargos. lntmado, o Em)argado ofereceu impugnaçao. Na sentença de fls., 

o Mvi. JUIZ a quo julgou mprocedentes os embargos, condenando a 

Embargante ao pagamento das custas e honorários advocatícios arbitrados em 

12% soDre o valor aa causa. Inconformado, tempestivamente, apela a 

Embargante - pedindo a exclusão dos valores relativos à contribuição de 

meiflona. /Apresentadas as contra-razoes, os autos foram remetidos a este 

Tribunal. É o relatório. 

fl. , r 	Ç' .', 	 Z .' 	iIrf' 	'I 7 A 	 A 	I'c A 
.)LL.L LJL. 	 ! L.LI..J 	J.4 	L.LI- 1 	 - 

O presente recurso é parcial, porquanto limita-se o Apelante 

a impugnar a parte -  da sentença que- entendeu devida a contribuiçeo de 

melhoria. Assiste razão ao Apelante. Com  efeito, não pode subsistir a sentença 
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recorrida que ulgou improcedentes os embargos do devedor considerando 

legal a cobrança da contribuição •de melhoria pelo Apelado em função da 

pamentaco ae 'va publca Segundo o art 1° do Decretoei n° 195, de 24de 

fevereiro de 1967, que foi recepcionadopa Carta Constitucional de 1988, o 

alo t dJda contribuição de melhoria é o acréscimo que do valor do imóvel 

calizado nas aas benf1ciadas direta ou inairetamente porobras publicas" 

Não se diga que, quando do advento da atual Constituição Federal, o Decreto-

Le n o  1195/1C7 navia se tornado incompativel com a Constituiçeo de 1967 por 

força da Emende Constitucional n° 23183. Tal entendimento foi rechaçado pelo 

Supremo Tnounal Feaeral, de que e exemplo o acordao proferido RE 

n°116.147, Rei. MIin. Oéiio Borja assim ementado: 

RECURSO 	EXTRAORDINÁRIO. 	CONSTITUCIONAL. 
TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA. ART. 18, II, 
CF167, COM A REDAÇÃO DADA PELA EC N. 23183. 
Não obstante alterada a redação do inciso II do art. 18 pela 
Emenda..Constitucional n. 23/83, avaiorizaçãoimobiliária 
decoirerteceobra_pica - requisito insito a contribuição de 
nffforia - persiste como fatogerador dessa espécie tributária. 

RE conhecido e provido". 

Quer dizer,a cobrança da contribuição dc melhoria afio decorre apenas do fato 

OL1 1 SI) 	 im ucao cio ALIOMAR BALELir0 'i contribuição dc inelhora aio c 'i 

contrapi -estaçãde um serviço público incorpóreo, mas a recupera çõo do enriquecimento 

ganho por um proj» etúío em vi,ude de obra pública con creia no local da situação do 

p;ai austificação do tributo pelo princípio de enriquecimento sem causa peculiar 

ao 1 i 	 e o Poder Público, eíiiboi-«,,1 agindo no interesse da coletividade, 

cmpreL'a vultosos fundos desta em obras restritas a certo local, melhorando-o tanto que se 

observa elevOçfio do valor dos imóveis aí suados, com exclusáo dc outras causas 

decorrentes da dihgência do proprietário, impõe-se que este, por elementar principio de 

justiça edo moralidade, restitua parte do beneficio originan'dodo dinheiro alheio". Nesse. 

scniido..iguaimentc,a jurispridõllcia cio Superior Tribunal dc Justiça, conforme se lõ do seguinte acórdfio 
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oèndo no uiganomo do Rcsp 1169 131 - SP pela Primeira Turma. Rei. Mio. José Delgado, de scguiulc 

olacnla 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA. 
1.. A ENTIDADE TRIBUTANTE AO EXIGIR O PAGAMENTO DE 
CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA TEM DE DEMONSTRAR O 
AMPARO DAS SEGUINTES CIRCUNSTÂNCIAS: 
A) EXIGENCIA FISCAL DECORRE DE DESPESAS 
DECORRENTES DE OBRA PÚBLICA REALiZADAA 

ROVOCODA'VALORl2ACAO'DO'1MÓVEL; O) A 	ÈÈ 
CALCULO E Ã DIFERENÇ ENTREDOIS MOMENTOS: O 
PRIMEIRO, O VALOR DO IMÓVEL ANTES DA OBRA SER 
INICIADA; O SEGUNDO, O VALOR DO IMÓVEL APÓS A 
CONCLUSÃO DA OBRA. 
2.ÉDA NATUREZA DA CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA A 
VA LOHZAÇÃO 1 MOBI LAIO-ERALDO'ÃTALI BA) 	- 
3PRECEDNTES'JURISPRÜDENCIAlS:A)RE .16.147-7-SP, 
2A. TURMA, DJ 08.05.92, REL. MIN. CELIO BORJA; B) RE 
1 16.148-5-SP, REL. MIN. OCTAVIO GALLOTTI, DJ DE 25.05.93; 
O) RESP 35.133-2-SC, REL. MIN. MILTON PEREIRA, lA. 
TURMA, JULGADO EM 20.03.95; RESP NUM. 634-0-SP, REL. 
MIN. MILTON LUIZ PEREIRA, DiU DE 18.04.94, 
4. ADOÇÃO, TAMBÉM DA CORRENTE DOUTRINÁRIA QUE, NO 

\ TRATO DA CONTRIBUIÇAO DA MELHORIA, ADOTA O 
CRITERIO DE MAIS VALIA PARA DEFINIR O SEU FATO 
GERADOR OU HIPÓTESE DE INCIDÊNCIA (NO ENSINAMENTO 

1 DE GERALDO ATALIBA, DE SAUDOSA MEMORIA). 
S. RECURSO PROVIDO" (decisão datada de 02.06.98), 

No caso. conforme se lê do ilem IV do Edital 003194 (fls. 

42/44 1 , a contribuição de rneIhoria foi individualmente determinadapeIo rateio 

do custo da obra. Tal, portanto, infringe o Decreto-leI no 195197. Nesse 

sentido, já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do 

Raso n° 200282 10  Turma, ReI Mn Garca Vera a cujo teor "a base de 

cc'co or cc-b çao dc moiio'iac a vanzação imobihana Tem corno hme 

totIadespereaizadaecomo Iimte inclividual o acrescrno de vabr que da 

obra resu!tar para cada imóvel beneficiado. Se não houver aumento dovalor do 

Ia 
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p. 89). Neste sentido, aUás, os precedentes desta Câmara no julgamento das 

Apetaçoes Cíveis n° 70000406157 e 70000215293. 

Ante o exposto, dá-se provimento ao recurso para julgar 

procedentes, em parte, os embargos, para o eteito de excluir da execuçao os 

valores relativos à contribuição de melhoria, condenando o Apelado ao 

pagamento da metade das custas e honorários advocatícios arbitrados em 10% 

sobre o valor ora excluído. 

DES. ARNO WERLANG - De acordo. 

rQ 	 r 	\fl1 c 	1A 	rL.. L 	L rç. L 	1 t4 LI L. LI L. 1 V L. 1 	O L. V t% - LI ci t. O a u o. 

O PRF'SIDENTE (DES. ARNO WERLANC) - Apelação cível a° 70004416681, dc Soledade: 
Dcr.tni 1) 	 IT II 

 

Decisor(a) de 1 0  Grau: Angelo Furlanetto Ponzoni 
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ÁNTEFROJBTODELEI 
Estado NchmMar > 

DISPÕE SOBRE A OONTi. uiÇO DE MELHORIA, REVOGA ARTIGOS DA 
E DA OUTRAS DISPOS100ES. 

DO FATO GERaDOR E DA INCIDÊNCIA 

Art. 1.0 - A Contribuçác de Elhana:. mguiodna pela presente Lei, tCm como fato gera-
dor o acaizoção, pelo iviunicipio, de obra aaaadca da quai resulte valorização aos imóveis por 

bnefiojadc.s. 

Parágrafo único - Consicera-se acamPo o Tato gerador da Contribuiçdo cc Melhoria na 
cato de CORCIUSdO da oora referida neste acato. 

Art. 2. 0  - /a Contributcão cc Meinoria cura deVida em virtude da realizacão de qualquer 
C1aS seguintes coros púoacas. 

- ahrtuo, zomgaunento, paviinentoufo, iaminaçdO, arborização, esguias pluviais e 
outros melhoramentos era praças e vIas púbfoau: 

- construção a ampliação de parqai= campos de desportos, pontes, túracis e viadutos: 

- construção ou ampliação de sistemas de tránsito rápido, inclusive tods os obras e 
edIficações necessán ao ao tuncionamento cio cuesma; 

- serviços e coras de aOastecme....ao cc água potável, esgotos sanitários, ristaiaçõeo 
cc redes elétricas, taieTonicas, de transportas e astalações de comodidade pãbhca; 

- proteção contra secas, inundaçóes. erosão, ressacas e obras de sonea-mnento e 
drenagem em geral, diques, canais, desobsirtcão de portos,barras e canais.d'ftciva, retincucáto e 
reçLPar:zaçáo da cursos d'água e irrigação; 

tJi - construção, pav:mentaçao e maihoramcrttc de estradas de r000gem; 

\JiI - consaruçao Os aerodromos e cerop000s e seus acessos; 

VIII - aterros is reaiizações de embeezameritc em geral, inclusive desa-propriartões em 
oesenvoivime.nto d'e plano de aspecto palsugistoo; 

IX - outras o:aras  reaizadas que valorsem os imóveis beneficiados. 

Parágrafo único - Ac obras eleacados no áoput poderão ser executadas pelos órgàos cia 
Aumlrtistração Drata ou irdiram do Poder ?úl:Pco Municipal ou empresas por ele contratadas. 

CAPiTULO II 
DO SUJEITO PASSIVO 

Art. 31  O suJo dc passivo do obrigação 1 . .butária á o titular do imóvel, direta ou indire-
tamente, beneficcac:o pela OxOcução dc obra. 

utular.do..iãvel..o-propnetãno-o.dtei -jtordo 
domínio útil OU O 205ujoor a aLiaquer clOro co tampo ao respectivo iançarrianic, transmitindo-se 
cem respoasabildace aos ncqrarantes e sucos;tcres, a quaiquertitu;o, 

§ 1.0 - No caso de enfiteuse ou amícanento, responde pela Contribuição de Mehoria o 
enfiteuta ou foreiro. 



o ors'm visas serão nota. eia nome de um so oos proprietarios, tendo o 
nesmo O omito de ex!r cros demais as Ooicelari que hes couberem. 

§ ã.° - fútuoncoo nouver 000comiruo, qe se simples terreno quer com edificações, o 
tributo será an0000 cria nome dc- t000s os oo.rtdominos que serão responsáveis na proporção de 
suas quotas. 

C. 
5. 0  - A Contribuição de Meihoriti serã cobrada dos titulares de imóveis de domínio 

priVado, sorvo as exceções, nesta Lei, aponascas. 

Art. 6° A Contribuição cio Mtaihonn tom como Limite Total a despesa reaiiiacta com a 
execuçeo da obra o. como Lmrio lndvidun.. :.ncroecinao ole valor que da obra resultar para cada 
Amável jenef'ciaco. 

Faráci.rfo úricO - NO veriúcoçdo cc cm te cc obra serão computacias as despesas de 
•r-st5oos, projetou. 	000lIzOçeol Cesmroro;ocuc. noministração, execução e financiamento, 
rnc!usvC prêmios- 	:5c-iflhcisQ e outros cio cmxc em frnanciamento ou empréstimos, Dom como 
semais investimectas. -a cio imprescindrvers, o- tora a sua expressão monelâna atualizada, na 
OcocE do iançam:snto, mOorante a apirceiçãoCJn-000'ticientes de correçac monetara. 

Aro 79 - oaro o carculo oa Vrnarrbe qeo ce Melhoria, a Acministraçao Procedera da 
secuinte forma: 

- •defirrrb, coro base nas leis pua estabelecem o Plano Plurianual, as Diretrizes 
Orocmerrtõrias e o Orçamento Anual, as ohrtis ou sistema de obras a serem realizadas e que, 
Dor sua natuteza e alccnce comoortarem o corotinça CIO tributo, lançando em planta prooria sua 
000izaçeo, 

- elooc'jird o memorial descritivo dc cactO cara e o seu orçamento detalhado de custo, 
o:sep.'odo o disposto mc paragrafo únIco cci ora. 

til - delímúars, ria pronta a que se refere o- riolso 1, a zona de wwIuéncla cio obra, para fins 
de relacionamento de todos os móveis sue. carola- ou óMiretamente, sejam por ela beneficiados; 

iV - reíocronarõ, em istO proprio., moios 	imóveis que se encontrarem dentro da área 
oeiimrt000 na forme cio morso anterior, atribuindoolnes um número dc- orcem; 

V nxitra, poromem cc ovaliaçao, O vOlOr cc cada um aos umáveis constantes da reiaçao a 
que se refere o mccc tV independenter'ente rios valores que constarem do cadastro imobiliário 

sem prejcizo ao coflitD a este quando estiver atualizado em face do valor do mercado; 

Vi - estimara, por irtteméoic de novas avOli0ções, o valor que cada imôvel terfi após a 
excc.uçao co ouro, Oortttrter0000 a lrifOc-ncrO no miarnorarnento a realizar na fwnmção do valor do 
mover; 

\jii - roriçorõ, na amecão a que se micro o neiso tV em duas colaras separemos e na 
linha correcconoente à Jeenhfrceçáo ou COOtEi move, as valores fixemos na forma do inciso V e 
eutmamos na forme do incisc,  Vi; 

Vlli - lançara, na relação a que se reiCre o rnciso 1V, em outra coluna na linha ao 
identificação de cada móvel, a v0lorlzacãc decorrente da execução da obra, assim entendida a 
diferença, para cada móvel, entre o Valor es:im000cma forma do inciso Vi e o fixado na forma do 
noso V; 

iX - somem es quantias correspondentes a todas as valorizações, obtidas na forma do 
InCISO anterior; 

X aehlnrrd, rios termos desta Lei, orri cLie'Droporção o custo cio obra será recuperado 
através de 000rença as i.ontriourçãu ris iviolhoriu; 

Xl catcu.ia.rú. 	aloc-d .Cootuibuiça 	ielho'ri'adeVid0põloLtiT[ãTes de caco um dos 
moveis constantes cio relação o que se reivra o indso IV, multiplicando o valor de cada 
.ucnzoçâo (nCso Vill) pelo índice ou ooefic:ír;u esultante da divisão da parcela do custo a ser 
necuc- - aclo (inciso X) poro somatório Cos vOo zotodes (inciso 1X); 
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Pará lr5to úrico - A oaircela ao custo no 0O e ser recuperaria não soro superior à soma 
nas valorIzações, canoa na forma cio JOCISO 1/. 

Aro 3° A porcentagem do custo na circo .0 ser 000rada corno Contriouição ao Melhoria, a 
que se refere o !nOso X co arágo anterior, oijser'.'ado o sou parágrafo único, não será inferior a 
705 (setenta por cento;. 

§ 	Para aaeõn:çiro as corcentonem do custo da obra a ser cobrado como 
Contribuição co Melhono, entre o teto e e :!rmíe nmuro estabeleciac no oaput' deste artigo, o 
Poder Púbco readoara ouoncia pbbco OOIOa .1001 deverão ser convocados tortos os titulares 
ao moveis sOuttdoo na coou elo :•nfiudnc:a x«=sa o consulta nela reauiz500 pelo disposto em 
c010U2 me 010 

eocociPcn, terno em vsto o etnnezo as obra, os cenefiotos para os usuarips, 
es ativicatoes orecom',naintos e o nivo ou aesenvolvimento da zona consloeroda poderá 
estacei000r percentorlem ele recuperação rio cesto da obra inferior ao previsto no "caput' deste 
a rogo. 

Psr os etoitos do incci.o li do era. 7. a zorta de influéncia da obra será de-
eemnaca em função co oonafico direto e mAceta coe dela resultar para os titulares de irno-
VOiS 0O';a siruacos. 

§ ° - Serão bonecos na zona co Amenca imovcss não diretamente benefictados, 
sempre que a CIDra p.úci:ca ihes melhorem CiO condições cc acesso ou lhes confiram outro IDe-
mefício. 

o. ..: 	Salvo prova em contrario, procurei --les-á indico de valorização decrescente con 
tanto nora os micvem s:tuatdcs na ar eu atojunonte O otrra, a partir de seus extremos, conside-
londc-se Intervalos mínimos ineares 2 DOÍIL: io imável mais próximo ao mais aislante. 

- O voor da Controuiçiro cc I:CL .. orO caço pelos tItulares de irnove;s não direta-
mente bneficisdos, situam-os na área co Influencio 00 coe trata este artigo, serã coresideraao 
quando as apuram-do ao tributo em cecc r ico: CIO obra igual que os beneficiar diretamente, 
meoiante compers000eo OCa forma estobaterddà m-1 regulamento. 

5 O - Serão excluidos cio Z000 co intluenc:o os obra os móveis já beneficiados por obra 
da mesma natureza nulos  utuiares aennnrri orço ContribuIção de Melhoria nela em-corrente, 
oslo critáro do custo. 

Art. 10 - Na apuração da valoriamç.ão coo imóveis beneficiados, as avaliações que se 
referem os incisor V e VI do artigo 7° serão pr000clicias levando em conta a situação do imóvel 
na zona cc :nfuuoncia, sua ares, teSiaOO, OnaLIcl000 de exploraçao econornica e outros elemen-
tos a serem considerados, isolada ou conjuntamenre, mediante a aplicação de métodos e cri-
reros uscaimente utiOzados na avaliação de irn6veis para fins de determinação de seu valor 
venal. 

Parágrafo único - A metodologIa o criíers a que se refere este anigo serão explicita-
nos em regu:amento 

Art. 11 - Para a 000rança dai ContribuIção cie Melhoria a Administração publicará edital, 
contenao, entre outros julgados convenientes usae cuintes eLementos: 

- delimitação das áreas diieta e indiretamente beneficiadas e a relação dos imóveis 
neiss compceenordos 

ii - memorIal riescnr;vo dc proeto, 

- oroci -nenao x01 OU parcial CiO Guio COO coros 

IV - determinação da parcela rir cüoto cais obras a ser ressarcida pelo óontribuiçào, com 
o correspondente plano de rateio entre os móveis beneficiados. 

Art. 12 - Os tItulares cc móveis s:tuados nas zonas beneficiadas pelas obras, 
reiacicnacias na lista prõpria a que se refere o inciso IV ao art. 70,  têm o prazo de trinta (30) dias, 
a começar da data co pucilic5ço do eciltai rfenao no artigo anterior, para a impugnação de 



qualquor dos eiemGntos cem  constantes, caltnva; ao impugnante o bnus da prova. 

§ f. 0 - A impugnação deverá ser drq:da à autoridade fazendâria, através de petição 
escrita, indanoo os func:omentos  ou razÔss.::aaa ambasam, e determinará a abertura do 
process o  wamiFís ~ ratic o cuai reger-se-o caio cisposto rio Codiao Tributâno Municipal, 
apilcanco-se, suosiclanumente, puanoo lor ci coso, as normas que regulam o processo 
aomnistrativo tributarIa no àmDito da Uráto a: r:c Pstado. 

§ 2.° - A. rnpugnação não susoer000.ricc ou prosseguimento das obras, nem obsta 
Aamnistraçéc a craticu aos atos necessános co lançamento e cobrança da Contribuição de 
ràelnona. 

§ 
30 

- o cisqosto neste artigo aos-as ismoem aos casos de cobrança de Contribuição 
de Mefnoria por abras pflbiicGs em eaecuçào, constantes ae pro)eto ainda não concluido. 

Art. 1 - Exacrtoc:a o odra ao meu 0:aenic na sua totahclade ou em parte suficiente 
pare aeneficbr cIe'ermu'oGos rI'IGVCIS, co mouco e ;usuf:car O 	C!O do cobrança ao Contribuição 

a Podo....ãotco Mu (opa: oouac:erf os atos OdminLstrativOS nocessãrios à 
reaHZaÇàG 09 osoomr'.to Co triouto no que e rsUre 21 esses Imóveis, em contormiciade com o 
dsposro neste Ooodanc. 

Farágratoús:oo - O ançanuomo coU: prscCdo ao publicação de edital contendo o 
cemonstrativo Co custo ereovo, total ou pasmo. co oora realizada. 

Art. 11-0 cosia  encairrogado do i aoç3«ienw devera escriturar, em registro proprio, o 
valor dc Ccnsrbuçdo de Melhoria sorr0000n........ co o cada imóvel, notificando o sujeito passivo 
pessoalmente, cc ia:900meíao ao tr:buto, O,: r méâo de seividor publico ou aviso postat. 

Con000rai-se efeuva arco u:iui:n:ici p cbsoal quando ior entregu(- ,  no endereço 
:.ncicadc pelo oontribunte, constantu ..o neriroLro i.mn0bitàrio utilizado, pelo Municioio, para o 
lançamento do  ipTi 

21 
- o, noufcação referida no OSUi de'.jera conter, obrigatoriamente, os seguïntes 

'reeii'iCfltOs. 

- referenc:o à obra rsa:izacIo e ao cábi menconado no ah, 11; 

ii - de forma resu:mn:cja: 

a) o custo total ou parcial da obra; 

h) parcela co custo co cora a ser rezsarc:oia; 

- o valor da Contribu;çdo de Melhoria reiatvo ao movei do contribuinte; 

IV - o prazo pera o pagamento, izú rncre, co rirestações e Seus vencimentos: 

V - local para o pagamento, 

VI - prazo tsarc copug000ão, que aào aura interior a 30 (trinta) dias. 

§ 3 0  - Na 2us000co cio !rCJcaÇCO 0(1 ucruco, na forma ao § 1 ° , e cio não ser cnnnecido, 
pelo Adminstração, o oomlcilio do coritrll:au:niu, verificada a irnpossibiliaqde de entrega da noti-
ficoção Pessoa, o 000lrlou!nte sem aofccoo 00 lançamento por edital, nele constando os 
elementos previstos ro (-i 2. 

Ait 15 - Os contribuntes, no prazo cL:a lhes ror concedido na notificação de lançamento, 
poçJerão apresentar impL:gnaoão contra. 

- erro na ocalzaçao ou em quosqucci outras caracteristicas dos moveis; 

ii -c OCOiO do mdcc atribuido, na formo co iOCiSO Xl do ad. 7 0 ; 

III - o vador CIO 000trLbução de Melhoro; 

lv - o número de pi estações. 

amagratoúnicoAimpugnaçào oovurã ser dingida à autoridade aom;nistrativa através 
ae petiobo fundamentada, que servira para o as;cn cio processo tributário de caróter contencioso. 

2,í\lGi'Ç'LlLO V 

DO PACAiViENTO 



Ait f6 - A Conzioução cio Mi'trnt 
guais e consecuivas. cc mi modo que. O inc 
a ires por cento 0% co valor tuahzaoo cc 
nos termos oc previsto no noiso Vi ao ao A 

- O valor ocr.. cremações pousa 

dais co ançamenta. CLaiXOiTvitSOO monco:;:  

armada em md (tantasl perceas mensais, 
.rriaai dos respectivos valores não ultrapasse 

ncluida a valorIzação decorrente cia ocra, 

''síuaO em (VEM, U RM. UFM...'; em viqor na 

cOservacta na data dc; pa;qarnenio. 

, 2 	C co tricunte P00000 OOtSt 

pelo orsgamcr;O ao valor to:ecm e e .c vez na dato cc veniamenio co primeira 

orrastacão, hipotese e:": caL' cera concrcc ::.c.•:e. e: cc ......  94) 

li -. P»o cacoo'e 	/Oi'm .......................e Cd GOlOS 00 que o ar:çaao eO m  ~i UsC oIMo 

oroporc:ortA em rescoG cc; a: evisto fl:,. 

l•,:DENCiA 

Art. 17 - Sem prejuízo de calco:; Ae; o,..e disponham sobre isenção, não mdcc a 

Conthbuiçbo de Melhoria em relação aos móvro cujos titulares sejam a União, o Estado ou 

outros Municípios, bern corno as suas autarquia/a e fundações, exceto aqueles prometidos á 

venda e os submetidOs a regime cIo entoe-use Ou oforamento. 

18 - O tociuto, ioualrnente, 	 os casos de: 

5in.OiCS reporaçeo e/Ou recopio' ... .....0: cc Ui.ivimentaç lo .  

-. :cnsrcccc co ice caco "-'m"-k'..................opraccuroS publicaS, 

- oolooaoao cc memo-fio" e- 

IV - obra roi;zadOi na sono rural, c ~ ....... 'ccc beneficiados sejam dessa natuçezc, salvo 

ocanoo dIspostO rir -OutrO forma em (i 

- obra ri:zada em lotearne-niu poperu cc resonsabiiidade do Município. 

CAPpil..O VII 
DAS DISPOu :i,..IES FINAIS 

Art. 19 	Fica o Prefeito expressoi'ne;'ice autorizado a, em nome do MLInicípio, firmar 
oonvdnios corri a Unido o o Estdc para efetuar o lançamento e a arrecadação da Contribuição 

de Melhoria de-vicia por obra pública federal Ou ostdUal, cabendo ao Município percentagem na 
receita arrecaaada. 

Art. 20 - O Mancípio cobrará aO ontric;cto cc Melhoria das obras em andamento, 

conforme prescreve esta Lei. 

Art. 21 - Serão aplicadas á Ccniribu:ç.do de Melhoria nesta Lei disciplinada, no que 
couber, as normas constantes na Lei n.°... (Cõdito Tributário Municipal), bem como a legisla-
ção federal penmne:ite. 

Art. 22 - O Poder Ececutiva, ccc medida no que se fizer necessário, regulamentará esta 

Art. 23 - Ficam revoga dos as arte ....... ai ... ...da Lei Municipal........ 

Art. 24-E eia Lei entra em vigo urO 0310: dcc sua publicação, produzindo efeitos a partir 

de 1 °  de janeiro de 2001. 



Prefeilura Mwiicipal de Taquari 
44w4~ 	 Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.174, de 23 de setembro de 2002. 

"Dá denominação à área verde do Município". 

CLAUDIO LÃURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 
a Lei Orgânica, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. .10  Fica denominada de Praça Adroaldo Mesquita 
da Costa, a área verde do Parque da Pedreira. 

§ 1° A localização da área é de acordo com o mapa, 
protocolado na Câmara Municipal sob o n° 540102. 

§ 20  A descrição da área consta das matrículas nos. 
13.794, Fis. 01, de 03111192 - Área Verde 1, do Livro n° 02 e 13.808, fis. 01, de 
03111192 - Area Verde II, do Livro n° 02. 

Att 20  Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 
23 de setembro de 2002. 

Cla rdo dZiins 
Prefeito Municipal 

Registpe-%e e Publique-se: 

Hamilton ive ira e Martínez 
Secretário MunicipI de Administração 
E Recursos Humaios 

7
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Câmara Municipa' de TLÍr1 
Rio Grande do Sul 

APROVADO 

Projeto de lei n° 2.828/02 
	 IJ/4. A COMISSÃO TÉCNICA 

"Dá denominação à área verde do 
Município". 

A Câmara Municipal aprova: 

Art.. 10 
- Fica denominada de Praça Adroaldo Mesquita 

da Costa, a área verde do Parque da Pedreira. 
§ 1° - A localização da área é de acordo com o mapa, 

protocolado na Câmara Municipal sob o no  540/02. 
§ 2° - A descrição da área consta das matrículas nos. 

13.794 5  fis. 01, de 03/11/92 - Área Verde 1, do Livro n° 02 e 13.808, fis. 
01, de 03/11/92 - Área Verde II, do Livro n° 02. 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 18 de setembro de 2002. 

Ve?. Ros.iae Souza 

Rua Daniel Bizarro, 10— Cx. Postal 72 - TaquarilRS 
CEP: 95860-000 — Telefax: (051) 653:1420 

Site: www.camarataquar,com.br e—mali: camara@camarataquari.com.br  
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Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.175, de 04 de outubro de 2002. 

"Autoriza o Poder Executivo a contratar 
em caráter emergencial, por tempo 
determinado, Professor de Matemática, 
para a Secretaria Munlcipal de Educação 
e Cultura e dá outras providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em 
caráter emergencial, até a data de 31 de dezembro de 2002, recursos humanos 
para exercerem atividades na Secretaria Municipal da Educação e Cultura, assim 
distribuídos: 

Escola Cargo Vaga Disciplina Carga 	H. Padrão 
semanal  

E.M.E.F. Professor 01 Matemática 22 h Lei no 1.505 
Emílio 
Schenk  

H 

Parágrafo único. Considera-se em caráter emergencial, para 
os efeitos da presente Lei, a falta de recursos humanos na Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, para o ideal desenvolvimento das atividades educacionais no 
ano letivo de 2002. 

Art. 21  O postulante ao cargo de professor deverá apresentar 
"Curriculum \ritae" para a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, e a opção 
de contratação deverá recair no profissional com Licenciatura Plena ou Curta para 
o exercício da função. 

Parágrafo único. Não havendo interessados com habilitação 
Plena ou Curta, a escolha deverá recair sobre aquele que estiver cursando 
Licenciatura com maior tempo de freqüência no Curso, ou comprovar exercício de 
docência na respectiva disciplina. 

Art. 3° O salário a ser pago ao Cargo de que trata o Art. 1 0, é 
de conformidade com a Lei n° 1.505, de 14-09-1994 (Plano de Carreira do 
Magistério). 

L 
ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 40•  Os encargos advindos da presente Lei serão providos 
pela seguinte dotação orçamentária: 

06— SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
03.- FUNDEF 
3.1.90.11.01.0000 - Remuneração dos demais servidores 
Art. 50.  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 04 de 
outubro de 2002. 

CIau'iÇo das teis iviai UflS 

Prefeito Municipal 

e Publique-se: 

HarnlltonOliveira dè Martínez 
Secretário Municipaf de Administração 
e Recursos Humans 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - Çx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
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Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n° 09412002 	 Taquari, 13 de setembro de 2002. 

Senhor Presidente: 

Submetemos a esse Legislativo Projeto de Lei no 

sentido de que seja efetuada a contratação emergencial de Professor de 

Matemática, 20 horas semanais, para suprir uma Licença Saúde na Escola 

Municipal de Ensino Fundamental Emilio Schenck, até a data de 31 de dezembro 

de 2002. 

Certos da compreensão dos nobres Edis face à 

situação formada, subcrevemo-nos. 

Atenciosamente, 

Claddo d rtins 
\ 	 Prefeito Municipal 

Ao Exmo. Senhor 
Pedro da Silva Oliveira 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/CIDADE 

AIDMINISTRACÃ O COM TRANSPARËNCLI. 
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Estado do Rio Grande do Sul 

"Autoriza o Poder Executivo a contratar 
em caráter ernergencial, por tempo 
determinado, Professor de Matemática, 
para a Secretaria Municipal de Educação 
e Cultura e dá outras providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
1 

Art. 1 1  Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em 
caráter emergencial, até a data de 31 de dezembro de 2002, recursos humanos 
para exercerem atividades na Secretaria Municipal da Educação e Cultura, assim 
distribuídos: 

Escola Cargo Vaga 	Disciplina Carga 	H. Padrão 

E.ME.F. Professor 101 	Matemática 
semanal  
20 h Lei n° 1.505 

Emilio 
JSchenk  

Parágrafo único. Considera-se em caráter emergencial, para 
os efeitos da presente Lei, a falta de recursos humanos na Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, para o ideal desenvolvimento das atividades educacionais no 
ano letivo de 2002. 

Art. 20  O postulante ao cargo de professor deverá apresentar 
"Curriculum Vitae" para a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, e a opção 
de contratação deverá recair rio profissional com Licenciatura Plena ou Curta para 
o exercício da função. 

Parágrafo único. Não havendo interessados com habilitação 
Plena ou Curta, a escolha deverá recair sobre aquele que estiver cursando 
Licenciatura com maior tempo de freqüência ho Curso, ou comprovar exercício de 
docência na respectiva disciplina. 

Art. 30  O salário a ser pago ao Cargo de que trata o Art. 1 0, é 
de conformidade com a Lei ri°  1.505, de 1409-1994 (Plano de Carreira do 
Magistério). 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA. 
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'X4Q.UM'- 
	 Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 40  Os encargos advindos da presente Lei serão providos 
pela seguinte dotação orçamentária: 

06— SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
03 - FUNDEF 
3.1.90.11.01.0000 - Remuneração dos demais servidores 
Art. 50  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Regi 

Hamilton Oliveira dei Martínez 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

f  1  ` It 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
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Prefeitura Municipal de Taquari 

	

¶ 	 ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
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(Portaria 01812002 Sec. de Educação e Cultura) 



Prefeitura Municipal 
Estado do Rio Grande do Sul 

op 

Projeto de Lei ng 2.829/02. 
A COMIS ¼0 TÊCNICA 

) 	í/./)Ifl 
"Autoriza o Poder Executivo a contratar 

( •/ 	 em caráter emergencial, por tempo 
pai cieTaquatt 	 determinado, Professor •de Matemática, 

para a Secretaria Municipal de Educação 
e Cultura e dá outras providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
1 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em 
caráter emergencial, até a data de 31 de dezembro de 2002, recursos humanos 
para exercerem atividades na Secretaria Municipal da Educação e Cultura, assim 
distribuídos: 

Escola j Cargo Vaga Disciplina Jiigi 	H. Padrão 

semanal 
E.M.E.F. Professor 01 Matemática 	20 h Lei n° 1.505 
Emilio 

!Schenk  

Parágrafo único. Considera-se em caráter emergencial, para 
os efeitos da presente Lei, a falta de recursos humanos na Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, para o ideal desenvolvimento das atividades educacionais no 
ano letivo de 2002. 

Art. 20  O postulante ao cargõ de professor deverá apresentar 
"Curriculum Vitae" para a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, e a opção 
de contratação deverá recair no profissional com Licenciatura Plena ou Curta para 
o exercício da função. 

Parágrafo único. Não havendo interessados com habilitação 
Plena ou Curta, a escolha deverá recair sobre aquele que estiver cursando 
Licenciatura com maior tempo dë freqüência no Curso, ou comprovar exercício de 
docência ria respectiva disciplina. 

Art. 30  O salário a ser pago ao Cargo de que trata o Art. 1 0, é 
de conformidade com a Lei n° 1.505, de 14-09-1994 (Plano de Carreira do 
Magistério). ri 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua OSVOICIO Aranha, 1.790 - Cx. Postal 53 7 CE.P 9560 000 - 'l'ACUARI - 
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Prefetur Mwihipcd de Tuqui 

Estado do Rio Grande do Sul 

roi 

Art. 40  Os encargos advindos da presente Lei serão providos 
pela seguinte dotação orçamentária: 

06— SECRETARIA DA EDUCAÇAO E CULTURA 
03- FUNDEF 
3.1.90.11.01.0000 - Remuneração dos demais servidores 
Art. 50  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-s ue-se: 

Hamilton Ôliveira de Martínez 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

.1 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado dõ Rio Grande do Sul 

Of. Gab. no 28712002 
	

Taquan, 02 de outubro de 2002. 

Senhor Presidente: 

Através deste, vimos encaminhar Mensagem 

Retificativa ao Projeto de Lei referente à Exp. de Motivos 09412002, que "autoriza 

o Poder Executivo a contratar em caráter emergencial, por tempo determinado, 

Professor de Matemática, para a Secretaria Municipal de Educação e Cultura e dá 

outras providências". 

Por um lapso, na redação do referido Projeto, no item 

carga horária semanal, colocou-se 20 horas, o que solicitamos seja 

desconsiderado. 

Ocorre que deverá constar 22h, de forma a cumprir a 

Lei n° 1.505194— Plano de Carreira do Magistério. 

Atenciosamente, 

ClaàIw_10rindo~dos eis artins 
Prefeito Municipal 

Ao Exmo. Senhor 
Pedro da Silva Oliveira 	 Ik 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/CIDADE 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
v4.m Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.176, de 04 de outubro de 2002. 

"Abre Crédito Suplementar e aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Muniôipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com o Art. 43 da Lei n° 4.320164, que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito. Suplementar de R$ 118.000,00 
(cento e dezoito mil reais) para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

08— SECRETARIA DA SAÚDE 
03 - ProQrama de Assistência Básica - PAB 

10.301 .0034.2.038.00 - Manutenção dos Serviços da Saúde 
3.1.90.11.01.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas dos Servidores ... R$ 94.500,00 

08— SECRETARIA DA SAÚDE 
01 - Procirama de Assistência Básica - FMS 

10.301.0034.2.036.00 - Manutenção dos Serviços da Saúde 
33.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física ...........R$ 23.500,00 

Art. 2° - Servirá de recurso para a cobertura do Crédito de que 
trata o Art. 1 0  a redução das seguintes dotações orçarnentárias: 

08— SECRETARIA DA SAÚDE 
01 - Secretaria da Saúde - ASPS 

10.122.0009.1.023.00 - Conclusão e Reequipamento do Centro Administrativo 
4.4.90.51.00 - Obras e Instalações ....................................................R$ 24.500,00 

10.301.0011.1.012.00 - Aquisição de Veículo e Máquinas 
4.4.90.52.00 - Equipamento e Material Permanente ...... .. ...... ... ......... R$ 50.000,00 

rAr 
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~D 	Prefeitura Municipal de Tciquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

08— SECRETARIA DA SAÚDE 
03— ProQrama de Assistência Básica - PAB 

10.301.0034.2.038.00 - Manutenção dos Serviços da Saúde 
3.3.90.30.00 - Materiais de Consumo ..... ................ . .................. . ....... R$ 20.00000 

08— SECRETARIA DA SAÚDE 
01 - Programa de Assistência Básica - FMS 

10.301.0034.2.036.00 - Manutenção dos Serviços da Saúde 
3.1.90.11.01.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas ............. . ........ . ..... R$ 23.500,00 

Art. 30 
- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 04 de 
outubro de. 2002. 

Claado PONpeãatins 
Prefeito Municipal 

Registres/e Publique-se: 

Hamilton OIiveíiMartínez 
Secretário Municipal }e Administração 
e Recursos Humano 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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	ROVADO 

ACOMISSÃOTÉCNICA 	 Projeto de Lei 2.8 -0/O2. 

"Abre Crédito Suplementar e aponta recurso". 
../LL.<..7............ 

tâm 	
.. 

PresdenL 	ara-Municipal de Taguari 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal 
de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com o Art. 43 da Lei n o  4.320164, que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10  Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 118.000,00 
(cento e dezoito mil reais) para atender as seguintes dotações orçamentárías: 

08—SECRETARIA DASAÚDE 
03 - Programa de Assistência Básica - PAB 

10.301.0034.2.038.00 - Manutenção dos Serviços da Saúde 
3.1.90.11.01.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas dos Servidores ......R$ 94.500,00 

08—SECRETARIA DASAÚDE 
01 - Programa de Assistência Básica - FMS 

10.301.0034.2.036.00 - Manutenção dos Serviços da Saúde 
3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física .. ............. R$ 23.500,00 

Art. 21  - Servirá de recurso para a cobertura do Crédito de que 
trata o Art. 1 0  a redução das seguintes dotações orçamentárias: 

08— SECRETARIA DA SAÚDE 
01 - Secretaria da Saúde - ASPS 

10.122.0009.1.023.00 - Conclusão e Reequipamento do Centro Administrativo 
4.4.90.51.00 - Obras e Instalações ............... ......... . ............................... R$ 24.500,00 

10.301.0011.1.012.00 - Aquisição de Veículo e Máquinas 
4.4.90.52.00 - Equipamento e Material Permanente .............................R$ 50.000,00 

08— SECRETARIA DA SAÚDE 
03 - Programa de Assistência Básica - PAB 

10.301.0034.2.038.00 - Manutenção dos Serviços da Saúde 
3.3.90.30.00 - Materiais de Consumo ....................................................R$ 20.000,00 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

08— SECRETARIA DA SAÚDE 
01 - Programa de Assistência Básica - FMS 

10.301 .0034.2.036.00 - Manutenção dos Serviços da Saúde 
3.1.90.11.01.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas .......... ..................... R$ 23.500,00 

Art. 30 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Matins ,7 
Prefeito Municipal 

Registre-sl 

Hamilton !O}iveira 
	

Martínez 
Secretário Munic 
	

de Administração 
e Recursos Hum 
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Prefeturc! Mwiicipd de Taquar il  
Estado db Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos no 09712002 	 Taquari, 19 de setembro de 2002. 

Senhor Presidente: 
	

Kí)  
Encaminhamos Projeto de Lei no sentido de que seja aberto um 

Crédito Suplementar no valor de R$ 118.000,00 (cento e dezoito mB reais), de forma 

a serem atendidas diversas dotações orçamentárias, conforme pode ser observado 

no corpo do Projeto. 

Atenciosamente, 

Claurfo 	tÇfins 
Prefeito Municipal 

Ao Exmo. Senhor 
Pedro da Silva Oliveira 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/CIDADE 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvalcio Aranha, 1790 - Cx. Postai 53 - CEP 95860 000 - TAQUAR - RS 
CNPJ: 88.067.780/000133 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-234.4 



ME 
' ri- 

Prefe ítura Mwiicipal de Taquaril  
Estado do Rio Grande do Sul 

"Abre Crédito Suplementar e aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal 
de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com o Art. 43 dà Lei n° 4.320164, que a Câmara 
Municipal aprovou .e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 0  Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 118.000,00 
(cento e dezoito mil reais) para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

08— SECRETARIA DA SAÚDE 
03 - Programa de Assistência Básica - PAB 

10.301.0034.2.038.00 - Manutenção dos Serviços da Saúde 
3.1.90.11.01.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas dos Servidores ......R$ 94.500,00 

08—SECRETARIA DA SAÚDE 
01 - Programa de Assistência Básica - FMS 

10.301.0034.2.036.00 - Manutenção dos Serviços da Saúde 
3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física ...............R$ 23.500,00 

Art. 21  - Servirá de recurso para a cobertura do Crédito de que 
trata o Art. 1 0  a redução das seguintes dotações orçamentárias: 

08— SECRETARIA DA SAÚDE 
01 - Secretaria da Saúde - ASPS 

10.122.0009.1.023.00 - Conclusão e Reequipamento do Centro Administrativo 
4.4.90.51.00 - Obras e Instalações ................... . .................................... R$ 24.500,00 	/1 
10.301.0011.1.012.00 - Aquisição de Veículo e Máquinas 
4.4.90.52.00 - Equipamento e Material Permanente .............................R$ 50.000,00 

08— SECRETARIA DA SAÚDE 
03 - Programa de Assistência Básica - PAB 

10.301.0034.2.038.00 - Manutenção dos Serviços da Saúde 
3.3.90.30.00 - Materiais de Consumo .... . ........... . ............................ . ...... R$ 20.000,00 

ADMINISTRAÇAO CO.\.•i TRA.NSPARENCIA jv 
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Prefeturci Mwiidpcd de Tquuri 
Estado do Rio Grande do Sul 

08— SECRETARIA DA SAÚDE 
01 - Programa de Assistência Básica - FMS 

10.301.0034.2.036.00 - Manutenção dos Serviços da Saúde 
3.1.90.11.01.00 - Vendmentos e Vantagens Fixas ...............................R$ 23.500,00 

Art. 30 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Latrindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 	

/91 
Registre-se e ubllque-se: 

/ 
Hamilton Oiiveira 	Martínez 
Secretário Munici ai de Administração 
e Recursos Humànos 
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Prefeitura Municipal de Taquari 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MEMORANDO 
Da: 

Para: 

Sr. (a) 

Solicitamos 

.............. 

.. 

: 

Taquan_deL 	de 200 

GRANOSEFA TK 50 f Is. 2x50 



Prefeitura Municipal de Taquarl 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

ME MII R ANHO 
Da: t — t 

Para.: 	 ... ........... ----------------------- ---- 

Sr. (a) 

Solicitamos 	uhe  

,de 2OO! -  

GRANOSEFA - TK 50 fjs. 250 



MEMORANDO 

DA: SECRETARIA DA FAZENDA 

PARÁ: GABINETE DO PREFEITO 

Solicitamos á abertura de um Crédito Suplementar no valor de 
de R$ 118.00000 (cento e dezoito mil reais) para atender as seguintes dotações 
orçamentárias: 	

08 - Secretaria da Saúde, 03 - Programa de Assistência 
Básica - PAB, 10.301.0034.2.038.00 - Manutenção dos Serviços da Saúde, 
3.1.90.11.01.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas dos Servidores R$ 94.500,00 

08 - Secretaria da Saúde, 01 - Programa de Assistência 
Básica - FMS, 10.301.0034.2.036.00 - Manutenção dos Serviços da Saúde, 
3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física R$ 23.500,00, 

Servirá de recurso para a cobertura do Crédito de que trata o 
Art. 10  a redução das seguintes dotações orçamentárias: 

08 - Secretaria da Saúde, 01 - Secretaria da Saúde - ASPS, 
10.122.0009.1.023.00 - Conclusão e Reequipamento do Centro Administrativo, 
4.4.90.51.00 - Obras e Instalações R$ 24.500,00, 10.301.0011.1.012.00 - 
Aquisição de Veículo e Máquinas, 4.4.90.52.00 - Equipamento e Material 
Permanente R$ 50.000,00, 08 - Secretaria da Saúde, 03 - Programa de 
Assistência Básica - PAB, 10.301.0034.2.038.00 - Manutenção dos Serviços da 
Saúde, 3.3.90.30.00 - Materiais de Consumo R$ 20.000,00, 

08 - Secretaria da Saúde, 01 - Programa de Assistência 
Básica - FMS, 10.301.0034.2.036.00 - Manutenção dos Serviços da Saúde 
3.1.90.11.01.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas R$ 23.500,00, 



prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.177, de 04 de outubro de 2002. 

Zf 

"Altera dispositivos constantes na Lei n° 1.888, 
de 29-12-99, regulamentando o benefício 'Vale 
Serviço' aos produtores rurais do município, e 
dá outras providências." 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 
a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. jO  Fica alterada a redação do Art. 2 0  da Lei n° 
1.888, de 29 de dezembro de 1999, passando a ser a seguinte, mantida a redação 
do Parágrafo Único: 

"AIt 20 - O Programa de incentivo aos produtores rurais 
consistirá na premiação aos produtores, devidamente cadastrados no município, através 
do benefício 'Vale Serviço'." 

Art. 2° Fica alterada a redação do Art. 6 0  da Lei no 
1.888, de 29 de dezembro de 1999, passando a ser a seguinte: 

"Art. 60  - A troca de notas fiscais por Vale Serviço, será 
regulamentada pela soma das notas, convertidas em horas de trabalho, conforme tabela 
abaixo, sendo cobrado o valor correspondente a 8 (oito) litros de Óleo combustível para 
cada hora de trabalho: 
Soma da produção, em reais Horas de trabalho 
Até 1.000,00 02 
De 1.001,00 a 4.000,00 03 
De4.001,00a 10.000,00 04 
Acima de 10.000,00 0 

Art. 3° Fica alterada a redação do Artigo 70  da Lei n° 
1.888, de 29 de dezembro de 1999, passando a ser a seguinte: 

"Art. 70  - As famílias rurais em situação de vulnerabilidade 
social e devidamente cadastradas no Departamento de Assistência Social do Município 
terão direito a até 2 (duas) horas de trabalho gratuitas." 

Art. 4° Ficam revogados os Artigos 8 0  e 90  da Lei n° 
1.888, de 29 de dezembro de 1999. 

Art. 5° Fica alterada a redação do Art. 11 da Lei n° 
1.888, de 29 de dezembro de 1999, passando a ser a seguinte: 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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ri Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

"Art. 11 - O Vale Serviço será de uso exclusivo do 
proprietário do talão de produtor, não podendo ser trocado, emprestado, vendido ou 
transferido, sob pena de exclusão do produtor rural do programa e de programas futuros". 

Art. 6° Fica alterada a redação do Art. 12 da Lei n° 
1.888, de 29 de dezembro de 1999, passando a ser a seguinte: 

"Art. 12- O período de soma das Notas Fiscais de Produtor 
para fins de utilização no Programa é considerado desde 1 0  de junho de 2001 até 31 de 
julho de 2002, para efeitos da concessão do primeiro benefício, sendo que, após esse 
período, as somas ocorrerão conforme regulamentação determinada em Decreto." 

Art. 70  Fica alterada a redação do Art. 13 da Lei n o  

1.888, de 29 de dezembro de 1999, passando a ser a seguinte: 
AIt. 13- A utilização do beriefíco 'Vale Serviço' deverá ser 

solicitada junto à Secretaria Municipal de Agricultura, que providenciará a escala de 
realização das atividades, conforme regulamento determinado através de Decreto 
Municipal." 

Art. 80  Permanecem inalterados os demais dispositivos 
da Lei n° 1.888, de 29 de dezembro de 1999. 

Art. 90  O Executivo Municipal está autorizado a 
regulamentar através de Decreto as demais disposições que couberem para o 
correto funcionamento do Programa, no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Art. 10 Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 
04 de outubro de 2002. 

CIaJLdo d2Viins 
Prefeito Municipal 

e Publique-se: 

Haipiltôií Oliveira de Martínez 
Secretário Municipal)de Administração 
e Recursos Humands 
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_ 	 p. Prefeitura Municipal de Tcg 	
D O 

Estado do Rio Grande do Sul4 

ACOMISSÂOTÉCN!CA 	 Projeto de Lei n 2  2.83W02. 

"Altera dispositivos constantes na Lei n° 1.888, 
( ./.'//; , 	 de 29-12-99, regulamentando o benefício 'Vale 

....... 	Serviço' aos produtores rurais do município, e 
dá outras providências." 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 
a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Fica alterada a redação do Art. 2 0  da Lei nO  

1.888, de 29 de dezembro de 1999, passando a ser a seguinte, mantida a redação 
do Parágrafo Único: 

"Ari. 2° -. O Programa de incentivo aos produtores rurais 
consistirá na premiação aos produtores, devidamente cadastrados no município, através 
do benefício 'Vale Serviço'." 

Art. 2° Fica alterada a redação do Art. 6 0  da Lei n° 
1.888, de 29 de dezembro de 1999, passando a ser a seguinte: 

Art. 6° - A troca de notas fiscais por Vale Serviço, será 
regulamentada pela soma das notas, convertidas em horas de trabalho, conforme tabela 
abaixo, sendo cobrado o valor correspondente a 8 (oito) litros de Óleo combustível para 
cada hora de trabalho: 
Soma da produção, em reais Horas de trabalho 
Até 1.000,00 02 
De 1.001,00a4 000,00 03 
De 4.001,00 a 10.000,00 04 
Acima de 10.000,00 05 

Art. 3° Fica alterada a redação do Artigo 70  da Lei n° 
1.888, de 29 de dezembro de 1999, passando a ser à seguinte: 

"Art. 70 - As famílias rurais em situação de vulnerabilidade 
social e devidamente cadastradas no Departamento de Assistência Social do Município 
terão direito a até 2 (duas) horas de trabalho gratuitas." 

Art. 4° Ficam revogados os Artigos 8 0  e 90  da Lei n° 
1.888, de 29 de dezembro de 1999. 

Art. 5° Fica alterada a redação do Art. 11 da Lei n° 
1.888, de 29 de dezembro de 1999, passando a ser a seguinte: 

"Art. 11 - O Vale Serviço será de uso exclusivo do 
proprietário do talão de produtor, não podendo ser trocado, empresfádo, vendido ou 
transferido, sob pena de exclusão do produtor rural do programa e de programas futums". 1' 
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Prefeiturc Munidpal de Tcquari 
• lr' .1) 

	

Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 6° Fica alterada a redação do Art. 12 da Lei ri 0  
1.888, de 29 de dezembro de 1999, passando a sera seguinte: 

"Alt 12- O período de soma das Notas Fiscais de Produtor 
para fins de utilização no Programa é considerado desde 10 de junho de 2001 até 31 de 
julho de 2002, para efeitos da concessão do primeiro benefício, sendo que, após esse 
período, as somas ocorrerão conforme regulamentação detenninada em Decreto." 

Art. 7° Fica alterada a redação do Art. 13 da Lei n° 
1.888, de 29 de dezembro de 1999, passando a ser a seguinte: 

"Alt 13- A utilização do benefício 'Vale Serviço' deverá ser 
solicitada junto à Secretaria Municipal de Agricultura, que providenciará a escala de 
realização das atividades, conforme regulamento determinado através de Decreto 
Municipal." 

Ait 80  Permanecem inalterados os demais dispositivos 
da Lei ri°  1.888, de 29 de dezembro de 1999. 

Art. 91  O Executivo Municipal está autorizado a 
regulamentar através de Decreto as demais disposições que couberem para o 
correto funcionamento do Programa, no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Art. 10 Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

1 e ublioue-se: 

Hamiitoryuirveira 
	

Martínez 
Secretário Munici 
	

de Administração 
e Recursos Hum 

ADMINISTRAÇÃ.O COM TRANSPARÊNCIA 
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EMm,!W5 Prefeítura Mwiidpcil de Tqiri 
Estado do Rio Grane do Sul 

"Altera dispositivos constantes na Lei n° 1.888, 
de 29-12-99, regulamentando o benefício 'Vale 
Serviço' aos produtores ru.rais do município, e 
dá outras providências." 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARfiNS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 
a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 10 Fica alterada a redação do Art. 20  da Lei n° 
1.888, de 29 de dezembro de 1999, passando a ser a seguinte, mantida a redação 
do Parágrafo Unico: 

Art. 20  - O Programa de incentivo aos produtores rurais 
consistirá na premiação aos produtores, devidamenfe cadastrados no município, através 
do beneficio 'Vale Serviço'." 

Art. 2° Fica alterada a redação do Art. 6 0  da Lei n° 
1.888, de 29 de dezembro de 1999, passando a ser a seguinte: 

"Ad. 60 A troca de notas fiscais por Vale Serviço, sei 
regulamentada pela soma das notas, convertidas em horas de trabalho, conlbrme tabela 
abaixo, sendo cobrado o valor correspondente a 8 (oito) litros de Óleo combustível para 
cada hora de trabalho: 

[oma da produção, em reais Horas de Üabaiho 
Até 1.000,00 02 

LDe 1.001,00 a 4.000,00 03 
e4.001,00a 10.000,00 04 

[pcima de 10.000,00 05 
Art. 30  Fica alterada a redação do Artigo 7° da Lei n° 

1.888, de 29 de dezembro de 1999, passando a ser a seguinte: 
"Art. 7° - As familias rurais em situa ço de vulnerabilidade 

social e devidamente cadastradas no Departamento de Assistência Social do Município 
terão direito a até 2 (duas) horas de trabalho gratuitas." 

Art. 40  Ficam revogados os Artigos 8 0  e 91  da Lei nl  

1.888, de 29 de dezembro de 1999. 
Att 5° Fica alterada .a redação do Art. li da Lei n° 

1.888, de 29 de dezembro de 1999, passando a ser a seguinte: 
"Art. 11 - O Vale Serviço será de uso exclusivo do 

proptietário do talão de produtor, não podendo ser trocado, emprestado, vendido ou 
transfertdo, sob pena de exclusão do produtor n.iral do programa e de programas futuros" 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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IhI Prefeitr Mwidp& de Tqcr 
Estado do RioGrand'e do Sul 

Art. 6° Fica alterada a redação do Art. 12 da Lei n° 
1.888, de 29 de dezembro de 1999, passando a sera seguinte: 

"Art. 12 O período de soma das Notas Fiscais de Produtor 
para fins de utilização no Programa é considerado desde 10 de junho de 2001 até 31 de 
julho de 2002, para efeitos da concessão do primeiro benefício, sendo que, após esse 
período, as somas ocorrerão conforme regulamentação determinada em Decreto." 

.Art. 70  Fica alterada a redação do Art. 13 da Lei n° 
1.888, de 29 de dezembro de 1999, passando a ser á seguinte: 

'Art 13- A utilização do benefício 'Vale Serviço' deverá ser 
solicitada junto à Secretaria Municipal de Agricultura, que providenciará a escala de 
realização das atividades, conforme regulamento determinado através de Decreto 
Municipal." 

.Art. 80  Permanecem inalterados os demais dispositivos 
da Lei n° 1.888, de 29 de dezembro de 1999. 

Art. 90  O Executivo Municipal está autorizado a 
regulamentar através de Decreto as demais disposições que couberem para o 
correto funcionamento do Programa, no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Art 10 Esta . Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Reistre-s, ef ublique-se: 

Hamiltor/Ol eira de Martínez 
Secretádo Municip de Administração 
eRecursosHum os 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvalcio Aranha, 1790 Cx. .Posta 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
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1i 
Prefe itura Mwiicipcd de Tquri 

Estado do R.ió Grande do Sul 

Exp. de Motivos n° 08212002 	 Taquari, 26 de setembro de 2002. 

Senhor Presidente: 

O 	Conselho 	Municipal 	de 	Desenvolvimento 

Agropecuário COMDAGRO, órgão representativo dos produtores rurais de 

Taquari, vem se reunindo no sentido de viabilizar o sistema de funcionamento dos 

atendimentos da Patrulha Agrícola do Município. 

Face a essa situação, restou a necessidade de. se 

alterar .a Lei Municipal que estabeleceu o Pro grama de Incentivo à Emissão de 

Notas Fiscais de Produtor Rural, de n° 1.888, de 29 de dezembro de 1999. 

Propõe-se então, adequar a referida Lei para que os 

benefícios sejam convertidos em "litros de óleo por hora trabalhada", além de 

outros ajustes, bem como a. adaptação na regulamentação conferida pelos 

Decretos Municipais de n° 1.424, de 1 0  de junho de 2000, e 1.427, de 05 de julho 

de 2000. 

Certos da compreensão dos Nobres Edis ria 

implementação da funcionalidade deste projeto, subscrevemo-nos. 

Atenciosamente, 

CIaado dot&ns 
Prefeito Municipal 

Ao Exmo. Senhor 
Pedro da Silva Oliveira 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/CIDADE 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n° 08212002 	 Taquan, 26 de setembro de 2002. 

Senhor Presidente: 

O Conselho Municipal de 	Desenvolvimento 

Agropecuáno COMOAGRO, árgão representativo dos produtores rurais de 

Taquari, vem se reunindo no sentido de viabilizar o sistema de funcionamento dos 

atendimentos da Patrulha Agrícola do Município. 

Face a essas assertivas, restou a necessidade de se 

alterar a Lei Municipal que estabeleceu o Programa de Incentivo à Emissão de 

Notas Fiscais de Produtor Rural, de no 1.888, de 29 de dezembro de 1999. 

Propõe-se então, acomodar a referida Lei para que os 

benefícios sejam convertidos em "litros de óleo por hora trabalhada", além de 

outros ajustes, bem como a adaptação na regulamentação aífeiida. pelos 

Decretos Municipais de n° 1.424, de 1° de junho de 2000, e 1.427, de 05 de julho 

de 2000. 

Certos da compreensão dos Nobres Edis na 

imçlementação da funcionalidade deste prcjeto, subscrevemo-nos. 

Atenciosamente, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Ao Exmo. Senhor 
Pedro da Silva Oliveira 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
NICIDADE 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua. Osvaldo Aranha, 1790 - Cx, Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

"Altera dispositivos constantes na Lei n° 1.888, 
de 29-12-99, regulamentando o benefício 'Vale 
Seiviço' aos produtores rurais do município, e 
dá outras providências." 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 
a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Fica alterada a redação do Art. 2 0  da Lei n° 
1.888, de 29 de dezembro de 1999, passando a ser a seguinte, mantida a redação 
do Parágrafo Unico: 

"Ali. 20  - O Programa de incentivo aos produtores rUraiS 
consistirá na premiação aos produtores, devidamente cadastrados no município, através 
do benefício 'Vale SeiviçoY" 

Art. 2°  Fica alterada a redação do Art. 6 0  da Lei n° 
1.888, de 29 de dezembro de 1999, passando a ser a seguinte: 

'Ali. 60.  A troca de notas fiscais por Vaie Serviço, será 
reguIamentada. pela. Soma das notas, convertidas em horas de trajaiíío. •confomie-.tabela 
a&aixo, Eánsidera)5do-sé 1 (uma) hora de trabalho eqiivalenteda  '8 (oito) litros de óleo 

(combustivT- 
ofliïlWodução, em reais Horas máquina de trabalho 

Até 1.000,00 02 
De 1.001,00 a 4.000,00 03 
De 4.001,00 a 10.000,00 04 
Acima de 10.000,00 05 

Ali. 3° Fica alterada a redação do Artigo 70  da Lei ri0  
1.888, de 29 de dezembro de 1999, passando a ser a seguinte: 

"Ali. 70  - As famílias rurais em situação de vulnerabilidade 
social e devidamente cadastradas nó Departamento de Assistência Social do Município 
terão direito a até 2 (duas) horas de serviço gratuitas."  

Ali. 40  Ficam'Tevõgados os Artigos 80  e 90  da Lei ri° 
1.888, de 29 de dezembro de 1999. 

Art. 5° Fica alterada .a redação do Art. 11 •da Lei n° 
1.888, de 29 de dezembro de 1999, passando a ser a seguinte: 

"Ali. 11 - O Vale Serviço será de uso exclusivo do 
proprietário do talão de produtor, não podendo ser trocado, emprestado, vendido ou 
transferido, sob pena de excJusão do produtor rural do programa e do programas Mums" 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 6° Fica alterada a redação do Art. 12 da Lei n° 
1.888, de 29 de dezembro de 1999, passando a ser a seguinte: 

"A,t 12— .0 período de soma das Notas Fiscais de Produtor 
para fins de utilização no Programa é considerado desde 10  de junho de 2001 até 31 de 
julho de 2002, para efeitos da concessão do primeiro benefício, sendo que, após esse 
período, as somas ocorrerão conforme regulamentação deteirninada em DecretoçoZi,'êm - 

1- - 

endos 4esafra -quando houver maior necessidade doserwços.-' 
At7°Fica alterada á redação do .Art. 13 da Lei n° 

1.888, de 29 de dezembro de 1999 passando-a--ser_a seguinte: 	L 
"A,t 13 - A•s-,a#vidades relacionadas corn°b benefício 'Vale 

--

Serviço deverao ser solicitadas junto à cretana —Municipal de Agncu!tura, que 
providenciará a escala de realiza ção das atividades, conforme reguamento determinado 
através de Decreto Municipal." 

Art. 8° Permanecem inalterados os demais dispositivos 
da Lei n°1.888, de 29 de dezembro de 1999. 

' Art. 9° Esta Lei entrará em vigor na data 'de sua 
publicação, revogadas as disposições em contráiio. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Hamilton Oliveira de Martínez 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
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Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.178, de 04 de outubro de 2002. 

"Abre Crédito Especial e aponta recurso." 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal 
de .Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 10  Fica aberto um Crédito Especial de R$ 10.000,00 (dez 
mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

06—SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
05—Cultura 

13.391.0054.1.059.00 - NATAL AÇORIANO 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo ........................... ............................. R$ 5.000 1 00 
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica ... . .......... R$ 5.000,00 

Art. 21  Servirá de recurso para a cobertura do Crédito de que 
trata o Art. l°a redução da seguinte dotação orçamentária: 

06 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
05—Cultura 

13.391.0054.2.022.00— Manutenção da Cultura 
3.1.90.11.01.00 - Vencimentos e vantagens Fixas dos Servidores .......R$ 10.000,00 

Art. 30  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 04 de 
outubro de 2002. 

CIah'do d ns 
Prefeito Municipal 

Registr se e Publique-se: 

1-laniil on Oliveira de artíriez 
Secretário Municipal d Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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Prefeítura 	 :.. . 

1I =  - 

Estado .. - .Grande .. Sul 

-7 
(. 

VADO 

• AC0MIÁO1ÉCNICA 	Projeto de Lei nQ 2.832/tT. 

...... 
"Abre Crédito Especial e aponta recurso.' 

Pr m.......  

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal 

de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 

Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Especial de R$ 10.000,00 (dez 
mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

06— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
05 - Cultura 

11391.0054.1.059.00 - NATAL AÇORIANO 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo ........................................................R$ 5.000,00 
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica ..............R$ 5.000,00 

Art. 2° Servirá de recurso para a cobertura do Crédito de que 

trata o Art. 1 0  a redução da seguinte dotação orçamentária: 

06— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
05 - Cultura 

13.391.0054.2.022.00— Manutenção da Cultura 
3.1.90.11.01.00 - Vencimentos e vantagens Fixas dos Servidores .......R$ 10.000,00 

Art. 30  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Hamilton Oliveira de Martínez 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Pua Osvaldo Aranha, .1790 - Cx. Posta! 53 - CEP 95860 000 - TAÇUAPI - OS 
CNPJ 88 067 	Q/QQQ1 - 	(31 633- i 2b0 1 	(31) 633-2 314 
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"Abre Crédito Especial e aponta recurso." 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal 
de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Especial de. R$ 10.000,00 (dez 
mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

06— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Cultura 

13.391.0054.1.059.00 - NATAL AÇORIANO 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo ............................................. . .......... R$ 5.000,00 
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Teráeiros - Pessoa Jurídica ..............R$ 5.000,00 

Art. 21  Servirá de recurso para a cobertura do Crédito de que 
trata o Art. 10  a redução da seguinte dotação orçamentária: 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
05 - Cultura 

13.391.0054.2.022.00 - Manutenção da Cultura 
3.1.90.11.01.00 - Vencimentos e vantagens Fixas dos Servidores .......R$ 10.000,00 

Art. 30  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Ctaudio Laurindo dos Reis. Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Hamilton Ohveira de Martínez 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvalcio Aranha, 1790 - Cx. Posta' 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNP,T: 88.067780/0001-33 - Fone: (51) 653-1266 -'Fax: (51) 653-2344 



• 	Prefe ítura MwidpiI de TcEquari 
Estado do RioGrande do Sul 

Exp. de Motivos no 10112002 	 Taquari, 26 de setembro de 2002. 

Senhor Presidente: 

O Projeto em pauta refere-se a abertura de Crédito Especial no 

valor de R$ 10.000,00 (dez ml reais), consistente de transferência interna de 

rubricas orçamentárias, dentro da Unidade "05 - Cultura", de forma a viabilizar a 

utilização de recursos para o evento "Natal Açoriariõ", a ser•reado em dezembro 

próximo. 

Nesse sentido, contamos com a compreensão dos Nobres 

Pares na votação do Projeto de Lei. 

Atenciosamente, 

Cla rÇdo d22 tins 
Prefeito Municipal 

Ao Exmo. Senhor 
Pedro da SHva Oliveira 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/CIDADE 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Çx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUAPI - RS 
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MEMORANDO 

DA: SECRETARIA DA FAZENDA 

PARA: GABINETE DO PREFEITO 

Solicitamos a abertura de um Crédito Especial no valor 
de R$ 10.000,00 (dez mil reais), para atender as seguintes dotações 
orçamentárias: 

06 - Secretaria de Educação e Cultura, 05 - Cultura, 
13.391.0054.1.059.00 - NATAL AÇORIANO, 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 
R$ 5.000,00, 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$ 
5.000,00. 

Servirá de recurso para a cobertura do Crédito de que a 
redução da seguinte dotação orçamentária: 

06 - Secretaria de Educação e Cultura, 05 - Cultura, 
13.391.0054.2.022.00 - Manutenção da Cultura, 3.1.90.11.01.00 - Vencimentos e 
vantagens Fixas dos Servidores R$ 10.000,00 1  

CIiui9 t
Acitom 

 
PIIn 
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Prefeitura Municipal de Taquari 

2~0a 	Estado do Rio Grande do Sul 

"Abre Crédito Especial e aponta recurso." 

CLAUD1O LAUR1NDO DOS REIS MARTINSfPrefeito Municipal 
de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 	 7/ 	/ 

FAÇO 'SABER, no uso das atribuições que confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e e sanciono"a seguinte 
Lei: 

Ait 1° Fica aberto um Crédito Especial de R$ 10.000,00 (dez 
mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentánas: 

06- SECRETARIA DE EDUCAÇÂO E CULTURA 
Cultura 

13.391.0054. 1. 059. 00 - NATAL AÇORIANO 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo ........................................................R$ 5.000,00 
.3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica ..............RS 5.000,00 

o 
1 	 Art. 2° Servirá de recurso para a cobertura do Crédito de que 

KY trata o Art. 1 0  a redução da seguinte dotação orçamentária: 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
05 - Cultura 

1,1391.0054.2.022.00- Manutenção da Cultura 
3.1.90.11.01.00 - Vencimentos e vantagens Fixas dos Servidores .......R$ 10.000,00 

Art. 30  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

11 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

HamiItorLOjieir;pa
l  

i Martínez 
Muni Secretário 	de Administração 

e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua. Osvaiclo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-33 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: ( .51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 
44~4~0 	 Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2179, de 04 de outubro de 2002. 

"Abre Crédito Especial e aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal 
de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 10  Fica aberto um Crédito Especial de R$ 18.750,00 
(dezoito mil setecentos e cinqüenta reais), para atender as seguintes dotações 
orçamentárias: 

06 - SECRETARIA DE OBRÁS E SANEAMENTO 
05 Serviços Urbanos 

15.452.0069.1.060.00 - Calçamento de ruas do Bairro Coqueiros 
4.4.90.51.00 - Obras e Instalações ........................................................R$ 18.750,00 

Art. 2° - Servirá de recurso para a cobertura do Crédito de que 
trata o Art. 10 a redução da seguinte dotação orçamentária: 

06— SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
05— Serviços Urbanos 

04.122.0009.1.023.00 - Conclusão e reeq. do Centro Administrativo 
4.4.90.51 .00—Obras e Instalações ........................................................R$ 18.750,00 

Art. 30 
- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 04 de 
outubro de 2002. 

Cla%/J?Pdo d7' {?tins 

Registre4 e Publique-se: 

/J - 

Hamilton OIiveira 	Martínez 
Secretário Municipal\de Administração 
e Recursos Humanos 

Prefeito Municipal 

ADIV[INISTRAÇÃO COIMI TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUAPI -  RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51.) 653-2344 
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Prefeitura Municipal dIiq j jP 
R oY>Do 

Estado do Rio Grande do Sul  

A COM IS 	O TECNICA 	
amara Municrpit deTaguari 

Em.. 	1... 	 Projeto de Lei n 2.833/02. 

.'
"Abre Crédito Especial e aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal 
de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Especial de R$ 18.750,00 
(dezoito mil setecentos e cinqüenta reais), para atender as seguintes dotações 
orçamentárias: 

06— SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
05 - Serviços Urbanos 

15.452.0069.1.060.00 - Calçamento de ruas do Bairro Coqueiros 
4.4.90.51.00 —Obras e Instalações ........................................................R$ 18.750,00 

Art. 2° - Servirá de recurso para a cobertura do Crédito de que 
trata o Art. 1 0  a redução da seguinte dotação orçamentária: 

06— SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
05 - Serviços Urbanos 

04.122.0009.1.023.00 - Conclusão e reeq. do Centro Administrativo 
4.4.90.51.00 - Obras e Instalações ........................................................R$ 18.750,00 

Art. 30 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Hamilton Oliveira de Martínez 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRÃNSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 — Cx. Posta] 53 — CEP 95850 000 - TAQUAPI - RS 
CNP.J: 88,067.780/0001 -3 — Fone: (50 653-1266 - Fa>:: (51) 653-2344 



PrefeituraI 1ili1 iii ii i de Taqua ril1 

"Abre Crédito Especial e aponta recurso". 

CLAUDIO .LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal 
de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipalaprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei; 

Ait 1° Fica aberto um Crédito Especial de R$ 18.750,00 
(dezoito mil setecentos e cinquenta reais), para atender as seguintes dotações 
orçamentárias: 

06— SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
05 - Serviços Urbanos 

15.452.0069i .060.00— Calçamento de ruas do Bairro Coqueiros 
4Ã.90.51.00 - Obras e Instalações ....................................................... .R$ 18.750,00 

Art. .2° - Servirá de recurso para a cobertura do Crédito de .que 
trata o Art. 1° a redução da seguinte dotação orçamentária: 

06— SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
05 - Serviços Urbanos 

04.122.0009.1.023.00 - Conclusão e reeq. do Centro Administrativo 
4.4.90.51.00 - Obras e Instalações ........................................................R$ 18.750,00 

Art. 30  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 	Ifil  

Registre-se e Pubtique-se: 

Hamilton Oliveira de Martínez 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos  Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

t<ua Osvaldo Aranha, 1790 Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUAR[ - P3 
CNPJ: 88.067.78010001-3$ - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefe ítura Municipal de Tqicri 
Estado do Rio Gran'de .do Sul 

Exp. de Motivos n°102/2002 	 Taquari, 26 de setembro de 2002. 

Senhor Presidente: 

Corno é de Vosso conhecimento, o Município tem a intenção de 

realizar o calçamento de ruas do Bairro Coqueiros em parceira com a Empresa 

Milenia Agro Ciências S. A., convênio este que é objeto de outro Projeto de Lei que 

ora em lamos. Ocorre que, para tanto, deve estar previsto no Orçamento o valor a 

ser utilizado como contrapartida neste ano de 2002, fazendo-se então necessária a 

abertura de Crédito Especial, esta no valor •de R$ 18.750,00 (dezoito mil e 

setecentos e cinqüenta reais). 

Note-se que é prioritária a votação do presente Projeto de Lei, 

tendo em vista que o Projeto de autorização para a efetivação do Convênio é 

dependente deste, pois é necessária a existência de dotação para cobrir o valor da 

contrapartida. 

Certos da atenção, subscrevemo-nos. 

Atenciosamente, 

\Ia ' o d 2rtins 
Prefeito Municipal 

Ao Exmo Senhor 
Pedro da Silva Oliveira 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/CIDADE 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua. Osvalcio Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNP]: 88.067.780/0001-33 - Fone: (51) 6531266 - Fax: (51) 653-2344 



11 Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

"Abre Crédito Especial e apqnta-rcurso". 

CL UDIO LAURINDO DOS REIS MARTE , Pycfereunicipal 
de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuiç, e que 	a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovouee san eguinte 
Lei: 

Ait 1° Fica aberto um .Crédito Especial de R$ 18.750,00 
(dezoito mil setecentos e cinqüenta reais), para atender as seguintes dotações 
orçamentárias: 

06- SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
05 Serviços .Urbanos 

15.52.0069. 1 .060.0 0 - Calçamento de ruas do Bairro Coqueiros 
4.90.. 51.00 -Obras e.lnstalações...................... .. .................................. . R$ 18.750,00 

Art. 20  - Servirá de recurso para a ccbertura do Crédito de que 
redução da seguinte dotação orçamentária: 

06- SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
05 - Serviços Urbanos 

23.00 - Condusão e reeq. do Centro Administrativo 
)bras e Instalações ........................................................R$ 18.750,00 

Att. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se 

Hamilton Olieir/de Martínez 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

AD]VIINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 -. Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-33 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



MEMORANDO 

DA: SECRETARIA DA FAZENDA 

PARA: GABINETE DO PREFEITO 

Solicitamos a abertura de um Crédito Especial de R$ 
18.750,00 (dezoito mil setecentos e cinqüenta reais), para atender as seguintes 
dotações orçamentárias: 

06 - Secretaria de Obras e Saneamento, 05 - Serviços 
Urbanos, 15.452.0069.1.060.00 -. CALÇAMENTO DE RUAS DO BAiRRO 
COQUEIROS, 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações R$ 18.75000. 

Servirá de recurso para a cobertura do Crédito a redução da 
.seguint.e dotação orçamentária: 

06 - Secretaria de Obras e Saneamento. 05 - Serviços 
Urbanos, 04.122.0009.1.023.00 - CONCLUSÃO E REEQ. DO CENTRO 
ADMINiSTRATIVO, 4.4.90.51.00 - Obras e instalações R$ 18.750,00 

CIaia [ao 	heis 
pr 

Maurn 

 9" 
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___ 	Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei no 2.180, de 04 de outubro de 2002. 

"Autoriza o Poder Executivo a celebrar 
Convênià com a empresa MILENIA AGRO 
CIENCIAS S.A., com a finalidade de executar 
pavimentação através de paralelepípedos, em 
14.842,00 m2  de ruas do Bairro Coqueiros, 
neste Município, e dá outras providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10  Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar convênios 
com a empresa MILÊNIA AGROCIÊNCIAS S.A., com a finalidade de executar pavimentação 
através de paralelepípedos nas ruas João Bienert Pinto, Manoel L. S. Capelão, Beco 260, 
Viela 345, Viela 355, Viela 360, Antenor de Souza Rosa, Viela 490, Rubens F. Souza, Viela 
405, Viela 425, Rodolfo Rodngues Barcelos, Marcílio Gonçalves Capelão e Manoel Otávio 
da Rosa, totalizando 14.842,00 m2  (quatorze mil e oitocentos e quarenta e dois metros 
quadrados), obra esta no importe de R$ 237.472,00 (duzentos e trinta e sete mil e 
quatrocentos e setenta e dois reais), cabendo ao Município, como cota de participação, a 
realização da mão-de-obra, estimada em 25% (vinte e cinco por cento) do valor total da 
obra, a qual deverá ser contratada mediante processo licitatório. 

Art. 2 11  Não incidirá Cõntribuição de Melhoria sobre os titulares 
de imóveis beneficiados pela obra, tendo em vista que a cota de participação do Município 
representa menos de 30% (trinta por cento) do custo total da obra. 

Art. 30  O tipo de prestação de serviço ou modalidade de auxílio 
será definida por Termo de Convênio específico com o MILENIA AGRO CIENCIAS S.A., 
a ser elaborado pelo órgão responsável dentro do Poder Executivo Municipal de Taquari. 

Art. 40  As despesas decorrentes da aplicação desta Lei 
correrão por conta de dotações orçamentánas da Secretaria Municipal de Obras, 
Transportes e Serviços Urbanos, dentro da seguinte rubrica: 

06— SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
05— Serviços Urbanos 

15.452.0069.1.060.00 - Calçamento de Ruas do Bairro Coqueiros 
4.4.90.51.00 - Obras e Instalações 

Art. 5° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO Ji4UNICIPAL DE TAQUARI, 04 de 
outubro d/2002. 	

Cla4tdo goINf ins 
e Publique-se: 	 Prefeito Municipal 

- 

Han"iltorí Oliveira de M 
Secretário Municipal de 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUAPJ - RS 
CNPJ: 88.067.780/000138 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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Projeto de Lei n 2.834/02. 
1 

"Autorizao Poder Executivo a celebrar 
Convênio com a empresa MILENIA AGRO 
CIÊNCIAS S.A., com a finalidade de executar 
pavimentação através de paralelepípedos, em 
14.842,00 m2  de ruas do Bairro Coqueiros, 
neste Município, e dá outras providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10  Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar convênios 
com a empresa MILÊNIA AGROCIENCIAS S.A., com a finalidade de executar pavimentação 
através de paralelepípedos nas ruas João Bienert Pinto, Manoel L. S. Capelão, Beco 260, 
Viela 345, Viela 355, Viela 360, Antenor de Souza Rosa, Viela 490, Rubens F. Souza, Viela 
405, Viela 425, Rodolfo Rodrigues Barcelos, Marcífio Gonçalves Capelão e Manoel Otávio 
da Rosa, totalizando 14.842,00 m 2  (quatorze mil e'oítocentos e quarenta e dois metros 
quadrados), obra esta no importe de R$ 237.472,00 (duzentos e trinta e sete mil e 
quatrocentos e setenta e dois reais), cabendo ao Município, como cota de participação, a 
realização da mão-de-obra, estimada em 25% (vinte e cinco por cento) do valor total da 
obra, a qual deverá ser contratada mediante processo licitatório. 

Art. 20  Não incidirá Contribuição de Melhoria sobre os titulares 
de imóveis beneficiados pela obra, tendo em vista que a cota de participação do Município 
representa menos de 30% (trinta por cento) do custo total da obra. 

Art. 30 Q tipo de prestação de serviço ou modalidade de auxílio 
será definida por Termo de Convênio específico como MILENIA AGRO CIÊNCIAS S.A., 
a ser elaborado pelo órgão responsável dentro do Poder Executivo Municipal de Taquan. 

Art. 40  As despesas decorrentes da aplicação desta Lei 
correrão por conta de dotações orçarnentárias da Secretaria Municipal de Obras, 
Transportes e Serviços Urbanos, dentro da seguinte rubrica: 

06— SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
05 Serviços tirbanos 

15.452.0069.1.060.00 - Calçamento de Ruas do Bairro Coqúeiros 
4.4.90.51.00 - Obras e Instalações 

Art. 50  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Launndo dos Reis Martins 
Registre-se e Publique-se: 	 Prefeito Municipal 

Hamilton Oliveira de Martínez 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

l7ua Osvaldo Aranha, 1790 ~ Cx..Postal 53 .CFP 95860 000 - TAQUARI - 
CNPJ: 88.067.780/0001-33 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (5.!.) 653-2344 
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"Autoriza o Poder Executivo a celebrar 
Convênio com a empresa MILENIA AGRO 
CIENCIAS S.A., com a finalidade de executar 
pavimentação através de paralelepípedos, em 
14.842,00 m2  de ruas do Bairro Coqueiros, 
neste Município, e dá outras providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municípal de Ta.quari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autonzado a celebrar convênios 
com a empresa MILENIA AGROCIENCIAS SÃ., com a finalidade de executar pavimentação 
através de paralelepípedos nas ruas João .Bienert Pinto, Manoel L. S. Capelão, Beco 260, 
Viela 345, Viela 355, Viela 360., Antenor de Souza Rosa, Viela 490, Rubens F. Souza, Viela 
405, Viela 425, Rodolfo Rodrigues Barcelos, Marcílio Gonçalves Capelão e Manoel Otávio 
da Rosa, totalizando 14.842,00 m 2  (quatorze mil e oitocentos e quarenta e dois metros 
quadrados), obra esta no importe de R$ 237.472,00 (duzentos e trinta e sete mil e 
quatrocentos e setenta e dois reais), cabendo ao Município, como cota de participação, a 
realização da mão-de-obra, estimada em 25% (vinte e cinco por cento) do valor total da 
obra, a qual deverá ser contratada mediante processo licitatório. 

Art. :20  Não incidirá Contribuição de Melhoria sobre os titulares 
de imóveis beneficiados pela obra, tendo em vista que a cota de participação do Município 
representa menos de 30% (trinta por cento) do custo total da obra. 

Art. 30  O tipo de prestação de serviço ou modalidade de auxílio 
será definida por Termo de Convênio específico com o MILENIA AGRO CIENCIAS S.A., 
a ser elaborado pelo árgão responsável dentro do Poder Executivo Municipal de Taquan. 

Art.. 40  As despesas decorrentes ca aplicação desta Lei 
correrão por conta de dotações orçarnentárias da Secretaria Municipal de Obras, 
Transportes e Serviços Urbanos, dentro da seguinte rubrica: 

06— SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
05— Serviços Urbanos 

15.452.0069.1.060.00 - Calçamento de Ruas do Bairro Coqueiros 
4.4.90.51.00 - Obras e Instalações 

Art. 50  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Registre-se e Publique-se: 

Hamiltori Oliveira de Martínez 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - PS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefe ítura MirkipI de Tcqur 
Estado do.Ri6 Grande do Sul 

Exp. de Motivos n° 10312002 	 Taquari, 26 de setembro de 2002. 

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 

A Prefeitura Municipal de Taquari, mediante contato 

mantido com a empresa Milenia Agro Ciências S. A., instalada neste Município, 

iniciou tratativas no intuito de implementar um projeto de pavimentação poliédrica, 

em mútua colaboração entre os entes público e privado, visando dotar diversas ruas 

do Bairro Coqueiros com essa modalidade de calçamento. 

Nesse sentido, encaminhamos Projeto de Lei visando a 

promulgação de Diploma Legal autorizativo para a efetivação de Convênio que 

tenha como objeto as cláusulas de regência dessa parceria. 

Note-se que no Art. 21' do referido Projeto está 

espedficada a não incidência de Contribuição de Melhoria. Para isto, baseou-se nos 

seguintes artigos e Leis: 

Lei n° 1.720, de 31 de dezembro de 1997: 
"ArL 130 - É o Executivo autorizado a substituir a 

delimitação da área de influência (indireta) na forma estabelecida nesta Leí, se o 
Município assumir e suportar, diretamente, até 30% (trinta por cento) do custo da 
respectiva obra pública. 

Parágrafo Unico - No caso do Executivo optar pelo 
disposto no "caput" deste artigo, ficam sujeitos ao pagamento da contribuição de 
melhoria, em percentual não inferior a 70% (setenta por cento) do custo total, 
somente os proprietários de imóveis lindeiros e fronteiros ao respectivo logradouro 
público e que sejam diretamente beneficiados pela obra." 

Ao Exmo. Senhor 
Pedro da Silva Oliveira 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/CIDADE 	 continua... 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaiclo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNP.J: 88.067.780/000133 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



t!1I oiii.  Munícipal de Taquan1 

Lei n°2.173, de 23 de setembro de 2002: 
"Art. 8° A percentagem do custo da obra a ser cobrada 

corno Contribuição de Melhoria, a que se refere o inciso X do artigo anterior, 
observado o seu parágrafo único, não será inferior a 70% (setenta por cento). 

Art. 24 Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, produzindo efeitos a partir de 1° de janeiro de 2003." 

Importante salientar que, concomitantemente à 

apreciação deste Projeto, deve ser submetido à votação o Projeto de Lei referente à 

Exposição de Motivos n° 10212002, que abre Crédito Especial com a finalidade de 

definir as dotações a serem utilizadas como contrapartida da municipalidade em 

relação à obra. 

À espera da correta avaliação por parte dos Nobres Edis 

dante de tão signilicante Projeto para a nossa sociedade, firmamo-nos. 

Atenciosamënte, 

Cla&ído 	Ç$írtins 
Prefeito Municipal 

ADMINISTRAÇÃO CÕM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvalcio Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-33 - Fone: (51) 6531266 - Fax: (51) 653-2344 



M  v  
___ 	Prefeitura Municipal de Taquari 

Estado dô Rio Grande do Sul 

Exp: de Motivos n°103/2002 	 Taquari, 26 de setembro de 2002. 

Senhor Preidente, 
Senhores Vereadores: 

A Prefeitura Municipal de Taquari, mediante contato 

mantido com a empresa Milenia Agro Ciências S. A., instalada neste MunicÍpio, 

iniciou tratativas no intuito de implementar um projeto de pavimentação poliédrica, 

em mútua colaboração entre os entes público e privado, visando dotar diversas ruas 

do Bairro Coqueiros com essa modalidade de calçamento. 

Nesse sentido, encaminhamos Projeto de Lei visando a 

promulgação de Diploma Legal autorizativo para a efetivação de Convênio que 

tenha cor,o objeto as cláusulas de regência dessa parceria. 

Importante salientar que, 	concomitantemente à 

apreciação deste Frojeto, deve ser submetido à votação o Projeto de Lei reerente à 

Exposição de Motivos n° 10212002, que abre Crédito Especial com a finalidade de 

definir as totações a serem utilizadas como contrapartida da municipalidade em 

relação à obra. 

À espera da correta avaliação por patte dos Nobres Edis 

diante de tão significante Projeto para a nossa sociedade, firmamo-nos. 

Atenciosamente, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Ao Exmo. Senhor 
Pedro da Silva Oliveira 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
NICIDADE 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaiclo Aranha, 1790 - Cx, Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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Lei no ?????, de ??? de setembro de 2002. 

"Autoriza o Poder Executivo a celebrar 
convênio com MILENIA AGRO CIENCIAS 
S.A., com a finalidade de executar 
pavimentação através de paralelepípedos, de 
14.842,00 m2  (quatorze mil metros quadrados) 
nas ruas nomeadas no art. 1 °, e dá outras 
providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. l - Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar 
convênios com a MILÉNIA AGROCIENCIAS SIA, com a finalidade de executar 
pavimentação através de paralelepípedos nas ruas João Bienert Pinto, Manoel L. S. 
Capelão, Beco 260, Viela 345, Viela 355, Viela 360, Antenor de Souza Rosa, Viela 490, 
Rubens F. Souza, Viela 405, Viela 425, Rodolfo Rodrigues Barcelos, Marcílio Gonçalves 
Capelão e Manoel Otávio da Rosa totalizando 14.842,00 m 2  (quatorze mil metros 
quadrados), obra esta, no importe de R$ 237.472,00 (duzentos e trinta e sete mil 
quatrocentos e setenta e dois reais). cabendo ao Município, como cota de participação, a 
realização da mão-de-obra, que estima-se 25% do valor total da obra. 

Art. 21  - Não incidirá contribuição de melhorias sobre 
todos os titulares de imóveis beneficiados pela obra, tendo em vista que a cota de 
participação do Município representa menos de 30% (trinta por cento) do custo total 
da obra. 

Art. 30  - O tipo de prestação de serviço ou modalidade de 
auxílio será definida por Termo de Convênio específico com o MILENIA AGRO 
CIENCIAS S.A., a ser elaborado pelo órgão responsável dentro do Poder Executivo 
Municipal de Taquari. 

Art. 40 - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei, 
correrão por conta de dotações orçamentárias da Secretaria Mnicipai 	jriO/1 4J 
dentro da seguinte rubrica: 

,-' 	35u.uu - ransferiiu 	Jristtttriçôes PiuvaUas-SeFins 
Lucrativos 

Art. 40 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 17 
de julho de 2002. 



Adroaldo da Silva Couto 
Prefeito Municipal em Exercício 

Registre-se e Publique-se: 

Hamilton Oliveira de Martinez 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei no 2.181, de 04 de outubro de 2002. 

"Autoriza o Poder Executivo a celebrar 
Convênio com o GOVERNO DO ESTADO DO 
RIO GRANDE DO SUL, com a finalidade de 
executar pavimentação asfáltica de 5.600 m 
(cinco mil e seiscentos metros), na VRS 828, 
e dá outras providências." 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 

Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 

Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1° Fica o Poder Executivo autonzado a celebrar Convênio 

com o GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, com a finalidade de executar 
pavimentação asfáltica em 5.600 nu (cinco mil e seiscentos metros) da VRS 828, com um 
custo totàl da obra representado em R$ 1.600.000,00 (um milhão e seiscentos mil reais), 
cabendo ao Município, como cota de participação, a realização da mão-de-obra, estimada 
em R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais), a qual deverá ser contratada mediante 
processo licitatório. 

Art. 20  Não incidirá Contr,buição de Melhoria sobre os titulares 
de imóveis beneficiados pela obra, tendo em vista que a cota de participação do Município 
representa menos de 30% (trinta por cento) do custo total da mesma. 

Ait 30 0 tipo de prestação de serviço ou modalidade de auxílio 
será definida por Termo de Convênio específico com o GOVERNO DO ESTADO DO RIO 
GRANDE DO SUL, a ser elaborado pelo órgão responsável dentro do Poder Executivo 
Municipal de Taquari. 

Alt 40  As despesas decorrentes da aplicação desta Lei, 
correrão por conta de datações orçamentánas da Secretaria Municipal de Obras, 
Transportes e Serviços Urbanos, dentro da seguintè rubrica: 

06— SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
01 - Serviços Urbanos 

15.452.0069.1.032.00— Asfàltamento e calçamento de ruas 
4.4.90.51.00 - Obras e Instalações 

Alt 5° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABiNETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 04 de 
outubro de 2002. 	

/ 

C4dO d2ens 

/ 	
Prefeito Municipal 

Registrqlse e Publique-se: 

a-- 
Hamilton Oliveira d Martínez 
Secretário Municipà'l de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvado Aranha, 1790 Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUAPI - RS 
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Prefeitura Municipal  aall w~_ 	 Estado do Rio Grande do Su 

[AC0M ÃOCNICA 	
rojeto de Lei n 2  2.835/02. 

	

E /. 	 "Autoriza o Poder Executivo a celebrar 

f 	 J Convênio com o GOVERNO DO ESTADO DO 
1 tCma iJ RIO GRANDE DO SUL, com a finalidade de 

executar pavimentação asfáltica de 5.600 m 
(cinco mil e seiscentos metros), na VRS 828, 
e dá outras providências." 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10  Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar Convênio 
com o GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, com a finalidade de executar 
pavimentação asfáltica em 5.600 m (cinco mil e seiscentos metros) da VRS 828, com um 
custo total da obra representado em R$ 1.600.000,00 (um milhão e seiscentos mil reais), 
cabendo .ao Município, como cota de participação, a realização da mão-de-obra, estimada 
em R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais), a qual deverá ser contratada mediante 
processo licitatário. 

Art. 20  Não incidirá Contribuição de Melhoria sobre os titulares 
de imóveis beneficiados pela obra, tendo em vista que a cota de participação do Município 
representa menos de 30% (trinta por cento) do custo total da mesma. 

Art. 30  - O tipo de prestação de serviço ou modalidade de 
auxílio será definida por Termo de Convênio específico com o GOVERNO DO ESTADO DO 
RIO GRANDE DO SUL, a ser elaborado pelo órgãà responsável dentro do Poder Executivo 
Municipal de Taquari. 

Art. 4° - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei, 
correrão por conta de dotações orçamentánas da Secretaria Municipal de Obras, 
Transportes e Serviços Urbanos, dentro da seguinte rubrica: 

06— SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
01 - Serviços Urbanos 

15.452.0069.1.032.00 —Asfaltamento e calçamento de ruas 
4.4.90.51.00 - Obras e Instalações 

Art. 51  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Launndo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-1s.e'Pilique-se: 

Hamdton Ohveira de Martinez 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 CEP 95860000 - TAQUARI - RS 
CNP.J 88067 780/0001-3S - fone (51) 653-1266 - F'a\ (51) 653-2344 
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"Autoriza o Poder Executivo a celebrar 
Convênio com o GOVERNO DO ESTADO DO 
RIO GRAND.E DO SUL, com a finalidade de 
executar pavimentação asfáltica de 5.600 m 
(cinco mil e seiscentos metros), na VRS 828, 
e dá outras providências." 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art jO  Fica o Poder Executivo  autorizado a celebrar Convênio 
com o GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, com a finalidade de executar 
pavimentaçãoasfáltica em 5.600 m (cinco mil e seiscentos metros) da VRS 828, com um 
custo total da obra representado em R$ 1.600.000,00 (um milhão e seiscentos mil reais), 
cabendo ao Município, corno cota de participação, a realização da mão-de-obra, estimada 
em R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais), a qual deverá ser contratada mediante 
processo licitatório. 

Art. 21  Não incidirá Contribuição de Melhoria sobre os titulares 
de imóveis beneficiados pela obra, tendo em vista que a cota de participação do Município 
representa menos de 30% (trinta por cento) do custo total da mesma. 

Art. 30  - O tipo de prestação de serviço ou modalidade de 
auxílio será definida por Termo de Convênio específico com o GOVERNO DO ESTADO DO 
RIO GRANDE 'DO SUL, a ser elaborado pelo órgão responsável dentro do Poder Executivo 
Municipal de Taquari. 

Art. 411  - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei, 
correrão por conta de dotações orçamentárias da Secretaria Municipal de Obras, 
Transportes e Serviços Urbanós, dentro da seguinte rubrica: 

06— SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
01 - Serviços Urbanos 

15.452.0069.1.032.00 —Asfaltamento e calçamento de ruas 
4.4.9.0.51.00 - Obras e Instalações 

Art .50  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua, publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

:Cjaudjo Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registresft-lique-se: 

Hamilton Oliveira

Pu 

 de Martínez 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA' 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeturc Municipal de Taquari 
Estado doRi6Grance do Sul 

Exp. de Motivos n° 10412002 	 Taquari, 26 de setembro de 2002. 

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 

De forma a serem efetivamente implantadas as ações de 

asfaitamento da nossa VRS 828 - "Asfalto do Rincãõ", faz-se necessária a 

assinatura de Termo de Convênio com o Estado do Rio Grande do Sul, de forma a 

serem definidas as responsabilidades dos Poderes Executivos Municipal e Estadual 

quanto à realização da obra. 

Nesse sentido, buscamos autorização legislativa para que 

o mesmo possa ser a&inado, e que possam ser delimitadas as cláusulas regentes 

dessa parceria. 

Note-se que no Art. 20  do referido Projeto está 

especificada •a não incidência de Contribuição de Melhoria. Para isto, baseou-se nos 

seguintes artigos e Leis: 

Lei a° 1.720, de 31 de dezembro de 1997: 
'A,t 130 - E o Executivo autorizado a substituir a delimitação 

da área de influência(indireta) na forma estabelecida nesta Lei, se o Município assumir e 
suportar, diretamente, até 30% (trinta por cento) do custo da respectiva obra pública. 

Parágrafo Unico - No caso do Executivo optar pelo disposto 
no "capur deste artigo, ficam sujeitos ao. pagamento da contribuição de melhoria, em 
percentual no inferior a 70 010 (setenta por cento) do custo total, somente os propiielários de 
imóveis lindeiros e fronteiras ao respectivo logradouro público e que sejam diretamente 
beneficiados pela obra." 

\'fl 	Ao Exmo. Senhor 
Pedro da Silva Oliveira 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/CIDADE 	 contínua... 

6 
ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA / 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 TAQUARI - RS 
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r:r 	Prefetr Mwiidpcil de Tiquewi 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n°2.173, de 23 de setembro de 2002: 
"Art. 8° A percentagem do custo da obra a ser cobrada como 

Contnbuição de Melhoria, a que se refere o inciso X do artigo anterior, observado o seu 
parágrafo único, não será inferiora 70% (setenta por cento). 

Art. 24 Esta Lei entrará em vigor na data de sua pubilcação, 
produzindo efeitos a partir de 1 0  de janeiro de 2003." 

Certos da costumeira atenção dispensada por esse 

Poder, especialmente no que tarige a projetos de suma importância sócio-

comunitária a esta terra, subscrevemo-nos. 

Atenciosas saudações. 

CI gndo2&ns 
Prefeito Municipal 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua. Osvaldo Aranha, 1790 - Ox. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-33 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



MEMORAND O 

Do: Prefeiro 

A: Assessoria de Gabinete 

• 	- - • -- 	 Vimos por meio deste solicitar elaboração de 
projeto de lei, com fiim específico de firmar convênio como o Governo do 
Estado do ffio Grande do Sul e com a Milênia Agro Ciêicias S.A., para 
realização de obras de pavimentação, conforme esboço que segue em anexo. 

- Tquari; 25 de setembro de 2002. 

CIâ4 Â4d?,m&0&n8 
Prefeito Municipal 
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Prefetura Mwiidpal de Tquan1 
Estado do Rio Grande do Sul 

PROJETO Lei n° ?????, de ??? de ??????? de 2002. 

"Autoriza o Poder Executivo a celebrar 
convênio com GOVERNO DO ESTADO DO 
RIO GRANDE DO SUL, com a finalidade de 
executar pavimentação asfáltica ,de 5.600 
(cinco mil e seiscentos metros) naiRS 828, e 
dá outras providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquan, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere .a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. l - Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar 
convênios com o GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, com a finalidade 
de executar pavimentação asfáltica de 5.600 (cinco nil e seiscentos metros), na RS 828, 
cujo custo total da obra representa R$ 1.600.000,00 (um milhão e seiscentos mil reais), 
cabendo ao Município, como cota de participação, a reàlizaçâo da mão-de-obra, que 
estima-se em 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais), qual deverá ser contratada 
mediante processo iicitatório. 

Art. 2° - Não incidirá contribuição de melhorias sobre 
todos os titulares de imóveis beneficiados pela obra, tendo em vista que a cota de 
participação do Municipio representa menos de 30% (trinta por cento) do custo total 
da obra. 

Art. 30 - O tipo de prestação de serviço ou modalidade de 
auxílio será definida por Termo de Convênio específico com o GOVERNO DO ESTADO 
DO RIO GRANDE DO SUL, a ser elaborado pelo órgâo responsável dentro do Poder 
Executivo Municipal de Taquari. 

Art. 40 - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei, 
correrão por conta de dotações orçamentárias da Secretaria Municipal de Agia, 41514j  
dentro da seguinte rubrica: 

Lcratives - 
Art. 40 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 17 
de julho de 2002. 

Claudio Lautindo dos Reis Martins 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-33 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeito Municipal em Exercício 

Registre-se e Publique-se: 

Hamilton Oliveira de Martinez 
Secretário Municipal da Administraçáo 
e Recursos Humanos 



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado dõ Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos no 10412002 	 Taquan, 26 de setembro de 2002. 

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 

De forma a serem efetivamente implantadas as ações de 

asfaltamento da nossa VIRS 828 'Asfaito do Rincâô", faz-se necessária a assinatura de 

Termo de Convênio com o Estado do Rio Grande do Sul, de forma a serem definidas, as 

responsabilidades dos Poderes Executivos Municipal e Estadual quanto à realização da 

obra. 

Nesse sentido, buscamos autorização legislativa para que o 

mesmo possa ser assinado, e que pos&m ser délimitadas as cláusulas regentes dessa 

parceria. 

Certos da costumeira atenção dispensada por esse Poder,\ 

especialmente no que tange a projetos de suma importância sócio-comunitária a esta Terra, 

subscrevemo-nos. 

Atenciosas saudações. 

Claudio Laurind5os is Martins 
Prefeito Municipal 

Ao Exrno. Senhor 
Pedro da Silva Oliveira 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/CIDADE 

ADIVIINISTRAÇÃO CO]V1I TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Çx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-33 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: ( .51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.182, de 04 de outubro de 2002. 

"Autoriza o Poder Executivo a contratar em 
caráter emergencial, por tempo determinado, 
recursos humanos, no cargo de Eletricista, 
para atender a Secretaria Municipal de Obras, 
Transportes e Serviços Urbanos e dá outras 
providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal 
de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuiçôes que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:. 

Ait 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter 
emergencial, pelo prazo de 3 (três) meses, sem prorrogação, recursos humanos, para 
exercer atividades na Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços Urbanos, na 
função abaixo discriminada: 

CARGO VAGAS CARGA HORÁRIA PADRÃO 
Eletricista 01 	1 40 horas semanais 04 

Parágrafo único. A contratação emergencial constante da presente 
Lei, deve-se à necessidade de supnr a demanda de trabalho da Secretaria Municipal de 
Obras, Transportes e Serviços Urbanos, por ocasião do Evento "Natal Açoriano". 

Art. 20  As despesas decorrentes da presente Lei, correrão a conta 
da seguinte dotação orçamentária: 

3.1.90.11.01.00 - Remuneração dos Demais Servidores. 
Art. 30  Esta Lei entrará em vigor na data de sua pi,ibticação, 

revogadas as disposiçôes em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 04 de 
outubro de 2002. 

	

/ 	 ClhtdO Ztrtins 

	

/ 	
Prefeito Municipal 

Regisjre4e e Publique-se: 

HamiIt'nOhveira de M 
Secretário Municipal da 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaiclo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUAPJ - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51.) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipgl de Taquori 
Estado doRio Grande do Sul 

"Autoriza o Poder Executivo a contratar em 
caráter emergencial, por tempo 
determinado, recursos humanos, no cargo 
de Eletricista, para atender a Secretaria 
Municipal de Obras, Transportes e Serviços 
Urbanos e dá outras providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal 
de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. .10  Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter 
emergencial, pelo prazo de 3 (três) meses, sem prorrogação, recursos humanos, para 
exercer atividades na Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços Urbanos, na 
função abaixo discriminada: - 

CARGO VAGAS CARGA HORÁRIA PADRÃO 
L 	Eletricista 01 40 horas semanais 04 

Parágrafo único. A contratação emergencial constante da presente 
Lei, deve-se à necessidade de suprir a demanda de trabalho da Secretaria Municipal de 
Obras, Transportes e Serviços Urbanõs, por ocasião do Evento Natal Açoriano". 

Art. 20  As despesas decorrentes da presente Lei, correrão a conta 
da seguinte dotação orçamentária: 

3.1.90.11.01.00 - Remuneração dos Demais Servidores. 
Art. 30  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Hamilton/Oliveirk de Martínez 
Secretário Mun1'cipat da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO CM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do RioGrandé do Sul 

Exp. de Motivos n° 099/2002 	 Taquari, 25 de setembro de 2002. 

Senhor Presidente: 

Dirigimo-nos a essa Casa para encaminhar Projeto de 

Lei referente a contratação emergencial no cargo de Eletricista, profissional 

necessário no desenvolvimento de atividades relacionadas a instalações elétricas 

por ocasião da realização dos diversos eventos. da programação do Natal 

Açoriano, no final deste ano. 

Ocorre que os trabalhos de suporte a esses eventos 

necessitam de uma pessoa exclusiva, visto que os demais funcionários que 

estariam aptos a executar essas atividades estarão envolvidos com a manutenção 

da rede elétrica municipal, o que não pode ser prejudicado em detrimento da 

realização das festividades. 

Atenciosamente, 

Odi d 'ei 
Prefeito Municipal 

Ao Exmo. Senhor 
Pedro da Silva Oliveira 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/CIDADE 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Çx. .Posta 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
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• 	Prefeitura Municipal de Taquari 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MEMOIIANDO 

Da: 
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Prefeiturci Mwiidpal d 
. 

 

Estado do Rio Grande do Sul Em ... Q.'../ 

OVADO 

A C0MIS5O TÉCNICA 

Projeto de Lei ng 2.836/02. 

"Autoriza o Poder Executivo a contratar em 
caráter emergencial, por tempo 
determinado, recursos humanos, no cargo 
de Eletricista, para atender a Secretaria 
Municipal de Obras, Transportes e Serviços 
Urbanos e dá outras providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal 
de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter 
emergencial, pelo prazo de 3 (três) meses, sem prorrogação, recursos humanos, para 
exercer atividades na Secretana Municipal de Obras, Transportes e Serviços Urbanos, na 
função abaixo discriminada: 

CARGO VAGAS CARGA HORÁRIA 	PADRÃO 
L 	Eletricista 01 40 horas semanais 	 04 

Parágrafo único. A contratação emergencial constante da presente 
Lei, devese à necessidade de suprir a demanda de trabalho da Secretaria Municipal de 
Obras, Transportes e Serviços Urbanos, por ocasião do Evento "Natal Açoriano". 

Art. 20  As despesas decorrentes da presente Lei, correrão a conta 
da seguinte dotação orçamentária: 

3.1.90.11.01.00 - Remuneração dos Demais Servidores. 
Art. 3° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Hamilton /Oliveirp de Martínez 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA. 

Pua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Posta! 53 - CE.P 95860 000 - TAQUAPI - PS 
O NP! 88 067 780/0001 - 	Ponc (51) 65 -1 260 - Li (51) 65 -2 1'! 1 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei no 2.183, de 31 de outubro de 2002. 

"Concede adicional de insalubridade aos 
servidores detentores dos cargos de 
Motorista e Auxiliar de Pré-Escola que 
executem atividades envolvendo contato 
com doentes e/ou procedimentos de 
higiene íntima em crianças, e dá outras 
providências". 

ADROALDO DA SILVA COUTO, Vice-Prefeito no 
Exercício do cargo de Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 
a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Alt 10  Passa a ser concedido um adicional de 40% 
(quarenta por cento) do salário mínimo nacional aos servidores municipais 
detentores do cargo de Auxiliar de Pré-Escola que executarem, de forma regular e 
habitual, procedimentos envolvendo a higiene íntima dos alunos (crianças) 
atendidos pelos mesmos. 

Art. 20  Passa a ser concedido um adicional de 20 % 
(vinte por cento) do salário mínimo nacional aos servidores municipais detentores 
do cargo de Motorista que conduzem ambulâncias, e que mantenham contato de 
forma habitual e regular com os doentes pelos mesmos transportados. 

Alt 30  Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO 
	

DE TAQUARI, 
31 de outubro de 2002. 

a Couto 
Prefeito 	em Exercício 

Regisjre se e Publique-se: 

Hamilton O ivei de Martínez 
Secretário Munici aI de Administração 
e Recursos Humanôs 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvalcio Aranha, 1790 Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-33 - Fone: (51.) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Of. Gab. no 27812002 

cárim I1iipat de I 
PROTOCOLADO sob 12 1  

LIYrQ  
Õ 	de  

edoSul 	APROVADO 

Em $0  

7T 
Presit teCamjira 

uari, 24 de setembro de 2002. 

Senhor Presidente: 

Encaminhamos VETO à Emenda no 1 ao Projeto de Lei 

no 2.82310qe "concede adicional de insalubridade aos servidores detentores 

dos cargos de Motorista e Auxiliar de Pré-Escola que executem atividades 

envolvendo contato com doentes e/ou procedimentos de higiene íntima em 

crianças, e dá outras providências". 

A Emenda a° 1, dessa Câmara, reza, em suma, que 

deve ser incluída na Ementa e no Artigo 10  a expressão "e professores". 

Ocorre que o tipo de atividade que origina o caráter de 

insalubridade no caso em pauta, que consiste em procedimentos de higiene íntima 

em crianças, não consta nas atribuições do cargo de Professor, dispostas no 

Anexo 1 da Lei n° 1.505, de 14 de setembro de 1994, que "estabelece o Plano de 

Carreira do Magistério Público do Município, institui o respectivo quadro de cargos 

e dá outras providências", o que descaracteriza a concessão de adicional a essa 

categoria. 

Atenciosamente, 

Cla' o Laurindo dos es wtaruns 
Prefeito Municipal 

Ao Exmo. Senhor 
Pedro da Silva Oliveira 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/CIDADE 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Posta! 53 - CEP.95860 000 - TAQUARJ - 
CNPJ: 88.067.780/0001-33 Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



4.m 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Of. Gab. n° 27812002 	 Taquari, 24 de setembro de 2002. 

Senhor Presidente: 

Encaminhamos VETO à Emenda n° 1 ao Projeto de Lei 

no 2.823102, que "concede adicional de insalubridade aos servidores detentores 

dos cargos de Motorista e Auxiliar de Pré-Escola que executem atividades 

envolvendo contato com doentes e/ou procedimentos de higiene íntima em 

crianças, e dá outras providências". 

A Emenda n° 1, dessa Câmara, reza, em suma, que 

deve ser incluída na Ementa e no Artigo 10  a expressão "e professores'. 

Ocorre que o tipo de atividade que origina o caráter de 

insalubridade no caso em pauta, que consiste em procedimentos de higiene íntima 

em cnanças, no consta nas atribuições do cargo de Professor, dispostas no 

Anexo 1 da Lei n° 1.505, de 14 de setembro de 1994, que "estabelece o Plano de 

Carreira do Magistério Público do Município, institui o respectivo quadro de cargos 

e dá outras providências", o que descaracteriza a concessão de adicional a essa 

categoria. 

Atenciosamerite, 

Cl4Ç?do d2 s 
Prefeito Municipal 

Ao Exmo. Senhor 
Pedro da Silva Oliveira 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/CIDADE 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua. Osvaiclo Aranha, 1790 Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-33 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



prefeituraIL!ftIjji.fIiiTF;{,iii4lL,1il 

"Concede adicional de insalubridade aos 
servidores detentores dos cargos de 
Motorista e Auxiliar de Pré-Escola que 
executem atividades envolvendo contato 
com doentes elou procedimentos de 
higiene íntima em crianças, e dá outras 
providências". 

CLAUDIO LAURINDO Dos REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 
a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 40  Passa a ser concedido um adicional de 40% 
(quarenta por cento) do salário mínimo nacional aos servidores municipais 
detentores do cargo de Auxiliar de Pré-Escola que executarem, de forma regular e 
habitual, procedimentos envolvendo a higiene íntima dos alunos (crianças) 
atendidos pelos mesmos. 

Art. 21  Passa a ser concedido um adicional de 20 % 
(vinte por cento) do salário mínimo nacional aos servidores municipais detentores 
do cargo de Motorista que conduzem ambulâncias, e que mantenham contato de 
forma habitual e regular com os doentes pelos mesmos transportados. 

Art. 31' Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFElTO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

uo-se: 

Harniltori Olive3/a de Martínez 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. .Posta 53 CEP 95860 000 - TAQUAPI - lIS 
ChIEi: 88.067.780/0001-33 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-234.4 

AS 



Munícipal  de Tq1 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n° 09212002 	 Taquari, 09 de setembro de 2002. 

Senhor Presidente: 

Encaminhamos a essa Casa Legislativa Projeto de Lei 
referente à concessão de adicional de Insalubridade aos detentores dos cargos de 
Motorista (que mantenham contato com doentes) e Auxiliar de Pré-Escola (que 
exerçam de forma regular e permanente procedimentos envolvendo a higiene 
íntima de crianças). 

Tal iniciativa deve-se ao fato de ter sido constatado, em 
reestudo efetuado por parte do Engenheiro de Segurança do Trabalho,, contratado 
pela Administração com o intuito de avaliar o enquadramento das atividades 
insalubres nos diversos órgàos Municipais, que alguns servidores especificamente 
realizam atividade de natureza insalubre. 

Salientese que no enquadramento realizado em 
novembro de 2001, e que cuiminou com a promulgação da Lei n 0 2.165, de 14 de 
agosto de 2002, o cargo de Auxiliar de Pré-Escola não teve detectado em suas 
atividades potencial de dano laboral aos servidores no exercício regular e habitual 
de tais tarefas, sendo classificado como salubre. Porém, se o atendimento incluir 
procedimentos envolvendo a higiene íntima das crianças, pode-se considerar 
tecnicamente a possibilidade de que tal exposição venha a causar algum malefício 
O,, O e n,in 

'I V1L 
r4

4¼11
r  

Nessa mesma linha, considerando-se que também o 
motorista mantenha contato com os doentes por ele transportados, pode-se 
considerar que o mesmo, pela exposição permanente, regular e habitual com 
pacientes, exerce urna atividade insalubre. 

Assim sendo, submetemos o intento a essa Câmara 
para apreciação e votação, manifestando votos de estima e apreço. 

Atenciosamente, 

cla& ' gdo d tins 
Prefeito Municipal 

Ao Exmo. Senhor 
Pedro da Silva Oliveira 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/CIDADE 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvalcio Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95$60 000 - TACLJAPI - RS 
CNPJ 88067 780/0001- 	- Fure (51) 651-1255 - Fax (51) 633-2141 



Prefeitura Municipal de Taquari 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MEMORUDO 
Da: 

Para: 
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AOS CIL-IDADOS SR. RAMILTON - RECURSOS HUMANOS 

REF,; ENOUADRAMENTO DE FUNÇÕES QIJÀNTO AO DANO LABOItAL. 

AUXIliAR DE PRÉ4SCOLA- A rinorosa investieação. e o consequente 
enquadramento desta atividade, no PPRA eahzado em novembro/2001, nA detectou 
potencah.dade de dano laborei aos servidores, no exerccio regular e habitual de tal tarefa, 
sendo estabeiecida sua natureza como SALLJF3R.E 

Entetanto, se o atendimento dos alunos lcnanças. inelwr de fórma regular e 
habitual. ocedunenlos envolvendo a higiene intbaa dos mesmos, poda-se caracterizar 
tecmcamente a possbiIidade de que tal exposiçr'. venha a caosar um malficio ao 
ser vidoi, contudo u anexo 14 agentes oologco) da. biR-1 5 da Portana 214 i, nada 
estabalec.e à. respeito. o que legalm teiriviahihza enquadramemo d:fereme do já 
apresentado e incluso no PPRA. 

MOTO]RJSTA DE AMEULNC)A. Neste caso, considerando que o rnotorsta 
tambtim manteiha contato com os doentes t'or ele transportados, pode-se considerar que o 
mem r, pela expc;iç8o permanente, regular e habtua com pacientes, exerce tecnicamente 
urna atividade ins&ubre de grau médro, e d conforrn idade com os tennos legais constantes 
no Anexo 14 da NR-i5 e Portaria 321478. 

Reiteramos urna 'ez mais. nossos votos, de estima e alta consi.deraço, 
pennanecendo sempre e- a t aqucr tempo, à sua inteira disposi.ço 

De Novo Hamburgo para Taquari, 09 de setembro de 2002. 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MEMO RANOO 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n° 09212002 	 Taquari, 09 de setembro de 2002. 

Senhor Presidente: 

- 	- Icamos a essa Casa Legislativa Projeto de Lei 
referente à concessão d benefícioInsalubridade aos detentores do cargo de 
Motorista (que rnantenh  doentes) e Auxiliar de Pré-Escola (que 
exerçam de forma regular e permanente procedimentos envolvendo a higiene 
íntima de crianças). 

Tal iniciativaéve-se ao fato de tr sido constatado, em 

gênheir  
reestudo efetuado por parte do 

mbérn Engenheiro de 
com o intuito deavaliar 	nquadramen 	as atividades insalubres nos diversos 
órgãos Municipais, 	 realizam atividade de 
natureza insalubre.  

no enquadramento realizado em 
novembro de 2001, e que culminou com a promulgação da Lei n°2.165, de 14 de 
agosto de 2002, o cargo de Auxiliar de Pré-Escola não teve detectado em suas 
atividades potencial de dano laboral aos servidores no exercício regular e habitual 
de tais tarefas, sendo classificado como salubre. Porém, se o atendimento incluir 
procedimentos envolvendo a higiene íntima das cnanças, pode-se considerar 
tecnicamente a possibilidade de que tal exposição venha a causar algum malefício 
ao servidor. 

Nessa mesma linha, considerando-se que também o 
motorista mantenha contato com os doentes por ele transportados, pode-se 
considerar que o mesmo, pela exposição permanente, regular e habitual com 
pacientes, exerce uma atividade insalubre. 

Assim sendo, submetemos o intento a essa Câmara 
para apreciação e votação, manifestando votos de estima e apreço. 

Atenciosamente, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Ao Exmo. Senhor 
Pedro da Silva Oliveira 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/CIDADE 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUAPT - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1.266 - Fax: (51) 653-2344 
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Prefeítura Munic ipal de Tqcin 
Estado do Rio Grande do Sul 

	

rE.....J 	 Projeto de Lei ng 2.823/02. 

"Concede adicional de insalubridade aos 
APROVADO 	 servidores detentores dos cargos de 

	

JEm.. . . . . . . . 	
........Motorista e Auxiliar de Pré-Escola que 

. executem atividades envolvendo contato 
com doentes elou procedimentos de 

	

TAquari 	higiene íntima em crianças, e dá outras 
providências". 

CLAUDIO LAURNDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 
a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 0  Passa a ser concedido um adicional de 40% 
(quarenta por cento) do salário mínimo nacional aos servidores municipais 
detentores do cargo de Auxiliar de Pré-Escola que executarem, de forma regular e 
habitual, procedimentos envolvendo a higiene íntima dos alunos (crianças) 
atendidos pelos mesmos. 

Art. 21  Passa a ser concedido um adicional de 20 % 
(vinte por cento) do salário mínimo nacional aos servidores municipais detentores 
do cargo de Motorista que conduzem ambulâncias, e que mantenham contato de 
forma habituai e regular com os doentes pelos mesmos transportados. 

Art. 30  Esta Lei entrará em vigor •na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUAR1, 

Clàudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

ublique-se: 

F-Iamiltori OliveVa  de Martínez 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

!ua Os \•'cIo Arnh, 1790 - Cx .Post 53 - GEP 95860 000 - TAQUAPI - RS 
1 	(31) 65 	12 	-1 ' (5) 653-2 	'l 
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Camara Municipal de Taaín 
Rio Grande do Su 	 RCIS flfjjj; 

- 	 .7T.It. Municipal  

_;;• _-í. 

Senhor Presidente: 

O Vereador que este subscreve, de conformidade com o 
Regimento Interno (art. 156, II), requer a V. Exa., seja incluída a 
seguinte emenda ao Projeto de lei n° 2.823/02. 

APROVADO 

Emenda n° i: 	
e Ta uari 

Inclua-se na "Ementa", bem como no art. 1° a expressão 
"e professores", ficando assim redigido: 

Ementa: 
"Concede adicional de insalubridade aos servidores 

detentores dos cargos de Motorista, Auxiliares de Pré-Escola e 
Professores que executem atividades envolvendo contato com doentes 
e/ou procedimentos de higiene íntima em crianças, e dá outras 
providencias 

"Art. 10 — Passa a ser concedido um adicional de 40% 
(quarenta por cento) do salário mínimo nacional aos servidores 
municipais detentores dos cargos de Auxiliar de Pré-Escola e Professores 
que executarem, de forma regular e habitual, procedimentos envolvendo 
a higiene íntima dos alunos (crianças) atendidos pelos mesmos". 

Sala das Sessões, 18 de setembro de 2002. 

Ver. João  at~4s1 

Rua Daniel Bizarro, 10— Cx. Postal 72— Taquari/RS 
CEP: 95860-000 — Telefax: (051) 653:1420 

Site: www.camarataquari.com.br  e-mail: camaracamarataquari.com.br  



Prefetura Munidpal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.184, de 31 de outubro de 2002. 

"Autoriza o Poder Executivo a firmar 
Acordo de Parcelamento de dívida da 
Empresa Jornalística e de Radiodifusão 
Açoriana - EJORA para com o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço, e dá 
outras providências." 

ADROALDO DA SILVA COUTO, Vice-Prefeito no 
exercício do cargo de Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atnbuições que me confere 
a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Ait 10  Fica o Poder Executivo, em nome da Empresa 
Jornalística e de Radiodifusão Açoriana - EJORA, autorizado a firmar Acordo de 
Parcelamento com a Caixa Econômica Federal - CAIXA, relativo a dívida havida 
junto ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

Art. 20  O Poder Executivo, para garantia da avença, fica 
autorizado a vincular e utilizar cotas e citar a receita durante todo o prazo do 
ajuste. 

Art. 311  O Poder Executivo, durante o prazo de Acordo 
de Parcelamento, consignará, nos orçamentos anual e plurianual, dotações 
suficientes ao atendimento das prestações mensais oriundas do ajuste, de forma a 
proporcionar condições para garantir o pagamento por parte da EJORA da dívida 
havida. 

Art. 40  Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO 
	

DE TAQUARI, 
31 de outubro de 2002. 

Adrc 
Prefeito 

Registre-fie e Publique-se: 

/j(- 
Hamilton OIiveff'ç1e Martínez 
Secretário Municial de Administração 
e Recursos Huma?os 

Silva Couto 
aI em Exercício 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNP,J: 88.067.780/0001-33 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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Lír am 
ø. 	 Estado do Rio Grande do Sul 

	APROVADO 

A CO.'1SSÃO TÉCNICA 

-- P içJe,íCnara 	ntcipaI.deTaquari 

Projeto de Lei flQ  2.826/02. 

"Autoriza o Poder Executivo a firmar 
Acordo de Parcelamento de dívida da 
Empresa Jornalística e de Radiodifusão 
Açoriana - EJORA para com o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço, e dá 
outras providências." 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 
a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. O Fica o Poder Executivo, em nome da Empresa 
Jornalística e de Radiodifusão Açoriana - EJORA, autorizado a firmar Acordo de 
Parcelamento com a Caixa Econômica Federal - CAIXA, relativo a dívida havida 
junto ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

Art. 2° O Poder Executivo, para garantia da avença, fica 
autorizado a vincular e utilizar cotas e citar a receita durante todo o prazo do 
ajuste. 

Art. 30 O Poder Executivo, durante o prazo de Acordo 
de Parc&amento, consignará, nos orçarnentos anual e plurianual, dotações 
suficientes ao atendimento das prestações mensais oriundas do ajuste, de forma a 
proporcionar condições para garantir o pagamento por parte da EJORA da dívida 
havida. 

Art 40  Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

buque-se: 

Hamilton Oliveir9/de Martínez 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvalçio Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 TAQUARI - 
CNH 8 067 780/000] - 	- on (51) 553-] 260 - 1 \ (31) 63 -2 Rl'l 
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"Autoriza o Poder Executivo a firmar 
Acordo de Parcelamento de dívida da 
Empresa Jornalíst;ca e de Radiodifusão 
Açoriana— EJORA para com o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço, e dá 
outras providências." 

CLAUDIQ LAURINDO Dos REIS MARfiNS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 
a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei; 

Art. 10  Fica o Poder Executivo, em nome da Empresa 
Jornalística e de Radiodifusão Açoriana - EJORA, autorizado a firmar Acordo de 
Parcelamento com a Caixa Econômica Federal - CAIXA, relativo a dívida havida 
junto ao Fundo de Garantia do Tempo de SeR/iço - FGTS. 

Art. 2° O Poder Executivo, para garantia da avença, fica 
autorizado a vincular e utilizar cotas e citar a receita durante todo o prazo do 
ajuste. 

	

Art. 30 O Poder Executivo, durante o prazo de Acordo 	J' ( 

	

de Parcelamento, consignará, nos orçarnentos anual e plurianual, dotações 	/ 7 
suficientes ao atendimento das prestações mensais oriundas do ajuste, de forma a 
proporcionar condições para garantir o pagamento por parte da EJORA da dívida 
havida. 

Art. 40  Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

lique-se; 

Hamilton O!iveirfde Martínez 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

FLIa Osva1do Aranha, 1790 - Cx. Posta! 53 - CEP 958(30 000 TAQUAPI - P3 
CNPJ: 88.067,780/0001-33 Fone: (51) 653-1.266 - Fax: (51) 653-2244 



Municipal de Tqtr 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos no 09112002 	 Taquari, 06 e setembro de 2002. 

Preehi 

 

Senhor Presidente: 

A Empresa Jornalística e de Radiodifusão Açoriana - 
EJORA acumulou, através dos anos, uma dívida junto ao Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço no valor de R$ 62.601,57 (sessenta e dois mil e seiscentos e 
um reais e cinqüenta e sete centavos), em valores não corrigidos A atual direção, 
ao assumir a empresa, efetuou o pagamento rigorosamente em dia desde a data 

10 	irir,-s 	2 1 	 III 	 1 

Mediante a situação formada, foi exigido o pagamento, 
estabelecido. o prazo de 60 meses para quitação. Ocorre que, devido a grande 
monta do valor e os inúmeros processos judiciais movidos, incluindo penhora de 
bens, inviabilizaram a forma de parcelamento proposta pela CAIXA 

Desse modo, a Direção da Empresa, em Ofício conjunto 
com este Executivo, solicitou o desdobramento do parcelamento em 180 (cento e 
oitenta) meses, acreditando essa ser uma proposta viável para o saneamento das 
finanças daquela instituição. 

Em contraponto, a CAIXA efetuou uma série de 
exigências para que essa proposta se consolidasse, como Certidão Narratória da 
Vara onde o processo encontrase em execução, comprovante de recolhimento de 
Custas Processuais, entre outras, bem como Lei Municipal autorizando 
parcelamento com Vinculação de Receita, objeto de que se constitui o presente 
Projeto. 

Pontue-se que a responsabilidade do pagamento da 
dívida, alavancada no pagamento das parcelas negociadas, será da EJORA, 
atuando o Município apenas como avalista do acordo de pagamento. 

Ante o exposto, solicitamos a colaboração e a 
sensibilização dos Nobres Edis em mais esse pleito, de forma a podermos garantir 
a continuidade dos relevantes serviços prestados pela EJORA à comunidade. 

Atenciosamente, 

CIa  A~(W %o d? ns 
4 	\ 	 Prefeito Municipal 

Ao Exrno. Senhor 
Pedro da Silva Oliveira 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/CIDADE 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvalcio Aranha, 1790 - x. Postal 53 - CEP 95360 000 - TAQUARI - 

CNPJ: 88.067.780/0001 -3$ - Fone: (51) 653-] 266 - Fax: (51) 653-23@l. 
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GIFUGIPO, em 03109/2002 
Recuperar Creditos FGTS 

Para: EMPRESA JORNALISTICA E DE RADIOFUSÃO AÇORIANA 

Assunto: FGTS - Parcelamento de Débitos 	 - 

1 	Para darmos continuidade à análise de seu pedido de parcelamento, solicitamos 
apresentar os documentos assinalados abaixo, acompanhados deste comunicado 

Qualificação Pessoal, Cópia do 0FF e da Cédula de Identidade do(s) Representante(s) 
Legal(is) da Empresa ou de seus Procuradores. 
Z Lei Municipal/Estadual, Publicada, Autorizando o Parcelamento com Vinculação de 
Receita. CONFORME MODELO EM ANEXO. 

Certidão Narratória da Vara onde corre o Processo de Execução, constando a situação 
atual do mesmo, inclusive fazendo referência a existência ou não de embargos. 
• Comprovante de recolhimento das Custas Processuais. 
• ATA DE POSSE DA DIRETORIA. 

2 	Informamos que a partir da emissão deste comunicado, V.Sas. deverão em 05 dias 
úteis, apresentar os documentos solicitados, sob pena de arquivamento do 
processo(indeferimento). 

3 	Em caso de dúvida, esclarecer pelo telefone (Oxx51) 3214-6207, com : GILNEI. 

Atenciosa mente 



Lei Municipal/Estadual/DF 

Lei n ° 	de 	de 	de 

Autoriza o Poder Executivo a firmar Acordo de 

Parcelamento/Reparcelamento de divida para com o 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. 

O Prefeito/Governador de 

Faço saber que a Assembléia Distrital/Assembléia Legislativa/Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

ArI. l' - Fica o Poder Executivo autorizado a, em nome do DF/Estado/Municipio de 	firmar Acordo de 

Parcelamento com a Caixa Econômica Federal - CAIXA, relativo à divida havida junto ao Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço FGTS. 

ArI. 20 - O poder Executivo, para garantia da avença, fica autorizado a vincular e utilizar colas citar a receita, durante 

todo o prazo de vigência da ajuste. 

Ad. 3 0  - O Poder Executivo, durante o prazo do Acordo de Parcelamento, consignará, nos orçamentos anual e 

plurianual, dotações suficientes ao atendimento das prestações mensais oriuridas do ajuste. 

Art. 40 - Esla Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

ArI. 50 - Revogam-se as disposições em contrário. 

31.068 v01 micro 	 1 



Of. Gab. n°217/2002 
	

Taquari, 29 de julho de 2002. 

Senhor Gerente: 

Com referência à negociação mantida pela Empresa 

Jornalística e de Radiodifusão Açoriana (EJORA) com essa Agência Bancária, 

referente a débitos do FGTS, e mediante o estabelecimento de prazo para 

parcelamento em 60 (sessenta) meses, temos a colocar que a atual gestão 

administrativa assumiu a Empresa em 10  de janeiro de 2001, quando encontrou-se 

uma dívida pendente e de grande monta para as condições apresentadas, além 

de processos judiciais movidos contra a mesma, incluindo penhora de bens, o que 

inviabiliza a forma de parcelamento proposta. 

Ante o exposto, vimos solicitar o desdobramento do 

parcelamento em 180 (cento e oitenta) meses, o que concluímos ser viável 

mediante um estudo mais aprofundado, de forma a proporcionar assim o 

saneamento das finanças da Empresa. 

À espera de deferimento, subscrevemo-nos. 

Walberto F. W. Mariante 
Diretor da EJORA 

A Sua Senhoria o Senhor 
Luiz Carlos Gosmann 
Gerente Caixa Econômica Federal 
N/CIDADE 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 



___ 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei no 2.185, de 31 de outubro de 2002. 

"Altera disposição sobre concessão de 
diárias, revogando o Art. 76 da Lei no 1.502, de 
05-09-94, dispõe sobre remuneração de 
período incompleto de férias, alterando o 
Parágrafo Unico do Art. 111 dessa mesma Lei, 
e dá outras providências." 

ADROALDO DA SILVA COUTO, Vice-Prefeito no exercício do 
Cargo de Prefeito Municipal de Taquan, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atnbuiçôes que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10 - Fica revogado o Artigo 76 da Lei n° 1.502, de 05 de 
setembro de 1994. 

Art. 2° Fica alterada a redação do Parágrafo Unico do Art. 111 
da Lei n° 1.502, dé 05-09-94, que passa a constituir o § 1 0, bem como fica criado o § 2 0 , do 
mesmo artigo: 

" 1° O servidor exonerado terá direito a remuneração relativa 
ao período incompleto de férias, na proporção de um doze avos por mês de serviço ou 
fração superior a 14 (quatorze) dias. 

2° O servidor exonerado a pedido terá direito a remuneração 
referente ao período incompleto de férias somente após 12 (doze) meses de serviço." 

Ait. 30  Permanecem inalterados os demais dispositivos da Lei 
n° 1.502, de 05 de setembro de 1994, bem como os de suas alterações posteriores. 

Art. 40  Esta lei entrará, em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO 
	

DE TAQUARI, 31 de 
outubro de 2002. 

Silva Couto 
Prefeito 
	

& em Exercício 

e Publique-se: 

Secretário Municipal a Administração 
e Recursos Humanosi 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua. Osvaiclo Aranha, 1.790 •- Cx, Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARJ - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-33 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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Prefehøro Mwidpcd de Tciquari 
Estado do Rio Grónde do Sul 

"Altera disposição sobre concessão de 
diárias, revogando o Art. 76 da Lei n° 1.502, 
de 05-09-94, dispõe sobre remuneração de 
período incompleto de férias, alterando o 
Parágrafo Unico do Art. 111 dessa mesma 
Lei, e dá outras providências." 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. l - Fica revogado o Artigo 76 da Lei n° 1.502, de 05 de 
setembro de 1994. 

Art. 2° Fica alterada a redação do Parágrafo Único do Art. 
111 da Lei n° 1.502, de 05-09-94, que passa a constituir o § 1 0 , bem como fica criado o § 
20, do mesmo artigo: 

" 1 0  O seividor exonerado terá direito a remuneração 
relativa ao período incompleto de férias, na proporção de um doze avos por mês de 
serviço ou fração superior a 14 (quatorze) dias. 

§ 20  O seiv/dor exonerado a pedido terá direito a 
remuneração referente ao período incompleto de férias somente após 12 (doze) meses de 
serviço." 

Art. 3° Permanecem inalterados os demais dispositivos da 
Lei n° 1.502, de 05 de setembro de 1994, bem como os de suas alterações posteriores. 

Art. 40  Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Regi 

Hamdton Qliveir de Martinez 
Secretário Mur7icipal da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvalcio Aranha, 1.790 Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI RS 
CNPI 88067 7RO/OOÜJ- 	- Fone (51) 653-1266 - L1\ (51) 653-23 41  
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Prefeitura Mwiicipcd de Tcsqucsri 
Estado do Rio Grande do Sul 

"Art. 111 - No caso de exoneração, será devida ao servidor a 
remuneração correspondente ao período de férias cujo direito tenha 
adquirido. 
Parágrafo Unico - O servidor exonerado após doze meses de serviço 
terá direito também à remuneração relativa ao período incompleto de 
férias, de acordo com o artigo 103, na proporção de um doze avos por 
mês de serviço ou fração superior a quatorze dias." 
De acordo com a redação desse artigo, deve ser concedida a 
remuneração de férias relativas ao período incompleto somente ao 
servidor exonerado após doze meses de serviço. Entendemos injusto 
este dispositivo, visto que poderia ser aplicado o mesmo critério do 
artigo 147 da CLT, com remuneração proporcional ao período 
incompleto, mesmo com menos de doze meses de trabalho. E mais, 
para as exonerações após 01 (um) ano de serviço público, seria justa 
a remuneração proporcional ao período incompleto de férias somente 
para as efetuadas a pedido do servidor. 

Assim sendo, submetemos à apreciação dessa 
Casa Legislativa a proposição, visto que há de se convir que essas 
alterações só trarão benefícios aos nossos servidores. 

Atenciosamente, 

ClaL nd Martins 
Prefeito Municipal 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

RLIa Osvalcio Aranha, 1790 - Çx.Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUAPI - P8 
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Prefeitura Mwiic1pI de Taquari 
- 	Estado db Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n° 089/2002 	Taquari, 1 0  de outubro de 2002. 

Senhor Presidente: 

O Projeto de Lei que ora enviamos refere-se a 
alteração em dois artigos da Lei n° 1.502, de 05 de setembro de 1994, 
conforme especificamos a seguir: 

- Revogação do Art. 76 da Lei n° 1.502/94: 
Motivo: O Art. 76 da Lei n° 1.502194 diz o seguinte: 
"Art. 76— Se o deslocamento do servidor constituir exigência no cargo 
em permanente, não fará jus a diária." 
Acontece que os servidores que exercem o cargo de motorista 
desenvolvem deslocamentos diários a outras cidades, não tendo, 
portanto, direito a diárias. A modalidade de ressarcimento de 
despesas se mostra, na maioria das vezes, mais dispendiosa ao erário 
do que o pagamento de diárias. Assim sendo, é necessária a 
revogação do artigo citado, enquadrando-se os motoristas na condição 
dos demais servidores. 

- Alteração do Parágrafo Único do Art. 111 e 
acréscimo de novo parágrafo: 
Motivo: O art. 111 e respectivo Parágrafo Único da Lei n° 1.502/94 diz 
o seguinte: 

Ao Exmo. Senhor 
Pedro da Silva Oliveira 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/C!DADE 

(continua ... ) ra 
ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - Çx. .Posa! 53 - CEP 95860 000 - TAUARI - OS 
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. 	. 
Prefeitura Municipal de Taquari ___  

Estado db Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos no 08912002 	 Taquari, 27 de agosto de 2002. 

Senhor Presidente: 

O 

o ' 	
LÇsQ C'• O Ç.Q-%o d. 
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Ao Exmo. Senhor 
Pedro da Silva Oliveira 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/CIDADE 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvalcio Aranha, 1.790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUAPT 
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___ 	Prefeitura Municipal de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul 

"Revoga o Art. 76 da Lei n° 1.502, de 05-
09-94, e dá outras providências." 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquan, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 
a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. l - Fica revogado o Artigo 76 da Lei n° 1.502, de 
05 de setembro de 1994. 

Art. 20  Permanecem inalterados os demais dispositivos 
da Lei n° 1.502, de 05 de setembro de 1994, bem como os de suas alterações 
posteriores. 

Art. 30  Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dõs Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Hamilton Oliveira de Martínez 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Pua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUAPI - RS 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MEMORUDO 
Da: 

Para: 

Sr. (a) 	 - 

SoHcitamosji& 

..... 4 	 dJ ....iio4'i ................ 

42 	
........................ - 

................. .--.- ........ 

Taquari, .O . de .. . .............
de 200 

.. .. ..E...EEE......I... ..... ... .................. ........ PM 190, mulhICIpal 	........ ........ . ......... 



Parágrafo 1 1  - O servidor exonerado terá direito a remuneração relativa ao 

período incompleto de férias, na proporção de um doze avos por mês de serviço 

ou fração superior a 14 (quatorze) dias. 

Parágrafo 20  - O servidor exonerado. a pedido, terá direito a remuneração 

referente ao período incompleto de férias somente após 12 (doze) meses de 

serviço. 



Taquan, 27 de agosto de 2002. 

Da: Secretaria da Administração e Recursos Humanos 
Para: Assessoria Jurídica 

Solicitamos parecer dessa Assessoria Jurídica sobré o 

assunto que expomos a seguir: 

- É nossa intenção remeter à Câmara de Vereadores 

Projeto de Lei alterando o Parágrafo Único do artigo 111, da Lei n° 1.502194, que 

concede remuneração de férias relativas ao período incompleto, somente ao 

servidor exonerado após 12 meses de serviço. 

Entendendo injusto esse dispositivo, acreditamos que 

poderia ser aplicado o mesmo critério do artigo 147 da CLT. E mais, para os 

pedidos de exoneração após três meses de trabalho, seria devida a remuneração 

proporcional de férias. 

Aguardamos pronunciamento dessa Assessoria. 

HAMILT01rÕbVE7RPQE MARTÍNEZ 
SECRETÁRIO DA ADMpNISTRAÇÃO E 
RECURSOS HUMANOS 



Do depto. jurídico: 

A intenção da Administração 
encontra respaldo na Legislação 
trabalhista (CLT) em seu axt 147. 
Parece a esta Assistente ser o 
critério mais justo aquele 
estabelecido pela CLT que trata das 
férias proporcionais aos servidores 
exonerados antes de um ano de 
serviço público. 
Entretanto, por idêntico critério, 
somente poderá ser devida a 
remuneração de férias pioporcionais 
ao servidor que pedir exoneração 
após um ano de serviço público. 

É o Parecer. 

Taquari(RS), 27/09/2002. 

Và4nedeF,eiraçO/ha 
OAJ3/RS 35.734 
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Prefeturi MmciipaI de Tr0 

APROVADO. 
Estado do Rio Grande do Sul 

ACOMIS OTÉCNICA 	 1 
LPre1nt 	Mi 

Projeto de Lei ng 2 838/02 

Pres43t' aa 	ci1iTaguarI 

"Altera disposição sobre concessão de 
diárias, revogando o Art. 76 da Lei no 1.502, 
de 05-09-94, dispõe sobre remuneração de 
período incompleto de férias, alterando o 
Parágrafo Unico do Art. 111 dessa mesma 
Lei, e dá outras providências." 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 
• 	 FAÇO SABER, rio uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovõu e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 1  - Fica revogado o Artigo 76 da Lei n° 1.502, de 05 de 
setembro de 1994. 

Art. 2° Fica alterada a redação do Parágrafo Unico do Art. 
111 da Lei n 1.502, de 05-09-94, que passa a constituir o § 1 0 , bem como fica criado o § 
21, do mesmo artigo: 

" 1 0  O servidor exonerado terá direito a remuneração 
relativa ao pCríodo incompleto de férias, na proporção de um doze avos por mês de 
serviço ou frsção superior a 14 (quatorze) dias. 

§ 20  O servidor exonerado a pedido terá direito a 
remuneração referente ao período incompleto de férias somente após 12 (doze) meses de 
serviço." 

Art. 30  Permanecem inalterados os demais dispositivos da 
Lei n° 1.502, de 05 de setembro de 1994, bem como os de suas alterações posteriores. 

Art. 40  Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Hamilton OliveirA de Martínez 
Secretário Mui(cipaI da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUAPJ - P8 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei no 2.186, de 31 de outubro de 2002. 

"Altera atribuições dos cargos de Agente 
Administrativo, Assessor Administrativo e 
Auxiliar Administrativo e dá outras 
providências". 

ADROALDO DA SILVA• COUTO, Vice-Prefeito no 
exercício do cargo de Prefeito Municipal de Taquan, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO .SABER, no uso das atribuições que me confere a 
Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei.: 

Art. 1° Ficam alteradas as atribuições dos cargos de 
Agente Administrativo, Assessor Administrativo e Auxiliar Administrativo constantes 
do Anexo 1 (Especificações dos Cargos), referente ao artigo 6 0, Capítulo II, Seção II, 
da Lei n°1747 de 28 de abril de 1998. 

Parágrafo único. As novas atribuições dos cargos 
referidos neste Artigo serão as constantes no Anexo 1 da presente Lei, constituído de 
4 (quatro) páginas, devidamente numeradas e providas do timbre da Prefeitura 
Municipal de Taquan. 

Art. 20  Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO 
	

TAQUARI, 
31 de outubro de 2002. 

'a Couto 
Prefeitõ 
	

em Exercício 

e Publique-se: 

II 	- 
:t vL  

Hamilto Ohveira 	Martinez 
Secretário Mun icipa de Administração 
e Recursos Humano 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua. Osvaldo Aranha, 1790 	x..Posta! 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-33 - Fõne: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

ANEXO 1 

CATEGORIA FUNCIONAL: 

PADRÃO DE VENCIMENTO: 

AGENTE ADMJNISTRATIVÕ 

lo 

Jrti 

ATRIBUICÕES: 
Descrição Sintética: Executar trabalhos que envolvam a 
interpretação e aplicação das leis e normas administrativas; redigir 
expediente administrativo; proceder à aquisição, guarda e 
distribuição de material; 
Descrição Analítica: 	Examinar processos; redigir pareceres e 
informações; redigir expedientes administrativos, 	tais como: 
memorandos, cartas, ofícios, relatórios; revisar quanto ao aspecto 
redacional ordens de serviço, instruções, exposições de motivos, 
projetos de Lei, minutas de decreto e outros; realizar e conferir 
cálculos relativos a alterações de tributos, vantagens financeiras e 
descontos determinados por Lei; realizar ou orientar coleta de preços 
de materiais que possam ser adquiridos sem concorrência; efetuar 
ou orientar o recebimento, conferência, armazenagem e 
conservação de materiais e outros suprimentos; fazer levantamentos 
de bens patnmoniais; eventualmente realizar trabalhos datilográficos, 
operar com terminais eletrônicos e equipamentos de microfilmagem; 
realizar atividades afins. 

CONDICÕES DE TRABALHO: 
Geral: 	Carga horária semanal de 35 (trinta e cinco) horas. 
Especial: O exercício do cargo poderá exigir atendimento ao público. 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:• 
Idade mínima: 18 anos completos 
Instrução: 	20  Grau Completo 
Lotação: 

	

	Em órgãos onde sejam necessárias as 
atividades próprias do cargo. 

Recrutamento: Concurso Público 
Outros: 

	

	Conforme instruções reguladoras do processo 
seletivo. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvalcio Ai-anha, 1790 Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-33 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

2 

CATEGORIA FUNCIONAL: 
	ASSESSOR ADMINISTRATIVO 

PADRÃO DE VENCIMENTO: 
	

08 

ATRIBUICÕES: 
Descrição Sintética: Realizar estudos e pesquisas sobre questões 
técnicas, econômicas e administrativas relacionadas em particular, 
com a política econômica do Município. 
Descricão Analítica: 	Examinar processos; redigir pareceres e 
informações; redigir expedientes administrativos, 	tais como: 
memorandos, cartas, ofícios, relatórios; revisar quanto ao aspecto 
redacional ordens de serviço, instruções, exposições de motivos, 
projetos de Lei, minutas de decreto e outros; realizar e conferir 
cálculos relativos a alterações de tributos, vantagens financeiras e 
descontos determinados por Lei; realizar ou orientar coleta de preços 
de materiais que possam ser adquiridos sem concorrência; efetuar 
ou orientar o recebimento, conferência, armazenagem e 
conservação de materiais e outros suprimentos; fazer levantamentos 
de bens patrimoniais; eventualmente realizar trabalhos datilográficos, 
operar com terminais eletrônicos e equipamentos de microfilmagem; 
realizar atividades afins. 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: 
Geral: 	Carga horária semanal de 35 (trinta e cinco) horas. 
Especial: O exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviço 
aos sábados, bem como exige atendimento ao público. 

Idade mínima: 18 anos completos 
Instrução: 	2° Grau Completo• 
Lotacão: 

	

	Em órgãos onde sejam necessárias as 
atividades próprias do cargo. 

Recrutamento: Concurso Público 
Outros: 

	

	Conforme instruções reguladoras do processo 
seletivo. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 .- Cx. Postal 53 CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-33 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51.) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

3 

CATEGORIA FUNCIONAL: 
	AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

PADRÃO DE VENCIMENTO: 
	

03 

ATRIBUICÕES: 
Descrição Sintética: Executar trabalhos administrativos e 
datilográficos, aplicando a legislação pertinente ao serviços 
municipais, bem como de atendimento ao público. 
Descrição Analítica: Classificar documentos ou papéis em geral a 
serem protocolados na repartição; preparar índices e fichários, de 
acordo com orientação recebida; auxiliar no levantamento de dados 
para proposta orçamentária; auxiliar os trabalhos de coleta e de 
registro de dados përtinentes ás atividades do setor de trabalho; 
estudar e informar processos de rotina, referentes ás atividades 
específicas do setor de trabalho, de acordo com orientação recebida; 
executar tarefas datilográficas relacionadas com as atividades do 
setor de trabalho; identificar e. registrar pacientes para fins de 
atendimento médico hospitalar, de acordo com orientação recebida; 
receber, registrar e anexar prontuários de doentes, fichas clinicas, 
laudos de exames laboratoriais, bem como qualquer documentação 
semelhante, de acordo com normas predeterminadas; executar 
tarefas de rotina administrativa em estabelecimento hospitalar, 
clínico ou de ensino, de acordo com orientação recebida; efetuar o 
registro da freqüência do pessoal; preparar mapa de freqüência de 
pessoal, comunicando as alterações ocorridas, bem como organizar 
a efetividade do pessoal para fins de pagamento; efetuar sob 
supervisão, assentamentos individuais do pessoal da repartição. 
elaborar grades ou certidões de tempo de serviço do pessoal; 
auxiliar nos trabalhos de aquisição do material de consumo ou 
permanente, mediante tomada de preço, registro de fornecedores, 
expedição de convites, divulgação de editais e outras tarefas 
correlatas; redigir e datilografar expedientes administrativos, tais 
como memorandos, ofícios, informações, relatórios e outros; efetuar 
registros e cálculos relativos às áreas de pessoal e outras; atualizar 
e ordenar, de acordo com instruções, catálogos e fichános de 
bibliotecas; consultar e atualizar arquivos magnéticos e dadõs 
cadastrais através de terminais eletrônicos; operar com máquinas 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvatdo Aranha, 1790 .- Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
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•- Prefeitura Municipal de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul 

calculadoras, leitora de microfilmes e registradoras; zelar pela 
conservação do equipamento em uso, providenciando nos consertos 
que se lzerem necessários; atender ao público, prestando 
informações solicitadas, executar tarefas afins. 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: 
Geral: 	Carga horária semanal de 35 (trinta e cinco) horas. 
Especial: O exercício do cargo exige atendimento ao público. 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 
Idade mínima: 18 anos completos 
lnstrução: 	20  Grau Completo 
Lotação: 

	

	Em órgãos onde sejam necessárias as 
atividades próprias do cargo. 

Recrutamento: Concurso Público 
Outros: 

	

	Conforme instruções reguladoras do processo 
seletivo 

fl 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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Projeto de Lei n° 2 839/02 
 

"Altera atribuições dos cargos de Agente 
Administrativo, Assessor Administrativo 
e Auxiliar Administrativo, e dá outras 
providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal.de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 
a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. jO  Ficam alteradas as atribuições dos cargos de 
Agente Administrativo, Assessor Administrativo e Auxiliar Administrativo 
constantes do Anexo 1 (Especificações dos Cargos), referente ao artigo 6 0 , 
Capítulo II, Seção II, da Lei n° 1747, de 28 de abril de 1998. 

Parágrafo único. As novas atribuições dos cargos 
referidos neste Artigo serão as constantes no Anexo 1 da presente Lei, constituído 
de 4 (quatro) páginas, devidamente numeradas e providas do timbre da Prefeitura 
Municipal de Taquari. 

Art. 21' Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-,s -Pt&bliq uese: 

Hamilton Oiiveirade Martínez 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Os\'aldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 CP 95860 000 - 	LAPI P8 
CNPJ: $8.067.780/0001.3$ Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) (553-23zk 
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Estado do Rio Grande do ul APROVADO 

.. 

Preslte 	 rneipaf de Taguari 

ANEXO 1 

CATEGORIA FUNCIONAL: 

PADRÃO DE VENCIMENTO: 

AGENTE ADMINISTRATIVO 

lo 

ATRIBUIÇÕES: 
Descrição Sintética: Executar trabalhos que envolvam a 
interpretação e aplicação das leis e normas administrativas; redigir 
expediente administrativo; proceder à aquisição, guarda e 
distribuição de material; 
Descrição Analítica: Examinar processos; redigir pareceres e 
informações; redigir expedientes administrativos, 	tais como: 
memorandos, cartas, ofícios, relatórios; revisar quanto ao aspecto 
redacional ordens de serviço, instruções, exposições de motivos, 
projetos de Lei, minutas de decreto e outros; realizar e conferir 
cálculos relativos a alterações de tributos, vantagens financeiras e 
descontos determinados por Lei; realizar ou orientar coleta de 
preços de materiais que possam ser adquiridos sem concorrência; 
efetuar ou orientar o recebimento, conferência, armazenagem e 
conservação de materiais e outros suprimentos; fazer 
levantamentos de bens patrimoniais; eventualmente realizar 
trabalhos datilográficos, operar com terminais eletrônicos e 
equipamentos de microfilmagem; realizar atividades afins. 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: 
Geral: 	Carga horária semanal de 35 (trinta e cinco) horas. 
Especial: O exercício do cargo poderá exigir atendimento ao 
público. 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 
Idade mínima: 18 anos completos 
Instrução: 	21  Grau Completo 
Lotação: 

	

	Em órgãos onde sejam necessárias as 
atividades próprias do cargo. 

Recrutamento: Concurso Público 
Outros: 

	

	Conforme instruções reguladoras do processo 
seletivo. 

o 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvalcio Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95$60 000 - TAQUAPI - RS 
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.
Presi e Câmara Municipal de taguari 

CATEGORIA FUNCIONAL: 	ASSESSOR ADMINISTRATIVO 

PADRÃO DE VENCIMENTO: 	08 

ATRIBUIÇÕES: 
Deschcão Sintética: Realizar estudos e pesquisas sobre questões 
técnicas, econômicas e administrativas relacionadas em particular, 
com a política econômica do Município. 
Descrição Analítica: Examinar processos; redigir pareceres e 
informações; redigir expedientes administrativos, 	tais como: 
memorandos, cartas, ofícios, relatórios; revisar quanto ao aspecto 
redacional ordens de serviço, instruções, exposições de motivos, 
projetos de Lei, minutas de decreto e outros; realizar e conferir 
cálculos relativos a alterações de tributos, vantagens financeiras e 
descontos determinados por Lei; realizar ou orientar coleta de 
preços de materiais que possam ser adquiridos sem concorrência; 
efetuar ou orientar o recebimento, conferência, armazenagem e 
conservação de materiais e outros suprimentos; fazer 
levantamentos de bens patrimoniais; eventualmente realizar 
trabalhos datilográficos, operar com terminais eletrônicos e 
equipamentos de microfilmagem; realizar atividades afins. 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: 
Geral: 	Carga horária semanal de 35 (trinta e cinco) horas. 
Especial: O exercício do cargo poderá exigir a prestação de 
serviço aos sábados, bem como exige atendimento ao público. 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 
o) Idade mínima: 18 anos completos 
b) Instrução: 	20  Grau Completo 

Lotação: 

	

	Em órgãos onde sejam necessárias as 
atividades próprias do cargo. 

Recrutamento: Concurso Público 
Outros: 

	

	Conforme instruções reguladoras do processo 
seletivo. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx, Posta! 53 - CEP 95860 000 - TAQUAR[ - P8 
CNPI 88067 78O/OOO1-3 - Fone (51) 653-1266 - Fax (31) 653-2314 
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Preslaen(e Camara MurucpaI de Taguari 

CATEGORIA FUNCIONAL: 	AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

PADRÃO DE VENCIMENTO: 	03 

ATRIBUIÇÕES: 
Descrição Sintética: Executar trabalhos administrativos e 
datitográficos, aplicando a legislação pertinente ao serviços 
municipais, bem como de atendimento ao público. 
Descrição Analítica: Classificar documentos ou papéis em geral a 
serem protocolados na repartição; preparar índices e fichários, de 
acordo com orientação recebida; auxiliar no levantamento de 
dados para proposta orçamentária; auxiliar os trabalhos de coleta 
e de registro de dados pertinentes ás atividades do setor de 
trabalho; estudar e informar processos de rotina, referentes ás 
atividades específicas do setor de trabalho, de acordo com 
orientação recebida; executar tarefas datilográficas relacionadas 
com as atividades do setor de trabalho; identificar e registrar 
pacientes para fins de atendimento médico hospitalar, de acordo 
com orientação recebida; receber, registrar e anexar prontuários 
de doentes, fichas clinicas, laudos de exames laboratoriais, bem 
como qualquer documentação semelhante, de acordo, com 
normas predeterminadas; executar tarefas de rotina administrativa 
em estabelecimento hospitalar, clínico ou de ensino, de acordo 
com orientação recebida; efetuar o registro da freqüência do 
pessoal; preparar mapa de freqüência de pessoal, comunicando 
as alterações ocorridas, bem corno organizar a efetividade do 
pessoal para fins de pagamento; efetuar sob supervisão, 
assentamentos individuais do pessoal da repartição. elaborar 
grades ou certidões de tempo de serviço do pessoal; auxiliar nos 
trabalhos de aquisição do material de consumo ou permanente, 
mediante tomada de preço, registro de fornecedores, expedição 
de convites, divulgação de editais e outras tarefas correlatas; 
redigir e datilografar expedientes administrativos, tais como 
memorandos, ofícios, informações, relatórios e outros; efetuar 
registros e cálculos relativos às áreas de pessoal e outras; 
atualizar e ordenar, 'de acordo com instruções, catálogos e 
fichários de bibliotecas; consultar e atualizar arquivos magnéticos 
e dados cadastrais através de terminais eletrônicos; operar com 

ri 
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máquinas calculadoras, leitora de microfilmes e registradoras; 
zelar pela conservação do equipamento em uso, providenciando 
nos consertos que se fizerem necessários; atender ao público, 
prestando informações solicitadas, executar tarefas afins. 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: 
Geral: 	Carga horária semanal de 35 (trintá e cinco) horas. 
Especial: O exercício do cargo exige atendimento ao público. 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 
Idade mínima: 18 anos completos 
Instrução: 	20  Grau Completo 
Lotação: 

	

	Em órgãos onde sejam necessárias as 
atividades próprias do cargo. 

Recrutamento: Concurso Público 
Outros: 

	

	Conforme instruções reguladoras do processo 
seletivo 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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Prefeítura 	 . 	1! I.W i 1 

Estado  

"Altera atribuições dos cargos de Agente 
Administrativo, Assessor Administrativo 
e Auxiliar Administrativo, e dá outras 
providências " 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 
a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 10  Ficam alteradas as atribuições dos cargos de 
Agente Administrativo, Assessor Administrativo e Auxiliar Administrativo 
constantes do Anexo 1 (Especificações dos Cargos), referente ao artigo 6 0 , 
Capítulo Ii, Seção II, da Lei n° 1.747, de 28 de abril de 1998. 

Parágrafo único. As novas atribuições dos cargos 1, 

referidos neste Artigo serão as constantes no Anexo 1 da presente Lei, constituído 
de 4 (quatro) páginas, devidamente numeradas e providas do timbre da Prefeitura 
MunicipaL de Taquari. 

Art. 20  Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Hamilton Oliveira Ide  Martínez 
Secretário Municial de Administração 
e Recursos Humanos 
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P1 Prefeilura Mwiidpal de Tctquuri 
Estado do Rio Grande do Sul 

ANEXO 1 

CATEGORIA FUNCIONAL: 

PADRÃO DE VENCIMENTO: 

AGENTE ADMINISTRATIVO 

lo 

ATRIBUIÇOES: 
Descrição Sintética: Executar trabalhos que envolvam a 
interpretação e aplicação das leis e normas administrativas; redigir 
expediente administrativo; proceder à aquisição, guarda e 
distribuição de material; 
Descrição Analítica: Examinar processos; redigir pareceres e 
informações; redigir expedientes administrativos, 	tais como: 
memorandos, cartas, ofícios, relatórios; revisar quanto ao aspecto 
redacional ordens de serviço, instruções, exposições de motivos, 
projetos de Lei, minutas de decreto e outros; realizar e conferir 
cálculos relativos a alterações de tributos, vantagens financeiras e 
descontos determinados por Lei; realizar ou orientar coleta cjp 
preços de materiais que possam ser adquiridos sem concorrência; 
efetuar ou orientar o recebimento, conferência, armazenagem e 
conservação de materiais e outros suprimentos; fazer 
levantamentos de bens patrimoniais; eventualmente realizar 
trabalhos datilográficos, operar com terminais eletrônicos e 
equipamentos de microfilmagem; realizar atividades afins. 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: 
Geral: 	Carga horária semanal de 35 (trinta e cinco) horas. 
Especial: O exercício do cargo poderá exigir atendimento ao 
público. 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 
Idade mínima: 18 anos completos 
Instrução: 	20  Grau Completo 
Lotação: 

	

	Em órgãos onde sejam necessárias as 
atividades próprias do cargo. 

Recrutamento: Concurso Público 
Outros: 

	

	Conforme instruções reguladoras do processo 
seletivo. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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M PrefeiturcM Mwiidpcil de Tciquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

.11 

CATEGORIA FUNCIONAL: 
	

ASSESSOR ADMINISTRATIVO 

PADRÃO DE VENCIMENTO: 
	

08 

ATRIBUIÇÕES: 
Descrição Sintética: Realizar estudcs e pesquisas sobre questões 
técnicas, econômicas e administrativas relacionadas em particular, 
com a política econômica do Município. 
Descrição Analítica: Examinar processos; redigir pareceres e 
informações; redigir expedientes administrativos, 	tais corno: 
memorandos, cartas, ofícios, relatórios; revisar quanto ao aspecto 
redacional ordens de serviço, instruções, exposições de motivos, 
projetos de Lei, minutas de decreto e outros; realizar e conferir 
cálculos relativos a alterações de tributos, vantagens financeiras e 
descontos determinados por Lei; realizar ou orientar coleta de 
preços de materiais que possam ser adquiridos sem concorrência; 
efetuar ou orientar o recebimento, conferência, armazenagem e 
conservação de materiais e outros supriméntos; faze 
levantamentos de bens patrimoniais; eventualmente realizar 
trabalhos datilográficos, operar com terminais eletrônicos e 
equipamentos de microfUmagem; realizar atividades afins. 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: 
Geral: 	Carga horária semanal de 35 (trinta e cinco) horas. 
Especial: O exercício do cargo poderá exigir a prestação de 
serviço aos sábados, bem como exige atendimento ao público. 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 
Idade mínima: 18 anos completos 
instrução: 	21  Grau Completo 
Lotação: 

	

	Em órgãos onde sejam necessárias as 
atividades próprias do cargo. 

Recrutamento: Concurso Público 
Outros: 

	

	Conforme instruções reguladoras do processo 
seletivo. 
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IL1 prefeítura Mwiidpal de Tctquori 
Estado d'o Rio C7rande do Sul 

CATEGORIA FUNCIONAL: 
	

AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

PADRÃO DE VENCIMENTO: 
	

03 

ATRIBUICÕES: 
Descrição Sintética: Executar trabalhos administrativos e 
datilográficos, aplicando a legislação pertinente ao serviços 
municipais, bem como de atendimento ao público. 
Descrição Analítica: Classificar documentos ou papéis em geral a 
serem protocoados na repartição; preparar índices e richários, de 
acordo com orientação recebida; auxiliar no levantamento de 
dados para proposta orçamentária; auxiliar os trabalhos de coleta 
e de registro de dados pertinentes ás atividades do setor de 
trabalho; estudar e informar processos de rotina, referentes ás 
atividades específicas do setor de trabalho, de acordo com 
orientação recebida; executar tarefas datilográficas relacionadas 
com as atividades do setor de trabalho; identificar e registrar 
pacientes para fins de atendimento médico hospitalar, de acordo 
com orientação recebida; receber, registrar e anexar prontuários 
de doentes, fichas clinicas, laudos de exames laboratoriais, bem 
como qualquer documentação semelhante, de acordo, com 
normas predeterminadas; executar tarefas de rotina administrativa 
em estabelecimento hospitalar, clínico ou de ensino, de acordo 
com orientação recebida; efetuar o registro da freqüência do 
pessoal; preparar mapa de freqüência de pessoal, comunicando 
as alterações ocorridas,, bem como organizar a efetividade do 
pessoal para fins de pagamento; efetuar sob supervisão, 
assentamentos individuais do pessoal da repartiçâo. elaborar 
grades ou certidões de tempo de serviço do pessoal; auxiliar nos 
'trabalhos de aquisição do material de consumo ou permanente, 
mediante tomada de preço, registro de fornecedores, expedição 
de convites, divulgação de editais e outras tarefas correlatas; 
redigir e datilografar expedientes administrativos, tais como 
memorandos, ofícios, informações, relatórios e outros; efetuar 
registros e cálculos relativos às áreas de pessoal e outras; 
atualizar e ordenar, de acordo com instruções, catálogos e 
fichários de bibliotecas; consultar e atualizar arquivos magnéticos 
e dados cadastrais através de terminais eletrônicos; operar com 
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prefe itura MuÃidpaJ de Tciquciri 
~44M~ 	 Estado do Rio Grande do Sul 

máquinas calculadoras, leitora de microfilmes e registradoras; 
zelar pela conservação do equipamento em uso, providenciando 
nos consertos que se fizerem necessários; atender ao público, 
prestando informações solicitadas, executar tarefas afins. 

CONDIÇÕESDE TRABALHO: 
Geral: 	Carga horária semanal de 35 (trinta e cinco) horas. 
Especial: O exercício do cargo exige atendimento ao público. 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 
Idade mínima: 18 anos completos 
Instrução: 	21' Grau Completo 
Lotação: 

	

	Em órgãos onde sejam necessárias as 
atividades próprias do cargo. 

Recrutamento: Concurso Público 
Outros: 

	

	Conforme instruções reguladoras do processo 
seletivo 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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IlOW 
Prefeitura Mwiicipal de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n° 09412002 	 Taquari, 11 de setembro de 2002. 

Senhor Presidente: 

A Administração Municil recebeu, na data de 13 de 
agosto de 2002, ofício (Of. DEF •n° 1133-02, cópia anexa) do Conselho Regional 
de Contabilidade do Rio Grande do Sul, notificando o Município de irregularidades 
constantes nas atribuições dos cargos de Agente Administrativo, Assessor 
Administrativo e Auxiliar Administrativo, contempladas no Plano de Carreira dos 
Servidores Municipais (Lei n° 1.747198), no que tange a atividades privativas de 
contabilistas, sem que fosse exigida a formação de técnico contábil nos requisitos 
para provimento. 

Face a essa situação, é necessário retirar das 
atribuições desses cargos as referidas, atividades, sob pena da Municipalidade 
sofrer autuações e outras sanções legais, cabíveis por parte do CRC, na 
qualidade de entidade fiscalizadora do exercício profissional da área contábil. 

Ante o exposto, submetemos a essa Câmara Projeto de 
Lei tratando da retirada das atividades apontadas das especificações dos referidos 
cargos. 

Note-se que este intento tem o único e exclusivo 
objetivo de regularizar uma situação apontada por fiscalização externa, visto que 
na prática não haverá nenhuma alteração na situação funcional dos Servidores 
afetados. 

Nestes termos, contamos com a justa e habitual 
ponderação por parte dessa Egrégia Casa na votação da missiva em pauta. 

Atenciosamente, 

Cla&áf?do 
Prefeito Municipal 

Ao Exmo, Senhor 
Pedro da Silva Oliveira 	. 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/CIDADE 
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILI PAPE P0/M GRANDE DO SJL 
Rua Baronesa do Gravatai, 471 - Porto Aegre-RS - CEP 90160-070 - Fone/fax (0**5 1) 3228-7999 

E-mail: crcrs@crcrs.org.br 	Internet: http://www.crcrs.org.br  

Of. DEF n° ii 33-02 
	

Porto Alegre, 05 de agosto de 2002. 
okztjQ fLf3r,qQ(4 

Exmo. Sr. Prefeito: 

Na qualidade de Entidade Fiscalizadora do Exercício Profissional, 
incumbe ao Conselho Federal de Contabilidade, por meio dos Conselhos Regionais, 
instalados nos diversos Estados da Federação, fiscalizar o exercício da profissão coritábil 
(artigo 20  do Decreto-Lei n° 9295146). 

Este Conselho constatou que, conforme Plano de Carreira desse 
Município, nas atribuições definidas para os cargos de Agente Administrativo, Auxiliar 
Administrativo e Assessor Administrativo dessa Prefeitura, constam atividades privativas 
de contabilistas. 

A atividade contábil, em qualquer de suas modalidades, é atribuição 
privativa de contabilistas diplomados e registrados no Conselho Regional de 
Contabilidade, conforme dispõe o artigo 25, do DL 9295-46. 

Diante do exposto, solicitamos a V.Exa  informações no prazo de 30 
(trinta) dias, sobre as providências tomadas para que essa situação seja regularizada. 

Sendo o que se nos oferecia 	o momento, e no aguardo de sua 
costumeira atenção, firmamo-nos atenciosamer 

CIc ao DR de 
Taquari RS 

de Fisca 
RS. 

Exmo. Sr. 
CLÁUDIO DOS REIS MARTINS 
MD. Prefeito Municipal 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 
95860-000 - TAQUARI 	RS 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MEMOANBO 
Da: .... 	 .LL 
Para: 	 L. ....G......Á 

+ 	
. .......................... 

Sr.(a) 	................................................. ............- ................................ 

Solicitamos 

- 

/Á 	.... 

1 

Taquari, .... ........ ... ...de 	............ 	 Ç.. ............ de 200 

.iiio LauriiW'Jteis Hitins 



Prefeitura Municipal de Taquari 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

M EM II II AtlllO 

Para: 

Sr.(a) 

- 	 -- 	1L. , 

LL 	 L 

200. 



Taquari, 14 de agosto de 2002. 

Da: Secretaria da Administração e Recursos Humanos 
Para: Assessoria Jurídica 

Solicitamos parecer dessa Assessona Jurídica em 

relação ao contido no Ofício anexo do Conselho Regional de Contabilidade do Rio 

Grande do Sul, que por si só explica. 

H,AMILTON OLIVEI DE MARTINEZ 
SECRETÁRIO DA AEiMINISTRAÇÂO E 
RECURSOS HUMAN9S 
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Viviane de E Oliveira 
Assistente Jurídjo 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Of. Gab. n° 26612002 	 Taquari, 04 de setembro de 2002. 

Senhor Vice-Presidente: 

Em atenção ao Of. DEF n° 1133-02, que solicita 

informações com respeito a providências tomadas quanto a atribuições privativas 

de contabilistas que constam no Plano de Carreira de alguns cargos públicos 

municipais ;  temos a informar que está sendo enviado Preto. de Lei à Câmara 

Municipal de Vereadores no sentido de que tais atividades sejam retiradas da lista 

de funções elencadas em cada cargo. 

Atenciosas saudações. 

Clatdo 
Prefeito Municipal 

A Sua Senhoria o Senhor 
Contador Nicolau Schwez 
Vice-Presidente de Fiscalização CRCRS 
PORTO ALEGRE - RS 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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Preeiltra Mwiidpcil de Tciquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n° 09412002 	 Taquari, 11 de setembro de 2002. 

Senhor Presidente: 

A Administração Municipal recebeu, na data de 13 de 
agosto de 2002, ofício (Of. DEF n° 1133-02, cópia anexa) do Conselho Regional 
de Contabilidade do Rio Grande do Sul, notificando o Município de irregularidades 
constantes nas atribuições dos cargos de Agente Administrativo, Assessor 
Administrativo e Auxiliar Administrativo, contempladas no Plano de Carreira dos 
Servidores Municipais (Lei n° 1.747198), no que tange a atividades privativas de 
contabilistas. 

Face a essa situação, é necessário retirar das 
atribuições desses cargos as referidas atividades, sob pena da Municipalidade 
sofrer autuações e outras sanções legais, cabíveis por parte do CRC, na 
qualidade de entidade fiscalizadora do exercício profissional da área contábil. 

Ante o exposto, submetemos a essa Câmara Projeto. de 
Lei tratando da retirada das atividades apontadas das especificações dos referidos 
cargos. 

Note-se que, este intento tem o único . e exclusivo 
objetivo de regularizar uma situação apontada por fiscalização externa, visto qué 
na prática não haverá nenhuma alteração na situação funcional dos Servidores 
afetados. 

Nestes termos, contamos com a justa e habitual 
ponderação por parte dessa Egrégia Casa na votação da missiva em pauta. 

Atenciosamente, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

—r 
Ao Exmo. Senhor 	. 
Pedro da Silva Oliveira 	- 
Presidente da Câmara Municipal de V 
N/CIDADE. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaiclo Aranha, 1790 - Cx, Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUAPT - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001 - 33 Fone: (51) 653-1.266 - Fax: (51) 653-2344 



Taquari, 14 de agosto de 2002. 

Da: Secretaria da Administração e Recursos Humanos 
Para: Assessoria Jurídica 

Solicitamos parecer dessa Assessoria Jurídica em 

relação ao contido no Ofício anexo do Conselho Regional de Contabilidade do Rio 

Grande do Sul, que por si só explica. 

Atenciosamente. 

1 
1  

HAMILTON OLIVEI DE MARTÍNEZ 
SECRETÁRIO DA AÓMINJSTRAÇÃO E 
RECURSOS HUMANÕS 
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" CONSELHO REGIONAL PE CONJABILI PAPE PO^GPANr)E P0 SUL 
Rua Baronesa do Gi -avatai, 471 Porto Alegre-RS CEP 90160-070 —'Fone/fax (0**5  1) 3228-7999 

E-mail: crcrscrcrs.org.br  - Iiïternet: http://www.crcrs.org.br  

Of. DEF n°1133-02 
	

Porto Alegre, 05 de agosto de 2002. 
.ôç:a pJ 

Exmo. Sr. Prefeito: 

Na qualidade de Entidade Fiscalizadora do Exercício Profissional, 
incumbe ao Conselho Federal de Contabilidade, por meio dos Conselhos Regionais, 
instalados nos diversos Estados da Federação, fiscalizar o exercício da profissão contábil 
(artigo 20  'do Decreto-Lei no 9295146). 

Este Conselho constatou que, conforme Plano de Carreira desse 
Município, nas atribuições definidas para os cargos de Agente Administrativo, Auxiliar 
Administrativo e Assessor Administrativo dessa Prefeitura, constam atividades privativas 
de contabilistas. 

A atividade contábil, em qualquer de suas modalidades, é atribuição 
privativa de contabilistas diplomados e . registrados no Conselho Regional de 
Contabilidade, conforme dispõe o artigo 25, do DL 9295-46. 

Diante do exposto, solicitamos a V.Exa  informações no prazo de 30 
(trinta) dias, sobre as providências tomadas para que essa situação seja regularizada. 

Sendo o que se nos oferecia 
	o momento, e no aguardo de sua 

costumeira atenção, firmamo-nos atenciosamer 

Cio ao OR de 
Taquari RS 

de F 
em 
	

RS. 

Exmo. Sr. 
CLÁUDIO DOS REIS MARTINS 
MD. Prefeito Municipal 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 
95860-000 - TAQUARI 	RS 

1 
1 	

LÀ 1 	
V/V  

dê 

DGVS 



Prefeitura /«un&?íjcipal de Taquari 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
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pI Prefeitura Municipal de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos no 09412002 	 Taquari, 11 de setembro de 2002. 

Senhor Presidente: 

A Administração Municipal recebeu, na data de 13 de 
agosto de 2002, ofício (Of; DEF n° 1133-02, cópia anexa) do Conselho Regional 
de Contabihdade do Rio Grande do Sul, notificando o Município de irregularidades 
constantes nas atribuições dos cargos de Agente Administrativo, Assessor 
Administrativo e Auxiliar Administrativo, contempladas no Plano de Carreira dos 
Servidores Municipais (Lei n° 1.747198), no que tange a atividades privativas de 
contabilistas. 

Face a essa situação, é necessário retirar das 
atribuições desses cargos as referidas atividades, sob pena da Municipalidade 
sofrer autuações e outras sanções legais, cabíveis por parte do CRC, na 
qualidade de entidade fiscalizadora do exercício profissional da área contábil. 

Ante o exposto, submetemos a essa Câmara Projeto de 
Lei tratando da retirada das atividades apontadas das especificações dos referidos 
cargos. 

Note-se que este intento tem o único e exclusivo. 
objetivo de regularizar uma situação apontada por fiscalização externa, visto que 
na prática não haverá nenhuma alteração na situação funcional dos Servidores 
afetados. 

Nestes termos, contamos com a justa e habitual 
ponderação por parte dessa Egrégia Casa na votação da missiva em pauta. 

Atenciosamente, 

r 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Ao Exmo. Senhor 
Pedro da Silva Oliveira T \\  Presidente da Câmara Mun alde eadore  
N/CIDADE. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvalcio Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUART - RS 
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R ~4t  , Q0 	Prefeitura Mwiidpd de T€quiri 
- 	

Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.187, de 31 de outubro de 2002. 

"Cria os cargos de 'Encarregado Administrativo', 
'Encarregado da Patrulha Agrícola', extingue o cargo de 
'Chefe do Setor de Extensão Rural', alterando a redação 
de tabela constante do Art. 19 da Lei n° 1.747, de 28-04-
1998, dispõe sobre as atribuições dos mesmos e •dá 
outras providências." 

ADROALDO DA SILVA COUTO, Vice-Prefeito no exercício do cargo 
de Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10  Fica extinto o cargo de "Chefe do Setor de Extensão Rural', 
código 1-4, constante da Tabela do Art. 19 da Lei n° 1.747, na seção "Secretaria Municipal 
da Agricultura". 

Ait 2° Ficam criados os cargos de "Encarregado Administrativo" e 
"Encarregado da Patrulha Agrícola", alterando-se a redação da Tabela constante do Art. 19 
da Lei n° 1.747, na seção "Secretaria Municipal da Agricultura", incluindo-se os cargos 
mencionados, conforme especificações a seguir: 

Secretaria Municipal da Agricultura 
N° de Cargos e Função Denominação Código 

01 Encarregado Administrativo 1-2 
01 Encarregado da Patrulha Agrícola 1-2 

Art. 3° As atribuições dos cargos de Encarregado Administrativo e 
Encarregado da Patrulha Agrícola serão as constantes no Anexo 1, desta Lei, constituído de 
01 (uma) página numerada. 

Art. 4° As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

04— SECRETARIA DA AGRICULTURA 
3.1.90.11.01 - Vencimentos e vantagens fixas dos Servidores 
Art. 50  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
	

31 de 
outubro de 2002. 

Adroàldilva Couto 
Prefeito Muí,idpal em Exercício 

Regi 	e Publique-se: 

Hamiltonhveira 	Martínez 
Secretário Municipa de Administração 
e Recursos Human 

ADIVIINIS'I'RAÇÃO CO]v1 TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaiclo Aranha, 1790 = Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUART -  RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-33 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



1 

Prefeitura Municipal de Toquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

ANEXO 1 

ENCARREGADO ADMINISTRATIVO 

Descrição Sintética: Efetuar o controle de cadastro de produtores , assim como de 
horas máquinas da Secretaria. 

Descrição Analítica: Manter fichas de controle de máquinas e executar todos os 
controles cadastrais desta Secretaria. Desenvolver junto ao produtor, cursos de 
atividades rurais e informar os produtores sobre direitos e deveres. Realizar 
entrevistas e pesquisa na área rural. Efetuar o cadastramento dos produtores rurais e 
das propriedades rurais do Município bem como manter atualizado o cadastro dos 
mesmos. Atender ao telefone, responsabilizar-se pela manutenção e conservação do 
equipamento utilizado 

ENCARREGADO DA PATRULHA AGRÍCOLA 

Descrição .Sintética: supervisionar e executar atividades agrícolas. 

Descrição Analítica: supervisionar e executar atividades agrícolas, supervisionar os 
trabalhos efetuados por todos os equipamentos móveis da Secretaria, veículos 
motorizados especiais, tais como: retroescavadeiras, carro-plataforma, máquinas 
rodoviárias tratores e outros; supervisionar terraplanagem, nivelamento de estradas, 
abertura de valetas; corte de taludes, transporte de terras, compactação e aterro e os 
consertos das máquinas, supervisionar as lavragens e discagem de terras, 
obedecendo as curvas de níveis, supervisionar limpeza e conservação das 
máquinas, com o objetivo de manter o seu bom funcionamento. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Os\Ta]do Aranha, 1790 .- Cx. Posta! 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0.001-33 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 65:3-2344 



' 	Preeiu 	ll de 	
Covis Adreal 

Estado do Rio Grande do Sul 	APROVADO  

ACOMISSÃOTECNICA  

Projeto de Lei flQ  2.840/02. 

"Cria os cargos de 'Encarregado Administrativo', 
'Encarregado da Patrulha Agrícola', extingue o cargo 
de 'Chefe do Setor de Extensão Rural', alterando a 
redação de tabela constante do Art. 19 da Lei n° 1.747, 
de 28-04-1 998, dispõe sobre as atribuições dos 
mesmos e dá outras povidências." 

CLAUDIOLAUR1NDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal 
deTaquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica extinto o cargo de "Chefe do Setor de Extensão Rural", 
código 1-4, constante da Tabela do Art. 19 da Lei n° 1.747, na seção "Secretaria Municipal 
da Agricultura". 

Art. 20  Ficam criados os cargos de "Encarregado Administrativo" e 
"Encarregado da Patrulha Agrícóla", alterando-se a redação da Tabela constante do Art. 
19 da Lei n° 1.747, na seção "Secretaria Municipal da Agricultura", incluindo-se os cargos 
mencionados, conforme especificações a seguir: 

Secretaria Municipal da Agricultura 
N° de Cargos e Função Denominação Código 

01 E 	Administrativo 1-2 
01 Encarregado da Patrulha Aqola 1-2 

Art. 30  As atribuições dos cargos de Encarregado Administrativo e 
Encarregado da Patrulha Agrícola serão as constantes no Anexo 1, desta Lei, constituído 
de 01(uma) página numerada. 

Art. 40  As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta 
da seguinte dotação orçamentária: 

04— SECRETARIA DA AGRICULTURA 
3.1.90.11.01 - Vencimentos e vantagens fixas dos Servidores 
Art. 50  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudia Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Hamilton IOliveira ie Martínez 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humános 

ADMINISTRAÇÃO COVf TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvalcio Aranha 1790 - Cx. Posta! 53 - CEP 95860 000 - TAQUAPI - P8 
CNPJ 38067 780/0001- 	- Fone (51) 653-1265 - Fax (51) 653-2344 
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1 	

Estado do Rio Grande do 
APROVADO 

ANEXO 1 

ENCARREGADO ADMINISTRATIVO 

Descrição Sintética: Efetuar o controle de cadastro de produtores , assim como 
de horas máquinas da Secretaria. 

Descrição Analítica: Manter fichas de controle de máquinas e executar todos os 
controles cadastrais desta Secretaria. Desenvolver junto ao produtor, cursos de 
atividades rurais e informar os produtores sobre direitos e deveres. Realizar 
entrevistas e pesquisa na área rural. Efetuar o cadastramento dos produtores 
rurais e das propriedades rurais do Município bem como manter atualizado o 
cadastro dos mesmos. Atender ao telefone, responsabilizar-se pela manutenção e 
conservação do equipamento utilizado. 

ENCARREGADO DA PATRULHA AGRÍCOLA 

Descrição Sintética: supervisionar e executar atividades agrícolas. 

Descrição Analítica: supervisionar e executar atividades agrícolas, supervisionar 
os trabalhos efetuados por todos os equipamentos móveis da Secretaria, veículos 
motorizados especiais, tais como: retroescavadeiras, carro-plataforma, máquinas 
rodoviárias, tratores e outros; supervisionar terraplanagem, nivelamento de 
estradas, abertura de valetas; corte de taludes, transporte de terras, compactação 
e aterro e os consertos das máquinas, supervisionar as lavragens e discagem de. 
terras, obedecendo as curvas de níveis, supervisionar limpeza e conservação das 
máquinas, com o objetivo de manter o seu bom funcionamento. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUAPI - P3 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (Si) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeiturc Mwiicip& de Taquari 
-~~ 4 	 Estado do Rio Grande do Sul 

"Cria os cargos de 'Encarregado Administrativo', 
'Encarregado da Patrulha Agrícola', extingue o cargo 
de •'Chefe do Setor de Extensão Rural', alterando a 
redação de tabela constante do Art. 19 da Lei n° 1.747, 
de 28-04-1 998, dispõe sobre as atribuições dos 
mesmos e dá outras providências." 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Munidpal 
de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica extinto o cargo de "Chefe do Setor de Extensão Rural", 
código 1-4, constante da Tabela do Art. 19 da Lei n° 1.747, na seção "Secretaria Municipal 
da Agricultura". 

Art. 2° Ficam criados os cargos de "Encarregado Administrativo" e 
"Encarregado da Patrulha Agrícola", alterando-se a redação da Tabela constante do Art. 
19 da Lei n° 1.747, na seção "Secretaria Municipal da Agricultura", incluindo-se os cargos 
mencionados, conforme especificações a seguir: 

Secretaria Municipal da Agricultura 
N° de Cargos e Função Denominação Código 

01 Encarregado Administrativo 1-2 
01 Encarregado da Patrulha Agrícola 1-2 

Art. 30  As atribuições dos cargos de Encarregado Administrativo e 
Encarregado da Patrulha Agrícola serão as constantes no Anexo 1, desta Lei, constituído 
de 01(uma) página numerada. 

Art. 40  As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta 
da seguinte dotação orçamentária: 

04— SECRETARIA DA AGRICULTURA 
3.1.90.11.01 - Vencimentos e vantagens fixas dos Servidores 
Art. 50  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Hamilton  ~ Oliveira e Martínez 
Secretáriô Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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Prefeitirc Mwiidpcil de Taquciri 
~~4 - Estado do Rio. Grande do Sul 

ANEXO 1 

ENCARREGADO ADMINISTRATIVO 

Descrição Sintética: Efetuar o controle de cadastro de produtores , assim como 
de horas máquinas da Secretaria. 

Descrição Analítica: Manter fichas de controle de máquinas e executar todos os 
controles cadastrais desta Secretaria. Desenvolver junto ao produtor, cursos de 
atividades rurais e informar os produtores sobre direitos e deveres. Realizar 
entrevistas e pesquisa na área rural. Efetuar o cadastramento dos produtores 
rurais e das propriedades rurais do Município bem como manter atualizado o 
cadastro dos mesmos. .Atender ao telefone, responsabilizar-se pela manutenção e 
conservação do equipamento utilizado. 

ENCARREGADO DA PATRULHA AGRÍCOLA 

Descrição Sintética: supervisionar e executar atividades agrícolas. 

Descrição Analítica: supervisionar e executar atividades agrícolas, supervisionar 
os trabalhos efetuados por todos os equipamentos móveis da Secretaria, veículos 
motorizados especiais, tais como: retroescavadeiras, carro-plataforma, máquinas 
rodoviárias, tratores e outros; supervisionar terraplanagem, nivelamento de 
estradas, abertura de valetas; corte de taludes, transporte de terras, compactação 
e aterro e os consertos das máquinas, supervisionar as lavragens e discagem de 
terras, obedecendo as curvas de níveis, supervisionar limpeza e conservação das 
máquinas, com o objetivo de manter o seu bom funcionamento. 

fl 	 m 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUAPI PS 
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Prefeitrc Mwidpai de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n° 10512002 	 Taquari, 30 de setembro de 2002. 

Senhor Presidente: 

Nosa intenção, com o Projeto em pauta, resume-se na 

extinção do Cargo em Comissão "Chefe do Setor de Extensão Rural - CC 4", 

devido não haver, atualmente, mais a necessidade de sua existência junto à 

Secretaria Municipal de Agricultura. 

Em contraponto, é necessário que se crie os cargos de 

"Encarregado Administrativo", para que seja efetuado o controle de cadastro de 

produtores e horas máquinas advindas da Lei n° 1.888, de 03 de janeiro de 2000, 

e 'Encarregadô da Patrulha Agrícola", para a supervisão e execução de 

atividades agrícolas, conseqüente também daquela Lei. 

A descrição sintética e analítica dos cargos que propõe-

se criar consta do Anexo 1 do Projeto anexo, sendo que as demais disposiçõés 

que permeiam a intenção proposta podem ser dirimidas em análise do corpo do 

Projeto. 

Certos da costunieira atenção, firmamo-nos. 

Atenciosamente, 

Clagirido 	tichartins 
Prefeito Municipal 

Ao Exmo. Senhor 
Pedro da Silva Oliveira 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/CIDADE 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

ENCARREGADO ADMINISTRATIVO - CC- 2 

DESCRICÃO SINTÉTIA: Efetuar o controle de cadastro de 
produtores , assim cómo de horas máquinas da SecretariadAyIuuItu-d. 

•DESCRICÃO ANAL1TICál: Manter fichas de controle de máquinas 
e executar todos os controles cadastrais desta Secretaria. 

Desenvolver junto ao produtor, cursos de atividades rurais e 
der os produtores na qualidade de informante sobre direitos e deveres. 

Realizar ntrevistas e pesquisa na área rural. 
Atender ao telefone, responsabiIizarse pela manutenção e 

conservação do equipamento utilizado. 

ËNCARREGADO DA PATRULHA AGRÍCOLA CC-2 

DESCRICÃO SINTÉTICA: supervisionar e executar atividades 
agrícolas. 

DESCRICÃO ANALÍTICA: supervisionar e executar atividades 
agrícolas, supervisionar os trabalhos efetuados por todos os equipamentos 
móveis da Secretaria, veículos motorizados especiais, tais como: 
retroescavadeiras, carn.-platafoima, máquinas rodoviárias, tratores e outros; 
supervisionar terraplanagem, nivelamento de estradas, abertura de valetas; 
corte de taludes, transporte de terras, compactação e aterro e os consertos 
das máquinas, supervisionar as lavragens e disca gem de terras, obedecendo 
as curvas de níveis, supervisionar limpeza e conservação das máquinas 
com o objetívo de manter o seu bom funcionamento. 	iaT 
cadastramento dos produtores rurais e das propriedades rurais do Município 
bem como manter atualizado o cadastro dos mesmos. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado dõ Rio Grande do Sul 

MEMORANDO 

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTUR4; 
PARA: SECRETARIA DA ADM. E RECURSOS HUMANOS. 
SR. HAMILTON OLIVEIRA DE MARTÍNEZ 

SOLICITAMOS, a exclusão do Cargo CC-4 desta Secretaria, 

Chefe do Setor de Extensão Rural, para a criação de dois (02) CC-2. 

O primeiro - Encarregado da Patrulha Agrícola, que terá a 

incumbência de controlar as máquinas desta Secretaria, quando em serviços com 

os produtores. 

O segundo - Encarregado Administrativo, que terá junto a 

esta Secretaria, o controle de cadastramento e controle de horas máquinas de 

incentivos ao produtor, bem como zelar das atividades junto ao Banco da Terra. 

Sem mais para o momento, firmo-me. 

Taquari-RS, 24 de setembro de 2002. 

Secretário da Agricultura 

ljlI ts tl 
prt%t0 MuflC 

o 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
ESTADO DO RO GRANDE DO SUL 
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EZE 	Prefeitura Municipul de Tuuni 
Estado do Rio Grande do Sul 

"Cria os cargos de 'Encarregado Administrativo', 
'Encarregado da Patrulha Agrícola', extingue o cargo 
de 4Chefe do Setor de Extensão Rural', alterando a 
redação de tabela constante do Art. 19 da Lei n° 1.7479  
de 28-04-1998, dispõe sobre as atribuições dos 
mesmos e dá outras providências." 

CLAUD1O LAURINDO DOS REIS MARTINS, prefeito Municipal 
de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica extinto o cargo de "Chefe do Setor de Extensão Rutar, 
código 1-4, constante da Tabela do Art. 19 da Lei n .° 1.747, na seção "Secretaria Municipal 
da Agricultura". 

Art. 2°  Ficam criados os cargos de "Encarregado Administrativo" e 
"Encarregado da Patrulha Agricota", alterando-se a redação da Tabela constante do Art. 
19 da Lei n° 1.747, na seção "Secretaria Municipal da Agricultura", incluindo-se os cargos 
mencionados, conforme especificações a seguir: 

Secretaria Municipal da Agricultura 
N° de Cargos e Função Denominação Código 

01 Encarregado Administrativo 1-2 
01 Encarregado da Patrulha Agrícola 1-2 

Art. 30  As atribuições dos cargos de Encarregado Administrativo e 
Encarregado da Patrulha Agrícola serão as constantes no Anexo 1, desta Lei, constituído 
de 01 (uma) página numerada. 

Art. 4° As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta 
da seguinte dotação orçamentária: 

C 

Art. 50  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre.se e Publique-se: 

Hamilton Oliveira de Martínez 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n° 10512002 	 Taquari, 30 de setembro de 2002. 

Senhor Presidente: 

Nossa intenção, com o Projeto em pauta, resume-se na 

extinção do Cargo em Comissão "Chefe do Setor de Extensão Rural - CC 4", 

devido não haver, atualmente, mais a necessidade de sua existência junto à 

Secretaria Municipal de Agricultura. 

Em contraponto, é necessáp que se crie os cargos de 
7/ 

"Encarregado Administrativõ", para que seja efetuado o controle dé cadastro de 
, 	

/ 

produtores e horas máquinas advindas da Lei' 
7 
n° 1 .888,( e,,,>E

/
ncarregado da 

Patrulha Agrícola", para a supervisão e execüção de atWidades agrícolas, 

conseqüente também daquela Lei. ¼ 

A descrição sintética e analítica dos cargos que propõe-

se criar consta do Anexo 1 do Projeto anexo, sendo que as demais disposições 

que pemleiam .a intenção proposta podem ser dirimidas em análise db corpo do 

Projeto. 

Certos da costumeira atenção, firmamo-nos. 

Atericiosamente, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Ao'Exmo. Senhor 
Pedro da Silva Oliveira 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/CIDADE 

AD]4INISTRAÇÃO COIf'vl TRANSPARÊNCIA 
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Prefeitura Municipcd de Taquari 
ti. 	
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Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.188, de 31 de outubro de 2002. 

"Autoriza o Poder Executivo a contratar em 
caráter emergencial, por tempo 
determinado, Professor de História para a 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura 
e dá outras providências". 

ADROALDO DA SILVA COUTO, Vice-Prefeito no exercício do 
cargo de Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em 
caráter emergericial, até a data de 31 de dezembro de 2002, recursos humanos para 
exercerem atividades na Secretarià Municipal da Educação e Cultura, assim 
distribuídos: 

Escola Cargo Vaga Disciplina Carga 	H. Padrão 
semanal  

E.M. Professor 01 História 22 h Lei n° 1.505 
La Salle  

Parágrafo único. Considera-se em caráter emergencial, para os 
efeitos da presente Lei, a falta de recursos humanos na Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, para o ideal desenvolvimento das atividades educacionais no 
ano letivo de 2002, decorrentes de exonerações, a pedido, de servidores. 

Art. 20  O postulante ao cargo de professor deverá apresentar 
"Cumculum Vitae" para a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, e a opção de 
contratação deverá recair no profissional com Licenciatura Plena ou Curta para o 
exercício da função. 

Parágrafo único. Não havendo interessados com habilitação 
Plena ou Curta, a escolha deverá recair sobre aquele que estiver cursando 
Licenciatura com maior tempo de freqüência no Curso, ou comprovar exercício de 
docência na respectiva disciplina. 

Art. 30  O salário a ser pago ao Cargo de que trata o Art. i, é de 
conformidade com a Lei n° 1.505, de 14-09-1994 (Plano de Carreira do Magistério). 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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Prefeitura Municio pal de Taquari 
•,. w 	

Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 40  Os encargos advindos da presente Lei serão providos 
pela seguinte dotação orçamentária: 	 - 

06— SECRETARIA DA EDUCAÇAO E CULTURA 
03 - Fundo de Desenvolvimento do Ensino Fundamental - 

FUND.EF 
2.016— Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEF 
3.1.90.11.01.0000 - Vencimento e Vantagens fixas dos 

Servidores 
Art. 50  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO 
	

DE TAQUARI, 31 de 
outubro de 2002. 

Silva Couto 
l em Exercício 

e Publique-se: 

HamiltõnOtiveire Martínez 
Secretário Munici4al de Administração 
e Recursos Humanos 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Õrande do Sul 

ffi  W o~~ 

"Autoriza o Poder Executivo a contratar 
em caráter emergencial, por tempo 
determinado, Professor de História para 
a Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura e dá outras providências". 

CLAUDJO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em 
caráter emergencial, até a data de 31 de dezembro de 2002, recursos humanos 
para exercerem atividades na Secretaria Municipal da Educação e Cultura, assim 
distribuídos: 

Escola Cargo Vaga 	i Disciplina Carga 	H. Padrão 
semanal  

EM. Professor 01 História 22 h Lei no 1.505 
La SaHe 

Parágrafo único. Considera-se em caráter emergencial, para 
os efeitos da presente Lei, a falta de recursos humanos na Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, para o ideal desenvolvimento das atividades educacionais no 
ano letivo de 2002, decorrentes de exonerações, a pedido, de servidores. 

Art. 20  O postulante ao cargo de professor deverá apresentar 
"C.urriculum Vitae" para a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, e a opção 
de contratação deverá recair no profissional com Licenciatura Plena ou Curta para 
o exercício da função. 

Parágrafo único. Não havendo interessados com habilitação 
Plena ou Curta, a escolha deverá recair sobre aquele que estiver cursando 
Licenciatura com maior tempo de freqüência no Curso, ou comprovar exercício de 
docência na respectiva disciplina. 

Art. 30  O salário a ser pago ao Cargo de que trata o Art. 1,  é 
de conformidade com a Lei n° 1.505, de 14-09-1994 (Plano de Carreira do 
Magistério). 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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Ih1 Prefeitura Municio pal de Taquari 
Estado doRio Grande do Sul 

Art. 40  Os encargos advindos da presente Lei serão providos 
pela seguinte dotação orçamentária: 

06— SECRETARIA DA EDUCAÇAO E CULTURA 
03 - Fundo de Desenvolvimento do Ensino Fundamental - 

FUNDEF 
2.016 - Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEF 
3.1.90.11.01.0000 - Vencimento e Vantagens fixas dos 

Servidores 
Art. 50  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Publique-se: 

Hamilton Oliveirae Martínez 
Munici pa Secretário 	l de Administração 

e Recursos Humanos 

m 
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Prefeitura Municio pal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos no 10012002 
	

Taquari, 26 de setembro de 2002. 

Senhor Presidente: 

Submetemos a esse Legislativo Projeto de Lei no sentido de que 

seja efetuada a contratação emergencial de Professor de História, 22 horas 

semanais, até a data de 31 de dezembro de 2002, para suprir a exoneração, a 

pedido, da nomeação da Professora Mariné Frühauf Rodrigues. 

A lotação se dará na Escola Municipal La Salle, com 

complementação de carga horária na Escola Municipal Timótheo Junqueira dos 

Santos. 

Certos da compreensão dos nobres Edis face à situação formada, 

subscrevemo-nos. 

Atenciosamente, 

Clán1do 	w 'aartins 
Prefeito Municipal 

Ao Exmo. Senhor 
Pedro da Silva Oliveira 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
NíCidade 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Pua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUAPI - P8 
CNP.J: 88.067.780/0001-39 - Fone: (51.) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Pëfitura Municipal de Taquari 
ESTADO DO RO GRANDE DO SUL 

M[MORANDO 
Da: 

Para 

Sr (a) 	1 
SoIcitamos 

........ 

- 

O 

1 	 - 

ULI 

Taquari,,.J. 7.......................de 20O 



11 Prefeitura Municilo pal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Memorando 

Da: Secretaria de Educação e Culiura 
Para: Secretaria Geral - Gabinete 
Sr.: José Valdir Kuhn 

Solicitamos: 
A elaboração de um projeto de lei, para a contratação de um professor, conforme 
informações abaixo: 

Disciplina: história 
Vacância: 
MARINE FRUIHAUF RODRIGUES - exoneração do cargo 

Regime de trabalho: 22 horas /semanais 
Período de Confratayão: até 31 de dezembro de 2002 

Lotacão: Escola Municipal La Salle (com complementação de carga horária 
na E. M. Timótheo Junqueira do Santos). 

Dotacão: 
Atividade: 2.016 
Rubrica: 11.90.11.01.0000 

Atenciosamente, 

bi Lílian Mana Reis Kern 

TLilian Maria Reis Kern 
(Porlarla 018/2002 Sec. de Educaçâc • Cultura) 

lafti.v LaÜlÍ 	eis artin. 
Prsf t& '' 
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"EXONERA, A PEDIDO, UMA SERVIDORA" 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 

Municipal de Taquari, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do 

Município e atendendo os interesses Municipais, resolve EXONERAR a servidora 

MARINÉ FROHAUF RODRIGUES, do cargo de PROFESSORA, a pedido da mesma, a 

contar de 23.09.2002, conforme requerimento protocolado sob n° 319612002. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

TAQUARI, 23 de setembro de 2002. 

CLAU D tÍJ DO D' RTI NS 

PREFEITO MUNICIPAL 

e Publique-se: 

/d•- 
Haniilton Oliveira de Martmnez 

Secretário da Admin!stracão e 

Recursos Humanos 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
I4.w 

Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n° 10012002 	 Taquari, 26 de setembro de 2002. 

Senhor Presidente: 

Submetemos a esse Legislativo Projeto de Lei no 

sentido de que seja efetuada a contratação emergencial de Professor de História, 

( 2 horas sernanais, até a data de 31 de dezembro de 2002, para suprir a 

exoneração da nomeação da Professora Mariné Frühauf Rodrigues e do Regime 

Suplementar da Professora Lindajara dos Santos. 

Certos da compreensão dos nobres Edis face à 

situação formada, subcrevemo-rtos. 

Atenciosamente, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Ao Exmo. Senhor 
Pedro da Silva Oliveira 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/CIDADE 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

"Autoriza o Poder Executivo a contratar 
em caráter emergencial, por tempo 
determinado, Professor de História para 
a Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura e dá outras providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS, REIS MAR11NS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em 
caráter emergencial, até a data de 31 de dezembro de 2002, recursos humanos 
para exercerem atividades na Secretaria Municipal da Educação e Cultura, assim 
distribuídos: 

Escola Cargo Vaga Disciplina 9arga 	H. Padrão 
'semanal  

E.M. Professor 01 História 	/ 20 h Lei n° 1505 
La Safle 
* Complementação de carga horária na É. M. Timótheo Junqueira dos Sa 

agraIoumco. Considera-se em rater -emergenciai, para 
os efeitos da presente Lei, a falta de recursos humanos na Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, para o ideal desenvoMmento das atividades educacionais no 
ano letivo de 2002, decorrentes de exonerações, a pedido, de servidores. 

Art. 2° O postulante ao cargo de professor deverá apresentar 
"Curriculum Vitae" para a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, e a opção 
de contratação deverá recair no profissional com Licenciatura Plena ou Curta para 
o exercício da função. 

Parágrafo único. Não havendo interessados com habilitação 
Plena ou Curta, a escolha deverá recair sobre aquele que estiver cursando 
Licenciatura com maior tempo de freqüência no Curso, ou comprovar exercício de 
docência na respectiva disciplina. 

Art. 31  O salário a ser pago ao Cargo de quetrata o Art. 1, é 
de conformidade com a Lei no 1505, de 14-09-1994 (Plano de Carreira do 
Magistério). 

4~\j-~jf--j 	

- i 
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1H Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 40  Os encargos advindos da presente Lei serão providos 
pela seguinte dotação orçàmentária: 

06— SECRETARIA DA EDUCAÇAO E CULTURA 
03 - Fundo de Desenvolvimento do Ensino Fundamental - 

FUNDEF 
2.016 - Manutenção do Ensino Fundamental- FUNDEF 
3.1.90.11.01.0000 - Vencimento e Vantagens fixas dos 

Servidores 
Art. 50  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Hamilton Oliveira de Martínez 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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Estado do Rio Grande do Sul 

da Silva Ceulo 

POVADO 

A COMISSÃO TÉCNICA 

[.Eni.. 	 ..... 
Projeto de Lei n 2.841/02. 

"Autoriza o Poder Executivo a contratar 
em caráter emergencial, por tempo 
determinado, Professor de História para 
a Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura e dá outras providências". 

CLAIJDJO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 10 Fica o Poder Executivo autorizãdo a contratar, em 
caráter emergencial, até a data de 31 de dezembro de 2002, recursos humanos 
para exercerem atividades na Secretaria Municipal da Educação e Cultura, assim 
distribuídos: 

Escola 	Cargo Vaga Disciplina Carga 	H. Padrão 
semanal 

E.M. 	Professor 01 História 22 h Lei n° 1.505 
La Salie  

Parágrafo único. Considera-se em caráter emergencial, para 
os efeitos da presente Lei, a falta de recursos humanos na Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, para o ideal desenvolvimento das atividades educacionais no 
ano letivo de 2002, decorrentes de exonerações, a pedido, de servidores. 

Art. 2° O postulante ao cargo de professor deverá apresentar 
"C.urriculum Vitae" para a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, e a opção 
de contratação deverá recair no profissional com Licenciatura Plena ou Curta para 
o exercício da função. 

Parágrafo único. Não havendo interessados com habilitação 
Plena ou Curta, a escolha deverá recair sobre aquele que estiver cursando 
Licenciatura com maior tempo de freqüência no Curso, ou comprovar exercício de 
docência na respectiva disciplina. 

Art. 31  O salário a ser pago ao Cargo de que trata o Art. 1 0, é 
de conformidade com a Lei n° 1.505, de 14-09-1994 (Plano de Carreira do 
Magistério). e 
ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 41  Os encargos advindos da presente Lei serão providos 
pela seguinte dotação orçamentária: 

06 SECRETARIA DA EDUCAÇAO E CULTURA 
03 - Fundo de Desenvolvimento do Ensino Fundamental - 

FUNDEF 
2.016 - Manutenção do Ensino Fundamental FUNDEF 
3.1.90.11.01.0000 - Vencimento e Vantagens fixas dos 

Servidores 
Art. 50  Esta Lei entrará em vigor na data de sua pubhcação, 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito MunicpaI 

Publique-se: 

Hamilton Oliveira Pe Martínez 
Secretário Munici•al de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.189, de 31 de outubro de 2002. 

"Abre Crédito Suplementar e aponta 
recurso". 

ADROALDO DA SILVA COUTO, Vice-Prefeito no 
Exercício do cargo de Prefeito Municipal dê Taquari, Estado do Rio 
Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 
a Lei Orgânica do Município, e de acordo com o Art. 43 da Lei n° 
4.320164, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 
83.500,00 (oitenta e três mil e quinhentos reais) para atender as 
seguintes dotações orçamentárias: 

08— SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
01 - Secretaria da Saúde - ASPS 

10.301.0034.2036 - Manutenção dos Serviços da Saúde 
3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serviços dè terceiros - Pessoa Jurídica 
........................ . .................................................. . .................. R$33.500,00 

10301.0011.1012 —Aquisição de Veículos e Máquinas 
4.4.90.52.00.00.00 - Equipamentos e Materiais Permanente 

.........................................................................R$50.000,00 

Art. 21  Servirá de recurso para a cobertura do Crédito 
de que trata o Art. 1 1  a redução das seguintes dotações orçamentárias: 

08—SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
01 - Secretaria da Saúde -. ASPS 

09.032.0001.2038 - Contribuição Previdenciária - SAÚDE 
3.190.13.02.00.00 - Obrigações Previdenciárias ...........R$ 24.000,00 

e- 
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Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

08— SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
03— Programa de Assistência Básica - PAB 

10.301 .0001.2037 - Manutenção dos Serviços da Saúde - PAB 
3.1.90.11.01.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas dos Servidores 

..........................................................................R$24.500,00 
10.301.0034.2037 - Manutenção dos Serviços da Saúde - PAB 
3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo .........................R$ 35.000,00 

Art. 30  Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO7MUNI/DE TAQUARI, 
31 de outubro de 2002. 

Adro Couto 
Prefeito 	Exercício 

Registrse e Publique-se: 

/d 
Hamilton Oliveir de Martinez 
Secretário Muni pai de Administração 
e Recursos Humanos 
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Prefebura Municupal de Tqctir 
Estado do Rio Grande do Sul 	A PROVADO 

 

A COMISSÃO TÉCNICA 	 .. 

.......................... 

................ Irojeto de Lei n 	2.844/02 
Pr-eient 	m'ra Mun,caf'de Taguari 

"Abre Crédito Suplementar e aponta 
recurso". 

CLAUD1O LAURINDO DOS REIS MARTINS, 
Prefefto Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me 
confere a Lei Orgânica do Município, e de acordo com o Art. 43 da Lei 
n° 4.320164, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 
83.500,00 (oitenta e três mil e quinhentos reais) para atender as 
seguintes dotações orçamentárias: 

08— SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
01 - Secretaria da Saúde - ASPS 

10.301.0034.2036 - Manutenção dos Serviços da Saúde 
3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serviços de terceiros - Pessoa Jurídica 

............................ . .......... . .................................... R$ 33.500,00 

10.301.0011.1012 - Aquisição de Veículos e Máquinas 
4.4.90.52.00.00.00 - Equipamentos e Materiais Permanente 

................... . ......... . ......... . ......... .. ........ ...... R$ 50.000,00 

Art. 2° Servirá de recurso para a cobertura do 
Crédjto de que trata o Art. 1 1  a redução das seguintes dotações 
orçamentárias: 

08— SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
01 - Secretaria da Spúde - ASPS 

1 	09.032.0001.2038 - Contribuição Previdenciária - SAUDE 

) 	
3.1.90.13.02.00.00 - Obrigações Previdenciárias .......... .R$ 24.000,00 

A 
ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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Prefe ítura Mwikxd de Taquar il  
-~ ~-4~v  . 	 Estado do Rio Grande do Sul 

08— SECRETARIA DA SAUDE E MEIO AMBIENTE 
03— Programa de Assistência Básica - PAB 

10.301.0001.2037 - Manutenção dos Serviços da Saúde - PAB 
3.1.90:11.01.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas dos Servidores 

. ............... . .... . ................. .. ............ . ......... R$24.500,00 
10.301 0034.2037 - Manutenção dos Serviços da Saúde - PAB 
3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo . 	 ......  R$ 35.000,00 

Art. 30  Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
pubUcação, revogadas as disposições em contrário. 

TAQUARI, 
GABINETE DO PREFEITO MUNiCIPAL DE 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 	 2J, 

ublique-se: 

Hamilton O1ivefa de Martínez 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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Estado do Rio Grande do Sul 

"1 

"Abre Crédito Suplementar e aponta 
recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, 
Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me 
confere a Lei Orgânica do Município, e de acordo com o Art. 43 da Lei 
no  4.320164, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1 0  Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 
83.500,00 (oitenta e três mil e quinhentos reais) para atender as 
seguintes dotações orçamentárias: 

08—, SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
01 - Secretaria da Saúde - ASPS 

10.301.0034.2036 - Manutenção dos Serviços da Saúde 
3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serviços de terceiros - Pessoa Jurídica 

......................... . ................................ . ...... .... R$ 33.500,00 

10.301.0011.1012 - Aquisição de Veículos e Máquinas 
4.4.90.52.00.00.00 - Equipamentos e Materiais Permanente 

........................................ .. ...... . ....... ...................... . ........ R$ 50.000,00 

Art. 20  Servirá de recurso para a cobertura do 
Crédíto de que trata o Art. 1 0  a redução das seguintes dotações 
orçamentárias: 

08— SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
01 - Secretaria da Spúde - ASPS 

09.032.0001.2038 - Contribuição Previdericiária - SAUDE: 
3.1.90.13.02.00.00 - Obrigações Previdenciárias ...........R$ 24.000,00 

e 
ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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Estado do Rio Grande do Sul 

08— SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
03— Programa de Assistência Básica - PAB 

10.301.0001.2037 - Manutenção dos Serviços da Saúde - PAB 
3.1.90.11.01.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas dos Servidores 

............. . ..... . ................ . .............................. R$ 24.500,00 
10.301.0034.2037 - Manutenção dos Serviços da Saúde - PAB 
3.3.9030.00.00.00 - Material de Consumo .....................R$ 35.000,00 

Art. 30  Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 

ublique-se: 

	
Prefeito Municipal 
	

E' 
Hamilton Oiivey de Martínez 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 
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Prefe ítura Municípaí de Tcquari 

Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n° 10912002 	 Taquari, 24 de outubro de 2002. 

Senhor Presidente: 

O Projeto de Lei que ora remetemos refere-se a ajustes 

de rubricas dentro do órgão "Secretaiia da Saúde e Meio Ambiente", de forma a 

possibilitar a correta utilização dos recursos alocados. 

O Projeto prevê a abertura de um Crédito Suplementar 

de R$ 83.500,00 (oitenta e três mil e quinhentos reais). 

Atenciosamente, 

Caâdo 	Írtins 
Prefeito Municipal 

Ao Exmo. Senhor 
Pedro da Silva Oliveira 
Presidente da Câmara Municipa' de Vereadores 
N/Cl DADE 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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MEMORANDO INTERNO 
	

N° 442/2002 

PARA 	XSECRETÁRIODA FAZENDA 	SECRETARIO DE ADMINISTRAÇAO 

'ASSESSORIAJURiDICA 	; 	LI ................................................... 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO- PROJETO DE LEI 

.DATA 	24/10102 

ENCAMJNHAMOS PROJETO DE J..EI REFERENTE A EXP. DE MOTIVOS N° 109/2002, 

ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 83.500,00 PARA 

ANÁLISE E RUBRICA. CASO HOUVER ALGUMA OBJEÇÃO, FAVOR ESCREVER NO 

ESPAÇO ABAIXO E DEVOLVER A ESTE SETOR. 

OBS. 1: 

OBS. .2: 

Assinatura 

OBS. 3: 

Assinatura 



MEMORANDO 

DA: SECRETARIA DA FAZENDA 

PARA: GABINETE DO PREFEITO 

Solicitamos a abertura de um Crédito Suplementar de R$ 
83.500,00 (oitenta e três mil e quinhentos reais) para atender as seguintes 
dotações orçarnentárias: 

08 - Secretaria da Saúde e Meio Ambiente; 01 - Secretana 
da Saúde - ASPS; 10.301.0034.2036 - Manutenção dos Serviços da Saúde; 
3.3.90.39.00.00.00 - Outros Servços de terceiros - Pessoa Jurídica R$ 
33.500,00; 10.301.0011.1012 - Aquisição de Veículos e Máquinas; 
4.4.90.52.00.00.00 - Equipamentos e Materiais Permanente R$ 50.000,00. 

Servirá de recurso para a cobertura do Crédito a redução das 
seguintes dotações orçamentárias: 

08 - Secretaria da Saúde e Meio Ambiente; 01 - Secretaria 
da Saúde - ASPS; 09.032.0001.2038 - Contribuição Previdenciária - SAUDE; 
3.1.90.13. 00. 00. 00 - Obrigações Previdenciãrias R$ 24.000,00; 08 Secretaria da 
Saúde e Meio Ambiente; 03 - Programa de Assistência Básica - PAB; 
10.301.0001.2037 - Manutenção dos Serviços da Saúde - PAB; 
3.1.90.11.01.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas dos Servidores R$; 
10.301.0034.2037 - Manutenção de Servidores da Saúde - PAS; 24.500,00; 
3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo R$ 35.000,00 

[e1TéerCo Crd'so 
Secretárlo,klC FczenøQ 	

tiagig La 	s Heis Marlin 



Prefeitura Municipal de Taquari 
1 
	

Estado do Rio Grande do Sul 

Lei no 2190, de 31 de outubro de 2002. 

"Dá denominação a Unidade Sanitária - 
(Unidade Sanitária Almenndo Pereira 
Martins)". 

ADROALDO DA SILVA COUTO, ce-Prefeito no 
exercício do cargo de Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a 
Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art.. 1° Fica denominada de Unidade Sanitária Almerindo 
Pereira Martins, a Unidade Sanitána localizada na Rua Bertholdo Kem n° 48, no 
Bairro Colônia Vinte de Setembro. 

Art. 20  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Ait 30  Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO 
	

DE TAQUARI, 
31 de outubro de 2002. 

Silva Couto 
Prefeito 
	

icipal em Exercício 

e Publique-se: 

Hamilton Oliveira 
	

Martínez 
Secretário Munici de Administração 
e Recursos Hum 
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Câmara MunicpaI de 
Rio Grande do Sul 

APROVADO 

.. 

•eto de lei n° 2.837/02 
A 	

PresIdenteCara 	 a Ur 

.........
1 	 "Dá denominação a Unidade 

44. 	 Sanitária - (Unidade Sanitária 
Almerindo Pereira Martins)". 

A Câmara Municipal aprova: 

Art. 1 1  - Fica denominado de Unidade Sanitária 
Almerindo Pereira Martins, a Unidade Sanitária localizada na Rua 
Bertholdo Kern n° 48, no Bairro Colônia Vinte de Setembro. 

Art. 2 0  - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 14 de outubro de 2002. 

JibL 
Ve?. RosMkia1e  Souza 

JUSTIFICATIVA: 
"Curriculum Vitae" em anexo. 

Sala das Sessões, 14 de outubro de 2002. 

1 

Ve?. Rosa Marib. iÇsouza 

Rua Daniel Bizarro, 10— Cx. Posta! 72— TaquarL/RS 
CEP: 95860-000 - Telefax: (051) 653:1420 

Site: www.camarataquaLcom.br  e—mau: camaracamarataquari.com  .br 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei no 2.191, de 07 de novembro de 2002. 

"Dispõe sobre o sistema de 
correção de tributos municipais, 
inscritos ou não em dívida ativa, 
revoga as Leis n° 1.728, 1.977 9  2.161 
e arts. 246 e 247 da Lei n° 1.720, e 
dá outras providências." 

ADROALDO DA SILVA COIJTO, Vice-Prefeito 
no exercício do cargo de Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio 
Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me 
confere a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 1  Sobre os débitos de qualquer natureza, 
dos créditos tributários e não-tributários do Município, vencidos e 
inscritos ou não em dívida ativa, além da correção pelo IPGA - IBGE 
(Índice de Preços ao Consumidor Amplo), será acrescida multa 
calculada ao valor de 0,33% (zero trinta e três centésimos por cento), 
por dia de atraso, até o máximo de 10% (dez por cento). 

Art. 20  Sobre os débitos de qualquer natureza, 
dos créditos tributários e não-tributários do Município, vincendos à 
partir de 2003, será aplicada a correção pelo IPCA - IBGE (Indice de 
Preços ao Consumidor Amplo) acumulado de outubro de 2001 a 
setembro de 2002, no valor de 7,94% (sete vírgula noventa e quatro 
por cento). 

Art. 31  Sobre os débitos de qualquer natureza, 
•dos créditos tributários e não-tributários do Município, vencidos e 
inscritos ou não em dívida ativa, incidirão juros de mora de 1% (um por 
cento) ao mês ou fração, contados a partir do lO (primeiro) dia 
subseqüente ao vencimento do prazo até o dia anterior ao do 
pagamento. 

ADJ\4INISTRAÇÃO coM TRANSPARÊNCIA 
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1• •v.• Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 40  A sistemática de cálculo adotada para 
correção dos créditos tributários e não tributários de qualquer 
natureza, inscritos ou não em Dívida Ativa, obedecerá a seguinte 
ordem: 

1 - primeiro aplicar-se-á a correção monetária 
na forma do Artigo 1 0  desta Lei; 

II - em segundo lugar, aplicar-se-á multa de 
0,33% (zero trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, até o 
máximo de 10% (dez por cento), na forma do Artigo 10  desta Lei; e 

III - em terceiro lugar, aplicar-se-á, a título de 
juros de mora, o constante no Artigo 3 0  da presente Lei. 

Art. 50  Revogam-se as Leis nos.  1.728, de 30 de 
janeiro de 1998, 1.977, de 04 de janeiro de 2001, 2.161, de 08 de 
agosto de 2002, e artigos 246 e 247 da •Lei n° 1.720, de 31 de 
dezembro de 1997. 

Art. 60  Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO 
TAQUARI 07 de novembro de 2002. 

	

Adroa 
	

ilva Couto 

	

Prefeito IV 
	

em Exercício 

e Publique-se: 

Hamíltôtii de Martínez 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISFRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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Adraalde da Silva Co 
Prefeitura Munidpit0de  Taquari 
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Projeto de Lei ng 2.842/02. 

"Dispõe sobre o sistema de 
correção de tributos municipais, 
inscritos ou não em dívida ativa, 
revoga as Leisn° 1.728, 1.977, 2.161 
e arts. 246 e 247 da Lei n° 1.720, e 
dá outras providências." 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, 
Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me 
confere a Lei Orgânica do Município, que a Câmarà Municipal aprovou 
e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10  Sobre os débitos dê qualquer natureza, 
dos créditos tributários e não-tributários do Município, vencidos e 
inscritos ou não em dívida ativa, além da correção pelo IPCA - IBGE 
(Indice de Preços ao Consumidor Amplo), será acrescida multa 
calculada ao valor de 0,33% (zero trinta e três centésimos por cento), 
por dia de atraso, até o máximo de 10% (dez por cento). 

Art. 20  Sobre os débitos de qualquer natureza, 
dos créditos tributários e não-tributários do Município, vincendos a 
partir de 2003, será aplicada a correção pelo IPCA - IBGE (Indice de 
Preços ao Consumidor Amplo) acumulado de outubro de 2001 a 
setembro de 2002, no valor de 7,94% (sete vírgula noventa e quatro 
por cento). 

Art. 3 1  Sobre os débitos de qualquer natureza, 
dos créditos tributários e não-tributários do Município, vencidos e 
inscritos ou não em dívida ativa, incidirão juros de mora de 1% (um por 
cento) ao mês ou fração, contados a partir. do  1 1  (primeiro) dia 
subseqüente ao vencimento do prazo até. o dia anterior ao do 
pagamento. 
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Art. 41  A sistemática de cálculo adotada para 
correção dos créditos tributários e não tributários de qualquer 
natureza, inscritos ou não em Dívida Ativa, obedecerá a seguinte 
ordem:. 

1 - primeiro aplicar-se-á a correção monetária 
na forma do Artigo 10  desta Lei; . 

II - em segundo lugar, aplicar-se-á multa de 
0,33% (zero trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, até o 
máximo de 10% (dez por cento), na forma do Artigo 1 0  desta Lei; e 

lii - em terceiro lugar, aplicar-se-á, a título de 
juros de mora, o constante no Artigo 30  da presente Lei. 

Art. 50  Revogam-se as Leis nos.  1.728, de 30 de 
janeiro de 1998, 1.977, de 04 de janeiro, de 2001, 2.161, de 08 de 
agosto de 2002, e artigos 246 e 247 da Lei n° 1.720, de 31 de 
dezembro de 1997. 

Art. 60  Esta Lei entrará, em vigor na data de sua 
publiôação. 	 . 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 

Claudio Lau rindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

HamUtc'nOlivira de Martínez 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 
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Prefedur Murnapd de Tcqan 
Estado do Rio Grande do Sul 

"Dispõe sobre o sistema de 
correção de tributos municipais, 
inscritos ou não em dívida ativa, 
revoga as Leis n° 1.728, 1.977 5  2.161 
e arts. 246 e 247 da Lei n° 1.720, e 
dá outras providências." 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, 
Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me 
confere a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 0  Sobre os débitos de qualquer natureza, 
dos créditos tributários e não-tributários do Município, vencidos e 
inscritos ou.não em dívida ativa, além da correção pelo IPOA - IBGE 
(Indice de Preços •ao Consumidor Amplo), será acrescida multa 
calculada ao valor de 0,33% (zero trinta e três centésimos por cento), 
por dia de atraso, até o máximo de 10% (dez por cento). 

Art. 20  Sobre os débitos de qualquer natureza, 
dos créditos tributários e não-tributários do Município, vincendos a 
partir de 2003, será aplicada a correção pelo IPCA - IBGE (Índice de 
Preços ao Consumidor Amplo) acumulado de outubro de 2001 a 
setembro de 2002, no valor de 7,94% (sete vírgula noventa e quatro 
por cento). 

Art. 30  Sobre os débitos de qualquer natureza, 
dos créditos tributários e não-tributários do Município, vencidos e 
inscritos ou não em dívida ativa, incidirão juros de mora de 1% (um por 
cento) ao mês ou fração, contados a partir do 1 0  (primeiro) dia 
subseqüente ao vencimento do prazo até o dia anterior ao do 
pagamento. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Pua Os••\IcI() Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TACUAPO - PS 
CNPJ: $R067.780/0001.-33 - Fone: (50 653-1 265 - Fax: (51.) 653-2344 



1 
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Art. 40  A sistemática de cálculo adotada para 
correção dos créditos tributários e não tributários de qualquer 
natureza, inscritos ou não em Dívida Ativa, obedecerá a seguinte 
ordem: 

1 primeiro aplicar-se-á a correção monetária 
na forma do Artigo 10  desta Lei; 

II 	em segundo lugar, aplicar-se-á multa de 
0,33% (zero trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, até o 
máximo de 10% (dez por cento), na forma do Artigo 10  desta Lei; e 

III - em terceiro lugar, aplicar-se-á, a título de 
juros de mora, o constante no Artigo 3 0  da presente Lei. 

Art. 50  Revogam-se as Leis nOS.  1.728, de 30 de 
janeiro de 1998, 1.977, de 04 de janeiro de 2001, 2.161, de 08 de 
agosto de 2002, e artigos 246 e 247 da Lei no 1.720, de 31 de 
dezembro de 1997. 

Art. 60  Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publiôação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Reg 
	

lique-se: 

Hamiltõn Olivira de Martínez 
Secretário Mtmnicipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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Prefeítura Munic ípal de Tcquan 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n° 10612002 	 Taquari, 1 0  de outubro de 2002. 
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Senhor Presidente: 

O Projeto de Lei que encaminhamos, apresentando a 
ementa "dispõe sobre o sistema de correção de tributos municipais, inscritos ou 
não em dívida ativa, revoga as Leis n° 1.728, 1.977 e 2.161, e dá outras 
providências", possui os seguintes objetivos: 

- Unificar o sistema de correção de impostos 
municipais, inscritos ou não em dívida ativa, de forma a possibilitar uma 
interpretação clara, eliminando as leis que versam sobre o mesmo assunto; 

Extinguir a taxa SELIC (Sistema Especial de 
Liquidação e de Custódia) como fator corretivo, disposta através da Lei n° 1.977, 
de 04 de janeiro de 2001, devido a utilização da mesma conferir altos juros 
bancários ria cobrança de créditos tributários vencidos, inscritos ou não em dívida 
ativa, onerando demais o orçamento doméstico dos contribuintes; 

- Adotar o IPCA - IBGE (Indice Geral de Preços ao 
Consumidor Amplo) acumulado de outubro de 2001 até setembro de 2002, num 
total de 7,94% (sete vírgula noventa e quatro por cento), para a correção dos 
tributos a vencer em 2003, tendo o mesmo menor impacto financeiro sobre a base 
tributária, conseqüentemente não penalizando o contribuinte; 

- Adotar o sistema de pagamento de multa percentual 
de 0,33% ao dia, até o máximo de 10%, juro de 1% ao mês e correção monetária 
pela tabela do IPCA - IBGE (Indice Geral de Preços ao Consumidor Amplo), para 
os créditos tributários e não tributários vencidos e inscritos ou não em dívida ativa. 

Certos do comum acordo por parte desse Poder na 
significáncia desse Projeto como salutar para o Município, subscrevemo- nos. 

Atenciosamente, 

aurindoàsâWIWe~j~NM~̀ 0à rtins 
Prefeito Municipal 

Ao Exmo. Senhor 
Pedro da Silva Oliveira 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/CIDADE 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvalcio Aranha, 1790 Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 TAQUARI - RS 
CNPJ 88 067 780/0001 - 	 - 1 une (51) 651-1266 - 1 ix (51) 65 1-2 31L1 



04! R  
Para: W 
Sr. (a) 

SoIicitariibs 

Prefeitura Municipal de Taquari 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

M E M O f A N II O 

Taquari,. 



4q0 /Cref tura Municipal de Taquari 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MEMUANDO 

Para: 

Sr. (a) .I&. 
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ri 	Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

"Dispõe sobre o sistema de correção de 
tributos municipais, inscritos ou não em 
dívida ativa, revoga as Leis n°  1.7.28, 
1.977, 2.161 e arts. 248. e 247 da Lei n° 
1.720, e dá outras providências." 

CLAUDJO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquan, Estado do Rio Grande do Sul. 	 / 

'\ FAÇO SABER, no uso das at ribuições que me crifere a Lei 
Orgânica do Município, qiie a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

'\Art. 1° Sobre os débitos de qualquer naturez~i' dos créditos 
tnbutários e não-tnbutános dó Município, vencidos e inscritos ou não ,0'm dívida ativa, 
além da correção pelo IPCA IBGE (índice de Preços ao ConsuniOor Amplo), será 
acrescida multa calculada ao valor\de 0,33% (zero trinta e três ce7n

atureza,

tnos por cento), por 
dia de atraso, até o máximo de 1 0% \(dez por cento). 

Art. 2° Sçbre os débitos de quaiqu 	dos créditos 
tributártos e não-tnbutários do Município, vincendos a partir jie 2003, será aplicada a 
correção pelo IPCA - IBGE (Indice de\Preço 

de
s ao7 Consu~dor Amplo) acumulado de 

outubro de 2001 a setembro de 2002, novalor 	,94%,ete vírgula noventa e quatro 
por cento). 	 / 

.A.t 30  Sobre os débitos 	qualquer natureza, dos créditos 
tributáiios e não-tiibutános do Município, vencidos /e insc ritos ou não em dívida ativa, 
incidirão juros de mora de 1% (um por cento) ao)kês  ou fração, contados a pa rtir do 1 0  
(primeiro) dia subseqüente ao vencimento do pr$o até o dia anterior ao do pagamento. 

Art. 40  O Executiv'o regrrá, no prazo de 30 (trinta) das, a 
aplicação dos cálculos referentes à adoção Øs índices deorreçâo através de Decreto. 

Art. 50  Revogam-se as Leis n. 1.728, de 30 de janeiro de 
1998, 1.977, de 04 de janeiro dê 200't,,2161, de 08 de agd'sto'de 2002, e a rtigos 246 e 
247 da Lei n°1:720, de 31 de dezembro de 1997. 

Art. 60  Esta Lei entrará em vigor\após a publicação do 
Decreto de regulamento constante r

,
o Art. 40 . 

/ 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE\TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis 
Prefeito Municipal 

Registre-se e 

Hamilton Oliveira de Martínez 
Secretário MunicipalEte Administração 
e Recursos Humanos 

/ 
/ 
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Prefeitura Municipal de Taquari 

	

¶ 	 ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
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Da: 

	

Para: 	 -
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Sr. (a) 
7, 

Solicitamos (/iia% 

Taquari,../de &14ZZ. 9 , 2OcP' 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado dõ Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos no 10612002 	 Taquari, 1 0  de outubr de 2002. 

Senhor Presidente: 

O Projeto de Lei que encarpftamos, apresentando a 
ementa "dispo sobre o sistema de correção de trib os municipais, inscritos ou 
não em dívida tiva, revoga as Leis n° 1.728 1.977 e 2.161, e dá outras 
providências", poss i os seguintes objetivos: 

- Unificar o síst a de correção de impostos 
municipais, inscritos o não em dívida tiva, de forma a possibilitar uma 
interpretação clara, elimin do as leis qu versam sobre o mesmo assunto; 

- xtinguir taxa SELIC (Sistema Especial de 
Liquidação e de Custódia) com fat corretivo, disposta através da Lei no 1.977, 
de 04 de janeiro de 2001, devi a utilização da mesma conferir altos juros 
bancários na cobrança de crédi s t utános vencidos, inscritos ou não em dívida 
ativa, onerando demais o or ento mestico dos contribuintes; 

- dotar o IP 	- IBGE (Índice Geral de Preços ao 
Consumidor Amplo) acu ulado até setem ro de 2002, perfazendo 7,94% (sete 
vírgula noventa e quat por cento), devido o esmo ter menor impacto financeiro 
sobre a base tributá , conseqüentemente não enalizando o contribuinte; 

- Adotar o sistema de p amento de multa percentual 
de 0,33% ao di, até o máximo de 10%, juro de 1% mês e correção monetária 
pela tabela d PCA - IBGE (Indice Geral de Preços ao nsumidor Amplo), todos 
previstos n mesmo diploma legal. 

Certos do comum acordo por p e desse Poder na 
signifi ncia desse Projeto como salutar para o Município, su crevemo- nos. 

Atenciosamente, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Ao Exmo. Senhor 
Pedro da Silva Oliveira 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
NICIDADE 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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Lã 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

"Dispõe sobre o sistØna de correção 
de tributos municip'ais, inscritos ou 
não em dívida aa, revoga as Leis 
no 1.728, 1.977, 161 e arts. 246 e 247 
da Lei no j4.720, e dá outras 

CLAUDIO LAURINDO D S REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de T uari, Estado do Rio Grande do Sul 

FAÇO SABER, no us das atribuições que me confere 
a Lei Orgânica do unicípio, que a Câmara nícipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Sobre o débitos de qualquer natureza, dos 
créditos tributários e não- ibutários do Mu cípio, vencidos e inscritos ou não em. 
dívida ativa, além da corre o pelo IPCA IBGE (Indice de Preços ao Consumidor 
Amplo), será acrescida mui calcula ao valor de 0,33% (zero trinta e três 
centésimos por cento), por dia atra , até o máximo de 10% (dez por cento). 

Art. 2 5 bre os débitos de qualquer natureza, dos 
créditos tributários e não-tributário o Município, vencidos e inscritos ou não em 
dívida ativa, incidirão juros de ora e 1% (um por cento) ao mês ou fração, 
contados a partir do 1 0  (primei ) dia s seqüente ao vencimento do prazo até o 
dia anterior ao do pagamento. 

A 3° Revogam- e as Leis nos.  1.728, de 30 de janeiro 
de 1998, 1.977, de 04 d janeiro de 2001, 161, de 08 de agosto de 2002, e 
artigos 246 e 247 da Lei 1.720, de 31 de deze bro de 1997. 

Art. 40  Esta Lei entr á em vigor ria data  de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO M NICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo os Reis Martins 
Prefeito Mu ioal 

Registre-se e Publique-se: 

Hamilton Oliveira de Martmnez 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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Memorando 	 7- 

Para GABINETE DO PREFEITO 

De: 	Secretaria da Fazenda - Cadastro 

Sr.: 	Claudio Laurindo dos Reis Martins 

Data: 16110/2002 

Solicitamos, a elaboração de um projeto de lei que revogue 

as seguintes leis: Lei n.° 172811998, lei n.° 216112002. Motivos: 

não está sendo viável adotar a correção via taxa SELIC ( 
Sistema Especial de Liquidação e de custódia) e sim multa de 

0,33% ao dia, juros de 1% ao mês e correção monetária 

conforme tabela IPCA. SECRETARIA DA FAZENDA 

MUNICIPAL, TAQUARI 16 de outubro de 2002.---- 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

\Exp. e Motivos n° 10612002 	 Taquari, 1 1  de outubro d2002. 

Senhor Presidente: 	 / 

\ 	O Projeto de Lei que encaminha~os, apresentando a 
ementa "dispõe sdbre o sistema de correção de tributos yunicipais, inscritos ou 
não em dívida ativ\ revoga as Leis n° 1.728, 1.977' e 2.161, e dá outras 
providências", possui à seguintes objetivos: / 

\ - Unificar o sistema e.  correção de impostos 
ou \Qão em dívida ativa, Ae forma a possibilitar uma 

as leis que 
- 	xtinguir a 

municipais, inscritos 
interpretação clara, e 

Liquidação e de Custódia) Com' fator coi 
de 04 de janeiro de 2001, deIo a u 
bancários na cobrança de créditos\nbut 
ativa, onerando demais o orçamento',9r 

-  Adotar V? 
Consumidor Amplo) acumulado aj set 
vírgula quarenta e seis por cent , devidi 
sobre a base tributána, conseantement  

rsarp4obre o mesmo assunto; 
xf SELIC (Sistema Especial de 

j1o, disposta através da Lei n° 1.977, 
ação da mesma conferir ,  altos juros 
vencidos, inscritos ou não em dívida 
o dos contribuintes; 
-  IBGE (Indice Geral de Pres ao 
ro de 2002, perfaze 	JJ (se fr 9 
mesmo ter menor im acto fi9hnceio 
o penalizando o contribbite' 	\._.. 

-  rotar o slstema\pe pagamento oe mwta percentuai 
de 0,33% ao dia, até o mmo de 10%, juro d1% ao mês e correção monetária 
pela tabela do IGPM dice Geral de Preço\ao Consumidor Amplo), todos 
previstos no mesmo diptoma legal. \ 

/ Certos do comum acord por parte desse Poder na 
significância dess,,Projeto como salutar para o Munic, subscrevemo- nos. 

Atenciosamente, 

Claudio Laurindo os Reis Martins 
/ 	 Prefeito Mu?cipal 

Aojxmo. Senhor 
dro da Silva Oliveira 

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/CIDADE 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MIMO 
Da: 

Para: 

Sr. (a) 

SoIcitamos 

- 

Taquari,l de 200 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n° 10612002 	 Taquari, 10  de outubro de 2002. 

Senhor Presidente: 

O Projeto de Lei que encaminhamos, apresentando a 
ementa "dispõe sobre o sistema de correção de tributos municipais, inscritos ou 
não em dívida ativa, revoga as Leis n° 1.728, 1.977 e 2.161, e dá outras 
providências", possui os seguintes objetivos: 

- Unificar o sistema de correção de impostos 
municipais, inscritos ou não em dívida ativa, de forma a possibilitar uma 
interpretação clara, eliminando as leis que versam sobre o mesmo assunto; 

- Extinguir a taxa SELIC (Sistema Especial de 
Liquidação e de Custódia) como fator corretivo, disposta através da Lei no i 
de 04 de janeiro de 2001, devido a utilização da mesma conferir altos juros 
bancários na cobrança de créditos tributários vencidos, inscritos ou não em dívida 
ativa, onerando demais o orçamento domestico dos contribuintes; 

Adotar o sistema de pagamento de multa percentual 
de 0,33% aoaaté o máximo de 10%, juro de 1% ao mês e correção monetária 
pela tabejwdo IGPM (lndice Geral de Preços ao Consumidor Amplo), todos 
previstp(no mesmo diploma legal. 

/ 	 Certos do comum acordo por parte desse Poder na 
sigificância desse Projeto como salutar para o Município., subscrevemo- nos. 

2k114J

JiÇ 	1- 

7ido2«eiÍtins v 	rr 
-/- 

V xmo.  Senhor 	 ' c-Y,V9-7 
Pedro da Silva Oliveira 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/CIDADE 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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Prefeturo Mwiicipal de Taquari 
Estado dõ Rio Grande do Sul 

"Dispõe sobre o sistema de correção 
de tributos municipais, inscritos ou 
não em dívida ativa, revoga as Leis 
n° 1.728, 1.977, 2.161 e arts. 246 e 247 
da Lei n° 1.720, e dá outras 
providências." 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 
a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 10  Sobre os débitos de qualquer natureza, dos 
créditos tributârios e não-tributários do Município, vencidos e inscritos ou não em 
dívida ativa, além da correção pelo I (lr}Øi 9al de Preços ao Consumidor 
Amplo), será .acrescida multa calcurda diaor e 0,33% (.zero trinta e três 
centésimos por cento), por dia de atraso, até o máximo de 10% (dez por cento). 

Art. 20  Sobre os débitos de qualquer natureza, dos 
créditos tributários e não-tributários do Município, vencidos e inscritos ou não em 
dívida ativa, incidirão juros de mora de 1% (um por cento) ao mês ou fração, 
contados a partir do 1 1  (primeiro) dia subseqüente ao vencimento do prazo até o 
dia anterior ao do pagamento. 

Art. 30  Revogam-se as Leis nos.  1.728, de 30 de janeiro 
de 1998, 1.977, de 04 de janeiro de 2001, 2.161, de 08 de agosto de 2002, e 
artigos 246 e 247 da Lei no 1.720, de 31 de dezembro de 1997. 

Art. 40  Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Hamilton Oliveira de Martínez 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 
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. o Prefw 	rntura Muapal de Tciquari 
S  

Estado do Rio Grande do Sul 

"Dispõe sobre o sistema de correção 
de tributos municipais, inscritos ou 
não em dívida ativa, revoga as Leis 
n° 1.728, 1.977 1  2.161 e arts. 246 e 247 
da Lei n° 1.720, e dá outras 
providências." 

CLAUDIO LAURINDO Dos REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 
a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 10  Sobre os débitos de qualquer natureza, dos 
créditos tributários e não-tributários 	unicíio, vencidos e inscritos ou não em 
dívida ativa, além da correção p 	IGPM (In ce Geral de Preços ao Consumidor 
Amplo), será acrescida multa 	lculada 	valor de 0,33% (zero trinta e três 
centésimos por cento), por dia de 	, até o máximo de 10% (dez por cento). 

Art. 20  Sobre os débitos de qualquer natureza, dos 
créditos tributários e não-tributários do Município, vencidos e inscritos ou não em 
dívida ativa, incidirão juros de mora de 1% (um por cento) ao mês ou fração, 
contados a partir do 1 0  (primeiro) dia subseqüente ao vencimento do prazo até o 
dia anterior ao do pagamento. 

Art. 30  Revogam-se as Leis nos.  1.728, de 30 de janeiro 
de 1998, 1.977, de 04 de janeiro de 2001, 2.161, de 08 de agosto de 2002, e 
artigos 246 e 247 da Lei n° 1.720, de 31 de dezembro de 1997. 

Art. 40  Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Hamilton Oliveira de Martínez 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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Prefeítura Mwiicipcil de Tciquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n° 10612002 	 Taquari, 1 0  de outubro de 2002. 

Senhor Presidente: 

O Projeto de Lei que encaminhamos, apresentando a 
ementa "dispõe sobre o sistema de correção de tributos municipais, inscritos ou 
não em dívida ativa, revoga as Leis n° 1.728, 1977 e 2.161, e dá outras 
providências", POSSUI OS seguintes objetivos: 

- Unificar o sistema de correção de impostos 
municipais, inscritos ou não em dívida ativa, de forma a possibilitar uma 
interpretação clara, eliminando as leis que versam sobre o mesmo assunto; 

- Extinguir a taxa SELIC (Sistema Especial de 
Liquidação e de Custódia) como fator corretivo, disposta através da Lei n° 1.977, 
de 04 de janeiro de 2001, devido a utilização da mesma conferir altos juros 
bancários na cobrança de créditos tributários vencidos, inscritos ou não em dívida 
ativa, onerando demais o orçamento domestico dos contribuintes; 

- Adotar o sistema de pagamento de multa percentua! 
de 0,33% ao dia, até o máximo de 10%, juro de 1% ao mês e correção monetária 
pela tabela do IGPM (Indice Geral de Preços ao Consumidor Amplo), todos 
previstos no mesmo diploma legal. 

Certos do comum acordo por parte desse Poder na 
significância desse Projeto como salutar para o Município, subscrevemo- nos. 

Atenciosamente, 

ClâÇLndo 2t'15 
Prefeito Municipal 

Ao Exmo. Senhor  
Pedro da Silva Oliveira  
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores  
NICIDADE 

À 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos no 10612002 	 Taquari, 1° de outubro de 2002. 

Senhor Presidente: 

O Projeto de Lei que encaminhamos, apresentando a 
ementa "dispõe sobre o sistema de correção de tributos municipais, inscritos ou 
não em dívida ativa, revoga as Leis n° 1.728, 1.977 e 2.161, e dá outras 
providências", possui os seguintes objetivos: 

- Unificar o sistema de correção de impostos 
munjcipais, inscritos ou não em dívida ativa, de forma a possibilitar uma 
interpretação clara, eliminando as leis que versam sobre o mesmo assunto; 

- Extinguir a taxa SELIC (Sistema Especial de 
Liquidação e de Custódia) como fator corretivo, disposta através da Lei fl°  1.977, 
de 04 de janeiro de 2001, devido a utilização da mesma conferir altos juros 
bancários na cobrança de créditos tributários vencidos, inscritos ou não em dívida 
ativa, onerando demais o t~ contnbuintes, 

- Adotar o sistema de pagamento de multa percentual 
de 0,33% ao dia, até o máximo de.10%, juro de 1% ao mês e correção monetária 
pela tabela do IGPM (Indice Geral de Preços ao Consumidor Amplo), todos 
previstos no mesmo diploma legal. 

Certos do comum acordo por parte desse Poder na 
significância desse Projeto como salutar para o Município, subscrevemo- nos. 

Atenciosamente, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Ao Exrno. Senhor 
Pedro da Silva Oliveira 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/CIDADE ftkoi\,  
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Prefeitura Municipal de aquari 
94.m Estado do Rio Grande do Sul 

"Dispõe sobre o sistema de correção 
de tributos municipais, inscritos ou 
não em dívida ativa, revoga as Leis 
•n° 1.728, 1.977 e 2.161, e dá Outras 
providências." 

CLAUO1O LA: URINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 
a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1° •Sobre os débitos de qualquer natureza, dos 
créditos tributrios e não-tributários. do Município, vencidos e inscritos ou não em 
dívida ativa, além da correção pelo IGPM (Indice Geral de Preços ao Consumidor 
Amplo), será acrescida multa calculada ao valor de 0,33% (zero trinta e três 
centésimos por cento), por dia de atraso, até o máximo de 10% (dez por cento). 

Art. 2° Sobre os débitos de qualquer natureza, dos 
créditos tributários e não-tributários do Município, vencidos e inscritos ou não em 
dívida ativa, incidirão juros de mora de 1% (um por cento) ao mês ou fração, 
contados a partir do 1 0  (primeiro) dia subseqüente ao vencimento do prazo até o 
dia anterior ao do pagamento. 

Art. 31  Revogam-se as Leis nos. 1.728, de 30 de janeiro 
de 1998, 1.977, de 04 de janeiro de 2001 e 2.161, de 08 de agosto de 2002  

Art. 40  Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Hamilton Oliveira de Martínez 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 
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Memorando 

Pam GABINETE DO PREFEITO 

De: 
	

Secretaria da Fazenda - Cadastro 

SR: 
	

Cláudio Laurindo dos Reis Martins 

Data: 01/10/2002 

Solicitamos, a elaboração de um projeto de lei que revogue as 

seguintes leis: Lei n° 1728/1 998, lei n° 197712001 e lei n°2161/2002. Motivos: 

não está sendo viável adotar a correçãoyi í SË1lC ( Sistema Especial de 

Liquidação e de Custódia), e sim 

correção monetária conforme ta 

MUNICIPAL TAQUARI Olde Out 
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dè 0.33% ao dia, juro de 1% ao mês e 

de IGPMSEOETARIA DA FAZENDA 
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MARISA CELE VIDAL 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n° 09812002 	Taquari, 25 de setembro de 2002. 

Senhor Presidente: 

Ao Departamento de Cadastro Imobiliário, vinculado à 
Secretaria Municipal de Fazenda, está sendo inviável p aplicação da Lei n° 1.977, 
de 04 de janeiro de 2001, devido a mesma conferir altos juros bancários sobre os 
créditos tributários vencidos, inscritos ou não em Dívida Ativa, baseados na taxa 
SELIC (Sistema Especial de Liquidação e de Custódia). Ocorre que houve um 
lapso na ocasião de sua formulação, em dezembro de 2000, devido não constar 
claramente a substituição da IJFIR no Art. 30,  além de ser mais plausível que se 
aplique o rgramento disposto na Lei n° 1.7.28, de 30 de janeiro de 1998, que, por 
sua vez, alterou os artigos 246 e 247 da Lei n°  1320/97 (Código Tnbutáçjo 

- 	 - 	 "S "? iÇ',- f4 	 %V  Municipal), determinando ceieçoes cem nias ae-ra no vaier de u,3i°ío ao 	- 
dia, além de juros de 1% ao mês, bem como na Lei n° 2.16112002, que adotou o 
IGPM (Indice Geral de Preços ao Consumidor Amplo) como fator de correção. - i 

Ocorre que, com a instituição do IGPM para a.oçrçâo 
dos tributos, a continuidade da taxa SELIC determinada na Lei 1.977 e?a 
demais os impostos devidos pelos contribuintes, ov& WA7,-P fr 'V 

Assim, faz-se necessário alterar o Art. 30  e Parágrafo 
Unico da Lei no 1.977,, de forma que fique clara a substituição dos valores pela 
UFIR, que se tome explícita a forma de negociação da dívida, ficando essa Lei 
como regra geral nesse âmbito, concomitante à que adotou o IGPM, além de que 
conste a revogação da Lei no 1.728, de 30 de janeiro de 1998, de forma a não 
haver interpretação ambígua. 

Atenciosas saudações. 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Ao Exmo. Senhor 
Pedro da Silva Oliveira 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/CIDADE 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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___ 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

"Altera a redação do Art. 30  da Lei n° 
1.977, de 04 de janeiro de 2001, cria % 
2° e 3°, e dá outras providências". 

CLAUD1O LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquan, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 
a Lei Orgânica, que a Câmara Municipal aprovou e eu sancidno a.seguinte Lei: 

Art. 1° Fica alterada a redação do o Art. 30  da Lei n° 
1.977, de 04 de janeiro de 2001, passando a ser a. seguinte: 

4it 30  - A partir de 1° de janeiro de 2001, sobre os 
créditos tributários vencidos, inscritos ou não em Dívida Ativa, em substituição à 
UFIR, incidirão juros de mora equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial 
de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais, a que se refere o artigo 
13, da Lei Federal n°9.065, de 20 de junho de 1995, acumulada mensalmente, até 
o último dia do mês anterior ao do pagamento e de 1% (um por cento) no mês do 
pagamento." 

.ArL 21  - O Parágrafo Unico do .Art. 30  da Lei n° 1.977, 
passa .a constituir o § 30 do referido artigo, mantendose a mesma redação. 

Art. 30 - Ficam criados os §§ 1 0  e 20  no Art. 30  da Lei no 
1.977, de 04 de janeiro de 2001, com a seguinte redação: 

• 	 " 1 0  - Sobre os débitos de qualquer natureza, inscritos 
ou não em dívida ativa, para com a Fazend ,/jicipal, não pagS no-pra'  -14 
previlus fl&ld -Let além da correção moneta, será acrescida? fnulta de mei-
calculada ao/  v,  
atraso 	

plor 9e 0,33% (zero trinta e três cpitésimos por cento), por dia de 
'T Q  /  

/ 	 20  •- Sobre os débitos de qualquer natureza, iQ,scri9 
ou não em dívida ativa, para com a Fazenda Municipal, não pagos  
previstes-nesta--te,, incidirão juros de mora de 1% (um por cento) ao mês ou 
fração, conados a partir dó 1 0  (primeim) dia subseqüente ao vencimento do prato 
até o dia anterior ao do pagamento." 

Art. 30  -. Fica alterada a redação do Art. 5 0  na Lei n° 
1.977, de 04 de janeiro de 2001, passando a ter a seguinte redação: 

"Art. 50 - Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, produzindo seus efeitos desde 1 0  de janeiro de 2001, revogadas as 
disposições em contrário, especialmente a Lei n° 1.728, de 30 de janeiro de 1998." 

Y1,'_i  
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 40 Esta Lei entrará em vigor na data de• sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Hamilton Oliveira de Martínez 
Secretário Municipal de Administração 
E Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
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OM Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos no 09812002 	Taquari, 25 de setembro de 2002. 

Senhor Presidente: 

Ao Departamento de Cadastro imobiliário, 
vinculado à Secretária Municipal de Fazenda, está sendo inviável a 
aplicação da Lei n° 1 .977, de 04 de janeiro de 2001, dëvido a mesma 
conferir altos juros bancários sobre os créditos tributários vencidos, 
inscritos ou não em Dívida Ativa, baseados na taxa SELIC (Sistema 
Especial de Liquidação e de Custódia). Nesses casos, é muito mais 
plausível que se continue aplicando o regramento disposto na Lei n° 
1.728, de 30 de janeiro de 1998, que alterou os artigos 246 e 247 da 
Lei n° 1.720197 (Código Tributário Municipal), o qual, por sua vez, 
determina correções com multas de mora no valor de 0,33% ao dia, 
além de juros de 1% ao mês, bem corno  a Lei n° 2.16112002, que 
adotou o IGPM (lndice Geral de Preços ao Consumidor Amplo) como 
fator de correção. 

Ocorre que, com a instituição do IGPM para a 
correção dos tributos, a continuidade da taxa SELIC determinada na 
Lei 1.977 onera por demais os impostos devidos pelos contribuintes. 

Assim, faz-se necessário revogar o Art. 3 0  e 
Parágrafo Unico da Lei n° 1.977, de forma que deixe de vigorar essa 
forma de negociação da dívida, permitindo que os acertos sejam feitos 
de uma forma mais acomodada a nossa realidade. 

Atenciosas saudações. 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Ao Exmo. Senhor 
Pedro da Silva Oliveira 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
.N/CIDADE 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado dô Rio Grande do Sul 

"Revoga o Art. 30  e Parágrafo Único da 
Lei n° 1.977 9  de .04 de janeiro de 2001, e 
dá outras providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 

Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 

a Lei Orgânica, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica revogado o Art. 3 0  e Parágrafo Único da Lei 

n° 1.977, de 04 de janeiro de 2001. 

Art. 20  Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Hamilton Oliveira de Martínez 
Secretário Municipal de Administração 
E Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 1.977, de 04 de janeiro de 2001. 

"Dispõe sobre a conve rsão para o REAL 
dos valores fixados em UFIR, na 
legislação tributária do Município, 
estabelece percentual de reajuste dos 
tributos municipais e dá outras 
providências." 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me 
confere a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 0  - Os valores fixados em Unidade Fiscal de 
Referência - UFIR, na legislação tributária do Município, ficam 
convertidos em Real pelo valor desta em 27 de outubro de 2000, data 
da publicação da Medida Provisória n° 1.973-67, de 26 de outubro de 
2000. 

Art. 21  - O disposto nos artigos anteriores aplica-se, 
igualmente, em relação a valores expressos em UFIR na legislação 
não tributária, inclusive quando utilizados para quantificação de 
penalidades pecuniárias (multas). 

Art. 30 -. A partir de 1 1  de janeiro de 2001, sobre os 
créditos tributários vencidos, inscritos ou não em Dívida Ativa, em 
substituição aos juros de mora de 1% (um por cento), previstos na 
Legislação Tributária Municipal, incidirão juros de mora equivalentes à 
taxa referencial do Sistema Especial .de Liquidação e de Custódia - 
SELIC para títulos federais, a que se refere o artigo 13, da Lei Federal 
no 9.065, de 20 de junho de 1995, acumulada mensalmente, até o 
último dia do mês anterior ao do pagamento e de 1% ( um por cento) 
no mês do pagamento. 

Parágrafo Unico - O disposto neste artigo aplica-se, 
também, no caso de futuros parcelamentos de débitos, assim como 
aos existentes, ressalvados os casos em que a lei vigente à data da 
confissão de dívida e assinatura do termo excluía a incidência de juros 
e correção monetária sobre os valores das parcelas. 
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Prefeitura Munidpal de Taquari 
Estado do RioGrande do Sul 

Art. 40 - O Poder Executivo baixará os atos 
necessários à execução desta Lei. 

Art. 50 - Esta lei entrará em vigor, na data de sua 
publicação, produzindo seus efeitos desde 1 0  de janeiro de 2001, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 04de janeiro de 2001. 

Cia L1' J' i n d 	 rti n s 
Prefeito Municipal 

Registr94se s Publique-se: 
/1 - 

Han'ii&i liveir de Martínez 
Secretário Munici ai de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Rio Ci ande do Sul 

1' 

Lei n° 1.728, de 30 de Janeiro de 1998. f- 

Altera o redaçõo dos artigos 240 e 

247 da Lei n° 1.720/97 e dá outros 

providências". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefefto Municipal de 

Toquarl, Estado do Ro Grande do Sul. 

FAÇO SABER no uso das al-rlbuições que me confere 

a Lei Orgânica do Município, que o Câmara Municipal aprovou e eu 

sanciono o seguinte Lei: 
Ari-. 1 0  - O Artigo 240 da Lei n° 1.720, de 31 de 

dezembro de 1997, passa a vigorar com a seguinte redação: 

1 Art 24 .9obre 05 déb/to5 de qualquer natureza, 
inscritas ou til/o em dívida ativa, para com a Fazenda l'luriIcipaI, til/o 
pagos nos prazos previstos nesta Lei, oMni da correç/Jo monetária, 
será acrescida iriulta calculada ao valor de 033 % (zero 
trinta e três centésimos por cento). por dia de atrasd' 

Art. 21  - O Artigo 247 da mesmo Lei, passa o vigorar, 
com a seguinte redaçõo: 

,4' 4ri-. 247 - .9 obre. os débitos de qualquer natureza, 
Inscritos ou til/a em dívida ativa, para com a Fazenda Nunicípai, nãb 

pagos nos prazos previstos nesta Lei, Incldlrao Juros de mora de 1f6 
(um por cento) ao mês ou fraçiJo, contados a partir do 10 (prímelr6) 
dia subseqúenre ao vencimento do -razo f.ité o dia anterior ao do 
pagamento" 

Art-. 30 - Esta Lei eni-rard em vigor na data de sua 
publicação, revogados os disposições em contrório. 

GABINETE LO PREFEITO MUNICIPAL 
TAQUAIL 30 de janeiro de 1993. 	 / 

NAMIR LUIZ JA 

Prefeito Muni 
Registre-se e Pubi 

Joo Carlos 
Secrei-órlo MunicIal da 

e Recursos Humai/os 

TRABAL-1ANDO PARA CONSTRUIR 



Elado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2161, de 08 de agosto de 2002. 

"Adota a abela do IGPM como índice de 
correção monetária para atualização de 
débitos com a Fazenda Púbhca e dá. 
cutras providências". 

CLAUDIO LAURNDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no USO das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art, 10  Fica adotada, a parr da publicação da presente Lei, 
corno índice padrão de reférência para correção monetária para atualização de 
débitos pendentes com a Fazenda Púbc Municipal (Dívida Ativa) a Tabela do 
IGPM (Indice Gera cc Preços de Mercado). 

Art. 2 0  Revogadas as disposições em contrário, esta Lei 
entrará em vigor na data de sua pubcação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 08 de 
agosto de 2002. 

CÍa o Diins 
Prefeito Municipal 

• 	e Publique-se: 

nOliveira"tV1artínez 
crero Municipal la Administração 

e Recursos Humano 

•/\l 	TJ[S 	JAÇ\(. 	('O\.i 

» 	•»Y;(: - 



1U • Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.192, de 07 de novembro de 2002. 

"Enquadia o cargo de Técnico em 
Contabilidade no quadro de cargos de 
provimento efetivo da Lei no 1.747, de 
28-04-98, e dá outras providências". 

ADROALDO DA SILVA COUTO, Vice-Prefeito no 
exercício do cargo de Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 
a Lei Orgânica, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art.. 1° O seguinte item passa a incluir o •quadro de 
cargos de provimento efetivo, relacionados no Art. 30 ., Seção 1, Capítulo II dà Lei 
n° 1 747 ti& 7R dg hrit d IQQR 

Denominação da Categoria Funcional 1 N° de Cargos 	Padrão 
Técnico em Contabilidade 	 1 	01 	1 	10 

Art. 2° As atribuicões do carao de Técnico em 
Contabilidade são as constantes no Anexo 1 da presente Lei, provido de 01 (uma) 
página numerada. 

Art. 3° Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, sendo seus efeitos retroativos a data de 1 0  de outubro de 2002. 

Art. 40 Revogam-se as disposições em contrário, 
especialmente o Art. 1 0  da Lei n° 1.645, de 22 de janeiro de 1997. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
07 de novembro de 2002. 

e 

Adroaldp'da Silva Couto 
IV$' Prefeito 	nicipal em Exercício. 

e Publique-se: 

HartliltonOlivera 	Martínez 
Secretário Municip de Administração 
e Recursos Humans 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-33 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

ANEXO 1 

CATEGORIA FUNCIONAL: TÉCNICO EM CONTABILIDADE 

PADRÃO DE VENCIMENTO: 	10 

ATRIBUIÇÕES: 
Descrição Sintética: Estudo., fiscalização, orientação e superintendência das 

atividades fazendárias que envolvam matéria financeira e econômica de natureza 
complexa. 

Descrição Analítica: Supervisionar os serviços contábeis; realizar estudos e 
pesquisas pararn o estabelecimento de normas diretoras da contabihdadé do 
Município; planejar modelos e fórmulas para uso nos serviços de contabilidade; 
realizar estudos financeiros e contábeis; emitir parecer sobre operações de 
crédito; organizar planos de amortização da dívida pública municipal; elaborar 
projetos sobre abertura de créditos adicionais e alterações orçamentánas; realizar 
a análise contábil e estatística dos elementos integrantes dos balanços; organizar 
a proposta orçamentária; supervisionar a prestação de contas de fundos e auxílios 
recebidos pelo Município; assinar balanços e balàncetes; executar a escrituração 
analítica dos atos ou fatos administrativos; escriturar contas correntes diversas; 
organizar boletins de receita e despesa; conferir balancetes auxiliares; slips de 
caixa, escriturações contábeis; levantar balancetes patnmoniais e financeiros; 
conferir guias de juros e apólices da dívida pública; examinar empenhos de 
despesa, verificando a classificação e a existência de saldos nas dotações 
orçamentánas; executar outras tarefas correlatas. 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: 
Geral: Carga horána semanal de 35 (trinta e cinco) horas. 
Especial: O exercício do cargo poderá exigir atendimento ao público. 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 
Idade Mínima: 18 anos completos. 
Instrução: 	Ensino Médio - Curso Técnico em Contabilidade. 
Lotação: 	Em órgãos onde sejam necessárias as atividades próprias do 

cargo. 
Recrutamento: Concurso Público. 

'

e) Outros: 	Conforme instruções do processo seletivo. 
f) Habilitação: 	Habilitação legal para o exercício da profissão de Técnico 
Contábil, com registro no Conselho Regional de Contabilidade (CRC/RS). 

& 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 = Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-33 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51.) 653-2344 
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Projeto de Lei n 9  2.847/02. ._C ara  ManctarJ Tauiri 

"Enquadrá o cargo de Técnico em 
Contabilidade no quadro de cargos de 
provimento efetivo da Lei n°  1.747, de 
28-04-98, e dá outras providências". 

ADROALDO DA SILVA COUTO, Vice-Prefeito no 
exercício do cargo de Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 
a Lei Orgânica, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. l O seguinte item passa a incluir o quadro de 
cargos de provimento efetivo, relacionados no Art. 3 0 ., Seção 1, Capítulo II da Lei 
n° 1.747, de 28 de abril de 1998: 
Denominação da Categoria Funcional 	N° de Cargos 1 Padrão 

Técnico em Contabilidade 	 1 	01 	1 	10 
Art. 20  As atribuições do cargo de Técnico em 

Contabilidade são as constantes no Anexo 1 da presente Lei, provido de 01 (uma) 
página numerada. 

Art. 30  Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, sendo seus efeitos retroativos a data de 1 0  de outubro de 2002. 

Art. 40  Revogam-se as disposições em contrário, 
especialmente o Art. 1 1  da Lei n° 1.645, de 22 dejaneiro de 1997. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Hamilton/Oliveira Pe Martínez 
Secretário Municibal  de Administração 
e. Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRÃNSPARÊNCIA 

Rua Osvalcio Aranha, 1790 Çx. Posta! 53 - CEP 95860 000 - TAQLJARI - 

CNPJ: 88.067.780/0001-33 - Fone: (51) 653-1266 - Pix: (51) 653-2344 
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___ 	Prefetura Miniciíuil de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul 
APROVADO 

kE m ... 26 te  

ANEXO l 

CATEGORIA FUNCIONAL: TÉCNICO EM CONTABILIDADE. 

PADRÃO DE VENCIMENTO: . 10 

ATRiBUIÇÕES: 
Descrição Sintética: Estudo, fiscalização, orientação e supenntendência das 

atividades fazendánas que envolvam maténa financeira e econômica de natureza 	* 
complexa. 

Descrição Analítica: Supervisionar os serviços contábeis; realizar estudos e 
pesquisas para o estabelecimento de normas diretoras da contabilidade do 
Município; planejar modelos e fórmulas para uso nos serviços de contabilidade; 
realizar estudos financeiros e contábeis; emitir parecer sobre operações de 
crédito; organizar planos de amortização da dívida pública municipal; elaborar 
projetos sobre abertura de créditos adicionais e alterações orçamentárias; realizar 
a análise contábil e estatística dos elementos integrantes dos balanços; organizar 
a proposta orçamentária; supervisionar a prestação de contas de fundos e auxílios 
recebidos pelo Município; assinar balanços e balancetes; executar a escrituração 
analítica dos atos ou fatos administrativos; escriturar contas correntes diversas; 
organizar boletins de receita e despesa; conferir balancetes auxiliares; slips de 
caixa, escriturações contábeis; levantar balancetes patrimoniais e financeiros; 
conferir guias de juros e apólices da dívida pública; examinar empenhos de 
despesa, verificando a classificação e a existência de saldos nas dotações 

• orçamentárias; executar outras tarefas correlatas. 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: 
Geral: Carga horária semanal de 35 (trinta e cinco) horas. 
Especial: O exercício do cargo poderá exigir atendimento ao público. 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 
Idade Mínima; 18 anos completôs. 
Instrução: 	Ensino Médio - Curso Técnico em Contabilidade. 
Lotação: 	Em órgãos onde sejam necessárias as atividades próprias do 

cargo. 
Recrutamento: Concurso Público. 
Outros: 	Conforme instruções do processo seletivo. 
Habilitação: 	Habilitação legal para o exercício da profissão de Técnico 

Contábil, com registro no Conselho Regional de Contabilidade (CRC/RS). 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Pua Osvaldo Aranha, 1.790 Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUAPI - 
CNPJ: 88.067.780/0001-33 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2314 
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prefeitura Mufliapal de Taquarri  
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n° 10712002 	 Taquari, 30 de outubro de 2002. 

Senhor Presidente: 

O Projeto que ora encaminhamos refere-se à 
"recriação" do cargo de Técnico em Contabilidade, posto que um servidor do 
Município, que exercia esta função na ocasião de sua aposentadoria, teve negada 
a mesma pelo Tribunal de Contas do Estado, devendo, portanto, retornar ao 
trabalho. Ocorre que o cargo em evidência foi extinto pela Lei n° 1.645, de 22 de 
janeiro de 1997, sendo necessária a sua nova previsão em Lei. 

Outro fator importante para o enquadramento deste 
cargo ria Lei de Cargos e Salários refere-se à recente notificação pelo Conselho 
Regional de Contabilidade para que fossem extintas as atribuições de natureza 
contábil existentes nas funções de Agente Administrativo, Assessor Administrativo 
e Auxiliar Administrativo. Sendo essas atribuições extintas, necessita-se que haja 
um cargo no quadro que possa executa-las, de forma a não prejudicar o 
andamento do serviço público, motivo pelo qual se faz necessária a reativação do 
mesmo. 

Assim sendo, constitui-se de cunho essencial a 
implementação de Lei neste sentido, sob pena do Município envolver-se em 
irregularidades com o Tribunal de Contas. 

Atenciosamente 

T6o da Silva Couto 
Municipal em Exercício 

Ao Exmo. Senhor 
Pedro da Silva Oliveira 
Presidente da Câmara Municipal 
N/CIDADE 

ADMINISTRAçÃo COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - P8 
CNP.J: 88057780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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Estado do Rio Grande do Sul 

"Enquadra o cargo de Técnico em 
Contabilidade no quadro de cargos de 
provimento efetivo da Lei no 1.747, de 
28-04-98, e dá outras providências". 

ADROALDO DA SILVA COUTO, Vice-Prefeito no 
exercício do cargo de Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 
a Lei Orgânica, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 0  O seguinte item passa a incluir o quadro de 
cargos de provimento efetivo, relacionados no Art. 30•,  Seção 1, Capítulo li da Lei 
n° 1.747. de 28 de abril de 1998: 
Denominacão da Cateqoria Funcional 1 N° de Caraos 1 Padrão 
Técnico em Contabilidade 	 1 	01 	1 	10 

Art. 2 11  As atribuições do cargo de Técnico em 
Contabitidade são as constantes no Anexo 1 da presente Lei, provido de 01 (uma) 
página numerada. 

Art. 311  Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, sendo seus efeitos retroativos a data de 1 0  de outubro de 2002. 

Art. 40  Revogam-se as disposições em contrário, 
especialmente o Art. 1 0  da Lei n° 1.645, de 22 de janeiro de 1997. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Hamilton/Oliveira Pe Martínez 
Secretário MuniciaI de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaiclo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 CEP 95860 (100 TAQLJARI - P3 
CNPi 38 067 730/0001 	- (une (31) 63- P66 - Lix (SI) 631-2344 



Estado  

ANEXO 1 

CATE(3ORIA FUNCIONAL: TÉCNICO EM CONTABIUDADE 

PADRÃO DE VENCIMENTO: 	10 

ATRIBUIÇÕES: 
Descrição Sintética: Estudo, fiscalização, orientação e superintendência das 

atividades fazendárias que envolvam matéria financeira e econômica de natureza 
complexa. 

Descrição Analítica: Supervisionar os serviços contábeis; realizar estudos e 
pesquisas para o estabelecimento de normas diretoras da contabilidade do 
Município; planejar modelos e fórmulas para uso nos serviços de contabilidade; 
realizar estudos financeiros e contábeis; emitir parecer sobre operações de 
crédito; organizar planos de amortização da dívida pública municipal; elaborar 
projetos sobre abertura de créditos adicionais e alterações orçamentárias; realizar 
a análise contábil e estatística dos elementos integrantes dos balanços; organizar 
a proposta orçamentária; supervisionar a prestação de contas de fundos e auxílios 
recebidos pelo Município; assinar balanços e balancetes; executar a escrituração 
analítica dos atos ou fatos administrativos; escriturar contas correntes diversas; 
organizar boletins de receita e despesa; conferir balancetes auxiliares; slips de 
caixa, escriturações contábeis; levantar balancetes patrimoniais e financeiros; 
conferir guias de juros e apólices da dívida pública; examinar empenhos de 
despesa, verificando a classificação e a existência de saldos nas dotações 
orçameritárias; executar outras tarefas correlatas. 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: 
Geral: Carga horária semanal de 35 (trinta e cinco) horas. 
Especial: O exercício do cargo poderá exigir atendimento ao público. 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 
Idade Mínima: 18 anos completos. 
Instrução: 	Ensino Médio - Curso Técnico em Contabilidade. 
Lotação: 	Em órgãos onde sejam necessárias as atividades próprias do 

cargo. 
Recrutamento: Concurso Público. 
Outros: 	Conforme instruções do processo seletivo. 
Habilitação: 	Habilitação legal para o •exercício da profissão de Técnico 

Contábil, com registro no Conselho Regional de Contabilidade (CRC/RS). 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaiclo Aranha, 1790 .- Çx. Postal 53 - CEP 95860 000 TAQUARI - P3 
CNPJ: 88.067.780/0001-33 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2314 



Prefeitura Municipal de Taquari 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MEMOIIUIIII 
Da: 	 ...k ..... ... ............ . -------------- . 

Para: 	........................................................................................................... 

Sr.(a) 

Solicitamos 	JJC) 	 ..... 

C(L 	 Lci...............IA 	 r1».... 
Ç....................... X 5 CAc)........ 

...APO ............ - ...................... ........... 

.........A 	 OAR 

Taquari I2,.de....Ç.Qi. - ..............de 200L ... 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

o 

ANEXO 1 

Cargo: 	TÉCNICO EM CONTA8ILIDADE 

C6digo: 	3.3.2.7 

Atribuiç6es: S{ntese dos Deveres: Estudo, Fiscalizaço, orj 

entaço e superintendncia das atividades fazëndrias que 

envolvam mataria financeira e econ5mica de natureza comple-. 

xa. 

Condiç6é de Trabalho: Carga horria semanal de 36 (trinta 

e seis) horas. 

Requisitos para provimento: 

- Instrugoporrna1: Habilitaçao legal para o exerc{cio 	da 

profissão de Tcnico Cont.bil, com registro no Conselho 

Regional de Contabilidade (CRC/RS); 

- Idade: 	 S.,  A L i 
- Outros: Conforme instruç6es reguladoras do processo sele-

tivo; 

- Recrutamento: Concurso Público; 

- Lotação: Em 6rgãos onde sejam necessárias as 	atividades 
prprias do cargo. 

o 

ADMINISTRAÇÃO. 



CATEGORIA FUNCIONAL: TÉCNICO EM CONTABILIDADE 

PADRÃO DE VENCIMENTO: 	10 

ATRIBUIÇÕES: 
Descrição Sintética: Estudo, fiscalização, orientação e superintendência das 
atividades fazendárias que envolvam matéria financeira e econômica de 
natureza complexa. 
Descrição Analítica: Supervisionar os serviços contábeis; realizar estudos e 

pesquisas para o estabelecimento de normas diretoras da contabilidade do 
Município; planejar modelos e fórmulas para uso nos serviços de contabilidade; 
realizar estudos financeiros e contábeis; emitir parecer sobre operações de 
crédito; organizar planos de amortização da divida pública municipal; elaborar 
projetos sobre abertura de créditos adicionais e alterações orçamentarias; realizar 
a análise contábil e estatística dos elementos integrantes dos balanços; organizar 
a proposta orçamentária; supervisionar a prestação de contas de fundos e auxílios 
recebidos pelo Município; assinar balanços e balancetes; executar a escrituração 
analítica dos atos ou fatos administrativos; escriturar contas correntes diversas; 
organizar boletins de receita e despesa; conferir balancetes auxiliares; slips de 
caixa, escriturações contábeis; levantar balancetes patrimoniais e financeiros; 
conferir guias de juros e apólices da divida pública; examinar empenhos de 
despesa, verificando a classificação e a existência de saldos nas dotações 
orçamentarias; executar outras tarefas correlatas. 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: 
Geral: Carga horária semanal de 35 (trinta e cinco) horas. 
Especial: O exercício do cargo poderá exigir atendimento ao público. 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 
Idade Mínima: 18 anos completos. 
Instrução: 	Ensino Médio - Curso Técnico em Contabilidade. 
Lotação: 	Em órgãos onde sejam necessárias as atividades próprias do 

cargo. 
Recrutamento: Concurso Público. 
Outros: 	Conforme instruções do processo seletivo. 
Habilitação: 	Habilitação legal para o exercício da profissão de Técnico 

Contábil, com registro no Conselho Regional de Contabilidade (CRC/RS). 



UT011T 1 e COVER SHEET 

00T232002 03:31 P11 

014516532344 
ROM 	 DE L FREF, 111111 

32268390 

- 	 Data 	13/08/101 

- 	 UO 

Cargo: TcfliCO em Contabi1ida 

Padro: 

ATRIIUI OE 

5!OteSe dos 	G-evere 	tudc, 	jcaiizaÇO, 	ori ° 

aLeri.nenflc1à (3a 	atividades fazendriaS que envoiVa 	
matèra 

fnCB1ra 
e eccn(3fliCa de riaureza cornpieXR 

de 	ríbuiÇQeS 	P PerV 	0Oa1O 	serviços fazendàrioE 

i-:a- estudos e 0 quisas para 
o eetabeiec±me1t0 de norma3 diretoras 

da co: idc do MuniCiPi°; planej ar modeloS e fÕImU-S para uso flS 

serviç:s de oonabil ide; x'ealizax estudos financeiros e 00tbeiS; 
enir ir narecer sobre operaQões de crditÕ; organizar piaflOS de 

dtvi(3a pb1ic-a municipal 	la.borar 	rÕ1etO5 sobre 

berU de c: ditos a CiOaiS e siteraes orçameflt iaS; reãii.Za1 a 

an iSe co tbii e 
estatitiCa doe elementos integranteS dos baiancOS; 

Orq5fl1r E. propc.sta orçamefltr1a; supervisionar a prestad 
de cOfltSS 

de fundos e auxilioS recebidoS pelo MUi1CiP1 	assifl2] baianoe €- 

bala :eteB; ex 	t ar a eser 
±turaçdo analítica dos atos ou fatos 

5dii1iGtrat.V05 	escriturar contas correntes 	diversas; 	ornaflisar 

blt1 s d iet e 	pesa corfe r aa9t 	u Ise 	eI - 

cixe, 55c itOraÇ0 de fichas e róis; levantar baiSneetas patrimofliaiS 

e ftnsnCeiTOS conttir uaS de 	
dlv 

	

luros e apólices da 	L. da  piblic 

examinar empenhos d 	despesa, veni,ficando a 	 e 	a 

existência de saJ.dos nas 	taçõeS oramefltria 	ecut5E outras 

t ai re i~ as, 	eiat:aS. 

RP QI)' S iTOd PARAPREENCMIMNTC DO CARGO 

a) 	struÇàO. 2o Crau -- Curso ¶çniCO em Contabilidade 

bI HahiittaO: Leqai para o exercício da profiSSO. 



.... Prefeitura Municipal de Taquari 
-, 	 Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.193, de 07 de novembro de 2002. 

"Assegura aos idosos, deficientes e gestantes o 
direito a atendimento preferencial e dá outras 
providências". 

ADROALDO DA SILVA COUTO, Vice-Prefeito no exercício 
do cargo de Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art.. 1° Fica assegurado às pessoas idosas, aos deficientes e 
às gestantes o atendimento preferencial nos estabelecimentos seguintes: 

- repartições públicas municipais; 
li - sociedades de economia mista, empresas públicas, 

autarquias e fundações mantidas pelo Município; 
III - hospitais, laboratórios de análises clínicas e unidades 

sanitárias municipais, ou conveniados. 
Parágrafo único. QQridera-se pessoa idosa, para os efeitos 

desta Lei, os maiores de sessenta e cinco anos dê idade. 
Art. 20  Exemplar desta Lei será afixado em lugar visível, nos 

estabelecimentos mencionados no artigo anterior. 
Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 40  Revogam-seas disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIP,,DE TAQUARI, 07 
de novembro de 2002. 

AdroaIdo)'a-iIva Couto 
Prefeito Mi.p1cipaI em Exercício 

e Publique-se: 

Secretário Municipal e Administração 
e Recursos Humano 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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fldroaldo 
- 	 •VIce;Prefeitq 

Camara Municipal de Taguaru 
Rio Grande do Sul 

APROVADO 

(.
Pteskien Cânra MunIcpae Taguari 

"Assegura aos idosos, deficientes e gestantes 
o direito a atendimento preferencial e dáo 
tras providências" 

A Câmara Municipal aprova: 

Art. 1° - Fica assegurado às pessoas idosas, aos deficientes e 
às gestantes o atendimento preferencial nos estabelecimentos seguintes: 

1— repartições públicas municipais; 
II - sociedades de. economia mista, empresas públicas, 

autarquias e fundações mantidas pelo Município; 
III - hospitais, laboratórios de análises clínicas e unidades 

sanitárias municipais, ou conveniados. 
Parágrafo Único - Considera-se pessoa idosa, para os efeitos 

desta Lei, os maiores de sessenta e cinco anos de idade. 
Art. 2° - Exemplar desta Lei será afixado em lugar visível, nos 

estabelecimentos mencionados no artigo anterior. 
Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 2 de outubro de 2002. 

Rua Daniel Bizarro, 10— Cx. Postal 72— Taquarí/RS 
CEP: 95860-000 * Telefax: (051) 653:1420 

Site: www.camarataquari.com.br  e—mail: camaracamarataquari.com.br  

Projeto de lei n° 2.845/02 
A COMISSÃO TÉCNICA 

........ 



Prefetura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.194, de 07 de novembro de 2002. 

"Altera a redação do art. 30,  da Lei no 
1.967, de 11 de dezembro de 2000, e dá 
outras providências". 

ADROALDO DA SILVA COUTO, Vice-Prefeito no exercício 
do cargo de Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art.. 1° Fica alterado o art. 30  da Lei n° 1.967, de 11 de 
dezembro de 2000, passando a ter o seguinte teor 

"Art. 30  - Serão concedidos, anualmente, o máximo de 13 
(treze) títulos de Cidadão Taquariense e/ou Cidadão Benemérito Taquariense, sendo 
vedada a iniciativa de mais de 1 (um) título por Vereador. 

140 - ........................ 
§2°- ........................ 

Art. 20  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 30  Revogam-se as disposições em 

GABINETE DO PREFEITO 
	

DE TAQUARI, 07 
de novembro de 2002. 

	

Adri 	r 	Silva Couto 

	

Prefeito 
	

icipal em Exercício 

Registre,é e Publique-se: 

Hami/on íeir 	Martínez 
Secretário Municipl de Administração 
e Recursos Humarbs 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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• 	droaIda-8flva Couto 

VIc._ Prefeito 

Câmara Municipal de Taguari 
Rio Grande do Sul__________________ 

A COMISSÃO TÉCNICA 

A P R O V A o TPrÕjto de lei n° 2.848/02 
1 E m QIL. 

"Altera a redação do a. 30,  da Lei O  
1.967, de 11 de dezembro de 2000, 
e dá outrás providências". 

A Câmara Municipal aprova: 

Art. 10 - Fica alterado o art. 30,  da Lei n° 1.967, de 11 de 
dezembro de 2000,.passando a ter o seguinte teor: 

"Art. 30 - Serão concedidos, anualmente, o máximo de 
13 (treze) títulos de Cidadão Taquariensè e/ou Cidadão Benemérito 
Taquariense, sendo vedada a iniciativa de mais de 1 (um) título por 
Vereador. 

§1°- 
§2°- 

Art. 20  - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 30 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões; 04 de novembro de 2002. 

Ver. 	o iveira 

Rua Daniel Bizarro, 10- Cx. Postal 72 
— Taquari/RS 

CEP: 95860-000 - Telefax: (051) 653:1420 
Site: www.camarataquari.com.br  e-mail: camara@camarataquari.com.br  



Prefeturu Munidpal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.195, de 14 de novembro de 2002. 

"Altera a redação do Parágrafo Único do Art. 
jO  da Lei n° 2.011, de 17-05-2001, cedência de 
imóvel à empresa RVR Indústria de Calçados 
Ltda., e dá outras providências". 

ADROALDO DA SILVA COUTO, Vice-Prefeito no 
exercício do cargo de Prëfeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a 
Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Fica alterada a redação do Parágrafo Único do 
Artigo 10  da Lei n° 2.011, de 17 de maio de 2001, passando a ser a seguinte: 

"Parágrafo Único - A locação de que trata o «caput" 
deste Artigo será pelo prazo de 01 (um) ano, podendo ser pmrrogado por iguais e 
sucessivos períodos, mediante acordo entre as partes, com valor fixo de R$ 738,00 
(setecentoà e trinta e oito reais) mensais" 

Art. 2 1  Permanecem inalterados os demais Parágrafos e 
Artigos da Lei n° 2.011, de 17 de maio de 2001. 

Art. 30  Fica revogada a Lei n° 2.013, de 24 de maio de 
2001. 

Art. 40  Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, sendo seus efeitos retroativos à data de 13 de outubro de 2002. 

14 de novembro de 2002. 

e Publique-se: 

GABINETE DO PREFEITO 

Prefeito 

ÓE TAQUARI, 

va Couto 
em Exercício 

Hamiltdn de OIÉ 
	

Martínez 
Secretário Mun 
	

da Administração 
e Recursos Hui 

AD]VITNISTRAÇÃO CO]VI TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/000138 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: ( . 51) 653-2344 



Estado do RIO Grande do Sul 1 	h 
ACOMISSÃOTECNICA 	 Ii 11111 

Em 	 / Qc 

Projeto de Lei n 2 851/02. 
Pres,de 	tâmara Municipal de Taguarl 

"Altera a redação do Paragrafo Único do Art. 
1 0  da Lei n° 2.011, de 17-05-2001, cedência de 
imóvel à empresa RVR Indústria de Calçados 
Ltda , e dá outras providências" 

ADROALDO DA SILVA COUTO, Vice-Prefeito no 
exercicio do cargo de Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a 
Lei Orgânica do Municipio, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei 

Art 1 0  Fica alterada a redação do Paragrafo Unico do 
Artigo 1 0  da Lei n°2011, de 17 de maio de 2001, passando a ser a seguinte 

"Para grafo Único - A locação de que trata o 'caput" 
deste Artigo sem pelo prazo de 01 (um) ano, podendo ser prorrogado por iguais e 
sucessivos penados, mediante acordo entre as partes, com valor fixo de R$ 738,00 
(setecentos e trinta e oito reais), mensais". 

Art. 20  Permanecem inalterados os demais Parágrafos e 
• . " :Artgos da Lei n° 2.011, de 17 de rnaio.de2001. 

Art..3! Fica .revogadaa Lei no 2.013, de 24 de:maio de 
2001. 

Art. '4° Esta Lei, entrará em vigor na data de súa 
publicação, sendo seus efeitos retroativos' à data de 13 de outubro de 2002. 

GABINETE DOPREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, . 

ubIique-se: 

Adroaldo da Silva Couto 
Prefeito Municipal em Exercício 

/4 
.:HamiltondeC 
.Secretáo Mu 

•'., eRecursos H 

Martínez. 
da Administração 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

RuOsva1cIoAranha 1790 Çx..Postal 53 -CEP95860 000 - TAUARJ - P3 
CNPJ 88067 780/0001-33 - Fone (51) 653-1266 - Fa\ (51) 653-2344 
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Prefeilura Muiikipal de Tciquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

"Altera a redação do Parágrafo Único do Art. 
1 0  da Lei n° 2.011, de 17-05-2001, cedência de 
imóvel à empresa RVR Indústria de Calçados 
Ltda., e dá outras providências". 

ADROALDO DA SILVA COUTO, Vice-Prefeito no 
exercício do cargo de Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a 
Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 10  Fica alterada a redação do Parágrafo Único do 
Artigo 1 0  da Lei n° 2.011, de 17 de màio de 2001, passando a ser a seguinte: 

"Parágrafo Único - A locação de que trata o "caput" 
deste Artigo será pelo prazo de 01 (um) ano, podendo ser prorrogado por iguais e 
sucessivos períodos, mediante acordo entre as partes, com valor fixo de R$ 738,00 
(setecentos e trinta e oito reais) mensais" 

Art. 20  Permanecem inalterados os demais Parágrafos e 
Artigos da Lei n°2.011, de 17 de maio de 2001. 

Art. 3° Fica revogada a Lei n° 2.013, de 24 de maio de 
2001. 

Art. 40  Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, sendo seus efeitos retroativos à data de 13 de outubro de 2002. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Adroaldo da Silva Couto 
Prefeito Municipal em Exercício 

ublique-se: 

Hamilton de Olijieira Martínez 
Secretário Muicipal da Administração 
e Recursos Htmanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Pua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - 'FAQUAPI - P8 
CNPJ 88067 780/0001 -8 - onc (31) 651-1266 - 1 cI\ (51) 651-21 P1 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n° 11212002 	 Taquari, 31 de outubro de 2002. 

Senhor Presidente: 

Através da Lei n° 2.011, de 17 de maio de 2001, o Poder 

Executivo concedeu benefício de aluguei à empresa RVR indústria de Calçados 

Ltda., sendo que no Parágrafo Único do Art. 1 0  da referida Lei foi prevista a 

renovação por menor ou igual período, o que acabou acontecendo, tendo esse prazo 

expirado recentemente. 

Ocorre que a Comissão do PROTAQ, em reunião ocorrida 

no último dia 24 de outubro (ata anexa), optou por dar continuidade ao benefício, 

devido à empresa continuar atendendo as expectativas no que diz respeito a 

emprego e geração de renda, fazendo-se, então, necessária a alteração do artigo 

que se refere à prorrogação. 

Certos da intenção compartilhada desse Poder no sentido 

da manutenção de incentivos a empresas, visando assim o crescimento na ordem 

econômica e social de nossa cidade, remetemos o pleito para análise e votação. 

Atenciosamente, 

/ 

AdroaIàSilva Couto 
Prefeito Myfiicipal em Exercício 

4 	Ao Exmo. Senhor 	
/ Pedro da Silva Oliveira 

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/CIDADE 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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MEMORANDO INTERNO 
	

N° 4$1/2002 

PARA: 	El SECRETÁRIO DA FAZENDA ' (SECRETÁ1UO DE ADMINISTRAÇÃO 

kSSESSOR1AJURÍDICA 	; ............................ 	 '. ...... ............... 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO PROJETO DE LEI - ALTERAÇÃO DO ÚNICO DA LEI 2011/2001, REFERENTE À 

PRORROGAÇÃO DO INCENTIVO À EMPRESA RVR INDÚSTRIA DE CALÇADOS (EXP. 

DE MOTIVOS N°  112/2002) 

DATA: 	31/10/02 

ENCAMINHAMOS PROJETO DE LEI REFERENTE A ALTERAÇÃO DO ÚNICO DA 

LEI 2.011/2001, REFERENTE À PRORROGAÇÃO DO INCENTIVO À EMPRESA RVR 

INDÚSTRIA DE CALÇADOS (EXP. DE MOTIVOS N° 112/2002). CASO HOUVER 

ALGUMA OBJEÇÃO OU INTENÇÃO DE ALTERAÇÃO, FAVOR ESCREVER NO 

ESPAÇO ABAIXO E DEVOLVER A ESTE SETOR. 

OBS. 1: 

Assinatura 
OBS. 2: 

Assinatura 
OBS. 3: 

Assinatura 



Prefeitura Municipal de Taquari 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MEMOIIANDO 
Da: óe 
Para: 

Sr.(a) 

Solicitamos e/jo.....JQ..424-Q...Q..................... fciV1 

Ad.i2  

.d4 

e.fr 	 ii 

Taquan,

WPrefe 
droalda

V  

200a 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

• 	 Lei n°2011, de 17 de maio de 2001. 

"Autoriza o Poder Executivo a locar um imóvel, bem 
como cedê-lo à empresa RVR Indústria de Calçados 
Ltda., e dá outras providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal de 

Taquan, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 

Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. l - Fica o Poder Executivo autorizado a locar um pavilhão 

industrial, com cinco aberturas na frente, sendo 2 portas e 3 basculantes, com 

aproximadamente 450m 2 , localizado na Rua Rincão São José, 2323, Bairro Rincão São 

José, nesta cidade de Taquari-RS, de propriedade de Domingos Antônio Marques de 

Medeiros, casado, CPF no 121847050104, Cl no 1001379245, residente e domiciliado 

nesta cidade de Taquari-.RS. 

Parágrafo Único - A locação de que trata o capur deste Artigo 

será pelo prazo de 08 (oito) meses, podendo ser prorrogado por menor ou igual período, 

mediante acordo entre as partes, com valor fixo de R$ 738,00 (setecentos e trinta e oito 

reais). 

Art. 20  - É o Podër Executivo, igualmente, autorizado a ceder o 

pavilhão industrial, referido no Artigo anterior, livre de quaisquer ônus, à Empresa RVR 

Indústria de Calçados Ltda., inscrita no CNPJ sob o ri °  04.35213010001-44, com sede na 

Rua Rincão São José, n° 2323, Bairro Rincão São José, nesta cidade de Taquari-RS, pelo 

prazo de 08 (oito) meses, podendo o mesmo ser prorrogado, por menor ou igual período, 

mediante manifestação do Poder Executivo e da Empresa supra mencionada. 

§ 1° - Sob pena de rescisão do contrato de locação, devendo 

apresentar, mensalmente, demonstrativo do quadro funcional à locatária, fica a Empresa 

beneficiada obrigada a manter: 

- um mínimo de 25 (vinte e cinco) funcionários no mês de maio de 

2001; 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - F'one/fax: (51) 653-1266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado dõ Rio Grande do Sul 

II - um mínimo de 50 (cinqüenta) funcionários no mês de junho de 

2001; 

III - um mínimo de 75 (setenta e cinco) funcionários após o mês de 

julho de 2001; 

IV - os impostos em dia, estando ciente de que o apoio é transitório, 

obrigando-se a tomar as medidas necessárias, para futuramente, estabelecer-se em 

prédio próprio ou abrir mão do incentivo mediante a expansão de seus negócios. 

§ 21  - Fica a Empresa RVR Indústria de Calçados Ltda., responsável 

pela manutenção do prédio, devolvendo-o nas mesmas condições em que o recebeu; 

Art. 30 
- Em caso de cessação das atividades da Empresa, fica sem 

efeito a presente autorização para locação, cabendo à Empresa RVR Indústria de 

Calçados Ltda., a ressarcir ao município de Taquari-RS os valores referentes ao 

pagamento do aluguel do referido prédio. 

Art. 40  - As despesas decorrentes da presente Lei serão atendidas 

por conta da rubrica 3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos - Secretaria do 

Desenvolvimento Econômico, Social e Turismo. 

Art. 50 
- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 17 dé maio 

de 2001. 

CIM  n,&n do ~d "eis artins 
Prefeito Municipal 

e Publique-se: 

amiton LJIlvelra ae'tnanInez 
Secrétáno Municipala Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COIV[ TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.196, de 14 de novembro de 2002. 

"Abre Crédito Suplementar e aponta recurso". 

ADROALDO DA SILVA COUTO, Vice-Prefeito no exercício 
do cargo de Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com o Art. 43 da Lei n° 4.320164 e 
autorização contida no Artigo 3 0, Inciso IV, da Lei Municipal no 2.088, de 
0410112002, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Att 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 98.250,00 
(noventa e oito mil e duzentos e cinqüenta reais) para atender as seguintes 
dotações orçamentárias: 

08— SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
05— Departamento de Meio Ambiente 

1854.100.631.036 - Aquisição de Terrenos e Construção de Prédios Públicos 
4.4.90.51.00.0000 - Obras e Instalações ............ . ........................ . ..... R$ 57.000,00 

SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
01 - Servicos Urbanos 

1545.200.691.060 - Calçamento das Ruas do Coqueiro 
4.4.90.51.00.0000 - Obras e Instalações...........................................R$ 41.250,00 

Art. 21  Servirá de recurso para a cobertura do Crédito de que 
trata o Art. 1 0  a redução das seguintes dotações orçamentárias: 

SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
05— Departamento de Meio Ambiente 

1854.100.632.052 - Manutenção das Atividades do Departamento de Meio 
Ambiente 

3.1.90.11.01.0000 	- 	Vencimentos 	e 	Vantagens 	Fixas 	dos 
Servidores........................ . .................................................................... R$ 6.929,20 
3.3.90.14.01.0000— Diárias dos Demais Servidores .... .. ...... . ............... R$ 1.000,00 
3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo ....................... . ..... . .............. R$ 600,00 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua. Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-33 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



tII 
-A 

Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

1854.100.631.011 - Aquisição de Equip. e Material Permanente 
4.4.20.52.00.0000 - Equipamentos e Material Permanente .............. . ... R$ 1.400,00 

07— SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
01 - Serviços Urbanos 

0412.200.091.023— Conclusão e Reeq. Centro Administrativo 
4.4.90.51.00.0000 —Obras e Instalações ...........................................R$ 47.070,80 

1648.820.059.1024 - Construção de Moradias Populares 
4.4.90.51.00.0000 - Obras e Instalações ... . ..... . ............ ...... ................ R$ 41.250,00 

Art. 30 Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE T 
	

14 de 
novembro de 2002. 

va Cõuto 
Prefeito 
	

em Exercício 

Regístrp-0 e Publique-se: 

Hamilton ~liveira 	Martínez 
Secretário Municipa de Administração 
e Recursos Human 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CN.PJ: 88.067.780/0001-33 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



______ 	 • 	 Adro=Silva 
L 	 •• 	• • 	 Viq,ef.:to 

Prefeitura Murncipal de iaquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

APROVADO 

Projeto de Lei ng 2.853/02. 

-- 
p,ne 	nra ppIÇII 	- 

"Abre Crédito Suplementar e aponta recurso" 

ADROALDO DA SILVA COUTO, Vice-Prefeito no exercício 
do cargo de Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

• 	 FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com o Art 43 da Lei n° 4.320164 e 
autorização contida no Artigo 30,  Inciso IV, da Lei Municipal n° 2.088, de 
0410112002, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 98.250,00 
(noventa e oito mil e duzentos e cinqüenta reais) para atender as seguintes 
dotaçães orçamentárias: 

08— SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
05 - Deparamento de Meio Ambiente 

1854.100.631.036 - Aquisição de Terrenos e Construção de Prédios Públicos 
4.4.90.51 O0.0000 —Obras e Instalações ...........................................R$ 57.000,00 

• 	 07— SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
01• - Serviços Urbanos 

:1 545.200.691 .060— Calçamento das Ruas do Coqueiro 
4.4.90.51.00.0000 - Obras e Instalações ...... . .................................... R$ 41.250,00 

Art.. 21' Servirá de recurso para a cobertura do Crédito de que 
trata o Art. 10 a redução das seguintes dotações orçamentárias: 

08—SECRETARIA DA SAÚDEE MEIO AMBIENTE 
05 - Departamento de Meio Ambiente 

1854.100.632.052 - Manutenção das Atividades do Departamento de Meio 
Ambiente 

3.1.90.11:01.0000 	- ..• Vencimentos 	e 	Vantagens 	Fixas 	dos 
Servidores........................... . .................................. ... ......... .. ................. R$6.929,20 
3.3.90.14.01.0000 - Diárias dos Demais Servidores ............................ R$ 1.000,00 
3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo ..... . ........................... . .......... R$ 600,00 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvalcio Aranha, 1790 Cx, Postal 53- CEP 95860 000 - TAQUARI - P8 
CNPJ: 88.067.780/0001-33- Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 

---------** 



__ 	Prefe turáMunicipul de Toquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

1854 100 631 011 - Aquisição de Equip e Material Permanente 
./..4.4.20.52.00.0000—EquipamentoseMateriaI Permanente ..... . .... . ....... R$ 1.400,00 

07— SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
01—Serviços Urbanos 

0412200.091.023—Conclusãoe•.Reeq..CentroAdministrativo 
4.4.90.51.00.0000 —Obras e Instalações ......................................... R$ 47.070,80 

1648.820.059.1024— Construção de Moradias Populares 
4.4.90.51.00.0000 - Obras e Instalações .... ..................... . ....... ........... R$ 41.250,00 

Art. 30  Estë Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 	

/ 
GABINETE DO PREFEITO.MUNICIPAL DE TAQUARI, 	 / 

Adroaldo da Silva Couto 
Prefeito Municipal em Exercício 

1 

.1 	. 

1 

Hamiltori /0 
	

Martínez 
Secretário 1 
	

1 de Administração 
e Recursos 

Rua Osvaftlo Aranha, 1790 Cx. .Posta153 CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.7.80/0001-33 - Fõne: (51) 653-1266 - Fax: (51.) 653-2344 

 

 



Prefeturo Munidpal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

"Abre Crédito Suplementar e aponta recurso". 

ADROALDO DA SILVA COUTO, Vice-Prefeito no exercício 
do cargo de Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com o Art. 43 da Lei n° 4.320/64 e 
autorização contida no Artigo 3 0, Inciso IV, da Lei Municipal n° 2.088, de 
04/0112002, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 98.250,00 
(noventa e oito mil e duzentos e cinqüenta reais) para atender as seguintes 
dotações orçamentárias: 

08— SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
05 - Departamento de Meio Ambiente 

1854.100.631.036 - Aquisição de Terrenos e Construção de Prédios Públicos 
4.4.90.51 .00.0000 - Obras e Instalações ...........................................R$ 57.000,00 

SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
01 - Serviços Urbanos 

1545.200.691.060 - Calçamento das Ruas do Coqueiro 
4.4.90.51.00.0000 - Obras e Instalações...........................................R$ 41.250,00 

Art. 21  Servirá de recurso para a cobertura do Crédito de que 
trata o Art. 1° a redução das seguintes dotações orçamentárias: 

SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
05 - Departamento de Meio Ambiente 

1854.100.632.052 - Manutenção das Atividades do Departamento de Meio 
Ambiente 

3.1.90.11.01.0000 	- 	Vencimentos 	e 	Vantagens 	Fixas 	dos 
Servidores.............................................................................................R$ 6.929,20 
3.3.90.14.01.0000 - Diárias dos Demais Servidores............................R$ 1.000,00 
3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo ............................................R$ 600,00 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvalclo Aranha, 1790 Çx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-33 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

1854.100.631.011 —Aquisição de Equip. e Material Permanente 
4.4.20.52.00.0000 - Equipamentos e Material Permanente. ........ . .....  ... R$ 1.400,00 

07— SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
01 - Serviços Urbanos 

0412.200.091.023 - Conclusão e Reeq. Centro Administrativo 
4.4.90.51.00.0000 - Obras e Instalações ........................................ ... R$ 47.070,80 

1.648.820.059.1024 - Construção de Moradias Populares 
4.4.90.51.00.0000 - Obras e Instalações............................................R$ 41.250,00 

Art. 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Adroaldo da Silva Couto 
Prefeito Municipal em Exercício 

Hamilton KJlivei 
	

Martínez 
Secretário Mun 
	

1 de Administração 
e Recursos Hui 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvalcio Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQIJAPI - OS 
CNPJ 88067 78O/OOO - 	- Fone (51) 653-1266 - 1 x (51) 653-2344 



__ 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n° 115/2002 	 Taquari, 06 de novembro de 2002. 

Senhor Presidente: 

Estamos enviando para análise Projeto de Lei referente 

a ajuste interno de rubricas, de forma a serem viabilizadas as obras de 

calçamento de ruas do Bairro Coqueiros e construção do galpão para a triagem 

de lixo junto ao Aterro Municipal. 

Estas duas obras são de extrema importância para a 

comunidade e a execução depende da ordenação das dotações orçamentárias 

nas respectivas secretarias. 

Certos da habitual acolhida, subscrevemo-nos. 

Atenciosamente, 

• Adroa4ilva Couto. 
Prefeito 	nicipai em Exercício 

Ao Exmo. Senhor 
Pedro da Silva Oliveira 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/Cl DADE 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaiclo Aranha, 1.790 - Çx. .PosaI 53 - CER 95860 000 - TAQUAR! - OS 
CNP,J: 88067780/0001-33 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-23 



MEMORANDO INTERNO 	 N° 455/2002 

PARk • 	SECRETARIO DA FAZENDA 	SECRETÁJUO DE ADMINISTRAÇÃO 

fl ASSESSORJA JURÍDiCA 	; 	O .......................................................................... 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: PROJETO DE LEI REFERENTE ABERTURA DE.CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR 

DE R. 98.250.00 - EXP. DE MOTIVOS N° 11512002. 

DATA: 	06/11/02 

ENCAMINHAMOS PROJETO DE LEI REFERENTE A ABÉRTURA DE CRÉDITO 

SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ R$ 98.250,00 COM FINS DE CALÇAMENTO DE 
RUAS NO BAIRRO COQUEIROS E CONSTRUÇÃO DO GALPÃO DA USINA DE 

RECICLAGEM DE LIXO, PARA ANÁLISE E RUBRICA, SOLICITADO PELA 

SECRETAIRA DA FAZENDA. CASO HOUVER ALGUMA OBJEÇÃO OU INTENÇÃO DE 

ALTERAÇÃO, FAVOR ESCREVER NO ESPAÇO ABAIXO E DEVOLVER A ESTE SETOR. 

OBS, 1: 
o 

OBS. 2: 
	 ---creTWl0PM Fazenda i 

Assinatura 

o 



MEMORANDO 

DA: SECRETARIA DA FAZENDA 

PARA: GABINETE DO PREFEITO 

SR.: JOSÉ 

Solicitamos a abertura de um Crédito Suplementar no valor de 
R$ 98.250,00 (noventa e oito mil e duzentos e cinqüenta reais) para atender as 
seguintes dotações orçamentánas: 07 - SECRETARIA DE OBRAS E 
SANEAMENTO, 01 - SERVIÇOS URBANOS, 1545.200.691.060 - Calçamento 
das ruas dos coqueiros, 4.4.90.51.00.0000 - Obras e Instalações e 08 - 
SECRETARIA DA SAUDE E MEIO AMBIEMTE, 05— DEPARTAMENTO DO MEIO 
AMBIENTE, 1854.100.631.036 - Aquisição de Terrenos e Construção de Prédios 
Públicos, 4.4.90.51.00.0000 - Obras e Instalações 

Servirá de recurso para a cobertura do Crédito Suplementar a 
dotação do órgâo: 08 - SECRETARIA DA SAUDE E MEIO AMBIEMTE, 05 - 
DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE - 1854.100.632.052 - Manutenção das 
Atividades do Departamento do Meio Ambiente, 3.1.90.11.01.0000 - Vencimentos 
e Vantagens Fixas dos Servidores,3.3.9014.01.0000 - Diárias dos demais 
Servidores , 1854.100.631.011 - Aquisição de Equip. e Material Permanente, 
4.4.20.52.00.0000 - Equipamentos e Material Permanente 07 - SECRETARIA DE 
OBRAS E SANEAMENTO, 01 - SERVIÇOS HURBANOS, 0412.200.091.023 - 
Conclusão e Reeq. Do Centro Administrativo, 4.4.90.51.00.0000 - Obras e 
Instalações, 1648.820.059.1024 - Construção de moradias Populares, 
4.4.90.51.00.0000 - Obras e Instalações. 

fldroald 

j{e&íer Cata CaX(OSO 
$ecretár0 Fazendo 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n°2.197, de 14 de novembro de 2002. 

"Autoriza o Poder Executivo .a celebrar 
convênios com Associações de Bairros, 
para fins de obras de pavimentação, e dá 
outras providências." 

ADROALDO DA SILVA COUTO, Vice-Prefeito no exercício do cargo 
de Prefeito Municipal de Taquan, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar convênios com 
as Associações de Bairros, com a finalidade de executar pavimentação 
asfáltica/paralelepípedos em ruas do Município, cabendo ao Município como cota de 
participação, a realização de mão-de-obra, incluindo-se a preparação da cancha e a 
areia e projeto de engenharia, participação esta estimada em 30% (trinta por cento) 
do valor total •da obra, a qual deverá ser contratada mediante competente processo 
licitatóno. 

Parágrafo único. A presente Lei viabilizará a realização de obra a 
ser conveniada, sempre •que a adesão dos moradores for de 80% ou mais. O 
percentual restante que não aderir à realização da obra será inscrito em dívida ativa. 

Art. 20  Não incidirá contribuição de melhoria sobre os titulares de 
imóveis beneficiados pela obra, sempre que a cota de participação do Município não 
ultrapassar 30% sobre o custo total da obra. 

Art. 30  O tipo de pavimentação e forma em que se dará a parceria 
com as Associações de Bairro será definida em Lei Específica. 

Art. 40  As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por 
conta de dotações otçamentánas a serem apontadas em Lei específica com o teor de 
cada Convênio. 

Art. 50  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNlClP 	TAQUARI, 14 de 
novembro de 2002. 	 7' / 

' 	
Couto 

Prefeitojcipal em Exercício 

e Publique-se: 

Secretário Municipal pa Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaiclo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-33 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeiturú Munidpal de Taquftcro 
Lauto 

Estado do Rio Grande do Sul 

APROVADO 	1 
Projeto de Lei nQ 2.854/02. 

	

Fi 	"Autoriza o Poder Executivo a celebrar 
convênios com Associações de Bairros, 
para fins de obras de pavimentação, e dá 
outras providências." 

ADROALDO DA SILVA COUTO, Vice-Prefeito no exercício do cargo 
de Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar convênios com 
as Associações de Bairros, com a finalidade de executar pavimentação 
asfáltica/paralelepípedos em ruas do Município, cabendo ao Município como cota de 
participação, a realização de mão-de-obra, incluindo-se a preparação da cancha e a 
areia e projeto de engenharia, participação esta estimada em 30% (trinta por cento) 
do valor total da obra, a qual deverá ser contratada, mediante competente processo 
licitatório. . .. 

Art. 21  Não incidira 'contribuição de melhoria sobre os titulares de 
imóveis beneficiados pela obra, sempre que a cota de participação do Município não 
ultrapassar 30% sobre o custo total da obra. 

Art. 30 O tipo de pavimentação e forma em que se dará a parceria 
com as Associações de Bairro será definida em Lei Específica. 

Art. 40  As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por 
conta de dotações orçamentánas a serem apontadas em Lei específica com o teor de 
cada Convênio. . . 

Art. 5 °  Esta Lei entrará em vigor« na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 	 . 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Adroaldjíji1ia Couto 
Prefeito Muripá1 em Exercício 

Registre7e Publique-se: 

HamiIto 	iveira e Martínez 
Secretário Municipal da Administração 
e. Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaido Aranha, 1790 Cx. Postal 53 - C.EP 95860 000 TAQUARI 
CNPJ 88067 780/0001 -3 - Fone (51) 653-1266 - 1 ix (51) 6532 34l 



ff 	Câmara Municipal de Taguari 
Rio Grande do Sul 

Senhor Presidente: 

Os Vereadores que este subscrevem, de conformidade 
com o Regimento Interno (art. 156, II) requerem a V. Exa., a inclusão da 
seguinte emenda ao Projeto de lei n° 2.854/02: 

- APROVADO 

Emend

_ 

a n°  1 	 dente 	ara MiinIcIpIdeTac1;;rÇ 

Inchia-se Parágrafo Único no art. 1°, com a seguinte 
redação: 

"Parágrafo Único - A presente lei viabilizará a 
realização de obra a ser conveniada, sempre que a adesão dos moradores 
for de 80% ou mais. O percentual restante que não aderir à realização da 
obra, será inscrito em dívida ativa". 

Sala das Sessões, 13 de novembro de 2002. 

LL. 
Ver. .Joã Bat ta 

, 

;antos 

Ver. Pdr6Õlieira 
	

Ver 
	

E 

Ver.LSo Pereira 	Ver. 	 er.Jos/é Elias 

Vera. R6 a ar 	 er.JoseM!uel 
	

Ver. Seloi Lang 

Rua Daniel Bizarro, 10— Cx. Postal 72— Taquari/RS 
CEP: 95860-000 — Telefax: (051) 653:1420 

Sue: www.camarataquari.com.br  e—mail: camaraCcamarataquari.com.br  



ffim 
- 

Prefetura Mirnicipal de Tciquari 
1 	Estado do Rio Grande do Sul 

"Autoriza o Poder Executivo a celebrar 
convénios com Associações de Bairros, 
para fins de obras de pavimentação, e dá 
outras providências." 

ADROALDO DA SILVA COUTO, Vice-Prefeito no exercício do cargo 
de Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar convênios com 
as Associações de Bairros, com a finalidade de executar pavimentação 
asfálticalparalelepipedos em ruas do Município, cabendo ao Município como cota de 
participação, a realização de mão-de-obra, incluindo-se a preparação da cancha e a 
areia e projeto de engenharia, participação esta estimada em 30% (trinta por cento) 
do valor total da obra, a qual deverá ser contratada mediante competente processo 
licitatório. 

Art. 20  Não incidirá contnbuição de melhoria sobre os titulares de 
imóveis beneficiados pela obra, sempre que a cota de participação do Município não 
ultrapassar 30% sobre o custo total da obra. 

Art. 30  O tipo de pavimentação e forma em que se dará a parceria 
com as Associações de Bairro será definida em Lei Específica. 

Art. 40  As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por 
conta de dotações orçamentárias a serem apontadas em Lei específica com o teor de 
cada Convênio. 

Art. 5 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

AdroaIdjIia Couto 
Prefeito Mu, 
	

em Exercício 

Registre , ique-se: 

Hamilton iveira e Martínez 
Secretário Municipal da Administração 
e RecursosHumanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaiclo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-33 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefetura Mundpal de Toquciri 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n° 11612002 	 Taquari, 06 de novembro de 2002. 

Senhor Presidente: 

A Administração Municipal tem a intenção de 
implementar um projeto de pavimentação poliédrica ou asfáltica em diversos 
logradouros públicos, em mútua colaboração com as Associações de Bairros, 
visando assim dotar a comunidade de melhorias na infra-estrutura. 

Nesse sentido, encaminhamos Projeto de Lei 
visando a promulgação de Diploma Legal autorizativo para a efetivação de 
Convênios que tenham como objeto as cláusulas de regência dessa parceria. 

Note-se que no Art. 20  do réferido Projeto está 
especificada a não incidência de Contribuição de Melhoria. Para isto, baseou-
se nos seguintes artigos e Leis: 

Lei n° 1.720, de 31 de dezembro de 1997: 
"Art 130 - É o Executivo autorizado a substituir a delimitação 

da área de influáncia(indireta) na forma estabelecida nesta Lei, se o Município assumir e 
suportar, diretamente,, até 30% (trinta por cento) do custo da respectiva obra pública. 

Parágrafo Único - No caso do Executivo optar pelo disposto 
no "caput" deste artigo, ficam sujeitos ao pagamento da contribuição de melhoria, em 
percentual não inferior a 70% (setenta por cento) do custo total, somente os pra pnetários de 
imóveis lindeiros e fronteiros ao respectivo logradouro público e que sejam diretamente 
beneficiados pela obra." 

Lei n°2.173, de 23 de setembro de 2002: 
"Att 80  A percentagem do custo da obra a ser cobrada como 

Contribuição de Melhoria, a que se refere o inciso X do artigo anterior, observado o seu 
parágrafo único, não será inferior a 70% (setenta por cento). 

Ait 24 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 1 0  de janeiro de 2003." 

Importante salientar que os tipos de pavimentação e 
as formas de parceria serão contempladas em Lei específica. 

À espera da correta avaliação porpart 	Nobres 
Edis diante de tão significante Projeto para a nossa socie,,Øde 2  firmamo-nos. 

Atenciosamente, 

AdroalO da Silva Couto 
Prefeito gunicipal em Exercício 

Ao Exmo. Senhor 
Pedro da Silva Oliveira 	 / 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/CIDADE 

ADMINISTAçÃQ COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvalclo AFanha, 1790 - Cx. Postal 53 CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
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MEMORANDO INTERNO 
	

N° 456/2002 

PARA: 	0 SECRETÁRIO DA FAZENDA 	SECRETÁRIO DE ADMINIRAÇÃO 

O ASSESSORIA JURíDICA 	; 	[1 .......................................................................... 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: PROJETO DE LEI REFERENTE AUTORIZAÇÃO PARA EFETUAR CONVÊNIOS COM 

ASSOCIAÇÕES DE BAIRROS PARA PAVIMENTAÇÃO DE RUAS - EXP. DE MOTIVOS N °  

116/2002. 

DATA: 	07/11/02 

ENCAMINHAMOS PROJETO DE LEI REFERENTE A AUTORIZAÇÃO PARA EFETUAR CONVÊNIOS 

COM ASSOCIAÇÕES DE BAIRROS PARA PAVIMENTAÇÃO DE RUAS - EXP. DE MOTIVOS N° 116/2002, 

PARA ANÁLISE E RUBRICA, CASO HOUVER ALGUMA OBJEÇÃO OU JNTENÇÃO DE ALTERAÇÃO, 

FAVOR ESCREVER NO ESPAÇO ABAiXO E DEVOLVER A ESTE SETOR 

OBS. 1: 

Assinatura 
OBS. 2: 

Assinatura 
OBS. 3: 

Assinatura 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.198, de 21 de novembro de 2002. 

"Altera a redação do Art. 40  da Lei n° 2.135, de 
16-05-2002, e dá outras providências." 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 
a Lei Orgânica dô Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Fica alterada a redação do Art. 4 0  da Lei n° 
2.135, de 16 de maio de 2002, passando a ser a seguinte: 

"Art. 40 - o parcelamento deverá ser requerido pelo 
contribuinte, em formulário padrão, elaborado pela Secretaria Municipal da 
Fazenda." 

Art. 211  Permanecem inalterados os demais dispositivos 
da Lei n°2.135, de 16 de maio de 2002. 

Art. 311  Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 
21 de novembro de 2002. 

Cliédo ZÉ sVartins 
Prefeito Municipal 

e Publique-se: 

Secretário Municipal Je Administração 
e Recursos Humano. 

ADIVIINISTRAÇÃO COJV[ TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUAIRI - RS 
CNPJ 88067 780/0001-3 - Fone (51) 653-1266 - Fax (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 
ÃuiØ1 	 Estado do Rio Grande do Sul 

"Altera a redação do Art. 40  da Lei n° 2.135, de 
16-05-2002, e dá outras providências." 

ADROALDO DA SILVA COUTO, Vice-Prefeito no 
exercício do cargo de Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 
a Lei Orgânica dã Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1 0  Fica alterada a redação do Art. 40  da Lei n° 
2.135, de 16 de maio de 2002, passando a ser a seguinte: 

"Art. 40 - O parcelamento deverá ser requerido pelo 
contribuinte, em formulário padrão, elaborado pela Secretaria Municipal da 
Fazenda." 

Art. 20  Permanecem inalterados os demais dispositivos 
da Lei n°2.135, de 16 de maio de 2002. 

Art. 3°, Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Adroaldo da Silva Couto 	
) 

Prefeito Municipal em Exercício 

Hamilton' 01 ivei 
	

Martínez 
Secretário Mun 
	

de Administração 
e Recursos Hui 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Pua Osvaft!o Aranha, 1790 Cx. Posta! 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - P8 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos no 11412002 	 Taquari, 04 de novembro de 2002. 

Senhor Presidente: 

Visamos dar nova redação ao Art. 4 0  da Lei ri0  2.135, de 

16 de maio de 2002, que estabelecia que a requisição de parcelamento deveria 

ser solicitada no prazo máximo de seis meses, a contar da publicação daquela Lei. 

Ocorre que, mantida aquela redação, não será viável a 

continuidade do sistema de parcelamentos, visto que o prazo já expirou. A 

intenção é revogar a expressão que estabelece prazo para o procedimento. 

Acreditando esta ser uma forma de beneficiar os 

contribuintes municipais, esperamos por vossa análise e votação. 

Certos da atenção, subscrevemo-nos. 

Atenciosamente, 

Adroak$dailva Couto 
Prefeito 	p1dpal em Exercício 

Ao Exmo. Senhor 
Pedro da Silva Oliveira 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/CIDADE 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaiclo Aranha, 1790 Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TACUAR! - 
CNPI 88067 78O/0001—$ - Fone (51) 65-1266 - 1 	(51) 6Y-2 1'H 



MEMORANDO INTERNO 	 N° 453/2002 

PABA 	SECRETÁRIO DA FAZENDA ; SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

SSESSORLA JURÍDICA 	; 	D .......................................................................... 

DE: 	SECRETARIA GERJL 

ASSU1TO: PROJETO DE LEI - ALTERAÇÃO DO ART. 4 0  DA LEI .2.135 (PARCELAMENTOS) - EXP. DE 

MOTIVOS 114/2001 

DATA: 	04/11/02 

ENCAMINHAMOS PROJETO DE LEI REFERENTE A ALTERAÇÃO DO ART. 4° DA LEI 

2.135, DE FORMA A NÃO CONSTAR MAIS O PRAZO PARA PEDIDO DE 
PARCELAMENTO DE TRIBUTOS EM ATRASO, PARA ANALISE E RUBRICA, 

SOLICITADO P.ELA SECRETAIRA DA FAZENDA. CASO HOUVER ALGUMA OBJEÇÃO 

OU INTENÇÃO DE ALTERAÇÃO, FAVOR ESCREVER NO ESPAÇO ABAIXO E 

DEVOLVER A ESTE SETOR. 

OBS. 1 

Assinatura 
OBS. 3: 

Assinatura 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

MEMORAND O 

Da: Secretaria a Fazenda 

Ao: Gabinete 

Vimos por meio deste solicitar alteração do art. 

4°  da Lei n° 2.135, de 16 de maio de 2002, qual deverá vigorar com a seguinte 
redação: 

Art. 4°  - O parcelamento deverá ser requerido pelo contribuinte, 
emforimila'riopadrão, elaborado pela Secretaria Municipal da Fazenda. 

Taquari, 04 de outubro de 2002. 

1rjj ÇiIvaCou!o 
P.t&te 

HeJdesta Cardoso 
Sectetário da Fazenda 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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IDI Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

PROJETO DE LEI n° ??, de ?? de outubro de 2002. 

"Altera dispositivo constante da Lei n° 2.135, 
de 16-05-2002, alterando a redação do art. (do 
referido diploma legal, e dá outras 
providências." 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 
a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1 0 . Fica alterada a redação do Art. 4 0  da Lei no 
2.135, de 16 de maio de 2002, passando a vigorar com á seguinte redação: 

"Art. 40 - Q parcelamento deverá ser requerido pelo 
contribuinte, em formulário padrão, elaborado pela Secretaria Municipal da 
Fazenda." 

Art. 20.  Permanecem inalterados os demais dispositivos 
da Lei n°2.135, de 16 de maio de 2002. 

Art. 30  Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 
?? de outubro de 2002. 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Muniàipal 

Registre-se e Publique-se: 

Hamilton Oliveira de Martínez 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUAPJ - P8 
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i 'L4'J i fl ItIí d 
Estado do Rio Grande do SL!l A COMISSAOTECNICA 

1.11 	 1 

I ... ?Ç ... 
APROVADO 

E...i..&  ...... /..Q... 
P 	.. 

Presidente Cam.. .ra Municipal de Taguari 

Projeto de Lei flQ  2.852/02. 

"Altera a redação do Art. 4° da Lei n° 2.135, de 
16-05-2002, e dá outras providências." 

ADROALDO DA SILVA COUTO, Vice-Prefeito no 
exercício do cargo de Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 
a Lei Orgânica dà Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 10  Fica alterada a redação do Art. 4° da Lei n° 
2.135, de 16 de maio de 2002, passando a ser a seguinte: 

"Art. 40 - O parcelamento deverá ser requerido pelo 
contribuinte, em formulário padrão, elaborado pela Secretaria Municipal da 
Fazenda." 

Art. 2°  Permanecem inalterados os demais dispositivos 
da Lei n°2.135, de 16 de maio de 2002. 

Art. 30  Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Adroaldo da Silva Couto 
Prefeito Municipal em Exercício 	- 

Hamilton/Olivei ie Martínez 
Secretário Mun paI de Administração 
e Recursos Hu 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaido Aranha, 1790 - Cx, Posta! 53 - CEP 95$60 000 - TAQUAR! - P3 
C'NPJ 80067 780/0001 33 - Fone (31) 633-1200 - Ia\ (50 631-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado db Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.199, de 21 de novembro de 2002. 

"Acrescenta n° de cargos na Categoria 
Funcional Agente Administrativo, 
alterando o quadro de cargos de 
provimento efetivo da Lei n° 1.747, de 
28-04-98, e dá outras providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 
a Lei Orgânica, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 0  - Fica alterado o n° de cargos da Categoria 
Funcional Agente Administrativo, passando o quadro de cargos de provimento 
efetivo do Ari 30  da Lei n° 1.747, de 28 de abril de 1998, a vigorar com a seguinte 
redação no item especificado, mantendo-se o mesmos padrão de vencimento: 

Denominação da Categoria Funcional 1 N° de Cargos 1 Padrão 
Agente Administrativo 	 1 	05 	1 	10 

Art. 2° Permanecem inalterados os demais dispositivos 
da Lei n° 1.747, de 28 de abril de 1998, bem como os de suas alterações 
posteriores. 

Art. 3° Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 
21 de novembro de 2002. 

Prefeito Municipal 

Regi7e eePubhque-se: 

Hamilton'Oliveira di1vartmnez 
Secretário Municipal cé Administração 
e Recursos Humano 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Pua.Osva1do Aranha, 1790 Çx..Posta! 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
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___ 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei no 2.199, de 21 de novembro de 2002 

"Acrescenta no de cargos na Categoria 
Funcional Agente Administrativo, 
àlterando o quadro de cargos de . 
provimento efétivo da Lei n° 1.747, de 
28-04-98, e dá outras providências". 

CLAUDIÕ LAURINDO DO.S REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 
a Le.i Orgânica,.que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 -. . Fica alterado o n° de cargos da Categoria 
Funcional Agente Admrnistrativo, passando o quadro de cargos de provimento 
efetivo dô Art. .30  da Lei n° 1.747,  de 28 de abril de 1998, a vigorar com a seguinte 
redação nõ item especificadó, mantendo-se o mesmos padrão de vencimento: 

Denominação da Categõria Funciõnal 	N° de Cargos f Padrão 
Agente Administrativo 	. 	. . 	1 	. 05 . 	f 	10. 

Art. 211  Permanecem inalterados os demais dispositivos 
da Lei n° 1.747, de 28 de abril de 1998, bem como os de suas alterações 
posteriores. . . 

Art. 3 1  Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 
21 de novembro de 2002. 

Cla 41ido &kíOartins 
Prefeito Municipal 

e Publique-se: 

Secretário Municipal c Administração 
e Recursos HumanoS' 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaiclo Aranha, 1.790 Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - P8 
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LdUfiii1íMj flflin 
Prefebura Mudpa dêivá arll  

	

Estado do Rio Grande do Sul 	 - 
APROVADO EA 	O TÉCNICA 	 Ern,.

Projeto de Lei n 

 MuniciaI de TauarI 
Acrescenta nG de cargos na Categoria 

Funcional Agente Administrativo, 
alterando o quadro de cargos de 
provimento efetivo da Lei n° 1.747, de 
28-04-98, e dá outras providências". 

ADROALDO DA SILVA COUTO, Vice-Prefeito no 
exercício do cargo de Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 
a Lei Orgânica, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 0  - Fica alterado o n° de cargos da Categoria 
Funcional Agente Administrativo, passando o quadro de cargos de provimento 
efetivo do Art. 30  da Lei n° 1.747, de28de abril de 1998, a vigorar com a seguinte 
redação no item especificado, mantendo-se o mesmos padrão de vencimento: 

Denominação da Categoria Funcional 	N° de Cargos 	Padrão 
Agente Administrativo 	 05 	1 	10 

Art. 20  Permanecem inalterados os demais dispositivos 
da Lei no 1.747, de 28 de abril •de 1998, bem como os de suas alterações 
posteriores. 

Art. 30  Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Adroaldo da Silva Couto 
Prefeito Municipal em Exercício 

e Publique-se: 

HamiltónDljveja de Martínez 
• Secretário Mur/icipal de Administração 
e Recursos Húmanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaiclo Aranha, 1790 Çx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUAPI - 
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g Prefeitura Municipal de Tciquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

"Acrescenta no de cargos na Categoria 
Funcional Agente Administrativo, 
alterando o quadro de cargos de 
provimento efetivo da Lei no 1.747, de 
28-04-98, e dá outras providências". 

• 	ADROALDO DA SILVA COUTO, Vice-Prefeito no 
exercício do cargo de Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 
a Lei Orgânica, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 0  - Fica alterado o no de cargos da Categoria 
Funcional Agente Administrativo, passando o quadro de cargos de provimento 
efetivo do Art. 30  da Lei n° 1147, de 28 de abril de 1998, a vigorar com a seguinte 
redação no item especificado, mantendo-se o mesmos padrão de vencimento: 

Denominação da Categoria Funcional 1 N° de Cargos 1 Padrão 
Agente Administrativo 	 1 	05 	 10 

Art. 20  Permanecem inalterados os demais dispositivos 
da Lei n° 1.747, de 28 de abril de 1998, bem como os de suas alterações 
posteriores. 

Art. 30  Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Adroaldo da Silva Couto 
Prefeito Municipal em Exercício 

e Publique-se: 

HamiltónOliveita de Martínez 
Secretário Muçl'icipal de Administração 
e Recursos H.Úmanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos no ii 9/2002 	 Taquari, 11 de novembro de 2002. 

Senhor Presidente: 

O Projeto que ora encaminhamos refere-se ao 

acréscimo de uma vaga no cargo de Agente Administrativo, posto que um servidor 

do Município, que exercia esta função na ocasião de sua aposentadoria, teve 

negada a mesma pelo Tribunal de Contas do Estado, devendo, portanto, retornar 

ao trabalho. Ocorre que o n° de vagas para o cargo é de quatro, todas 

preenchidas, sendo necessário, então, o seu aumento para cinco. 

Assim sendo, constitui-se de suma importância a 

implementação de Lei neste sentido, sob pena do Município envolver-se em 

irregularidades com o Tribunal de Contas. 

Atenciosamente, 

r 

AdroaldoãSilva Couto 
Prefeito Mtínicipal em Exercício 

Ao Exmo. Senhor 
Pedro da Silva Oliveira 
Presidente da Câmara Municipal 
N/CIDADE 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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MEMORANDO INTERNO 	 N °  460/2002 

PARA 	13 SECRETÁRIO DA FAZENDA ,ECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

'ASSESSORIA JURÍDICA 	; 	13 ....................................................................... 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: PROJETO DE LEI REFERENTE AO ACRÉSCIMO DE UMA VAGA NO CARGO DE 

AGENTE ADMINISTRATIVO - EXP. DE MOTIVOS 119/2002. 

DATA: 	11/11/02 

ENCAMINHAMOS PROJETO DE LEI, PARA ANÁLISE E RUBRICA, REFERENTE AO ACRÉSCIMO DE 

UMA VAGA NO CARGO DE AGENTE ADMINISTRATIVO. EXP. DE MOTIVOS N °  119/2002. CASO 
HOUVER ALGUMA OBJEÇÃO OU INTENÇÃO DE ALTERAÇÃO, FAVOR ESCREVER NO ESPAÇO 

ABAIXO E DEVOLVER A ESTE SETOR 

OBS. 1: 

Assinatura 
OBS. 2 

Assinatuia 

Msintura 
OBS. 4: 

Assinatura 
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Prefeitura M unicipal de Taquari 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MEMOEIANDO 

Da: 

Para: 	ee 	 Ljp 

Solic!tamos 



___ 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.200, de 21 de novembro de 2002. 

"Abre Crédito Suplementar e aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO Dos REIS MARTINS, Prefeito Municipal 
de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, de acordo com o Art. 43 da Lei n° 4.320164 e autorização 
contida no Artigo 30, Inciso IV, da Lei 2.088 de 0410112002, que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 96.000,00 
(noventa e seis mil reais) para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

06— SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
02 - Manut. e Desenv; do Ensino Fundam. - MOE 

12.273.0001.2025 - Assis. Medico Hospitalar 
3.3.90.08.07.00.00 - Contr. Patronal p/ atender a Saúde ..... ................ ...R$ 6.000,00 

12.361.0047.2024 - Manut e Desenv. do Ensino Fundamental 
3.1.90.11.01.00.00— Venc. e Vantagens Fixas dos Servidores .............R$ 50.000,00 

12.364.0050.2020 - Auxilio aos Professores Municipais 
3.390.48.01.00.00 — Auxilio Financeiro aos Estudantes ...... .................... R$ 3.000,00 

06— SECRETARIA DA EDUCAÇAO E CULTURA 
03— Fundo Desenv. do Ensino Fundamental - FUNDEF 

12.273.0033.2025 - Assist. Médico-Hospitalar 
3.390.05.01.00.00 - Contr. p1 Plano de Saúde dos Servidores ................R$ 4.000,00 

12.361.0047.2017 - Transporte dos Estudantes 
3.3.90.48.00.00.00 - Outros Auxílios a Pessoas Físicas .......................... R$ 3.000,00 

n
. 	06— SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA

ça  04 - Educao Infantil 

12.365.0041.2014 - Manutenção da Educação Infantil 
3.1.90.11 .01 .00.00 - Venc. e Vantagens Fixas dos Servidores ............. .R$ 30.000,00 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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lk . u Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 2° Servirá de recurso para a cobertura do Crédito de que 
trata o Art. 10  a redução das seguintes dotações orçamentárias: 

06— SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
Manut. e Desenv. do Ensino Fundam. - MDE 

12.122.0046.1016— Aquisiçao de Terreno 
4.4. .90.52.00.00.00 - Equipamento e Material Permanente ........... . ......... R$ 6.000,00 

12.361.0047.2024 - Maniit. e Desenv. do Ensimo Fundamental 
3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo ......... . ... . .............................. R$ 50.000,00 

12.361 .0009.1010 - Constr. Recup. e Ampi. de Prédio Escolar 
4.4.90.51.00.00.00 - Obras e Instalações .................................................R$ 3.000,00 

06— SECRETARIA DA EDUCAÇAO E CULTURA 
Fundo Desenv. do Ensino Fundam. - FUNDEF 

12.361.0047.2016 - Manutençao do Ensino Fundamental - FUNDEF 
3.3.90.14.01.00.00 - Diarias dos Demais Servidores ...............................R$ 1.900,00 
3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo ............................. . ........ . ....... R$ 5.100,00 

06— SECRETARIA DA EDUCAÇAO E CULTURA 
04 - Educacão Infantil 

12.365.0041.1049 - Construção de Prédios Escolares 
4.4.90.51.00.00.00— Obras e Instalações ........ . ............ . .............. . ........ ..R$ 30.000,00 

Art. 30  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 21 de 
novembro de 2002. 

/ 	 CIa 
Prefeito Municipal 

e Publique-se: 

Secretário Municipaljde Administração 
uman ds e Recursos H  

ADI/IINISTR.AÇÃO CO]V[ TRANSPARÊNCI.A 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 Cx. Posta! 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Estnci9 do Rio Grande do S u lErn2../.......... i...Q-
OTÉCNICA 	 ) fl 	Q 

Projeto de Lei n 

Abre Crédito Suplementar e aponta recurso". 

-'. . — 

/'•.Tr 1* 

A COMI 

Em. 

2LíLOZ 
	- 

tIalio 	MaUIIL, 

V A D 

ADROALDO DA SILVA COUTO, Vice-Prefeito no exercício do 
cargo de Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, de acordo com o Art. 43 da Lei n° 4.320164 e autorização 
contida no Artigo 30, Inciso IV, da Lei 2.088 de 0410112002, que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 96.000,00 
(noventa e seis mi.l reais) para atender as seguintes datações orçamentárias: 

06– SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
02 - Manut. e Desenv. do Ensino Fundam. - MDE 

12.273.0001.2025 - Assis. Medico Hospitalar 
3.3.90.08.07.00.00 - Contr. Patronal p/ atender a Saúde ........................R$ 6.000,00 

12.361.0047.2024 - Manut e Desenv. do Ensino Fundamental 
3. 1.90. 11.01.00.00 - Venc. e Vantagens Fixas dos Servidores .............R$ 50.000,00 

12.364.0050.2020 - Auxilio aos Professores Municipais 
3.390.48.01.00.00 – Auxilio Financeiro aos Estudantes .. ........................ R$ 3.000,00 

06– SECRETARIA DA EDUCAÇAO E CULTURA 
03 - Fundo Desenv. do Ensino Fundamental - FUNDEF 

12.273.0033.2025 - Assist. Médico-Hospitalar 
3.390.05.01.00.00 - Contr. p/ Plano de Saúde dos Servidores ................R$ 4.000,00 

12.361.0047.2017 - Transporte dos Estudantes 
3.3.90.48.00.00.00 - Outros Auxílios a Pessoas Físicas ..........................R$ 3.000,00 

06– SECRETARIA DA EDUCAÇAO E CULTURA 
04 - Educaçao Infantil 

2.365.0041 .20 14 - Manutenção da Educação Infantil 
3.1.90.11.01.00.00 - Venc. e Vantagens Fixas dos Servidores ..............R$ 30.000,00 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

RLIa Osvaiclo Aranha, 1.790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAÇ3UARE - 148 
CNPJ 8$ 067 780/0001 - 	- Fone (5 ) 653-1256 H\ (51) 633-2 34 



y 

Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 2° Servirá de recurso para a cobertura do Crédito de que 
trata o Art. l°a redução das seguintes dotações orçamentárias: 

06— SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
02 - Manut. e Desenv. do Ensino Fundam. - MDE 

12.122.0046.1016— Aquisiçao de Terreno 
4.4..90.52.00.00.00 - Equipamento e Material Permanente .....................R$ 6.000,00 

12.361.0047.2024 - Manut. e Desenv. do Ensimo Fundamental 
3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo ............................................R$ 50.000,00 

12.361 .0009.1010—Constr. Recup. eAmpl. de Prédio Escolar 
4.4.90.51.00.00.00 - Obras e Instalações .................................................R$ 3.000,00 

06— SECRETARIA DA EDUCAÇAO E CULTURA 
03 - Fundo Desenv. do Ensino Fundam. - FUNDEF 

12.361.0047.2016 - Manutençao do Ensino Fundamental - FUNDEF 
3.3.90.14.01.00.00 - Diarias dos Demais Servidores .. ............................. R$ 1.900,00 
3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo ..............................................R$ 5.100,00 

06— SECRETARIA DA EDUCAÇAO E CULTURA 
04 - Educaçãolnfantil 

12.365.0041.1049 - Construção de Prédios Escolares 
4.4.90.51.00.00.00— Obras e Instalações .... .... ....................................... R$ 30.000,00 

Art. 30 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Adroaldo da Silva Couto 
Prefeito Municipal em Exercício 

e Publique-se: 

Hamiltõn OIiveirç Martínez 
Secretário MunicipI de Administração 
e.Recursos Humanbs 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790.- Cx. Posta! 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - P8 
CNPJ 88067 780/0001-28 - fone (51) 653 - 1266 - [a\ (51) 653-23!! 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos no 12212002 	 Taquari, 18 de novembro de 2002. 

Senhor Presidente: 

Encaminhamos Projeto de Lei no sentido de que sejam 

efetuados alguns ajustes internos nas rubricas da Secretaria Municipal de Educação 

e Cultura. 

Certos da acolhida, subscrevemo-nos. 

Atenciosamente, 

1'/ 

Clau '4 	& do! ?r?s 
Prefeito Municipal 

Ao Exmo. Senhor 
Pedro da Silva Oliveira 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
NICIDADE 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaftio Aranha, 1790 Cx. Posta! 53 - CEP 95860 000 - TAUARi - 113 
CNPJ: 88.067.780/0001-33 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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__ 	Prefetura Munkipal de Taquciri 
Estado do Rio Grande do Sul 

"Abre Crédito Suplementar e aponta recurso". 

ADROALDO DA SILVA COUTO, Vice-Prefeito no exercício do 
cargo de Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, de acordo com o Art. 43 da Lei n° 4.320164 e autorização 
contida no Artigo 30, Inciso IV, da Lei 2.088 de 0410112002, que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 96.000,00 
(noventa e seis mi.l reais) para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

06— SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
02 - Manut. e Desenv. do Ensino Fundam. - MDE 

12.273.0001.2025 - Assis. Medico Hospitalar 
3.3.90.08.07.00.00 - Contr. Patronal p/ atender a Saúde ........................R$ 6.000,00 

12.361 .0047.2024 - Manut e Desenv. do Ensino Fundamental 
3.1.90.11.01.00.00 —Venc. e Vantagens Fixas dos Servidores .......... ... R$ 50.000,00 

12.364.0050.2020 - Auxilio aos Professores Municipais 
3.390.48.01.00.00 —Auxilio Financeiro aos Estudantes ..........................R$ 3.000,00 

06— SECRETARIA DA EDUCAÇAO E CULTURA 
03 - Fundo Desenv. do Ensino Funcjamental - FUNDEF 

12.273.0033.2025 - Assist. Médico-Hospitalar 
3.390.05.01.00.00 - Contr. p/ Plano de Saúde dos Servidores ......... . ...... R$ 4.000,00 

12.361.0047.2017 - Transporte dos Estudantes 
3.3.90.48.00.00.00 - Outros Auxílios a Pessoas Físicas ..........................R$ 3.000,00 

06— SECRETARIA DA EDUCAÇAO E CULTURA 
04 - Educaçao Infantil 

2.365.0041.2014— Manutenção da Educação Infantil 
3.1.90.11.01.00.00 - Venc. e Vantagens Fixas dos Servidores ........... ... R$ 30.000,00 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvalcio L\rEI91 1790 - Çx. Posta! 53 - CEP 95860 000 - TAQUAR! - RS 
CNPJ 88 067 7RO/0001-8 - 1 one (51) 653-1266 - 1 d\ ü0 653-234 
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Prefetura MunicipiI de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 2° Servirá de recurso para a cobertura do Crédito de que 
trata o Art. 1 a redução das seguintes dotações orçamentárias: 

06— SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
02 - Manut. e Desenv. do Ensino Fundam. - MDE 

12.122.0046.1016 - Aquisiçao de Terreno 
4.4..90.52.00.00.00 - Equipamento e Material Permanente .................... .R$ 6.000,00 

12.361.0047.2024 - Manut. e Desenv. do Ensimo Fundamental 
3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo ............................................R$ 50.000,00 

12.361.0009.1010—Consti-. Recup. eAmpl. de Prédio Escolar 
4.4.90.51.00.00.00 - Obras e Instalações ........................ . ........................ R$ 3.000,00 

06— SECRETARIA DA EDUCAÇAO E CULTURA 
03 - Fundo Desenv. do Ensino Fundam. - FUNDEF 

12.361.0047.2016 - Manutençao do Ensino Fundamental - FUNDEF 
3.3.90.14.01.00.00 - Diarias dos Demais Servidores ...............................R$ 1.900,00 
3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo ..............................................R$ 5.100,00 

06— SECRETARIA DA EDUCAÇAO E CULTURA 
04 - Educação Infantil 

12.365.0041.1049 - Construção de Prédios Escolares 
4.4.90.51.00.00.00 - Obras e Instalações ....................... .. ...................... R$ 30.000,00 

Art. 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

e Publique-se: 

hamiltorí OIiveir 	Martínez 
Secretário Municipl de Administração 
e Recursos Humanbs 

Adroaldo da Silva Couto 
Prefeito Municipal em Exercício 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaftlo Aranha, 1790.- Cx. .Posta 53 CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ 88067 780/0001-' - Hone (51) 65-1266 Fd\ (51) 651-234 



MËMORANDO INTERNO 	 N° 46312002 

	

SECRETÁRIO DA FAZENDA 	SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

SSESSORIAJURÍDICA 	; 	[1 .......................................................................... 

SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: . PROJETO DE LEI REFERENTE A ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR 

DE R$ 96.000,00 - EXP. DE MOTiVOS 122/2002 

DATA: 	14/11/02 

ENCAMINHAMOS PROJETO DE LEI, PARA ANÁLISE E RUBRICA, REFERENTE A ABERTURA DE 

CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 96.000,00, SOLICITADA PELA SECRETARIA DA 

IAZENDA. EXP. DE MOTIVOS N° 122/2002. CASO HOUVER ALGUMA OBJEÇÃO OU INTENÇÃO DE 

ALTERAÇÃO, FAVOR ESCREVER NO ESPAÇO ABAIXO E DEVOLVER A ESTE SETOR. 

..Q 	 Xc 	uí..o........
Q.$ PleO 

/2z M'CTN( C'/ /-A )ç P'/  

OBS 2. 

Assinatura 
1831-1ffifi  

Assmatura 
OBS.4: 

Assinatura 



MEMORANDO 

DA: SECRETARIA DA FAZENI)A 

hi ag PI) 

M. JOSI 

Solicitamos a abertura de um Crédito Suplementar de R$ 96.000,00 (noventa e seis mil reais) 
para atender as seguintes datações orçamentárlas: 

06— SECRETARIA DA EDUCAÇÂO E CULTURA,02 - MANUT. E DESENV. DO ENSINO 
FUNDAM. - MOE, 12.273.0001.2025 —ASS1S. MEDICO HOSPITALAR, 3.3.90.08.07.00.00 - 
CONTR. PATRONAL RI ATENDER A SAUDE,12.361.0047.2024 - MANUT E DESENV DO 
ENSINO FUNDAMENTAL3.1.90.11.01.00.00 - VENC E VANTAG FIXAS DOS 
SERVIDORE,12.364.0050.2020 - AUXÍLIO AOS PROFESSORES MUNICIPAIS, 
3.390.48.01.00.00 - AUXÍLIO FINANCEIRO AOS ESTUDANTES - 06— SECRETARIA DA 
EDUCAÇAO E CULTURA,03 - FUNDO DESENV DO ENSINO FUNDAM - 
FUND!Fj2.273.0033.2025 - ASSIST. MEDICO HOSPITALAR,3.390.05.01.00.00 - CONTR 
P1 PLANO DE SAUDE DOS SERVÍD,12.361.0047.2017 - TRANSPORTE DOS 
ESTUDANTES,3.3.90.48.00.00.00 - OUTROS AUXILIOS A PESSOAS PISICAS -06 - 
SECRETARiA DA EDUCAÇÃO E CULTURA,04 - EDUCAÇÃO INFANTIL,12.365.0041.2014 
- MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL11 .90.11.01.00.00— VENC E VANTAG FIXAS 
DOS SEVOORES 

Art. 20 - Servirá de recurso para a cobertura do Crédito de que trata o 
Nt. 1° a reduçõo das seguintes dotações orçamentárias: 

06— SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA,02 - MANUT. E DESENV. DO ENSINO 
FUNDAM. - MDE,12.122.0046.1016 - AQUISIÇÃO DE TERRENO,4.4..90.52.00.00.00 - 
EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE,12.361.0047.2024 - MANUT E DESENV DO 
ENSIMO FUNDAMENTAL,3.3.90.30.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO, 
12.361.0009.1010 - CONSTR REGUP E AMPL DE PREDIO ESCOLAR,4.4.90.51.00.00.00 - 
OBRAS E INSTALAÇÕES -06— SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA, 03 - FUNDO 
DESENV DO ENSINO FUNDAM - FUNDEF, 12.361.0047.2016 - MANUTENÇAO DO 
ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEF, 3.3.90.14.01.00.00 - DIARIAS DOS DEMAIS 
SEVIDORES, 3.3.90.30.00.00.00 —MATERiAL DE CONSUMO, 06 - SECRETARIA DA 
EDUCAÇÃO E CULTURA,04 - EDUCAÇAO ÍNFANTIL,12.365.0041.1049 - CONSTRUÇAO 
DE PREDIOS ESCOLARES,4490.51 .00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES 
R$ 30.000,00 

£.l. • 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.201, de 21 de novembro de 2002. 

"Autoriza o Poder Executivo a contratar em 
caráter emergencial, por tempo determinado, 
Recursos Humanos para a Secretaria Municipal 
de Saúde e Meio Ambiente, no cargo de 
Técnico em Enfermagem, e dá outras 
providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal 
de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. jO  Fica o Poder Executivo autorizado a contratar recursos 
humanos, em caráter emergencial, pelo prazo de seis meses, podendo ser renovado 
por igual período, para executar suas atividades junto à Secretaria Municipal da 
Saúde e Meio Ambiente, conforme segue: 

Cargo 	 Vagas 	Vencimento 	Carga Horária 
Técnico em Enfermagem 	04 	Padrão 05 (Lei 1.747). 35 horas/semanais 

Art. 2° Os postulantes ao cargo de Técnico em Enfermagem 
deverão obrigatoriamente ter habilitação específica para exercer o cargo, mediante 
registro no respectivo Conselho Regional. 

Art. 3° As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à 
conta da seguinte dotação orçamentária: 

08— SECRETARIA DA SAUDE E MEIO AMBIENTE 
01 - Secretaria da Saúde - ASPS 
3.1.90.11.01.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas dos 
Servidores 
Art. 40  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 21 de 
novembro de 2002. 
	

ClaIi%Çidositins 
e Publique-se: 
	

Prefeito Municipal 

Secretário Municipalia Administração 
umano s e Recursos H  

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 .- Çx. Posta! 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-33 - Fone: (51) 653-1.266 - Fax: (51.) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n° 12012002 	 Taquari, 18 de novembro de 2002. 

Senhor Presidente: 

A Secretaria Municipal de Saúde necessita urgentemente 

integrar, em seu quadro de servidores, profissionais do cargo "Técnico em 

Enfermagem", haja visto que no Concurso Público recentemente realizado não houve 

a aprovação de nenhum candidato, o que prejudicou a previsão de preenchimento 

das vagas com servidores concursados. 

Ocorre que, diante da exigibilidade da demanda de 

serviços dentro da Secretaria, é imprescindível que se contrate servidores com essa 

atribuição, uma vez que não é viável a espera até a realização de novo concurso 

para que se procedam novas nomeações. 

Assim sendo, submetemos a essa Casa projeto de Lei 

nesse sentido, de forma que os Senhores Vereadores apreciem com ponderação a 

matéria em pauta. 

Certos da habitual acolhida, subscrevemo-nos. 

Atenciosas saudações. 

Cl dodM~Wrtins 
Prefeito Municipal 

Ao Exmo. Senhor 
Pedro da Silva Oliveira 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/CIDADE 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. .Postad 53 - CRP 95860 000 - TAQUARI -  RS 
CNPJ 88 . 067.780/0001 - 13,9  - i'one (51) 65 31265 - H\ (53) 653-2 314 



p .  
Prefeitura Municipal de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul 

"Autoriza o Poder Executivo a contratar em 
caráter emergencial, por tempo determinado, 
Recursos Humanos para a Secretaria Municipal 
de Saúde e Meio Ambiente, no cargo de 
Técnico em Enfermagem, e dá outras 
providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal 
de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 1 0  Fica o Poder Executivo autorizado a contratar recursos 
humanos, em caráter emergencial, pelo prazo de seis meses, podendo ser renovado 
por igual período, para executar suas atividades junto à Secretaria Municipal da 
Saúde e Meio Ambiente, conforme segue: 

Cargo 	 Vagas 	Vencimento 	Carga Horária 
Técnico em Enfermagem 	04 	Padrão 05 (Lei 1.747) 35 horas/semanais 

Art. 20  Os postulantes ao cargo de Técnico em Enfermagem 
deverão obrigatoriamente ter habilitação específica para exercer o cargo, mediante 
registro no respectivo Conselho Regional. 

Art. 31  As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à 
conta da seguinte dotação orçamentária: 

08— SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
01 - Secretaria da Saúde - ASPS 
3.1.90.11.01.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas dos 
Servidores 
Art. 40  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 	 / 

ue-se: 

Hamilton OIi'eira d,é Martínez 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaiclo Aranha, 1790 - Cx. Posta' 53 - CER 95$60 000 - TAQUARI - ES 
CNPJ: 88067.780/0001-33 - Foie: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-23 14  



MEMORANDO INTERNO 	 N °  461/2002 

PARA: 	SECBETAR1O DA F!ZENDA 	SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

J 0  ASSESSORIA JURÍDICA 	; 	LI .......................................................................... 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO PROJETO DE LEI REFERENTE A CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE TÉCNICOS EM 

ENFERMAGEM - EXP. DE MOTIVOS 120/2002. 

DATA: 	13/11/02 

ENCAMINHAMOS PROJETO DE LEI, PARA ANÁLISE E RUBRICA, REFERENTE A CONTRATAÇÃO 

EMERGENCIAL DE TÉCNICOS EM ENFERMAGEM, SOLICITADA PELA SECRETARIA DA SAÚDE E 
MEIO AMBIENTE. EXP. DE MOTWOS N° 12012002. CASO HOUVER ALGUMA OBJEÇÃO OU 

INTENÇÃO DE ALTERAÇÃO, FAVOR ESCREVER NO ESPAÇO ABAIXO E DEVOLVER A ESTE SETOR. 

OBS. 1: 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MEMORANDO 
Da: 

Para 

Sr. (a) . g%l,rN\ 4 n nk ft(\tÇflL-f ,tQ 

SoIcitamos 
-4- 4- J, 

O 

ÇcL. 	
... . . ......... 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
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E.kg1 
Estado do Rio Grande do Sul 

- ArRuVADO 

Em/QJL/.,L 

Projeto de Le± n2 2. 

J"Autoriza o Poder Executivo a contratar em 
caráter emergencial, por tempo determinado, 
Recursos Humanos para a Secretaria Municipal 
de Saúde e Meio Ambiente, no cargo de 
Técnico em Enfermagem, e dá outras 
providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal 
ie Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. jO  Fica o Poder Executivo autorizado a contratar recursos 
humanos, em caráter emergencial, pelo prazo de seis meses, podendo ser renovado 
por igual período, pãra executar suas atividades junto à Secretaria Municipal da 
Saúde e Meio Ambiente, conforme segue: 

Cargo 	 Vagas 	Vencimento 	Carga Horária 
Técnico em Enfermagem 	04 	Padrão 05 (Lei 1.747) 35 horas/semanais 

Art. 21  Os postulantes ao cargo de Técnico em Enfermagem 
deverão obrigatoriamente ter habilitação específica para exercer o cargo, mediante 
registro no respectivo Conselho Regional. 

Art. 30  As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à 
conta da seguinte dotação orçamentária: 

08— SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
01 - Secretaria da Saúde - ASPS 
3.1.90.11.01.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas dos 
Servidores 
Art. 40  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNiCIPAL DE TAQUARI, 

e-se: 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 'li 

Hamilton 0Weira d Martínez 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua OsvacIo Aranha, 1790 - Cx Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - 0$ 
CNP.l: 88.067.780/0001.38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2314 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei no 2.202, de 03 de dezembro de 2002. 

"Abre Crédito Suplementar e aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal 
de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, rio uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com o Art. 43 da Lei n° 4.320164 e autorização 
contida no Artigo 30,  inciso IV, da Lei Municipal no 2.088, de 04101.12002, que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10  Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 39.417,20 
trinta e nove mil com quatrocentos e dezessete reais com vinte centavos) para 

aten der as seguintes dotaçôes orçamentárias: 

01— CÂMARA MUNICIPAL 
01 - Câmara MüniciDal 

01.031.0001.1.001 - .Recuper. Reequip. Câmara 
4.4.90.52.00.00.00 - Equipamento e Material Permanente ........ . ........... ..R$ 2.000,00 

01.031.0001.2.001 - Manut. Atividades Legislativas 
3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serviços Pessoa Jurídica ............................R$ 5.000,00 

SECRETARIA DA SAUDE E MEIO AMBIENTE 
01 - Secretária da Saúde - ASPS 

10.301.0034.2036.— Manut. dos Seiv da Saúde 
3.3.90.30..00M0..00 - Material de Consumo .... ....... . ... . .... . .... . ........ . ....... ..R$ 32.417,20 

Art. 2° Servirá de recurso para a cobertura do Crédito de que 
trata o Art. 10  a redução das seguintes dotações orçamentánas: 

SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
01 - Secretária da Saúde - ASPS 

10.301.0011.. 1012— Aquisição de Maquinas e Veículos 
)4.4.90.52.00.00.00 — Equipamentos e Material Permanente ................... R$ 30.000,00 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

10.122.0009.1023 - Conclusão e Reeq. Centro Administrativo 
4.4.90.51.00.00.00 - Obras e Instalações .............. . ..................................... R$ 500,00 

10..301.0034.2036 - Manut. dos Serv. da Saúde 
3.3.90.33.00.00.00 — Despesas com Locomoção .......................................R$ 1.917,20 

01— CÂMARA DE VEREADORES 
01 - Câmara de Vereadores 

01.03 1.0001.2.0001.000 - Manut AtMdàde Legtsltivà 
3.1.90.11.01.00.00.00 - Venc. Vantagens Fixas dos Serv. ........ . ............. R$ 5.000,00 
3 1 90 11 0300 0000— Subsidios 	 R$ 2000,00 

Art. 30  Èsta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 03 de 
dezembro de 2002. 

Claaf(do daiins 
Prefeito Municipal 

e Publique-se: 

Han1t6 7011u1r 	Martmne 
Secretário Municipade Administração 

uman e Recursos Hds 

ADIVIINISTRAÇÃO COIIVI TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvalclo Aranha, 1.790 Cx Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-33 Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MFMOANDO 

Da: 	 ................................................................ 

Para: .(L .... d3 	 - 

Sr.(a) 	 ... 

SIictamos 	 .. ................. ...... 

)...... (1/.... L................ 

Taquari.S 

GRANOSEM Taquari RS 50 ti 
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UaIi s !_. 	Prefeitura Munidpil dé'flI 	fl 
Estado do Rio Grande do Sul 	A P R O V A O O 

- 

Projetô de Lei n 

"Abre Crédito Suplementar e aponta recurso". 

CLALIDIO LAIJRINDO DOS REIS MARI1NS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com o Art. 43 da Lei n° 4.320164 e 
autorização contida no Artigo 30,  inciso 1V, da Lei Municipal n° 2.088, de 
0410112002, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 39.4 17,20 
(trinta e nove mil com quatrocentos e dezessete reais com vinte centavos) para 
atender as seguintes dotaçães orçamentárias: 

01 - CÂMARA MUNICIPAL 
01 - Câmara Municipal 

01 .031 .0001.1.001 - Recuper. Reequip. Câmara 
4.4.90.52.00.00.00 - Equipamento e Material Permanente 	R$ 2.000,00 

01.031.0001.2.001 Manut. Atividades Legislativas 
3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serviços Pessoa Jurídica ...................R$ 5.000,00 

SECRETARIA DA SAUDE E MEIO AMBIENTE 
01 - Secretária da Saúde - ASPS 

10.301.0034.2036 - Manut. Dos Serv. da Saúde 	 9 
3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo ......................................R$ 32.417,20 

Art. 20  Servirá de recurso para a cobertura do Crédito de que 
trata o Art. 10  a redução das seguintes dotações orçamentárias: 

SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
01 - Secretária da Saúde - ASPS 

10.301.0011.1012 — Aquisição de Maquinas e Veículos 
4.4.90.52.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente ..........R$ 30.000,00 

10.122.0009.1023 - Conclusão e Reeq. Centro Administrativo 	
/ 4.4.90.51.00.00.00 	Obras e Instalações .......................................R$ 500,00 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.. Postal 53 CEP 95860 000 - TACUARI - 
CNRJ: 88.067.780/0001H3 : Fone: (51) 653-1.266 - Fax: (51.) 653-2344 



Prefeiturc MunkixI de Tuquciri 
Estado do Rio Grande do Sui 

10.301.0034.2036 — Manut. Dos Serv. Da Saúde 
3.3.90.33.00.00.00 - Despesas com Locomoção............................R$ 1.917,20 

01 - CÂMARA DE VEREADORES 
01 - Câmara de Vereadores 

01.031.0001.2.0001.000 - Manut Atividade Legislativa 
3.1.90.11.01 .00.00.00 - Venc. Vantagens Fixas dos Serv. ............. R$ 5.000,00 
3.1.90.11.03.00.00.00 	Subsídios...................................................R$ 2.000,00 KI  

A,t 3c1 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREEEITO MUNICIPAL DE 1rAQLIARI, 

E 
CIa udio Laurindo dos Reis Martins 

Prefeito Municipa' 

buque-se: 

HamUton Oü'veira d Martínez 
Secretário Municipi de Administração 
e Recursos Humaios 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Ria Osvalcio Aranha, 1790 Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - P3 
CNPJ: 88.067.780/000i.-33 - Fone: (5]) 6531266 - Fax: (51) 653-2314 



__ 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

"Abre Crédito Suplementar e aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MAR11NS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com o Art. 43 da Lei n° 4.320164 e 
autorização contida no Artigo 30,  Inciso IV, da Lei Municipal n° 2.088, de 
0410112002, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Att 1" Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 39.417,20 
(trinta e nove mil com quatrocentos e dezessete reais com vinte centavos) para 
atender as seguintes dotações orçamentárias: 

01 - CÂMARA MUNICIPAL 
01 - Câmara Municipal 

01.031.0001.1.001 - Recuper. Reequip. Câmara 
4.4.90.52.00.00.00 - Equipamento e Material Permanente 	R$ 2.000,00 

01 .031 .0001 .2.001 - Manut. AtMdades Legislativas 
3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serviços Pessoa Jurídica ...................R$ 5.000,00 

SECRETARIA DA SAUDE E MEIO AMBIENTE 	 /1 
01 - Secretária da Saúde - ASPS 

10.301.0034.2036 - Manut. Dos Serv. da Saúde 
3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo .....................................R$ 32.417,20 

Art. 2° Servirá de recurso para a cobertura do Crédito de que 
trata o Art. l°a redução das seguintes dotações orçamentárias: 

SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
01 - Secretária da Saúde - ASPS 

10.301.0011:1012—Aquisição de Maquinas e Veículos 
4.4.90.52.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente ...... . ... R$ 30.000,00 

10.122.0009.1023 - Conclusão e Reeq. Centro Administrativo 
4.4.90.51.00.00.00 - Obras e Instalações .......................................R$ 500,00 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Pwa Osvaftlo Aranha, 1790 Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUAPI - P3 
C NPJ 88 067 780/0001 - 	- 1 orle (51) 653-1206 - 1 cl\ (51) 65323 Id 



Prefetura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

10.301.0034.2036 - Manut. Dos Serv. Da Saúde 
3.3.90.33.00.00.00 - Despesas com Locomoção............................R$ 1.917,20 

01 - CÂMARA DE VEREADORES 
01 - Câmara de Vereadores 

01.031.0001.2.0001.000 - Manut Atividade Legislativa 
3.1.90.11.01.00.00.00 - Venc. Vantagens Fixas dos Serv. ............. R$ 5.000,00 
3.1.90.11.03.00.00.00 - Subsídios...................................................R$ 2.000,00 

/9 
Art. 30  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

fi 
Ci'audio Laurindo dos Reis Martins 

Prefeito Municipal 

Hami(ton Oüveira 	Martínez 
Secretário Municil de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Pua Osvaft!o Aranha, 1790 Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUAPI - P8 
CNPJ: 88.067.780/0001-33 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Tuquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos no 12512002 	 Taquari, 22 de novembro de 2002. 

Senhor Presidente: 

Através deste, encaminhamos Projeto de Lei com o 

intuito de efetuar uma suplementação de R$ 39.417,20 (trinta e nove mil e 

quatrocentos e dezessete reais e vinte centavos), envolvendo dotaçôes 

orçamentárias da Câmara Municipal de Vereadores e da Secretaria da Saúde e 

Meio Ambiente. 

Certos da acolhida, subscrevemo-nos. 

Atenciosamente, 

C(a do artins 
Prefeito Municipal 

Ao Exmo. Senhor 
Pedro da Silva Oliveira 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/CIDADE 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaiclo Aranha, 1790 - Cx. Posta! 53 - CEP 95860 000 - TAQUART - 
CNP.J: 88.067.780/0001-33 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



MEMORANDO 

AO GABINETE 

SR, JOSÉ 

Solicitamos a abertura de um Crédito Suplementar de R$ 
39.417,20 (tinta e nove mil com quatrocentos e dezessete reais com vinte 
centavos ) para atender as seguintes dotaçes orçamentárias: 

01 - CÂMARA MUNICJPAL,01 - Câmara Municipal, 
01 .031 .0001 .1.001 - Recuper. Reequip. Câmara, 4.4.90.52.00.00.00 - 
Equipamento e Matenal Permanente R$ 2.000,00, 01.031.0001.2.001 - Manut. 
Atividades Legislativas, 3.390.39.00.00.00 - Outros Serviços Pessoa Juridica . . 
5.000 100, 07— SECRETARIA DA SAUDE E MEIO AMBIENTE. 01 - Secretária da 
Saude - ASPS, 10.301.0034.2036 - Manut. Dos Serv. Da Saúde, 
3.390.30.00.00.00 - Material de Consumo R$ 32.417,20 

SeMrâ de recurso para a cobertura do Crédito de que trata o 
Art. 1° a redução das seguintes dotaç5es orçamentánas: 

08 - SECRETARIA DA SAÜDE E MEIO AMBtENTE, 01 - 
Secretária da Saúde - ASPS, 10.301.0011.1012 - Aquisição de Maquinas e 
Veículos, 4.4.90.52.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente ............... 
30.000 100, 10.122.0009.1023 - Conclusão e Reeq Centro Administrativo, 
4.4.90.51.00.00.00 - Obras e Instalações R$ 500,00, 10.301.0034.2036 - Manut. 
Dos Serv. Da Saúde, 3.3.90.33.00.00.00 - Despesas com Locomoção R$ 
1.917,20, 01 - CÂMARA DE VEREADORES, 01 - Câmara de Vereadores, 
01.031.0001.2.0001.000 - Manut Atividade Legislativa, 3.1.90.11.01.00.00.00 
Venc. Vantagens Fixas dos Serv R$ 5.000,00, 3.1.90.11.03.00.00.00 - Subsidios 
R$ 2.000,00, 

&[er Ctq Cafoso 
retárl/ 	Fazenda 

CII9 I.auria 	RIS 	itin 
Prsfett M',n½n..' 



MEMORANDO INTERNO 	
N° 470/2002 

PARA. 	I'S73CRETÁRIO DA FAZENDA ; ti SECRETÁRIO DE ADMINISTRA ÇAO 

ti ASSESSORIA JURÍDICA 	; 	EI .......................................................................... 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: PROJETO DE LEI REF. A ABERTURA DE CRÉD. SUPLEMENTAR DE R$ 39.417,20— EXP. 

DE MOTIVOS N° 125/2002. 

DATA: 	22/11/02 

ENCAMINHAMOS PROJETO DE LEI REFERENTE A ABERTURA DE CREDITO SUPLEMENTAR DE R 

39.417,20, PARA ANÁLISE E RUBRICA. CASO HOUVER ALGUMA OBJEÇÃO OU INTENÇÃO DE 

ALTERAÇÃO, FAVOR ESCREVER NO ESPAÇO ABAIXO E DEVOLVER A ESTE SETOR 

OBS. ir 

Assinatura 
OBS. 2: 

Assinatura 

OBS. 3: 

Assinatura 
OBS. 4: 

Assinatura 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n• 2.203, de 03 de dezembro de 2002. 

AUtOriZa o Poder Executivo a co,dIar em 
caráter emergencial, por tempo determinado, 
recursos humanos, no cargo de Vigia, para 
atender a Secretaria Municipal de Obras, 
Transpottes e Serviços Urbanos e dá oufras 
providências". 

CLAUDIÔ LAURINDO 005 RËI MARfiNS, lrefeito Municipal de 
Taquari, Estadõ do Rio Gránde do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me coníre a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art 10  F7ca o Poder executivo autonzado a contratar, em caráter 
emergencial, pelo período de 29 de novembro de 2002 a 05 de janeiro de 2003, sem 
prengaçáo, recursos humanos, para exercer aliwdades na Secretaria Municipal de Obras, 
Transportes e Serviços Urbanos, na função abaixo discriminada: 

Viia 	1 	08 	1, 40 horas semanais 1, 	01 

Pará gtak Único. A contratação emergencial coflalante da presente 
Lei, deve-se à necessidade de suprir a demanda de trabalho da Secretaria Municipal de 
Obras, Transportes e SeMços Urbanos, pofocaslo do Évento Watal Açoriano 

Art. 20  As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentària: 

07— SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
01- Servicos Urbanos 

15.452.0057.2033 - Manutenção dos Serviços Urbanos 
3.1.90.11.01.00— Vencimentos e Vantagens Fixas dos Servidores 

Art. 30  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, vigorando 
seus efeitos a partir da data de 29 de novembro de 2002. 

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAOUARI, 03 de 
dezembro de 2002. 

	

/ 	 Cfa/'4rdo dfJf#tÉns 

	

/ 	 Prefeito Municipal 
Rei*fse e Publique-se: 

Hamiltorr Vlíveira dç Martínez 
Secretário Municipl da Administração 
e Recursos Humabos 

AD]\'IINISTRAÇÃO COIVI TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 -. Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNP.J: 88067.780/0001-33 - Fone: (51.) 653-1266 - Fax: (5.) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n° 12612002 	 Taquan, 22 de novembro de 2002. 

Senhor Presidente: 

Preocupados com a guarda e preservação das me(horias 

a serem efetuadas na Lagoa Armênia e imediaçães, em decorrência da proximidade 

da 1 la edição do evento Natal Açoriano em Terra Gaúcha, optamos por solicitar a 

contratação emergenciai de oito vigias, que deverão atuar no período noturno, 

contratação esta restrita de 29 de novembro de 2002 a 05 de janeiro de 2003. 

Certos da compreensão desta necessidade por parte dos 

nossos Edis, firniamo-nos. 

Atenciosas saudaçães. 

CIajLjÇ?'r6'o diártins 
Prefeito Municipal 

Ao Exmo. Senhor 
Pedro da Silva Oliveira 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/CIDADE 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaiclo Aranha, 1790 - Cx. Posta' 53 - CEP 95860 000 TAQUARJ - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-33 - Fone: (51) 653-1 266 - Fax: (Si) 653-2344 
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__ 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

uvoriza o Poder executivo, a contratar em 
caráter emergencial, por tempo determinado, 
recursos humanos, no cargo de Vigia, para 
atender a Secretaria Municipal de Obras, 
Transportes e Serviços Urbanos e dá outras 
providências". 

CLAUDIO LAURIN.00 DOS REIS MAR T1NS, Preteito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

1-AÇO 5ALER, no uso das atnbulçõeS que me contere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 70  Fica o Poder Executivo autonzado a contratar, em caráter 
emergencial, pelo período de 29 de novembro de 2002 a 05 de janeiro de 2003, sem 
prorrogação, recursos humanos, para exercer atividades na Secretaria Municipal de Obras, 
Transportes e Serviços Urbanos, na função abaixo discriminada: 

CARGO 	 VAGAS 	CARGA HORÁRLA 	PADRÃO 
Viaia 	 08 	40 horas semanais 	01 

Parágrafo único. A contratação emergencial constante da presente 
Lei, deve-se à necessidade de suprir a demanda de trabalho da Secretaria Municipal de 
Obras, Transportes e Serviços Llrbanos, por ocasião do Evento "Natal Açoriano". 

Art 20  As despesas decorrentes da presente Lei, correrão a conta da 
seguinte dota ÇO orçamentária: 

07— SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
01 - Serviços Lirbanos 

15.452.0057.2033 - Manutenção dos Serviços Urbanos 
3.1.90.71.01.00— Vencimentos e Vantagens Fixas (los Servidores 

Art. 30  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, vigorando 
seus ereitos a partir da data oe 2.9 áe novem.b,o de 2002. 

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUAR, 

4. 	
. 	Claudio Laurindo dos Reis Martins 

Prefeito Municipal 
Regist.re-ê Publique-se: 

1-lamilton O ivewa ce Martinez 
Secretáno Muni ipal da Administração 
e kecursos manos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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MEMORANDO INTERNO 	 N °  471/2002 

PARA: 	kSECRETÁRIO DA FAZENDA ; 'SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

a ASSESSORIAJuRÍI)ICA 	; 	O .......................................................................... 

DE: 	SECR,ETARIA GERAL 

ASSUNTO: PROJETO DE LEI REF A CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE VTGIAS PARA O 'NA TAL 

AÇORIANO" - EXP. DE MOTIVOS N° 126/2002. 

DATA: 	22/11/02 

ENCAMINHAMOS PROJETO DE LEI REFERENTE A CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL (10-12 A 05-01) 

DE 08 VIGIAS PARA EXERCEREM ATIVIDADES JUNTO ÀS MELHORIAS DA LAGOA ARMÊNIA PARA 

O NATAL AÇORIANO, PARA ANÁLISE E RUBRICA. CASO HOUVER ALGUMA OBJEÇÃO OU 

INTENÇÃO DE ALTERAÇÃO, FAVOR ESCREVER NO ESPAÇO ABAIXO E DEVOLVER A ESTE SETOR. 

OBS. 1: 
()f, v:-0 	-cL —' \L?cj- Iç'vL 	O— cLZ 

Assinatura 

OBS. 2: 

Cf4.. .............. .----- ----.1JIV 

14e uJ 

CRC/RS 

 

Assinatura 
OBS. 4: 

Assinatura 



1i 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

"Autoriza o Poder Executivo a contratar em 
caráter emergencial, por tempo determinado, 
recursos humanos, no cargo de Vigia, para 
atender a Secretaria Municipal de Obras, 
Transportes e Serviços Utbanos e dá outras 
providências". 

CLAUOIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal de 
Taquan, Estado do Ríb Grande do Sul: 

"FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, qe a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

A.t"1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter 
emergencial, pelo período de. 29 de novembro de 2002 a 05 de janeiro de 2003, sem 
prorrogação, recursos humano, para exerter atívidades na Secretaria Municipal de Obras, 
Transportes e Serviços tirbanos,"ha função abaixo discriminada: 

CARGO VAGAS CARGA HORÁRIA PADRÃO 
Vigia 08 	'\ 40 horas semanais 01 

Parágrafb único. A contratação emergencial constante da presente 
Lei, deve-se à necessidade de suprir a demanda de trabalho da Secretaria Municipal de 
Obras, Transportes e Serviços Lirbanos, por ocàsião do Evento Natal Açoriano". 

Art. 20  As despesas decorrentes da presente Lei, correrão a conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

07— SECRETARIA DE OBRAS SANEAMENTO 
01— Serviços Urbanos 

15.452.0057.2033 - Manutenção dos Serviços Urbanos \ 
3.1.90.11 01.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas dos Servkores 

Art. 3° Esta Lei entrará em vigor na datae sua publicação, revogadas 
as disposições em contrárío. 

GABfNETE DO PREPEÍTO MUMC(PAL DE 

Claudio Laurfnd&dos Reis Marfins 
Prefeito 

Hamitton Oliveira de Martírtez 
Secretárió Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

3V0'~~ 
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!!1I. Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

"Autoriza o Poder Executivo a contratar em 
caráter emergencial, por tempo determinado, 
recursos humanos, no cargo de Vigia, para 
atender a Secretaria Municipal de Obras, 
Transportes e Serviços (Jrbanos e dá outras 
providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Munkipai de 
Taquan, Estado do RioGrande do Sul: 

MÇO SABER, no uso das atnbuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, q'a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Alt Fica o Poder Ecutivo autorizado a contratar, em caráter 
emergencial, pelo período d 29 de novembro de 2002 a 05 de janeiro de 2003, sem 
prcrrogação, recursos humartàç, pare exercer atividades na Secretaria Municipal de Obras, 
Transportes e Serviços Urbanos,\i:la função abaixo discriminada: 

CARGO VA(S CARGA HORÁRIA PADRÃO 
Vigia 08 \ 40 horas sernanais 01 

§ 1 0  A contratação èmergencial constante da presente Lei, deve-se à 
necessidade de suprir a demanda de trabalho da Secretaria Municipal de Obras, Transportes 
e Serviços Urbanos, por ocasrão do Evento "?JtaI Açoriano". 

§ 2° O exercício do cargb\correspondente à contratação emergencial 
expressa neste Art. exige serviço externo e dabngado à noite, sábados, domingos e 
fenados, sob regime de plantão, bem como o uso d uniforme fornecido pelo Município. 

Alt 20  As despesas decorrentè da presente Lei, correrão a conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

Alt 30  Esta Lei entrará em vigor na 
	

de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL :TAQUARI, 

Claudio 
	

Reis Marfins 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se: 

Hamilton Oliveira de Martínez 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

AD]\4INISTRAÇÃO C OuVI TIRANSPIRÊNCIA 

Rua Osvalcio Aranha, 1790 Çx. Posta! 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-33 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51.) 653-2344 



-4, 
03. 

1:9 Prefeilirc Miøidpd 
Estado do Rio Grande do Sul 

	APROVAD 

m. 

Projeto de Lei n 2  2.875/02 

Auroriza o Poaer LxecuWIo a contratar em 
caráter emergencial, por tempo determinado, 
recursos humanos, no cargo de Vigia, para 
atender a Secretaria Municipal de Obras, 
Transportes e Serviços tJrbanos e dá outras 
providências". 

C.LAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTÍNS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do RioGrande do Sul: 

&AÇ() 5Al3R, no uso cas atnbulções que me contere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1' Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter 
emergencial, pelo período de 29 de novembro de 2002 a 05 de janeiro de 2003, sem 
prorrogação, recursos humanos, para exercer atividades na Secretaria Municipal de Obras, 
Transportes e Serviços Urbanos, na função abaixo discnminada: 

CARGO 	LVAGAS i CARGA HORÁRIA i PADRÃO 
Viaia 	1 	08 	1 40 horas semanais l 	01 

Parágrafo único. A contratação emergencial constante da presente 
Lei, deve-se à necessidade de supnr a demanda de trabalho da Secretaria Municipal de 
Obras, Transportes e Serviços Urbanos, por ocasião do Evento Nata1 Açoriano'. 

Art 20  As despesas decorrentes da presente Lei, correrão a conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

07 - SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
01 - Servicos Urbanos 

15.452.0057.2033 - Manutenção dos Serviços Urbanos 
3.1.90. 11.07.00 - VencImentos e Vantagens Fixas dos Servidores 

Art. 30  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, vigorando 
seus eleitos a partir aa data ae 29 ae novembro ce 2u02. 

Ait 41  Revogam-se as disposições em contrário. 

GABiNETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

CIa uciio Lau.rindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Reàst.re. 	Publique-se: 

Hamirion O iveira ce Martinez 
Secretário Muni ipal da Administração 
e Recursos manos 

ADMINISTpAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua OsvaIcI Aranha 1790 Cx..Postal 53 - CEP 95860 000 - 'FAQUARI - 
CNPJ: 88.067.780/0001-33 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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IDU Prefeitura Munici
o  pal de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.2049  de 12 de dezembro de 2002. 

"Cria cargo de provimento efetivo nos 
quadros de cargos e funções púbhcas do 
Município - Nutricionista, alterando a tabela 
constante do Art. 30  da Lei n° 1.747; de 28-
04-98, e dá outras providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atnbuições que me confere a 
Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica alterado o quadro de cargos de provimento 
efetivo constante no Ait 30  da Lei no i de 28 de abril de 1998, incluindo-se a 
seauinte cateaona funcional, bem corno número de caroos e oadrão: 

Wominaçâo da categiaFuncio.ï NO de CoMos  
icionist 01 06 

Art. 20  As especificações da categoria funcional criada são 
as que constituem o Mexo 1 da presente Lei, provido de 01 (uma) página numerada, 
etencadas as disposições conforme estabelecido no Art. 5° da Lei no 1.747, de 28 de 
abril de 1998. 

Art. 30  Permanecem inalteradas as demais disposições da 
Lei n° 1.747, de 28 de abril de 1998, bem como as de suas alterações posteriores. 

Art. 40  Revogadas as disposições em contrário, esta Lei 
entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 
12 de dezembro de 2002. 

Prefeito Municipal 

e Publique-se: 

Martínez 
dó Adrnnistraçâo 

e Recursos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Posta] 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



___ 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

ANEXO 1 

CATEGORIA FUN0ONAL: 	NUTRICIONISTA 

PADRÃO DE. VENCIMENTO: 	06 

ATRIBUICÕES: 

a)Descrição Sintética: executar atividades de planejamento nutricional da 
merenda escolar da rede municipal de ensino. 

Planejar serviços e programas de nutrição nas 
escolas; organizar cardápios e elabórar dietas; controlar a estocagem, 

- conservação e distribuição dos ahmentos, a um de 
contribuir para a melhoria protélca, racionahdade e economicidade dos 
regimes alimentares, planejar e ministrar cursos de educação 
alimentar, responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à 
execução das atividades próprias do cargo, executar tarefas afins, 
inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissão 

CONDICÕES DE TRABALHO: 
a)Geral: 	 Carga horéria semanal de 20 (vinte)horas. 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 
a)tdadMíima: 	18 anos. 
b)lnstrução: 	Curso Superior . Nutrição. 
c)Lotacão: 	Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 
d)Recrutamento: Concurso Público. 
e)Outros: 	Conformo instruçôes reguladoras do processo eletivo.. 
f) Habilitação legal para o exercício da ptofissão. 

lTrt' 

1' 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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/ 	 í2-d'202 

Prefetura Municipal 	aquari 
Estado do Rio Grande do ul A COMISSÃO TÉCNICA 

APROVADO 

II 	ï 	• 	 arïpa-ae-tzquari 
Em 	 ....P...... 

Projeto de Lei n 2.850/02. 
Pres 	r 	 eTa uari 

"Cria cargo de provimento efetivo nos 
quadros de cargos e funções públicas do 
Município - Nutricionista, alterando a 
tabela constante do Art. 3 0  da Lei n°1.747, 
de 28-04-98, e dá outras providências". 

ADROALDO DA SILVA COUTO, Vice-Prefeito 
no exercício do cargo de Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do 
Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me 
confere a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei: - 

Art. 1° Fica alterado o quadro de cargos de 
provimento efetivo constante no Art. 30  da Lei n° 1.747, de 28 de abril de 1998, 
incluindo-se a seguinte categoria funcional, bem como número de cargos e 
padrão: 

Denominação da Categoria Funcional N° de Cargos Padrão 
Nutricionista 1 	01 1 	06 

4'  

/ 
Art. 20  As especificações da categoria funcional 

criada são as que constituem o Anexo 1 da presente Lei, provido de 01 (uma) 
página numerada, elencadas as disposições conforme estabelecido no Art. 5° da 
Lei n° 1.747, de 28 de abril de 1998. 

Art. 30  Permanecem inalteradas as demais 
disposições da Lei n° 1.747, de 28 de abril de 1998, bem como as de suas 
alterações posteriores. 

Art. 41  Revogadas as disposições em contrário, 
esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 

Adroaldo da Silva Couto 
Prefeito Municipal em Exercício 

Registre- e e 	buque-se: 

Hamilton! Oliveir de Martínez 
Secretário da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Os\aIdo Aranha, 1790 Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.78010001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2314 



P1 Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

APROVADO 

• Qà 

ANEXO 1 	 Z áma''Ü ________________ 

CATEGORIA FUNCIONAL: 	NUTRICIONISTA 

PADRÃO DE VENCIMENTO: 	06 

ATRIBUIÇÕES: 

a)Descricão Sintética: executar atividades de planejamento nutricional 
da merenda escolar da rede municipal de ensino. 

b)Descrição Analítica: Planejar serviços e programas de nutrição nas 
escolas; organizar cardápios e elaborar dietas; controlar a 
estocagem, preparação, conservação e distribuição dos alimentos, a 
fim de contribuir para a melhoria protéica, racionalidade e 
economicidade dos regimes alimentares, planejar e ministrar cursos 
de educação alimentar, responsabilizar-se por equipes auxiliares 
necessárias à execução das atividades próprias do cargo, executar 
tarefas afins, inclusive as editadas no respectivo regulamento da 
profissão 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: 
a)Geral: 	 Carga horána semanal de 20 (vinte)horas. 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 
a)ldade Mínima: 	18 anos. 
b)lnstrução: 	Curso Superior em Nutrição. 
c)Lotação: 	Secretaria Miinicipalde Educação e Cultura. 

fl 	
d)Recrutamento: Concurso Público. 
e)Outros: 	Conforme instruções reguladoras do processo seletivo. 
f) Habilitação legal para o exercício da profissão. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

1ua Osvaiclo Aranha, 1790 Cx. Postal 53 - EP 95860 000 - TAQUARI - 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

"Cria cargo de provimento efetivo nos 
quadros de cargos e funções públicas do 
Município - Nutricionista, alterando a 
tabela constante do Art. 3 1  da Lei n° 1.747, 
de 28-04-98, e dá outras providências". 

ADROALDO DA SILVA COUTO, Vice-Prefeito 
no exercício do cargo de Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do 
Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me 
confere a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica alterado o quadro de cargos de 
provimento efetivo constante no Art. 30  da Lei no 1.747, de 28 de abril de 1998, 
incluindo-se a seguinte categoria funcional, bem como número de cargos e 
padrão: 

Denominação da Categoria Funcional N° de Cargos Padrão 
Nutricionista 01 06 

Art. 20  As especificações da categoria funcional 
criada são as que constituem o Anexo 1 da presente Lei, provido de 01 (uma) 
página numerada, elencadas as disposições conforme estabelecido no Art. 5 0  da 
Lei n° 1.747, de 28 de abril de 1998. 

Art. 31  Permanecem inalteradas as demais 
disposições da Lei n° 1.747, de 28 de abril de 1998, bem como as de suas 
alterações posteriores. 

Art. 40  Revogadas as disposições em contrário, 
esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 

Adroaldo da Silva Couto 
Prefeito Municipal em Exercício 

Reg istre- e e ubliq ue-se: 

Hamilton' Oliveir9'de Martínez 
Secretário da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaiftlo Aranha, 1790 = Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARL -  RS 
CNPJ 8$ 067 7$0/0001-'3 -1 Que (31) 653-1266 - 1 d\ (51) 653-2344 



1 
Prefeitura Municipal de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul 

ANEXO 1 

CATEGORIA FUNCIONAL: 	NUTRICIONISTA 

PADRÃO DE VENCIMENTO: 	06 

ATRIBUIÇÕES: 

a)Descrição Sintética: executar atividades de planejamento nutricional 
da merenda escolar da rede municipal de ensino. 

b)Descrição Analítica: Planejar serviços e programas de nutrição nas 
escolas; organizar cardápios e elaborar dietas; controlar a 
estocagem, preparação, conservação e distribuição dos alimentos, a 
fim de contribuir para a melhoria protéica, racionalidade e 
economicidade dos regimes alimentares, planejar e ministrar cursos 
de educação alimentar, responsabilizar-se por equipes auxiliares 
necessárias à execução das atividades próprias do cargo, executar 
tarefas afins, inclusive as editadas no respectivo regulamento da 
profissão 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: 
a)Geral: 	 Carga horána semanal de 20 (vinte)horas. 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 
a)ldade Mínima: 	18 anos. 
b)lnstrução: 	Curso Superior em Nutrição. 
c)Lotação: 	Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 
d)Recrutamento: 	Concurso Público. 
e)Outros: 	Conforme instruções reguladoras do processo seletivo. 
t) Habilitação legal para o exercício da profissão. 	

) 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaiclo Aranha, 1790 Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - 'l'AQUARI - RS 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n° 11012002 	 Taquari, 30 de outubro dé 2002. 

Senhor Presidente: 

Manifestando nossos cumprimentos, submetemos à 
apreciação dessa distinta Casa Legislativa, Projeto de Lei concernente à criação 
de cargo de provimento efetivo no quadro de cargos e funções públicas do 
Município, consistindo na categoria funcional Nutricionista. 

Tal iniciativa deve-se ao fato de que a Lei Federal n° 
8913, de 12-07-1994, que dispõe sobre a municipalização da merenda escolar e 
atribui à SMEC a responsabilidade pelo desenvolvimento do programa de 
alimentação escolar nas suas escolas e de que, com a realização de convênio 
com o Estado do Rio Grande do Sul, essa obrigação estende-se a todas as 
escolas públicas e filantrópicas do município e que, além disso, o Conselho 
Regional de Nutricionistas exige o acompanhamento de nutricionista, conforme 
dispõe a legislação federal. 

Assim sendo, acreditamos que a inclusão desse cargo 
em nosso quadro com certeza contribuirá para um melhor desempenho dos 
serviços públicos, especialmente na área de educação (merenda escolar), 
culminando em benefícios a toda a população. 

Atenciosas saudações. 
ç 

Adroaldo,a-Silva Couto 
Prefeito 	icipal em Exercício 

/
Nfn 

 

Ao Exmo. Senhor 
Pedro da Silva Oliveira 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/CIDADE 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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MEMORANDO INTERNO 
	

N °  448/2002 

PARA: 	Ii SECRETÁRIO DA FAZENDA ; T SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

JSSESSORIA JURÍDICA .............................................. 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO PROJETO DE LEI - CRIAÇÃO CARGO NUTRICIONISTA SMEC 

DATA: 	29110/02 

ENCAMINHAMOS PROJETO DE LEI REFERENTE À CRIAÇÃO DO CARGO DE 

NUTRICIONISTA, VINCULADO À SECRETAIRA DA EDUCAÇÃO E CULTURA, 

CONFORME SOLICITAÇÃO EM MEMORANDO DA SMEC. CASO HOUVER ALGUMA 

OBJEÇÃO OU INTENÇÃO DE ALTERAÇÃO, FAVOR ESCREVER NO ESPAÇO ABAiXO 

E DEVOLVER A ESTE SETOR. 

OBS. 1: 

.. ...................................................................... ..... 

,J...  

Assinatura 

Assinatura 

Assinatura 

OBS. 2 

OBS.3 



Memorando 

Para: Secretaria Geral/Gabinete 
Cc: José Valdír 
Data: 29110/2002 

Ref.: Criação de cargo de nutricionista 

Considerando que a lei federal n° 8913 de 12/07/1994, que dispõe sobre a 
municipalização da merenda escolar e atribui à SMIEC a responsabilidade pelo 
desenvolvimento do programa de alimentação escolar nas suas escolas e, com a 
realização de convênio com o Estado do Rio Grande do Sul, essa obrigação estende-
se a todas a escolas públicas e filantópicas do município, por outro lado, o Conselho 
Regional de Nutricionistas, exige o acompanhamento de nutricionista, conforme 
dispõe lei federal. 

Diante o exposto, solicito a criação de cargo de nutricionista. 

ATRIBIJIÇÕES DO CARGO: 

Nutricionista: Planejar serviços e programas de nutrição nas escolares; organizar 
cardápios e elaborar dietas; controlar a estocagem, preparação, conservação e 
distribuição dos alimentos a fim de contribuir para a melhoria protéica, 
racionalidade e economicidie dos regimes alimentares; planejar e ministrar cursos 
de educação alimentar; reponsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à 
execução das atividades próprias do cargo; executar tarefas a fins, inclusive as 
editadas no respectivo regulamento da profissão. 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: 

horário de trabalho: 20 horas semanais 

idade: 18 anos 

Instrução: Superior Completo 

Habilitação: legal para o exercício da profissão 

Atenciosamente, 

L$UIIII(@ 	 cis 
(Portría 018/2002 Sec. de Educaç e Cultura) 



P IENI Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado db Rio Grande do Sul 

Lei ri0  2.205, de 12 de dezembro de 2002. 

'Cria o cargo de provimento em Comissão 
Encarregado de Controle de Orçamento', 
alterando a redação de tabela constante do Art. 
19 da Lei n° 1.747, de 28-04-1998, dispõe sobre as 
atribuições do mesmo e dá outras providências." 

CLAUDIO LAUR1NDO DOS REIS MARfiNS, Prefeito Municipal 
de Taquari, Estado do Rio Grande do Su 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Fica criado á cargo "ncarregàdo de Controle de 
Orçamentõ", alterando-se a redação da Tabela constante do Art. 19 da Lei ri° 1.747, 
na seção "Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente", incluindo-se o cargo 
mencionado, confrrne especificações a seguir 

Secretaria Mun ic ipal  Saúde e Meio Ambiente  
CÓdigo 

01 Encarregado de Controle 
de Orçamento 

1-5 

Alt 20  As atribuições do cargo de Encarregado de Controle de 
Orçamento serão as constantes no Anexo 1, desta Lei, constituído de 01 (uma) página 
numerada. 

Art. 30  As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à 
conta da seguinte dotaçâõ orçamentária: 

08— SECRETARIA DA SAUDE E MEIO AMBIENTE 
3.1.90.11.01 - Remuneração dos Demais Servidores 
Alt 40  Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará 

em vigor na data de sua publicação. 

GABiNETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 12 de 
dezembro de 2002. 

CIa 1(.f ndo 	artins 
Prefeito Municipal 

e Pubtiquese: 

Haniilt OTiveire Martínez 
Secretário Municil de Administração 
•e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUAPI - RS 
CNPJ 88067 780/0001-33 - Fone (51) 653-1266 - Fa\ (51) 653-2344 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

ANEXO 1 

ENCARREGADO DE CONTROLE DE ORÇAMENTO 

Atribuições: 

Prestar assessoramento à Secretaria da Saúde e Meio Ambiente em relação à 

execução orçamentária; 

Fazer o encaminhamento aos setores competentes, após levantamento de 

preços, da documentação necessária para efetuar compras ou contratar 

Serviços. 

Analisar relatórios emitidos pelo Setor de Contabilidade em relação às 

despesas da Secretaria. 

Efetuar o controle da execução de programas complementares, elaborando 

prestação de contas de programas dos governos Estadual e Federal; 

Conferir saldos orçamentános, realizando estudos de custos, elaborando 

fl
gráficos e planilhas com demonstrativos de custos. 

ADMINISTRAÇÃO COITVII TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 -. TAQUAPT - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefetura Mwilcipal de Tciquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

"Cria o cargo de provimento em Comissão 
'Encarregado de Controle de Orçamento', 
alterando a redação de tabela constante do Art. 
19 da Lei n° 1.747, de 28-04-1 998, dispõe sobre as 
atribuições do mesmo e dá outras providências." 

ADROALDO DA SILVA COUTO, Vice-Prefeito no Exercício do 
cargo de Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. jO  Fica criado o cargo "Encarregado de Controle de 
Orçamento", alterando-se a redação da Tabela constante do Art. 19 da Lei n° 1.747, 
na seção "Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente", incluindo-se o cargo 
mencionado, conforme especificações a seguir: 

Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente 
N° de Cargos e Função Denominação Código 

01 Encarregado de Controle 
de Orçamento 

1-2 

Art. r As atribuições do cargo de Encarregado de Controle de 
Orçamento serão as constantes no Anexo 1, desta Lei, constituído de 01 (uma) página 
numerada. 

Art. 3° As despesas decorrentes da presente Lei, 
conta da seguinte dotação orçamentária: 

08— SECRETARIA DA SAUDE E MEIO AMBIENTE 
3.1.90.11.01 - Remuneração dos Demais Servidores 

Art. 40  Revogadas as disposições em contrário. 
entrará em vigor na data de sua publicação. 

correrão à 

esta Lei 9  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Registe-se e Publique-se: 

Han?ÕTveirade Martínez 
Secretário Munipal de Administração 
e Recursos Humanos 

Adroaldo da Silva Couto 
Prefeito Municipal em Exercício 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Pua Osvalcio Aranha, 1.790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - FACUAPI 
CNPJ: 88.067.780/0001-33 - 	(51) 653-1126 - Fax: (51) 653-2344 
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Pre*etura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

ANEXO 1 

ENCARREGADO DE CONTROLE DE ORÇAMENTO 

Atribuições: 

Prestar assessoramento à Secretaria da Saúde e Meio Ambiente em relação à 

execução orçamentária; 

Fazer o encaminhamento aos setores competentes, após levantamento de 

preços, da documentação necessária para efetuar compras ou contratar 

serviços. 

Analisar relatórios emitidos pelo Setor de Contabilidade em relação às 

despesas da Secretaria. 

Efetuar o controle da execução de programas complementares, elaborando 

prestação de contas de programas dos governos Estadual e Federal; 

Conferir saldos orçamentários, realizando estudos de custos, elaborando 

gráficos e planilhas com demonstrativos de custôs. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaiclo Aranha, 1.790 - Cx. Postal 53 - CER 95860 000 - TAQUARI ES 
CNRJ: 88.067.780/0001-33 - Fone: (51) 653-1.266 - Fax: (51) 653-2344 
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Prefeitura Municipal de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos no 11312002 	 Taquari, 31 de outubro de 2002. 

Senhor Presidente: 

O projeto em pauta refere-se à criação de um cargo de 

provimento em comissão vinculado à Secretaria Municipal de Saúde e Meio 

Ambiente, visto que a atual estrutura carece de um profissional em nível de 

assessoramento que possa se encarregar do controle de orçamento da Secretaria, a 

qual põssui orçamento próprio e necessidade de se organizar internamente nessa 

questão. 

Nestes termos, conforme V. Exa.  e nobres Vereadores 

podem visualizar no Anexo 1 do Projeto, com as atribuições inerentes a este novo 

Cargo será possível um melhor controle orçamentário da Secretaria, permitindo, 

dessa forma, que haja um aprimoramento em todo o mecanismo e atividades da 

mesma. 

Certos de podermos contar com o apoio dessa Casa, 

firmamo-nos, manifestando votos de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

Adro 1 da ilvaCouto 
Prefeit 	ui*fbal em Exercício 

Ao Exmo. Senhor 
Pedro da Silva Oliveira 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/CIDADE 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvalcio Aranha, 1790 Cx. Posta! 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNP.]: 88.067.78010001-33 - Fone: (5) 653-1266 - Fax: (5) 653-2344 



MEMORANDO INTERNO 
	

N° 447/2002 

PARA: 	SECRETÁRIO DA FAZENDA 	SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

ASSESSORIA JURÍDICA 	; 	U .......................................................................... 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO PROJETO DE LEI - CRIAÇÃO CARGO «ENCARREGADO DE CONTROLE DE 
ORÇAMENTO" DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 

DATA: 	29/10/02 

ENCAMINHAMOS PROJETO DE LEI REFERENTE À CRIAÇÃO DO CARGO DE 

ENCARREGADO DE CONTROLE DE ORÇAMENTO, VINCULADO À SECRETAIRA DA 

SAÚDE, CONFORME SOLICITAÇÃO EM MEMORANDO DA SECRETARIA MUNICIPAL 

DA ADMINISTRAÇÃO, PARA ANÁLISE E RUBRICA. CASO HOUVER ALGUMA 

OBJEÇÃO OU INTENÇÃO DE ALTERAÇÃO, FAVOR ESCREVER NO ESPAÇO ABAIXO 

E DEVOLVER A EsTE SETOR. 

OBS 1: 

Assinatura 
OBS. 2: 

Assinatura 

Assinatura 

1 



Prefeitura Municipal de Taquari 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

M[MOEII1IIDO 

Da: 

Para: +-t.~ ------------------------ ------ 1 ------------------------------------ 

Sr(a) 

Solicitamos 

LIZ 

*.... 
Taqu.Lde.............. 	 de 2ODL 

GRANOEF. Taquari RS 50 t!s. 2x50 



ENCARREGADO CONTROLE DE ORÇAMENTO 

- Prestar assessoramento à Secretaria da Saúde em relação a 

execução orçamentária. 

- Fazer o encaminhamento aos setores competentes, após 

levantamento de preços, da documentação necessária para efetuar compras ou 

contratar serviços. Analisar relatórios emitidos pelo Setor de Contabilidade em 

relação as despesas da Secretaria. 

- Efetuar o controle da execução de programas complementares, 

elaborando prestações de contas de Programas dos Governos Estadual e Federal. 

- Conferir saldos orçamentários, realizando estudos de custos, 

elaborando gráficos e planilhas com demonstrativos de custos. 



I11 Prefeiturti Municipd de,,T'cjari 
Estado do Rio Grande dolSul A r t( UN A U O 

Em 	 /..Q: .... 
A COMISSÃO TÉCNICA 

Projeto de Lei n2 2.866/02. 

- "Cria o cargo de provimento em Comissão 
'Encarregado de Controle de Orçamento', 
alterando a redação de tabela constante do Art. 
19 da Lei no 1.747, de 28-04-1998, dispõe sobre as 
atribuições do mesmo e dá outras providências." 

ADROALDO DA SILVA COUTO, Vice-Prefeito no Exercício do 
cargo de Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 1 0  Fica criado o cargo 'Encarregado de Controle de 
Orçamento", alterando-se a redação da Tabela constante do Art. 19 da Lei n° 1.747, 
na seção "Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente", incluindo-se o cargo 
mencionado, conforme especificações a seguir: 

Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente 
N° de Cargos e Função Denominação Código 

01 Encarregado de Controle 
de Orçamento 

1-2 

Art. 20  As atribuições do cargo de Encarregado de Controle de 
Orçamento serão as constantes no Anexo 1, desta Lei, constituído de 01(uma) página 
numerada. 

Art. 30  As despesas decorrentés da presente Lei, correrão à 
conta da seguinte dotação orçamentária: 

08— SECRETARIA DA SAUDE E MEIO AMBIENTE 
3.1.90.11.01 - Remuneração dos Demais Servidores 

Art. 4° Revogadas as disposições em contrário, esta Lei 
entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Adroaldo da Silva Couto 
Prefeito Municipal em Exercício 

.Regstte-se e Publique-se: 
'1(1 

Hani!tdn Oliveira)de Martínez 
Secretário Munupal de Administração 
e. Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRAI'JSPARÊNCIA 

Rua Osvalclo Aranha, 1790 Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - P3 
CNPJ: 88.067.780/0001-33 - Fone: (51) 6531266 Fax: (51.) 653-2344 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

APROVADO 

ANEXO 1 

ENCARREGADO DE CONTROLE DE ORÇAMENTO 

Atribuições: 

Prestar assessoramento à Secretaria da Saúde e Meio Ambiente em relação à 

execução orçamentána; 

Fazer o encaminhamento aos setores competentes, após levantamento de 

preços, da documentação necessária para efetuar compras ou contratar 

serviços. 

Analisar relatórios emitidos pelo Setor de Çontabilidade em relação às 

despesas da Secretaria. 

Efetuar o controle da execução de programas complementares, elaborando 

prestação de contas de programas dos governos Estadual e Federal; 

Conferir saldos orçamentários, realizando estudos de custos, elaborando 

gráficos e planilhas com demonstrativos de custos. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - 
CNPJ: 88.067.780/0001.33 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 65:3-2344 
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Prefeitura Mwiicipcil de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Of. Gab. n 1 36212002 	 Taquari, 22 de novembro de 2002. 

C
A P R OVA D O 

a!fl 

Senhor Presidente  

re—Tl Trata-se a presente míssiva de Mensagem Retificativa 
erente à Exp. de Motivos no 11312002, que "cria o cargo de 

provimento em Comissão Encarregado de Controte de Orçamento', alterando a 
redação de tabela constante do Art. 19 da Lei no 1.747, de 28-04-1998, dispõe sobre 
as atribuições do mesmo e dá outras providências.' 

Ocorre que, por um (apso, não foi impresso corretamente 
o código do cargo, que deve ser considerado como 1-5. 

Assim sendo, a Tabela constante do Art. VI do referido 
Projeto deve constar com a seq,uinteredação: 
• 	 Secreria Municipal da Saúde e Meio Ambiente 

• 	140 de Cargos e Função 	Deonação 	 C&ttgo 
01 	 Encarregado de Controle [ 

	
1-5 

•óeOrçamero 
Outrossim, solicitamos que, quando da devolução do 

• Projeto votado ao Executivo, conste também o carimbo 'aprovado" na presente 
mensagem, se for o caso. 

• 	 Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo- 
nos. 

Atenciosamente, 

C(aà'dÇigdo d ns 
Prefeito Municipal 

Ao [xmo. Senhor 
Pedro da Silva Oliveira 
Presidente da Câmara Municípa( de Vereadores 
N/CIDADE 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvalcio Aranha, 1790 .- Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUANI - RS 
CNPJ: 88067.780/0001-38 - Fone: (51) 653- .12(36 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Of. Gab. n°362/2002 	 Taquari, 22 de novembro de 2002. 

Senhor Presidente: 

Trata-se a presente missiva de Mensagem Retificativa 
ao Projeto de Lei referente à Exp. de Motivos n° 11312002, que "cria o cargo de 
provimento em Comissão Encarregado de Controle de Orçamento', alterando a 
redação de tabela constante do Art. 19 da Lei n° 1.747, de 28-04-1998, dispõe sobre 
as atribuições do mesmo e dá outras providências." 

Ocorre que, por um lapso, não foi impresso corretamente 
o código do cargo, que deve ser considerado como 1-5. 

Assim sendo, a Tabela constante do Art. 1 0  do referido 
Proteto deve constar com a seguinte redação: 

Secretaria Municinal da Saúde e Meio Ambiente 
de Cavos e 

01 	 Encarregado de Controle 	 1-5 
ôe Orçamento 

outrossim, solicitamos que, quanao aa aevoiuçao ao 
Projeto votado ao Executivo, conste também o carimbo aprovado" na presente 
mensagem, se for o caso. 

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo- 
nos. 

Atenciosamente, 

Claáíi%do £14d15 
Prefeito Municipal 

, 

Ao Exmo. Senhor 
Pedro da Silva Oliveira 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 	 Ik 
N/CIDADE 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARJ - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-33 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2206, de 12 de dezembro de 2002. 
/ 

"Autoriza o Poder Exec utivo a celebrar 
convênio com o Banco Rural SÃ., para 
concessão de empréstimo sob consignação 
aos funcionários públicos municipais, e dá 
outras providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MART1NS, 
Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, ao uso das atribuições que me 
confere a Lei Orgâniça do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sancionõ e prmulgo a seguinte Lei.:. 

Ad. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a 
celebrar convênio com o Banco Rural SÃ, para concessão de empréstimo 
sob consignação aos funcionários públicos muniçipais. 

Art. 20  As cláusulas que permeiam a execução do 
Convênio mencionado no Art. anterior serão as dispostas na Minuta anexa, 
constituída de 03 (três) páginas numeradas, e que, após assinada, passa a 
fazer parte da presente Lei. 

Ad. 30  Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNiCiPAL DE 
TAQUARI, 12 de dezembro de 2002- 

CIafh,do 	4irtins 
Prefeito Municipal 

Registçe- e Publique-se: 

Hamilth liveira 	Martínez 
Secretário Munícip 1 da Mministraçâo 
e Recursos Human s 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Çx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/00013$ - Fone: (51) 653-1.266 - Fax: (51) 653-2344 
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Rua Osaldo Aranha, 1790 
caixa Postal 53- Taquari - RS 
CEP.: 95.860-000 Fone: 0— (51) 6531266 
Fax: 0— (51) 653 2344 
CNPJn°88.067. 78 0.0001-38 
e-mail:pmtgabinete@tknet.com.br  

ara: 	2 t-Lc_o 
De:_  

FaxÇ 02 	Págs: 

A/C: 	g 	 Data: 
 

Ref.: 	 eI- 

91"Ürgente 
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vo4S 
vqo p-i,i'tt,o 1d& dO ii' 	,d 	ofA/aWtD /9Í.O 

JLAAO ,e é 	WLLe 	 (i/o./4o..i) 1~ A /det- 
k 	g•° o c h 	/2 

_11ol kc&o £ 	/ 	et fl()CT 

(bd/Jo/.Woo) o qc 2  p 
)tct/LiõLQ 	tct1e) -L 	 o 

k 1 
/dU 	&CO 	 Ô/JLtÔZ7 

k)Jov 	 94/u&& fIL/ VL 
/ 	 &IU 

- 

bcÜ 	õ' 	 o 
,ePç 

9dac/ Qo(a 

íô$ç. 

Q4 5T\ ) ~J7u! 



RLlRL 	 NO. DE FO 	145E7 	 31 ENE. 2003 09: 22i Fi 

Porto Alegre, 31 de janeiro de 2003. 

Á 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
aç  SR ILAMILTON OLWEIRA DE MARTINEZ 
Secretario de AdministraçSo e Recursos Humanos. 

REF: CONVEN1O CONSIGNAÇÃO EM FOLHA DE PAGAMENTO 

Soikftanios a gentileza do ewio de fax eon a Ata de uomeço e posse do S.r. Frefeito 
Mu,ilcipal, a fim de que possamos fiuializr o respectivo eonvênio 
Informamos que à pesda que írá atender o respec:ivo convênio junto a Prefeitura j 
Foi nomeada resídete neste rnunicpiÓ. 
TF%taremos encaminbndo eavêio devidanente assinado pelo banco e apresetando 

osso representante até o dia 07M2,2092. 

Arit.daniente r4t s 

BANCO IU 	S 1 



Prefeitura Municipal de Taquari 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

-. 

Da: 

Para: 

SoIic!tamos 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

"Autoriza o Poder Executivo a 
celebrar convênio com o Banco 
Rural S..A., para concessão de 
empréstimo sob consignação aos 
funcionários públicos municipais, 
e dá outras providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, 
Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me 
confere a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10  Fica o Poder Executivo autorizado a 
celebrar convênio com o Banco Rural S.A., para concessão de empréstimo 
sob consignação aos funcionários públicos municipais. 

Art. 20  As cláusulas que permeiam a execução do 
Convênio mencionado no Art. anterior serão as dispostas ria Minuta anexa, 
constituída de 03 (três) páginas numeradas, e que, após assinada, passa a 
fazer parte da presente Lei. 

Art. 30  Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

TAQUARI, 

Claddio Laurindo dos Reis Martins 

/ 	 . 	Prefeito Municipal 
Registre-s q'Llique-se: 

Hamilton Oliveira 	Martínez 
Secretário Municip'al da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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. 	i_i ___ 	Prefeitura Municipa. ae Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n° 12312002 	 Taquari, 18 de novembro de 2002. 

Senhor Presidente: 

Encaminhamos o anexo Projeto de Lei que "Autoriza o 

Poder Executivo a celebrar convênio com o Banco Rural S. A., para concessão de 

empréstimo sob consignação aos funcionários públicos municipais", para 

apreciação pelos Nobres Edis. 

A matéria busca dotar os funcionários públicos 

municipais de mais uma alternativa de escolha com relação a planos de 

empréstimos de instituições financeiras para desconto em folha de pagamento, 

visando dar-lhes novas opções para fazer frente a difícil situação econômica que 

hoje impera. 

Outras vantagens oferecidas por esse novo plano 

consistem em prazos máximos de empréstimos de 15 meses, taxas de juros de 

5,5% ao mês e, muito importante, os pedidos de funcionários estatutários não 

terão consulta restritiva de cadastrô junto a SPC e SERASA 

A minuta do convênio a ser feito com o Banco Rural S. 

A. está sendo, remetida em anexo a essa Casa para o devido conhecimento das 

cláusulas e condições pactuadas. 

Na certeza de que o presente Projeto recebérá a 

habitual atenção dos Edis, atenciosamente subscrevemo-nos. 

2 

CIakdí&irJo d 	'rtins 
Prefeito Municipal 

Ao Exmo. Senhor 
Pedro da Silva Oliveira 
Presidente da Câmara Municipal dê Vereadores 
N/CIDADE 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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i lio LatirReIS ilias 
Prefeturi Munidpcil cleTaqueiri 

ri 

Estado do Rio Grande do Sul 

COMISS 
	

ÉCNICA 	
Projeto de Lei ng 2.872/02. 

-- "Autoriza o Poder Executivo a 
celebrar convênio com o Banco 
Rural S.A.., para concessão de 
empréstimo sob consignação aos 
funcionários públicos municipais, 
e dá outras providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, 
Prefeito Municipal d.e Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me 
confere a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a 
celebrar convênio com o Banco Rural S.A., para concessão de empréstimo 
sob consignação aos funcionários públicos municipais. 

Art. 2° As cláusulas que permeiam a execução do 
Convênio mencionado na Ait. anterior serão as dispostas na Minuta anexa, 
constituída de 03 (três) páginas numeradas, e que, após assinada, passa a 
fazer parte da presente Lei. 

Art. .30  Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

TAQUARI, . 

Cdio Laurindo dos Reis Martins 
/ 	 Prefeito Municipal 

Registre-s 	PubIiaue-se: 

HamiltonOIíiejra d/e Martínez 
Secretário Municip'al da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Iua Osvaiclo Aranha, 1790 Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - 
CNPJ: 88.067.780/0001-33 - Fone: (51) 653 - 1266 - Fax: (51) 653-2314 
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APROVADO 

i..Q )  

Pres 	am~MJnÍc 1paTaguari 

TERMO DE CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TAQUARI E O BANCO RURAL S/A, PARA CONCESSÃO DE EMPRÉSTIMOS 
AOS SERVIDORES MUNICIPAIS, NA FORMA ABAIXO: 

BANCO RURÁL/SA, com sede na cidade do Rio de Janeiro/RI, na Av. Presidente Wilson, 165, 	: 

6° andar, mscrito no CNPJ/MF sob o n° 33 124 959/0001-98, doravante denominado 

CONVENIADO e PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI,, mscrita no CNPJ/MF sob 
n° 88.067.780/0001-38, com endereço na Rua Oswaldo Aranha, 1790 Centro, TAQUARI /RS, 
neste ato representada pelo Sr. Prefeito em exercício, Dr. CLAUDIO LAURINDO DOS REIS 
MARTINS , 

inscrito no CPF/MF de n° 097.276.630-87, doravante denominada 
CONVENENTE, celebram o presente CONVENIO, que se rege pelas seguintes cláusulas e 
condições 

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
Constitui objeto deste Convênio a concessão de emprestimo pelo CONVENIADO aos 
servidores dá CONVENENTE, cujo, pagamento será efetuado mediante contraprestações 
mensais, descontadas em suas respectivas folhas de pagamento, até o valor necessário a quitação 
de cada uma das parcelas do empréstimo, 

PARÁGRAFO UNICO Denomma-se BENEFICIARIO, para efeito deste convêmo, a pessoa 
fisica pertencente ao quadro de servidores ativos e inativos da CONVENENTE, bem como 
aqueles denominados "comissionados", respeitando a Cláusula Sexta - Parágrafo Primeiro e 
Segundo 

CLAUSUILA SEGUNDA 	.. 

14. 

Fica estabelecido que o CONVENIADO devera mformar por escnto, pessoa ou agente 
devidamente qualificado junto aCONVENENTE, para execução de todos os procedimentos 
necessarios a operacionalização do presente convênio, de responsabilidade do CONVENIADO 
emTaquan—RS 

CLAUSULA TERCEIRA - Cabe ao CONVENIADO 

1 Conceder os emprestimos, observando as taxas convencionadas e normas legais vigentes 
na data de contratação dos mesmos e dispombilizar as importâncias respectivas 
diretamente.aosBENEFICIARIOS; , 

H. Colher informações junto ao' .CONVENENTE do valor mensal máximo suportável para 
desconto em folha de pagamento do BENEFICIARIO observando-se o limite previsto 
por Lei; denominando-se margem consignável; 
Preencher o cadastro, contrato de financiamento e outros documentos necessários em 
formulário próprio fornecidô pelo CONVENIADO; 
Colher as assinaturas do BENEFICIARIO em todos os documentos necessários à 
formalização dos processos de financiamento e respectiva Nota Promissória; 
Providenciar junto ao BENEFICIARIO, cópia dos documentos pessoais e 
comprovantes de renda à instrução do processo de financiamento; 

Encaminhar ao CONVENENTE, até o 100.  dia útil dé cada mês, listagem dos 
empréstimos concedidos, juntamente com as respectivas autorizações para 



desconto em folha de pagamento, constando o número de parcelas e valores correspondentes. 

CLÁUSULA QUARTA: Cabe ao CONVENENTE: 

Informar ao CONVENEADO o valor máximo suportável para desconto da parcela 
mensal de empréstimos a ser contraído pelo BENEFICIARIO; 
Informar as ocorrências de ruptura ou suspensão da relação de trabalho dos 
BENEFICIARIOS, no prazo máximo de 10 (dez) dias anteriores à. ocorrência do fato; 
Averbar o desconto das parcelas dos empréstimos concedidos de acordo com inciso VI 
da Cláusula Terceira deste instrumento; 
Repassar ao CONVENIADO os valores debitados dos BENEFICIARIOS, até o 5° 
(quinto) dia útil subseqüente ao desconto em folha do servidor, por meio de crédito em 
conta corrente, no Banco Rural S/A - Agência 021 Porto Alegre - Conta / Corrente 
n° 38.000.100-9 

CLÁUSULA QUINTA: 

As condições dos empréstimos serão definidas pelo CONVENIADO, a seu exclusivo critério, 
tendo em vista as normas vigentes. 

CLÁUSULA SEXTA: 

Ocorrendo ruptura ou suspensão das relações de trabalho entre o CONVENENTE e seu 
servidor, o CONVENENTE se obriga a descontar por ocasião do pagamento das verbas devidas 
no acerto de contas, o saldo devedor de parcelas em atra.zo do empréstimo a ele concedido com 
base no Convênio. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Se os valores das verbas devidas no acerto de contas não bastarem 
para o pagamento de crédito efetuado pelo CONVENIADO, serão tomadas medidas direta de 
cobrança junto ao BENEFICIARIO, sejam extra-judicial, judicial, bem como negativação de 
cadastro junto a órgãos de restrição de crédito. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Na ocorrência da quitação antecipada das parcelas, fica assegurado 
ao BENEFICIARIO a redução pelo CONVENIADO dos juros e taxas vincendas 
correspondentes. 

CLÁUSULA SÉTIMA: 

É facultado às partes denunciar o presente Convênio a qualquer tempo mediante aviso escrito 
com antecedência de no mínimo de 90 (Noventa) dias, o que implicará na sustação imediata do 
processamento dos empréstimos ainda não averbados, continuando, porém em pleno vigor a 
Cláusula Primeira do presente Convênio até a efetiva liquidação dos empréstimos já concedidos. 

CLAUSUILA OITAVA 

0 presente Convênio vigorará pelo prazo de 36 (trinta e seis) meses, contados de sua 



1 
assinatura, podendo ser prorrogado segundo a conveniência do CONVENENTE e manifestação 
do CONVENIADO, ressalvados na hipótese de não haver prorrogação, os direitos e obrigações 
contraídos na sua vigência. 

CLÁUSULA NONA: 

O presente convênio é firmado entre as partes sem qualquer vinculo de exclusividade seja de que 
natureza for, podendo a CONVENENTE firmar convênios com ôutras Instituições Financeiras. 

CLÁUSULA DÉCIMA: 

Qualquer medida que implique em alteração, ou mesmo acréscimo(s), dos direitos e/ou 
obrigações, aqui pactuados, somente poderão ser precedidos de comum acordo entre as partes 
contratantes, devendo ser ratificada, posteriormente, através de Termo Aditivo respectivo, 
firmado ao Convênio ora celebrado, que passará, depois de assinado pelas partes, a integrá-lo, 
para todos os fins e efeitos legais e de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 

Fica eleito o foro da Comarca de Taquari - RS, para dirimir quaisquer questões oriundas do 
presente Convênio, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado. 
E por estarem de acordo com as cláusulas e condições ajustadas, firmaram o presente TERMO 
DE CONVENtO em 03 (três) vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

Taquarí, 12 de Novembro de 2002. 

BANCO RURAL S/A 
CONVENIADO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
CONVENENTE 

TESTEMUNHAS: 

Nome: Luis Augusto Pacheco 	 Nome: Ereni da Silva Regauer 
CPF/MF: 352467660-04 	 CPF/MF: 285889080-34 



MEMORANDO INTERNO 
	

N °  464/2002 

PARA 	O SECRETARIO DA FAZENDA ÍECRETARIO DE ADMINISTRAÇAO 

'ASSESSORIA JURÍDICA 	; 	O .......................................................................... 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: PROJETO DE LEI REFERENTE A CONVÉNIO COM O BANCO RURAL S.A. - 

EMPRÉSTIMOS EM CONSIGNAÇÃO PARA OS SERVIDORES - EXP. DE MOTWOS 

123/2002. 

DATA: 	18/11/02 

ENCAMINHAMOS PROJETO DE LEI, PARA ANÁLISE E RUBRICA, REFERENTE AUTORIZAÇÃO PARA 

REALIZAÇÃO DE CONVÊNIO COM O BANCO RURAL S.A., COM A FINALIDADE DE EFETUAR 

EMP.RESTIMOS EM CONSIGNAÇÃO AOS SERVIDORES MUNICIPAIS. EXP. DE MOTWOS N° 123/2002. 
CASO HOUVER ALGUMA OBJEÇÃO OU INTENÇÃO DE ALTERAÇÃO, FAVOR ESCREVER NO 

ESPAÇO ABAIXO E DEVOLVER A ESTE SETOR 

OB& 1 

Assinatura 
OBS. 2 

Assinatura 
OBS. 3: 

Assinatura 
OBS. 4: 

Assinatura 



DE 	ENcç3 PJJFÇL 	
NO. DE FD 

04: O2P 111 Ei 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUA1U 
Á!C SR. flarnilton Olivejr4 de Martnez 
Secretário de administraçAo e Recursos humanos 
'quariJRS 

•. ; CONVÉNIO EMPRÉSTIMOS CONSIGNAÇÃO EM FOLHA DE 
PAGAMENTO 

Prezados Senhores: 

C.onibnne i:ollcitado. informamos que: 

Prazos minios de errpréstimos atuais d de 1$ meses 
- Txasde.juros atuais de 55%am.  

2 	Para os fimcionros estatuirios, no serão consuhados restritiv s de cadastro, uiito a 
7. 	SPC E .SERASA, 

OBS; O prazo mimo de emorstinlos, bem corno taxas de juros esta sujeito as &eraçôes 
de momento do mercado financeiro. 

Pan. maiores intbrmaçes, coIocamoros a disposiço. 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado db Rio Grande do Sul 

Lei no 2.207, de 12 de dezembro de 2002. 

Cria os cargos de 'Dirigente de Secretaria', 'Encarregado dos 
Programas Supiementares', extingue o cargo de 'Chefe de 
Setor Secretaria', alterando a redação de tabela constante do 
Art 19 da Lei n° 1.747, de 2844-1998, dispõe sobra as 
atribuições dos mesmos e dá outras providências.' 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Municipio, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo seguinte Lei: 

Art. 1° Fica extinto o cargo de "Chefe de Setor Secretaria", código 1-4, 
constante da Tabela do Art. 19 da Lei & 1.747, na seção "Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura'. 

Art. 2° Ficam criados os cargos çie "Dirigente de Secretaria" e 
"Encarregado dos Programas Suplementares", alterando-se a redação da Tabela Constante do 
Att. 19 da Lei 0 1.747, na seção "Secretaria Municipal de Educação e Cultura", induindo-se os 
cargos mencionados, conforme especificações a seguir 

Secretaria Mtrnlcloai de Educacão e Cultura 
•W de Cargos e Função Denomlnação Código 

01 Dirigente de Secretaria 1-2 
01 Encarregado dos Programas 

Suplementares 
1-2 

Mi. 30  As atribuições dos cargos de Dirigente de Secretaria e 
Encarregado dos Programas Suplementares serão as constantes no Anexo 1, desta Lei, 
constituído de 01 (uma) página numerada. 

Art. 40  As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

06— SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
02— Manut. e :Dnv  do Ensino Fundamental - MDE 

3.1.90.11.01.00 - Vencimentos a Vantagens Fixas dos Servidores 
12.361.0047.2024 - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental 

Nt 50  Esta Lei entrarâ em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 12 de dezembro 
de 2002. 

Prefeito Municipal 
e Publique-se: 

Secretário Municipal d4 Administração 
manos ! e Recursos Hu  

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 Cx. .Posta 53 - CEP 95860 000 - TAQUAPI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51.) 653-1266 - Fax: (51.) 653-2344 
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Prefe*itura•Municipal de Taquar ii 
Estadorydo Rio GrandeT 

ANEXO 1 

DIR1GENTE DE SECRETARIA 

Descriçào Sintética: organizar documentos e lançar informações referentes a vida 
funcional dos professores e fijricionânos lotados na SMEC, dos alunos da rede 
municipal, das escolas municipais, gerenciar o envio e recebimento de documentos 
das escolas estaduais, particulares e municipais entre órgãos educacionais. 

Descrição Analítica: Efetividade: encaminhar para as escolas os mapas de 
efetividade, receber e efetuar os lançamentos, encaminhar o mapa para o 
departamento pessoal, redigir memorandos internos para lançamentos de alterações 
nos mapas de efetividade, tais como licenças, férias, compensações de horário. 
Documentação: receber, protocolar e dassifïcar para arquivar documentos e 
correspondências, elaborar a pesquisa em atas escolares para a elaboração de 
atestados/históricos de escolaridade, encaminhar correspondências para escolas 
(municipais, estaduais, particulares), receber e enviar malote para 3 10  Coordenadoria 
de Educação com correspondência das escolas e para as escolas (municipais, 
particulares e estaduais), organizar informações estatísticas referentes ao corpo 
docente e discente das escolas, elaborar atas de reuniões. 

ENCARREGADO DOS PROGRAMAS SUPLEMENTARES 

Descrição Sintétíca: efetuar lançamentos e controles referentes aos programas de 
transporte e merenda escolares. 

Descrição Analítica: Realizar o Censo Escolar, Transooite Escolar cadastrar os 
alunos que utili2am o transporte escolar, efetuar o controle mensal o número de 
vales para compra, compatibilizando com a freqüência dos alunos, validar os vales 
transportes, entregar os vales para os alunos/escotas, elaborar relatórios internos e 
para a Coordenadoria dé Educação, quando se trata de vale transporte para o 
Estado (convênio), controlar os veículos da Secretaria da Educação (ordens, 
planilhas de consumo de combustível, consertos, tacógrafos). Merenda Escolar 
controlar o estoque e distribuição; elaborar relatórios; assessorar nas reuniões do 
Conselho de Merenda Escolar, 

AD1VIII\IISTRAÇÃO CO]VI TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-33 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Memorando 

Pam Secretaria do Gabinete do Prefeito 
Data: 20/1112002 

Ref.: Criação e extinção de Cargos na Secretaria da Educação 

Solicitamos a criação do cargo de encarregado de programas suplementèes e de 

encarregado de secretaria e a extinção do cargo de Chefe de Sêcretaria, cõnfomie 
descrição anexa. 

Atenciosamente, 

MariaReisKem 

.iaIio Laulifili 	eis gtias 
Prf#unIcIpO 

.4 
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Considerando: 

a implantação das Leis de Diretrizes e Bases da Educação Nacional e Municipal; 

a Constituição Federal e suas emendas referentes a educação; 

A lei federal n° 8913 de 12/07/1994 (dispõe da municipalização da merenda 
escolar) 

Faz-se necessário uma reestruturação na organização administrativa da Secretaria de 
Educação. 

1. NECESSIDADES 

Solicito: 

a inclusão no art. 19 da lei 1747 de 28 de abril de 1988 dos seguintes cargos: 

N° de Cargos e Função Denominação 

01 Encarregado dos Programas 
Suplementares 

01 Dirigente de Secretaria 
a extinção dos seguintes cargos: 

N° de Cargos e Função 	Denominação 

01 	 Chefe de Secretaria 

2. JUSTIFICATiVAS: 

b) quanto ao Dirigente do Setor de Secretaria: 

Quando foi criado o quadro das funções gratificadas e/ou cargos de confiança, em 
vigor, não haviam sido criados os cargos de secretários de escola e auxiliares 
administrativos, ambos encarregados da documentação escolar, e grande parte do 



trabalho ficava centralizado no órgão municipal de educação. Realizada as 
nomeações e Curso de capacitação desses profissionais (2001), o trabalho de 
registros escolares ficou descentralizado e, a progressiva informatização dessa tarefa 
tem facilitado a execução desse trabalho, passando a ser as atribuições do 
profissional responsável pelo setor de secretaria a dirigir e organizar as informações 
recebidas das escolas. 

e) quanto ao Encarregado de Programas Suplementares: 

Progressivamente, a Secretaria de Educação foi assumindo a tarefa de executar 
programas suplementares tais como transporte escolar e merenda que exigem 
controles rigorosos no que se refere a distribuição e fiscalização de sua utilização, 
bem como envolvem prestações de contas a órgãos externos (MEC/Govemo do 
Estado). Outra tarefa importantíssima a ser realizada na Secretaria da Educação é o 
Censo Escolar, cujos números servem como base para todos os recursos que são 
transferidos para o município referentes a educação: verba do FUNDEF e dos 
programas do Ministério da Educação, tais como merenda escolar, programa do 
livro didático, dinheiro direto na escola, transporte escolar. 

3. ATRIBUIÇÜES: 

a) Encarregado dos Programas Suplementares: 
Atribuições: efetuar lançamentos e controles referentes aos programas de 

transporte e merenda escolares; 

Síntese dos deveres: 

Realizar o Censo Escolar, Transporte Escolar: cadastrar os alunos que utilizam o 

transporte escolar, efetuar o controle mensal o n° de vales para compra, compatibilizando 

com a freqüência dos alunos, validar os vales transportes, entregar os vales para os 

alunos/escolas, elaborar relatórios internos e para a Coordenadoria de Educação, quando 

se trata de vale transporte para o Estado (convênio), controlar os veículos da Secretaria da 

Educação (ordens, planilhas de consumo de combustível, consertos, tacógrafos). Merenda 

Escolar: controlar o estoque e distribuição; elaborar relatórios; assessorar nas reuniões do 

Conselho de Merenda Escolar.. 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: CC/FG 2 



b) Dirigente do setor de secretaria: 

Atribuições: organizar documentos e lançar informações referentes a vida funcional 
dos professores e funcionários lotados na SMEC, dos alunos da rede municipal, das 
escolas municipais, gerenciar o envio e recebimento de documentos das escolas 
estaduais, particulares e municipais entre órgãos educacionais. 

Síntese dos deveres: 

Efetividade: encaminhar para as escolas os mapas de efetividade, receber e efetuar 
os lançamentos, encaminhar o mapa para o departamento pessoal, redigir 
memorandos internos para lançamentos de alterações nos mapas de efetividade, tais 
como licenças, férias, compensações de horário; Documentação: receber, pmtocolar 
e classificar para arquivar documentos e correspondências, elaborar a pesquisa em 
atas escolares para a elaboração de atestados/históricos de escolaridade, encaminhar 
correspondências para escolas (municipais, estaduais, particulares), receber e enviar 
malote para 3a  Cooitlenadoria de educação com correspondência das escolas e para 
as escolas (municipais, particulares e estaduais), organizar informações estatísticas 
referentes ao corpo docente e discente das escolas, elaborar atas de reuniões, 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: CC/FG 2 
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MEMORANDO INTERNO 
	

N 468/2002 

PARA 	ECRETÁPJO DA FAZENDA 

LASSESSORLk JURÍDICA ; 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRA ÇÂO 

ASSUN1O PROJETO DE LEI, REFERENTE A CRIAÇÃO DE CARGOS DE ENCARREGADO DE 

PROGRAMAS SUPLEMENTARES E DIRIGENTE DE SECRETARIA - EXP. DE MOTIVOS 

N°124/2002. 

DATA 	21/11/02 

ENCAMENHAMOS PROJETO DE LEI REFERENTE A CRIAÇÃO DE CARGOS DE ENCARREGADO DE 

PROGRAMAS SIJPLEMENTARES E DIRIGENTE DE SECRETARIA - EXP. DE MOTIVOS N° 124/2002, 
PARA ANÁLISE E RUBRICA. CASO HOUVER ALGUMA OBJEÇÃO OU INTENÇÃO DE ALTERAÇÃO, 
FAVOR ESCREVER NO ESPAÇO ABAIXO E DEVOLVER A ESTE SETOR. 
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. Prefeitura Municip iucIeTuori 
O__S.-._ 

j r*1 	
Estado do Rio Grande do Sul 

/..Q .... 

Projeto de Lei nQ 2.873/02 
A COMISSÃO fÉ.CNICA Cria os cargos de 'Dirigente de Secretaria', ncalTegado 

i...Q4? 	dos Programas Suplementares', extingue o cargo de 
'Chefe de Setor Secretaria', alterando a redação de tabela 

.'« constante do Alt 19 da Lei n° 1.747, de 28-04-1998, dispõe 
sobre as atribuições dos mesmos e dá outras 
providências." 

CLA(JD1O LAURINDO DOS REIS MART(NS, Prefeito Municipal de 

Taquan, Estado do Rio Grande do Sul: 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 

Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art, 1° Fica extinto o cargo de "Chefe de Setor Secretaría, código 1- 

4, constante• da Tabela do Art. 19 da Lei n° 1.747, na seção "Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura". 

Alt 2° Ficam criados os cargos de "Dirigente de Secretaria" e 

"Encarregado dos Programas Suplementares" alterando-se a redação da Tabela constante 
do Art. 19 da Lei n° 1.747, na seção "Secretaria Municipal de Educação e Cultura", incluindo- 
se os cargos mencionados, conforme especificações a seguir: 

Secretaria Municioal de Educacão e Cultura 
N° de Cargos e Função. - -- Denominação Código 

01 	. Dirigente de Secretaria 1-2 

01 Encarregado dos Programas 
Suptementares 	-. 

1-2 

Art. 30  As atribuições dos cargos de Dirigente ae Secretana e 
Encarregado dos Programas Suplementares serão as constantes no Anexo 1, desta Lei, 
constrtuído de 01(uma) página numerada. 

Art. 40  As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 	 - 

06— SECRETARIA DA EDUCAÇAO E CULTURA 
02—. Manut e Desenv. do Ensino Fundamental - MOE 

3.1.90.11.01.00 —Vencimentos e Vantagens Fixas dos Servidores 
12.361.00472024 - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Funamental 

Alt 50  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário: 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQLJARI, 

ClaudioLaurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Hami(tont/eirace Martínez 
Secretário MuniciØal de Administração 
e Recursos I-fumanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaicío Aranha, 1790.- Cx. Posta! 53 - C,EP 95860 000 - TAQUAR! - P8 
CNPJ: 88.067.780/0001-33 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2:344 
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IDI Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

ANEXO 1 

DIRIGENTE DE SECRETARIA 

AP PVADO 

Em... 

P 	1 	t Câmara Munlcitli cIo TatgarI 

Descrição Sintética: organizar documentos e lançar informações referentes a vida 
funcional dos professores e funcionários lotados na SMEC, dos alunos da rede 
municipal, das escolas municipais, gerenciar o envio e recebimento de documentos 
das escolas estaduais, particulares e municipais entre órgãos educacionais. 

Descrição Analítica: Efetividade: encaminhar para as escolas os mapas de 
efetividade, receber e efetuar os lançamentos, encaminhar o mapa para o 
departamento pessoal, redigir memorandos internos para lançamentos de alterações 
nos mapas de efetividade, tais como licenças, férias, compensações de horário. 
Documentação: receber, protocolar e classificar para arquivar documentos e 
correspondências, elaborar a pesquisa. em atas escÕlrs para a elaborção de 
atestados/históricos de escolaridade, encaminhar correspondências para escolas 
(municipais, estaduais, particulares), receber e enviar malote para 3a  Coordenadoria 
de Educação com correspondência das escolas e para as escolas (municipais, 
particulares e estaduais), organizar informações estatísticas referentes ao corpo 
docente e discente das escotas, elaborar atas de reuniões: 

ENCARREGADO DOS PROGRAMAS SUPLEMENTARES 

Descrição Sintética: efetuar lançamentos e controles referentes aos programas de 
transporte e merenda escolares. 

Descrição Analítica: Realizar o Censo Escoiar, Transporte Escolar cadastrar os 
alunos que utilizam o transporte escolar, efetuar o controle mensal o número de 
vales para compra, compatibilizando com a freqüência dos alunos, validar os vales 
transportes, entregar os vales para os alunos/escolas, elaborar relatórios internos e 
para a Coordenadoria de Educação, quando se trata de vale transporte para o 
Estado (convênio), controlar os veículos da Secretaria da Educação (ordens, 
planilhas de consumo de combustível, consertos, tacógrafos). Merenda Escolar: 

• controlar o estoque e distribuição; elaborar relatórios; assessorar nas reuniões do 
1 	Conselho de Merenda Escolar. li, 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaiclo Aranha, 1790 Cx. .Posai 53 - CEP 9580 000 - TAQUARI - Rs 
CNRI: 88.067.780/0001-33 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-23z11 



__ 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Cria os cargos de 'Dirigente de Secretaria', 'Encarregado 
dos Programas Suplementares', extingue o cargo de 
'Chefe de Setor Secretaria', afterndo a redação de tabela 
constante do Art. 19 da Lei n° 1.747, de 28-04-1 998, dispõe 
sobre às atribuições dos mesmos e dá outras 
providências." 

CLA 11010 LA(JRINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Ad. 1° Fica extinto o cargo de "Chefe de Setor Secretaria" código 1-
4, constante da Tabela do Art. 19 da Lei n° 1.747, na seção "Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura". 

Art. 20  Ficam criados os cargos de "Dirigente de Secretaria" e 
"Encarregado dos Programas Suplementares", alterando-se a redação da Tabela constante 
do Art. 19 da Lei n° 1.747, na seção "Secretaria Municipal de Educação e Cultura", incluindo-
se os cargos mencionados, conforme especificações a seguir: 

Secretaria Municinal de Educacão e Cultura 
N° de Ca 

01 	 Dirigente de Secretaria 	1 	1-2 
01 	 j 	Encarregado dos Programas 	( 	1-2 

Art. 30  As atribuições dos cargos de Dirigente de Secretaria e 
Encarregado dos Programas Suplementares serão as constantes no Anexo 1, desta Lei, 
constituído de 01(uma) página numerada. 

Art. 40  As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

06— SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
02— Manut. e Oesenv. do Ensino Fundamental - MOE 

3.1.90.11.01.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas dos Servidores 
12.361.0047.2024 - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Funamenta( 

Art. 50  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITÕ MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Launndo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

l-famiïton Oltveiraqe Martínez 
Secretárib MuniciØal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvalcio Aranha, 1790 - x. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUAPI - RS 
CNP.J: 88.067.780/0001-33 - 

1 one: (51)653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

ANEXO 1 

DIRIGENTE DE SECRETARIA 

Descrição Sintética: organizar documentos e lançar informações referentes a vida 
funcional dos professores e funcionários lotados na SMEC, dos alunos da rede 
municipal, das escolas municipais, gerenciar o envio e recebimento de documentos 
das escolas estaduais, particulares e municipais entre órgãos educacionais. 

Descrição Analítica: Efetividade: encaminhar para as escolas os mapas de 
efetividade, receber e efetuar os lançamentos, encaminhar o mapa para o 
departamento pessoal, redigir memorandos internos para lançamentos de alterações 
nos mapas de efetividade, tais como licenças, férias, compensações de horário. 
Documentação: receber, protocolar e classificar para arquivar documentos e 
correspondências, elaborar a pesquisa em atas esolrs para a elafloro de 
atestados/históricos de escolaridade, encaminhar correspondências para escolas 
(municipais, estaduais, particulares), receber e enviar malote para 38  Coordenadoria 
de Educação com correspondência das escolas e para as escolas (municipais, 
particulares e estaduais), organizar informações estatísticas referentes ao corpo 
docente e discente das escolas, elaborar atas de reuniões. 

ENCARREGADO DOS PROGRAMAS SIJPLEMENTARES 

Descrição Sintética: efetuar lançamentos e controles referentes aos programas de 
transporte e merenda escolares. 

• Descrição Analítica: Realizar o Censo Escolar; Transporte Escolar cadastrar os 
alunos que utilizam o transporte escolar, efetuar o controle mensal o número de 
vales para compra, compatibilizando com a freqüência dos alunos, validar os vales 
transportes, entregar os vales para os alunos/escolas, elaborar relatórios internos e 
para a Coordenadoria de Educação, quando se trata de vale transporte para o 	

•rjJ. 

Estado (convênio), controlar os veículos da Secretaria da Educação (ordens, 
planilhas de consumo de combustível, consertos, tacógrafos). Merenda Escolar: f/U 
controlar o estoque e distribuição; elaborar relatórios; assessorar nas reuniões do / 
Conselho de Merenda Escolar 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Qsvaldo Aranha, 1790 Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI 
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Prefeitura Munidpalde Taquari 
Estadó do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n° 12412002 	 Taquari, 21 de novembro de 2002. 

Senhor Presidente: 

Considerando a implantação das Leis de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional e Municipal, a legislação referente à Educação, especialmente a 
Constituição Federie a Lei Federal n° 8.913, de 12-07-1994 (dispôe da municipalização da 
merenda escolar), faz-se necessária uma reestruturação na organização administrativa da 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

Com base no exposto, solicitamos a criação de um cargo de 
Dirigente do Setor de Secretaria, haja visto que, quando foi cnado o quadro de cargos em 
vigor, não haviam sido criados os cargos de Secretário de Escola e Auxiliar Administrativo, 
ambos encarregados da documentação escolar, e grande parte do trabalho ficava 
centralizado no Orgão. Municipal de Educação. Realizadas as nomeações e curso de 

paçses profissionais, no ano de 2001, o trabalho de registros escolares ficou 
descentralizado, e, a progressiva informatização dessa tarefa tem facilitado a execução do 
trabalho, passando o profissional responsável pelo setor de secretaria a dirigir e organizar as 
informações recebidas das escolas. Assim sendo, o cargo de Chefe de Setor Secretaria não 
comporta mais as atribuições iniciais, motivo pelo qual propomos sua extinção. 

Da mesma forma, solicitamos a criação do cargo de 
Encarregado de Programas Suplementares, visto que, progressivamente, a Secretaria de 
Educação foi assumindo a tarefa de executar programas suplementares da esfera estadual e 
federal, tais como transporte escolar e merenda, que exigem controles rigorosos no que se 
refere à distribuição e fiscalização de sua utilização, além de envolver prestações de contas 
(MECfGovemo do Estado). Dentre as atribuições, destaca-se o Censo Escolar, cujos 
números servem como base para todos os recursos referente à educação que são 
transferidos para o Município: verba do FUNDEF e dos programas do Ministério da 
Educação (merenda escolar, livro didático, dinheiro direto na escola, transporte escolar). 

Isto posto, submetemos à apreciação dos Nobres Pares o 
Projeto em pauta, de forma a ser analisado. 

Atenciosamente, 

ClVndol artins 
Prefeito Municipal 

Ao Exmo. Senhor 
Pedro da Silva Oliveira 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/CIDADE 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSIPARÊNCIA 

Pua Osvaldo Aranha, 1790 Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.208 1  de 12 de dezembro de 2002. 

«Dispõe sobre as formas de pagamento, datas e 
percentuals de desconto do IP1I), alterando a 
redação do Artigo 29 da Lei n°1.720, de 31-1247". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTIPIS, Prefeito Munrcrpal de Taquari, Estado 
do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do Município, 
que a Câmara Munictpal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

frj4, 1 11  As formas de pagamento, datas e pertentuais de desconto do Imposto Predial 
e Territorial Urbano - IPTU serão regradas pelos termos dispostos nesta Lei 

Art. 20  O Artigo 29 da Lei n° 1.720, de 31 de dezembro de 1997, que estabelece o 
Código tributário do Município, passa a vigorar com as seguintes afterações: 

"Art. 29. A arrecadação do Imposto Predial e Territorial Urbano processar-se-á da 
seguinte forma: 

- quando pago integralmente até 10 de fevereiro, com uma redução de 25% (vinte e 
cinco por cento) sobre o valorlançado, para os contribuintes sem divida com o Município; 

A - quando pago integralmente até 10 de fevereiro, com uma redução de 20% (vinte 
por cento) sobre o valor lançado, para os contribuirite8 com dívida junto ao Município; 

III - quando pago integralmente até 10 de março, com uma redução de 10% (dez por 
cento) sobre o valor lançado, para os contribuintes sem dívida com o Município; 

IV - quando pago integralmente até 10 de março, com uma redução de 7% (sete por 
cente) sobre o valor lançado, para os contribuintes com divida junto ao Município; 

V - quando o valor for parcelado; pelo valor do lançamento, dividido em 06 (seis) 
parcelas mensais e sucessivas, que terão seus valores atuazados mensalmente pelo índice 
de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), calculados a contar do mês de competência (NRT 

Ait 3° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art 4° Fica revogada a Lei n0 2.063, de 30 de novembro de 2001. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE T=^,2 de dezembro de 2002. 

Cla o dMns 
/ 	 Prefeito Municipal 

e Publique-se: 

Seretário Murncipal 41e Administração 
e Recursos Humanoê 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUAPI - RS 
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Prefeito Municipal 
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Prefèiturú MUnicipal de Taquari 
Fstado do Rio Grande do Sul 

	

A COMISSG/tCNtcA 	
A P 'Q'V A D O 

./. 	... . , . 

)DELEIN° 2.876/02 

"DspÕe sobre as formas de pagamento, datas e 
percentuais de desconto do IPTU, alterando a 
.redaçãodo Artigo 29 da Lei n°1.720, de 31-12-97". 

.11 Art. 10  As formas de pagamento,datas e, percentuais de desconto do Imposto Predial 
e Territonal Urbano - IPT1J serão regradas pelos termos dispostos nesta Lei. 

Art 20  O Artigo 29 da Lei n° 1.720 de 31 de dezembro de 1997, que estabelece o 
Código tributário do Município, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

Art. 29. A arrecadação do Imposto Predial e Territorial Urbano processar-se-á da 
seguinte forma: 

- quando pago integralménte atélO defevereiro, com uma redução de 25% (vinte e 
circo por cento) sobre o valor lançado, para os contribuintes sem divida com o Município; 

II - quando pago integralmente até 10 de fevereiro, com uma redução de 20% (vinte 
por cento) sobre o valor lançado, para os contribuintes com dívida junto ao Município; 

III - quando pago integralmente até 10 de março, com uma redução de 10% (dez por 
cento) sobre o valor lançado, para os contribuintes sem divida com o Município; 

IV - quando pago integralmente até 10 de março, com uma redução de 7% (sete por 
cento) sobre o valor lançado, para os contribuintes com dívida junto ao Município; 

V - quando o valor for parcelado, pelo valor do lançamento, dividido em 06 (seis) 
parcelas mensais e sucessivas, que terão seus valores atualizados mensalmente pelo índice 
de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), calculados a contar do mês de competência.(NR)" 11Â 

Art. 3° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Att 40  Fica revogada a Lei no 2.063, de 30 de novembro de 2001. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQ ARI, 

CiaJo di ns 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MEMORANIIO 

Da: 	
. çç Sç 	_ç 

Solicitamos 

_ 	 E 	. 	 À ....... ............ 

_-.J.1 	- .......................... 

'_ 	 )..o........ .------------------- .......-------------- ....................------- ..................................... 

Taquari,.O.de: 

5{e&fer 

GRANOSEFA. 	 - 
ChfrdTdË Cadastro Imobiliário 

g:.de 200... 

Cqrdoso  
F:endd$1O Lauiindo 

Para: 	Ç 'ç 

Sr. (a) c\ ............ 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estadoo Rio Grande do Sul 

PROJETO DE LEI N° ................ 

"Dispõe sobre as formas de pagamento, datas e 
percentuais de desconto do IPTU, alterando a 
redação do Artigo 29 da Lei n°1.720, de 31-12-97". 

Art.. 1 0  As formas de pagamento, datas e percentuais de desconto do Imposto Predial 
e Territorial Urbano IPTU serão regradas pelos termos dispostos nesta Lei. 

Art. 20  O Artigo 29 da Lei n° 1.720, de 31 de dezembro de 1997, que estabelece o 
Código tnbutàrio do Município, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 29. A arrecadação do Imposto Predial e Territorial Urbano processar-se-á da 
seguinte forma: 

- quando pago integralmente até 10 de fevereiro, com uma redução de 25% (vinte e 
cinco por cento) sobre o valor lançado, para os contribuintes sem dívida com o Município; 

II - quando pago integralmente até 10 de fevereiro, com uma redução de 20% (vinte 
por cento) sobre o valor lançado, para os contribuintes com divida junto ao Município; 

III - quando pago integralmente até 10 de março, com uma redução de 10% (dez por 
cento) sobre o valor lançado, para os contribuintes sem dívida com o Município; 

IV - quando pago integralmente até 10 de março, com uma redução de 7% (sete por 
cento) sobre o valor lançado, para os contribuintes com dívida junto ao Município; 

V - quando o valor for parcelado, pelo valor do lançamento, dividido em 06 (seis) 
parcelas mensais e sucessivas, que terão seus valores atualizados mensalmente pelo índice 
de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), calculados a contar do mês de competência.(NR)' 

Art. 3° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Att 4° Fica revogada a Lei n°2.063, de 30 de novembro de 2001. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQ ARI, 

ji&  n~o d 1tins 
Prefeito Municipal 

Hamilton Oliveira 11ê Martinez 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estddo do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motívos n° 12812002 	 Taquari, 06 de dezembro de 2002. 

Senhor Presidente: 

Com referência ao recolhimento do Imposto Predial e 
Territorial Urbano (IPTU) no ano de 2003, de forma a regrar os descontos de praxe a 
serem concedidos aos contribuintes, a título de incentivo para o pagamento dessa 
contribuição ao erário público, faz-se necessária a implementação de Lei 
regulamentadora, que deve ser votada ainda no ano em curso, de acordo com o 
princípio da anterioridade. 

Assim sendo, optou-se por conceder os descontos de 
acordo com os índices já estipulados pela Lei n° 2.063, de 30 de novembro de 2001, 
porém deverão ser beneficiados os contribuintes adimplentes, que terão percentuais 
de desconto maiores que os inadimplentes, por uma justa razão. 

Nestes termos, o Projeto de Lei que encaminhamos 
resume-se na alteração do Art. 29 da Lei n° 1.720, de 31 de dezembro de 1997 
(Código Tributário Municipal), regrando os descontos sobre os pagamentos 
antecipados do IPTU, bem como a revogação da lei n° 2.063, que dispunha sobre o 
assunto para o ano de 2002. 

Certos do entendimento por parte dos Edis, firmamo-nos. 

Atenciosamente, 

CIadfrfdo 	 Martins 
Prefeito Municipal 

Ao Exmo. Senhor 
Pedro da Sílva Oliveira 
Presidente da Câmara Municipàl de Vereadores 
N/CIDADE 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Pua Osvalcio Aranha, 1790 - Cx. Posta] 53 - CEP 95860 000 - TAQUAPI - RS 
C NT] 8$ 067 780/000] - 	7one (51) 65 1266 - 1 d\ (51) 6' )3- 23H 'l 



MEMORANDO INTERNO 	 N°  478/2002 

PARA: 	SECRETÁRIO DA FAZENDA X  SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

ASSESSORIA JURÍDICA ;  

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: PROJETO DE LEI REFERENTE A FORMAS DE PAGAMENTO DE IPTU - EXP. DE 

MOTiVOS N 128/2002. 

DATA: 	06.122002 

ENCAMINHAMOS, PARA ANÁLISE E RUBRICA, PROJETO DE LEI REFERENTE A NOVA REDAÇÃO 
DO ART. 29 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO, REGRANDO O RECOLHIMENTO DO IPTIJ PRA O ANO DE 
2003, CASO HOUVER ALGUMA OBJEÇÃO, ALTERAÇÃO OU SUGESTÃO, USAR OS ESPAÇOS ABAiXO, 

ASSINAR E DEVOLVER A ESTE SETOR. 

OBS. 1: 

Assinatura 
OBS. 2: 

e 

Msinatura 
OBS. 3: 

Assinatura 
OBS, 4: 

Assinatura 
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PREFEITURA TAQUARI 
SETOR DE CADASTRO 

1234/2002 

Memorando 

Paia: DEPARTAMENTO JURÍDICO 

De: 	Secretana da Fazenda - Cadastro 

Data: 	0811112002 

Temos em vista a negativa elou a impossibilidade da notificação pela via 

administrativa, requere-se a citação pelo Oficial de Justiça, em nome PARQUE DA 

PEDREIRA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, Cadastro .n.° 5502, 

processo n° 15335. 

( ) Negou-se a assinar. 

( ) Reside em outra comarca, no seguinte endereço. 

( ) Não foi localizado. 

(x) Reside no seguinte endereço:DA PAZ, 292. 

SECRETARIA DA FAZENDA MUNICIPAL, TAQUARI 08 DE NOVEMBRO DE 

2002. 

MARISA JOCELE VIDAL 

CHEFE DO SETOR DE CADASTRO 

• Página 1 



Prefeitura Municipal de Taquciri 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.063, de 30 de novembro de 2001. 

"Altera a redação das alíneas "a", "b" e 
dos Artigos 29 da Lei n° 1.720, de 3 1-12-97, e l 
da Lei n° 1.872, de 06-12-99, referente a formas 
de pagamento, datas e percentuais de 
desconto no IPTU, e dá outras providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 
a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seg.uinte Léi: 

Art. 10  - Fica alterada a redação das alíneas "a", "b" e 
c' dos Artigos 29 da Lei n° 1.720, de 31 de dezembro de 1997, e 1 11  da Lei n° 
1.872, de 06 de dezembro de. 1999, passando as mesmas a ter a seguinte 
redação: 

') quando pago integralmente até 10 'de fevereiro, com 
uma redução de 25% (vintee cinco por cento) sobre o valor lançado; 

b) quando pago integralmente até 10 de março, com 
uma redução de 10% (dez por cento) sobre o valor lançado; 

c). quando o valor for parcelado, pelo valor do 
lançamento, dividido em 06 (seis) parcelas mensais e sucessivas, que terão seus 
valores atualizados mensalmente pelo índice de variação da Unidade Padrão 
Fiscal (UPF,) ou outro índice que venha a substitui-lo, calculados a contar do mês 
de competência, parcelas essas não devendo ser inferiores a 1,5 UPF. 

Art. 20  - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário das Lei no 1.720, de 31 de 
dezembro de 1997 e1.872, de 06 de dezembro de 1999. 

o 
	 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

30 de novembro de 2001. 

Cla '  Lauflndo dos'ei 
Prefeito Municipal 

Reist e-se e Publique.se: 

Hamoiflveide Martinez 
Secretário Munic)al de Administração 
e Recursos Humanos 

.AI)MIN1TI.Aç:A.C) COM 

\Il 	H(I 7O/DHfl! 	' 	OII( 	l)h)I 	1 t' 	(l)h'i 	11 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado dõ Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.2091  de 12 de dezembro de 2002. 

"Autoriza o Poder Executivo a contratar, 
em caráte.r emergencial, Recursos 
Humanos para processamento dos dados 
referente ao cadastramento do Cartào 
Nacional de Saúde, no cargo de Auxiliar 
Administrativo, e dá outras providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 
.a Lei Orgânica, que .a Cãmara Municipal aprovou .e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 	 .1 	

. 1
-  

Att 10  Fica o Poder Executivo autorizado a contratar 
Recursos Humanos, pelo período de 6 (seis) meses, prorrogáveis por igual 
período, vinculados à Secretaria Municipal de Saúde e Meio Ambiente, para 
efetuarem •o processamento dos dados referentes ao cadastramento da população 
do Município, com vistas a credenciamento em programa do Ministério da Saúde 
(Cartão Nacional de Saúde - Cartão SUS), confome especificacões a seguir: 

Crgo 1 Vogas 1 	Requisito i Remuneração Carga Hor. 
Auxiliar Administrativo 1 	01 1 l°  Grau Comp. 1 	Padrão 03 35 hlsem. 

Art. 20  As contratações de que trata a presente Lei 
correrão por conta do PAR - Plano. de Atenção Básica, na seguinte dotação 
orçamentária: 
10.301001.2037—Manutenção Serviços da Saúde - PAR 
3.1.90.11.01.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas dos Servidores. 

Ait 30  Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 
12 de dezembro de 2002. 

Claà&do41 e s;Vartins 
Prefeito Municipal 

ePubbque-se: 

Hamilton'Oliveir'qe Martínez 
Secretário Murnclat de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - Cx. Posta! 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - PS 
CNPJ: 88.067.780/000138 - Fone: (51.) 653-1.266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estadb do Rio Grande do Sul 

"Autoriza o Poder Executivo a contratar, 
em caráter emergencial, Recursos 
Humanos para processamento dos dados 
referente ao cadastramento do Cartão 
Nacional de Saúde, no cargo de Auxiliar 
Administrativo, e dá outras providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 
a Lei Orgânica, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar 
Recursos Humanos, pelo período de 6 (seis) meses, prorrogáveis por igual 
período, vinculados à Secretaria Municipal de Saúde e Meio Ambiente, para 
efetuarem o processamento dos dados referentes ao cadastramento da população 
do Município, com vistas a credenciamento em programa do Ministério da Saúde 
(Cartão Nacional de Saúde - Cartão SUS), conforme especificações a seguir: 

Cargo 	Vagas Requisito Remuneração Carga Hor. 
Auxiliar Administrativo 	01 1° Grau Comp. Padrão 03 35 h/sem. 

Art. 20  As contratações de que trata a presente Lei 
correrão por conta do PAB - Plano de Atenção Básica, na seguinte dotação 
orçamentária: 
10.301.001.2037 - Manutenção Serviços da Saúde - PAB 
3.1.90.11.01.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas dos Servidores. 

Art. 30  Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Reis)ree e Publique-s 

Haniln4 ertínez 
Secretário Municipal deAdministração 
e Recursos Humanos / 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Qsvaft!o Aranha, 1790 - Cx, Posta! 53 - CER 95860 000 - TACUAP! - 
CNPJ 88067 780/OOOI3 - Fone (51) 6531266 - Pa\ (51) 653-3 
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1• 	 rn 	II PreTwtura Mucipai ae Taquari 
Estaf o do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n° 12112002 	 Taquari, 18 de novembro de 2002. 

Senhor Presidente: 

O Projeto em pauta refere-se a contratação emergencial 
de um funcionário para o trabalho de conferência das fichas referentes ao 
cadastramento do Cartão SUS, devido à continuidade do programa em todo o 
Brasil, onde o Ministério da Saúde está implementando o cadastro de todas as 
pessoas para a confecção do mesmo (Cartão Nacional de Saúde ou "Cartão 
SUS"), cuja finalidade é agilizar o acesso a serviços de Saúde através de sistema 
informatizado. 

O Termo de Adesão Municipal, instituído pela Portaria 
SE/SIS n° 3912001, de 19 de abril de 2001 e publicada em 26-04-2001, estabelece 
que o Município deve se responsabilizar pela contratação de Recursos Humanos e 
a manutenção e alimentação dos dados do referido Programa. 

Ocorre que o período de contratação do servidor 
atualmente incumbido da tarefa de conferência das fichas que serão 
encaminhadas para digitação estará expirando neste mês, porém ainda há 
trabalho a ser feito, de modo que toda a população Taquariense deverá ser 
cadastrada para que seja liberada uma parte dos recursos oriundos do Governo 
Federal. Assim sendo, não será possível aguardar até que seja realizado novo 
concurso público, devido ao caráter de continuidade. 

Certos da sensibilização de V. EXaS.  para com a 
urgência que demanda este Projeto, subscrevemo-nos. 

Atenciosamente, 

Claâdo d V?ns 
Prefeito Municipal 

Ao Exmo. Senhor 
Pedro da Silva Oliveira 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/CJDADE 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 179() - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI 
CNP.J: 88.067.780/0001-33 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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PR O VA O O 
Estado do Rio Grande do Sul 

A COM SÁOTÉCNICA 	Projeto de Lei ng 2.877/02 

Em 
"Autoriza o Poder Executivo a contratar, 
em caráter emergencial, Recursos 
Humanos para prõcessamento dos dados 
referente ao cadastramento do Cartão 
Nacional de Saúde, no cargo de Auxiliar 
Administrativo, e dá outras providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 
a Lei Orgânica, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10  Fica o Poder Executivo autorizado a contratar 
Recursos Humanos, pelo período de 6 (seis) meses, prorrogáveis por igual 
período, vinculados à Secretaria Municipal de Saúde e Meio Ambiente, para 
efetuarem o processamento dos dados referentes ao cadastramerito da população 
do Município, com vistas a credenciamento em programa do Ministério da Saúde 
(Cartão Nacional de Saúde - Cartão SUS), conforme especificações a seguir: 

• Cargo Vagas Requisito Remuneração Carga Hor. 
Auxiliar Administrativo 01 1 0  Grau Comp. Padrão 03 35 h/sem. 

Art. 20  As contratações de que trata a presente Lei 
correrão por conta do PAB - Plano de Atenção Básica, na seguinte dotação 
orçamentária: 
10.301.001 .2037 - Manutenção Serviços da Saúde - PAB 
3.1.90.11.01.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas dos Servidores. 

Art. 30  Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Reree e Publique-se: 

Harnilfiiveirertínez 
Secretário Municipal de Admir 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TiANSPARÊNCIA 

Rua Osvaiclo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - 
CNPJ: 88.067.780/0001-33 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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*' - Prefeitura Municio pal de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul 

Taquari(RS), 13 de novembro de 2002. 

Da: Secretaria da Saúde 
Para : Assessoria do Gabinete 

Solicitamos, projeto de Lei para a contratação de uma 
Auxiliar Administrativa, padrão 3 conforme Lei 1747/98, pelo período de seis 
meses, prorrogáveis por igual período, para dar continuidade ao Programa do 
Ministério da Saúde. Cartão Nacional de Saúde - Cartão Sus, conforme termo 
de adesão Municipal, instituído na Portaria SE/SIS ti0  39/200 1, de 19 de abril 
de 2001 e publicada e, 26/04/2001, ao qual o município se responsabiliza pela 
contrataçAo de Recursos Humanos e a manutenção e alimentação de dados. 

VERBA- 10.301.001.2037 - Manutenção Serviços Saúde-
3.1.90.11.01.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas dos 

Servidores 

r01c isco Model Hendier 
Secr. da Saúde eM. Ambiente 

tauiiçis 	üo 
MuncIpst 

ADPvIINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Çx. Posta! 53 - CEP 95860 000 - TAQUAFI - P3 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-234-4 



MEMORANDO INTERNO 	 N °  462/2002 

PARA 	ECImTÁRiO DA FAZENDA ;SECRETÁRiO DE ADMINISTRAÇÃO 

D ASSESSORIA JURDICA 	; 	U .......................................................................... 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO; PROJETO DE LEI REFERENTE A CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE AUXILIAR 

ADMINISTRATIVO - CARTÃO SUS - EXP. DE MOTIVOS 121/2002. 

DATA: 	13/11/02 

ENCAMINHAMOS PROJETO DE LEI, PARA ANÁLISE E RUBRICA, REFERENTE A CONTRATAÇÃO 

EMERGENCIAL DE AUXILIAR ADMINISTRATIVO, SOLICITADA PELA SECRETARIA DA SAÚDE E 

MEIO AMBIENTE. EXP. DE MOTIVOS N° 12112002. CASO HOUVER ALGUMA JEÇÃO OU 

INTENÇÃO DE ALTERAÇÃO, FAVOR ESCREVER NO ESPAÇO ABAIXO E DEVOLVER A TE SETOR. 

OBS. 1 

Assmatura 
OBS. 2. 

Assinatura 
OBS. 3: 

Assinatura 
OBS. 4: 

Assinatura 



11 Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.210, de 16 de dezembro de 2002. 

Torna obrigatória a implantação do sistema 
de escada hidráulica nos veículos de 
transporte coletivo urbano do Município, e 
dá outras providências". 

CLAUDIO LAURJNDO DOS REIS MARTJNS, Prefeito Municipal 
de Taquari, Estado do Ro Grande do Sul 

FAÇO SABER, no uso das atnbuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Att 10  Fica tomada obrigatória a implantação de escada 

hidráulica nos veículos de transporte coletivo urbano do Município de Taquari. 

Parágrafo único. A exigência contida na presente Lei produzirá 

seus efeitos após o término da atual concessão do transporte coletivo urbano. 

Art. 20  Esta Lei será rêgulamentada através de Decreto 

Executivo, no que couber. 

Art. 30  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 40  Revogam-se as disposições em contrário.. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 16 de 
dezembro de 2002. 

ClaAndo 4ins 
Prefeito Municipal 

•e Publique-se: 
--- 

HaniiloOliveàd,e Martínéz 
Secretário MunicipI de Administração 
e Recursos Humanis 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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Projeto de lei n° 2.846/02 
A. COMISSÃO TÉCNICA 

...................... 

Rio Grande do Sul 

"Torna obrigatório à implantação do sistema 
de escada hidráulica nos veículos de trans-
porte coletivo urbano do Município, e dá 
outras providências". 

A Câmara. Municipal aprova: 

Art. l - Fica tornado obrigatório à implantação de escada 
hidráulica nos veículos de transporte coletivo urbano do Município de 
Taquari. 

Parágrafo Único - O prazo para as empresas se adequarem ao 
preceituado nesta Lei será de 90 (noventa) dias, a contar de sua 
publicação. 

Art. 20  - Esta Lei será regulamentada através de Decreto 
Executivo, no que couber. 

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 40  - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 29 de outubro de 2002. 

Ver. Silvio Pereira 

Rua Daniel Bizarro, 10— Cx. Posta! 72— Taquari/RS 
CEP: 95860-000 = Telefax: (051) 653:1420 

Site: www.camarataquari.com.br  e—mail: camaracamarataquari.com.br  



Sala das Séssões, 11 de dezembro de 2002 

Iveira V 

• [ 

Câmara Municipal de Taguari 
Rio Grande do Sul 

Senhor Presidente 

O Vereador que este subscreve, de conformidade com o 1 
Regimento Interno (art. 156, ll,requer a V. Exa., a inclusão da seguinte 
emenda ao Projeto de lei n° 2.846/02: 4 P R O v A D 

1 EIn.J(,L 
ari 

Emenda n° 1 
Altere-se o Parágrafo Único do art l, passando a ser do 

seguinte teor: 

Parágrafo Único— A exigência contida na presente Lei, 
produzirá seus efeitos a$s o términõ da atual concessão do transporte 
coletivo urbano".. 

Rua DanlélBizarro, 10 -- Cx. Postal 72— Taquari/RS 
CEP: 95860-000 -- Téle fax: (051) 653:1420 



___ 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.211, de 16 de dezembro de 2002. 

"Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias 
para o exercício e 2003, e dá outras 
providências". 

CLAUD1O LAURINDO Dos REiS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquan, Estado do Rio Grande do Sul 

FAÇO SABER., no uso das atribuições que me confere a 
Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou, e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Ficam estabelecidas, para elaboração dos 
orçamentos da administração püblica municipal, direta e indireta, relativos ao 
exercício de 2003, as diretrizes de que trata esta Lei e as metas prioritárias 
constantes do ANEXO 1 

Art. 2°  A partir das prioridades e objetivos constantes do 
anexo de metas prioritárias desta Lei, serão elaboradas as propostas orçamentárias 
para 2003, de acordo com as disponibdidades de recursos financeiros que trata o art. 
3° da presente Lei. 

§ 1 1  Os investimentos em fase de execução terão 
preferência sobre os novos projetos. 

§ 20 A programação de novos projetos não poderá se dar 
à custa de anulação de dotações destinadas a investimentos em andamento, em 
consonância com o art. 45 da LC 101-2000. 

§ 3° O pagamento dõs serviços da dívidà de pessoal e de 
seus encargos terão priondade.sobre as ações de expansão. 

Art. 30  A receita prevista para o exercício de 2003 está 
estimada em R$ 13.323.580,00, devendo ter a seguinte destinação: 

para reserva de contingência, atendendo ao 
dispostos no inciso III do artigo .5° da LC 101-2000, o percentual de 0,75% da receita 
corrente líquida; 

para atendimento da manutenção da administração 
dos órgãos municipais, será no valor suficiente para atender as despesas de 
funcionamento dos órgãos; 

para atendimento de programas de custeio, 
continuados ou não, dingidos diretamente ao atendimento da população e 
comunidade, seré no valor que atenda aos programas propostos; e 

para investimento até o montante do saldo dos 
recursos estimados. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1.266 - Fax: (51) 653-2344 
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II Prefeitura Municio pal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Parágrafo único. A reserva de contingência terá 
apilcação na forma da letrab" do inciso 111 do art. 50  da LC 101-2000. 

Ait 41  Os projetos e atividades constantes da Lei 
Orçamentária deverão estar compatíveis com o Plano Plurianual e com esta Lei 

Art. 5° As receitas e as despesas dos orçamentos da 
Administração direta, das autarquias e das fundações instituídas ou mantidas pelo 
município, serão classificadas e demonstradas segundo a legislação em vigor. 

§ 1° Conforme art. 8 0  da LC 101-2000, deverá ser 
elaborado e publicado até 30 dias após a publicação da Lei Orçamentária, a 
programação financeira e o cronograma de execução mensal de desembolso; 

§ 20 Atendendo ao art. 13 da LC 101-2000, no prazo 
estipulado no art. 80, as receitas previstas serão desdobradas em metas bimestrais 
de arrecadação, com especificação em separado, quando cabível, das medidas de 
combate à evasão e à sonegação, da quantidade e valores de ações ajuizadas para 
cobrança da dívida ativa bem como da evolução do montante dos créditos tnbutários 
passíveis de cobrança administrativa; 

§ 31  Os recursos vinculados serão utilizados unicamente 
para atender os objetivos das suas vinculações, ainda que em exercício diverso 
daquele que aconteceu, de acordo com o parágrafo único do art. 8 0  da LC 101-2000; 

§ 4° Conforme art. 90, da LC 101-2000, quando verificado, 
ao final de um bimestre, que a realização da receita não atendeu às metas de 
resultado primário e nominal, os poderes promoverão por ato próprio e nos 
montantes necessários, nos 30 dias subseqüentes, limitação de empenho e de 
movimentação financeira nos critérios estabelecidos nesta lei; 

§ 50 Para efeito da limitação de empenho, que trata a letra 
"b", do inciso 1, do art. 40, da LC 101 -2000, será utilizado o seguinte critério: 

corte das despesas de manutenção dos ôrgãos; 
demissão de ocupantes de cargos em comissão; 
suspensão de programas de investimentos ainda não 

iniciados; 
§ 611  Para efeito do § 2 0, do art. 9° e do § 30, art. 16 da Lei 

Complementar 101-2000, considerar-se-á irrelevante a despesa de caráter não 
continuado de até R$ 100,00 realizada na manutenção de órgâosmunicipais. 

Alt 60  Na estimativa das receitas serão considerados os 
efeitos das alterações na legislação tributária, especificamente sobre:• 

1- consolidação da legislação vigente que regula cada 
tributo de competência do município; 

\ 

Ir 
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II - adequação da legislação tributária municipal às 
eventuais modificações da legislatura federal; 

III - revisão dos índices já existentes que são indexadores 
de tributos, tarifas, multas e criação de novos índices; 

IV - as isenções e incentivos fiscais, nos termos do art. 14 
da LC 101-2000, virão acompanhadas de estimativa de impacto financeiro, 
demonstrando as medidas compensatórias sendo aceitos, apenas, o aumento 
permanente da receita e da diminuição permanente da despesa. 

Art. 7° As alterações na legislação tributária vigente serão 
propostas mediante projeto de lei a ser encaminhado à Câmara Municipal até 2 
(dois) meses antes do encerramento do exercício e deverão ser apreciadas antes da 
aprovação da proposta orçamentária. 

Art. 80  Nos projetos de lei orçamentária constarão as 
seguintes autorizações: 

- para abertura de créditos suptementares; 
II - para a realização de operações de créditos com 

destinação específica e vinculada ao projeto, nos termos da legislação em vigor, em 
especial a Seção IV, Subseção 1, da LC 101 -2000; 

III - para realização •de operações de crédito por 
antecipação da receita orçamèntária, nos limites e prazos estabelecidos pela 
legislação em vigor, em especial a Seção IV, Subseção III, da LC 101-2000. 

Ait. 911  As transferéncias de recursos ou de benefícios a 
entidades privadas e as pessoas, de acordo com o art. 26 da LC 101-2000, 
atenderão as exigências do Plano de Auxílios instituÍdo por lei municipal e, ao art. 
116 da Lei Federal 8.66693, observado no orçamento os limites:. 

a) para entidades de assistência social, até o limite 
máximo de R$ 18.000,00. 

b) para entidades culturais, até o limite máximo de R$ 
20.000,00. 

Art. 10. Para haver contribuição para custeio de outros 
entes da federação deverá atender ao art. 116 da Lei Federal 8.666-93 ao art. 62 e a 
letra T, do inciso 1, do artigo 40, da LC 101-2000. 

Art. 11. Ficam o Poder Executivo e o Poder Legislativo 
autorizados: 

- prover os cargos e funções vagos nos termos da 

fl 
legislação vigente; 

II - conceder aumento de remuneração ou outras 
vantagens, mediante autorização legislativa específica. 
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Art. 12. A criação de cargos, a alteração de estrutura de 
carreira, admissão de pessoal a qualquer título, concessão de qualquer vantagem, 
ou aumento, de remuneração só poderão ser feitas se houver prévia dotação 
orçamentária para atender às projeções de pessoal e aos acréscimos dela 
decorrentes e atender ao disposto na Seção II e aos arts. 70 e 71 da LC 101- 
2000. 

Art. 13. As despesas com pessoal elencadas no artigo 18 
da Lei Complementar 101-2000 não poderão exceder o limite previsto no artigo 20,111, 
letras "a" e "b' da referida lei. 

Art. 14. São considerados objetivos da Administração 
Municipal o desenvolvimento de programas visando: 

- 	proporcionar o desenvolvimento pessoal dos 
servidores através de programas informativos, educativos e culturais; 

(1 - melhorar as condições de trabalho, especialmente no 
que conceme à saúde, alimentação e segurança; 

III - capacitar os servidores para melhor desempenho de 
funções específicas; 

IV - racionalização dos recursos materiais e humanos 
visando diminuir os custos e aumentar a produtividade e eficiência no atendimento 
dos serviços municipais. 

V- o Poder Executivõ deverá, em conformidade com a 
letra "e", do inciso 1, do art. 40, da LC 101-2000, desenvolver sistema gerencial e de 
apropriação de despesas, com objetivo de demonstrar o custo de cada ação 
orçamentária e o resultado alcançado. 

Art. 15. O Poder Executivo poderá flrmar.convênios com 
outras esferas de Governo para desenvolvimento de programas prioritários nas áreas 
de educação, cultura, saúde e assistência social, sem ônus para o município, ou com 
contrapartida, constituindo-se em projetos específicos somente após o efetivo 
recebimento dos recursos, conforme letra 1" do inciso 1 do ait 62, da LC 101-2000 
• Art. 16. O Poder Executivo não repassará recursos aos 

ôrgãos que,. possuindo Tesouraria eíou Contabilidade descentralizadas, não tiverem 
prestado contas até o .50  dia útil do mês subsequente. 

Art. 17. O Poder Executivo colocará a disposição do 
Poder Legislativo, no mínimo 30 dias antes do prazo final da elaboração da proposta 
orçamentária, os estudos e as estimativas da receita, inclusive da receita corrente 
líquida e as respectivas memórias de cálculo, do exercício em vigor, para que, rios 
termos do art. 29-A da. Emenda Constitucional n o  25 e do parágrafo 30  do art. 12, da 
LC 101-2000, possa encaminhar sua proposta orçamentária. 
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Art. 18. No controle de custos e na avahação de 
resultados dos programas constantes do orçamento municipal, será demonstrado 
através de normas de controles internos institu [das pelo Poder Executivo, de acordo 
com a letra se", do inciso 1, do art. 41', da LC 101-2000, que vigirão também no Poder 
Legislativo, conforme o caput do art. 31 da Constituição Federal. 

Art. 19. Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 
16 de dezembro de 2002. 

CIa 	n'do gte1ns 

Prefeito Municipal 

e Publique-se: 

Secretário Muntcipal çàe Administração 
e Recursos Humano 
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ANEXO DE METAS PRIORITÁRIAS 

k --)  

CÓDIGO METAS OBJETIVOS RECURSO VALOR 

01.01 Manutenção dos serviços das ativida- Manter o pleno e regular funcionamento da Câmara Municipal de Vereadores para o desempenho das Próprios 786.700,00 

des legislativas funções legislativas, de controle e fiscalização do Poder Executivo e de administração de seus ser- 

________  viços 

01.02 Recuperação, ampliação e manuten- Recuperar, ampliar e manter o prédio da Câmara Municipa 1 de Vereadores, melhorando as condi- Próprios 20.000,00 

ção do prédio da Câmara Municipal de de atendimento â população e dando melhores condições de trabalho aos vereadores e funcionários 

Vereadores  

01.04 Aquisição de equipamentos e material Adquirir todos os equipamentos e materiais permanentes necessários para o bom funcionamento do Próprios 40.000,00 

permanente Poder Legislativo  

02.01 Manutenção dos serviços do Gabinete Ações desenvolvidas visando a adequação de recursos humanos, materiais, financeiros, técnicos Próprios 418.720,00 

e Assessoramento dos setores de Gabinete, Junta Militar, Subprefeitura e Conselho Municipal de Desporto, tendo em 

vista os objetivos da Administração Municipal  

02.04.01 Manutenção dos serviços do Departa- Para melhor adequação de recursos humanos, materiais, financeiros e técnicos do Departamento Próprios 355.810,00 

tamento Jurídico e Assessoramento Jurídico e do PROCON, visando os objetivos da Administração Municipal, bem como dar cobertura 

ao pagamento de precatórios  

02.06.02 Manutenção dos serviços do Setor de Manter com recursos humanos e materiais os serviços do setor Próprios 18.230,00 

Controle Interno  

03,01 Manutenção de serviços da Secretaria Desenvolver ações visando a melhor adequação de recursos humanos, materiais, financeiros, téc- Próprios 1.631.290,00 

de Administração e Recursos Humanos- nicos e institucionais para melhorar as atividades desenvolvidas pela secretaria  

04,17 Manutenção de serviços da Secretaria Ações desenvolvidas visando a adequação de recursos humanos, materiais, financeiros e técnicos Próprios 264.600,00 

da Agricultura desta Secretaria  

04,11 Aumento da rede de eletrificação rural Levar a eletricidade às propriedades rurais, fazendo com que o agricultor tenha acesso à modernida- 10.000,00 

ás pequenas proprïedades rurais de e ao progresso de sua propriedade Próprios  

05.01 Manutenção dos serviços da Secreta- Executar a política econômica e financeira do municipio; desenvolver ações visando a captação, a- Próprios 543.300,00 

ria da Fazenda e treinamento de Pes- plicação, orientação e controle dos recursos públicos; controlar e executar o orçamento anual, pro- 

soai gramas financeiros, realizar o processamento contábil da receita e da despesa, aplicar as leis fis- 

cais e todas as atividades relativas a lançamentos de tributos e arrecadação municipal.  

05.02 Amortização da dívida fundada Objetiva o pagamento da divida fundada do município, e também a cobertura de despesas de exer- Próprios 960.000,00 

cicios anteriores  

05.03 Aquisição de equipamentos e material Ampliar o sistema computadorizado e materiais para o bom funcionamento da secretaria e melhorar o Próprios 13.000,00 

permanente atendimento aos contribuintes e às demais pessoas  

06.01.01 Manutenção dos serviços do Departa- Manter com recursos humanos, material de consumo, outros serviços e encargos o Departamento Próprios 68.830,00 

tamento de Cultura de Cultura a fim de apoiar e incrementar a participação nos projetos culturais do município  

06.02 Recuperação, ampliação e conserva- Construção de salas de aula na escola Emilio Schenck Próprios 56.293,00 

ção de prédios escolares  

06.04 Reequipar a Banda Municipal Dotar a Banda Municipal com a aquisição de novos instrumentos musicais, uniformes e demais aces- Próprios 10.000,00 1  
sórios, visando melhorar suas apresentações em nossa cidade e em outros municípios 



ANEXO DE METAS PRIORITÁRIAS 

CÓDIGO METAS OBJETIVOS RECURSO VALOR 

0609 Manutenção de serviços da Secretaria Ações desenvolvidas visando a adequação de recursos humanos, materiais, financeiros e técnicos Próprios 1.408630,00 

de Educação e Cultura cos do gabinete da Secretaria, do Departamento de Legislação e Normas e Conselho Municipal de 

Educação 

06.10 Manutenção dos serviços do Ensino Ações desenvolvidas visando a adequação de recursos humanos, materiais, financeiros e técnicos Próprios 1.093.207,00 

Fundamental visando o atendimento das necessidades da rede de ensino fundamental, bem como dos veiculos e União 

que fazem o transporte escolar  

06,11 Manutenção dos serviços da Educação Manter com recursos humanos, material de consumo, outros serviços e encargos, gêneros alimen- Próprios 304.970,00 

Infantil tícios e material de higiene e limpeza as escolas municipais de educação infantil para o seu bom 

funcionamento  

06.22 Apoio às entidades conveniadas Apoiar entidades conveniadas (APAE, Lar São José, Cons.Tutelar,Escolas Particulares,Creches e 35.000,00 

outras entidades que firmarão conv.futuramente)através de recursos humanos,técnicos e financeiros 

07.23 Centro Administrativo Fazer cobertura de proteção do prédio do Centro Administrativo "Celso Luiz Martins" Próprios 40.000,00 

07.09 Construção de casas populares Contrapartida para a construção de casas populares para atender a população de baixa renda Próprios 99,000,00 

07.02 Construção e reforma de pontes, pon- Melhorar a qualidade das vias públicas, facilitando o fluxo de veiculos, tanto no zona urbana como Próprios 50.000,00 

tilhões e bueiros na rural. Construir bueiros  

07.03 Calçamento, asfaltamento e recapagem Atingir as ruas que ainda não foram beneficiadas, bem como conservar e melhorar o calçamento já Próprios 230.00000 

asfáltica existente  

07.07 Construção de rede de água e reser- Promover o saneamento básico dos bairros e do centro da cidade Próprios 20,000,00 

vatório  

07.08 Manutenção de serviços da Secretaria Visar a adequação de recursos humanos, materiais, financeiros e técnicos na Secretari de Obras e Próprios 1.547.460,00 

de Obras no Departamento Municipal de Estradas de Rodagem (D.M.E.R.)  

07.14 Abertura de ruas Visa realizar a abertura de ruas para melhorar o fluxo de velculos do Municipio 15.000,00 

08.01 Assistência médico-sanitária da popu- Promover a assistência médica à população nos ambulatórios, Unidade Central, Hospital São José Próprios, Es- 1.978.960,00 

lação incluindo também medicamentos, exames laboratoriais o radiológicos, utilizando-se para tanto os tado e 

recursos disponlveis e, inclusive, a formação de fundos União 

08.01.01 Manutenção das atividades do Depar- Montar estrutura de pessoal que possibilite o monitoramento e fiscalização do meio ambiente, vi- Próprios 130.970,00 

tamento de Meio Ambiente sando preservar o seu equillbrio e os atributos essenciais à sadia qualidade de vida, bem como 

promover o desenvolvimento sustentável e atender às exigências da resolução CONSEMA 05198 

08,02 Manutenção dos serviços de assistên- Adequar recursos humanos, materiais, financeiros e técnicos para dar assistência social à popula- Próprios 395.700,00 

cia ção e auxiliar o Conselho Tutelar e o COMOICA  

08,04 Conservação e manutenção dos pré- Conservar e manter em condições de funcionamento os prédios e os equipamentos de laboratório Próprios 22.000,00 

dios e equipamentos ambulatoriais dos dos bairros e Unidade Central, para dar condições de bom atendimento, alcançando assim os objeti- 

bairros, Unidade Central e Secretaria vos de bem servir a populção 

da Saúde 1 _ _____________ 

08.20 Aquisição de equipamento e material Adquirir todos os equipamentos e materiais permanentes necessários para o bom funcionamento da Próprios 264.560,00 

permanente Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente _ _____________ 
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0901 Construção de prédios para empresas Construção de pavilhão para a instalação de empresas em nosso municipio Próprios 100.000,00 

09.02 Manutenção das atividades da Secre- Manter com recursos humanos, financeiros, técnicos e materiais atividades que possibilitem ode- Próprios 109.450,00 

tarja de Desenvolvimento Econômico, senvolvimento econômico e social através da indústria, comércio, prestação de serviços, turismo, 

Social e Turismo visando o melhoramento das açôes estabelecidas pelo CDM e Orçamento Participativo e qualifica- 

ção profissional;  _______ 

09.09 Programa de incentivo aos eventos mu- Apoiar eventos e shows do municipio, como Natal Açoriano, Carnaval, Semana Farroupilha e Sema- Próprios 39.000,00 

nicipais na do Municipio, normatizar o comércio ambulante nesses eventos e realizar a fiscalização  

10.01 Manutenção dos serviços da Secretaria Coordenar, 	planjear e acompanhar as atividades da secretaria através de estrutura funcional e Próprios 80.900,00 

de Planejamento material adequada  

10.02.01 Manutenção das atividades do Depar- Atender à Lei Federal 9053198, que atribui competências ao municipio no controle do trânsito Próprios 87.000,00 

tamento de Trânsito  

99.99 Reserva de Constingência Fazer frente a perdas de arrecadação, riscos fiscais, restos a pagar e créditos adicionais Próprios 60.000,00 

TOTAL  13.308.580,00 Ii 
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"Dispoe sobre as diretrizes orçamentarias 
para o exercício de 2003, e dá outras 
providências". 

ADROALDO DA SILVA COUTO, Vice-Prefeito no 
exercício do cargo de Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a 
Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Ficam estabelecidas, para elaboração dos 
orçamentos da administração pública municipal, direta e indireta, relativos ao 
exercício de 2003, as diretrizes de que trata esta Lei e as metas prioritárias 
constantes do ANEXO 1. 

Art. .20  A partir das pnoridades e objetivos constantes do 
anexo de metas prioritárias desta Lei, serão elaboradas as propostas orçamentárias 
para 2003, de acordo com as disponibilidades de recursos financeiros que trata o art. 
311  da presente Lei. 

§ 
10 Os investimentos em fase de execução terão 

preferência sobre os novos projetos. 
§ 20  A programação de novos projetos não poderá se dar 

à custa de anulação de dotações destinadas a investimentos em andamento, em 
consonância com o art. 45 da LC 101-2000.. 

§ 30  O pagamento dos serviços da dívida de pessoal e de 
seus encargos terão prioridade sobre as àções de expansão. 

Art. 30  A receita prevista para o exercício de 2003 está 
estimada em R$ 13.323.580,00, devendo ter a seguinte destinação: 

para reserva de contingência, atendendo ao 
dispostos no inciso III do artigo 5 0  da LC 101-2000, o percentual de 0,75% da receita 
corrente líquida; 

para atendimento da manutenção da administração 
• dos órgãos municipais, será no valor suficiente para atender as despesas de 

funcionamento dos órgãos; 
para atendimento de programas de custeio, 

continuados ou não, dirigidos diretamente ao atendimento da população e 
comunidade, será no valor que atenda aos programas propostos; e 

para investimento até o montante do saldo dos 
recursos estimados. 
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Parágrafo único. A reserva de contingência terá 
aplicação na forma da letra 'b" do inciso III do art. 5° da LC 101-2000. 

Ait 40  Os projetos e atividades constantes da Lei 
Orçamentária deverão estar compatíveis com o Plano Plurianual e com esta Lei. 

Art. 50  As receitas e as despesas dos orçamentos da. 
Administração direta, das autarquias e das fundações instituídas ou mantidas pelo 
município, serão classificadas e demonstradas segundo a legislação em vigor. 

§ 1° Conforme art. 80  da LC 101-2000, deverá ser 
elaborado e publicado até 30 dias após a publicação da Lei Orçamentária, a 
programação financeira e o cronograma de execução mensal de desembolso; 

21  Atendendo ao art. 13 da LC 101-2000, no prazo 
estipulado no ad. 80 , as receitas previstas serão desdobradas em metas bimestrais 
•de arrecadação, com especificação em separado, quando cabível, das medidas de 
combate à evasão e à sonegação, da quantidade e valores de ações ajuizadas para 
cobrança da dívida ativa, bem como da evolução do montante dos créditos tributários 
passíveis de cobrança administrativa; 

§ 30 Os recursos vinculados serão utilizados unicamente 
para atender os objetivos das suas vinculações, ainda que em exercício diverso 
daquele que aconteceu, de acordo com o parágrafo único do ad. 8 0  da LC 101-2000; 

§ 4° Conforme ad. 90, da LC 101-2000, quando verificado, 
ao final de um bimestre, que a realização da receita não atendeu às metas de 
resultado primário e nominal, os poderes promoverão por ato próprio e nos 
montantes necessários, nos 30 dias subseqüentes, limitação de empenho e de 
movimentação financeira nos critérios estabelecidos nesta lei; 

§ 5° Para efeito da limitação de empenho, que trata a letra 
"b", do inciso 1, do ad. 40, da LC 101-2000, será utilizado o seguinte critério: 

corte das despesas de manutenção dos órgãos; 
demissão de ocupantes de cargos em comissão; 
suspensão de programas de investimentos ainda não 

iniciados; 
§ 60  Para efeito do § 20, doart. 9 0  e do § 30, ad. 16 da Lei 

Complementar 101-2000, considerar-se-á irrelevante a despesa de caráter não 
continuado de até R$ 100,00 realizada na manutenção de órgãos municipais. 

Att 60  Na estimativa das receitas serão considerados os 
efeitos das alterações na legislação tributária, especificamente sobre: 

1- consolidação da legislação vigente que regula cada 
tributo de competência do município; 

ADIV[INISTRAÇÃO COMI TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUART - 
CNPJ: 88.067.780!0001.-33 - Fone: (51) 653-1.266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeturu MunicipI de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

U - adequação da legislação tributária municipal às 
eventuais modfficações da legislatura federal; 

III - revisão dos índices já existentes que são indexadores 
de tributos, tarifas, multas e criação de novos índices; 

IV - as isenções e incentivos fiscais, nos termos do art. 14 
da LC 101-2000, virão acompanhadas de estimativa de impacto financeiro, 
demonstrando as medidas compensatórias sendo aceitos, apenas, o aumento 
permanente da receita e da diminuição permanente da despesa. 

Art. 70  As alterações na legislação tributária vigente serão 
propostas mediante projeto de lei a ser encaminhado à Câmara Municipal até 2 
(dois) meses antes do encerramento do exercício e deverão ser apreciadas antes da 
aprovação da proposta orçamentária. 

Art. 80  Nos projetos de lei orçamentária constarão as 
seguintes autorizações: 

- para abertura de créditos suplementares; 
II - para a realização de operações de créditos com 

destinação específica e vinculada ao projeto, nos termos da legislação em vigor, em 
especial a Seção IV, Subseção 1, da LC 101-2000; 

III - para realização de operações de crédito por 
antecipação da receita orçamentária, nos limites e prazos estabelecidos pela 
legislação em vigor, em especial a Seção IV, Subseção III, da LC 101-2000. 

Art. 90  As transferências de recursos ou de benefícios a 
entidades privadas e as pessoas, de acordo com o art. 26 da LC 101-2000, 
atenderão as exigências do Plano de Auxílios instituído por lei municipal e, ao ad. 
116 da Lei Federal 8.666-93, observado no orçamento os limites:. 

a) para entidades de assistência social, até o limite 
máximo de R$ 18.000,00. 

b) para entidades culturais, até o limite máximo de R$ 
20.000,00. 

Art. 10 Para haver contribuição para custeio de outros 
entes da federação deverá atender ao ad. 116 da Lei Federal 8.666-93 ao ad. 62 e a 
letra "f, do inciso 1, do artigo 4 0, da LC 101 -2000. 

Art. 11 Ficam o Poder Executivo e o Poder Legislativo 
autorizados: 

- prover os cargos e funções vagos nos termos da 
legislação vigente; 

II - concéder aumento de remuneração ou outras 
vantagens, mediante autorização legislativa específica. 

Art. 12 A criação de cargos, a alteração de estrutura de 
carreira, admissão de pessoal a qualquer título, concessão de qualquer vantagem, 
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ou aumento de remuneração só poderão ser feitas se houver prévia dotação 
orçamentária para atender às projeções de pessoal e aos acréscimos dela 
decorrentes e atender ao disposto na Seção II e aos arts. 70 e 71 da LC 101- 
2000. 

Art. 13 As despesas com pessoal elencadas no artigo 18 
da Lei Complementar 101-2000 não poderão exceder o limite previsto no artigo 20,111, 
letras uan  e "b" da referida lei. 

Art. 14 São considerados objetivos da Administração 
Municipal o desenvolvimento de programas visando: 

- 	proporcionar o desenvolvimento pessoal dos 
servidores àtravés de programas informativos, educativos e culturais; 

II - melhorar as condições de trabalho, especialmente no 
que concerne à saúde, alimentação e segurança; 

III - capacitar os servidores para melhor desempenho de 
funções específicas; 

IV - racionalização dos recursos materiais e humanos 
visando diminuir os custos e aumentar a produtividade e eficiência no atendimento 
dos servços municipais; 

V- o Poder Executivo deverá, em conformidade com a 
letra "e", do inciso 1, do art. 40,  da LC 101-2000, desenvolver sistema gerencial e de 
apropriação de despesas, com objetivo de. demonstrar o custo de.. cada ação 
orçamentária e o resultado alcançado. 

Art. 15 O Poder Executivo poderá firmar convênios- com 
outras esferas de Governo para desenvolvimento de programas prioritários nas áreas 
de educação, cultura, saúde e assistência social, sem ônus para o município, ou com 
contrapartida, .constituindose em projetos específicos somente após o efetivo 
recebimento dos recursos, conforme letra "f' do inciso 1 do art. 62, da LC 101-2000. 

Art. 16 O Poder Executivo não repassará recursos aos 
órgãos que, possuindo Tesouraria e/ou Contabilidade descentralizadas, não tiverem 
prestado contas até o 5 0  dia útil do mês subsequente. 

Art 17 O Poder Executivo colocará a disposição do Poder 
Legislativo, no mínimo 30 dias antes do prazo final da elaboração da proposta 
orçamentária, os estudos e as estimativas da receita, inclusive da receita corrente 
líquida.. e. as respectivas memórias.. de.cálculo,. do exercício em vigor, para que, nos 
termos do art. 29-A da Emenda Constitucional n ° 25 e do parágrafo 30  do ad. 12, da 
LC 101-2000, possa encaminhar sua proposta orçamentária. 
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Art. 18 No controle de custos e na avaliação de resultados 
dos programas constantes do orçamento municipal, será demonstrado através de 
normas de controles internos instituídas pelo Poder Executivo, de acordo com a letra 
e', do inciso 1, do art. 40,  da LC 101-2000, que vigirão também no Poder Legislativo, 

conforme o caput do ad. 31 da Constituição Federal. 
Ait 19 Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 	 \il 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Adroaldo da Silva Couto 
Prefeito Municipal em Exercício 

Hamilton Oliveira 
	

Martínez 
Secretário Munici 
	

de Administração 
e Recúrsos Hum 
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Senhor Presidente: 

O Vereador que este subscreve, de conformidade com o 
Regimento Interno (art. 156, 1), requer a V. Exa., seja incluídas as 
seguintes emendas ao Projeto de lei n°:2.855/02 

1. 

APROVADO 

Emendan° 1: 
. 

Inclua-se novo Código, onde couber, na Secretaria 
Municipal de Obras, com a expressÓ: Código - ...... . ..... - Metas: 
Abertura de ruas. Objetivos: visa realizar a abertura de ruas para 
melhorar o fluxo de veículos do Município. - Valor: R$ 15.000,00. 
Retire-se esse mesmo valor do Código 07.08 - Manutenção dos serviços 
da Secretaria. 

Sala das Comissões, 02 de dezembro de 2002. 

Ve lveira 

Rua Daniel Bizarro, 10— Cx. Postal 72— TaquarilRS 

- 	 CEP: 95860-000 -. Telefax: (051) 653:1420 
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"Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias 
para o exercício de 2003, e dá outras 
providências". 

ADROALDO DA SILVA COUTO, Vice-Prefeito no 
exercício do cargo de Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a 
Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Ficam estabelecidas, para elaboração dos 
orçamentos da administração pública municipal, direta e indireta, relativos ao 
exercício de 2003, as diretrizes de que trata esta Lei e as metas prioritárias 
constantes do ANEXO 1. 

Art. 20  A partir das prioridades e objetivos constantes do 
anexo de metas prioritárias desta Lei, serão elaboradas as propostas orçamentárias 
para 2003, de acordo com as disponibilidades de recursos financeiros que trata o art. 
30 da presente Lei. 

§ 1° Os investimentos em fase de execução terão 
preferência sobre os novos projetos. 

§ 2° A programação de novos projetos não poderá se dar 
à custa de anulação de dotações destinadas a investimentos em andamento, em 
consonância com o art. 45 da LC 101-2000. 

§ 30  O pagamento dos serviços da dívida de pessoal e de 
seus encargos terão prioridade sobre as ações de expansão. 

Art. 30  A receita prevista para o exercício de 2003 está 
estimada em R$ 13.323.580,00, devendo ter a seguinte destinação: 

para reserva de contingência, atendendo ao 
dispostos no inciso III do artigo 5 0  da LC 101-2000, o percentual de 0,75% da receita 
corrente líquida; 

para atendimento da manutenção da administração 
dos órgãos municipais, será no valor suficiente para atender as despesas de 
funcionamento dos árgãos; 

para atendimento de programas de custeio, 
continuados ou não, dirigidos diretamente ao atendimento da população e 
comunidade, será no valor que atenda aos programas propostos; e 

para investimento até o montante do saldo dos 
recursos estimados. 

/1 
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Parágrafo único. A reserva de contingência terá 
aplicação na forma da letra 'b" do inciso III do art. 50  da LC 101-2000. 

Art. 40  Os projetos e atividades constantes da Lei 
Orçamentária deverão estar compatíveis com o Plano Plurianual e com esta Lei. 

Art. 50  As receitas e as despesas dos orçamentas da 
Administração direta, das autarquias e das fundações instituídas ou mantidas pelo 
município, serão classificadas e demonstradas segundo a legislação em vigor. 

§ 1° Conforme art. 8 1  da LC 101-2000, deverá ser 
elaborado e publicado até 30 dias após a publicação da Lei Orçamentária, a 
programação financeira e o cronograma de execução mensal de desembolso; 

§ 21  Atendendo ao art. 13 da LC 101-2000, no prazo 
estipulado no art. 8 0, as receitas previstas serão desdobradas em metas bimestrais 
de arrecadação, com especificação em separado, quando cabível, das medidas de 
combate à evasão e à sonegação, da quantidade e valores de ações ajuizadas para 
cobrança da dívida ativa, bem como da evolução do montante dos créditos tributários 
passíveis de cobrança administrativa; 

§ 
30 Os recursos vinculados serão utilizados unicamente 

para atender os objetivos das suas vinculações, ainda que em exercício diverso 
daquele que aconteceu, de acordo com o parágrafo único do art 8 0  da LC 101-2000; 

§ 4° Conforme art. 90,  da LC 101-2000, quando verificado, 
ao final de um bimestre, que a realização da receita não atendeu às metas de 
resultado primário e nominal, os poderes promoverão por ato próprio e nos 
montantes necessários, nos 30 dias subseqüentes, limitação de empenho e de 
movimentação financeira nos critérios estabelecidos nesta lei; 

§ 50  Para efeito da limitação de empenho, que trata a letra 
"b", do inciso 1, do art. 40,  da LC 101-2000, será utilizado o seguinte critério: 

corte das despesas de manutenção dos órgâos; 
demissão de ocupantes decargos em comissão; 
suspensão de programas de investimentos ainda não 

iniciados; 
§ 6° Para efeito do § 20, do art. 90  e do § 30, ari 16 da Lei 

Complementar 101-2000, considerar-se-á irrelevante a despesa de caráter não 
continuado de até R$ 100,00 realizada na manutenção de órgãos municipais. 

Art. 6° Na estimativa das receitas serão considerados os 
efeitos das alterações na legislação tributária, especificamente sobre: 

1- consolidação da legislação vigente que regula cada 
tributo de competência do município; 
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II - adequação da legislação tributária municipal às 
eventuais modificações da legislatura federal; 

III - revisão dos índices já existentes que são indexadores 
de tributos, tarifas, multas e criação de novos índices; 

IV - as isenções e incentivos fiscais, nos termos do art. 14 
da LC 101-2000, virão acompanhadas de estimativa de impacto financeiro, 
demonstrando as medidas compensatórias sendo aceitos, apenas, o aumento 
permanente da receita e da diminuição permanente da despesa. 

Art. 70  As alterações na legislação tributária vigente serão 
propostas mediante projeto de lei a ser encaminhado à Câmara Municipal até 2 
(dois) meses antes do encerramento do exercício e deverão ser apreciadas antes da 
aprovação da proposta orçamentária. 

Art. 811  Nos projetos de lei orçamentária constarão as 
seguintes autorizações: 

- para abertura de créditos suplementares; 
II - para a realização de operações de créditos com 

destinação específica e vinculada ao projeto, nos termos da legislação em vigor, em 
especial a Seção IV, Subseção 1, da LC 101-2000; 

III - para realização de operações de crédito por 
antecipação da receita orçamentária, nos limites e prazos estabelecidos pela 
legislação em vigor, em especial a Seção IV, Subseção III, da LC 101-2000. 

Art. 90  As transferências de recursos ou de benefícios a 
entidades privadas e as pessoas, de acordo com o art. 26 da LC 101-2000, 
atenderão as exigências do Plano de Auxílios instituído por lei municipal e, ao art. 
116 da Lei Federal 8.666-93, observado no orçamento os limites:. 

a) para entidades de assistência social, até o limite 
máximo de R$ 18.000,00. 

b) para entidades culturais, até o limite máximo de R$ 
20.000,00. 

Art. 10 Para haver contribuição para custeio de outros 
entes da federação deverá atender ao art. 116 da Lei Federal 8.666-93 ao art. 62 e a 
letra "f", do inciso 1, do artigo 4 0 , da LC 101 -2000. 

Art. 11 Ficam o Póder Executivo e o Poder Legislativo 
autorizados: 

- prover os cargos e funções vagos nos termos da 
legislação vigente; 

II - conceder aumento de remuneração ou outras 
vantagens, mediante autorização legislativa específica. 

Art. 12 A criação de cargos, a alteração de estrutura de 
4 	carreira, admissão de pessoal a qualquer título, concessão de qualquer vantagem, 
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ou aumento de remuneração só poderão ser feitas se houver prévia dotação 
orçamentária para atender às projeções de pessoal e aos acréscimos dela 
decorrentes e atender ao disposto na Seção II e aos arts. 70 e 71 da LC 101- 
2000. 

Art. 13 As despesas com pessoal elencadas no artigo 18 
da Lei Complementar 101-2000 não poderão exceder o limite previsto no artigo 20,111, 
letras "a" e "b" da referida lei. 

Art. 14 São considerados objetivos da Administração 
Municipal o desenvolvimento de programas visando: 

- 	proporcionar o desenvolvimento pessoal dos 
servidores através de programas informativos, educativos e culturais; 

lI - melhorar as condições de trabalho, especialmente no 
que concerne à saúde, alimentação e segurança; 

III - capacitar os servidores para melhor desempenho de 
funções específicas; 

IV - racionaUzação dos recursos •  materiais e humanos 
visando diminuir os custos e aumentar a produtividade e eficiência no atendimento 
dos serviços municipais. 

V- o Poder Executivo deverá, em conformidade com a 
letra "e", do inciso 1, do art. 4 0, da LC 101-2000, desenvolver sistema gerencial e de 
apropriação, de- despesas, com objetivo de demonstrar o custo de.. cada ação 
orçamentária e o resultado alcançado. 

Art. 15 O Poder Executivo poderá firmar convêrios com 
outras esferas de Governo para desenvolvimento de programas prioritários nas áreas 
de educação, cultura, saúde e assistência social, sem ônus para o município, ou com 
contrapartida, constituindo-se em projetos específicos somente após .o efetivo 
recebimento dos recursos, conforme letra "f' do inciso 1 do art. 62, da LC 101-2000. 

Art. 16 O Poder Executivo não repassará recursos aos 
órgãos que, possuindo Tesouraria e/ou Contabilidade descentralizadas, não tiverem 
prestado contas até o 50  dia útil do mês subsequente. 

• 	 Art '17 O Poder Executivo colocará a disposição do Poder 
Legislativo, no mínimo 30 dias antes do prazo final da elaboração da proposta 
orçamentária, os estudos e as estimativas dá receita, inclusive da receita corrente 
líquida e. as respectivas memórias., de cálculo,, do exercício em vigor,, para que, nos 
termos do art 29-A da Emenda Constitucional n ° 25 e do parágrafo 30  do art. 12, da 
LC 101-2000, possa encaminhar sua proposta orçamentária. 
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Art. 18 No controle de custos e na avaliação de resultados 
dos programas constantes do orçamento municipal, será demonstrado através de 
normas de controles internos instituídas pelo Poder Executivo, de acordo com a letra 
'se", do inciso 1, do.art. 40,  da LC 101-2000, que vigirão também no Poder Legislativo, 
conforme o caput do art. 31 da Constituição Federal. 

Art. 19 Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Adroaldo da Silva Couto 
Prefeito Municipal em Exercício 

Hamilton OIivera je Martínez 
Secretário Municial de Administração 
e Recursos Humanos 
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ANEXO DE METAS PRIORITÁRIAS 

CóDIGO METAS OBJETIVOS RECURSO VALOR 
01.01 Manutenção dos serviços das ativida- Manter o pleno e regular funcionamento da Câmara Municipal de Vereadores para o desempenho das Próprios 786.700,00 

des legislativas funções legislativas, de controle e fiscalização do Poder Executivo e de administração de seus ser- 

________  viços  

01.02 Recuperação, ampliação e manuten- Recuperar, ampliar e manter o prédio da Câmara Municipa 1 de Vereadores, melhorando as condi- Próprios 20.000,00 

ção do prédio da Câmara Municipal de de atendimento à população e dando melhores condições de trabalho aos vereadores e funcionários 

Vereadores 

01.04 Aquisição de equipamentos e material Adquirir todos os equipamentos e materiais permanentes necessários para o bom funcionamento do Próprios 40,000,00 

permanente Poder Legislativo  

02.01 Manutenção dos serviços do Gabinete Ações desenvolvidas visando a adequação de recursos humanos, materiais, financeiros, técnicos Próprios 428.720,00 

e Assessoramento dos setores de Gabinete, Junta Militar, Subprefeitura e Conselho Municipal de Desporto, tendo em 

vista os objetivos da Administração Municipal  

02.04.01 Manutenção dos serviços do Departa- Para melhor adequação de recursos humanos, materiais, financeiros e técnicos do Departamento Próprios 355.81000 
tamento Jurídico e Assessoramento Juridico e do PROCON, visando os objetivos da Administração Municipal, bem como dar cobertura 

ao pagamento de precatórios 

02.06.02 Manutenção dos serviços do Setor de Manter com recursos humanos e materiais os serviços do setor Próprios 18.230,00 
Controle Interno 

03.01 Manutenção de serviços da Secretaria Desenvolver ações visando a melhor adequação de recursos humanos, materiais, financeiros, téc- Próprios 1.631.290,00 

de Administração e Recursos Humanos- nicos e institucionais para melhorar as atividades desenvolvidas pela secretaria 

04.17 Manutenção de serviços da Secretaria Ações desenvolvidas visando a adequação de recursos humanos, materiais, financeiros e técnicos Próprios 264.600,00 
da Agricultura desta Secretaria 

05.01 Manutenção dos serviços da Sécreta- Executar a política económica e financeira do município; desenvolver ações visando a captação, a- Próprios 578.300,00 
ria da Fazenda e treinamento de Pes- plicação, orientação e controlo dos recursos públicos; controlar e executar o orçamento anual, pro- 

soaI gramas financeiros, realizar o processamento contábil da receita e da despesa, aplicar as leis fis- 

cais e todas as atividades relativas a lançamentos de tributos e arrecadação municipal.  

05.02 Amortização da divida fundada Objetiva o pagamento da divida fundada do município, e também a cobertura de despesas de exer- Próprios 960.000,00 
cícios anteriores 

05.03 Aquisição de equipamentos e material Ampliar o sistema computadorízado e materiais para o bom funcionamento da secretaria e melhorar o Próprios 13.000,00 
permanente atendimento aos contribuintes e às demais pessoas  

06.01.01 Manutenção dos serviços do Departa- Manter com recursos humanos, material de consumo, outros serviços e encargos o Departamento Próprios 68.630,00 

tamento de Cultura de Cultura a fim de apoiar e incrementar a participação nos projetos culturais do município  

06.02 Recuperação, ampliação e conserva- Construção de salas de aula na escota Emilio Schenck Próprios 56.293,00 
ção de prédios escolares 

06.04 	1  Reequipar a Banda Municipal I  Dotar a Banda Municipal com a aquisição de novos instrumentos musicais, uniformes e demais aces- Próprios 10.000,00 
sórios, visando melhorar suas apresentações em nossa cidade e em outros municípios  

fl 



ANEXO DE METAS PRIORITÁRIAS 

CÓDIGO METAS OBJETIVOS RECURSC VALOR 
06.09 Manutenção de serviços da Secretaria Ações desenvolvidas visando a adequação de recursos humanos, materiais, financeiros e técnicos Próprios 1.408.630,00 

de Educação e Cultura cos do gabinete da Secretaria, do Departamento de Legislação e Normas e Conselho Municipal de 

Educação  

06.10 Manutenção dos serviços do Ensino Ações desenvolvidas visando a adequação de recursos humanos, materiais, financeiros e técnicos Próprios 1.093.207,00 
Fundamental visando o atendimento das necessidades da rede de ensino fundamental, bem como dos veículos e União 

que fazem o transporte escolar 

06.11 Manutenção dos serviços da Educação Manter com recursds humanos, material de consumo, outros serviços e encargos, gêneros alimen- Próprios 304.970,00 
Infantil ticios e material de higiene e limpeza as escolas municipais de educação infantil para o seu bom 

funcionamento 

07.23 Centro Administrativo Fazer cobertura de proteção do prédio do Centro Administrativo "Celso Luiz Martins' Próprios 40.000,00 
07.09 Construção de casas populares Contrapartida para a construção de casas populares para atender a população de baixa renda Próprios 99.000,00 
07.02 Construção e reforma de pontes, pon- Melhorar a qualidade das vias públicas, facilitando o fluxo de veiculos, tanto no zona urbana como Próprios 50.000,00 

tilhões e bueiros na rural. Construir bueiros 

07.03 Calçamento, asfaltamento e recapagem Atingir as ruas que ainda não foram beneficiadas, bem como conservar e melhorar o calçamento já Próprios 230.000,00 
asfáltica existente 

07.07 Construção de rede de água e reser- Promover o saneamento básico dos bairros e do centro da cidade Próprios 20.00000 
vatório 

07.08 Manutenção de serviços da Secretaria Visar a adequação de recursos humanos, materiais, financeiros e técnicos na Secretari de Obras e Próprios 1 .562.460,00 
de Obras no Departamento Municipal de Estradas de Rodagem (D.MER.)  

08.01 Assistência n,édico-sanitária da popu- Promover a assistência médica à população nos ambulatórios, Unidade Central, Hospital São José Próprios, E 1.978.960,00 
lação incluindo também medicamentos, exames laboratoriais e radiológicos, utilizando-se para tanto os tado e 

recursos disponíveis e, inclusive, a formação de fundos União 

08.01.01 Manutenção das atividades do Depar- Montar estrutura de pessoal que possibilite o monitoramento e fiscalização do moio ambiente, vi- Próprios 130.970,00 
tamento de Meio Ambiente sando preservar o seu equilibrio e os atributos essenciais à sadia qualidade de vida, bem como 

promover o desenvolvimento sustentável e atender às exigências da resolução CONSEMA 05198 

08.02 Manutenção dos serviços de assistên- Adequar recursos humanos, materiais, financeiros e técnicos para dar assistência social à popula- Próprios 395.700,00 
cia ção e auxiliar o Conselho Tutelar e o COMDICA 

08.04 Conservação e manutenção dos pré- Conservar e manter em condições de funcionamento os prédios e os equipamentos de laboratório Próprios 22.00000 
dios e equipamentos arnbulatoriais dos dos bairros e Unidade Central, para dar condições de bom atendimento, alcançando assim os objeti- 

bairros, Unidade Central e Secretaria vos de bem servir a populção 

da Saúde  

08.20 Aquisição de equipamento e material Adquirir todos os equipamentos e materiais permanentes necessários para o bom funcionamento da Próprios 264.560,00 
permanente Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente 



ANEXO DE METAS PRIORITÁRIAS 

CÓDIGO METAS OBJETIVOS RECURSC VALOR 
0901 Construção de prédios para empresas Construção de pavilhão para a instalação de empresas em nosso município Próprios 100.000,00 
0902 Manutenção das atividades da Secre- Manter com recursos humanos, financeiros, técnicos e materiais atividades que possibilitem o de- Próprios 84.450,00 

taria de Desenvolvimento Econômico, senvolvimento econômico e social através da indústria, comércio, prestação de serviços, turismo, 
Social e Turismo visando o melhoramento das ações estabelecidas pelo CDM e Orçamento Participativo e qualifica- 

________  ção profissional; 
09.09 Programa de incentivo aos eventos rnu- Apoiar eventos e shows do municipio, como Natal Açoriano, Carnaval, Semana Farroupilha e Sema- Próprios 39.00000 

nicipais na do Municipio, normatizar o comércio ambulante nesses eventos e realizar a fiscalização  
10.01 Manutenção dos serviços da Secretaria Coordenar, 	planjear e acompanhar as atividades da secretaria através de estrutura funcional e Próprios 80.900,00 

de Planejamento material adequada 
10,02.01 Manutenção das atividades do Depar- Atender à Lei Federal 9053198, que atribui competências ao municlpio no controle do trânsito Próprios 87.000,00 

tamento de Trânsito 

99.99 Reserva de Constingéncia Fazer frente a perdas de arrecadação, riscos fiscais, restos a pagar e créditos adicionais Próprios 100.000,00 
TOTAL 

13,323.580,00 



Prefeitura Municipal de Toquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n° 11712002 	 Taquari, 08 de novembro de 2002. 

Senhor Presidente: 

Através do presente, encaminhamos a esse Legislativo 

Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para o ano de 2003. 

Atenciosas saudações. 

	

Adrc 
	

'da Silva Couto 

	

Prefeito 
	

icipai em Exercício 

Ao Exmo. Senhor 
o 	..j 	0:1. 	rtI; 	..., * euro ua 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
NIClDADE 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Fui Osvalcio Aranha, 1790 - Cx. Postnl 53 - CEP 95860 000 - TAQUA1 - RS 
CNRJ: 88067.780/0001-33 - Fone: (51.) 653-1266 - Hx: (51) 653-23!l1 



MEMORANDO INTERNO 	 N °  458/2002 

PA1A 	SECRETÁRIO DA FAZENDA : SECRETÁRJO DE ADMINISTRACÃO 

SSESSOR1A JURÍDICA 	U .......................................................................... 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: PROJETO  DE LEI REFERENTE A LDO / 2003— EXP. DE MOTWOS 117/2002, 

DATA: 	08/11/02 

ENCAMINHAMOS PROJETO DE LEI, PARA ANÁLISE E RUBRICA. REFERENTE A LDO PARA O ANO 

.DE 2003. CASO HOUVER ALGUMA OBJEÇÃO OU INTENÇÃO DE ALTERAÇÃO, FAVOR ESCREVER 

NO ESPAÇO ABAIXO E DEVOLVER A ESTE SETOR. 

OBS.1: 

...................................... ,Â.N 

Assinapara 
OBS. 3: 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado db Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.212, de 16 de dezembro de 2002. 

"Orça a receita e fixa a despesa para o 
exercício de 2003." 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das suas atribuições que me 
confere a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono 
a seguinte Lei: 

Art. 1° A Receita do Município de Taquari para o exercício 
de 2003 é orçada em R$ 13.323.580,00 (treze milhões, trezentos e vinte e três 
mil,quinhentos e oitenta reais) e será realizada mediante a arrecadação de tributos, 
rendas e outras fontes dé receitas correntes e de capital, na forma da legislação em 
vigor e das especificações constantes nos anexos integrantes desta lei, com o 
seguinte desdobramento: 

Receitas Correntes 
- Receitas Tnbutánas ...... . .............. . ............. . ........................ . ......... . ... R$ 940.000,00 

ti - Receitas Patrimoniis ....... .... . ............ . .... . ......... . ... .... ............. .. ........ ..R$ 50.000,00 
III - Transferências Correntes ..........................................................R$ 13.419.580,00 
IV - Outras Receitas Correntes .. ... . ......................................... .............. R$ 490.000,00 
TOTAL..... . ........ . ................. . .................................................. . ... . ...... R$ 14.899.580,00 

Receitas de Capital 
- Operações de Crédito ..... . ........................ ................. . .......................... R$ 1.000,00 

TOTAL.......... .. ....... ... ................... ............... ........................ ....................... R$ 1.000,00 
o 

SUB-TOTAL ................. . ................................................. . ................ .R$ 14.900.580,00 
Dedução da receita para a f'ormaçãõ do FUNDEF . ...................... . ..... R$ 1.577.000,00 

TOTAL DA RECEITA ............ . ........................ . .......... . .................. .... R$ 13.323.580,00 

Art. 20  A despesa do Município •de Taquaii para o 
exercício de 2003 é fixada em R$ 13.323.580,00 (treze milhões, trezentos e vinte e 
três mil, quinhentos e oitenta reais) e será realizada de acordo com discriminação 
dos quadros do "Programa de Trabalho e Natureza da Despesa", integrantes desta 
Lei, obedecendo a seguinte classificação: 

8 
ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Posta' 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - P8 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Despesas Correntes: 
- Pessoal e Encargos Sociais ....... . ....................... .. ...... . ........... . ...... R$ 7.242.885,00 

Ii— Outras Despesas Correntes .........................................................R$ 4.085.542,00 
TOTAL.............................................................................................R$ 11.328427,00 
Despesas de Capital: 
- Investimentos ..... .. ........... . .................... . ... ................ . ............ . .......... RS 975.153,00 

II— Amortização da Dívida . ........ . ......................... . ....... . ..... ... ................ R$ 960.000,00 
TOTAL.......... . ........................... . ..... . ....................... . ..... . .......... .. ...... ... R$ 1.935.153,00 
Reserva de Contingência .... . .................... . ........................ . ................... R$ 60.000,00 
Total da Despesa .... . ............. . ......................... . ........ . ... . ................... R$ 13.323.580,00 

MI. 30  Fica o Poder Executivo autonzado, de acordo com 
o disposto nos Artigos 70,  42 e 43 da Lei n° 4.320164, e no Art. 165, § 80  da 
Constituição Federal, a: 

- Abrir Crédito Suplementar para atender despesas 
relativas à aplicação ou transferência de receitas vinculadas que excedam a previsão 
orçamentária correspondente até o limite recebido; 

II - Abrir Crédito Suplementar para remanejar dotações 
orçamentánas no mesmo projeto ou atividade, existindo os elementos de despesa 
nas respectivas atividades ou proletos,  até o limite da dotação; 

II - Abrir Crédito Suplementar com saldo de recursos 
vinculados não utilizados no exercício passado, até o limite do saldo bancário livre; 

IV - Abrir, durante o exercício, créditos suplementares até 
o limite de 10% (dez por centõ) da despesa total autorizada. 

V - Realizar, em cualquer mês do exercício, operações 
de crédito por antecipação de receita e oferecer garantias usuais necessárias, até o 
limite fixado pela Constituição federal. 

Art. 40  Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 
16 de dezembro de 2002. 

Prefeito Municipal 
Regi,tre se e Publique-se: 

HanÇiIn Oliveira d Martínez 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humano 

AD]VIINISTRAÇÃO COMI TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Posta! 53 - CEP 95860 000 - TAQUAI7I - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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PrefeituraMu nicipcil deTaq !°! 
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Estadd do Rio Grande do Sul 

Lein° 221 21 6 dë'dezembro dë2002 

"Orça a receita e fixa a despesa para o 
exercício de 2003." 

CLAUDIO LAURINDO DOS REiS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das suas atribuições que me 
conferé a Lei Orgànica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono 
a seguinte Lei: 

Art l A Receita do Município de Taquan para o exercício 
de 2003 é orçada em R$ 13.323.580,00 (treze milhões, trezentos e vinte e três 
milquinhentos e oitenta reais) e será realizada mediante a arrecadação de tributos, 
rendas e outras fontes de receitas correntes e de capital, na forma da legislação em 
vigor e das especificações constantes nos anexos integrantes desta lei, com o 
seguinte desdobramento: 

Receitas Correntes 
- Receitas Tributárias ..........................................................................R$ 940.000,00 

II - Receitas Patrimoniais ........................................................................R$ 50.000,00 
III - Transferências Correntes ......... . .............. . ................................. R$ 13.419.580,00 
IV— Outras Receitas Correntes ........... . ............... . ... . .................... .... ..... R$ 490.000,00 
TOTAL ..............................................................................................R$ 14.899.580,00 

Receitas de Capital 
- Operações de Crédito ........ . ................................................................. R$ 1.000,00 

TOTAL.......................................................................................................R$ 1.000,00 

SUB-TOTAL ....................................................................................R$ 14.900.580 1 00 
Dedução da receita para a formação do FUNDEF .............................R$ 1.577.000,00 

TOTAL DA RECEITA .......................................................................R$ 13.323.580,00 

Art. 20  A despesa do Município de Taquari para o 
exercício de 2003 é fixada em R$ 13.323.580,00 (treze milhões, trezentos e vinte e 
três mil, quinhentos e oitenta reais) e será realizada de acordo com discriminação 
dos quadros do "Programa de Trabalho e Natureza da Despesa", integrantes desta 
Lei, obedecendo a seguinte classificação: 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSP.ARiNCIA 

ii Os'aido AninH, 1790 Cx. OosLal 53 ClF> 95$(;0 000 - i'AQUAlL - 
!'.L)( QQ t'(Z7 70(\1[\(\(\1_)0 	 (_1 \ r rn,',' 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado &Rio Grande do Sul 

Despesas Correntes: 
1 —Pessoal e Encargos Sõciàis ......... . .... . ............ . ............. . ................ R$ 7.242.88500 
II— Outras Déspesas Correntes .........................................................R$ 4.035.542,00 
TOTAL.................. . ........................... . ....................................... ... .... R$ 11.328.427,00 
Despesas de Capital; 
- Investimentos ...... . .................................. .. ......... . .......... . .... . .............. R$ 975.153,00 

II - Amortização da Dívida ................ . .................... . ....... . ....... . .............. R$ 960.000,00 
TOTAL................ . .................. . ....... . ........................ . ........................... R$ 1.935.153,00 
Reserva de Contingência ... . ................................................................ ..R$ 60.000,00 
Total da Despesa ......... . ...... . .............................. . ............................ R$ 13.323.580,00 

Art. 30  Fica o Poder Executivo autorizado, de acordo com 
o disposto nos Artigos 70, 42 e 43 da Lei n° 4.320164, e no Art. 165, § 8° da 
Constituição Federal, a: 

- Abrir Crédito Suplementar para atender despesas 
relativas à aplicação ou transferência de receitas vinculadas que excedam u previsão 
orçamentária correspondente até o limite recebido; 

II - Abrir Crédito Suplementar para remanejar dotações 
orçamentárias no mesmo projeto ou atividade, existindo os elementos de despesa 
nas respectivas atividades ou projetos, até o limite da dotação; 

II - Abrir Crédito Suplementar com saldo de recursos 
vinculados não utilizados no exercício passado, até o limite do saldo bancário livre; 

IV - Abrir, durante o exercício, créditos suplementares' até 
o limite de 10% (dez por cento) da despesa total autorizada. 

V - Realizar, em qualquer mês do exercício, operações 
de crédito por antecipação de receita e oferecer garantias usuais necessárias, até o 
limite fixado pela Constituição federal. 

Art. 40  Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 
16 de dezembro de 2002. 

Regisre se e Publique-se: 

Harnilton Oliveira deMartinez 
Secretário Municipal(de Administração 
e Recursos Humanos 

CIauÉtiod2a1t1?s 
Prefeito Municipal 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaiclo Aranha, 1790 - Çx. Postal 53 - CEP 95860 000 - l'AQUARl - RS 
CNP.l: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51.) 65:3- i 266 - Fax: (51) 653-234.4 



Estado do Rio Grande do Sul Demonstracao da Receita e Despesa Segundo as Categorias EcOflomiCas 

P. M. de Taquari OrcamentO 	de 2003 - Anexo 01 

RECEITA DESPESA 

RECEITAS CORRENTES DESPESAS CORRENTES 

RECEITAS TRIBUTARIAS 940.000,00 Pessoal e Encargos Sociais 7.242.835,00 

RECEITA PATRIMONIAL 50.000,00 

TRANSFENÊNCIAS CORRENTES 	11.842.580,00 Outras Despesas Correntes 4.085.542,00 11.328.427,00 

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 490.000,00 13.322.580,00 

Superavit 1.994.153,00 

Total 13.322.580,00 Total 13.322.580,00 

RECEITAS DE CAPITAL DESPESAS DE CAPITAL 

OPERAÇÕES OS CRÉDITO 1.000,00 

1.000,00 Investimentos 975.153,00 

AmortizacaO da Divida 960.000,00 1.935.153.00 

Reserva de Contingencia 60.000,00 

Total 1.995.153,00 Total 1.995.153,00 

Receitas Correntes ...... 

Receitas de Capital ..... 

Total ................... 

A4 dU0-~ R. MARTINS 

Prefeito Municipal 

RESUMO 

13.322.580,00 

1.000.00 

13.323.580,00 

DE ER COSTA CARDOSO 

Secretario da Fazenda 

Despesas Correntes 	 11.328.427,00 

Despesas de Capital 	 1.935.153,00 

Reserva de Contingencia. 	 60.000,00 

Total ...... ........... .. 13.323.580,00 

9'A. Q. RG1OS 

TC - CRC/RS 63.981 

( 

1 



Estado do Rio Grande do Sul 
	

Resumo Geral da Receita 
P. M. de Taquari 
	

Oroamento 	de 2003 - Anexo 2 (Receita) 

CATEGORIA 
FONTE 	ECONOMIC] 

14. 8 99. 580, 00 
940.000,00 
770.000,00 

COO 100 

1 . 0.0 0.00.00.00.00 
1.1.0.0.00.00.00.00 

1.1. 0.00.00.00.00 
1.1.1.2.00.00.00.00 
1.1.1.2.02.00.00.00 
1.1.1.2.02.01.00.00 
1.1.1.2.02.02.00.00 
1.1.1.2.02.03.00.00 
1.1.1.2.04.00.00.00 
1.1.1.2.04.31.00.00 
1.1.1.2.04.31.01.00 
1.1.1.2.04.31.01.01 
1.1.1.2.04.31.01.02 
1.1. 1.2 .04 .31.01.03 
1.1.1.2.04.31.02.00 
1.1.1.2.04.31.02.01 
1.1.1.2.04.31.02.02 
1.1.1.2.04.31.02.03 
1.1.1.2.04.31.06.00 
1.1.1.2.04.31.06.01 
1.1.1.2.04.31.06.02 
1.1.1.2.04.31.06.03 
1. 1. 1.2.04 . 31. 07. 00 
1.1.1.2.04.31.07.01 
1.1.1.2.04.31.07.02 
1.1.1.2.04.31.07.03 
1.1.1.2.08.00.00.00 
1.1.1.2.08.01.00.00 
1.1.1.2.08.02.00.00 
1.1.1.2.08.03.00.00 
1.1.1.3.00.00.00.00 
1.1.1.3. 05.00.00.00 
1.1.1.3.05.01.00.00 
1.1.1.3.05.02.00.00 
1.1.1.3.05.03.00.00 
1. 1.2 . 0.00.00.00.00 
1.1.2.1.00.00.00.00 
1.1.2.1.21.00.00.00 
1.1.2.1.25.00.00.00 
1. 1.2. 1. 26. 00. 00. 00 
1.1.2.1.27.00.00.00 
1.1.2.1.28.00.00.00 
1.1.2.1.29.00.00.00  
1.1.2.1.31.00.00.00 
1.1.2.1.32.00.00.00 
1.1.2.1.33.00.00.00 
1.1.2.1.35.00.00.00 
1.1.2.1.99.00.00.00 
1.1.2.1.99.01.00.00 
1.1.2.1.99.02.00.00 

ESPECIFICACAO 

RECEITAS CORRENTES 
RECEITAS TRIBUTARIAS 
IMPOSTOS 
IMPOSTOS SOBRE PATRIMONIO E A RENDA 
IMPOSTOS S/PROP.PREDIAL E TER. URB.-IPTU 
IPTU Proprio 63% 
IPTU - MDE 25% 
IPTU - ASPS 12% 
IMPOSTO S/RENDA E PROV.QUALQUER NATUREZA 
IMP._S/RENDA.RET.-S/TRAB.ART.157-E158 
IMPOSTO S/RENOA REI. TRAS. ATIVOS E INAT 
IRRF- Ativos e Inativos PROPRIO 63% 
IRRF-Ativos e Inativos MDE 25% 
IRRF- Ativos e Inativos ASPS 12% 
IRAR 5/RENDA TRAB. ATIVO/INAT. POD. LEG. 
IRRE- Ativos/Inativos do Legislativo-PRO 
IRRF-Ativos/Inativos do Legislativo MDE 
IRRE-Ativo/Inativo do Legislativos ASPS 
IMPOSTO S/RENDA PREST. SERV. TERCEIROS 
IRRF-Prest. serv.terceiros-PROPRIO 63% 
IRRF-Psest. serv.terceiros MDE 25% 
IRRF-Prest. serv. terceiros ASPS 12% 
IRRF-S/REND. PREST.SERV.TERC. LEGISLATIVO 
IRRF-s/s prest.serv.terc. pod.iegil.PRO 
IRRF-s/prest.serv.terc.poder legisl. MOE 
IRRF-s/prest. serv. terc . poder legis. ASPS 
IMP.TRANS. INTER VIVOS BENS IMÕVEIS-ITBI 
ITBI - Proprio 63% 
ITBI - MDE 25% 
ITBI - ASPS 12% 
IMPOSTO S/PRODUCAO E CIRCULACAO 
IMPOSTO S/SERV. QUALQUER NATUREZA-ISSQN 
ISSQN - Proprio 63% 
ISSQN - MOE 25% 
ISSQN - ASPS 12% 

TAXAS 
TAXAS PELO EXERCICIO DE PODER DE POLICIA 
Taxa de contr. e tiscalizacao ambiental 
Taxa lio.Func.Estab.,Com.,ind.,Prest.Ser 
Taxa de Publicidade Comercial 
Taxa de Prestação de Deposito 
Taxa Func.Estab.Horario Especial 
Taxa de licenca p/execucao de obras 
Taxa de util. de area de dominio publico 
Taxa de aprovaçào de proj. const. civil 
Taxa de fiscalizacao sanitaria 
Taxa de alinhamento e nivelamento 
OUTRAS TAXAS PELO EXERCÍCIO POD.POLÍCIT', 
Taxa Fisoaliz.,Vistor.Estab.Qualcj.NatUr. 
Taxa Fiscaliz. Veic.Uso Coletivo 

DESDOBRAMENTO 

550.000,00 
380.000,00 
239.400,00 
95.000,00 
45.600,00 
70.000,00 

-- 	7000000 
70.000,00 
44.100,00 
17.500,00 
8.400,00 

0,00 
0,00 
0.00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

100.000,00 
63.000,00 
25.000,00 
12.000,00 

220.000,00 
220.000,00 
138.600,00 
55.000,00 
26.400,00 

69.000, 00 
1.000,00 

42.000,00 
1.000,00 

0,00 
1.000,00 
9.500, 00 
1.000,00 
1.000,00 
9.000,00 
1.000,00 
2.500,00 
1.500,00 
1.000,00 

169.000,00 



Estado do Rio Grande do Sul 
	

Resumo Geral da Receita 
P. M. de Taquari 
	 Orcamento 	de 2003 - Anexo 2 (Receita) 

CATEGORIA 
ECONOMICA 

CODIGO ESPECIFICACAO DESDOBRAMENTO FONTE 

1.1.2.2.00.00.00.02 TAXA PELA PRESTACAO DE SERVICO 100.000,00 

1.1.2.2.12.00.00.00 Emolumentos e custas processuais adm. 1.000,00 

1.1.2.2.21.00.00.00 Taxa de Servicos Cadastrais 1.000,00 

1.1.2.2.29.00.00.00 Taxa de cemiterio 1.000,00 

1.1.2.2.90.00.00.00 Taxa de limpeza publica 95.000,00 

1.1.2.2.99.00.00.00 OUTRAS TAXAS PELA PRESTACAO DE SERVICOS 2.000,00 

1.1.2.2.99.04.00.00 Taxa de Emissao de Certidoes 2.000,00 

1.1.3.0.00.00.00.00 CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA 1.000,00 

1.1.3.0.04.00.00.00 Contrib.raelhoria p/pav. e obras rompi. . 
- 	 1.000,00 

1.3.0.0.00.00.00.00 RECEITA PATRIMONIAL 50.000,00 

1.3.1.0.00.00.00.00 RECEITAS IMOBILIÁRIAS 50.000,00 

1.3.1.1.00.00.00.00 ALUGUÊIS 50.000,00 

1.3.1.1.02.00.00.00 Aiuguéis de centros espoxtivos 50.000,00 

1.3.1.1.99.00.00.00 OUTRAS RECEITAS DE ALUGUÉIS 0,00 

1.3.1.1.99.03.00.00 Aluguei Copa Ginásio Poliespoltivo 0,00 

1.3.1.1.99.04.00.00 Aluguel de Imóveis Póblicos 0,00 

1.3.1.2.00.00.00.00 ARRENDAMENTOS 0,00 

1.3.2.0.00.00.00.00 Receita Neo Cadastrada 0,00 

1.3.2.5.00.00.00.00 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS 0,00 

1.3.3.0.00.30.00.00 Rec.de Concessões e Permissões 0,00 

1.5.0.0.00.00.00.00 RECEITA INDUSTRIAL 0,00 

1.5.1.0.00.00.00.00 RECEITA DA INDÚSTRIA EXTRATIVA MINERAL 0,00 

1.5.2.0.00.00.00.00 RECEITA DA INDÚSTRIA DE TRANSFORMAÇÃO 0,00 

1.5.2.0.26.00.00.00 RECEITA USINA DE TRATAMENTO DE LIXO 0,00 

1.6.0.0.00.00.00.00 RECEITA DE SERVIÇOS 0,30 

1.6.0.0.13.00.00.00 SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 0,00 

1.6.0.0.13.01.00.00 Serviços de inscriçâo em concurso públic 0,00 

1.6.0.0.13.02.00.00 Serviços de Vendas de Editais 0,00 

1.6.0.0.99.00.00.00 Outros Serviços 0,00 

1.6.0.0.99.01.00.00 Serviços de Máquina 0,00 

1.7 .0.0.00.00.00.00 TRANSFERÉNCIAS CORRENTES 13.419.580,00 

1.7 .2.0.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAL 13.266.065,00 

1.7.2.1.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIA DA UNIÃO 4.726.212,40 

1.7.2.1.01.00.00.00 PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DA UNIÃO 3.741.000,00 

1.7.2.101.02.00.00 COTA PARTE FUNDO PART.NJJNICÍPIO-FP84 3.738.000,00 

1.7.2.1.01.02.01.00 Cota-Parte do FPM - Próprio 63% 2.354.940,00 

1.7.2.1.01.02.02.00 Cota Parte do FPM - MDE 10% 373.800,00 

1.7.2.1.01.02.03.00 Cota-Parte do FPM - FUNDEF 15% 560.700,00 

1.7.2.1.01.02.04.00 Cota-Parte do FPM ASPS 12% 448.560,00 

1.7.2.1.01.05.00.00 COTA PARTE IMPOSTO S/PROP.TER.RURAL-ITR 3.300,00 

1.7.2.1.01.05.01.00 Cota-Parte ITR - Próprio 63% 1.890,00 

1.7.2.1.01.05.32.00 Cota-Parte ITR - MOE 25% 750,00 

1.7.2.1.01.05.03.00 Cota-Parte ITR - ASPS 12% 360,00 

1.7.2.1.01.30.00.00 COTA PARTE C/TRIBUT. DO SAL. EDUCAÇÃO 0,00 

1.7.2.1.09.00.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO 325.000,00 

1.7.2.1.09.01.00.00 TRANSFERÊNCIA FINANCEIRA LO 87/96 300.000,00 



Estado do Rio Grande do Sul 	 Resumo Geral da Receita 
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CODIGO ESPECIFICACAO DESDOBRAMENTO FONTE 

1.7.2.1.09.01.01.00 Transferência financeira LO -própria 63% 109.000,00 

1.7.2.1.09.01.02.00 Transferência financeira LO -FUNDEF 15% 45.000,00 

1.7.2.1.09.01.03.00 Transferência financeira L.C. 	- MOE 10% 30.000,00 

1.7.2.1.09.01.04.00 Transferência financeira 	L.C.- ASPS 12% 36.000,00 

1.7.2.1.09.03.00.00 COTA PARTE DO FUNDO ESP. DO PETRÕLEO-FEP 25.000,00 

1.7.2.1.09.99.00.00 OEMAIS TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO 0,00 

1.7.2.1.09.99.01.00 Transferáncias da União pare o ASOS 0,00 

1.7.2.1.33.00.00.00 Transf. de Rec.do Sist. Ún. 	da Saúde-SUS 560.000,00 

1.7.2.1.33.01.00.00 PAR- Parte Fixa 471.690,00 

1.7.2.1.33.02.00.00 PAS-parta_variável 	- 	 - - 	
- 

17'7:21T33:02.01.00 Ações Básicas de Vigilância Sanitária 7.000,00 

1.7.2.1.33.02.03.00 Progr.de Assistência Farmácia Básica 26.500,00 

1.7.2.1.33.02.04.00 Pror.de Combate às Carências Nutricion. 11.610,00 

1.7.2.1.33.02.05.00 Progr. de Saúde da Família -PSF 0,00 

1.7.2.1.33.02.06.00 Prog. de Agentes Comunit. da Saúde-PACS 43.200,00 

1.7.2.1.33.02.07.00 Progr.Nac.Vig.Epidemlol.COntr.DoenÇaS 0,00 

1.7.2.1.33.99.00.00 OUTRAS TRANSF. DA UNIÃO PARA O SUS 0,00 

1.7.2.1.33.99.01.00 Transferências - Cadastro SUS 0,00 

1.7.2.1.34.00.00.00 TPANSF.FUNDO NACIONAL DE ASS.SOCIAL-FNAS 100.212,40 

1.7.2.1.34.01.00.00 Progr. de Atenção à Criança - FAC 24.508,00 

1.7.2.1.34.02.00.00 ?rogr.de Apoio á Pessoa Idosa - API 0,00 

1.7.2.1.34.03.00.00 Prog.Apoio à Pes. 	Port. Deficiênc.-PPD 20.433,60 

1.7.2.1.34.04.00.00 Pr. .Apoio à Cri, e o Adol.-Abrigo-ABRIN 0,00 

1.7.2.1.34.07.00.00 NÚCLEO DE APOIO A FA24ILIA 52.150,00 

1.7.2.1.34.00.00.00 ASEFJ9N-Aooes Socio-Educ.Apoio a FaC. 3.120,00 

1.7.2.1.35.00.00.00 TRANF.FUNSO NAC.DESENV.EDUC.-FNDE 0,00 

1.7.2.1.35.01.00.00 Transferência da União p/ merenda escola 0,00 

1.7.2.2.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DO ESTADO 7.409.052,60 

1.7.2.2.01.00.00.00 PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DOS ESTADOS 7.151.000,00 

1.7.2.2.01.01.00.00 COTA PARTE DO ICMS 6.180.000,00 

1.7.2.2.01.01.01.00 Cota-Parte ICMS Próprio 63% 3.893.400,00 

1.7.2.2.01.01.02.00 Cota-Parte ICMSMDE 10% 618.000,00 

1.7.2.2.01.01.03.00 Cote-Parte ICMS FUNDEF15% 927.000,00 

1.7.2.2.01.01.04.00 Cota-Parte ICMS ASPS 12% 741.600,00 

1.7.2.2.01.02.00.00 COTAPARTEIPVA 500.000,00 

1.7.2.2.01.02.01.00 Cote-Parte do IOVA - Próprio 63% 315.000,00 

1.7.2.2.01.02.02.00 Cota-Parte do IPVA MOE 25 % 125.000,00 

1.7.2.2.01.02.03.00 Cota-Parte do IPVA ASPS 12% 60.000,00 

1.7.2.2.01.04.00.00 COTA PARTE DO 101 EXPORTAÇAO-ART 159 300.000,00 

1.7.2.2.01.04.01.00 Cota parte IPI Exportação- Própria 189.000,00 

1.7.2.2.01.04.02.00 Cota parte IPI Exportação - MDE 30.000,00 

1.7.2.2.01.04.03.00 Cota parte IPI Exportação - FUNDEF 45.000,00 

1.7.2.2.01.04.04.00 Cota parte 101 Exportação - ASPS 36.000,00 

1.7.2.2.01.30.00.00 COTA PARTE DE CONTR, DO SALÁRIO EDUCAÇÃO 171.000,00 

1.7.2.2.09.00.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DO ESTADO 32.852,60 

1.7.2.2.09,03.00.00 Cota Parte da Multa de Transito 3,000,00 

1.7.2.2.09.04.00.00 Mutuacolaboraçao 29.852,60 

1.7.2.2.33.00.00.00 TRANSF.REC.EST.P/PROG.SAUDE-REP FUNDO 226.000,00 

1.7.2.2.33.01.00.00 Transf.MunicipaliZaç%O Solidária da Saúd 183.400,00 

1.7.2.2.33.01.01.00 Fração Principal da Municip. Solidária 143.000,00 

CATEGORIA 
ECONOMICA 
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CODIGO ESPECIFICACAO DESDOBRP64ENTO FONTE 

1.72.2.33.01.02.00 Programa de Atendimento à Saúde Mental 20.400,00 

1.7.2.2.33.01.03.00 Programa de Ateedimento à Saúde Bucal 18.000,00 

1.7.2.2.33.01.05.00 Programas de Campanhas de VacinaçSo 2.000,00 

1.7.2.2.33.02.00.00 ProgramaSaudedaMulher 8.000,00 

1.7.2.2.33.03.00.00 ProgramaFarmáciaBàsioa 12.600,00 

1.7.2.2.33.04.00.00 Programa de Vigilância Epidemiológica 22.000,00 

1.7.2.4.00.00.00.00 TRANSFERENCIAS MULTIGOVERNAMENTAIS 1.150.000,00 

1.7.2.4.01.00.00.00 Transf.de Recursos do FUNDEF 1.150.000,00 

1.7.5.0.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS - 	
0,00 

1.7.6.0.00.00.03.00 TRANSFERÊNCIAS CONVÊNIOS 	 - 	- - 	 - 
-- 133.515,00 

1.7.6.1.00.00.00.00 TRANSE. CONVÊNIOS UNIÃO E SUAS ENTIDADES 1.000,00 

1.7.6.1.01.00.00.00 TRANSF.COMVÊNIOS DA UNIÃO PARA O SUS 1.000,00 

1.7.6.1.01.01.00.00 ConV8nio Fundo Nacional da Saúde -FNS 1.000,00 

1.7.6.2.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS O/ESTADO 132.515,00 

1.7.6.2.10.00.00.00 Transf.de conv. p1 Transp.Escolar 0,00 

1.7.6.2.11.00.00.00 Transf.conv.p/ Merenda Escolar 0,00 

- 	 1.7.6.2.14.00.00.00 Transferência de ronvênios PRADEM 38.350,00 

1.7.6.2.99.00.00.00 OutrasTranf.Oonv.Rst. 	Distr.Federal 94.165,00 

1.7.6.2.99.03.00.00 Programa de Atendimento à Criança 0,00 

1.7.6.2.99.04.00.00 Prog.Apoio à Pos. 	Portad. 	de Defic.-PPD 0,00 

1.7.6.2.99.05.00.00 Progr. de Atenç3o à Pessoa Idosa 14.520,00 

1.7.6.2.99.06.00.00 Progr. ASEMA-ApOiO Sócio-Ec.EdUc.Meio Ab 34.132,00 

1.7.6.2.99.08.00.00 Progr.de Abrigo Crianças e Adolecentes 34.560,00 

1.7.6.2.99.09.00.00 ASILAR-Progr.de  Abrigo à Pessoa Idosa 10.953,00 

1.7.6.3.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS CONV. INSTIT. PRIVADAS 0.00 

1.9.0.0.00.00.00.00 OUTRAS RECEITAS CORRENTES 490.000,00 

1.9.1.0.00.00.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA 60.000,00 

1.9.1.1.00.00.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA DOS TRIBUTOS 60.000,00 

1.9.1.1.38.00.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA TPTU 60.000,00 

1.9.1.1.38.01.00.00 Multas e juros de mora do IPTU -próp.63% 37.800,00 

1.9.1.1.36.02.00.00 Multas e juros de mora do IPTU- MOE 25% 15.000,00 

1.9.1.1.36.03.00.00 Multas e juros de mora do IPTU- ASPS 12% 7.200,00 

1.9.1.1.39.00.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA DO ITEI 0,00 

1.9.1.1.39.01.00.00 Multas e juros de mora do ITBI-próp. 63% 0,00 

1.9.1.1.39.02.00.00 Multas e juros de mora do ITBI- MOE 25% 0,00 

1.9.1.1.39.03.00.00 Multas e juros de mora do ITBI- ASPS 12% 0,00 

1.9.1.1.40.00.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA DO ISSQN 0,00 

1.9.1.1.40.01.00.00 Multas e juros de mora do ISSQN-próp.63% 0,00 

1.9.1.1.99.00.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA DE OUTROS TRIBUTO 0,00 

1.9.1.1.99.01.00.00 Multas e juros de mora de outros tribut. 0,00 

1.9.2.0.00.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 0,00 

1.9.2.1.00.00.00.00 INDENIZAÇÕES 0,00 

1.9.2.1.06.00.00.00 INDENIZ.DANOS CAUSADOS AO PATR.PÚBLICO 0,00 

1.9.2.1.06.01.00.00 Indenizaçôes 0,00 

1.9.2.1.99.00.00.00 OUTRAS INDENIZAÇÕES 0,00 

1.9.2.1.99.01.00.00 Indenizações 0,00 

1.9.2.2.00.00.00.00 RESTITUIÇÕES 0,00 

1.9.2.2.01.00.00.00 Restituições de convênios 0,00 

1.9.2.2.99.00.00.00 OUTRAS RESTITUIÇÕES 0,00 

CATEGORIA 
ECONOMICO\ 
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CATEGORIA 
ECONOMICA 

CODIGO ESPECIFICACAO DESDOBRAMENTO FONTE 

1.9.2.2.99.02.00.00 Programa troca-troca 0,00 

1.9.2.2.99.04.00.00 Restituição pelo pag. indevido 0,00 

1.9.3.0.00.00.00.00 RECEITA DA DÍVIDA ATIVA 300.000,00 

1.9.3.1.00.00.00.00 RECEITA DA DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA 300.000,00 

1.9.3.1.11.00.00.00 RECEITA DA DÍVIDA ATIVA IPTU 150.000,00 

1.9.3.1.11.01.00.00 Receita da dívida ativa IPTU-próprio 63% 94.500,00 

1.9.3.1.11.02.00.00 Receita da dívida ativa IPTU- MOE 25% 37.500,00 

1.9.3.1.11.03.00.00 Receita de divida ativa IPTU - ASPS 12% 18.000,00 

1.9.3.1.12.00.00.00 RECEITA DA DÍVIDA ATIVA- ITRI 0,00  

1.9.3.1.12.01.00.00 R6celta_da.d.tvidativa-ITãI'próprrO63% 0,00 

119,1,1.12,02,00.00 Receita da divida ativa- ITSI MOE 25% 0,00 

1.9.3.1.12.03.00.00 Receita da divida ativa - ITBI ASPS 12% 0,00 

1.9.3.1.13,00.00.00 RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DO ISSQN 150.000,00 

1.9.3.1.13.01.00.00 Receita da dívida ativa - própria 63% 94.500,00 

1.9.3.1.13.02.00.00 Receita da divida ativa - MOE 25% 37,500,00 

1.9.3.1.13.03.00.00 Rceita da divida ativa - ASPS 12% 18.000,00 

1.9.3.1.99.00.00.00 RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DE OUTROS TRIBUT 0,00 

1.9.3.1.99.01.00.00 Receita da Dívida Ativa da Contrib. Melh 0,00 

1.9.3.2.00.00.00.00 Dívida Ativa Não Tributária 0,00 

1.9.3.2.99.00.00.00 RCEITA DA DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTARIA 0,00 

1,9.9,0,00,00.00.00 RECEITAS DIVERSAS 130.000,00 

1.9.9.0.99.00.00.00 OUTRAS RECEITAS 130.000,00 

1.9,9.0.99.02.00,00 CANCELAMENTO DE RESTOS A PAGAR N/PROCES. 90,000,00 

1.9.9.0.99.02.01.00 Cancelamento de restos a pagar n/proCeS. 90.000,00 

1.9,9.0,99,02.01,01 Canc.Restos a Pagar não Processados 90.000,00 

1,9,9.0.99,03.00.00 CANCELAMENTO DE RESTOS A PAGAR PROCESSAD 40.000,00 

1.9.9.0,99,03.01.00 Cancelamento de restos a pagar processad 40.000,00 

1,9,9,0.99.03.01.01 Canc,Restos a Pagar Processados 40,000,00 

2.0.0.0.00,00,00.00 RECEITAS DE CAPITAL 
2,1.0,0.00.00.00.00 OPERAÇÕES DE CRÉDITO 1,000,00 

2.1,1.0.00,00,00.00 OPERAÇÃO DE CRÉDITOS INTERNAS 1,000,00 

2.1.1.4.00.00.00.00 OPER.CRÉD.INTER. CONTR.RELAT.A PROG.GOV . 1.000,00 

2.1,1.4.99.00,00.00 OUTRAS OP.CRÉD.INT.RELATIVAS A PROG.GOV . 1,000,00 

2.1,1.4,99,01.00.00 Operações de crédito empréstimos 1.000,00 
2,1.1.4.99.99.00,00 OPERAÇÕES DE CRÉDITOS CONTRATUAIS 0,00 

2,1.1,9.00,00.00.00 OUTRAS OPERAÇÕES DE CRÉDITOS INTERNAS 0,00 
2.1.1.9,01.00.00,00 Operações de crédito financiamentos 0,00 

2,2.0.0,00.00.00,00 ALIENAÇAODEBENS 0,00 

2.2.1.0.00.00.00,00 ALIENAÇÂODEBENSMÕVEIS 0,00 

2.2.2,0,00.00.00.00 ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS 0,00 

2,2.2.4.00,00,00,00 Alienação de imóveis rurais 0,00 

2.2.2,5.00.00.00.00 Alienação de imóveis urbanos 0,00 

2.4.0.0.00,00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 0,00 

2.4.2.0.00.00.00.00 TRANSFERÉNCIAS INSTERGOVERNAMENTAIS 0,00 

2.4.2.1.00.00.00.00 TRANSFERÉNCIAS DA UNIÃO 0,00 
2.4.2.1.09.00.00.00 OUTRASTRABSFERÊNCIASDAUNIÂO 0,00 
2.4.2.1.09.99.00.00 DEMAIS TRÃNSFERÉNCIAS DA UNIÃO 0,00 

1.000,00 
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2.4.2.1.09.99.0100 	Transferéncias da União 	 0,00 

2.4.2.2.00.00.00.00 	TRANSFERÊNCIAS DO ESTADO 	 0,00 

2.4.2.2.09.00.00.00 	OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DO ESTADO 	 0,00 

2.4.2.2.09.01.00.00 	Outras transferências do Estado 	 0.00 

2.4.5.0.00.00.00.00 	TRANSFERÊNCIAS PESSOAIS 	 0,00 

9.0.0.0.00.00.00.00 DEDUÇÕES DA RECEITA CORRENTE 

9.7.0.0.00.00.00.00 DEDUÇÕES DAS RECEITAS DE TRANSFERÊNCIA 	 1.577.00 .00- 

9.7.2.0.00.00.00.00 	DEDUÇÕES DA RECEITA PARA FORMAÇÕO FUNDEF 	 1.577.00,00- 

1/4 AU IC'L. R. MAR NS 	 HELDER COSTA CARDOSO 	 PEDRO ). a. RAMOS 

Prefeito Municipal 	 Secretario da Fazenda 	 TO - CRC/P.S 63.901 

CATEGORIA 

ECONOMICA 

1.577.000,00 

de 
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RESUMO 

RECEITAS TRIBUTARIAS 

RECEITA PATRIMONIAL 

RECEITA INDUSTRIAL 

RECEITA DE SERVIÇOS 

TRRNSFERÉNCIAS CORRENTES 

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 

Total... RECEITAS CORRENTES 

OPERAÇÕES DE CRÉDITO 

ALIENAÇÃO DE BENS 

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 

Total... RECEITAS DE CAPITAL 

DEDUÇÕES DAS RECEITAS DE TRANSFERÊNCIA 

Total... DEDUÇÕES DA RECEITA CORRENTE 

Total Geral ............. 

9pz 

	

CLA O L. R. MARTINS 	 HELDER COSTA CARDOSO 

	

Prefeito Municipal 	 Secretarjo da Fazenda  

940.000,00 

50.000,00 

0,00 

0,00 

13.419.580,00 

490.000,00 

14.899.580,00 

1.000,00 

0,00 

0,00 

1.000.00 

1.577.000,00- 

1.577.0

LEDROA 

 

13.323.580,0  

RAMOS 

TC - CRC/P..S 63.981 



Estado do Rio Grande do Sul 	 Natureza da Despesa por Orpao e Unidade Orçamentaria 

P. M. 	de Taquari Orçamento de 2003 - Anexo 2 	(Despesas) 

01 CAMARA DE VEREADORES 
01 CAMARA DE VEREADORES 

CATEGORIA 

CODIGO ESPECIFICACAO DESDOBRAMENTO ELEMENTO ECONOMICA 

786.700,00 
3.0.00.00.00.00.00 Despesas Correntes 

592.200,00 
3.1.00.00.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 
3.1.90.00.00.00.00 AplicaCoes Diretas 592.200,00 

3.1 90 11.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 492 200,00 

3.1.90.11.01.00.00 Venc. e Vantagens Fixas dos Servidores 145.200,00 

3.1.90.11.03.00.00 Subaidios 340.000,00 

3.1.90.11.04.00.00 Representacao_M9flsal 7000,00 

—3.1.90.13.00.00.00 ObrigaCoes Patronais 100.000,00 

3.1.90.13.02.00.00 Obrigacoes PrevidenCiarias - INSS 100.000,00 

3.1.90.13.02.01.00 INSS- servidores 30.000,00 

3.1.90.13,02.03.00 INSS- agentes políticos 70.000,00 

3.3.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes 
194.500,00 

3.3.90.00.00.00.00 ApliCacao Direta 194.500,00 

3.3.90.14.00.00.00 Diarias 80.000,00 

3.3.90.30.00.00.00 Material de Consumo 30,000,00 

3.3.90.36.00.00.00 Outros Serviços Terceiros- Pessoa Fisica 4.500,00 

3.3.90.39.00.00.00 Outros Serv. Terceiros - Pessoa Juridica 80.000,00 

60.000,00 
4.0.00.00.00.00.00 Despesas de Capital 60.000,00 
4.4.00.00.00.00.00 Investimentos 
4,4.90.00,00,00.00 ApiicacOes Diretas 60,000,00 

4.4,90.51.00.00.00 Obras e instalacoes 20,000,00 

4.4.90.52.00.00,00 Equipamentos e material permanente 40.000,00 

846.700,00 
Total 
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02 GABINETE DO PREFEITO 
01 GABINETE DO PREFEITO 

CODIGO 	 ESPECIFICACAO 

3.0.00.00.00.00.00 Oespesas Correntes 

	

3.1.00.00.00.00.00 	Pessoal e Encargos Sociais 

	

3.1.90.00.00.00.00 	Aplicacoes Diretas 

	

3.1.90,1J .00.00.00 	Vencimentos e Vantagens Fixas 

	

3.1.90.11.01.00.00 	VenC. e Vantagens Fixas dos Servidores 

	

3.1. 90.21.03.00.00 	Subsidios 

	

3.3.00.00.00.00.00 	Outras Despes9s,,Colrentes 

	

—3.3.90.00.00.00.00 	A1icacao Direta 

	

3.3.90.14.00.00.00 	Diarias 

	

3.3.90.30.00.00.00 	Material de Consumo 

	

3.3.90.39.00.00,00 	Outros Serv. Terceiros - Pessoa Juridjca 

Total ................................ 

CATEGORIA 
DESDOBRAJ1ENTO ELEMENTO 	ECONOMICA 

284.300,00 
220.420,00 

220.420,00 
220.420,00 
75. 970,0( 

144.450,00, - . 

63.880,00 
63.880,00 

11.000,00 
24.000,00 
28.880,00 

284.300,00 
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02 GABINETE DO PREFEITO 
02 JUNTA DE SERVICO MILITAR 

CODIGO 	 ESPECTFICACAO 

3.0.00.00.00.00.00 Despesas Correntes 

	

3.1.00.00.00.00.00 	Pessoal e Encargos Sociais 

	

3.1. 90.00. 00.00.00 	Aplicacoes Diretas 

	

3.1.90.11.00.00.00 	Vencimentos e Vantagens Fixas 

	

3.1.90.11.01.00.00 	Venc. e Vantagens Fixas dos Servidores 

	

—3- .3.00.00.00.00.00 	Outras Despesas Correntes 

	

3.3.90.00.00.00.00 	Aplicacao Direta 

	

3.3. 90.14.00.00.00 	Diarias 

	

3.3.90.30.00.00.00 	Material de Consumo 

	

3.3.90.39.00.00.00 	Outros Serv. Terceiros - Pessoa Juridica 

Total ................................ 

CATEGORIA 

DESDODRAMENTO ELEMENTO ECONOMICA 

9.420,00 
6.420,00 

6.420,00 
6.420,00 
6.420,00 

3.000,00 
3.000,00 

1.000,00 
1.000,00 
1.000,00 

9.420,00 
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02 GASINETE DO PREFEITO 
03 CONSELHO MUNIC. DE DESPORTOS 

CODIGO 	 ESPECIFICACAO 

3.0.00.00.00.00.00 Despesas Correntes 
3.1.00.00.00.00.00 	Pessoal e Encargos Sociais 
3.1. 90.00. 00.00.00 	Aplicacoes Diretas 
3.1.90.11.00.00.00 	Vencimentos e Vantagens Fixas 
3.1.90.11.01.00.00 	Venc. e Vantagens fixas dos Servidores 
3.3.00.00.00.00.00 	Outras Despesas Correntes 
3.3.90.00.00.00.00 	Ap1icarao.Direta—. 
303'. 90.14.00.00.00 	Diarias 
3.3.90.30.00.00.00 	Material de Consumo 
3.3.90.31.00.00.00 	Premiacoes Cult.,Artist.,Desport. Outras 
3.3.90.39,00.00.00 	Outros Serv. Terceiros - Pessoa Juridica 

Total ................................ 

CATEGORIA 

DESDOBRAMENTO ELEMENTO 	ECONOMICA 

125.000,00 
53.500,00 

53. 500,00 
53.500,00 
53.500, 0C. - 

'71.500,00 
500,00 

13.000,00 
6. 000, 00 

52.000,00 

125.000,00 
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02 GABINETE DO PREFEITO 
04 ASSESSORIA 3URIDICA. 

CATEGORIA 

DESDO8RJU4ENTO ELEMENTO 	ECONOMICA 

353.810,00 
88.010,00 

88.810,00 
88.810,00 
88.810, DC 

- 	 - 	 - 	
- 	 —265.000,00 

- 
- 

- 	
- 265.000,00 

3.000,00 
4.000,00 
2 .000, 00 
6.000,00 

250.000,00 
250.000,00 

353.810,00 

CODIGO 	 ESPECTFICACAO 

3.0.00.00.00.00.00 Despesas Correntes 

	

3.1.00.00.00.00.00 	Pessoal e Encargos Sociais 

	

3.1.90.00.00.00.00 	Aplicacoes Diretas 

	

3.1.90.11.00.00.00 	Vencimentos e Vantagens Fixas 

	

3.1.90111.01.00.00 	Venc. e Vantagens Fixas dos Servidores 

	

3.3.00.00.00.00.00 	Outras Despesas Correntes 

	

3.3.90.00.00.00.00 	AplicacauDireta 	------ 	 -. - 

	

- 3.3.90.14.00.00.00 	Diarias 

	

3.3.90.30.00.00.00 	Material de Consumo 

	

3.3.90.35.00.00.00 	Servicõs de Consultoria 

	

3.3.90.39.00.00.00 	Outros Serv. Terceiros - Pessoa Juridica 

	

3.3.90.91.00.00.00 	SentenceS Judiciais 

	

3.3.90.91.01.00.00 	Sentencas Judiciais - principal 

Total ................................ 
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02 GABINETE DO PREFEITO 
06 CONTROLE INTERNO 

CODIGO 	 ESPECI FICACAO 

3.0.00.00.00.00.00 Despesas Correntes 
3.1.00.00.00.00.00 	Pessoal e Encargos Sociais 
3.1.90.00.00.00.00 	Aplicacoes Diretas 
3.1.90.11.00.00.00 	Vencimentos e Vantagens Fixas 
3.1.90.11.01.00.00 	Venc. e Vantagens Fixas dos Servidores 
3.3.00.00.00.00.00 	Outras Despesas Correntes 
3.3.90.00.00.00,00. ._Aplicacao.Diret 
3390.l4.0D.00.00 	Diarias 
3.3.90.30.00.00.00 	Material de Consumo 
3.3.90.39.00.00.00 	Outros Serv. Terceiros - Pessoa Juridica 

Total ................................ 

CATEGORIA 
DESDOBRAMENTO ELEMENTO 	ECONOMICA 

19.230,00 
15.730,00 

15.730,00 
15.730,00 
15.730,0C - 

250000 
2.500,00 

500,00 
1.000,00 
1.000,00 

10.230,00 
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02 GABINETE DO PREFEITO 
07 PR000N 

CODIGO 	 ESPECIFICACAO 

3.0.00.00.00.00.00 Despesas Correntes 
3.3.00.00.00.00.00 	Outras Despesas Correntes 
3.3.90.00.00.00.00 	Aplioaoao Direta 
3.3.90.30.00.00.00 	Material de Consumo 
3.3.90.39.00.00.00 	Outros Serv. Terceiros - Pessoa Juridica 

CATEGORIA 
DESDOBRAMENTO 	ELEMENTO 	ECONOMICA 

2.000,00 
2.000,00 

2.000,00 
1.000,00 
1.000, 0( 

Total 	 2.000,00 
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03 SEC.DE  ADMINISTRACAO E RECURSOS HUMANOS 
01 SECRETARIA DA ADMINISTRP.CAO 

CATEGORIA 

CODIGO ESPECIFICACAO DESDOBRA34ENTO ELEMENTO ECONOMICA 

3.0.0000.00.00.00 Despesas Correntes 1.631.290,00 

3.1.00.00.00.00.00 Pessoal e Encargos sociais 1.405.790,00 

3.1.90.00.00.00.00 Aplicacoes Diretas 1.405.790,00 
3.1.90.01.00.00.00 Aposentadorias 315.000,00 
3.1.90.03.00.00.00 Pensoes 115.000,00 
3.1.90.08.00.00.00 Outros Benefioios Previdenciarios 100.000,00 
3.1.90.08.07.00.00 ContribuioaoaoIPE__.._____- 100.000,00 

__.3.1.90.11.00.0000 Vencimentos e Vantagens Fixas 402.890,00 
3.1.90.11.01.00.00 Venc. e Vantagens Fixas dos Servidores 374.000,00 
3.1.90.11.03.00.00 Subsidios 28.890,00 
3.1.90.13.00.00.00 Obrigacoes patronais 472.900,00 
3.1.90.13.01.00.00 Contribuicao do FGTS 10.000,00 
3.1.90.13.01.01.00 FGTS- servidores 10.000,00 
3.1.90.13.02.00.00 Obrigacoes Previdenciarias - INSS 462.900,00 
3.1.90.13.02.01.00 INSS- servidores 401.953,80 
3.1.90.13.02.03.00 INSS- agentes politicos 60.946,20 
3.3.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes 225.500,00 

3.3.90.00.00.00.00 Aplicacao Direta 225.500,00 
3.3.90.14.00.00.00 Diarias 6.000,00 
3.3.90.10.00.00.00 Auxilio Financeiro a Estudantes 15.000,00 
3.3.90.18.02.00.00 Auxilio Financeiro a Estudante 15.000,00 
3.3.90.30.00.00.00 Material de Consumo 47.000,00 
3.3.90.36.00.00.00 Outros Servimos Terceiros- Pessoa Fisica 2.000,00 
3.3.90.36.01.00.00 Autonomos 2.000,00 
3.3.90.39.00.00.00 Outros Serv. Terceiros - Pessoa Juridica 127.500,00 
3.3.90.49.00.00.00 Auxilio Transporte 28.000,00 

Total 1.631.290,00 
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04 SECRETARIA DA AGRICULTURA 
01 SECRETARIA DA AGRICULTURA 

CODIGO 	 ESPECIFICACAO 

3.0.00.00.00.00.00 Despesas Correntes 
3.1.00.00.00.00.00 	Pessoal e Encargos Sociais 
3.1.90.00.00.00.00 	Aplicacoes Diretas 
3.1.90.11.00.00.00 	Vencimentos e Vantagens Fixas 
3.1.90.11.01.00.00 	Venc. e Vantagens Fixas dos Servidores 
3.1. 90.11.03.00.00 	Subsidios 
3.3.00.00.00.00.00 	Outras Despesas Correntes..— - -- 	 - 
3.3.50.00.00.00.00 	TranSf.a Inst.Privadas s/Fins Lucrativos 
3.3.50.41.00.00.00 	Contribuicoes 
3.3.90.00.00.00.00 	Aplicaceo Direta 
3.3.90.14.00.00.00 	Diarias 
3.3.90.20.00.00.00 	Auxilio Financeiro a Pesguisadores 
3.3.90.30.00.00.00 	Material de Consumo 
3.3.90.39.00.00.00 	Outros Serv. Terceiros - Pessoa Juridi.ca 

4.0.00.00.00.00.00 Despesas de Capital 
4.4.00.00.00.00.00 	Investimentos 
4.4.90.00.00.00.00 	Aplicacoes Diretas 
4.4.90.51.00.00.00 	Obras e instalacoes 

CATEGORIA 

	

DESDCSRJU4ENTO 	ELEMENTO 	ECONOMICA 

264.600,00 
98.000,00 

98.000,00 

	

98.000,00 	 - -- 

	

71.000,02 	 - - - 

- - 

	 5.000,30 

	

5.000,00 	
161.600,00 

2 .000,00 
1.000,00 

119.500,00 
39.100,00 

10.000,00 
10.000,00 

10.000,00 
10.000,00 

Total 	 274.600,00 
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05 	SECRETARIA DA FAZENDA 
01 	SECRETARIA DA FAZENDA 

CATEGORIA 

CODIGO ESPECIFICACAO DESDOBRAI4ENTO ELEMENTO ECONOMICA 

3.0.00,00.00.00.00 Despesas Correntes 543.300,00 

3.1.00.00.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 310.300,00 

3.1.90.00.00.00.00 Aplicacoes Diretas 310.300,00 

3.1.90.11.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 310.300,00 
3.1.90.11.01.00.00 Venc. e Vantagens Fixas dos Servidores 280.340,00 
3.1.90.11.03.00.00 Subsidies 29.160,00..  

3.3.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes 	- 	- 	 - 	
- 233.000,00 

3.3,90.00.00.00.00 Ap1iacao Direta 233.000,00 

3.3.90.14.00.00.00 Diarias 5.500,00 

3.3.90.30.00.00.00 Material de Consumo 30.000,00 
3.3.90.35.00.00.00 Servicos de Consultoria 20.000,00 
3.3.90.39.00.00.00 Outros Serv. Terceiros - Pessoa Juridica 70.500,00 
3.3.90.47.00.00.00 Obrigacoes Tributarias e Contributivas 100.000,00 
3.3.90.93.00.00.00 Indenizacoes e Restituicoes 7.000,00 
3.3.90.93.03.00.00 Rest.de desp.eventuais c/alimentacac 2.000,00 
3.3.90.93.04.00.00 Restit. 	imposto.,taxas e contrib. melhor 5.000,00 

4.0.00.00.00.00.00 Despesas de Capital 973.000,00 

4.4.00.00.00.00.00 Investimentos 13. 000,00 

4.4.90.00.00.00.00 Aplicacoes Diretas 13.000,00 
4.4.90.52.00.00.00 Equipamentos e material permanente 13.000,00 
4.6.00.00.00.00.00 Amortizauao da Divida 960.000,00 

4.6.90.00.00.00.00 Aplicacoes Diretas 960.000,00 
4.6.90.71.00.00.00 Principal da Divida Resgatada 930.000,00 
4.6.90.92.00.00.00 Despesas de Exercicios Anteriores 30.000,00 

Total 	 1.516.300,00 
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06 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 
01 SECRETARIA DE EDUCACAO 

CATEGORIA 

CODIGO ESPECIFICACAO DESDOBRAMENTO ELEMENTO ECONOMICA 

3.0.00.00.0000.00 Despesas Correntes 56.883,00 

3.1.00.00.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 40.683,00 

3.1.90.00.00,00.00 Aplicacoes Diretas 40.693,00 

3.1.90.11.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 29.000,00 

3.1.90.11.03.00.00 Subsidios 29.000,00.  

3.1.90.13.00.00.00 Obrigacoes Patronais --11,603,00---- 

3.1,90,13,01.00;00 Contribuicao do FGTS 5,593,00 
3.1,90.13.01.01.00 FGTS- servidores 5.593,00 
3,1.90.13.02.00,00 Obrigacoes Previdenciarias - INSS 6,090,00 

3.1.90,13.02.03.00 INSS- agentes politicos 6.090,00 
3.3.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes 16.200,00 

3.3.90.00.00,00.00 Aplicacao Direta 16.200,00 

3.3.90.14.00.00.00 Diarias 2.000,00 
3.3.90.30.00.00.00 Material de Consumo 13.700,00 

3.3.90.39.00.00.00 Outros Serv. Terceiros - Pessoa Juridica 500,00 

Total 56.883,00 
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06 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 
02 MAMUTE DESENV.00 ENSINO FUNDAM. - MDE 

CATEGORIA 

000160 ESPECIFICACAO DES000RAMENTO ELEMENTO ECONOMICA 

3.0.00.00.00.00.00 Despesas Correntes 1.342.352,00 

3.1.00.00.00.00.00 Pessoal e EncarGos Sociais 1.155.060,00 

3.1.90.00.00.00.00 Aplicacoes Diretas 1.155.060,00 

3.1.90.01.00.00.00 Aposentadorias 155.307,00 
3.1.90.00.00.00.00 Outros Beneficios Previdenciarios 39.163,0C 

3.1.90..08.07.00.00 _Contribu-iceo ao-IPE 	 - - 	36.163,00— - 

3.1.90.11.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 743.635,00 
3.1.90.11.01.00.00 Vaso, e Vantagens Fixas dos Servidores 743.635,00 
3.1.90.13.00.00.00 Obrioacoes Patronais 216.075,00 
3.1.90.13.02.00.00 Obriqacoes Previdenciarias - INSS 216.075,00 

3.1.90.13.02.01.00 INSS- servidores 216.875,00 
3.3.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes 107.292,00 

3.3.90.00.00.00.00 Aplicacao Direta 107.292,00 

3.3.90.14.00.00.00 Diarias 3.000,00 
3.3.90.30.00.00.00 Material de Consumo 107.792,00 
3.3.90.36,00.00.00 Outros Servicos Terceiros- Pessoa Fisica 8.000,00 
3,3.90.36,01.00,00 Autonomos 0,000,00 
3.3,90,39.00.00.00 Outros Serv. Terceiros - Pessoa Juridica 67.000,00 

3.3.90.48,00.00,00 Outros Aux,Financeiros a Pessoas Fisicas 1.500,00 
3,3.90.48.01.00,00 Auxilio Financeiro a Estudantes 1.000,00 

4.0.00.00.00.00.00 Despesas de Capital 300,00 

4.4.00.00.00.00.00 Investimentos 300,00 

4.4,90.00.00.00.00 Aplicacoes Diretas 300,00 
4,4.90.52.00,00,00 Equipamentos e material permanente 300,00 

Total 1,342.652,00 
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06 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 
03 FUNDO DESENV.00 ENSINO FUNDN4.- FUNDEF 

CODIGO 	 ESPECI FICACAO 

3.0.00.00.00.00.00 Despesas Correntes 
3.1.00.00.00.00.00 	Pessoal e Encargos Sociais 
3.1. 90.00. 00.00.00 	Aplicacoes Diretas 
3.1.90.08.00.00.00 	Outros Peneficios Previdenciarios 
3.1.90.08.07.00.00 	Contribuicao ao IPE 
3.1.90.11.00.00.00 	Vencimentos e Vantagens Fixas  

—3rlr90:ll:02:D0:00VeoceVantFixas dos Prof. - FUNDEF 
3.1.90.13.00.00.00 	Obrigacoes Patronais 
3.1.90.13.01.00.00 	Centribuicao do FGTS 
3.1.90.13.01.02.00 	FGTS- servidores FUNDEF 
3.1.90.13.02.00.00 	Obrigacoes Previdenoiarias - INSS 
3.1.90.13.02.02.00 	INSS- professores FUNDEF 
3.3.00.00.00.00.00 	Outras Despesas Correntes 
3.3.90.00.00.00.00 	Aplicacao Direta 
3.3. 90.14.00.00.00 	Diarias 
3.3.90.30.00.00.00 	Material de Consumo 
3.3.90.36.00.00.00 	Outros Servicos Terceiros- Pessoa Fisica 
3.3.90.39.00.00.00 	Outros Serv. Terceiros - Pessoa Juridica 
3.3.90.48.00.00.00 	Outros Aux.Financeiros a Pessoas Fisicas 
3.3.90.48.01.00.00 	Auxilio Financeiro a Estudantes 

CATEGORIA 
DESDOBRAMENTO 	ELEMENTO 	ECONOMICA 

1.093.207,00 
952.007,00 

952.007,00 
26.872,00 
26.872,00 

_761.100,00— 	 - - 
781.100,00 
144.035,00 

1.521,13 
1.521,13 

142.513,87 
142.513,87 

141.200,00 
141.200,00 

2.000,00 
28.000,00 
5.000,00 

73.500,00 
32.700,00 
32.700,00 

4.0.00.00.00.00.00 Despesas de Capital 
	 56.293,00 

4.4.00.00.00.00.00 	Investimentos 
	 56.293,00 

4.4.90.00.00.00.00 	Aplicacoes Diretas 
	 56.293,00 

4.4.90.51.00.00.00 	Obras e instalacoes 
	 56.293,00 

Total 	 1.149.500,00 
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06 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 
04 EDUCACAO INFANTIL 

000150 

3.0.00.00.00.00.00 
3.1.00.00.00.00.00 
3.1.90.00.00.00.00 
3.1.90.11.00.00.00 
1.1.90.11.01.00.00 
3. 3.00. 00.00.00.00 
3.3.90.00.00.00.00 
3.3.90.14.00.00.00 
3.3. 90. 30.00. 00. 00 
3.3.90.39.00.00.00 

ES PECI FICACAO 

Despesas Correntes 
Pessoal e Encargos Sociais 
AplicacOes Diretas 
Vencimentos e Vantagens Fixas 
Venc. e Vantagens Fixas dos Servidores 

Outras Despesas Correntes 
• Aplioacao Direta 

Diarias 
Material de Consumo 
Outros Serv. Terceiros - Pessoa Juridica 

CATEGORIA 

00000BRA94EETD 	ELEMENTO 	ECONOMICA 

304.970,00 
278.270,00 

278.270,00 
270.270,00 
278.270,00 

- 	26.700,00 
26.700,00 

1.000,00 
21.800,00 
3. 900,-DO 

304.970,00 Total ................................ 



Estado do Rio Grande do Sul 	 Natureza da Despesa por Orgao e Unidade Orcamentaria 

P. 	M. de Teguari Orcasento de 2003 - Anexo 2 (Despesas) 

06 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 
05 CULTURA 

CATEGORIA 

CODIGO ESPECIFICACAO DESDOBRPJIENTO ELEMENTO ECONOMICA 

3.0.00.00.00.00.00 Despesas Correntes 103.830,00 

3.1.00.00.00.00.00 Pessoal e Encargos sociais 52.430,00 

3.1.90.00.00.00.00 ApJiCaooes Diretos 52.430,00 

3.1.90.11.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 52.430,00 
3.1.90.11.01.00.00 Venc. e Vantagens Fixas dos Servidores 52.430,0( - 

3.3.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes  

...3.3.50.06.00.00.00—TransrTTnstPrivada7Fins Lucrativos 35.000,00 
3.3.50.41.00.00.00 Contribuicoes 35.000,00 
3.3.90.00.00.00.00 Aplicaceo Direta 16.400,00 
3.3.90.14.00.00.00 Diarias 1.000,00 
3.3.90.30.00.00.00 Material de Consumo 6.900,00 
3.3.90.36.00.00.00 Outros Servicos Terceiros- Pessoa Fisica 2.000,00 
3.3.90.36.01.00.00 Autonomos 2.000,00 
3.3.90.39.00.00.00 Outros Serv. Terceiros - Pessoa Juridica 5.500,00 
3.3.90.48.00.00.00 Outros Aux.Financeiros a Pessoas Fisicas 1.000,00 

4.0.00.00.00.00.00 Despesas de Capital 10.000,00 

4.4.00.00.00.00.00 Investimentos 10. 000,00 

4.4.90.00.00.00.00 Aplicacoes Diretas 10.000,00 
4.4.90.52.00.00.00 Equipamentos e material permanente 10.000,00 

Total 113.830,00 
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Natureza da Despesa por Orgao e Unidade Orcamentaria 
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Ornamento 	de 2003 - Anexo 2 (Despesas) 

06 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 
06 DEPARTAMENTO DE LEGISLACAO E MORNAS 

CATEGORIA 
DESDOBRAMENTO ELEMENTO 	ECONOMICA 

9.095,00 
9.095,00 

9.095,00 
9.095,00 
9 . 095, O C. 

- - 	 -.-- 	
.- 	 0,00 

0,00 
-- .. .. o,00_ --  - .-- 	 -- -- 	 - 	 - 

9.095,00 

CODIGO 	 ESPECIFICACAO 

3.0.0000.00.00.00 Despesas Correntes 
3.1.00.00.00.00.00 	Pessoal e Encargos Sociais 
3.1.90.00.00.00.00 	Aplicanoes Diretas 
3.1.90.11.00.00.00 	Vencimentos e Vantagens Fixas 
3.1.90.11.01.00.00 	Venc. e Vantagens Fixas dos Servidores 
3.3.00.00.00.00.00 	Outras-Despesas Correntes 	- 
3.3.90.00.00.00.00 	Aplicanan Direta 
3.3.90.39.00.00.00 	Outros Serv. Terceiros - Pessoa Juridica 

Total 
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07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEMANETO 
01 SERVICOS IJRBANOS 

CODIGO 	 ESPECIFICACAO 

3.000.00.00.00.00 Despesas Correntes 
3.1.00.00.00.00.00 	Pessoal e Encargos Sociais 
3.1. 90. 00. 00. 00.00 	Aplicacoes Diretas 
3.1.90.11.00.00.00 	Vencimentos e Vantagens Fixas 
3.1.90.11.01.00.00 	Veno. e Vantagens Fixas dos Servidores 
3.1. 90.11.03.00.00 	Subsidios 
3.3.00.00.00.00.00 	Outras Despesas Correntes 
3.3.90.00.00.00.00 	Aplicaoao Direta 
3.3.90,1.4.00.00.09 	Disrias 
3.3.90.30.00.00.00 	Material de Consumo 
3.3.90.39.00.00.00 	Outros Serv. Terceiros - Pessoa Juridica 
3.3.90.93.00.00.00 	Indenizacoes e Restituicoes 
3.3.90.93.03.00.00 	Rest.de desp.eventuais c/alimentacao 

4.0.00.00.00.00.00 Despesas de Capital 
4.4.00.00.00.00.00 	Investimentos 
4.4.90.00.00.00.00 	Aplicacoes Diretas 
4.4.90.51.00.00.00 	Obras e instalacoes 

Total ................................ 

CATEGORIA 
DESDOBRAMENTO ELEMENTO ECONOMICA 

1.162.460,00 
778.960,00 

778.960,00 
778.960,00 
749.000,06. 
29.960,00 

383.500,00 
383.500,00 

4.000,00 
110.500,00 
267.000,00 

2.000,00 
2.000,00 

439.000,00 
439.000,00 

439.000,00 
439.000,00 

1.601.460,00 



Estado do Rio Grande do Sul 	 Natureza da Despesa por Orgao e Unidade Orcarnentaria 
P. M. de Taqoari 	 Ornamento 	de 2003 - Anexo 2 (Despesas) 

07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEM7tNETO 
02 D.M.E.R 

CATEGORIA 
000100 ESPECIFICACAD DESDOBRAMENTO ELEMENTO 	ECONOMICA 

3.0.00.00.00.00.00 Despesas Correntes 400.000,00 
3.3.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes 400.000,00 
3.3.90.00.00.00.00 Aplicaoao Direta 400.000,00 
3.3.90.30.00.00.00 Material de Consumo 260.000,00 
3.3.90.39.00.00.00 Outros Serv. Terceiros - Pessoa Juridina 140.000,00 

Total ................................... 
	 - 	 400.000,00 
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07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEMANETC 

03 DEPARTAMENTO DE TRANSITO 

CODIGO 	 ESPECIFICACAO 

3.0,00.00.00.00.00 Despesas Correntes 
3.3.00.00.00.00.00 	Outras Despesas Correntes 

3.3.90.00.00. 00.00 	Aplicacao Direta 

3.3.90.14.00.00.00 	Diarias 

3.3.90.30.00.00.00 	Material de Consuno 

3.3.90.39.00.00.00 	Outros Serv. Terceiros - Pessoa Juridica 

— Total ................................ 

CATEGORIA 

DESDOBRAMENTO 	 ELEMENTO 	 ECONOMICA 

87.000,00 

87. 000. 00 

87.000,00 

1.000,00 

69.000,00 



Estado do Rio Grande do Sul 	 Natureza da Despesa por Orgao e Unidade Orcamentaria 
P. 	M. de Taquari Orcsmento 	de 2003 - Anexo 2 (Despesas) 

08 SECRET. DA SAUDE E MEIO AMSIENTE. 
01 SECRETARIA DA SAUDE - ASPS 

CATEGORIA 
CODIGO ESPECIFICACAO DESDOBRAMENTO ELEMENTO ECONOMICA 

3.0.00.00.00.00.00 Despesas Correntes 1.261.960,00 
3.1.00.00.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 684.000,00 

3.1.90.00.00.00.00 Aplicacoes Diretas 684.000,00 
3.1.90.11.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixes 500.000,00 
3.1.90.11.01.00.00 Veno. e Vantagens Fixas dos Servidores 471.000,0C 
3.1.90.11.03.00.00 Subsidios 	-- 
3.1.90.13.00.00.00......_Obr.igacoes-Patronais -  184.000,00 
3:1:90.13.02.00.00 Obrigacoes Previdenciarias - INSS 184.000,00 
3.1.90.13.02.01.00 INSS- servidores 177.910,00 
3.1.90.13.02.03.00 TNSS- agentes politicos 6.090,00 
3.3.00.00.00.00.00 Outras -Despesas Correntes 577.960,00 

3.3.50.00.00.00.00 Transf.a Inst.Privadas s/Fins Lucrativos 187.000,00 
3.3.50.41.00.00.00 Contribuicoes 187.000,00 
3.3.90.00.00.00.00 Aplicacao Direta 390.960,00 
3.3.90.08.00.00.00 Outros Beneficios Assistenciais 24.000,00 
3.3.90.08.07.00.00 Contr.Entidade p/Atendim.a Saude do Sarv 24.000,00 
3.3.90.14.00.00.00 Dianias 64.000,00 
3.3.90.30.00.00.00 Material de Consumo 110.600,00 
3.3.90.32.00.00.00 Material de Distribuicao Gratuita 32.860,00 
3.3.90.36.00.00.00 Outros Servicos Terceiros- Pessoa Fisica 16.000,00 
3.3.90.36.01.00.00 AutOnomos 16.000,00 
3.3.90.39.00.00.00 Outros Serv. 	Terceiros - Pessoa Juridica 143.500,00 

4.0.00.00.00.00.00 Despesas de Capital 217.560,00 
4.4.00.00.00.00.00 Investimentos 217.580,00 
4.4.90.00.00.00.00 Aplicacoes Diretas 217.560,00 
4.4.90.51.00.00.00 Obras e instalacoes 20.000,00 
4.4.90.52.00.00.00 Equipamentos e material permanente 197.563,00 

Total 1.479.520,00 
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06 SECRET. DA SAUDE E MEIO ANGIENTE. 
02 PROGRANA DE ASSISTENCIA BASICA - FNS 

CATEGORIA 

000100 ESPECIFICACAO DESDOBRAMENTO ELEMENTO ECONOMICA 

3.0.00.00.00.00.00 Despesas correntes 211.000,00 

3.1.00.00.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 27.360,00 

3.7.90.00.00.00.00 Aplicacoes Diretas 27.360,00 
3.1.90.11.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 27.360,00 
3.1.90.11.01.00.00 \Tenc. e Vantagens Fixas dos Servidores 27.360,0( -- 
3.3.00.00.00.00.00 Outres DespesasCorr7tes.. 	_______________- - _._-_-- 183'640,00 

-3:3500O:000000TransfZ'Inst.Privadas s/Eins Lucrativos 22.000,00 
3.3.50.41.00.00.00 Contribuicoes 22.000,00 
3.3.90.00.00.00.00 Aplicacao Direta 161.640,00 
3.3.90.30.00.00.00 Material de Consumo 20.980,00 
3.3.90.32.00.00.00 Material de Distribuicao Gratuita 92.000,00 
3.3.90.36.00.00.00 Outros Servicos Terceiros- Pessoa Fisica 23.760,00 
3.3.90.36.01.00.00 Autonomos 23.760,00 
3.3.90.39.00.00.00 Outros Serv. Terceiros - Pessoa Juridice 24.900,00 

4.0.00.00.00.00.00 Despesas de Capital 15.000,00 
4.4.00.00.00.00.00 Investimentos 15.000,00 
4.4.90.00.00.00.00 Apljcacoes Diretas 15.000,00 
4.4.90.51.00.00.00 Obras e instalacoes 2.000,00 
1.4.90.52.00.00.00 Equipamentos e material permanente 13.000,00 

Total 226.000,00 



Estado do Rio Grande do Sul 	 Natureza da Despesa por Orgao e Unidade Orcamentaria 

E. 	M. de Taquari Orcamento de 2003 - Anexo 2 (Despesas 

08 SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE. 
03 PROGRAMA DE ASSISTENCIA BASICA 	PAP 

CATEGORIA 

CODIGO ESPECIFICACAO DESDOBRAMENTO ELEMENTO ECONOMICA 

3.0.00.0000.00.00 Despesas Correntes 506.000,00 

3.1.00.00.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 250.000,00 

3.1.90.00.00.00.00 Aplicacoes Diretas 250.000,00 

3.1.90.11.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 250.000,00 
3.1.90.11.01.00.00 Venu. e Vantagens Fixas dos Servidores 250.000,00 
3.3.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes -. 	256.000,00 

3.3.50.00.00.00.00 Transi.a Inst.Privndas 5/Fins LuCrativos 18.400,00 

3.3.50.41.00.00.00 Contribuicoes 16.400,00 
3.3.90.00.00.00.00 Aplicacao Direta 237.600,00 

-3.3.90.30.00.00.00 Material de Consumo 45.600,00 
3.3.90.32.00.00.00 Material de Distribuioao Gratuita 124.000,00 
3.3.90.36.00.00.00 Outros Servicos Terceiros- Pessoa Fisica 56.000,00 
3.3.90.36.01.00.00 Autonomos 56.000,00 
3.3.90.39.00.00.00 Outros Serv. Terceiros - Pessoa Juridica 12.000,00 

4.0.00.00.00.00.00 Despesas de Capital 54.000,00 

4.4.00.00.00.00.00 Investimentos 54.000,00 

4.4.90.00.00.00.00 Aplicacoes Diretas 54.000,00 
4.4.90.52.00.00.00 Equipamentos e material permanente 54.000,00 

Total 	 560.000,00 



Estado do Rio Grande do Sul 	 Natureza da Despesa por Orgao e Unidade Orcamentaria 
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08 SECRET. DA SAUDE E MEIO N4BIENTL. 
04 DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 

CATEGORIA 

CODIGO ESPECIFICACAO DESDOBRAMENTO ELEMENTO ECONOMICA 

3.0.00.00.00.00.00 Despesas Correntes 180.700,00 

3.1.00.00.00.00.00 Pessoal e Encargos sociais 122.200,00 
3.1.90.00.00.00.00 Aplicacoes Diretas 122.200,00 
3.1.90.11.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 111.000,00 
3.1.90.11.01.00.00 Veno. e Vantagens Fixas dos Servidores 55.000,00 
3.1.90.11.05.00.00 Remuneracao dos Conselheiros Tutelares 56.0DD,00....__- 
3.1.90.13.00.00.00 Obriqacoes3atronais....._ ---  11.200,00 
3.1.90. -13.02.00:00Ob?iãacoes Previdenciarias - INSS 11.200,00 
3.1.90.13.02.01.00 INSS- servidores 11.200,00 
3.3.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes 58.500,00 
3.3.50.00.00.00.00 Transf.a Inst.Privadas s/Fins Lucrativos 18.500,00 
3.3.50.43.00.00.00 Subvencoes sociais 18.500,00 
3.3.90.00.00.00.00 Aplicaceo Direta 40.000,00 
3.3.90.14.00.00.00 Diarias 3.000,00 
3.3.90.30.00.00.00 Material de Consumo 14.000,00 
3.3.90.39.00.00.00 Outros Serv. 	Terceiros - Pessoa Juridica 23.000,00 

Total 	 180.700,00 



Estado do Rio Grande do Sul 	 Natureza da Despesa por Orgao e Unidade Orçamentaria 

P. M. de Tequari 	 Orçamento 	de 2003 - Anexo 2 Despesas) 

08 SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE, 
05 DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 

CATEGORIA 

CODIGO ESPECIFICACAO DESDOBRAMENTO ELEMENTO 	ECONOMICA 

3.0.00.00.00.00.00 Despesas Correntes 130.970,00 

3.3.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes 130.970,00 

3.3.90.00.00.00.00 Aplio.acao Direta 130.970,00 
3.3.90.14.00.00.00 Diaries 2.000,00 
3.3.90.30.00.00.00 Material de Consumo 9.500,00 
3.3.90.35.00.00.00 Serviços de Consultoria ___9.Q00,00_.._._------.--------- - 
3.3.90.36.00.00.00 Outros Serviço 	Terçiros-..Peaaea-Fisio5 2.000,00 
3.3.90.3.6.01.00.00—Autodó 2.000,00 
3.3.90.39.00.00.00 Outros Serv. Terceiros - Pessoa Juridica 100.470,00 

Total ................................ . 	 130.970,00 
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06 SECRET. DA SAUDE E MEIO ANSIENTE. 
06 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

CODIGO 	 ESPECIFICACAO 

3.0.00.00.00.00.00 Despesas Correntes 
3.3.00.00.00.00.00 	Outras Despesas Correntes 
3.3.50.00.00.00.00 	Transf.a Inst.Privadas s/Fins Lucrativos 
3.3.50.43.00.00.00 	Subvencoes sociais 

DESDOBRP,I1ENTO 	ELEMENTO 

230.000,00 
230.000,00 

CATEGORIA 
ECONOMICA 

230.000,00 
230.000,00 

Total 	 - _.-___----.--- 	23000000 
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09 SECRET.DE  DESENVOLV.ECON.SOCIAL E TURIS. 
01 SEC.DESEN.ECONOMICD SOCIAL E TURISMO 

CATEGORIA 

CODIGO ESPECIFICACAO DESDOBRAMENTO ELEMENTO ECONOMICA 

3.0.00.00.00.00.00 Despesas Correntes 140.450,00 

3.1.00.00.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 37.450,00 

3.1.90.00.00.00.00 Aplicacoes Diretas 37.450,00 

3.1.90.11.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 37.450,00 
3.1.90.11.01.00.00 VeDO, e Vantagens Fixas dos Servidores 7.490,0[ 
3.1.90.11.03.00.00 Subsidios 29.9-60,00• 
3.3.00.00.00.00.00 Outras Depsa_CDrrente-'--" 111.000,00 

,3.3.50.00.00.0000Tranf7a Inst.Privadas s/Fins Lucrativos 35.000,00 

3.3.50.41.00.00.00 Contribuicoes 35.000,00 
3.3.60.00.00.00.00 Trasnf.a Inst.Privadas o/Fins Lucrativos 25.000,00 

3.3.90.00.00.00.00 Aplicacao Direta 51.000,00 
3.3.90.14.00.00.00 Olarias 2.000,00 
3.3.90.30.00.00.00 Material de Consumo 16.500,00 
3.3.90,39.00.00.00 Outros Serv. Terceiros - Pessoa Juridica 32.500,00 

4.0.00.00.00.00.00 Despesas de Capital 100.000,00 

4.4.00.00.00.00.00 Investimentos 100. 000,00 

4.4.90.00.00.00.00 Aplicacoes Diretas 100.000,00 

4.4.90.51.00,00.00 Obras e instalacoes 100.000,00 

Total 240.450,00 



Estado do Rio Grande do Sul 
P. M. de Taquari 

10 SEC.DE  COORDENACAO E PLANEJAMENTO 
01 SEC.DE  000RDENACAO E PLANEJAMENTO 

CODIGO 	 ESPECIFICACAO 

Natureza da Despesa por Orgao e Unidade Orcamentaria 
Orcamento 	de 2003 - Anexo 2 (Despesas) 

 

DESDOBRAMENTO 	ELEMENTO 
CATEGORIA 
ECONOMICA 

3.0.00.00.0000.00 Despesas Correntes 
3.1.00.00.00.00.00 	Pessoal e Encargos Sociais 
3.1.90.00.00.00.00 	Aplicacoes Diretas 
3.1.90.11.00.00.00 	Vencimentos e Vantagens Fixas 
3.1.90.11.01.00.00 	Venc. e Vantagens Fixas dos Servidores 
3.3.00.00.00.00.00 	Outras Despesas Correntes 
3.3.90.00.00.00.00 	Aplicscao Direta 	- 	 - 	- - 	- 
3.3.90.14.00.00.00 - Diarias 	- 
3.3.90.30.00.00.00 	Material de Consumo 
3.3.90.36.00.00.00 	Outros ServiDos Terceiros- Pessoa Fiaica 
3.3.90.36.01.00.00 	Autonomos 
3.3.90.39.00.00.00 	Outros Serv. Terceiros -. Pessoa Juridica 

80.900,00 
64.200,00 

64.200,00 
61.200,00 
64.200,00 	 -- 	

- -..• —16.700,00 - 	- - 
	16.700,00 

1.000,00 
6.000,00 
3.000,00 
3.000, 00 
6.700,00 

Total 	 80.900,00 
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11 RESERVADEC0NTIGENCIA 

01 RESERVA DE CONTIGENCIA -- - - 

CODIGO ESPECIFICACAO 

9.0.00.00.00.00.00 Despesa Nao Cadastrada 

9.9.00.00.00.00.00 Despesa Neo Cadastrada 

9.9.99.00.00.00.00 Despesa Nao Cadastrada 

9.9.99.99.00.00.00 Reserva de Contingencia 

Total ................................ 

Total 	Geral .......................... 

p  1,1 /- HE ARS0 

Prefeito Municipal Secretario da Fazenda 

CATEGORIA 

DES0BRPMENT0 EGEMENTO ECONOMICA 

60.000,00 

60.000,00 

60.000,00 

60.000,00 

60.000,00 

13. 323.590,00 Q
RO  .9. Q. RAMOS 

TC - CRC/RS 63.981 
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CATEGORIA 

CODIGO ESPECIFICACAO DESDOERJ9SIENTO ELEMENTO 	ECONOMICA 

3.0.00.00.00. 00.00 Despesas Correntes 11.328.427,00 

3.1.00.00.00.00.00 pessoal e Encargos Sociais 7242.885,00 

3.1.90.00.00.00.00 Aplicacoes Diretas 7.242.885,00 
3.1.90.01.00.00.00 Aposentadorias 470.387,00 
3.1.90.03.00.00.00 Pensoes 115.000,00 
3.1.90.08.00.00.00 Outros Benefícios Previdenciarios 166.035,00 
3.1.90.08.07.00.00 Contribuioao ao 105 166.035,00 
3.1.90.11.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 5.350.770,Q0 _ 
3.1. 90.11.01.00.00 Veno. 	e VantagGnsFixasdes.Servidors - 3.818.450,00 
3.1.90. -11.02.00:00 'V3eVant.Fixas dos Prof. 	- FUNDEF 781.100,00 
3.1.90.11.03.00.00 Subsídios 688.220,00 
3.1.90.11.04.00.00 Representacao Mensal 7.000,00 
3.1.90.11.05.00.00 Remuneracao dos Conselheiros Tutelares 56.000,00 
3.1.90.13.00.00.00 Obrigncoes Patronais 1.140.693,00 
3.1.90.13.01.00.00 Contribuicao do FGTS 17.114,13 
3.1.90.13.01.01.00 FGTS- servidores 15.593,00 
3.1.90.13.01.02.00 FGTS- servidores FUNDEF 1.521,13 
3.1.90.13.02,00.00 Obrigacoes Previdenciarias - INSS 1.123.578,87 
3.1.90.13.02.01.00 INSS- servidores 837.938,80 
3.1.90.13.02.02.00 INSS- professores FUNDEF 142.513,87 
3.1.90.13.02.03.00 INSS- agentes politicos 143.126,20 
3.3.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes 4.085.542,00 
3.3.50.00.00.00.00 Transf.a Inst.Privadas a/Fins Lucrativos 550.900,00 
3.3.50.41.00.00.00 Contribuicoes 302.400,00 
3.3.50.43.00.00.00 Subvencoes sociais 248,500,00 
3,3.60.00.00,00,00 Trasnf.a Inst,Privadas c/Fins Lucrativos 25.000,00 
3.3.90,00.00,00,00 Aplicacao Direta 3,509,642,00 
3.3.90.08.00.00,00 Outros Benef!cios Assistenciais 24,000,00 
3.3.90.08,07.00,00 Contr.Entidade p/Atendim.a Saude do Serv 24,000,00 
3.3.90.14.00.00.00 Diarias 195.500,00 
3.3.90,18,00.00,00 Auxilio Financeiro a Estudantes 15,000,00 
3.3.90.18.02.00.00 Auxilio Financeiro a Estudante 15.000,00 
3,3,90.20,00.00.00 Auxilio Financeiro a Pesquisadores 1.000,00 
3,3,90.30.00.00.00 Material de Consumo 1.111.372,00 
3.3.90,31.00.00,00 Premiacoes Cult. ,Artist. ,Desport. Outras 6,000,00 
3.3.90.32.00,00.00 Material de Distrjbuioao Gratuita 248,860,00 
3.3.90.35.00.00.00 Servicos de Consultonis 31,000,00 
3.3,90.36.00.00,00 Outros Servicos Terceiros- Pessoa Fisica 122.260,00 
3.3.90.36.01.00.00 Autonomos 112.760,00 
3.3,90,39.00,00.00 Outros Serv. Terceiros - Pessoa Juridica 1,332.450,00 
3,3.90,47,00,00,00 Obrigacoes Tributarias e Contributivas 100.000,00 
3,3.90.48,00.00,00 Outros Aux.Financeiros a Pessoas Fisicas 35,200,00 
3.3.90.48.01.00.00 Auxilio Financeiros Estudantes 33.700,00 
3.3,90.49,00.00.00 Auxilio Transporte 28,000,00 



Estado do Rio Grande do Sul 
	

Consolidacao Geral - Natureza da Despesa 
P. M. de Tequari 
	

Orcamento 	de 2003 - Anexo 2 (Despesas) 

CATEGORIA 
DES]IOBRPJ1ENTO ELEMENTO ECONONICA  

250.000,00 
250.000,00 

9.000, 00 
4.000,00 
5.000,00 

1.935.133,00 -. 
975.153,00 

975.1.53,00 
647.293,00 
327.660,00 

960.000,00 
960.000,00 

9 30.000,00 
30.000,00 

60.000,00 
60.000,00 

60.000,00 
6 0.000,00 

CODIGO 	 ESPEOIFTCACAO 

3.3.90.91.00.00.00 	Sentenças Judiciais 
3.3.90.91.01.00.00 	Sentencas Judiciais - principal 
3.3.90.93.00.00.00 	Indenizacces e Restituicoes 
3.3.90.93.03.00.00 	Rast.de desp.eventuais c/alimentacao 
3.3.90.93.04.00.00 	Restit. imposto. ,taxas e contrib. melhor 

4.0.00.00.00.00.00 Despesas de Capital 
4.4.00.00.00.00.00 	Investimentos 
4.4.90.00.00.00.00-- Aplicacoes Diretas 	 - 
4.4.90.51.00.00.00 	Obras e instalacoes 
4.4.90.52.00.00.00 	Equipamentos e material permanente 
4.6.00.00.00.00.00 	Amortizacao da Divida 
4.6.90.00.00.00.00 	Aplioscoes Diretas 
4.6.90.71.00.00.00 	Principal da Divida Resgatada 
4.6.90.92.00.00.00 	Despesas de Exerçicios Anteriores 

9.0.00.00.00.00.00 Despesas de Exercidos Anteriores 
9.9.00.00.00.00.00 	Despesas de Exercicios Anteriores 
9.9.99.00.00.00.00 	Despesas de Exerçiçios Anteriores 
9.9.99.99.00.00.00 	Reserva de Contingencia 



Estado do Rio Grande do Sul 
	

Consolidacao Geral - Natureza da Despesa 

P. M. de Taquari 
	

Orcamento 	de 2003 	Anexo 2 (Despesas) 

RESUMO 

Pessoal e Encargos Sociais 

Outras Despesas Correntes 

Total Despesas Correntes 

Investimentos 

Arnortizacao da Divida 

Total Despesas de Capital 

Despesas de Exercicios Anteriores 

Total Despesas de Exercicios Anteriores 

Total 	Geral ...................... 

Am4. R. MARTINS HEdSARDOSO 

Prefeito Municipal Secretario da Fazenda 

7.242.885,00 

4.085.542,00 

11.328.427,00 

975.153,00 

960.000,00 

1.935.153,00 

60.000,00 

60.000,00 

13.323.580, O 

z 
9 	1A. Q. RANOS 

TC - CRC/RS 63.901 



Programa de Trabalho por Orgao e Unidade Orçamentaria 
Orçamento 	de 2003 - Anexo 6 (Despesas) 

Estado do Rio Grande do Sul 
P. M. de Taquari 

01 CAO1ARA DE VEREADORES 
01 CASIARR DE VEREADORES 

CODIGO 

01.000 0000.0000 
01. 031. 0000. 00 00 
01.031.0001.0000 
01.031.0001.1001 
01. 031. 0001. 2 001 
01. 031. 0001. 2 045 

09.000.0000.0000 
09.2720O000000 
09.272.0001.0000 
09.272.0001.2045 

PROJETOS ATIVIDADES TOTAL 

60.000,00 756.700,00 816.700,00 
60.000,00 756.700,00 616.700,00 
60.000,00 756.700,00 616.700,00 
60.000,00 

666.700,00 
70.000,00 

30.000,00 30.000,00 
- - -.- . 3000000 30'000g00 - -- 

30.000,00 30.000,00 
30.000,00 

60.000,00 786.700,00 846.700,00 

ESPECIFICACAO 

Legislativa 
Acao Legislativa 
ExecucaO da Acao Legislativa 

RECUPERE REEQUIPA.DA CN4ARA VEREADORES 
MANUT. DAS ATIV. LEGISLATIVAS 
CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS 

Previdençia Social 
-Previde0Oi2do 'RegimeEstat0tGrio 

Execucao da Acao Legislativa 
CONTRIBtJICOES PREVIDENCIARIAS 

Total ....................... 



Estado do Rio Grande do Sul 
	 Programa de Trabalho por Orgao e Unidade Orcamentaria 

P. M. de Taquari 
	

Ornamento 	de 2003 - Anexo 6 (Despesas) 

02 GAEINETE DO PREFEITO 
01 GABINETE DO PREFEITO 

CODIGO 	 ESPECIFICACAO 

	

04.000.0000.0000 	Administracao 

	

04.122.0000.0000 	Administracao Geral 

	

04.122.0010.0000 	Administracao Governamental 

	

04.122.0010.2003 	MANUT. DAS ATIV. DO GABIN.00 PREFEITO 

PROJETOS 	 ATIVIDADES 

284.300,00 
204.300,00 
284.300,00 
204.300,00 

TOTAL 

284.300,00 
284.300,00 
284.300,00 

Total 	 284.300,00 	 264.300,00 



Estado do Rio Grande do Sul 
	 Programa de Trabalho por orgao e Unidade Orçamentaria 

P. M. de Taquari 
	

Orçamento 	de 2003 - AnCx0 6 (Despesas) 

02 GAOINETE DO PREFEITO 
02 JUNTA DE SERVICO MILITAR 

COO IGO 

05.000.0000.0000 
05.182.0000.0000 
05.182.0021.0000 
05.182.0021.2004 

ESPECIFICACAO 

Defesa Nacional 
Defesa Civil 
Seguranca do Cidadao 
MAMUT. DA JUNTA DE SERV. MILITAR 

Total ....................... 

PROJETOS 	 ATIVIDADES 

9.420,00 
9.420,00 
9.420,00 
9.420,00 

9.420,00 

TOTAL 

9.420.00 
9.420,00 
9.420,00 

9.420,00 



Estado do Rio Grande do Sul 
P. M. de Taquari 

02 GABINETE DO PREFEITO 
03 CONSELHO MUNIC. DE DESPORTOS 

CODIGO 	 ESPECIFICACAO 

	

27.000.0000.0000 	Desporto e Lazer 

	

27.012.0000.0000 	Desporto Comunitario 

	

27.812.0103.0000 	Desporto Comunitario 

	

27.812.0103.2005 	MANUT. DO SETOR DE ESPORTES 

Programa de Trabalho por Orgao e Unidade Orcamentaria 
Orcarnento 	de 2003 - Anexo 6 (Despesas) 

PROJETOS 	 ATIVIDADES 

125.000,00 
125.000,00 
125.000,00 
125.000,00 

TOTAL 

125. 000, 00 
125.000,00 
125.000,00 

Total 	 125.000,00 	 125.000,00 



Estado do Rio Grande do Sul 
	 Programa de Trabalho por Orgao e Unidade Orcamentaria 

P. M. de Taguari 
	 Orcemento 	de 2003 - Anexo 6 Despesas) 

02 GABINETE DO PREFEITO 
04 ASSESSORIA JURIDICP.. 

CODIGO 	 ESPECIFICACAO 

02.000.0000.0000 Judiciaria 
02.091.0000.0000 Defesa da Ordem Juridica 
02.091.0004.0000 Supervisao e Coordenacao Administrativa 
02.091.0004.2006 24ANUT. DA ASSESSORIA JURIDICA. 
02.091.0010.0000 Administracao Governamental 
02.091.0010.2047 PAGAMENTO DE PRECATORIOS 

PROJETOS 	 ATIVIDADES 

353 810,00 
353.810,00 
103.810,00 
103.610,00 
250.000,00 
250.000,00 

TOTAL 

353.810,00 
33.810,00 
103.610,00 

250.000,00 

610,00 ___________ 353.810,00 



Estado do Rio Grande do Sul 
	 Programa de Trabalho por Orgao e Unidade Oscarnentaria 

P. M. de Taquari 
	

Orcamento 	de 2003 - Anexo 6 (Despesas) 

02 GABINETE DO PREFEITO 
06 CONTROLE INTERNO 

COO 100 

04.000.0000. 0000 
04.124.0000.0000 
04.124.0015.0000 
04.124.0015.2054 

ESPECIFICACAO 

AdminiStraCaO 
Controle Interno 
Fiscal. Exec. Oro, e da GeStaO Fin. Nun. 
MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO SETOR DE CO 

Total ....................... 

PROJETOS 	 ATIVIDADES 

18.230,00 
10.230,00 
18.230,00 
18.230,00 

18.230,00 

TOTAL 

18.230,00 
18.230,00 
18.230,00 

18.230,00 





04.000.0000. 0000 
04.122.0000.0000 
04.122.0010.0000 
04.122.0010.2010 
04.122.0010.2058 
04.128.0000.0000 
04.128.0007 .0000 
04.128.0007.2010 
04.128.0007.2045 
04.364 .0000.0000 
04.364. 0007 .0000 
04.364.0007.2028 

1.101.290.00 
38.000,00 
38.000,00 

1.048.290,00 
1.046.290,00 

15.000,00 
15.000,00 

530.000,00 
430.000,00 
430.000,00 

100.000,00 
100.000,00 

1.101.290,00 
38.000,00 
38.000,00 
28.000,00 
10.000,00 

1.048.290,00 
1.048.290,00 

585. 390, 00 
462.900,00 
15.000,00 
15.000,00 
15.000,00 

530.000,00 
430.000,00 
430.000,00 
430. 000, 00 
100.000,00 
100.000,00 
100.000,00 

Administracao 
Administracao Geral 
Administracao Governamental 

MANIJT.SERV.EXPE0. PESSOAL PROTOC.ASSES. 
CONTRIBUICAO AO FGTS 

Formacao de Recursos Humanos 
Capacitacao de R.H. da Adm Municipal 

MANUI.SERV.EXPED. PESSOAL PROTOC.ASSES. 
CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS 

Ensino Superior 
Capacitacao de R.H. da Adrn Municipal 

AUXILIO A ESTUDANTES DO 3°.GRAU 

09.000.0000.0000 PrevidenCia Social 
09.272.0000.0000 Previdencie do Regime Estatutasio 
09.272.0032.0000 Prev. 	Soc. 	Serv. Ativ. 	Inat.Pension.R.Es 
09.272.0032.2046 ENCARGOS COM APOSENTADORIAS E PENSOES 
09.273.0000.0000 Previdencia Complementar 
09.273.0001.0000 Execucao da Acao Legislativa 
09.273.0001.2025 ASSISTENCIA MEDICO - HOSPITALAR 

Estado do Rio Grande do Sol 
	 Programa de Trabalho pos Orgao e Unidade Orcamentaria 

P. M. de Taquori 
	

Orcamento 	de 2003 - Anexo 6 (Despesas) 

03 SEC.DE  ADMINISTRP.CAO E RECURSOS HUMANOS 
01 SECRETARIA DA ADNINISTRACAO 

CODIGO 
	

ESPECIFICACAO 
	

PROJETOS 	 ATIVIDADES 

Total 	 1.631.290,00 	1.631.290,00 



Estado do Rio Grande do Sul 
	

Programa de Trabalho por Orgao e Unidade Orcamentaria 
P. M. de Taquari 
	

Orcamento 	de 2003 - Anexo 6 (Despesas) 

04 SECRETARIA DA AGRICULTURA 
01 SECRETARIA DA AGRICULTURA 

CODIGO 	 ESPECIFICACAO 

	

20.000.0000.0000 	Agricultura 

	

20.601.0000.0000 	Proxsocao da Produoao Vegetal 

	

20.601.0076.0000 	Desenvolvimento da Produoso Vegetal 

	

20.601.0076.2011 	MANUT.DOS SERV.DE FOMENTO AGROPASTORIL 

	

20.601.0076.2012 	MANUT.E DESENV.DAS ATIV.DA SECRETARIA 

PROJETOS 	 ATIVIDADES 

264.600,00 
264.600,00 
264.600,00 

5.000,00 
259. 600,00 

TOTAL 

264.600,00 
264.600,00 
264.600,00 

	

,25.000.0000.000 	Energia - 	 10.000,00 	 10.000,00 

	

25.752.0000.0000 	Energia Eletrica 	 -----10.000,00 	 10.000,00 	 - 

	

25.752.0097.0000 	Eletrificacao Rural 	 10.000,00 	 10.000,00 

	

25.752.0097.1064 	CONSTR.DE  REDE DE ENERGIA ELETRICA RURAL 	 10.000,00 

Total 	 10.000,00 	 264.600,00 	 274.600,00 



Estado do Rio Grande do Sul 
P. M. de Taqueri 

05 SECRETARIA DA FAZENDA 
01 SECRETARIA DA FAZENDA 

CODIGO 	 ESPECIFICACAO  

Programa de Trabalho por Orgao e Unidade Orcamentaria 
Orcamento 	de 2003 - Anexo 6 (0espesas 

PROJETOS 	 ATIVIDADES TOTAL 

1. 516 .300,00 
1.516.300,00 

586.300,00 

930.000,00 

34.000.0000.0000 Administranso 943.000,00 
04.123.0000.0000 Administracao Financeira 943.000,00 
04.123.0012.0000 Admin. dos Recursos Financeiros 13.000,00 
04.123.0012.1004 AMPLIACAO DO SISTEMA COMPUTADORIZADO 	E 13.000,00 
04.123.0012.2041 MANUTENCAO DA SECRETARIA 
04.123.0012.2051 DESPESAS DO EXERCICIO ANTERIOR 
04.123.0105.0000 _____Amorti.zacao.eEncarqos da Divida Interne 930.000,00 
04.123.0105.1007 LIQUIDACAO DA DIVIDA PUBLICA 	-. 73Ó000011 
04.123.0105.1063 PAGAMENTO DE PREDIOS -AIYOU. EM LEILAO 200.000,00 

573. 300,00 
573.300,00 
573.300,00 

543.300,00 
30.000,00 

Total 	 943.000,00 	 573.300,00 	1.516.300,00 
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Orcamento 	de 2003 - Anexo 6 (Despesas) 

06 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 
01 SECRETARIA DE EDUCACAO 

CODIGO 	 ESPECI FICACAO 

	

09.000.0000.0000 	Previder,cin Social 

	

09.031.0000.0000 	Acan Legislativa 

	

09.031.0046.0000 	Administracao do Siterna Educacional 

	

09.031.0046.2058 	CONTRIBUICAO AO FGTS 

12.000.0000.0000 EducaCao 
12. 122. 0000.0000 Adrninistracao Geral 
12:122. 0046 0000 Adninfs€rdcaodoSitera5EdUCaCiona1'' 
12.122.0046.2013 MANUT.DO  GABINETE DO SECRETARIO 
12.361.0000.0000 Ensino Fundamental 
12.361.0046.0000 Administracao do Sitema Educacional 
12.361.0046.2029 CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA - EDUCACAO 

Total ....................... 

PROJETOS 	 ATIVIDADES TOTAL 

5.593,00 5.593,00 
5.593,00 5.593,00 
5.593,00 5.593,00 
5.593,00 

51.290,00 51.290,00 
45.200,00 45.200,00 

- 	 45.200,00 45.200,DC_. 	- 
45.200,00 
6.090,00 6.090,00 
6.090,00 6.090,00 
6.090,00 

56.883,00 56.863,00 



Estado do Rio Grande do Sul 	 Programa de Trabalho por Orgao e Unidade Orcamentaria 
P. M. de Taguari Orcamento de 2003 - Anexo 6 	(Despesas) 

06 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 
02 MANUT.E DESENV.DO  ENSINO FUNDAM. - MOE 

CODIGO ESPECIFICACAO PROJETOS ATIVIDADES 

12.000.0000.0000 Eduoacao 300,00 	1.248.060,00 
12.122.0000.0000 Administracao Geral 500,00 
12.122.0046.0000 Administracao do Sitema Educacional 500,00 
12.122.0046.2019 MANUT.DO  CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCACAO 500,00 
12.273.0000.0000 Previdencia Complementar 39.163,00 
12.273.0046.0000 Administsacao do Sitema Educacional 39.163,00 
12.273.0046.2025 ASSISTENCIA MEDICO - HOSPITALAR 39.193,00 
12.351.0000.0000 -Ensino Fundamental 300,00 	1.207.397,00 
12.361.0011.0000 Organ. e Modernizacao Administrativa 300,00 
12.361.0011.1004 ANPLIACAO DO SISTEMA COMPUTADORIZADO 	E 300,00 
12.361.0046.0000 Admjnjstracao do Sitema Educacional 216.875,00 
12.361.0046.2029 CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA - EDUCACAO 216.875,00 
12.361.0047.0000 Ensino Regular 990.522,00 
12.361.0047.2024 MANUT.E DESENV.DO  ENSINO FUNDAMENTAL 950.422,00 
12.361.0047.2027 MANUT.00 ENSINO FUNDAMENTAL - PRADEM 32.100,00 
12.364.0000.0000 Ensino Superior 1.000,00 
12.364.0050.0000 Assist. 	ao Aluno de Ensino Superior 1.000,00 
12.364.0050.2020 AUXILIO AOS PROFESSORES MUNICIPAIS 1.000,00 

25.000.0000.0000 Transporte 94.292,00 
26.453.0000.0000 Transportes Coletivos Urbanos 94.292,00 
26.453.0028.0000 Assistencja ao Educando 94.292,00 
26.453.0028.2017 TRANSPORTE DE ESTUDANTES 94.292,00 

Total 300,00 	1.342.352,00 

TOTAL 

1.248.360,00 
500,00 
500,00 

31.163,00 
39.163,00 

1.207.697,00 
300,00 

216.875,00 

990.522,00 

1.000,00 
1.000,00 

94 .292, 00 
94.292,00 
94.292,00 

1.342.652,00 



Estado do Rio Grande do Sul 	 Programa de Trabalho por Orcem e Unidade Ornamentaria 
P. 	M. de Taquari Ornamento de 2003 - Anexo 6 	(Despesas) 

06 	SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 
03 	FUNDO DESENV.00 ENSINO FUNDAM.- FUNDEF 

CODIGO ESPECIFICACAO PROJETOS ATIVIDADES TOTAL 

12.000.0000.0000 Educaceo 56.293,00 1.093.207,00 1.149.500,00 
12.032.0000.0000 Controle Externo 142.513,07 142.513,87 
12.032.0001.0000 Execucao da Acao Legislativa 142.513,87 142.513,87 
12.032.0001.2031 CONTRIS.PREVIDENCIARIA - FUNDEF 142.513,07 
12.122.0000.0000 Administracao Geral 1.521,13 1521,13 
12.122.0010.0000 Administsacao Governamental 1.521,13 1.521,13 
12.122.0010.2058 CONTRIBUICAO AO FGTS 1.521,13 
12.273.0000.0000 Previdencia Complementar 26.872,00 - - 26.072,00 
12.273.0033.0000 Assist. medloo-I-ioso. 	aos Servidores 26.872,00 26.872,00 
12.273.0033.2025 ASSISTENCIA MEDICO - HOSPITALAR 26.872,00 
12.361.0000.0000 Ensino Fundamental 56.293,00 922.300,00 978.593,00 
12.361.0009.0000 Edificacoes Publicas 56.283,00 56.293,00 
12.361.0009.1010 CONSTR.RECUP.E AMPL.DE  PRED.ESCOLAR. 56.293,00 
12.361.0046.0000 Administracao do Sitema Educacional 781.100,00 781.100,00 
12.361.0046.2016 MANUT.DO  ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEF 781.100,00 
12.361.0047.0000 Ensino Regular 141.200,00 141.200,00 
12.361.0047.2016 MANUT.DO  ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEF 138.200,00 
12.361.0047.2017 TRANSPORTE DE ESTUDANTES 3.000,00 

Total 56.293,00 1.093.207,00 1.149.500,00 



Estado do Rio Grande do Sul 
	

Programa de Trabalho por Orgao e Unidade Orcarrentaria 
P. M. de Taquari 
	

Orcamento 	de 2003 - Anexo 6 (Despesas) 

06 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 
04 EDUCACAO INFANTIL 

CODIGO 	 ESPECIFICACAO 
	

PROJETOS 	 ATIVIDADES 	 TOTAl. 

12.000.0000.0000 	Educanso 
	 304.970,00 	 304.970,00 

12.365.0000.0000 	Educacao Infantil 
	

304.970,00 	 304.970,00 
12.365.0041.0000 	Educacao PIe-Escolar 

	 304.970,00 	 304.970,00 
12.365.0041.2014 	MANUTENCAO DA EDUCACAO INFANTIL 

	
304.970,00 

Total ....................... 	 304.970,00 	 304.970,00 



CODiGO 	 ESPECIFICACAO 

13.000.0000.0000 
13.391.0000. 0000 
13.391.0054.0000 
13.391.0054.1008 
13.391.0054.2022 
13. 391. 0054 .2023 
13.392.0000.0000 

.43392. 0054 .0000 
13.392.0054.2043 

Cultura 
Patrim. Historico, Artistico e Arqueolog 
Desenvolvimento Cultural 
AQUISICAO DE EQUIPE MAT.PERMANENTE 
MANUTENCAO DA CULTURA 
MANUT.DA BANDA MUNICIPAL 

Difusao Cultural 
—Desenvoivimento'Culturnl 	 - 

AUXILIO A ENTIDADES 

Total ....................... 

Estado do Rio Grande do Sul 
	

Programa de Trabalho por Orgao e Unidade Orcamentaria 
P. M. de Taquari 
	

Orcamento 	de 2003 - Anexo 6 (Despesas) 

06 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 
05 CULTURA 

PROJETOS ATIVIDADES TOTAL 

10.000,00 103.830,00 113.830,00 
10.000,00 68.830,00 78.830,00 
10.000,00 68.830,00 78.830,00 
10.000,00 

68.830,00 

35.000,00 35.000,00 
- 	

- 35i00000 3500000 	- 
35.000,00 

10.000.00 103.830,00 113.830,00 



Estado do Rio Grande do Sul 
	 Programa de Trabalho por Orgao e Unidade Orcamentaria 

P. M. de Taquari 
	

Orcamento 	de 2003 - Anexo 6 (Despesas) 

06 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 
06 DEPARTAMENTO DE LEGISLACAO E NORMAS 

CODIGO 	 ESPECIFICACAO 
	 PROJETOS 	 ATIVIDADES 

	
TOTAL 

12.000.0000.0000 	Educaoao 
	 9.095,00 

	
9.095,00 

12.122.0000.0000 	Administracao Geral 
	

9. 095, 00 
	

9.095,00 

12.122.0046.0000 	Administracao do Sitema Educacional 
	

9.095,00 
	

9.095,00 

12.122.0046.2015 	MANUT.DEPTO.DE  LEGISLACAD E NORJIAS 
	

9.095,00 

Total 	 9.095,00 	 9.095,00 



04. 000. 0000. O 000 
04.122.0000.0000 
04.122.0009.0000 
04.122.0009.1023 

15,000.0000.0000 
15.452.0000.0000 
15.4 52. 0057.0000 
15,452.0057,1031 
15,452.0057,2033 
15.452.0069.0000 
15.452.0069.1032 

000. 0000. 0000 
16.482.0000.0000 
16.482.0059.0000 
16.482.0059.1024 

17.000.0000.0000 
17.511.0000.0000 
17.511. 0060 .0000 

511. 0060. 1029 

Administracao 
Administracao Geral 
Edifioaooes Publicas 
CONCLUSAO E REEQ.CENTRO ADMINISTRATIVC 

Urbanismo 
ServicosUrbanos  
Planejamento Urbano 
CONSTRUCA0 DE PONTES E BUEIROS 
MANUTENCAO DOS SERV.URRANOS 
Vias Urbanas 
ASFALTPMENTO E CALCAMENTO DE RUAS 

Habitacao 
Habitacao Urbana 
Politica Habitacional 
CONSTRUCAO DE MORADIAS POPULARES 

Saneamento 
Saneamento Basico Rural 
Abastecimento de Agua 
CONST.DE  REDE DE AGUA E RESERVATORIO 

Total 

Estado do Rio Grande do Sul 
P. M. de Taquari 

07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEMANETO 
01 SERVICOS URSANOS 

000100 	 ESPECIFICAOAO 

Programa de Trabalho por Orgao e Unidade Orcamentaria 
Orcamento 	de 2003 - Anexo 6 (Despesas 

PROJETOS ATIVIDADES TOTAL 

40.000,00 40.000,00 
40.000,00 40.000,00 
40.000,00 40.000,00 
40.000,00 

280.000,00 1.162.460,00 1.442.460,00 
280.000,00 1.162._0,00 1.442.460,00 -- 
50.000,00 1.162.460,00 1.212.460,00 
50.000,00 

1.162.4-60,00 
230.000,00 230.000,00 
230.000,00 

89.000,00 99.000,00 
99.000,00 99.000,00 
99.000,00 99.000,00 
99.000,00 

20.000,00 20.000,00 
20.000,00 20.000,00 
20.000,00 20.000,00 
20.000,00 

439.000,00 1.162.460,00 1.601.460,00 



Estado do Rio Grande do Sul Programa de Trabalho por Orgao e Unidade Orcarnentaria 

P. M. de Taquari Orcamento de 2003 - Anexo 6 	(Despesas) 

07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEMANETO 
02 DM58. 

CODIGO ESPECIFICACAO PROJETOS ATIVIDADES TOPAR 

15.000.0000.0000 Urbanismo 400.000,00 400.000,00 

15.451.0000.0000 Infra-Estrutura Urbana 400.000,00 400.000,00 

15.451.0058.0000 Melhoramento da InfraestEutura Urbana 400.000,00 400.000,00 

15.451.0058.2035 CONS.E MANUTENCRO REDE RODOV.MUNICIPAL 400.000,00 

Total 400.000,00 400.000,00 



Estado do Rio Grande do Sul 	 Programa de Trabalho por Orgao e Unidade Orcamentaria 

P. M. de Taguari Orcamento de 2003 - Anexo 6 	(Despesas) 

07 	SECRETARIA DE OBRAS E SANEMANETO 
03 	DEPARTAMENTO DE TRANSITO 

000100 ESPECIFICACAO PROJETOS ATIVIDADES TOTAL 

06.000.0000.0000 Segurança Publica 87.000,00 67.000,00 

06.125.0000.0000 Normalizacao e Fjscalizacao 87.000,00 87.000,00 

06.125.0008.0000 Servicos de Transito 87.000,00 87.000,00 

06.125.0008.2034 MANUT.CONTROLE E SEG.DO  TRAFEGO URBANO 87.000,00 

Total 87.000,00 87.000,00 



Estado do Rio Grande do Sul 
	

Programa de Trabalho por Orgao e Unidade Orcamentaria 
P. M. de Taquari 
	

Orcamento 	de 2003 - Anexo 6 (Despesas) 

09 SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE. 
01 SECRETARIA DA SAUDE - ASPS 

CODIGO ESEECIFICACAO PROJETOS ATIVIDADES TOTAL 

09.000.0000.0000 Previdencia Social 200.000,00 200.000,00 

09.032.0000.0000 Controle Externo 177.910,00 177.910,00 

09.032.0034.0000 Assistencia Medica e Odontologica EspeC. 177.910,00 177.910,00 

09.032.0034.2036 CONTRIB.PREVIDENOIARIA - SAUDE 177.910,00 

09.271.0000.0000 Providencia Oasica 6.090,00 6.090,00 

09.271.0034.0000 Assistencia Medica e Odontologica Espeo. 6.090,00 6.090,00 

09.271.0034.2030 CDNTRIB.PREVIDENCIARIA - SAUDE 6.090,00 
09.273.0000.00002revidencia.Comp1ementar _..._... ______ - 24:000,00 24.000,00 

09.273.0034.0000 Assistencia Medica e odontologica Espec. 24.000,00 24.000,00 

09.273.0034.2025 ASSISTENCIA MEDICO - HOSPITAlAR 24.000,00 

10.000.0000.0000 Saude 217.560,00 1.053.960,00 1.271.520,00 

10.122.0000.0000 Admirristraoao Geral 217.560,00 217.560,00 

10.122.0009.0000 Edificacoes Publicas 20.000,00 20.000,00 

10.122.0009.1036 AQUISICAO TER.,CONSTR.,P,NPL.PREDIO PUBL. 20.000,00 
10.122.0011.0000 organ. e Modernizacao Administrativa 197.560,00 197.560,00 

10.122.0011.1008 AQUISICAO DE EQUIP.E NAT.PERMANENTE 197.560,00 
10.301.0000.0000 Atenceo Basica 1.053.960,00 1.053.960,00 

10.301.0034.0000 Assistencia Medica e Odontologica Espec. 1.021.100,00 1.021.100,00 

10.301.0034.2036 MANUTENCAO DOS SERV.DA SAUDE 034.100,00 
10.301.0034.2043 AUXILIO A ENTIDADES 167.000,00 
10.301.0035.0000 Produç0o, controle e Distr. Medicamentos 32.860,00 32.860,00 

10.301.0035.2056 DISTRIBUICAO DE REMEDIOS 32.860,00 

Total 217.560,00 1.261.960,00 1.479.520,00 



Estado do Rio Grande do Sul 
	 Programe de Trabalho por Orgao e Unidade Orcamentaria 

P. M. de Taquari 
	

Ornamento 	de 2003 - Anexo 6 (Despesas) 

08 SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE. 
02 PROGRAMA. DE ASSISTENCIA BASICA - FMS 

CODIGO 	 ESPECIFICACAO 

10.000.0000.0000 Saude 
10.301.0000.0000 Atenceo Banira 
10.301.0034.0000 Assistencia Medica e Odontologica Espen. 
10.301.0034.1018 AQUISICAO DE EQUIP.E MAT.PERMANEI4TE 
10.301.0034.1036 AQUISICAO TER. ,CCNSTR.,AMPL.PREDIO PUBL. 
10.301.0034.2036 MANmJTENCAO DOS SERV.DA SAUDE 
10.301.0034.2043 AUXILIO A ENTIDADES 
10.301.0035.0000 ProduçBo, 	000120.1?.9.,Pistr..04edinamentos_____ 
10301:003532056 DISTRIBUICAO DE REMEDIOS 
10.305.0000.0000 Vigilancia Epidemiologica 
10.305.0036.0000 Normatiz. 	p Contr. 	Fiscal, Vi9 Sanitaria 
10.305.0036.2060 PROGRAMACA.O 2/ ACOES DE EPIDEMIOLOGIA E 

Total ....................... 

PROJETOS ATIVIDADES TOTAIL 

4.000,00 222.000,00 226.000,00 
4.000,00 196.000,00 200.000,00 
4.000,00 104.000,00 108.000,00 
2.000,00 
2.000,00 

82.000,00 
22.000,00 
921000;00 220Õ000 -- 
92.000,00 
26.030,00 26.000,00 
26.000,00 26.000,00 
26.000,00 

4.000,00 222.000,00 226.000,00 



Estado do Rio Grande do Sul 
	 Programa de Trabalho por Orgao e Unidade Orcamentaria 

P. M. de Taqeari 
	

Ornamento 	de 2003 - Anexo E (Despesas) 

08 SECRET. DA SAUDE E MEIO ANDIENTE. 
03 PROGRAMA DE ASSISTENCIA BASICA - PAP. 

CODIGO 	 ESPECI FICACAO 

10.000.0000.0000 Saude 
10.301.0000.0000 Atenceo Basica 
10.301.0034.0000 Assistencia Medica e Odontologica Espeo. 
10.301.0034.1018 AQUISICAO DE EQUIP.E MAT.PEPJ'1ANENTE 
10.301.0034.2037 MANUTENCAO SERV.DA SAUDE - PAB 
10.301.0035.0000 ProduçSo, Controi.e e Distr. Medicamentos 
10.301.0035.2056 DISTRIBUICAO DE REMEDIOS 

- -- 	-- 	Tõtsi. ..................... 

PROJETOS ATIVIDADES TOTAL 

54.000,00 506.000,00 560.000,00 
54.000,00 506.000,00 560.000,00 
54.000,00 382.000,00 436.000,00 
54.000,00 

382.000,00 
124.000,00 124.000,00 
124.000,00 

54.000,00 506.000,00 560.000,00 



Estado do Rio Grande do Sul 
	 Programa de Trabalho por Orgao e Unidade Orçamentaria 

P. M. de Taquari 
	

Orcamento 	de 2003 - Anexo 6 (Despesas) 

08 SECRET. DA SAUDE E MEIO AO4BIENTE. 
04 DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 

CODIGO 	 ESPECIFICACAO 
	

PROJETOS 	 ATIVIDADES 
	

TOTAL 

08.000.0000.0000 
08.24 3.0000.0000 
08.243.0027.0000 
08.243.0027.2008 
08.244.0000.0000 
08.244.0029.0000 
08.244.0029.2007 

Assistencia Social 
Assistencia a Criança e ao Adolescente 
Serv. Prot. a Criança e ao Adolescente 
MANUTENCAO DO CONDICA E CONS.TUTELAR 

Assistencia Comunitaria 
Assistencia Social Geral 
MANUTENCAO DO SERV.DE  ASSIST.SOOIAL 

Total ...................... 

180.700,00 
91.200,00 
91.200,00 
91.200,00 
89.500,00 
89.500,00 
89.500,00 

180.700,00 

180.700,00 
91.200,00 
91.200,00 

89.500,00 
89.500,00 

180.700,00 



Estado do Rio Grande do Sul 
	

Programa de Trabalho por Orgao e Unidade Orçamentaria 
P. M. de Taquari 
	

Orçamento 	de 2003 - Anexo 6 (Despesas 

08 SECRET. DA SAUDE E MEIO A14BIENTE. 
05 DEPARTAI1ENTO DE MEIO A14BIENTE 

CODIGO 	 ESPECIFICAOAO 
	

PROJETOS 	 ATIVIDADES 
	

TOTAL 

j8.000.0000.0000 	Gestao Axnbiental 
	

130.970,00 
	

130.970,00 

18.541.0000.0000 	Preservaoao e Conservacao Paebjental 
	

130.970,00 
	

130.970,00 

18.541.0063.0000 	Proteoao ao Meio Ambiente 
	 130.970,00 

	
130.970,00 

18.541.0063.2052 	MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO DEPARTA34ENT 
	 130.970,00 

Total 	 130.970,00 	 130.970,00 



Estado do Rio Grande do Sol 
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Orcamento 	de 2003 - Anexo 6 (Despesas) 

08 SECRET. DA SAUDE E MEIO AP4OIENTE. 
OS FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

000100 	 ESPECIFICACAO 

06.000.0000.0000 Assistencia Social 
00.241.0000.0000 Assistencia ao Idoso 
08.241.0025.0000 Servicos de AssjstenCja ao Idoso 
08.241.0025.1052 GRUPO CENTRO DE CONVIVENCIA AO IDOSO 
00.241.0025.1050 REDE DE PROTECAO AO IDOSO - ASILO 
06.242.0000.0000 Assistencie ao Portador de Deficiencia 
08.242.0026.0000 Servicos de Assistencia ao Deficiente 
08242.0026.1055 PPDPROGRAMADE APOIO--A-PESSOA-PORTADORA 

- 00:243 :0000.0000 Assistencia a Crianca e ao Adolescente 
06.243.00270000 Serv. 	Prot. a Crianca e ao Adolescente 
08.243.0027.1051 REDE DE PROTECAO A CRIANCA E AO ADOLESCE 
08.243.0027.1056 PAC/PCM PROGR. ATENCAO A CRIANCA (FNAS) 
08.243.0027.1057 REDE DE PROTECAO A CRIANCA E AO ADOLESCE 
00.244 .0000.0000 Assistencia Comunitaria 
00.244.0029.0000 Assistencia Social Geral 
00.244.0029.1054 ASEFAM-APOID SOCIO EDUC. FAMILIA (ERAS) 
00.244.0029.1061 NAF - NUCLEO DE APOIO A FAMILIA (FNAS) 

PROJETOS 	 ATIVIDADES TOTAL 

230.000,00 230.000,00 
34.200,00 34.200,00 
34.200,00 34.200,00 
19.200,00 
15.000,00 
22.500,00 22.500,00 
22.500,00  22.500,0-0._._-.-- 

- 22150000 
115.300,00 115.300,00 
115.300,00 115.300,00 
42.700,00 
28.000,00 
43.600,00 
50.000,00 58.000,00 
50.000,00 50.000,00 
4.000,00 

54.000,00 

Total 	 230.000,00 	 230.000,00 



Estado do Rio Grande do Sul Programa de Trabalho por Orgao e Unidade Orcamentaria 

P. M. de Taquari Orcamento de 2003 - Anexo 6 	(Despesas) 

09 SECRETOR DESENVOLV.ECOM.SOCIAL E TURIS. 
01 SEC.DESEN.RCONOMICO SOCIAL E TURISMO 

CODIGO ESPECIFICACAO PROJETOS ATIVIDADES TOTAL 

34.0000000.0000 Adrninistracao 04.450,00 84.450,00 

04.122.0000.0000 Administracao Geral 84.450,00 84.450,00 

04.122.0094.0000 Promocao e Turismo 04.450,00 84.450,00 

04.122.0094.2057 MANUTENCAO DA SECR. DO DESRNVOLV. E TURI 84.450,00 

11.000.0000.0000 Trabalho 100.000,00 100.000,00 

11.333.0000.0000 Empregabilidade 100.000,00  100.-0G0,00 

11.333.0009.0000 Edif.icaooes. Publicua - - 	 100:000,00 100.000,00 

11.333.0009.1062 CONSTRUCAO DE PREDIOS P1 EMPRESAS 100.000,00 

13.000.0000.0000 Cultura 64.000,00 64.000,00 

13.695.0000.0000 Turismo 64.000,00 64.000,00 

13.695.0094.0000 Promoceo e Turismo 64.000,00 64.000,00 

13.695.0094.2040 MANUTENCAO DOS EVENTOS MUNiCIPAIS 29.000,00 
13.695.0094.2043 AUXILIO A ENTIDADES 35.000,00 

Total 100.000,00 140.450,00 240.450,00 



Estado do Rio Grande do Sul 
	

Programa de Trabalho por Orgao e Unidade Orcamentaria 
P. M. de Taquari 
	

Ornamento 	de 2003 - Anexo 6 (Despesas 

10 SEC.DE 000RDENACAO E PLANEJAMENTO 
01 SEC.DE  000RDENACAO E PLANEJAMENTO 

000100 	 ESPECIFICACAO 
	

PROJETOS 	 ATIVIDADES 
	

TOTAL 

	

34.000.0000.0000 	Adrainistracao 

	

04.121.0000.0000 	Planejamento e Or0amento 

	

04.121.0002.0000 	Planejamento Governamental 

	

04.121.0002.2042 	MANUTENOAO DA SEO.DO PLANEJAMENTO 

Total .......................  

80.900,00 
80.900,00 
80.900,00 
80.900,00 

80.900,00 

80.900,00 
80.900,00 
80. 90(),00 

80.900,00 



Estado do Rio Grande do Sul 	 Programa de Trabalho por Orgao e Unidade Orcamentarsa 

P. M. de Taquasi 	 Orcamento 	de 2003- Anexo 6(Despes) . 	_.- 
li RESERVA DE CONTIGENCIA 

01 RESERVA DE CONTIGENCIA 

PROJETOS 

2.124.153,00 

HELDER COSTA CARDOSO 

Secretario da Fazenda 

	

ATIVIDADES 	 TOTAL 

	

60.000,00 	 60.000,00 

	

60.000,00 	 60.000,00 

	

60.000,00 	 60.000,00 

60.000,00 

	

60 00,00 	 60.000,00 

	

199.427,00 	13.323.580,00 

PEDRO A. O.  RAMOS 

TC - CRC/RS 63. 98 1 

CODIGO 	 ESPECI FICACAO 

	

99.000.0000.0000 	Reserva de Contingencia 

	

99.999.0000.0000 	Reserva de Contigencie 

	

99.999.0999.0000 	Reserva de Corrtinqénoia 

	

99.999.0999.2030 	RESERVA DE CONTIGENCIA 

Total ....................... 

Total Geral ................. 

AMdo-1d R.Z  L. 

Prefeito Municipal 



Estado do Rio Grande do Sul 
	

Prourarna de Trabalho do Governo 
P. M. de Taquari 
	

azoamento 	de 2003 - Anexo 7 (Despesas) 

CODIGO ESPECIFICACAO PROJETOS 

01.000.0000 Legislativa 60.000,00 
01.031.0000 Acao Legislativa 60.000,00 
31.031.0001 Execucan da Acao Leeislativa 60.000,00 

02.000.0000 Judiciaria 
02.091.0000 Defesa da Ordem Juridica 
02.091.0004 Supervisao e 000rdenaceo Administrativa 
02.091.0010 Administracao Governamental 

03.000.0000 Esser,c.iale Justfça.. -- 	 -. 	 - 	 - 	 -. 
03.091.0000—  Defese da Ordem Juridica 
03.091.0021 Seguranca do Cidadao 

04.000.0000 Administracao 983. 000,00 
04.121.0000 Planejamento e Ornamento 
04. 121. 0002 Planejamento Governamental 
04.122.0000 Administracao Geral 40.000,00 
04.122.0009 Edificacoes Publicas 40.000,00 
04.122.0010 Administracao Governamental 
04.122.0094 Promocao e Turismo 
04.123.0000 Administracao Financeira 943.000,00 
04.123.0012 Admin. dos Recursos Financeiros 13.000,00 
04.123.0105 Araortizacao e Encargos da Divida Interna 930.000,00 
04.124.0000 Controle Interno 
04.124.0015 Fiscal. 	Exan. 	Orc. 	e da Gestao Em. Mun. 
04.128.0000 Formacao de Recursos Humanos 
04.128.0007 Capacitacao de R.N. da Adm Municipal 
04.364.0000 Ensino Superior 
04.364.0007 Capacitaoao de R.H. da Adm Municipal 

05.000.0000 Defesa Nacional 
05.182.0000 Defesa Civil 
05.162.0021 Seguranca do Cidadao 

06.000.0000 Segurança Publica 
06.125.0000 Normalizacao e Fiscalizacao 
06.125.0008 Servicos de Transito 

08.000.0000 Assistenoia Social 230.000,00 
08.241.0000 Assistencia ao Idoso 34.200,00 
08.241.0025 Servicos de lkssistencia ao Idoso 34.200,00 
08.242.0000 Assistencia ao Portador de Deficiencia 22.500,00 
08.242.0026 Servjcns de Assistencia ao Deficiente 22.500,00 
08.243.0000 Assistencia a Crianca e ao Adolescente 115.300,00 
08.243.0027 Serv. 	Prot. 	a Crianca e ao Adolescente 115.300,00 
08.244.0000 Assistencia Comunitaria 56.000,00 
08.244.0029 Assistencia Social Geral 50.000,00 

09.000.0000 Previdencia Social 
09.031.0000 Acao Legislativa 

ATIVIDADES TOTAL 

756.700,00 816.700,00 
756.700,00 
756.100,00 816.700,00 

353.810,00 353.810,00 
353.610,00 
103.810,00 103.010,00 
250.000,00 250.000,00 

2.000,00 2.000,00 
2.000,00 
2.000,00 2.000,00 

2.142.470,00 3.125.470,00 
80.000,00 
80.900,00 80.900,00 

406.750,00 
40.000,00 

322.300,00 322.300,00 
84.450,00 04.450,00 

573.300,00 
573.300,00 506.300,00 

930.000,00 
18.230,00 
18.230,00 18.230,00 

1.048.290,00 
1.048.290,00 1.048.290,00 

15.000,00 
15.000,00 15.000,00 

9.420,00 9.420,00 
9.420,00 
9.420,00 9.420,00 

67.000,00 87.000,00 
87.000,00 
87.000,00 87.000,00 

180.700,00 410.700,00 

34.200,00 

22.500,00 
91.200,00 
91.200,00 206.500,00 
89.500,00 
89.500,00 147.500,00 

773.593,00 773.593,00 
5.593,00 



Estado do Rio Grande do Sul 	 Programa de Trabalho do Governo 
P. M. de Taquari Orcamento de 2003 - Anexo 7 	(Despesas) 

CODIGO ESPECIFICACAO PROJETOS ATIVIDADES TOTAL 

09.031.0046 Administracao do Sitema Educacional 5.593,00 5.593,00 
09.032.0000 Controle Externo 177.910,00 
09.032.0034 Assistencia Medica e Odontolog -ica EspeO. 177.910,00 177.910,00 
09.271.0000 Prevideocia 8asica 6.090,00 
09.271.0034 Assistencia Medica e Odontologica Espec. 6.090,00 6.090,00 
09.272.0000 Previdencia do Regime Estatutario 460.000,00 
09.272.0001 Execucao da Acao Legislativa 30.000,00 30.000,00 
09.272.0032 Prev. 	Soc. 	Sera. 	Ativ. 	Inat.Pension.R.Es 430.000,00 430.000,00 
09.273.0000 Previdencia Complementar - •- 	—124.000,00 
09.273.0007. ExecucaodaAcao'Legislátiva 100.000,00 100.000,00 
09.273.0034 Assistencia Medica e Odontologica Espeo. 24.000,00 24.000,-00 

10.000.0000 Saude 275.560,00 1.701.960,00 2.057.520,00 
10.122.0000 Administrscao Geral 217.560,00 
10.122.0009 Editicacoes Publicas 20.000,00 20.000,00 
10.122.0011 Organ. e Modernizacao Administrativa 197.560,00 197.560,00 
10.301.0000 Atencao Basica 58.000,00 1.755.960,00 
10.301.0034 Assistencia Medica e Odontologica Espec. 58.000,00 1.507.100,00 1.565.100,00 
10.301.0035 Produç&o, Controle e Distr. Medicamentos 248.060,00 248.860,00 
10.305.0000 Vigilancia Epidemiologica 26.000,00 
10.305.0036 Mormatiz. 	, Contr. 	Fiscal, Vig Sanitaria 26.000,00 26.000,00 

11.000.0000 Trabalho 100.000,00 100.000,00 
11.333.0000 Empregabilidade 100.000,00 
11.333.0009 Edificacoes Publicas 100.000,00 100.000,00 

12.000.0000 Educacao 56.593,00 2.706.622,00 2.763.215,00 
12.032.0000 Controle Externo 142.513,87 
12.032.0001 Execuoao da Acao Legislativa 142.513,87 142.513,87 
12.122.0000 Administracao Geral 56.316,13 
12.122.0010 Administracao Governamental 1.521,13 1.521,13 
12.122.0046 Adrainistracao do Sitema Educacional 54.795,00 54.795,00 
12.273.0000 Previdencia Complementar 66.035,00 
12.273.0033 Assist. medico-Hosp. 	aos Servidores 26.072,00 26.872,00 
12.273.0046 Adrainistracao do Sitema Educacional 39.163,00 39.163,00 
12.361.0000 Ensino Fundamental 56.593.00 2.135.787,00 
12.361.0009 Edificacoes Publicas 56.293,00 56.293,00 
12.361.0011 Organ. e I4odernizacao Administrativa 300,00 300,00 
12.361.0046 Administracao do Sitema Educacional 1.004.065,00 1.004.065,00 
12.361.0047 Ensino Regular 1.131.722,00 1.131.722,00 
12.364.0000 Ensino Superior 1.000,00 
12.364.0050 Assist. 	ao Aluno de Ensino Superior 1.000,00 1.000,00 
12.365.0000 Educacao Infantil 304.970,00 
12.365.0041 Educaoao Pra-Escolar 304.970,00 304.970,00 

13.000.0000 Cultura 10.000,00 167.830,00 177.930,00 
13.391.0000 Patrim. Historico, Artistico e Arqueolog 10.000,00 68.930,00 
13.391.0054 Desenvolvimento Cultural 10.000,00 68.830,00 78.830,00 
13.392.0000 Difusao Cultural 35.000,00 
13.392.0054 Desenvolvimento Cultural 35.000,00 35.000,00 



Estado do Rio Grande do Sul 
	

Programa de Trabalho do Governo 

P. M. de Taquari 	 - - Orcamento 	de 2003 - Anexo...7. (Despesas) 

CODIGO 	 ESPECIFICACAO 	 PROJETOS 	 ATIVIDADES 	 TOTAL 

13.695.0000 	 Turismo 	 64.000,00 

13.695.0094 	 Promocao e Turismo 	 64.000,00 	 64.000,00 

15.000.0000 	 Urbanismo 	 280.000,00 	 1.562.460,00 	 1.842.460,00 

15.451.0000 	 Infra-Estruture Urbana 	 400.000,00 

15451.0058 	 Melhoramento da Infraestrutura Urbana 	 400.000,00 	 400.000,00 

15.452.0000 	 Servicos Urbanos 	 280.000,00 	 1.162.460,00 

15.452.0057 	 Planejamento Urbano 	 50.000,00 	 1.162.460,00 	 1.212.460,00 

15.452.0069 	 Vias Urbanas 	 230.000,00 	 230.000,00 

16.000.0000 	 }4abitacao 	 99.000,00 	 99.000,00 

16.482.0000 	 Habitacao Urbana 	 99.000,00 

16.482.0059 	 Politica Habitacional 	 99.000.00 	 99.000,00 

17.000.0000 	 Saneamento 	 20.000,00 	 20.000,00 

17.511.0000 	 Saneamento Basico Rural 	 20.000,00 

17.511.0060 	 Abastecimento de Agua 	 20.000,00 	 20.000,00 

18.000.0000 	 Gestao Pmsbiental 	 130.970,00 	 130.970,00 

18.541.0000 	 Preservacao e Conservacao Am.biental 	 130.970,00 

18.541.0063 	 Protecao ao Meio Ambiente 	 130.970,00 	 130.970,00 

20.000.0000 	 Agricultura 	 264.600,00 	 264.600,00 

20.601.0000 	 Psomooao da Producao Vegetal 	 264.600,00 

20.601.0076 	 Desenvolvimento da Producao Vegetal 	 264.600,00 	 264.600,00 

25.000.0000 	 Energia 	 10.000,00 	 10.000,00 

25.752.0000 	 Energia Eletrira 	 10.000,00 

25.752.0097 	 Eletrificacao Rural 	 10.000.00 	 10.000.00 

26.000.0000 	 Transporte 	 94.292,00 	 94.292,00 

26.453.0000 	 Transportes Coletivos Urbanos 	 94.292,00 

26.453.0028 	 Assistencia ao Educando 	 94.292,00 	 94.292,00 

27.000.0000 	 Desporto e Lazer 	 125.000,00 	 125.000,00 

27.812.0000 	 Desporto Comuoltario 	 125.000,00 

27.812.0103 	 Desporto Comunitario 	 125.000,00 	 125.000.00 

99.000.0000 	 Reserva de 000tingencia 	 60.000,00 	 60.000,00 

99.999.0000 	 Reserva de Contigencia 	 60.000,00 

99.999.0999 	 Reserva de Contingência 	 60.0 .00 	 60.000,00 

Total 	 2.124.153,00 	11. 	9.427,00 	13.323.580,00 

	

CLAUDIO L. R. MARTINS 	 HELDER COSTA CARDOSO 	 PEDRJA. Q. RAMOS 

	

Prefeito Municipal 	 Secretario da Fazenda 	 TC - CRC/RS 63.981 



Estado do Rio Grande do Sul 
	

Demonstrativo da Despesa por Funcoes, Subfuncoes, Programas 
P. M. de Taquari 
	

Orcamento 	de 2003 - Anexo 8 (Despesas) 

000100 ESPECIFICACAO ORDINARIO VINCULADO 	 TOTAL 

01.000.0000 Legislativa 816.300,00 
01.031.0000 Acao Legislativa 816.700,00 
31.031.0001 Execucao da Acao Legislativa 816.700,00 

02.000.0000 Judimiaria 353.010,00 
02.091.0000 Defesa da Ordem Juridima 353.810,00 
02.091.0004 Supervisao e Coordenaoao Administrativa 103.810,00 
02.091.0010 Administracao Governamental 250.000,00 

03.000.0000 Essencial.e Justica 	- 2.000,00 
03.091.0000 Defesa da Ordem Juridica 2.000,00 
03.091.0021 Seguranca do Cidadao 2.000,00 

04.000.0000 Administraoao 3.125.470,00 
04.121.0000 Planejamento a Orcamento 80.900,00 
04.121.0002 Planejamento Governamental 00.900,00 
04.122.0000 Administracao Geral 446.750,00 
04.122.0009 Edificacnes Publicas 40.000,00 
04.122.0010 Administraoao Governamental 322.300,00 
04.122.0094 Promocao e Turismo 84.450,00 
04.123.0000 Administracao Financeira 1.516.300,00 
04.123.0012 Adrain. dos Recursos Financeiros 586.300,00 
04.123.0105 Amortizaoao e Encargos da Divida Interna 930.000,00 
04.124.0000 Controle Interno 18.230,00 
04.124.0015 Fiscal. 	Exeo. 	Orc. 	e da Gestao Fie. Moo. 18.230,00 
04.120.0000 Forraaoao de Recursos Humanos 1.040.290,00 
04.128.0007 Capeoitacao de R.H. da Adm Muninipal 1.048.290,00 
04.364.0000 Ensino Superior 15.000,00 
04.364.0007 Capaoitacao de R.H. da Adm Municipal 15.000,00 

05.000.0000 Defesa Nacional 9.420.00 
05.182.0000 Defesa Civil 9.420,00 
05.182.0021 Seguranca do Cidadao 9.420,00 

06.000.0000 Segurança Publica 87.000,00 
06.125.0000 Normalizacao e Fiscalizacao 87.000,00 
06.125.0008 Servicos de Transito 87.000,00 

08.000.0000 Assistencia Social 410.700,00 
08.241.0000 Assistencia ao Idoso 34.200.00 
08.241.0025 Servicos de Assistencia ao Idoso 34.200,00 
08.242.0000 Assistencia ao Portador de Deficiencia 22.500,00 
08242.0028 Servicos de Assistencia ao Deficiente 22.500,00 
08.243.0000 Assistencia e Crianoa e ao Adolescente 206.500,00 
08.243.0027 Serv. 	Prot. 	a Crianca e ao Adolescente 206.500,00 
08.244.0000 Assistencia Comunitaria 147.500,00 
08.244.0029 Assistencia Social Geral 147.500,00 

09.000.0000 Previdencia Social 761.910,00 11.683,00 
09.031.0000 Acao Legislativa 5.593,00 



5.593,00 
177.910,00 
177.910,00 

6.090,00 
6.090,00 

460.000,00 
30.000,00 

430.000,00 
124. 00Q, 
100.000,00 
24.000,00 

1.563.180,00 
197.560,00 

197.560,00 
1.339.620,00 
1.090.760,00 

240.860,00 
26.000,00 
26.003,00 

100.003,00 
100.000,00 
100.000,00 

1.631.018,00 

54.795,00 

54 .795, 00 
39.163,00 

39.163,00 
1.231.090,00 

56.293,00 

216.875,00 
957.922,00 
1.000,00 
1.000,00 

304.970,00 
304.970,00 

177.830,00 
78.830,00 
79.830,00 
35.000,00 
35.000,00 

494.340,00 
20.000,00 
20.000,00 

474.340,00 
474.340,00 

1.132.197,00 
142.513,87 
142.513,87 

1.521,13 
1.521,13 

26.872,00 
26.872,00 

961.290,00 

300,00 
787.190,00 
173.800,00 

Estado do Rio Grande do Sol 
	

Demonstrativo da Despesa por Funcoes, Subfuncoes, Programas 
P. M. de Taquari 
	

Orcamento 	de 2003 - Ane<o 8 (Despesas) 

CODIGO 	 ESPECIFICACAO 
	

ORDINARIO 
	

VINCULADO 
	

TOTAL 

09.031.0046 Administracao do Sitema Educacional 
09.032.0000 Controle Externo 
09.032.0034 Assistencia Medica e Odontologica Espec. 
09.271.0000 Previdencia Basica 
09.271.0034 Assistencia Medica e Odontoloeica Espec. 
09.272.0000 Previdencia do Regime Estatutario 
09.272.0001 Execucao da Acao Legislativa 
09.272.0032 Prev. 	Soc. 	Serv. 	Ativ. 	Inat.Pension.R.Es 
09.273.0000 Previdencia Complementar 
09.273.0001 Execucao.da.AoaoLegialetiva - 	-------- ______ 
09273.0034 Assistencia Medica e Odontologica Espec. 

10.000.0000 Saude 
10.122.0000 Administracao Geral 
10.122.0009 Edificacoes Publicas 
10.122.0011 Organ. e Modernizacao Administrativa 
10.301.0000 Atencao Basica 
10.301.0034 Assistencia Medica e Odontologica Espeo. 
10.301.0035 ProduçLo, Controle e Distr. Medicamentos 
10.305.0000 Vigilancia Epidemiologica 
10.305.0036 Normatiz. 	, Contr. 	Fiscal, Vig Sanitaria 

11.000.0000 Trabalho 
11.333.0000 Empregabilidade 
11.333.0009 Edificacoes Publicas 

12.000.0000 Educacao 
12.032.0000 Controle Externo 
12.032.0001 Exe000ao da Acao Legislativa 
12.122.0000 Administracao Geral 
12.122.0010 Administracao Governamental 
12.122.0046 Adrninistracao do Sitema Educacional 
12.273.0000 Previdencia Complementar 
12.273.0033 Assist. 	medico-}-iosp. 	aos Servidores 
12.273.0046 Administracao do Sitema Educacional 
12.361.0000 Ensino Fundamental 
12.361.0009 Edificacoes Publicas 
12.361.0011 Organ. e Modernizacao Administrativa 
12.361.0046 Administracao do Sitema Educacional 
12.361.0047 Ensino Regular 
12.364.0000 Ensino Superior 
12.364.0050 Assist. ao Aluno de Ensino Superior 
12.365.0000 Educacao Infantil 
12.365.0041 Educacao Pra-Escolar 

13.000.0000 Cultura 
13.391.0000 Patrim. Historico, Artistico e Arqueolog 
13.391.0054 Desenvolvimento Cultural 
13.392.0000 Difusao Cultural 
13.392.0054 Desenvolvimento Cultural 



Estado do Rio Grande do Sul 
	

Demonstrativo da Despesa por Funcoes, Subfuncoes, Programas 

P. M. de Taquari 
	

Oroamento 	de 2003 - Anexo 8 (Despesas) 	 - 	- 

CODIGO 	 ESPECI FICACAO 

13. 695 .0000 Turismo 

13.695.0094 Promocao e Turismo 

15.000.0000 Urbanismo 

15.451.0000 Infra-Estrutura Urbana 

15.451.0058 Melhoramento da Infraestrutura Urbana 

15.452.0000 Servicos Urbanos 

15.452.0057 Planejamento Urbano 

15.452.0069 Vias Urbenas 

16.000.0000 Sabiteceo 

16.482.0000 }labitaceo Urbana 

16.482.0059 Politica Habitacional 

17.000.0000 Saneamento 

17.511.0000 Saneamento Basico Rural 

17.511.0060 Abastecimento de Agua 

16.000.0000 Gestao Ambiental 

18.541.0000 Preservacao e Conservacao Ambiental 

18.541.0063 Protecao ao Meio Ambiente 

20.000.0000 Agricultura 

20.601.0000 Promooao da Produoao Vegetal 

20.601.0076 Desenvolvimento da Psoduceo Vegetal 

25.000.0000 Energia 

25.752.0000 Energia Eletrica 

25.752.0097 Eletrifioacao Rural 

26.000.0000 Transporte 

26.453.0000 Transportes Coletivos Urbanos 

26.453.0028 Assistencie ao Educando 

27.000.0000 Desporto e Lazer 

27.812.0000 Desporto Comuniterio 

27.812.0103 Desporto Comunitario 

99.000.0000 Reserva de Contingencia 

99.999.0000 Reserva de Contigencia 

99.999.0999 Reserva de Contingência 

á Ip   

Prefeito Municipal 

	

ORDINARIO 
	

VINCULADO 	 TOTAL 

64.000,00 

64.000,00 

1.842.460,00 

400.000,00 

400.000,00 

1.442.460,00 

1.212.460,00 

230.000,00 

99.000,00 

99.000,00 

99.000,00 

20.000,00 

20.000,00 

20.000,00 

130.970,00 

130.970,00 

130.970,00 

264.600,00 

264.600,00 

264.600,00 

10.000,00 

10.000,00 

10.000,00 

94.292,00 

94.292,00 

94.292,00 

125.000,00 

125.000,00 

125.000,00 

60.000,00 

60.000,00 

60.000,00 

	

11.685.360,00 
	

( 

1 	 .220,OO 	13.323.580,00 

PEDR(I'A. Q. RAMOS 

TC - CRC/RS 63.981 

P&V,  
HELDER COSTA CARDOSO 

Secretario da Fazenda 



Estado do Rio Grande do Sul 	 Demonstrativo da Despesa por Orgao e Funcoes 
P. M. de Taquari 	 Orçamento 	de 2003 - Anexo 9 

--------------------------------F U N C O E 8 
ORGAOS 	 LEGISLATIVA 	 JUDICIARIA 	ESSENCIAL JUSTICA 	ADMINISTRACAC 

01 CPMARA DE VEREADORES 	 616.700,00 

02 GABINETE DO PREFEITO 

03 SEC.DE  ADMINISTRACAO E RECURSOS HUMANOS 

04 SECRETARIA DA AGRICULTURA 

05 SECRETARIA DA FAZENDA. 	- 

06 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 

07 SECRETARIA DE OBRAS E SANE64ANETO 

08 SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE. 

09 SECRET.DE  DESENVOLV.ECON.SOCIAL E TURIS. 

10 SEC.DE  CCX)RDENACAO E PLANEJAMENTO 

11 RESERVA DE CONTIGENCIA 

Total .......................  

	

353.810,00 	 2.000,00 	 302.530,00 

1.101.290,00 

1.516.300,00 

40.000,00 

84.450,00 

80.900,00 

016.700,00 	 353.810,00 	 2.000,00 	 3.125.470,00 



Estado do Rio Grande do Sul 	 Demonstrativo da Despesa por Orgeo e Funcoes 
P. M. de Tanoari 	 Orcemento 	de 2003 - Anexo 

- ---------- --------------------- F U N C O E 5 ------------------------------------- 
ORGAOS 	 DEFESA NACIONAL 	 SEG. PUBLICA 	REL. EXTERIORES 	ASSISTENCIA SOCIAl 

01 CPMARA DE VEREADORES 

32 GABINETE DO PREFEITO 	 9.420,00 

03 SEC.DE  AOMINISTRRCAO E RECURSOS HUMANOS 

04 SECRETARIA DA AGRICULTURA 

05 SECRETARIA DA FAZENDA 

06 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 

07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEMANETO 	 87.000,00 

08 SECRET. DA SAUDE E MEIO PJ4BIENTE. 

09 SECRET.DE  DESENVOLV.ECON.SOCIAL E TURIS. 

10 SEC.DE  COORDENACAO E PLANEJN4ENTO 

11 RESERVA DE CONTIGENCIA 

Total 	 9.420,00 	 87.000,00 

410.700,00 

410.700,00 

) 



Estado do Rio Grande do Sul 
P. M. de Taquari 

ORGAOS 

01 CAMARA DE VEREADORES 

02 GABINETE DO PREFEITO 

03 SEC.OE ADNINISTRACAO E RECURSOS HUMANOS 

04 SECRETARIA DA AGRICULTURA 

05 SECRETARIA DA FAZENDA - 

06 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 

07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEMANETO 

08 SECRET. DA SAUDE E MEIO A14BIENTE. 

09 SECRET.DE  DESENVOLV.ECON.SOCIAL E TURIS. 

10 SEC.DE  CCORDENACAO E PLANEJAMENTO 

11 RESERVA DE CONTIGENCIA 

Total .......................  

Demonstrativo da Despesa por Orgao e Funcoes 

	

Orçamento 	da 2003 - Anexo 9 

E U N O O E 5 --------------- 

	

PREVIDENCIA SOCIAL 	 SAUDE 	 TRABALHO 
	

EDUCACAC 

30.000,00 

530.000,00 

	

5.593,00 
	

2.763.215,00 

	

208.000,00 	 2.057.520,00 

100.000,00 

	

773.593,00 	 2.057.520,00 
	

100.000,00 	 2.763.215,00 



Estado do Rio Grande do Sul 	 Demonstrativo da Despesa por Orgao e Funcoes 
P. M. de Taquari 	 Orcarnento 	de 2003 - Anexo 9 

--------------------------------F U N C O E 9 
ORGAOS 	 CULTURA 	DIREITO CIDADANIA 	 URBANISMO 

õl CPJ1ARA DE VEREADORES 

02 GABINETE DC PREFEITO 

03 SEC.DE  ADMINISTRACAO E RECURSOS HUMANOS 

04 SECRETARIA DA AGRICULTURA 

05-SECRETARIA DA-FAZENDA  

06 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 113.830,00 

07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEMANETO 1.842.460,00 

08 SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE. 

09 SECRET.DE  OESENVOLV.ECON.SOCIAL E TURIS 64.000,00 

10 SEC.DE  COORDENACAO E PLANEJAMENTO 

11 RESERVA DE CONTIGENCTA 

Total 177.830,00 1.842.460,00 

HADITACAC 

99.000,00 

99.000,00 



Estado do Rio Grande do Sul 
P. N. de TaOuarI 

ORGAOS 

01 CAMARA DE VEREADORES 

02 GABINETE DO PREFEITO 

03 SEC.DE  ADMINISTRACAO E RECURSOS HUMANOS 

04 SECRETARIA DA AGRICULTURA 

05 SECRETARIA DA FAZENDA 

06 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 

07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEMANETO 

08 SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE. 

09 SECRET.DE  DESENVOLV.ECON.SOCIRL E TURIS. 

10 SEC.DE  000RDENACRO E PLANEJAMENTO 

11 RESERVA DE CONTIGENCIA 

Total ....................... 

Demonstrativo da Despesa por Orgao e Funcoes 
Ornamento 	de 2003 - Anexo E 

E U N O O E E ---------------

SANEAMENTO 	GESTAO AMBIENTAL 	CIENCIA, TECNOLOGIA 

20.000,00 

130.970,00 

20.000,00 	 130.970,00 

AGRICULTURA 

- 	
- 264.600,0L 

264.600,00 



Estado do Rio Grande do Sul 
	

Demonstrativo da Despesa por Orgao e Funcoes 
P. M. de Taqueri 
	

Ornamento 	de 2003 - Anexo 8 

F U N C O E 8 --------------- 
ORGAOS 
	

ORGANIZ.AGRP.RIA 	 INDUSTRIA 	COMERCIO, SERVICOS 
	

COMUNICACOES 

01 CÂMARA DE VEREADORES 

02 GABINETE DO PREFEITO 

03 SEC.DE  ADMINISTRACAO E RECURSOS HUMANOS 

04 SECRETARIA DA AGRICULTURA 

05 SECRETARIA DA FAZENDA 

06 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 

07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEMANETO 

08 SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE. 

09 SECRET.DE  DESENVOLV.ECON.SOCIAL E TURIS. 

10 SEC.DE  COORDENACAO E PLANEJAMENTO 

11 RESERVA DE CONTIGENCIA 

Total ....................... 



Estado do Rio Grande do Sul 
P. M. de Taquari 

ORGAOS 

01 CPJIARA DE VEREAEXDRES 

02 GABINETE DO PREFEITO 

03 SEC.DE  ADMINISTRACAO E RECURSOS HUMANOS 

04 SECRETARIA DA AGRICULTURA 

05 SECRETARIA DA FAZENDA 	- - 

06 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 

07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEMANETO 

08 SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE. 

09 SECRET.DE  DESENVOLV.ECON.SOCIAL E TURIS. 

10 SEC.DE  000RDENACAO E PLANEJAMENTO 

11 RESERVA DE CONTIGENCIA 

Total .......................  

Demonstrativo da Despesa por Dm20 e Funcoes 
Orcamento de 2003 - Anexo 9 

F U N O O E 9 

	

ENERGIA 	 TRANSPORTE 	DESPORTO,LAZER 	ENCARGOS ESPECIAIS 

125.000,00 

10.000,00 

94.292,00 

	

10.000,00 	 94.292,00 	 125.000,00 



846.700,00 

792.760,00 

1.631.290,00 

274.600,00 

1.516.300,00 

2.976.930,00 

2.088.460,00 

2.807.190,00 

248.450,00 

80.900,00 

60.000,00 

13.323.580,00 

-- 	lOS 

TC - CRC/RS 63.981 

Estado do Rio Grande do Sul 
	

Demonstrativo da Despesa por Orgao e Funcoes 

P. M. de Taquari 
	

Oroamnto_de2D03 .-.Anaxo..9_ 

F U N C O E S 

ORGAOS 	 RESER. CONTINGENCIA 
	

TOTAL 

01 CP.MARR DE VEREALORES 

02 GABINETE 00 PREFEITO 

03 SECJDE ADMINISTI4ACAO E RECURSOS HUMANOS 

04 SECRETARIA DA AGRICULTURA 

05 SECRETARIA DA FAZENDA 

06 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 

07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEMANETO 

08 SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE. 

09 SECRET.DE  DESENVOLV.ECON.SOCIAL E TURIS. 

10 SEO.DE 000RDENACAO E PLANEJAMENTO 

11 RESERVA DE CONTIGENCIA 	 60.000,00 

Total 	 60.000,00 

A&OZ. RR 	115 »du-11 
HELDER COSTA CARD030 

Prefeito Municipal Secretario da Fazenda 



Estado do Rio Grande do Sul 
	

Balanco Orcamentario 

P. M. de Tsquari 
	

ExeroiciodeloOl - .]Ureso _12_ 

RECEITA 
	

PREVISAO 	 EXECUCAO 	 DIFERENCAS 

Receitas Correntes 

RECEITAS TRIBUTARIAS 

RECEITA PATRIMONIAL 

TRRNSFERÉNCIAS CORRENTES 

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 

Total .............. 

Receitas de Capital 

OPERAÇÕES DE CRÉDITO 

Total .............. 

Soma ................ 

Deficit ............ 

Total das Receitas.: 

DESPESA 

Creditos Oroamentarios e Suplementares 

Creditos Especiais 

Creditos Extraordinarios 

Soma ............... 

Superavit .......... 

Total das Despesas.: 

AI 9 
 RZ? 4   a. 

Prefeito Municipal 

940.000,00 0,00 940.000,00- 

50.000,00 0,00 50.000,00- 

11.042.580,00 0.00 11.842.580,00- 

490.000,00 0,00 490.000,00- 

13.322.580,00 0,00 13.322.580,00- 

1.000,00 0,00 1.000,00- 

1.000,00 0,00 1.000,00- 

13.323.580,00 0,00 13.323.580,00- 

0,00 0,00 0,00 

13.323.580,00 0,00 13.323.580,00- 

FIXACAO EXECUCAO DIFERENCAS 

13.323.580,00 0,00 13.323.580,00- 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

13.323.580,00 0,00 13.323.580,00- 

0,00 0,00 0,00 

13.323.580,00 0,00 13.323580,0 

HELER COSTA CARDOSO 

Secretario da Fazenda 

y,0  , 1 
0. RAMOS 

TC - CRC/RS 63.981 



PREVISÃO DA RECEITA PARA O PERÍODO DE 2000 À 2005 

ESPECIFICAÇÃO 
DA RECEITA 

2000 
REALIZADA 

2001 
REALIZADA 

2002 
PROJETADO 
REESTIMADA 

2003 
PROJETADO 

2004 
PROJETADO 

i2005 
PROJETADO 

RECEITAS CORRENTES  
Receita Tributária 550.048,35 740.368,00 936.500,00 940.000,00 1.034.00000 1.137.400,00 
Receita Patrimonial 5.065,77 21.660,00 21.000,00 50.000,00 55.000,00 1 60.500,00 
Receita de Serviços  2000,00 
Transferências Correntes 8.816.656,47 9.762.140,00 10.750.550,00 13.419.580,00 14.761.538,00 16.237.691,80 
Outras Receitas Correntes 397.948,44 803.600,00 545.500,00 490.000,00 539.000,00 592.900,00 

RECEITAS DE CAPITAL  
Operações de Crédito  1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.100,00 E 	1.210,00 
Alienação de Bens 134.480,00 57.866,00 2.000,00  - E 	- 

Transferências de Capital 25.000,00 45.060,00 1.000,00  

Dedução para Formação do FUNDEF 11S77Õ0O)00 1.734.700,00 1.908.170,00 

TOTAIS 9.929.199,03 11.431.694,00 12.259.550,00 713.323.589,00 14.655.938,00 16.121.531,80 

(J 
CLADIO L. R. MARTINS 	 P 	A. Q. RAMOS 

Prefeito Municipal 	 TC -kRC!RS 63.981 



Prefeitura Municipal de Taquari 
¶ 	 ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MEMORANOO 
Da: 	 4A 

Para: 	4Averé 

Sr.(a) .j................................................................................................................................ 
Solicitamos 	 d6..........f .... 

..................1,lg 

.... .LVO 

V
1% 	 de.JV 

¶ 
00 

der Ca ray(oso 
Secretárof/ Fazenda 
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n!U Prefeitura Municipal 
iiMIi tauhiMi3 IÜ& 

de aqu & ri 
APROVADO 

Estado do Rio Grande 

ACOMISSÃ TÉCNICA 

EF..... 

âma 	 : 	
Projeto de Lei n 2.8 

"Orça a receita e fixa a despesa para o 
exercício de 2003." 

ADROALDO DA S!LVA COUTO, Vice-Prefeito no 
exercício do cargo de Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das suas atribuições que me 
confere a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Múnicipal aprovou e eu sanciono 
a seguinte Lei: 

Art. 1° A Receita do Município de Taquari para o exercício 
de 2003 é orçada em R$ 13.323.580,00 (treze milhões, trezentos e vinte e três 
mil,quinhentos e oitenta reais) e será realizada mediante a arrecadação de tributos, 
rendas e outras fontes de receitas correntes e de capital, na forma da legislação em 
vigor e das especificações constantes nos anexos integrantes desta lei, com o 
seguinte desdobramento: 

Receitas Correntes 
- Receitas Tributárias ..........................................................................R$ 940.000,00 

H - Receitas Patrimoniais ....... ....... ............................. ..  ................. . .......... R$ 50.000,00 
III - Transferências Correntes ........................................ . ................. R$ 13.419.580,00 
IV - Outras Receitas Correntes ..............................................................R$ 490.000,00 
TOTAL..............................................................................................R$ 14.899.580,00 

Receitas de Capital 
- Operações de Crédito .............................................. . ........................... R$ 1.000,00 

TOTAL....................................... . ......... . .............................. 	 R$1.000,00 

SUB-TOTAL ....................................................................................R$ 14.900.580,00 
Dedução da receita para a formação do FUNDEF .............................R$ 1.577.000,00 

TOTAL DA RECEITA ......................................................................R$ 13.323.580,00 

Art. 2° A despesa do Município de Taquari para o 
exercício de 2003 é fixada em R$ 13.323.580,00 (treze milhões, trezentos e vinte e 
três mil, quinhentos e oitenta reais) e será realizada de acordo com discriminação 
dos quadros do "Programa de Trabalho e Natureza da Despesa", integrantes desta 
Lei, obedecendo a seguinte classificação: 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Pua Osvaido Aranha, 1790 Cx. Postal 53 - CETP 95860 000 - TAQUARI -. 
CNP.J: 88067.780/0001-33 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-231'l 
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IDI Prefeitura Municipcil de Taquciri 
Estado do Rio Grande do Sul 

Despesas Correntes: 1-t4 .L. (JÜgOO R$ 71O00 - Pessoal e Encargos Sociais ..........................................................
II— Outras Despesas Correntes .........................................................  R$ 4-42&5JJ.00 4.0 	(° 

TOTAL ............................................................................................. R$ 
Despesas de Capital: 
- Investimentos 	................................................................................... R$  

li— Amortização da Dívida .................................................................... R$ 960.000,00. 
TOTAL ......... . .................................... . ................................. . ...............  R$ 1-25453-O0 i9)i5' 
Reserva de Contingência .................................................................... R$ i0ørø00OØ:CØ9 Ooo 
Total da Despesa ............................................................................ R$ 13.323.580,00 

Art. 30  Fica o Poder Executivo autorizado, de acordo com 
o disposto nos Artigos 70,  42 e 43 da Lei n° 4.320164, e no Art. 165, § 81  da 
Constituição Federal, a: 

- Abrir Crédito Suplementar para atender despesas 
relativas à aplicação ou transferêncià de receitas vinculadas que excedam a previsão 
orçamentária correspondente até o limite recebido; 

II - Abrir Crédito Suplementar para remanejar datações 
orçarnentánas no mesmo projeto ou atividade, existindo os elementos de despesa 
nas respectivas atividades ou projetos, até o limite da dotação; 

II - Abrir Crédito Suplementar com saldo de recursos 
vinculados não utifizados no exercício passado, até o limite do saldo bancário livre; 

IV - Abrir, durante o exercício, créditos suplementares até 
o limite de 10% (dez por cento) da despesa total autorizada. 

V - Realizar, em qualquer mês do exercício, operações. 
de crédito por antecipação de receita e oferecer garantias usuais necessárias, até o 
• limite fixado pela Constituição federal. 

Art. 4° Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

12~ 

GABlN rDO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Adroaldo da Silva Couto 
Prefeito Municipal em Exercício 

e 

(-la miltort ,Olrvei 
	

Martínez 
Secretário Mun 
	

l de Administração 
e--Recursos Hu 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Ox.Postal 53 - CEP95860 000 TAQUARI - 

CNP.J: 88.067.780/0001-33 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-231t1 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

"Orça a receita e fixa a despesa para o 
exercício de 2003." 

ADROALDO DA SILVA COUTO, Vice-Prefeito no 
exercício do cargo de Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das suas atribuições que me 
confere a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono 
a seguinte Lei: 

Art. 10  A Receita do Município de Taquari para o exercício 
de 2003 é orçada em R$ 13.323.580,00 (treze milhões, trezentos e vinte e três 
mil,quinhentos e oitenta reais) e será realizada mediante a arrecadação de tributos, 
rendas e outras fontes de receitas correntes e de capital, na forma da legislação em 
vigor e das especificações constantes nos anexos integrantes desta lei, com o 
seguinte desdobramento: 

Receitas Correntes 
- Receitas Tributárias ..........................................................................R$ 940.000,00 

II -  Receitas Patrimoniais........................................................................R$ 50.000,00 
III - Transferências Correntes ........................................ . ..... . ........... R$ 13.419.580,00 
IV - Outras Receitas Correntes .............................................................R$ 490.000,00 
TOTAL..............................................................................................R$ 14.899.580,00 

Receitas de Capital 
- Operações de Crédito ..........................................................................R$ 1.000,00 

TOTAL........................................................................................................R$ 1.000,00 

SUB-TOTAL .............................................................. ...................... R$ 14.900.580,00 
Dedução da receita para a formação do FUNDEF .............................R$ 1.577.000,00 

TOTAL DA RECEITA ......................................................................R$ 13.323.580,00 

Art. 20  A despesa do Município de Taquari para o 
exercício de 2003 é fixada em R$ 13.323.580,00 (treze milhões, trezentos e vinte e 
três mil, quinhentos e oitenta reais) e será realizada de acordo com discriminação 
dos quadros do "Programa de Trabalho e Natureza da Despesa", integrantes desta 
Lei, obedecendo a seguinte classificação: 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNP.J: 88.067.78010001-33 - Fone: (51) 653 1266 - Fax: (51) 653-2344 
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IPI Prefeitura Municipal de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul 

Despesas Correntes: 
- Pessoal e Encargos Sociais .......................................................... R$ 7.176.850,00 

li - Outras Despesas Correntes ......................................................... R$ 4.121.577,00 
TOTAL................................... . ......................................................... R$ 11.298.427,00 
Despesas de Capital: 
- 	lnvestmentos 	................................................................................... R$ 865.153,00 

li— Amortiza çao da Dívida ..................... . .......................... .................... R$ 960.000,00 
TOTAL................................................................................................ R$ 1.925.153,00 
Reserva de Contingência .................................................................... R$ 100.000,00 
Total da Despesa .................. . .......................................... . .............. R$ 13.323.580,00 

Art. 30  Fica o Poder Executivo autorizado, de acoto com 
o disposto nos Artigos 70,  42 e 43 da Lei n° 4.320164, e no Art. 165, § 80  da 
Constituição Federal, a: 

- Abrir Crédito Suplementar para atendèr despesas 
relativas à aplicação ou transferência de receitas vinculadas que excedam a previsão 
orçamentária correspondente até o limite recebido; 

II - Abrir Crédito Suplementar para remanejar dotações 
orçamentárias no mesmo projeto ou atividade, existindo os elementos de despesa 
nas respectivas atividades ou projetos, até o limite da dotação; 

li - Abrir Crédito Suplementar com saldo de recursos 
vinculados não utilizados no exercício passado, até o limite do saldo bancário livre; 

IV - Abrir, durante o exercício, créditos suplementares até 
o limite de 10% (dez por cento) da despesa total autorizada. 

V - Realizar, em qualquer mês do exercício, operações 
de crédito por antecipação de receita e oferecer garantias usuais necessárias, até o 
limite fixado pela Constituição federal. 

Art. 40  Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABiNETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQ(JARI, 

Adroaldo da Silva Couto 
Prefeito Municipal em Exercício 

e 
	ue-se: 

Hamiltori Qirvei 
	

Martínez 
Secretário Mun 
	

de Administração 
e Recursos Hui 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Os\.'alclo Aranha, .1790 - Cx. Postal 53 - CI7P 95$60 000 TA6)UA1\'I - OS 
CNH 8$ 067 780/0001 - 33  - Hue (51) 653-1266 - ci (31) 653-23 '1 



__ 	Prefeitura Munkipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos no 11812002 	 Taquari, 08 de novembro de 2002. 

Senhor Presidente: 

Através do presente, encaminhamos a esse Legislativo 

Projeto da Lei Orçamentária para o ano de 2003. 

Atenciosas saudações. 

Adrojdá Silva Couto 
Prefeito M'unicipal em Exercício 

Ao Exmo. Senhor 
Pedro da Silva Oliveira 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/CIDADE 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaft!o Aranha, 1.790 - Cx. Posta' 53 - CEP 95860 00() - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-33 Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



MEMORANDO INTERNO 
	

N °  459/2002 

PARA: 	51SECRFTÁRIO DA FAZENDA ; 'tSECRETÁ1UO DE ADMINISTRAÇÃO 

ASSESSORIAJURÍDICA 	; 	E] .......................................................................... 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: PROJETO DE LEI REFERENTE A LO / 2003 —EXP. DE MOTIVOS 118/2002. 

DATA: 	08/11/02 

ENCAMINHAMOS PROJETO DE LEI, PARA ANÁLISE E RUBRICA, REFERENTE A LO PARA O ANO DE 

2003. EXP. DE MOTIVOS N° 118/2002. CASO HOUVER ALGUMA OBJEÇÃO OU INTENÇÃO DE 

ALTERAÇÃO, FAVOR ESCREVER NO ESPAÇO ABAIXO E DEVOLVER A ESTE SETOR. 

OBS. 1: 

Msatua 
OBS. 2: 

Assinatura 
OBS. 3: 

Assmatura 



Lei n° 	,de 02 de janeiro de 2003. 

"Orça a receita e fixa a despesa para o 
exercício de 2003" 

CLÁUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das suas atribuições que me confere 
a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. l - A Receita do Município de Taquan para o exercício 
de 2003 é orçada em R$ 13.323.580,00 (treze milhões, trezentos e vinte e três 
mil,quinhentos e oitenta reais) e será realizada mediante a arrecadação de tributos, 
rendas e outras fontes de receitas correntes e de capital, na forma da legislação em 
vigor e das especificações constantes nos anexos integrantes desta lei, com o seguinte 
desdobramento: 

Receitas Correntes 
- Receitas Tributárias 	........................................................................ R$ 940.000,00 

II - Receitas Patrimoniais..................................................................... R$ 50.000 5 00 
III - Transferências Correntes.............................................................. R$ 13.419.580,00 
IV - Outras Receitas Correntes .... . ............................................. . ......... R$ 490.000,00 
TOTAL.................................................................................................. R$ 14.899.580,00 
Receitas de Capital 
- Operações de Crédito ..................................................................... R$ 1.000,00 

TOTAL.................................................................................................. R$ 1.000,00 
SUB-TOTAL ............................................................... .......................... R$ 14.900.580,00 
Dedução da receita para a formação do FUNDEF............................... R$ 1.577.000,00 
TOTAL DA RECEITA .......................................................................... R$ 13.323.580,00 

Art. 20  - A despesa do Município de Taquari para o exercício 
de 2003 é fixada em R$ 13.323.580,00 (treze milhões, trezentos e vinte e três mil, 
quinhentos e oitenta reais) e será realizada de acordo com discriminação dos quadros 
do "Programa de Trabalho e Natureza da Despesa" integrantes desta Lei, obedecendo a 
seguinte classificação: 

Despesas Correntes: 

	

- Pessoal e Encargos Sociais ............................................................R$ 	4685,00 	° 

	

II - Outras Despesas Correntes...........................................................R$ 453204ZO& 	1Jf5 
TOTAL.................................................................................................R$ 
Despesas de Capital: 

	

- Investimentos ..................................................................................R$ 	1<O86T85300 	"1h 

	

II - Amortização da Dívida ...................................................................R$ 	980 000 

	

TOTAL................................................................... ............................... R$ 	2850Oi.95Jj3 

	

Reserva de Contingência .......................................................... . ........ R$ 	100.000,00 - 
Total da Despesa ................................................................................R$ 13.323.580,00 



Câmara Municipal de Taguari 
Rio Grande do Sul 

Senhor Presidente: 

O Vereador que este subscreve, de conformidade com o 
Regimento Interno (art. 156, 1), requer a V. Exa., sejam incluídas as 
seguintes emendas ao Projeto de lei n° 2.856/02: 

WVA 

Emenda n° 1: 	 arl 

Inclua-se o valor de R$ 10.000,00 na Secretaria da 
Agricultura, com a finalidade de fazer a "eletrificação rural", retirando 
este mesmo valor da rubrica 03.3.90.39.00.00.00 - Outros Serv. 
Terceiros - Pessoa Jurídica, do Órgão 02 - Gabinete do Prefeito, 
Unidade 01 - Gabinete do Prefeito. 

Justificativa: a presente emenda possibilitará que a 
Secretaria Municipal de Agricultura faça a eletrificação rural nas 
localidades que necessitem. 

APROVADO 

Emenda n° 2: 
Inclua-se, na Secretaria Municipal de Desenv. Econ. 

Social e Turis. o valor de R$ 20.000 300 coinõ Transf. a Inst. Privadas 4 
s/fins lucrativos, retirando esse mesmo valor da Reserva de 
Contingência. 

Justificativa: A presente emenda visa concedeu auxílio 
financeiro às Associações de Bairros, ímportantes colaboradoras do 
Poder Executivo Municipal. 

Sala das Comissões, 02 de dezembro de 2002. 

VerVSilveira 

Rua Daniel Bizarro, 10— Cx. Postal 72— Taquari/RS 
CEP: 95860-000 - Telefax: (051) 653:1420 

Site: www.camarataquari.com.br  e—mail: camaracamarataquari.com.br  



Senhor Presidente: 

O Vereador que este subscreve, de conformidade com o 
Regimento Interno (art. 156, 1), requer a V. Exa., sejam incluídas as 
seguintes emendas ao Projeto de lei n° 2.856/02 

APROVADO 

Em ..... 1..? 
Emenda n° 3 	

pres  t 

Adicione-se o valor de R$ 15.000,00 ao Código 
3.3.50.00.00.00.00, do Orgão 08 - Secret. da Saúde e Meio Ambiente - 
Unidade 04, retirando este mesmo valor da Reserva de Contingência. 

Justificativa: A presente emenda visa adicionar o valor 
de R$ 10.000,00 a APAE e R$ 5.000,00 para a Casa da Criança para que 
a mesma possa se manter. 

/..O.ç ..... 

Emendan°4: 
Inclua-se, na Secretaria Municipal de Desenv. Econ. 

Social e Turis, o valor de R$ 5.000,00 como Transf. a Inst. Privadas 
s/fins lucrativos, retirando esse mesmo valor da Reserva de 
Contingencia. 

Justificativa: A presente emenda visa concedeu auxílio 
financeiro às Associações de Bairros, importantes colaboradoras do 
Poder Executivo Municipal. 

Sala das Comissões, 02 de dezembro de 2002. 

Ver. 	Pereira 

Rua Daniel Bizarro, 10— Cx. Postal 72— Taquari/RS 
CEP: 95860-000 - Telefax: (051) 653:1420 

Site: www.camarataquari.com.br  e-mail: camaracamarataquari.com.br  



Senhor Presidente: 

Os Vereadores que este subscrevem, de conformidade 
com o Regimento Interno (art. 156, 1), requer a V. Exa., seja incluída a 
seguinte emenda ao Projeto de lei n° 2.856/02 

Emenda n° 5: 

Inclua-se no Órgão 06 - Unidade 05 - Cultura, 
Categoria Transf. a Inst. Privadas s/fins lucrativos, o valor de R$ 
35.000,00, retirando esse mesmo valor do órg.o 05 - Unidade 01 - 
Secretaria da Fazenda, Código 3.3.90.39.00.00.00. 

Justificativa: A presente emenda visa concedez-auxílio e 
subvenções ao Grupo Raízes, $25 Q0?grupo  esse que representa o 
Municipio em varios lugares, inclusive fora do pais, e R$ 10.000,00)para 
o TAMOC para que o mesmo possa realizar o MotocrÕss. -" 

Sala das Comissões, 02 dë dezembro de 2002. 

7/ 	Ver. P o fveira 	Ver.,Joã Batista 
/ 	

1 

Silvio Pereira 
	

L'úl'z Santos 

er. José Miguel 

• Rua Daniel Bizarro, 10— Cx. Postal 72— TaquariIRS 
CEP: 95860-000 - Telefax: (051) 653:1420 

Site: www.camarataquari.com.br  e—mail: camaracamarataquari.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.213, de 30 de dezembro de 2002. 

"Altera a redação do Art. 30  da Lei n° 
1.559, de 31-08-1995 e dá outras 
providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REiS MARfiNS, Prefeito Municipal de Taquari, 

Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 

Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 

Lei: 

Art. 1° Fica alterado o Art. 3 0  da Lei n° 1.559, de 31 de agosto de 1995, que 

passa a ter a seguinte redação: 

«Art. 30  - O benefício desta Lei será concedido ao funcionário detentor de 

caigõ de provimento efetivo que tiver prestado 03 (trás) anos de serviço público 

municipal a contar de sua investidura no cargo em caráter efetivo". 

ArL 20  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° Fica revogada a Lei n° 1.919, de 24 de abril de 2000. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 30 de dezembro de 
2002. 

PRI Y/ c  ~7í 

Prefeito Municipal 

e Publique-se: 
-- 

Ham'iltori' O1iveiraMartínez 
Secretário Municipal)de Administração 
e Recursos Humanós 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvalcio Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88067.780/0001-33 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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Prefeitura Mun icipal deYqutir 
- 	 -- 

Estado do Rio Grande do Sul 

APROVADO 	 ÂCOMISSÂOTÉCNICA 

OJETO DE LEI ° ...7 9/02 
Pr 	leÍe CâniaraMiipa de Taguari 	 Pi. 	Jra MnicipaI de Tagu 

"Altera a redação do Art. 3 1  da Lei n° 
1.559, de 31-08-1995 e dá outras 
providências". 

Art. 1° Fica alterado o Art. 30  da Lei n0  1.559, de 31 de agosto de 1995, que 

passa a ter a seguinte redação: 

AI't. 30  - O benefício desta Lei será concedido ao funcionário detentor de 

cargo de provimento efetivo que tiver prestado 03 (três) anos de serviço público 

municipal a contar de sua investidura no cargo em caráter efetivo". 

Art 20  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Att 3° Fica revogada a Lei n° 1.919, de 24 de abril de 2000. 

GABINETE DO PREFEiTO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Launndo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

e 

Hamilton OUeira de M 
Secretário Municipal de 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

PLia Osvaldo Aranha, 1790 - 0.x. Posta! 53 - CEP 05$$0 000 	!'AQLJAP! - P8 
L8PJ 8$ 057 7$0j'ÚO01— 	- lone 31) 1 125 — ! ' (SI) 5312 P1'! 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estadb do Rio Grande do Sul 

PROJETO DE LEI N° 

"Altera a redação do Att 3° da Lei n° 
1.559, de 31-08-1995 e dá outras 
providências". 

Art. 1° Fica alterado o Art. 30  da Lei n° 1.559, de 31 de agosto de 1995, que 

passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 3° - O benefício desta Lei será concedido ao funcionário detentor de 

cargo de provimento efetivo que tiver prestado 03 (três) anos de serviço público 

municipal a contar de sua investidura no cargo em caráter efetivo". 

Art. 20 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 30  Fica revogada a Lei n° 1.919, de 24 de abril de 2000. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

e 

Hamilton Oheira de M 
Secretário Municipal de 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

RLIa Osvaldo Aranha, 1790 - Cx, Postal 53 - CEP 95800 000 - TAQUAPI - OS 
CNRI: 88.067.780/0001-39 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2341 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estad b do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n° 12912002 	 Taquari, 10 de dezembro de 2002. 

Senhor Presidente: 

Através do presente, vimos requerer a essa Casa a 
alteração do Art. 30  da Lei n° 1.559, de 31-08-1995, bem como a revogação da Lei n° 
1 919, de 24 de abril de 2002, que também altera aquela primeira. 

Em suma, o Projeto visa que seja concedido ajuda de 
custo especial a servidor estudante de Curso de Graduação (3 0  Grau) que tenha 
prestado atividades ao Município por um período mínimo de 03 anos. 

Ocorre que atualmente, o benefício é concedido aos 
servidores que têm vínculo efetivo com o município há cinco anos, o que acreditamos 
ser discriminatório, visto não haver quesito que diferencie servidores com cinco ou 
três anos de serviço, dentro de um mesmo cargo, posto que o rendimento e a 
dedicação são iguais. 

Além disso, aliado ao baixo impacto financeiro, devido aos 
valores serem repostos aos cofres públicos após a conclusão do curso, esse 
incentivo consiste em um investimento inestimável ao Município, se contarmos que a 
educação e a especialização funcional podem caracterizar serviços de maior 
qualidade num futuro próximo, visão esta que se impõe como concepção moderna 
de desenvolvimento. Empresas de toda a região concedem incentivos aos 
funcionários na questão da educação, o que, já foi provado, só traz benfeitorias a 
todo o sistema envolvido. 

Por outro lado, o ensino superior para os servidores 
encontra-se praticamente inacessível, devido ao alto custo, que não se enquadra no 
orçamento doméstico quando se têm outras prioridades de necessidade mais 
imediata, como alimentação, saúde e habitação. Porém, é válida a luta por uma 
melhoria contínua e pelo aperfeiçoamento profissional e pessoal, o que repercute 
nas atividades executadas no trabalho, além do reflexo social. 

Portando, Senhores Vereadores, perfaz-se de essencial 
importância a ampliação de tal incentivo, o que submetemos à avaliação e votação 
por parte dessa Casa. /1 

Atenciosamente, 	
Cta do 	4rtins 

Ao Exmo. Senhor 	
Prefeito Municipal 

Pedro da Silva Oliveira 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/CIDADE 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvalcio Aranha, 1.790 - Çx. Postal 53 - CEP 95860 000 TAQUAPI OS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 	Fone: (51) 65:3 - 1266 - Fax: (51) 653-231I. 



MEMORANDO INTERNO 	
N o  480/2002 

PARA: 	SECRETÁRIO DA FAZENDA ; VSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

E] ASSESSORIA JURÍDICA 	; 	E] .......................................................................... 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: PROJETO DE LEI REFERENTE A ALTERAÇÃO DA LEI N 1.559, ALTERANDO O 

AUXÍLIO A SERVIDORES 3" GRAU DE 05 P/03 ANOS —EXP. DE MOTIVOS 129/2002. 

DATA: 	10.122002 

ENCAMINHAMOS, PARA ANÁLISE E RUBRICA, PROJETO DE LEI REFERENTE A ALTERAÇÃO DA W 

DO AUXÍLIO A SERVTDORES QUE CURSAM O 3" GRAU, DE 05 PARA 03 ANOS. CASO HOUVER 
ALGUMA OBJEÇÃO, ALTERAÇÃO OU SUGESTÃO, USAR OS ESPAÇOS ABAIXO, ASSINAR E 

DEVOLVER A ESTE SETOR. 

[s1! 

Assinatura 

Assinatura 
OBS. 3: 

Assinatura 
OES. 4: 

Assinatura 



Ip. 	Prefeitura Municio pal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lein° 2.214, de 30 de dezembro de 2002. - 	 - 	 - 

"Autoriza o Poder Executivo •a contratar em 
caráter emergencial, por tempo determinado, 
recursos humanos, no cargo de Telefonista, 
para atender a Secretaria Municipal de 
Administração e Recursos Humanos e dá 
outras providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal de 
Taquan, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atiibuiôes que me confere a Lei 
Orgânica do Municipio, que a Câmara Munjcipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Ait 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter 
emergencial, pelo prazo de 6 (seis) meses, sem prorrogação, recursos humanos, para 
exercer atividades na Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, na 
função abaixo discnminada: 

CARGO VAGAS CARGA HORÁRIA 	PADRÃO 
Telefonista 01 30 horassemanais , 	 03 

Parágrafo único. A contrataçâo emergencial constante da presente 
Lei, deve-se à necessidade de suprir a demanda de trabalho da Secretaria Municipal de 
Administração e Recursos Humanos, por não ter havido candidatos aprovados para o 
cargo no último Concurso Público. 

Art. 2° As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta 
da seguinte dotação orçamentária: 

03— SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E REC. HUMANOS 
01 - Secretaria da Administração 

04.128.122.2010 - Manutenção Serv, Exped, Pessoal, Protocolo e Assessoramento 
31 .90.11.01.00 - Vencimentos e Vantagens Fixasdos Servidores 

Art. 30  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABiNETE DO PREFEITO 
dezembro de 2002. 

R97 se e Publique-se: 

Hamilton Okvei?à4e Martínez 
Secretário Municipl da Administração 
e Recursos Humanbs 

MUNICIPAL DE TAQUARI, 30 de 

Cia j"I rh] n do Pos<é~ís;Wa rti n s 
Prefeito Münicipal. 

ADMINIS'TRAÇÃO COM JRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - C.Postai 53 - CEP 95860 000 - TAQUAPI - 523 
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- Fone (51) 653-1266 - Fax (51) 653-2344 



MEMORANDO iNTERNO 	 N' 482/2002 

PARA: 	SECRETÁRIO DA FAZENDA ; [ SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

SSESSORIAJURÍDICA 	; 	1] .......................................................................... 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO PROJETO DE LEI REFERENTE A CONTRATAÇÃO EMISRGENCIAL DE TELEFOr'ISTA-
- - 
	EXP. DE MOTIVOS 130-2002. 

DATA: 	17.122002 

ENCAMINHAMOS, PARA ANÁLISE E RUBRICA, PROJETO DE LEI REFERENTE À EXP. DE MOTWOS 

130/2002, CONTRATAÇÃO DE TELEFONISTA PARA A SEC. DE ADMINISTRAÇÃO E R14 CASO 

HOUVER ALGUMA OBjEÇÃO, ALTERAÇÃO OU SUGESTÃO, USAR OS ESPAÇOS ABAIXO, ASSINAR E 

DEVOLVER A ESTE SETOR 

Obs.: Secretaria da Fazenda: favor indicar no espaço abaixo a 
dotação orçamentária. 

4 n......... . ...... Ac 

... ....... ....... 	 PdM . K. 

Jfe6s. 

Assinatuta 
OBS. 2 

OBS,3: 
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Assinatura 
OBS. 4: 

Assinatura 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado dõ Rio Grande do Sul 

"Autoriza o Poder Executivo a conb piar em 
caráter emergencial, por tempo determinado, 
recursos humanos, no cargo de Telefonista, 
para atender a Secretaria Municipal de 
Administração e Recursos Humanos e dá 
outras providênciás". 

Ait 1° Fica o Poder Executivo autotizado a contratar, em caráter 
ernergenciat, pelo prazo de 6 (seis) meses, sem prorrogação, recursos humanos, para 
exercer atividades na Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, na 
fúnção abaixo disc4iminada: 

1 	CARGO VAGAS CARGA HORÃRIIJ PADRÃO 
L 	Telefonista 01 30 horas semanais J 03 

Parágrafo único. A contratação emergencial constante da presente 
Lei, deve-se à necessidade de suprir a demanda de trabalho da Secretana Municipal de 
Administração e Recursos Humanos, por rão ter havido candidatos aprovados para o 
cargo no último Concurso Público. 

Art. 2° As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta 
da seguinte dotação orçamentána: 

Art. 3° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABiNETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Launndo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registrese e Publique-se: 

Hamilton Oliveira de Martínez 
Secretário Municipai da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARJ 
CNPJ: 88.067.780/000138 - Fone: (51) 653-1.266 - Fax: (51) 653-2344 
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Prefeiturci.Muiiidpol de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

"Autoriza o Poder Executivo a contratar em 
caráter emergencial, por tempo determinado, 
recursos humanos, no cargo de Telefonista, 
para atender a Secretaria Municipal de 
Administração e Recursos Humanos e dá 
outras providências". 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter 
emergenaal, pelo prazo de 6 (seis) meses, sem prorrogação, recursos humanos, para 
exercer atividades na Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, na 
função abaixo discriminada: 

CARGO 	VAGAS 	CARGA HORARIA 	PADRAO 
Telefonista 	 01 	30 horas semanais 	 03 

Pargrafo único. A contratação emergencial constante da presente 
Lei, deve-se á necessidade de suprir a demanda de trabalho da Secretaria Municipal de 
Administração e Recursos Humanos, por não ter havido candidatos aprovados para o 
cargo no último Concurso Púbco. 

Art. 20  As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta 
da seguinte dotação orçamentária: 

03—SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E REC HUMANOS 
01 - Secretaria da Administração 

04:128.122.2010 —Manutenção Serv. Exped. Pessoal, Protocolo e Assessoramento 
3.1 .90.11.0 1.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas dos Servidores 

Art. 30  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Launndo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Martínez 
da Admiriistração 

e Recursos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

[7ua Osvaldo Aranha, 1.790 - Cx. Postal 53 - CEP 95$90 OCO - '[ACUAPI - 0$ 
CNP 1 KB 007 	- 	- 1 000 (01) 651-1' 	(51) 65 



Prefeitura Munidpal de Tciquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp.de Motivosn° 13012002 	- 	Taquari, 17de dezembro de 2002 

Senhor Presidente: 

Encaminhamos Projeto de Lei no sentido de ser 

efetuada a contratação emergencial de Telefonista, lotada na Secretaria de 

Administração e Recursos Humanos, de forma a permitir a continuidade e a 

correta funcionalidade dos serviços públicos prestados pelo Município, uma vez 

que o contrato atualmente vigente encontra-se na iminência do término de seu 

prazo. 

Outro fator que delimita essa necessidade é a questão 

de não terem sido aprovados candidatos para o cargo no último concurso público. 

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos, 

manifestando nossos votos de saúde e paz. 

Atenciosamente, 

Cla do dsíítns 
Pre1ito Municipal 

Ao Exmo. Senhor 
Pedro da Silva Oliveira 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
NICIDADE 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaiclo Aranha, 1790 T  Cx. .Posul 53 - CER 95860 000 - 'l'AUAl1 
CNPJ: 88067.780/000 1-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-23'l '1 
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• 	1 • // _ 
uuri Prefetur M1dp de/  

- 	Estado do Rio Grande do Sul 	 - 
• 	• f A COMISSAO TÉCNICA 

Projeto de LeL n 

"Autoriza o Poder Executivo a contratar em 
caráter emergencial, por tempo determinado, 
recursos humanos, no cargo de Telefonista, 
para atender a Secretaria Municipal de 

• 	 Administração e Recursos Humanos e dá 
outras providências". 

Art.. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter 
emergencial, pelo prazo de 6 (seis) meses, sem prorrogação, recursos humanos, para 
exercer atMdades na Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, na 
função abaixo discriminada: 

CARGO L VAGAS 	JÇARGA HORÁRIA PADRÃO 
Telefonista 1 	01 	30 horas semanais 03 

Parágrafo único. A contratação emergencial constante da presente 
Lei, deve-se à necessidade de suprir a demanda de trabalho da Secretaria Municipal de 
Administração e Recursos Humanos, por não ter havido candidatos aprovados para o 
cargo no último Concurso Público. 

Ait 20  As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta 
da seguinte dotação orçamentária: 	 - 

03 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO E REC. HUMANOS 
01 - Secretaria da Administracão 

04.128.1222010 - Manutenção Serv. Exped. Pessoal, Protocolo e Assessoramento 
3.1.90.11.01.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas dos Servidores 

Art. 30  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNIC1PAL DE TAQUARI, 

Claudio Launndo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

ue-se: 

Hamifto Olveira d4 Martínez 
Secretáno Municipl da Administração 
e Recursos Humanos 

ADM1NISTIRAÇÃO COM TRANSPARËNCIA 

Nua Osvaldo /ranha. 1790 - Cx. Iosai 53- CEN 95$90 000 - TAQUARI - 0$ 
(H $0  007 780/000- 	- one (SI) (,3-I O 1 	(SI) bS $ 
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I1 Prefeitura Municilo pal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei no 2.2151  de 30 de dezembro de 2002. 	- - 	-.- - - 

"Autoriza o Poder Executivo a contratar em 
caráter ernergenclal, por tempo determinado, 
recursos humanos, no cargo de Operário, para 
atender a Secretaria Municipal de Obras, 
Transportes e Serviços Urbanos, e dá outras 
.providncias". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal de 
Taquan, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter 
emergencial, pelo prazo de 6 (seis) meses, sem prorrogação, recursos humanos, para 
exercer atMdades na Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços Urbanos, na 
função abaixo discriminada: 

CARGO VAGAS CARGA HORÁRIA PÀDRÃO 
Operário 10 40 horas. sernariais 01 

Parágrafo único. A contratação emergencial constante da presente Lei, 
deve-se à necessidade de suprir a demanda de trabalho da Secretaria Municipal de Obras, 
Transportes e Serviços Urbanos, por não terem sido aprovados candidatos em número 
suficiente para o cargo no último Concurso Público. 

Alt 20  As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 
3.1.20.11.00— Vencimentos e Vantagens Fixas - Sec. de Obras 

Ait 30  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 30 de 
dezembro de 2002, 

ClIándoí1rIins 

/ 	
Prefeito Municipal 

Registçe4e Publique-se: 

Secretário Municipal da 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - Cx. Posta! 53 - CEP 95860 000 -TAQUAR[ - P\S 
CNPJ: 88.067.780/0001-33 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51.) 653-234.4 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivosn° 13212002 
	

Taquari - 19 de dezembro de 2002: 

Senhor Presidente: 

Encaminhamos Projeto de Lei no sentido de ser 

efetuada a contratação emergencial de Operários, lotados na Secretaria de Obras, 

Transportes e Serviços Urbanos, de forma a permitir a continuidade e a correta 

funcionalidade dos serviços públicos prestados pelo Município 

O déficit de servidores nessa área é causado também 

por não terem sido aprov.ados candidatos suficientes para o cargo no último 

concurso público. 

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos, 

manifestando nossos votos de saúde e paz. 

Atenciosamente, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Ao Exrno.. Senhor 
Pedro da Silva Oliveira 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
NICIDADE 

çP 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.78010001 -38- Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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Prefe itura Mwidpd eTcqiij 
Estado do Rio Grande do Sul 

A C0M1SS40 TÉCNICA 

/. 	... 
	Projeto de Lei nQ 2.882/02 

ri 

"Autoriza o Poder Executivo a contratar em 
caráter emergencial, por tempo determinado 
recursos humanos, no cargo de Operário, 
para atender a Secretaria Municipal de Obras, 
Transportes e Serviços Urbanos, e dá outras 
providências". 

Art. 1 0  Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter 
emergencial, pelo prazo de 6 (seis) meses, sem prorrogação, recursos humanos, para 
exercer atividades na Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços Urbarios, na 
função abaixo discriminada: 

CARGO 	VAGAS CARGA HORÁRIA PADRÃO 
Operário 	 10 40 horas semanais 01 

Parágrafo único. A contratação emergencial constante da presente 
Lei, deve-se à necessidade de suprir a demanda de trabalho da Secretaria Municipal de 
Obras, Transportes e Serviços Urbanos, por não terem sido aprovados candidatos em 
núméro suficiente para o cargo no último Concurso Público. 

Art. 20  As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta 
da seguinte dotação orçamentária: 
3.1.20.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas * Sec. deObras 

Ait 3°  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABiNETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Launndo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Hamilton Oliveira de1Martínez 
Secretário Murncipal da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TPANSPARËNCIA 

lua Osvaldo Ar2mha, 1.790 - Cx. Postal 53 CEP 95800 000 - i'ACUAPl P8 
C NP 1 88 067 780/00)! - 	- onc (51) 55 3-1 	- 1 c\ (51) 6,`)32 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n°2.216, de 30 de dezembro de 2002. 	-- 

"Autoriza o Poder Executivo a contratar, em 
caráter emergencial, Recursos Humanos 
para procedimentos de individualização de 
valores devidos ao FGTS, no cargo de 
Auxiliar Administrativo, e dá outras 
providências". 

CLAUDIO LAURINDO Dos REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a 
Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
pn,mulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar 
Recursos Humanos, pelo periodo de 3 (três) meses, sem prorrogação, vinculados à 
Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, para efetuarem o 
levantamento de individualização dos valores devidos pelo Município ao FGTS - 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, conforme especificações a seguir 

Cargo 1 Vagas 1 	Requisito 1 Remuneraçâó Carga Hor. 
Auxiliar Administrativo 1 	02 11 0  Grau Comp. 1 	Padrão 03 35 hlsem. 

• 	 Art. 20  As contratações de que trata a presente Lei 
correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

03— SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS 
HUMANOS 

01 - Secretaria de Administração 
04. 12&00072010 - Manut. Serv. Exp. Pessoal. Protocolo e Assessoramento 
3.1.90.11.01.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas dos Servidores 

Art. 30  Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
pub'icação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI 
30 de dezembro de 2002. 

Regisrse e Publiquese: 	

CIa 	
Prefeito Municipal 

Han%ilf&Ç OTiveie Martíriez 
Secretário Municipl de Administração 
e Recursos Humaros 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvalcio Aranha, 1.790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUART - RS 
CNPJ: 88067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



_ 	 1 
Prefeitura Munkipcil de Taquori 

Estada do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n° 13312002 	 Taquari, 23 de dezembro de 2002. 

Senhor Presidente: 

A Prefeitura Municipal de Taquari tem prazo até da data 

de 31 de janeiro de 2003 para efetuar a individualização dos valores devidos ao 

FGTS, além da apuração dos valores pagos ou depositados em contas vinculadas, 

cumprindo assim determinação do Ministério do Trabalho, conforme Termo de 

Registro de Inspeção (cópia anexa) exarado por Fiscal daquele órgão. 

Para tanto, necessita-se a contratação de 02 Auxiliares 

Administrativos, por tempo determinado, de forma que a solicitação possa ser 

atendida dentro do prazo, além da continuidade dos trabalhos, nas averiguações a 

serem efetuadas sobre as contribuições de outros anos. 

Assim sendo, solicitamos o apoio dos Nobres Edis para 41  

que respaldem a implementação de tais contratações, de forma a poder o Município 

cumprir as determinações superiores. 

Atenciosas saudações. 

Claàírio 	Jtins 
Prefeito Municipal 

Ao Exmo. Senhor 
Pedro da Silva Oliveira 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/Cl DADE 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIÃ 
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MEMORANDO INTERNO 	 N o  488/2002 

PARA: 	1] SECRETARIO DA FAZEND.A 11 SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

Li ASSESSORIA JURÍDICA ; 	1] 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: PROJETO DE LEI REFERENTE A CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE AUXILIARES 

ADMINISTRATNOS - EXP. DE MOTNOS 133-2002.. 

DATA. 	23.122002 

ENCAMINHAMOS, PARA ANÁLISE E RUBRICA, PROJETO  DE LEI REFERENTE À EXP. DE MOTIVOS 

133/200:, CONTRATAÇÃO DE AUXILIARES ADMINISTBATWOS PARA A SF.0 DE ADMINISTRAÇÃO E 

Ril, QUE TERÃO A TAREFA DE LEVANTAMENTOS PARA INDIVIDUALiZAÇÃO DE DÉBITOS COM O 

FGTS,. CASO HOUVER ALGUMA OBJEÇÃO, ALTERAÇÂO OU .SUGESTÂO, USAR OS ESPAÇOS ABAIXO, 

ASSINAR E DEVOLVER A ESTE SETOR. 

Obs: Secretaria da Fazenda: favor indicar no espaço abaixo .a 
dotação orçamentária. 
OBS. 1: 
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TÊRMO DE REGISTRO DE INSPE 

de9?..- 	Hora do .inío ............ / 	 Término: 

MEDO AGENTE DA INSPEÇÃO DO TRABALHO. ..... .. ............................ . .... . ............................ .. ... . 

Sérgio E. P. Stobb 
TRÍCULA. .................. .... ............ .. ..................... . ................. Cargo ou Função. .................. ................. 

CXJ' OO14 - Matr. 1192016 
úmentos exidos: .Q.- .... - 

1 Livro ou Fichas de Registro de Empregados  

2 - Comprovante da Contribuição Sindical (Patronal) - ano 

3 - Comprovante da Contribuição Sindical (Empregados) - ano 

4 - Relação dos Empregados que recolheram a 	Contribuição Sindical 	C 
. .5 	Relação de Empregados (Lei de 2/3) - ano 

6 - Cadastro Permanente de Admissões e Dispensas 

1Ç 7 - Relação de Empregados Menores - ano ( 	 ) 

8 - Acôrdo paro Prorrogação da Duração do Trabalho 

9 - Acôrdo para Compensação da Duração do Trabalho 
( 	 ) 

10 - Escala de revezamento 
( 	 ) 

11— Ficha ou Popeleta de Horário de Serviço Externo 

12 - Recibos de Férias - ano 

13 - Fôlhas de Pagamento - mês 

14— Atestados Médicos de Admissão dos Empregados 
( 

15 - Convênio da Aprendizagem com .Senai ou Serioc 
( ( ) 

. 

.... - .... - .......... ..... - .......... - ................ . .......... . ......................... . .......... - ............................... . ........... () 
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Prefw 	rntura Mucipcil de Taquar
.i 

Estalo do Rio Grande do Sul 

"Autoriza o Poder Executivo a contratar, em 
caráter ernergencial, Recursos Humanos 
para procedimentos de individualização de 
valores devidos ao FGTS, no cargo de 
Auxiliar Administrativo, e dá outras 
providncias". 

Art. l Fica o Poder Executivo autorizado a contratar 
Recursos Humanos, pelo período de 3 (três) meses, sem prtrrogação, vinculados à 
Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, para efetuarem o 
levantamento de individualização dos valores devidos pelo Município ao FGTS - 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, conforme especificações a seguir: 

Cargo 	1 Vagas Requisito 1 Remuneração Carga 
Auxiliar Administrativo 02 jO  Grau Comp. i /sern. 

Art. 20  As contratações de que trata a presente Lei 
correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

03 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS 
HUMANOS 

01 - $ecretana de Administração 
04128.0007.2010 - Manut. Serv. Exp. Pessoal, Protocolo e Assessoramento 
31.90.11 .01.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas dos Servidores 

Art. 30  Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Launndo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-re 	lique-se: 

Hamilton Oliveira çie Martínez 
Secretário Municial de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇAO COM TRANSPARÊNCIA 

ua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 5 - CEP 95860 000 - TAQUAPI - lP 
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Prefeilurc Mwikipd de Tq,r 

7r1jeto de Lei n 

utoriza o Poder Executivo a contratar, em 
caráter emergencial, Recursos Humanos 
para procedimentos de individualização de 
valores devidos ao FGTS, no cargo de 
Auxiliar Administrativo, e dá outras 
providências". 

At fO  Fica o Poder Executivo autorizado a contratar 
Recursos Humanos, pelo período de 3 (três) meses, sem prorrogação, vinculados à 
Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, para efetuarem o 
levantamento de individualização dos valores devidos pelo Município ao FGTS 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, conforme especificações a seçuir. 

Cargo Vagas Requisito Remuneração Carga Mor. 
Auxiliar Administrativo 02 j0  Grau Comp. LPadrão 03 35 h/sem. 

Art. 20  As contratações de que trata a presente Lei 
correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

	

HUMANOS 	
03 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS 

01 - Secretaria de Administração 
04.128.0007.2010 - Manut. Serv. Exp. Pessoal, Protocolo e Assessoramento 
31.90.11.01.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas dos Servidores 

Art. 30  Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Mains 
Prefeito Municipal 

	

egistre-,e 	liquese: 

Hamilton Oliveira de Martinez 
Secretário Municial de Administração 
e Récursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TF.ANSPAF.ÊN CIA 
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__ 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.217, de 30 de dezembro de 2002. 	 - - - 

"Institui no município de Taquari a Contilbuição para 
Custeio da Iluminação Pública previSta no artigo 149-A 
da Constituição Federal". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito MunicpaI de Taquan, 
Estado do Rio Grande do Sul: 

JAÇO SABER, ao uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 10  Fica instituída no Município de Taquari a Contribuição para Custeio do 
Serviço de Iluminação Pública - CIP, prevista no artigô 149-A da Constituição Federal 

Parágrafo único. O serviço previsto no caput deste artigo compreende o 
consumo de energia destinada à iluminação de vias, logradouros e demais bens públicos, e 
a instalação, manutenção, melhoramento e expansão da rede de iluminação pública. 

Art. 20  Ê fato gerador da CIP o consumo de energia elétrica por pessoa natural 
ou jurídica, mediante ligação regular deenergia elétrica no território do Município. 

Ait 3° Sujeito passivo da CIP é o consumidor de energia elétrica residente ou 
estabelecido no território do Município e que esteja cadastrado junto à concessionária 
distribuidora de energia elétrica titular da concessão no território do Município. 

Art 40  A base de cálculo da CIP é o valor mensal do consumo total de energia 
elétrica constante na fatura emitida pela empresa concessionána distribuidora. 

Art. 50  A .ailquota de contribuição fica estabelecida em 3,8% (três vírgula oito 
por cento) sobre o valor do consumo de energia elétrica verificado no medidor. 

§ 1 0  Estão isentos dapntribuição os consumidores da dasse residencial com 
consumo de até 100 kW/h e a asse rural. 

§ 2° Estão exdu os da 	de cálculo da CIP os valores de consumo que 
superarem os seguintes limites: 

dasse industrial: 10.000 Kwlhlmês; 
classe comercial: 7.000 Kw/hlmês; 
classe residencial: 3.000 Kwlhlmês. 
classe serviço público: 7000 Kwlhlmês; 
classe poder público: 7000 Kw/hlmês; 

classe consumo próprio: 7000 KwIh/mês 
311  A determinação da classe/categoria de consumidor observará as normas 

da Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL - ou órgâo regutadàr que vier a substitui-
la. 

4n 	
§ 

40 Ficam isentas do pagamento da CIP as igrejas, templos religiosos, 
entidades asSistenciais e beneficentes, fllantró.picas, associações de bairros e famílias 
carentes cuja renda familiar não ultrapasse a 2 salários mínimos. 

ArL 6° A CIP será lançada para pagamento juntamente com a fatura mensal de 
energia elétrica. 

§ ? O Município conveniará ou contratará com a Concessionária de Energia 
Elétrica a forma de cobrança e repasse dos recursos relativos à contribuição. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

§ 2° O convênio ou contrato a que se refere o caput deste artigo deverá, 
obrigatoriamente, prever repasse imediato do valor arrecadado pela concessionária ao 
Município, retendo os valores necessários ao pagamento da energia fornecida para a 
iluminação públjca e os valores fixados para remuneração dos custos de arrecadação e de 
débitos que, eventualmente, o Município tenha ou venha a ter com a concessionária, 
relativos aos serviços supracitados. 

§ 3°O montante devido e não pago da •CIP a que se refere o "caput" deste artigo 
será inscrito em dívida ativa, 60 dias após à verificação da Inadimplência.. 

§ 40  Servirá como título hábil para a inscnção: 
- a comunicação do não pagamento. efetuada pela concessionána que 

contenha os elementos previstos no ad. 202 e incisos do Código Tributário Nacional; 
li—a duplicata da fatura de energia elétrica não paga; 
III - outro documento que contenha os elementos previstos no ad. 202 e incisos 

do Código Tributário Nacional. 
§ 50  Os valores da CIP não pagos no vencimento serão acrescidos de juros de 

mora, multa e correção monetária, nos termos da legislação tributáiia municipal 
Ait 7° Fica criado o Fundo Municipal de Iluminação Pública, de natureza 

contbil e administrado pela Secretaria da Fazenda MunidpaL 
Parágrafo único.. Para o Fundo deverão ser destinados todos os recursos 

arrecadados com a CIP para custear os serviços de iluminação pública previstos nesta Lei. 
Alt 80  O Poder Executivo regulamentará a aplicação desta lei no prazo de 

90(noventa) dias a contar da sua publicação. 
Alt 90  Fica o Poder Executivo autorizado a firmar com a AES Sul Dist,ibúidora 

de Energia e com a CERTAJA - Cooperativa de Eletrificação Rural dos vales do Taquari e 
Jacuí o convênio ou contrato a que se refere o ad. 6 0 . 

Att 10. Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação. 
Alt 11.. Revoga-se a Lei fl°  1.582, de 29 de dezembro de 1995. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 30 de dezembro de 
2002. 
	

Cla/%ndo PosqÉ1 1rtins 
Prefeito Municipal 

e Publique-se: 

Martínez 
de Administração 

e Recursos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
.z49 	Estadb do Rio Grande do Sul 

PROJETO DE LEI N.° 

"Institui no municipo de Taquari a Contribuição para 
Custeio da Iluminação Pública prevista no artigo 149-A 
da Constituição Federal". 

Art. 1° Fica instituída no Município de Taquari a Contribuição para Custeio do 
Serviço de iluminação Pública - CIP, prevista no artigo 149-A da Constituição Federal. 

Parágrafo único. O serviço previsto no capuf deste artigo compreende o 
consumo de energia destinada à iluminação de vias, logradouros e demais bens públicos, e 
a instalação, manutenção, melhoramento e expansão da rede de iluminação pública. 

Art. 20  É fato gerador da CIP o consumo cIa energia elétrica por pessoa natural 
ou jurídica, mediante ligação regular de energia elétrica no território do Município. 

Art. 30  Sujeito passivo da CIP é o consumidor de energia elétrica residente ou 
estabelecido no território do Município e que esteja cadastrado junto á concessionána 
distribuidora de energia elétrica titular da concessáo no território do Município. 

Art. 40  A base de cálculo da CIP é o valor mensal do consumo total de energia 
elétrica constante na fatura emida pela empresa concessionána distribuidora. 

Art. 50  A alíquota de contribuição fica estabelecida em 4% (quatro por cento) 
sobre o valor do consumo de energia elétrica verificado no medidor. 

§ 1 0  Estão isentos da contribuição os consumidores da classe residencial com 
consumo de até 50 kWIh e da classe rural com consumo até 70 kW/h. 

§ 20  Estão excluidos da base de cálculo da CIP os valores de consumo que 
superarem os seguintes limites: 

dasse industrial: 10.000 Kwlhlmês; 
classe comercial: 7.000 Kw/h/més; 
classe residencial: 3.000 Kwlhimês. 
classe rural: 2.000 Kw/h/més; 
classe serviço público: 7000 Kwlhímês; 
classe poder público: 7.000 KwIh/mês; 
classe consumo próprio: 7000 KwIh/mês 

§ 34 A determinação da classe/categoria de consumidor observará as normas 
da Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL - ou árgão regulador que vier a substitui-
la. 

Art. 6 0  A CIP será lançada para pagamento juntamente com a fatura mensal de 
energia elétrica. 

§ 1° O Município conveniará ou contratará com a Concessionána de Energia 
Elétrica a forma de cobrança e repasse dos recursos relativos à contribuição. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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 Prefeitura Municipal de Taquari 

Estad do Rio Grande do Sul 

§ 20  O convênio ou contrato a que se refere o caput deste artigo deverá, 
arrecadãdõ ia conc ssi&iáia ao 

Município, retendo os valores necessários ao pagamento da energia fornecida para a 
iluminação pública e os valores fixados para remuneração dos custos de arrecadação e de 
débitos que, evertuaImente, o Município tenha ou venha a ter com a concessionána, 
relativos aos serviços supracitados. 

§ 30  O montante devido e não pago da CIP a que se refere o "caput" deste artigo 
será inscrito em dívida ativa, 60 dias após à verificação da inadimplência. 

§ 40  Servirá como título hábil para a inscriçâo: 
- a comunicação do não pagamento efetuada pela concessionána que 

contenha os elementos previstos no art. 202 e incisos do Código Tributário Nacional; 
II —a duplicata da fatura de energia elétrica não paga; 
111 -. outro documento que contenha os elementos previstos no art. 202 e incisos 

do Código Tnbutno Nacional. 
§ 511  Os valores da CIP não pagos no vencimento serão acrescidos de juros de 

mora, multa e correção monetária, nos termos da legislação tributàna municipal. 
Art. 70  Fica criado o Fundo Municipal de Iluminação Pública, de natureza 

contábil e administrado pela Secretaria da Fazenda Municipal. 
Parágrafo único. Para o Fundo deverão ser destinados todos os recursos 

arrecadados com a CIP para custear os serviços de iluminação pública previstos nesta Lei. 
Art. 8° O Poder Executivo regulamentará a aplicação desta lei no prazo de 

90(noventa) dias a contar da sua publicação. 
Ait 9° Fica o Poder Executivo autonzado a firmar com a AES Sul Distribuidora 

de Energia e com a CERTAJA - Cooperativa de Eletrificação Rural dos vales do Taquan e 
Jacui o convênio ou contrato a que se refere o art. 60. 

Art 10. Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação. 
Art. 11. Revoga-se a Lei n° 1.582, de 29 de dezembro de 1995. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 
/1/ 

Claudio Laurinda dos Reis Martins 	 / 

) 	
Prefeito Muni cipal 	 / 

Hamitton I011veira 4e Martínez 
Secretário MuniciØal de Administração 
e Recursos Humános 
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IW 
Prefeitura Municipal de Taquari 

Estadc• do Rio Grande do Sul 

Exp, de.Motivos n° 13112002 	 Taquari, 19de dezembro de 2002. 

Senhor Presidente: 

O Projeto de Lei que ora é encaminhado a essa Casa Legislativa é fruto 
de intenso debate envolvendo diversas entidades representativas dos Municípios em 
nível nacional e regional, capitaneadas pela Confederação Nacional de Municípios - 
CNM. É, portanto, proposta consensual, podendo ser rotulada de proposta de 
Estado, e não de Governo. Contém a síntese dos anseios municipalistas que 
encontraram eco no Congresso Nacional, junto a todas as agremiações políticas lá 
representadas. 

Trata-se de Projeto de Lei que institui, no temtóno do Município de 
Taquan, a GIP - Contribuição para Custeio do Serviço de Iluminação Pública -, 
prevista no art. 149-A e parágrafo único, da Constituição Federal, introduzido pela 
aprovação da Emenda Constitucional n° 39 de 2002. 

O art. 149-A e seu parágrafo único da Constituição Federal prevê espécie 
tnbutária nova e que inclui dentre as competências dos Municípios a de instituir, na 
forma das respectivas leis, contribuição especial para custear o serviço de 
iluminação pública. Prevê, ainda, o novo texto constitucional, a possibilidade de que 
o valor da contribuição seja cobrado juntamente com a fatura mensal de energia 
elétrica emitida pelas concessionánas distribuidoras em todo o País. 

Tal contribuição é caracterizada tecnicamente pela destinação legal do 
produto de sua arrecadação. São exemplos aquelas integrantes do sistema tributário 
nacional, tais como as de seguridade, a sindical, CPMF, as contribuições para as 
entidades fiscalizadoras do exercício profissional, as contribuições de intervenção no 
domínio económico, etc. 

Em razão disso, a proposta ora encaminhada contém a criação do Fundo 
Municipal de iluminação Pública (art.7 0), de natureza contábil, administrado pela 
Secretaria Municipal cia Fazenda, para onde deverão ser carreados todos os 
recursos decorrentes da arrecadação da nova contribuição, permitindo assim, com a 
transparência necessária, precisar exatamente o valor arrecadado e a utilização dos 
recursos da contribuição de iluminação. 

Ao Exmo. Senhor 
Pedro. da Silva Oliveira 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/CIDADE (continua ... ) f, 
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IPI Prefeitura Municilo  pal de Taquari 
Estad( do Rio Grande do Sul 

________________a nova contribuição serão 
utilizados, como consta no art. 1° e seu Parágrafo único, para custear a energia 
fornecida pelas coricessionánas distribuidoras para a iluminação de vias, logradouros 
e demais bens públicos, e bem assim para viabilizar os serviços de iluminação que o 
Município deve realizar, especialmente a manutenção e a expansão das redes 
públicas de iluminação. 

A contribuição será devida por todos aqueles que, residentes ou 
estabelecidos no temtóno do Município, possuam ligação regular de energia elétrica, 
sendo o valor mensal do consumo de cada um a base de cálculo da contribuição. 

As atíquotas da contribuição variam conforme o consumo e o 
enquadramento nas classes de consumidores previstas na Resolução N.° 456, de 
291111200, da ANEEL.. incluem-se, aí, as classes "poder público" e 'serviço público", 
de vez que tais classes não estão albergadas sob a imunidade tributária. Também 
será tributada a classe de "consumo próprio" (consumo de energia elétrica da própria 
concessionária). 

Esses critérios visam conjugar três fatores fundamentais na instituição da 
nova contribuição, a saber,  a) praticidade e viabilidade técnica para cobrança, b) 
inclusão dentre os contribuintes do maior universo possível de munícipes, visando 
distribuir adequadamente a carga tributária e c) justa distribuição do ônus da nova 
contribuição, garantindo isenção para os consumidores menores, de presumida baixa 
capacidade contributiva. 

As aí íquotas propostas são em percentuais sobre o consumo o que gera 
uma contribuição adequada de acordo com as condições de cada classe, 
possibilitando, assim, uma correlação com a capacidade contributiva, bem como a 
isenção das faixas de contribuintes residenciais que consomem até 50KW/h e de 
consumidores rurais até 70 KWIh. 

De qualquer modo, para evitar que alguns consumidores tenham valor 
excessivo de contribuição, estabelece-se um limitador, excluindo-se da tributação \ 
determinados patamares de consumo, como definido no Art. 50, 

§ 20 . Esses limites, j 
visam, também, distribuir a carga tributária de modo equânime. 

O valor da CIP, na forma da proposta ora enviada, será pago 
mensalmente, nos mesmos prazos de vencimento das faturas de energia elétrica. 
Em caso de inadimpléncia, incidirão sobre a contribuição os ônus de multa e juros 
previstos na legislação tnbutária municipal para o IPTU. 

Importante, também, ressaltar que a EC transfere para a esfera de 
competência dos Municípios a responsabilidade de instituir e cobrar a CIP e que, 
portanto, não é faculdade destes instituí-la ou não. •Se não o fizerem sofrerão 
sanções. Devem também definir os parâmetros e a operacionalização da mesma. 

Esta obrigatoriedade da instituição do tributo se dá em face do art. 11 da 
Lei Complementar 10112000, a LRF que diz: 	 )1' 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Çx. Postal 53 - CEP 958(30 000 - TAQUARI - RS 
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- 	
- - 'Art. 	11. 	Constituem requisitos esseiciais - da - 

responsabilidade na gestão fiscal a instituição, previsão e efetiva 
arrecadação de todos os tributos da competência constitucional do 
ente da Federação. 

Parágrafo único. É vedada a realização de transferências 
voluntárias para o ente que não observe o disposto no caput; no que 
se refere aos impostos." 

Finalmente, a proposta contém autorização para que o Poder Executivo 
Municipal formalize junto à concessionária distribuidora convênio ou contrato visando 
delegar a arrecadação da contribuição. Tal ajuste permitirá a utilização dos sistemas 
e cadastros da empresa distribuidora, de tal modo que fique viabilizada a cobrança 
da nova contribuição, com a segurança e agilidade necessárias. 

Esta é, em síntese, a proposta legislativa encaminhada a apreciação de 
V. Exas, com a convicção de que receberá o habitual apoio, devendo a mesma ser 
votada ainda no exercício de 2002, de forma a obedecer o princípio da anterioridade. 

Atenciosamente, 

fl Cla do cios  
Prefeito Municipal 
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MEMOItANDO ÍNTËItNO 	 N° 486/2002 

PARA: 	SECRETÁRIO DA FAZENDA ; SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

11 ASSESSORIA JURÍDICA 	; 	1] .......................................................................... 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: PROJETO DE LEI - COBRANÇA DE ILUMINAÇÃO PÚBUCA —EXP. DE MOTIVOS - 

131/2002.  

DATA: 	19,122002 

ENCAMINHAMOS, PARA ANÁLISE E RUBRICA, PROJETO DE LEI RE ERENTE À COBRANÇA DE 

TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA O PEDIDO FOI SOLICITADO VERBALMENTE NESTA DATA PELO 
ASSESSOR JURÍDICO (JOÃO VILMAR MARTIN E O SECRETÁRIO DA FAZENDA, ALEGANDO QUE O 

MESMO DEVE SER VOTADO AINDA NESTE ANO E QUE DEVERIA SER BASEADO NO MODELO DA 
FAM(JRS/CNM. EXISTE A LEI N" 1582 SOBRE O ASSUNTO. SERIA CONVENIENTE SUBSTITUi-LA? 

CASO HOUVER ALGUMA OBJEÇÃO, ALTERAÇÃO OU SUGESTÃO, USAR OS ESPAÇOS ABAIXO, 

ASSINAR E DEVOLVER A ESTE SETOR 

OBS. 1: 

i*ta LauijaíosRcisMItit1b.. 
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.. 
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LEI NO 1.502, de 2 1-1 de dezembro de 1995. 

"CRIA O SERIIIÇO DE ILtJ1INAÇO PÚBLICA (sip) DO riu-
NICÍPIO, INSTiTUI A RESPECTIVA TAXA E AUTORIZA O 

PUDER EXECUTIJO A FIRMAR CO!' NIO COM A CEEE E 

CERTAJI1, PARA SUA COBRANÇA, E DI OUTRAS PRUVIDCN-

CIA5 

RENATO BAPTI51Í DOS SANTOS, Prefeito Nu ci.oai de Tacuari, Es-

te':: do Pio Lrande do $ul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuiçõse legais que a Câmara de 1Je-
rec000os aproJou e Ou sanciono e seguirre lei: 

ART, 1 - Fica o °OCEI' Eecuti 	Municipal autorizado a rece- 

boi' o ja,Lor corresooncente ao Porneciurento do 1 	lerviço da Ilumineçâo Pública 

ou seié destina do ao custeio 	seriços ceriidioos e especiais pelo setor Munici 

rial de 11 uminaâo Pública, ia forma discriminada no art. 3. 

itRr. 2 - Pare os 'ins do artigo anterior, é instituída a taxa 

: Tlurninaçc Pública, cujo fato gerador é a ptesi odo, pelo Município, do serviço' 

de mentsn;No a 000ser\J2cào da rode te iiuminaçbo em logradouros públicos, no terri 

t&ic cJo  

Aflf. 3 - ú base de réloulo da t 	é o custo do sarviço da I 

±urinação Dúbilca. ir't000ado pelos seguintes Itens: 

1 	- custo da enaroia elét.ric peco é entidade fornecedora; 

II - custo te adninistraçâo, rnanutenço e operação do SEOVI 

ço; 

III - dasnesas com selérios e encargos dos funcionérios dedi 

cados ao seruiço de :nanL]tenção. conserto, reposição e 

conserJooNo da postes, iog, instalaçâes e lumínérias, 

afetanas é l.luinção pública; 

P1 	coca de copoecia;uio de bens afetados ao serviço; 

V 

	

	- custo da manutençéo de estoques, os reposição, vaícu 

los, ferramentas e servipos técnicos de terceiros; 

VI - uoJor gasto com encargos f , enance1ros com o serviço; 

VII 	cota cio nvescimento para melhoria do serviço, 

ART. 40 	O custo ttai saré repartido entre todos os iméveis' 

em logradouros coteome de ilumi.naç;ãc: púhiio. 

Parqrafo 19 	 de repartição dc custo é a éraa cons 

L---tru —
ilde de cada inóvol, 

RuaOsval&anOCposUiL53- TaquaRS  
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Parágrapo  Sog 	do laname00 divjd 	
o custa, o que se re 

Fere o caput, 0810 nmerii totaj o metrcs OLjdOadQ5 de área coflStfUd8 de tod5 	os 
1mo.e 	stu 	9 n zona de a 	nq;0 do s 

Pnraqrafo Tecejro 	u 
custo 'ífloutvo1 a Cada metro quadra0 de área oon0, 

EUItÍ 	ar8 	pelo 	de metros OU 2OTCUDS 
de cade imóvel, obtendo 

o va1 	om taxa devida 
PElO titu 	d cada 1móve Parágraft Quarto 	- Do Cugt.c tot 	dedUZ±rSP 	r o corespofldert oe árSC5 de parou 	oraças e arjr 	

colo encargo fin ceio correrá 
COflta e oerb 	

de despesas gerais da dminst-ra. UnjcjpaL 
ART. 59 - Por 	bunh 

OH 4 +  
Id ,r  do 

o PtLPLarO 
P°SSuõor a qualquer títui0 v L 	do1pin 	do ímvai. 

RT. 69 - Elo2 o Eecji-0 íupicipi autorizado a 
firmar CVflj o r 2C 

a PcrnpanFi Estadu» do ErerLa Elétrica (PEEE) 
e CERTJp - Cooparatjj 	e ele - trÍrsç 	Pura] Uaie CO Taqoar'i E acuí, 8tTjJjj0 a estas a tarefa dr cohrane da 

	

de aeriiço se Iluminaç 	°hlica, neste município. 
Parágrafo Únj0 •- D convn 	OC OL;8 trata este artigo podi., ré autori zai: a 

EEFF a ceduzj, co montarE3 arrecaC-c mensalmente o 
 me n s 	do 	 valor da Conta da Consu- al 	

nlunicípir e a cobrar DarcEjC a ser estipulada, a título de 
	remuneoa por SELO serviços adminjstr3tio5 e de Dobran;a. 

ART, 79 - Fica EgtCblcl0 
a incid&nc2 ia taxa de iuOÍnCço públi ca no peroe -  uai de 3% (tr 	

por ento soore o valor do consumo de anej elétrica 
riadc no medidor, nos lnvejs com Cflfjt0rl25 

RT. 89 	Fica es heiecde a incidncla da tx de iluminação póbli 
50 

no pe:cefltua de 3% (troe. por cento) mensais, sobre o valor da 1/12 (um doze avos 

do IPTU Ion:stc °redi Tecritoriet Urbano) do exercício, sobre os imóveis beneficj 

anos seja i1uminacc póblice e que no possua benfe.ito:'ías, 

RT. 99 - Esta li entrará em vigor a cartir de 01 de janeiro 	de DP 	noCa 
 

aS dsoocic es em 	:Iaro 

0PaI::TE DO PREFEiTO 1U\JICIPp DE: TPQHART 29 de iezernbro995 

%PTLTTRDÇO 

Rrafe]ko Mun1col 
\\ 

IsE-'\ppp LiLjE-5E: 

.-3O5E REdP]),-itI5 DE :Esus 

da Admin±.sraçdo a 

Pcj:gos Humanos 

Rua Qsvaao Aranha, 1790 - Cx post. 53- Taquari RS  

CEP 95860-000 - Telefax (051) 6531268  
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JUSTIFICATIVA 

O Projeto de Lei n° ...... ../2001 que ora é encaminhado a essa Casa 
Legislativa é fruto de intenso debate envolvendo diversas entidades representativas 
dos Municípios em nível nacional e regional, capitaneadas pela Confederação 
Nacional de Municípios - CNM. É, portanto, proposta consensual, podendo ser 
rotulada de proposta de Estado, e não de Governo. Contém a síntese dos anseios 
municipalistas que encontraram eco no Congresso Nacional, junto a todas as 
agremiações políticas lá representadas. 

Trata-se de Projeto de Lei que institui, no temtório do Município de ...... .....  
a CIP - Contribuição para Custeio do Serviço de Iluminação Pública -, prevista no 
art. 149-A e parágrafo único, da Constituição Federal, introduzido pela aprovação da 
Emenda Constitucional n° .... de 2002. 

O art. 149-A e seu parágrafo único da Constituição Federal prevê espécie 
tributána nova e que inclui dentre as competências dos Municípios a de instituir, na 
forma das respectivas leis, contribuição especial para custear o serviço de 
iluminação pública. Prevê, ainda, o novo texto constitucional, a possibilidade de que 
o valor da contribuição seja cobrado juntamente com a fatura mensal de energia 
elétrica emitida pelas concessionárias distribuidoras em todo o País. 

Tal contribuição é caracterizada tecnicamente pela destinação legal do 
produto de sua arrecadação. São exemplos aquelas integrantes do sistema tributário 
nacional, tais como as de seguridade, a sindical, CPMF, as contribuições para as 
entidades fiscalizadoras do exercício profissional, as contribuições de intervenção no 
domínio econômico, etc. 

Em razão disso, a proposta ora encaminhada contém a criação do Fundo 
Municipal de Iluminação Pública (art.7 0), de natureza contábil, administrado pela 
Secretaria Municipal da Fazenda, para onde deverão ser carreados todos os 
recursos decorrertes da arrecadação da nova contribuição, permitindo assim, com a 
transparência necessária, precisar exatamente o valor arrecadado e a utilização dos 
recursos da contribuição de iluminação. 

Os recursos a serem arrecadados com a nova contribuição serão 
utilizados, como consta no art. 1 o e seu Parágrafo Unico, para custear a energia 
fornecida pelas concessionánas distribuidoras para a iluminação de vias, 
logradouros e demais bens públicos, e bem assim para viabilizar os serviços de 
iluminação que o Município deve realizar, especialmente •a manutenção e a 
expansão das redes públicas de iluminação. 



A contribuição será devida por todos aqueles que, residentes ou 
estabelecidos no território do Município, possuam ligação regular de energia elétrica, 

- 	 sendo o valor mensal do consumo de cada um a base de cálculo da contribuição. 

As alíquotas da contribuição variam conforme •o consumo e o 
enquadramento nas classes de consumidores previstas na Resolução N.° 456, de 
291111200, da ANEEL.. Incluem-se, aí, as classes 'poder público" e "serviço público", 
de vez que tais classes não estão albergadas sob a imunidade tributária. Também 
será tributada a classe de "consumo prôpriõ" (consumo de energia elétrica da 
própria concessionária). 

Esses critérios visam conjugar três fatores fundamentais na instituição da 
nova contribuição, a saber a) praticidade e viabilidade técnica para cobrança, b) 
inclusão dentre os contribuintes do maior universo possível de munícipes, visando 
distribuir adequadamente a carga tributária e c) justa distribuição do ônus da nova 
contribuição, garantindo isenção para os consumidores menores, de presumida 
baixa capacidade contributiva. 

As alíquotas propostas são em percentuais sobre o consumo o que gera 
uma contribuição adequada de acordo com as condições de cada classe, 
possibilitando, assim, uma correlação com a capacidade contributiva, bem como a 
isenção das faixas de contribuintes residenciais que consomem até 5OKWIh e de 
consumidores rurais até 70 KWIti. 

Saliente-se que neste aspecto, no que tange à Lei de Responsabilidade 
Fiscal, estas isenções, embora enquadráveis como renúncia de receita, estão de 
acordo com aquela lei porque as alíquotas previstas para as outras faixas já 
garantem uma arrecadação suficiente para o fim da contribuição, qual seja o custeio 
da iluminação pública, bem como posteriormente o executivo fará o 
encaminhamento das competentes alterações na LDO e LOA para prever a receita e 
complementar as exigências do art. 14 da LRF. 

De qualquer modo, para evitar que alguns consumidores tenham valor 
excessivo de contribuição, estabelece-se um limitador, excluindo-se da tributação 
determinados patamares de consumo, como definido no Art. 50, 

§ 20. Esses limites, 
visam, também, distribuir a carga tributaria de modo •equânime. 

O valor da CIP, na forma da proposta ora enviada, será pago 
mensalmente, nos mesmos prazos de vencimento das faturas de energia elétrica. 
Em caso de inadimplência, incidirão sobre a contribuição os ânus de multa e juros 
previstos na legislação tributâna municipal para o IPTU. 

Importante, também, ressaltar que a EC transfere para a esfera de 
competência dos Municípios a responsabilidade de instituir e cobrar a CIP e que, 
portanto, não é faculdade destes instituí-la ou não. Se não o fizerem sofrerão 
sanções. Devem também definir os parâmetros e a operacionalização da mesma. 

Esta obrigatoriedade da instituição do tributo se dá em face do ad. 11 da 
Lei Complementar 10112000, a LRF que diz: 



- 	 "Ait. ii. Constituem requisitos essenciais da 
responsabilidade na gestão fiscal a instituição, previsão e efetiva 
arrecadação de todos os tributos da competência constitucional do 
ente da Federação. 

Parágrafo único. É vedada a realização de trans ferências 
voluntárias para o ente que não observe o disposto no caput, no que 
se refere aos impostos." 

Finalmente, a proposta contém autorização para que o Poder Executivo 
Municipal formalize junto à concessionána distribuidora convênio ou contrato visando 
delegar a arrecadação da contribuição. Tàl ajuste permitirá a utilização dos sistemas 
e cadastros da empresa distribuidora, de tal modo que fique viab,lizada a cobrança 
da nova contribuição, com a segurança e agilidade necessárias. 

Esta é, em síntese, a proposta legislativa encaminhada a apreciação de 
V. Exas, com a convicção de que receberá o habitual apoio. 

Prefeito Municipal 



Minuta de projeto de lei, com 
justificativa, para instituição da Contribuição 

para Iluminação Pública 

Município de ........... 

PROJETO DE LEI N. 0  

Institui no município de- ---- --- --------- a 
Contribuíço para Custeio da Iluminação Pública 
prevista no artigo 149-A da Constituição Federal 

Art. 1 1. Fica instituída no Município de 	 a Contribuição para 
Custeio do Serviço de iluminação Pública - CIP, prevista no artigo 149-A da 
Constituição Federal,. 

Parágrafo único. O serviço previsto no caput deste artigo compreende o 
consumo de energia destinada à iluminação de vias, logradouros e demais bens 
públicos, e a instalação, manutenção, melhoramento e expansão da rede de 
iluminação pública. 

Alt 20 . É fato gerador da CIP o consumo de energia elétrica por pessoa 
natural ou jurídica, mediante ligação regular de energia elétrica no território do 
Município. 

Alt 30. Sujeito passivo da CIP é o consumidor de energia elétilca 
residente ou estabelecido no território do Município e que esteja cadastrado junto à 
concessionâria distribuidora de energia elétrica titular da concessão no território do 
Município. 

Alt 4°. A base de cálculo da CIP éo valor mensal do consumo total de 
energia elétrica constante na fatura emitida pela empresa concessionària 
distribuidora. 



Art. W. /s alíquotas de contribuição são diferenciadas conforme a 
classe de consumidores e a quantidade de consumo medida em Kw/h, conforme a 
tabela anexa, que é parte integrante desta lei. 

§ 1 0  - Estão isentos da contribuição os consumidores da classe 
residencial com consumo de até 50 kWfh e da classe rural com consumo até 70 
kW/h. 

§ 2° - Estão excluídos da base de cálculo da CIP os valores de consumo 
que superarem os seguintes limites: 

dasse industrial: 10.000 Kw/h/mês; 
classe comercial: 7.000 Kw/h/mês; 
classe residencial: 3.000 Kw/h/mês. 
classe rural: 2.000 Kw/hlmês; 
classe serviço público: 7000 Kwih/mês; 
classe poder público: 7.000 Kw/h/mês; 
classe consumo próprio: 7000 Kw/h/mês 

§ 30  - A determinação da classe/categoria de consumidor observará as 
normas da Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL - ou órgão regulador que 
vier a substituí-la. 

Art. 60.  A CIP será lançada para pagamento juntamente com a fatura 
mensal de energia elétrica. 

§ 1° - O Município conveniará ou contratará com a Concessionária de 
Energia Elétrica a forma de cobrança e repasse dos recursos relativos à 
contribuição. 

§ 2° - O convênio ou contrato a que se refere o caput deste artigo deverá, 
obrigatoriamente, prever repasse imediato do valor arrecadado pela concessionána 
ao Município, retendo os valores necessários ao pagamento da energia fornecida 
para a iluminação pública e os valores fixados para remuneração dos custos de 
arrecadação e de débitos que, eventualmente, o Município tenha ou venha a ter com 
a concessionária, relativos aos serviços supra citados. 

§ 3° O montante devido e não pago da CIR a que se refere o "caput" 
deste artigo será inscrito em dívida ativa, 60 dias após à verificação da 
inadimplência. 

§ 40  - Servirá como título hábil para a inscrição: 
- a comunicação do não pagamento efetuada pela concessionária que 

contenha os elementos previstos no art. 202 e incisos do Código Tributário Nacional; 
11 —a duplicata da fatura de energia elétrica não paga; 



III - outro documento que contenha os elementos previstos no àrt. 202 e 
incisos do Código Tributário Nacional 

§ 50  Os valores da CIP não pagos no vencimento serão acrescidos de 
juros de mora, multa e correção monetária, nos termos da legislação tributária 
municipal. 

Art. V. Fica criado o Fundo Municipal de Iluminação Pública, de 
natureza contábil e administrado pela Secretaria da Fazenda Municipal. 

Parágrafo único. Para o Fundo deverão ser destinados todos os recursos 
arrecadados com a CIP para custear os serviços de iluminação pública previstos 
nesta Lei. 

Art. 80. O Poder Executivo regulamentará a aplicação desta lei no prazo 
de ......dias a contar da sua publicação. 

Alt 9°. Fica o Poder Executivo autorizado a firmar com a 
(Concessionária de Energia Elétrica) o convênio ou contrato a que se refere o art. 
6°. 

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 



LEI n°. 
TABELA ANEXA 

CONTRIBUIÇÃO PARA CUSTEIO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA - CII' 

SIMULAÇÃO PARA OS MUNICÍPIOS ABRANGIDOS PELA CONCESSIONÁRIA 

CLASSE Consumo Kwti Mensal AJíguota 

lndustnal até 300 

Valor do Kwh = R$ mais de 300 até 500 
mais de500até 1000 
maísde 1000  

Comercial até 300 

ValordoKwti=R$ mais de 300 até 500 
mais de 500 até 1000 
mais de 1000  

Residencial até 50 (isento) 
Valor do Kwh = R$ maisde50atél00 

mais de 100 até 150 
mais de 150 até 200 
mais de 200 até 500 
mais de 500  

Rural até 70 (isento) 
VatordoKwti =R$ mais de 70até 100 

mais de 100 até 200 
mais de 200 até 300 
mais de 300  

Poder Público até 300 

ValordoKwti=R$ mais de 300 até 500 
mais de 500 até 1000 
mais de 1000  

Consumo Própno até 300 
Valor do Kwh = R$ mais de 300 até 500 

mais de 500 até 1000 
mais de 1000 	1 ______ 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

ANEXO 1 

coNiRiBulçÃo pcusrnoDA1wMNAÇÃO .PÚBUCA -CIP 

slMULAçÁOPA lCÍPlOS ABRANGIDOS  

CLASSE Consumo Kwh Mensal Alíguota 
Indusirial. até 300 
Valor do Kwt = R$ mais de 300 até 500 

mais de 500 até 1000 
mais de 1000  

Comercial até 300 
ValordoKwh=R$ maisde300até500 

mais de 500 até 1000 
mais de 1000  

Residencial até 50 (isento) 
ValordoKwh=R$ maisde50atél00 

mais de 100 até 150 
mais de 150 até 200 
mais de 200 até .500 
mais de 500  

Rural até 70 (sento) 
ValordoKwh •=R$ maisde70atéløø 

mais de 100 até 200 
mais de 200 até 300 
mais de 300  

Poder Púbhco até 300 
Valordo.Kwh=R$ maisde300até.500 

maisde 500 até 1000 
mais de 1000  

Consumo Prôpno até 300 
ValordoKwh=R$ maisde300até500 

rnaisde.500até 1000 
mais de 1000  

ADITVIINIS'I'iRAÇÃO COIVI TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaiclo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP95860 000 - TAQUAP.T - RS 
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TKNET - Webmail - Clientes por faixa de consumo 
	 Página 1 de 1 

De: Carlos Rocha 

Para: pmtgablnete@tknet.com.br  

Assunto Clientes por fixa de consumo 

Data: 20112102 15:52 

Nome (Download) 
Anexos: CIP - Fornec - Taquari.xts £ 

Sra. 1\na, 

Tam. 	 111P 
230 appIlcatlon/vnd.m 

Conforme falamos há pouco por telefone segue documento para subsidiara confecção d 
irá permitir a cobrança de taxa de iluminaçAo pública. 
Atenciosainente. 

«CIP - Fornec - Taquari.xls» 

Carlos Alberto Vogt Rocha 
*Celular: ÜxxSl 9998 2211 
* carlos.rocha@aes.com  
TIME vEMrNCIO AIRES 
A.ES Sul Distribuidora Gaúcha 
de Energia 5/A. 

This email has been scanned for all viruses by the MessageLabs service. 
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D. Osvaldo Aranha, 1790 
Caixa Pasta! 53- Taquari - RS 
CEP.. 95.860-000 Fone: 0— (51) 6531266 
Fax: 0— (51) 653 2344 
CNPJ n 0  88.067.780.0001-38 
e-mail: pmtgabinetetknet. com. br 

=K~ <  ~  A 

Para 	 De: 
Dírío Oficial 	 Gabinete do Prefeito 

Fax: 
33366912 	 Págs: 	

04 c/ esta 

A/C: 	 Data: 
Luís Carlos ou Gusmao 	-- 	 30-12-2002 

Ref.. 
Lei 2.217 para pub1ícaça em 31-12-2002. 

13 Urgente 
	

O Favor comentar 
	

O Favor responder 



P1 Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Taquan, 30 de dezembro de 2002. 

Prezado Senhor 

Vimos por meio deste solicitar que seja publicado, no dia 

31 de dezembro de 2002, a Lei no 2.217, de 30 de dezembro de 2002, a qual 

encaminhamos em anexo. 

Sem mais para o momento, desde já agradecemos. 

Harnilton Oliveira de Martínez 
Secretário Municipél de Administração e 

Recursos Humanos 

A 
CORAG 
PORTO ALEGRE - RS 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUART - RS 
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Rua OsvaldoAranha, 1790 
Caixa Postal 53 -Taquari - RS 
CEP.: 95.860-000 Fone: 0— (51) 6531266 
Fax: 0— (51) 653 2344 
CNPJ n°88.067.780.0001-38 
e-mail: pmtgabinetetknet.coin.br  

Fax 
Para: 

Correio do Povo 

Fax: 
32156165 

A/C: 
Cana ou Fernanda 

Ref.: 

De: 
Gabinete do Pret'eito 

Pégs: 
o4 com esta 

Data: 
30-12-2002 

Lei nQ 2.217, de 30-12-2002 

1 Urgente 
	

D Favor comentar 
	

0 Favor responder 



P1 Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Taquari, 30 de dezembro de 2002. 

Prezado Serihor 

Vimos por meio deste solicitar que seja publicado, no dia 

.31 de dezembro de 2002, a Lei n° 2.217, de 30 de dezembro de 2002, a qual 

encaminhamos em anexo. 

Sem mais para o momento, desde já agradecemos. 

/ 
1V 

Harnilton liveira 	MartÍnez 
Secretário Munici ai dé Administração e 

Recursos umanos 

A 
Empresa Jornalística Caldas Júnior 
Correio do Povo 
Setor de Publicações 
PORTO ALEGRE - RS 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - P3 
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MEMORANDO INTERNO 	 N° 01312003 

PARA: 	11 ASSESSORIA JURÍDICA 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: REGULAMENTAÇÃO DA LEI N° 2.217, DE 30-12-2002 (ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA). 

DATA: 	07-02-2003 

O Art. 80  da Lei n° 2.217, de 30-12-2002, reza que a mesma deverá ser 
regulamentada no prazo de 90 dias. Assim sendo, levando em conta que este 
Setor levou em consideração na ocasião da elaboração do projeto o modelo 
fornecido pela CNM - Confederação Nacional dos Municípios, "vasculhamos" 
os sites da CNM e FAMURS, na busca de algumas idéias para pormenorizar 
a aplicabilidade da Lei. Ocorre que nada encontrou-se. Em contato com as 
Delegações de Prefeituras Municipais - DPM, o Dr. Perin informou que por 
se tratar de uma lei de instituição de "imposto", ela já se constitui como auto-
aplicável, sendo sua regulamentação dispensável, ainda que foi baseada no 
modelo CNM, editado, na sua opinião, de uma forma bem completa. Não 
obstante, poderia ser efetuada alguma regulamentação no que tange a 
utilização dos recursos, se bem que os mesmos passariam a integrar o 
orçamento, bem como alguma menção sobre a inadimplência de 
contribuintes (levando em conta que o imposto é gerado pela emissão da 
fatura de energia elétrica, que pode ou não ser paga), se bem que também 
nesse ponto o § 30  do Art. 60  estipula regramento. Quanto a esta última, o 
enquadramento numa das cláusulas do convênio com a distribuidora já seria 
o suficiente. 
Nesse sentido, perguntamos a essa Assessoria: éfp4eciso regulamentar a 
Lei, pormenorizando a sua aplicabilidade? Se isto fr4ypesário, que tipo de 
regularização a mais poderia haver? 

,- 

José adir Kuhn 
aenteLAdministrativo 

cP ....................................................... ...................................................................... ............................................................................................................... 
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Prefe itura Mwidpal de T4ari 
1Estado do Rio Grande do Sul 

[ 	A P RQVYA D O 	
A COMISSÃO TÉCNICA 

.... 	
E 

... Ep  iii1iíi Taguari rdeit Câmara Municipal e TsguarL 

- ..'3. PROJETO DE LEI N. O  2.881/02 

"Institui no município de Taquari a Contribuição para 
Custeio da tluminaçào Pública prevista no artigo 149-A 
da Constituição Federal". 

Art. 10 Fica instituída no Município de Taquari a Contribuição para Custeio do 
Serviço de Iluminação Pública - CIP, prevista no artigo 149-A da Constituição Federal. 

Parágrafo único. O serviço previsto no caput deste artigo compreende o 
consumo de energia destinada à iluminação de vias, logradouros e demais bens públicos, e 
a instalação, manutenção, melhoramento e expansão da rede de iluminação pública. 

Art. 20  É fato gerador da CIP o consumo de energia elétrica por pessoa natural 
ou jurídica, mediante ligação regular de energia elétrica no território do Município. 

Art. 30  Sujeito passivo da CIP é o consumidor de energia elétrica residente ou 
estabelecido no território do Município e que esteja cadastrado junto à concessionána 
distribuidora de energia elétrica titular da concessão no território do Município. 

Art. 40  A base de cálculo da CIP é o valor mensal do consumo total de energia 
elétrica constante na fatura emitida pela empresa concessionéria distribuidora. 

Art. 50  A alíquota de contribuição fica estabelecida em 4% (quatro por cento) 
sobre o valor do consumo de energia elétrica verificado no medidor. 

§ 1 0  Estão isentos da contribuição os consumidores da classe residencial com 
consumo de até 50 kWíh e da classe rural com consumo até 70 kW/h. 

§ 20  Estão excluídos da base de cálculo da CIP os valores de consumo que 
superarem os seguintes limites: 

classe industrial: 10.000 Kwíhlmês; 
classe comercial: 7.000 KwIh/mês; 
classe residencial: 3.000 KwIh/mês. 
classe rural: 2.000 Kw/hlmés; 
classe serviço público: 7000 Kw/h!mês; 
classe poder público: 7.000 Kw/hlmês; 
classe consumo próprio: 7000 KwIh/mêS 

§ 
30 A determinação da classe/categoria, de consumidor observará as normas 

da Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL - ou árgão regulador que vier a substitui-
la. 

Art. 60 A CIP será lançada para pagamento juntamente com a fatura mensal de 
energia elétrica. 

§ 1 1  O Município conveniará ou contratará com a Concessionánade Energia 
Elétrica a forma de cobrança e repasse dos recursos relativos à contribuição. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA. 

Iu Osvaldo Aranha. 1790 - Cx. Posta' 53 - CEP 95$50 000 -  
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Prefeturc Munidpal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

§ 20 O convênio ou contrato a que se refere o caput deste artigo deverá, 
obrigatonamente, prever repasse imediato do valor arrecadado pela concessionária ao 
Município, retendo os valores necessários ao pagamento da energia fornecida para a 
iluminação pública e os valores fixados para remuneração dos custos de arrecadação e de 
débitos que, eventualmente, o Município tenha ou venha a ter com a concessionâna, 
relativos aos serviços supracitados. 

§ 30 0 montante devido e não pago da CIP a que se refere ocaput" deste artigo 
será inscrito em dívida ativa, 60 dias após à verificação da inadirnplência. 

§ 40 Servirá como título hábil para a inscnção: 
- a comunicação do não pagamento efetuada pela concessionária que 

contenha os elementos previstos no art. 202 e incisos do Código Tributário Nacional; 
li—a duplicata da fatura de energia elétrica não paga; 
III - outro documento que contenha os elementos previstos no art. 202 e incisos 

do Código Tributário NacionaL 
§ 

50 Os valores da CIP não pagos no vencimento serão acrescidos de juros de 
mora, muita e correção monetária, nos termos da legislação tnbutária municipal. 

Art. 70  Fica criado o Fundo Municipal de Iluminação Pública, de natureza 
contábil e administrado pela Secretaria da Fazenda Municipal. 

Parágrafo único. Para o Fundo deverão ser destinados todos os recursos 
arrecadados com a CIP para custear os serviços de iluminação pública previstos nesta Lei. 

ArL 80  O Poder Executivo regulamentará a aplicação desta lei no prazo de 
90(nover,ta) dias a contar da sua publicação. 

Art. 9° Fica o Poder Executivo autorizado a firmar com a AES Sul Distribuidora 
de Energia e com a CERTAJA - Cooperativa de Eletrificação Rural dos vales do Taquan e 
Jacui o convénio ou contrato a que se refere o art. 6 0 . 

Aft 10. Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação. 
Ait 11. Revoga-se a Lei n°1.582, de 29 de dezembro de 1995. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 1 	 Prefeito Municipal 	 /0  

Hamilton fO 
	

Martínez 
Secretário! 
	

de Administração 
e Recursos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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Senhor Presidente: 

Os Vereadores que este subscrevem, de conformidade 
com o Regimento Interno (art. 156, II),  requerem a V. Exa., a inclusão da 
seguinte emenda ao Projeto de lei n° 2.881/02. 

APROVADO 

.. 

Emenda n° 1: 

Exclua-se a alínea "d" do art. 5 ° , e altere-se a o § 10 do 
mesmo artigo, passando a ter a seguinte redação: 

"S 1° - Estão isentos da contribuição os consumidores da 
classe residencial com consumo de até 100 KW/h e a classe rural". 

Taquari, 27de dezembro de 2002. 
,/// 

•/ 

•7 //2- 

erivo,Lautert 	 Ver. Silvio Pereira 

Rua Daniel Bizarro, 10- Cx. Postal 72- Taquari/RS 
CEP: 95860-000.-- Telefax: (051) 653:1420 

Sito: www.camarataquari.com.br  e-mail: camaracamarataquari.com.br  



Senhor Presidente: 

Os Vereadores que este subscrevem, de conformidade 
com o Regimento interno (art. 156, II), requerem a V. Exa., a inclusão da 
seguinte emenda ao Projeto de lei n° 2.881/02. 

A P R O V 400 

Emenda n° 2: 

Inclua-se § 4° ao art. 5°, com a seguinte redação: 

" 4° - Ficam isentas do pagamento da CIP as igrejas, 
templos religiosos, entidades assistenciais e beneficentes, íilantró picas, 
associações de bairros e famílias carentes cuja renda familiar não 
ultrapasse a 2 salários mínimos". 

Taquari, 27 de dezembro de 2002- 

L4Ver. João1 at Vei ira 

Rua Daniel Bizarro, 10— Cx. Postal 72 7aquari/RS 
CEP: 95860-000 - Telefax: (051) 653:1420 

Site: www.camarataquari.com.br  e—mail: camara@camarataquari.com.br  



Câmara Municipal de Ta  Jua 

Senhor Presidente: 

O Vereador que este subscreve, de conformidade com o 
Regimento lnterno (à.rt 156, 11), requer a V. Exa., a inclusão da seguinte 
emenda ao Projeto de lei n.° 2.8.81/02. 

A P R ,V 

Emenda n°3: 
íari 

Altere-se a expressão " ... 4% (quatro por cento) ...", contida. 
no art. 5°, pela expressão" ... 3,8% (três vírgula oito por cento) ..." 

Taquari, 27 de dezembro de 2002. 

Ver-  0'ék,(Yr,~eia 

Rua Daniel Bizarro, 10- Cx. Posta! 72- Taquari/RS 
CEP: 95860-000 - Telefax: (051) 653:1420 

Site: www.camarataquari.com.br  e—mail: camaracamarataquari.com.br  



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n°  2.218 de 30 de dezembro de 2002. 

"Altera a redação do Art 16 da Lei 
n° 1.747, de 28-044998 9  e dá outras 
providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal de 
Taquan, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuiçôes que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art 1 0  O Art. 16, da Lei a° 1.747, de 28 de abril de 1998, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 16 Merecimento é a denominação positiva do servidor no 
exercido de seu cargo e se evidencia pelo desempenho de forma eficaz e dedicada 
nas atribuições que lhe são cometidas, bem como pela sua asslduidade 
pontualidade e disciplina". 

§ 1 0  Em pnncipio, todo servidor tem merecimento para ser promovido 
de classe. 

§ 2° Fica prejudicado o merecimento, acarretando a interrupção da 
contagem de tempo de exercício para fins de promoção, sempre que o servidor 

- Somar dua' penabdades de advertência; 
ii - Sofrer pena de suspensão disciphnar, mesmo que convertida em 

multa; 
III- Completar três faltas injustificadas ao serviço. 
§ 30 Sempre que ocorrer qualquer das hipóteses previstas no parágrafo 

antenor, iniciar-se-á nova contagem para fins do exigido para promoçâo. 
Art 2°  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrâno, e retroagindo seus efeitos a 31 de maio de 2002. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 30 de 
dezembro de 2002. 

Cla o d 2tins 
Prefeito Municipal 

e Publique-se: 

i? -dQ Martínez 
lunicipade Administração 

e Recursos 

ADMINISTRAÇÃO COM. TRANSPARÊNCIA 

Pua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUAPI - RS 
CNPJ: 88067.780/000138 - F.one: (51.) 653-1.266 - Fax: (51) 653-2344 



CLAUDO LAURINDO DOS REIS MARfiNS, 
Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me 
çonfere a Lei Orgânica do Município, -que á Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 0  O art. 1, da Lei 1.747, de 28 de abril de 
1998, passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 16 Merecimento é •a denomina ço positiva do 
serw'ídor no exercício de seu cargo e se evidencia pelo desempenho de fonna eficaz e 
dedicada nas atribuições que lhe são' cometidas, bem como pela sua assiduidade, 
pontualidade e disciplina. 

1° Em princípio, lodo servidor tem merecimento para 
ser promovido de classe. 

§ 2° Fica prejudicado o merecimento, acarretando a 
intemipção da contagem de tempo de exercício para fins de promoção, sempre que o 
servidor. 

1— Somar duas penalidades de advertência; 

11 .- Sofrer pena de suspensão disciplinar, mesmo que 
convertida em multa; 

111 - Completartrês faltas injustificadas ao serviço; 

IV - Somar 1.0 (dez) atrasos de comparecimento ao 
serviço e/ou saidas antes dó lôrádo marcado para o término da jornada, cada um 
superior a 15 (quinze) minutos, para fins de promoção para a classe B. 

V - Somar 12 (doze) atrasos de comparecimento ao 
serviço e/ou saídas antes do horário marcado para o ténnino da jornada, cada um 
superiora 15 (quinze) minutos, para fins de promoção para a classe C. 

VI— Somar 15 (quinze) atrasos de comparecimento ao 
serviço e/ou saldas antes do horário marcado para o ténnino da jornada, cada um 
superior a 15 (quinze) minutos, para fins de promoção para a classe D. 

§ .3° Sempre que ocorrer qualquer das hipótees 
previstas no parágrafo anterior, iniciar-se-á nova contagem para fins do exigido para 
promoção." 

Art. 20  Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário, e retroagindo seus efitos 
a 31 de maio de 2002. 



§ 3° Sempre que ocorrer qualquer das hipóteses 
previstas no parágrafo antenot' iniciar-seá nova conta gem para fins do exigido para 
promoção." . 

.Ã.DMINISTÇÃO' 'CM TRANSPARÊNCIA 
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Estado o Rio Grande do Sul 

r 	. 	#tt€ 	 ,'r,utrA 	1 
At.;uIVI1Mu I""'.' 

	 ISL1ei nQ 2,8iL3-/-O2. [jij 
• 	 1 	Altera a redação do Art. 16 da Lei no 

. 	.- 	 1.747, de 2804-1998, regulando o 
Preside Cnara Municipal de TaguarI 	 sistema de promoções, e dá outras 

providências". 

• 	 CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, 
Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me 
confere a Lei Orgânica do Municipio, que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

V.ApO 

3 + 3 

Art. 1 1  O art. .16, da Lei 1.747, de 28 de abril de 
1 998, passas vi,gorar com a seguinte redação: 

Art. 16 Merecimento é a denominação positiva do 
servidor no exercício de seu cargo e se evidencia pelo desempenho de forma eficaz e 
dedicada nas atribuiç6es que lhe são cometidas, bem como pela sua assiduidade, 
pontualidade e disciplina. 

1° Em princípio, todo servidor tem merecimento para 
ser.promo vida de classe. 

2° Fica, prejudicado o merecimento, acarretando a 
interrupção da contagem de tempo de exercício para fins de promoção, sempre que o 
servidor 

1.: 

convertida em multa; 

/ - Somar duas penalidades de advertência; 

li - Sofrer pena de, suspensão disciplinar, mesmo que 

III - Completar três faltas injustificadas ao serviço; 

-, 	 V .- Somar '12 (dze,t atrasos ceorjipairecÍmentq—ar 

-4 

um serviço lou Idas antes. 	ráiiO: rna do para"ctíno da jo'i 
e r a 15 (q ze) mi tos, pa 	e promoção para a classe C. 

VI - Somar 15 	ze) atrass-e-çom 
'erviço e19.t1iíd antes 	o rio me ado pa o t ino da 
sipenor 15 (qu,nzmI tos, para 	de promoçao ara a classe D. 

ao 
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Prefehirc Muníc ipal de Tcquori 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 20  Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário, e retroagindo seus efeitos 
a 31 de maio de 2002. 

GABINEÍTE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 02 d-.t 

Registre-se/ Publique-se: 

Hamilton Oliveira d Martinez 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

ADMTNISTRAçÃ COM TRANSPARÊNCIA 

LW Osvdo Armha, 1790 - Cx. Postal 53 - 0FF 95$60 000 - ALJARI - JIS 
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Senhor Presidente: 

Os Vereadores que este subscrevem, de conformidade 
com o Regimento Interno (art. 156, II), requerem a V. Exa., a inclusão da 
seguinte emenda ao Projeto de lei n° 2.843/02. 

APROVADO 

Emenda n° 1: 

Excluam-se os incisos IV, V e VI, do art. 16, contidos 
no art. 1, do Projeto de lei n° 2.843/02. 

Taquari,27 de dezembro de 2002. 

Lautert 	Ver. João IatistaJ 

Rua Daniel Bizarro, 10— Cx. Posta! 72— Taquari/RS 
CEP: 95860-000 - Telefax: (051) 653:1420 

Sito: www.camarataquari.comLbr e—mail: camaracamarataquarLcom.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MEMOIIANIIO 
IM 

Para: 

Sr.(a) 

Solicitamos 	 1k..L.... 

Taquari, 1 .9- ....de de 200 



&j1A 

Art. 1 - O art. 16, da Lei 1.747198, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

ART. 16 - Merecimento é a denominação positiva do servidor no 
exercício de seu cargo e se evidencia pelo desempenho de forma eficaz e 
dedicada nas atribuições que lhe são cometidas, bem como pela sua 
assiduidade, pontualidade e disciplina. 

§ 1 11 - Em princípio, todo servidor tem merecimento para ser promovido de 
classe. 

§ 2° - Fica prejudicado o merecimento, acarretando a interrupção da 
contagem de tempo de exercício para fins de promoção, sempre que o 
servidor: 

l - Somar duas penalidades de advertência; 

II - Sofrer pena de suspensão disciplinar, mesmo que convertida em 
multa; 

III - Completar três faltas injustificadas ao serviço; 

IV - Somar 10 (dez) atrasos de comparecimento ao serviço, superiores a 
15 (quinze) minutos para fins de promoção para a classe B, e/ou saídas 
antes do horário marcado para o término da jornada. 

V - Somar 12 (doze) atrasos de comparecimento ao serviço, superiores a 
15 (quinze) minutos para fins de promoção para a classe C, e/ou saídas 
antes do horário marcado para o término da jornada. 

VI - Somar 15 (quinze) atrasos de comparecimento ao serviço, superiores 
a 15 (quinze) minutos para fins de promoção para a classe D, e/ou saídas 
antes do horário marcado para o término da jornada. 

§ 3° - Sempre que ocorrer qualquer das hipóteses previstas no parágrafo 
anterior, iniciar-se-á nova contagem para fins do exigido para promoção." 

Art. 21  - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário e retroagindo seus efeitos a 31 de maio de 
2002. 



Exposição de Motivos: 

A Lei 1747/98, na redação original de seu art. 16, diz o seguinte: 

ART. 16— Merecimento é a denominação positiva do servidor no exercício 
de seu cargo e se evidencia pelo desempenho de forma eficaz e dedicada 
nas atribuições que lhe são cometidas, bem como pela sua assiduidade, 
pontualidade e disciplina. 

§ 1° - Em princípio, todo servidor tem merecimento para ser promovido de 
classe. 

§ 2° - Fica prejudicado o merecimento, acarretando a interrupção da 
contagem de tempo de exercício para fins de promoção, sempre que o 
servidor: 

- Somar duas penalidades de advertência; 

II - Sofrer pena de suspensão disciplinar, mesmo que convertida em 
multa; 

III - Completar três faltas injustificadas ao serviço; 

IV - Somar 10 (dez) atrasos de comparecimento ao serviço e/ou saídas 
antes do horário marcado para o término da jornada. 

Acontece que o critério que estabelece dez 
atrasos como marco para impedir a promoção, revela-se extremamente 
injusto, na medida em que não estabelece regra de transição para a 
promoção para a classe B, C e D. Consigna dez atrasos para quatro, cinco 
e seis anos, sem qualquer distinção. Portanto, revela-se necessária e 
justa a alteração, com o objetivo de aumentar o número de atrasos em 
proporção ao número de anos que o servidor deve cumprir para obter a 
promoção. Assim, resta modificado o inciso IV do § 2° do art. 16 e 
acrescidos a este mesmo parágrafo os incisos V e VI. 

O acréscimo da expressão " ... superiores a 
15 (quinze) minutos ... ", se revela no acolhimento de uma reivindicação 
antiga dos servidores municipais. Da forma como hoje vige a lei, o 
servidor que anotar seu ponto com um minuto de atraso, estará 
contabilizando um atraso, para fins de prejuízo de sua promoção. Ao 
atingir a marca de dez atrasos, dentro do lapso temporal exigido para 



mudança de classe, estará automaticamente prejudicada sua promoção, 
recomeçando a contagem a partir do último atraso. Por isso, a correção 
instituída pela alteração da lei 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Memorando Interno 

Ao Secretário da Administração 

Encaminho a V. Sa. minuta do projeto de lei que 

altera o art. 16 da Lei 1.747/98 para apreciação. Informamos que, caso se faça 

necessária qualquer alteração, este Departamento possui o arquivo em disquete para 

tal procedimento. 

Taquari(RS), 16 de outubro de 2002. 

Vivíne de At'itaseha 
1 Assistente J('ddIca 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvalcio Aranha, 1.790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-33 Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefetc Munícipal de Taquar il  
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 20  Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposiçõEs em contrário, e retroagindo seus efeitos 
a 31 de maio de 2002.. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 

Registre-se Publique-se: 

Hamilton Oliveira d Martínez 
Secretário Municipl da Administração 
e Recursos Humanos 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaiclo Aranha, 1790 - Cx. .Posta 53 - CFP 95$60 000 - TACUAR1 - 3$ 
CNPJ: 88.067.780/0001-33 Fone: (51) 653-1266 -. Fax: (51) 653-2344 



Preetrà Mwidx de Tqcr 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n° 10812002 	 Taquari, 17 de outubro de 2002. 

Senhor Presidente: 

Encaminhamos Projeto de Lei concernente a 
aiteraçãono art. 16 da Lei 1747/98, cuja redação original diz o seguinte: 

"ART. 16— Merecimento é a denominação positiva do servidor no exercício de seu cargo e se 
evidencia pelo desempenho de forma eficaz e dedicada nas atribuições que lhe são cometidas, 
bem como pela sua assiduidade, pontualidade e disciplina. 
§ 1 0 - Em princípio, todo servidor tem merecimento para ser promovido de classe. 
§ 20 - Fica prejudicado o merecimentb, acarretando a interrupção da contagem de tempo de 
exercício para fins de promoção, sempre que o servidor: 
- Somar duas penalidades de adven'ência; 

11— Sofrer pena de suspensão disciplinar, mesmo que convertida em multa; 
111— Completar três faltas injustificadas ao serviço; 
IV - Somar 10 (dez) atrasos de comparecimento ao serviço e/ou saídas antes do horário 
marcado para o término da jornada." 

Acontece que o critério que estabelece dez atrasos 
corno marco para impedir a promoção revela-se extremamente injusto, na 
medida em que não estabelece regra de transição na promoção para a classe 
B, C e O. Consigna dez atrasos para quatro, cinco e seis anos, sem qualquer 
distinção. Portanto, revela-se necessária e justa a alteração, com o objetivo de 
aumentar o número de atrasos em proporção ao número de anos que o 
servidor deve cumprir para obter a promoção. Assim, resta modificado o inciso 
IV do § 2 1' do art. 16 e acrescidos a este mesmo parágrafo os incisos V e VI. 

O acréscimo da expressão "...superiores a 15 
(quinze) minutos...", se revela no acolhimento de uma reivindicação antiga dos 
servidores municipais. Da forma como hoje vige a lei, o servidor que anotar seu 
ponto com um minuto de atraso, estará contabilizando um atraso, para fins de 
prejuízo de sua promoção. Ao atingir a marca de .dez atrasos, dentro do lapso 
temporal exigido para mudança de classe, estará automaticamente prejudicada 
sua promoção, recomeçando a contagem a partir do último atraso. Por isso, a 
correção instituída pela alteração da lei. 

Certos da habitual atenção, subscrevemo-nos. 

Cla(tdo Vi?rtins 
Prefeito Municipal 

2( 	\ 	Ao Exmo. Senhor 
1 	Pedro da Silva Oliveira 

Presidente da Câmara Muniipal de Vereadores 
N/CIDADE 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 .- Cx. PosaI 53 - CEP 95860 000 TAQUAR[ - RS 
CNPJ: 88.067.780/000i-33 - Fone: (51) 653 1.266 - Fax: (5) 653-2344 



Prefeitura M IdpJ de Taquar il  
Estado do Rio Grande do Sul 

"Altera a redação do Art. 16 da Lei no 
1.747, de 28-04-1998, regulando o 
sistema de promoções, e dá outras 
providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, 
Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso •das atribuições que me 
confere a Lei Orgânica do Municípió, que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° O•art. 16, da Lei 1.747, de 28 de abril de 
1998,   passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 16 Merecimento é a denominação positiva do 
seividor no exercício de seu cargo e se evidencia pelo desempenho de forma eficaz e 
dedicada nas atribuições que lhe são 'cometidas, bem como pela sua assiduidade, 
pontualldade e disciplina. 

§ 1 0  Em princípio, todo servidor tem merecimento para 
ser promovido de classe. 

§ 2° Ficá prejudicado o merecimento, acairetando a 
interrupção da contagem de tempo de exercício para fins de promoção, sempre que o 
servidor 

/ - Somar duas penaildades de advertência; 

II - Sofrer pena de suspensão disciplinar, mesmo que 
convertida em multa; 

III - Completar três faltas injustificadas ao serviço; 

IV - Somar 10 (dez) atrasos de comparecimento ao 
se/viço e/ou saídas antes do horário marcado para o término da jornada, cada um 
superiora 15 (quinze) minutos, para fins de promoção para a classe B. 

V - Sorar 12 (doze) atrasos de comparecimento ao 
serviço e/ou saídas antes do horário marcado para o término da jornada, cada um 
superior a 15 (quinze) minutos, para fins de promoção para a classe C. 

VI - Sonar 15 (quinze) atrasos de comparecimento ao 
serviço e/ou saídas antes do horárib marcado para o término da jornada, cada um 
superiora 15 (quinze) minutos, para fins de promoção para a classe D. 

§ 3° Sempre que ocorrer qualquer das hipóteses 
previstas no parágrafo anterior, iniciar-se-á nova contagem para fins do exigido para 
promoção." 

N 

ADMINISTRAÇÃO, COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 Cx, kostai 53 - CEP 95$60 000 - TAQUAPI - P8 
CNPJ 88 067 780/0001 - 8 - $one (51) 653-1266 - 1 a (51) 653-2301 
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___ 	Prefeitura Municipal de aquari 
iii 	 Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.219 de 22 de janeiro de 2003. 

"Autoriza o Poder Executivo a contratar 
em caráter ernergencial, por tempo 
determinado, recursos humanos, para 
atender a Secretaria Municipal da Saúde e 
do Neio  Ambiente no Programa de Agentes 
'comunitários da Saúde PACS". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTlNS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER no uso das atribuições que 'me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter emergencial, 
pelo prazo de 6 (seis) meses,, prorrogável por igual períodõ, recursos humanos, para 
exercerem suas atividades na Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente no Programa 
de Agentes Comunitários da Saúde - PACs 'nas funções abaixo discriminadas: 
Cargo 	 Vagas 	Salário 	 Carga horária 
Agente Comunitário da Saúde 	2,1 	R$225,00 	 40 horas/semanais 

Parágrafo :ÚflICO. A contratação emergencial constante da presente Lei deve-
se à municipalização da saúde e a atendimento ao Convênio que o Município de Taquari-RS 
firmou com o Ministério da Saúde, a título de participação no Programa de Agentes 
Comunitários da Saúde - PACS.. 

Au 2° Havendo revogação ou término ido Convênio mencionado 'no Parágrafo 
Unico do Art. l, as contratações emergenc iais serão imediatamente canceladas. 

Art 30  As despesas decorrentes da presente Lei, correrão a conta da seguinte 
dotação orçamentária:. 

Verba do PAB,: rubrica .31 . 90 . 11 .01 .0000 

Manutenção dos Serviços da Saúde 
Vencimentos e Vantagens Fixas dos Servidores 
Art 40  Esta Lei entrará em vigor na data de 26 de janeiro de 2003. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, .22 de janeiro de 
2003. 	

CI4 1 do dZ ns 
Prefeito Municipal 

e Publique-se: 

HaniltõrÇOIive ira de 
Secretário Municipal de 
e Recursos Humanos 

ADI\4INISTR.AÇÃ0 COIVI 'TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP.95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquciri 
Esfadb do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.219 de 22 de janeiro de 2003. 

"Autoriza o Poder Executivo a contratar 
em çarter emergencial, por tampo ater-
minado, recursos humanos, para atender 
a Secretaria MuiMoipal da Saúde e do Meio. 
Ambiente no Programa de Agentes Comu-
nitárias da Saúde - PACS". 

CLAtJDIO LAURINDO DOS REIS MARfiNS, Prefeito Municipal de Taquari, Estado 
do.Rio.Grande do.Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do Município, 
que a Câmara Munic4pal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter emergencial, pelo 
prazo. de 6. (seis), meses, prorrogável por igual período, recursos humanos, para exercerem suas. 
atividades na Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente no Programa de Agentes Comunitários 
da Saúde - PACs nas funções abaixo discriminadas: 
Cargo 	 Vagas 	Salário 	 Carga horária 
Agerte Comunitário da Saúde 2 . 	R$22 5,0G 	40 horas/semanais. 

Parágrafo único. A contratação emergencial constante da presente Lei deve-se à 
municipalização da saúde e a atendimento ao Convânio que o Município de Taquari--RS firmou com o 
Ministério da Saúde, a título de participação no Programa de Agentes Comunitários da Saúde - 
PACS.. 

Art 2° Havendo revogação ou término do Convénio mencionado no Parágrafo Único 
do Ari. 1 1 , as contrataç5es emergenciais serão imediatamente canceladas. 

Art 30  As despesas decorrentes da presente Lei, correrão a conta da seguinte dotação 
orçamentária: 

Verba do PAB: rubrica 3.1.90.11.01.00.00 
Manutenção dos Serviços da Saúde 
Vencimentos e Vantagens Fixas dos Servidores 

• 	Art 40  Esta Lei entrará em vigor na data de 26 de janeiro de 2003. 

ClIgádo dds Reis artins 
Prefeito. Municipa' 

Publique 

Secretário Municipal d Administração 
e Recursos Humanos. J 

- 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Çx, Postal 53 - CE.P 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-33 -. one: (51.) 653-1266 - Fax: (SI) 653-2344 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estao do Rio Grande do Sul 

PROJETO DE LEI N° ....... 

"Autoriza o Poder Executivo a contratar 
em caráter emergencial, por tempo 
determInado, recursos humanos, para 
atender a Secretaria Municipal da 
Saúde e Meio Ambiente no Programa de 
Agentes Comunitários da Saúde - 
PACS". 

Art jO  Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em 
caráter emergencial, pelo prazo de 6 (seis) meses, prorrogável por igual período, 
recursos humanos, para exercerem suas atividades na Secretaria Municipal da 
Saúde e Meio Ambiente no Programa de Agentes Comunitários da Saúde - PACs 
nas funções abaixo-discriminadas: 
Cargo 	 Vagas 	Salário 	Carga horária 
Agente Comunitário da Saúde 	21 	R$ 225,00 40 horas/semanais 

Parágrafo único. A contratação emergencial constante da 
presente Lei deve-se à municipalização da saúde e a atendimento ao Convênio 
que o Município de Taquari-RS firmou com o Ministério da Saúde, a título de 
participação no Programa de Agentes Comunitários da Saúde - PACS 

Art. 20  Havendo revogação ou término do Convênio 
mencionado no Parágrafo Unico do Art. 1 °, as contratações ernergericiais serão 
imediatamente canceladas. 

Ait 3 1  As despesas decorrentes da presente Lei, correrão a 
conta da seguinte dotação orçamentária: 

Verba do PAB: rubrica 3.1 .90.11 .01.00.00 
- Manutenção dos Serviços da Saúde 
- Vencimentos e Vantagens Fixas dos Servidores 
Art,. 4° Esta Lei entrará em vigor na data de 26 de janeiro de 	!(f' 

2003. 

Claudio Launndo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-e 	ique-se: 

Hamilton' liveira e Martínez 
Secretário Munici ai de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

FLIO OsvIdo Aranha, 1790 - Cx, !'ota( 03 CEF 95360 0(1)0 - TAQLÍARI - 
CNPJ: 88.067.7RQ/OOQi-3 - Fone: (SI) 653 125(3 - vax: (51) 653-23b•'l 



MEMORANDO INTERNO 	 N° 489/2002 

PARA: 	[1 SECRETÁRIO DA FAZENDA 	SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

III ASSESSORJA JURÍDICA 	; 	ti .......................................................................... 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: PROJETO DE LEI REFERENTE A CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE 21 AGENTES 

COMUNITÁR1OS DE SAÚDE - EXP. DE MOTIVOS 134-2002. 

DATA: 	26.12.2002 

ENCANHAItOS, PARA ANALISE E RUBRICA, PROJETO DE LEI REFERENTE À EXP. DE MOTWOS 

134/2002, CONTRATAÇÃO DE AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE PARA A SEC. DE SAÚDE E 
MEIO AMBIENTE. CASO HOUVER ALGUMA OBJEÇÃO, ALTERAÇÃO OU SUGESTÃO, USAR OS 

ESPAÇOS ABAIXO, ASSINAR E DEVOLVER A ESTE SETOR 

Assinatura 
OBS. 3: 

Assinatura 
OBS. 4: 

Assinatura 



Prefeitura Municipal de Taquari 
% 

 
0.4.o 

Estado do Rio Grande do Sul 

1aquari(RS), 26 de dezembro de 2002. 

Da Secretaria da Saúde 
Para: Gabinete 

Solicitamos , encaminhar ao Poder legislativo projeto de lei 
autorizando contratar em caráter emergencial, 21 Agentes Comunitária de Saúde , pelo 
período de seis meses renováveis por igual período. Para atuar junto ao Programa de 
Agentes Comunitárias de Saúde (PACS) do Saúdes do Ministério da Saúde. 

Esta solicitação deve-se a municipalização da saúde e de 
átendimento de convênio que o município firmou com o Ministério da saúde. 
Verba do PAB - 3.1.90. 11 .01.00.00 
- Mnutenção dos serviços da saúde 
- Vencimentos e vantagens dos servidores 

Francisco Model Hendier 
Secr.daSaúde e M. Ambiente 

inÍm Lauríeis Maillus 
Munlctnp' 

ADMINISTRAÇÃO COMI TRANSPARÊNCIA 

Rua OsvacIo Aranha, 1790 Cx. Postal 53 CEP 95860 000 - TAQUARI - PS 
CNPJ: 88.067.780/0001-33 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Muuikipcd de Taquari 
Estadcdo Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n° 13412002 	 Taquan, 26 de dezembro de 2002. 

Senhor Presidente: 

O Projeto r  de Lei ora remetido refere-se a pedido de 
autorização a esse Poder Legislativo para a contratação de recursos humanos 
para desempenharem atividades na Secretaria Municipal da Saúde e Meio 
Ambiente, em caráter emergencial, por tempo determinado, em atendimento ao 
Convênio firmado pelo Município com o Governo Federal, através do Programa de 
Agentes Comunitários - PACs. 

Assim, busca-se com o presente Projeto de Lei 
viabilizar a contratação de 21 (vinte e um) agentes comunitários de saúde, uma 
vez que está findando o prazo estabelecido para a contratação anteriormente 
autorizada. 

Cumpre ressaltar que o pessoal a ser contratado faz 
parte de um grupo previamente treinado para essa finalidade e que deve obedecer 
a critérios estabelecidos pelo Convênio, entre os quais, residir no mínimo há dois 
anos na microárea de atuação. 

Ressalte-se ainda, que nenhuma contratação terá a 
indicação do Município, haja vista que o recrutamento é de responsabilidade e 
iniciativa do Orgão Federal, através da Coordenadorià Regional de Saúde. 

A presente iniciativa visa dar continuidade aos 
atendimentos de saúde preventiva, o que redundará certamente na melhor 
qualidade de vida e saúde de nossa população carente, com a conseqüente 
redução de custos com medicamentos e transporte de pacientes para fora do 
Município, além do fato de melhorar a qualidade de vida da população e 
proporcionar a subsistência da família. 

Certos da atenção, subscrevemo-nos. 

Atenciosarnente, 

Claug'4do d'ins 
Prefeito Municipal 

Ao Exmo. Senhor 
Pedro da Silva Oliveira 
DO. Presidente Câmara Municipal 
N/CIDADE 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaiclo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 CEP 95860 000 - TAÇIUARI - P8 
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MEMORANDO INTERNO 	 N° 00512003 

P41A 	D SECRETÁRIO PAFAZENDA. ; SECRE1ÁR1Q DE 	RÇQ 

Ii ASSPSSÇ)RTAfl,IRiDTCÃ. 	;. 	.11 SMEC 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONTRATAR EM CARÁTER 
EMERGENCIAT, POR TEMPO DETERMINADO, RECURSC S HUMANOS, PARA 
ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE E DO METO AMBIENTE NO 
PROGRAMA DE AGENTES. CQMI JNiTÁRIOS PA! 

1 

TDE - P&CS. 

DATA. 	22.01.2003 

SOLICITAMOS A ANÁLISE E RUBRICA DE CONHECIMENTO NO PROJETO DE LEI ANEXO. 

OBS.I: 

Assinatura 
OBS. 2: 

Assinatura 
OBS. 3: 

Assinatura 
OBS 4: 

Assinatura 
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Prefetura Munidpal d*quari 
Estado do Rio :GraHde do Sul 

	APROV 

ACOMISSÃOTÉ.CNICA 
PR),JETODELEIN° 	2 886/03 

Em 

	

Jdente Câmara MuicipaI de Taguari 	 "Autoriza o Poder Executivo' a contratar 
em caráter emergencial, por tempo 
determinado, recursos humanos, para 
atender a Secretaria Municipal da 

• .  Saúde e Meio Ambiente no Programa de 
Agentes .Comunitários da Saúde - 
PACS". 

Art. jO  Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em. 
caráter emergencial, pelo prazo dê 6 (seis) meses, prorrogável por igual período, 
recursos humanos, para exercerem suas atividades na Secretaria Municipal da 
Saúde e Meio Ambiente no Programà de Agentes Comunitárias da Saúde - PACs 
nas funções abaixo-discriminadas:. 
Cargo 	 Vagas 	Salário . Carga horária 
Agenté Comunitário da Saúde 	21. 	R$ 225,00 10 horas/semanais. 

Parágrafo •jco, A contratação ernergencial constante da 
presente Lei deve-se à muhicipalização da saúde e a atendimento ao Convênio. 
que o Município de Taquari-RS firmou com o Ministério da Saúde, a título de 
participação no Programa de Agentes Comunitários da Saúde - PACS. 

Art. 2° ,  Havendo revogação ou término do Convênio 
mencionado no Parágrafo Unico do Art. 1, as contratações emergenciais serão 
imediatamente canceladas. . . 

Art. 3 0  As despesas decorrentes da presente Lei correrão a 
conta da seguinte dotação orçamentária: 

Verba do.PAB: rubrica 3.1.90.11.01.00.00 
- Manutenção dos Serviços da Saúde 
- Vencimentos e Vantagens Fixas dos Servidores  

	

Art. 40  Esta Lèi entrará em vigor na data de 26 de janeiro de 	• 
.2003. 	• 	. 	. 	. 	 . 	. 	

. 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-de 	ique-se: • 

Hamilton' liveira e Martínez 
Secretário Munici ai de Administração 
e Recursos Humanos 
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